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INVESTIGADOR PORTUGUEZ 

EM INGLATERRA, 

ou 

JORNAL LITERÁRIO, POLITICO, STc. 

JULHO, de 1814. 

Condo et compono, qute mox depromere possim....HOR, 

L I T E R A T U R A . 

P R O J E C T O 

D ' h u m plano para ext inguir as ordens Religiozas em 

Portugal . 

ARTIGO I . 

As Ordens Regulares Monacaes, e Mendicantes, as con-
gregaçoens Religiozas, todas as Confrarias ,e Irmandades 
annexas devem ser absolutamente extinctas, e seus 
bens totalmente incorporados á rendas do Estado. 

I I . 
Os Frades, e congregados reduzidos ao estado se-

cular serão sustentados com huma diaria, tirada das 
v o l . x . B 
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A razaõ, e a expcriencia sempre mostrou qnc 
a extineçaõ Fradesca naõ se pode obter por hum 
meio lento, e vagaroso : ext inguir os Frades, sup-
primir as Ordens Religiozas, vedando aos Geraes, 
e Provinciaes a aceitaçaõ dos Noviços até que a morte 
a pouco e pouco conclua a vida dos existentes, 
hé hum projectado plano, que nunca ha de obter o 
3eu fim. 

Naõ há no mundo paradoxo algum sem corifeu, 
nem estabelecimento sem partido ; os Frades pela 
infelicidade humana tem apoios fortissimos, que 
protegem seus estabelecimentos: por huma obser-
vação geral se conhece que ninguém, milhor cloque 
elles, sabe buscar o valimento, a relaçaõ, o e m -
penho, e as mais fortes agencias para obter os 
iins da sua communidade, e particularidade. Lançando 
maõ d'estes poderosos meios os Frades existentes 
tornariaõ inútil hum tal plano, e o claustro teria novos 
alumnos, que fariaõ crear huma mais funda e firme 
raiz. 

S'o Monarcha quizesse d'esta arte extinguir os 
Frades, era necessaria huma constância sem e x -
emplo para levar adiante o plano, que na sua vida 
naõ concluiria, e que o novo successor no Throno 
bem depressa .mudaria. Huma planta cortada pela 
raiz nunca mais apparece âs vistas do Jardineiro ; 
sendo apenas desfolhada, com o fresco orvalho, 
com os benignos raios do sol vai novamente cres-
cendo até que outro agricultor curioso a torna 
mais formosa doque era no tempo da sua pr ime-
ira existencia. So o rápido, e famoso goipe da 
total extineçaõ, descarregado pelo sábio, e p ru -
dente braço do Magistrado politico pode fazer 
chegar o derradeiro dia da vida Fradesca. 

As congregaçoens Religiozas devem ser com-
prehendidas em hum tal plano, que, exceptuando-
as, deixaria de ser decisivo ; ainda que ellas na» 
s'achaõ debaixo d 'huina regra solemne, saõ todavia 
sementilhas Fradescas, que bem de pressa se tor-
nariaõ Regulares, como muitas vezes tem acontecido 
nos diversos períodos da historia, deque os seus 
annaes estaõ cheios De mais, a vida congregada, 
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cheirando muito á vida Regular , tem na ordem 
social a inesma consideraçaõ de motivos para ser 
abolida. 

Tal hé a sorte, que taõbem deve ser dada ás con-
frarias, e Irmandades, as quais, t razendo com sigo o 
interesse, e a intriga, impropriamente existiria?), 
sendo abolidas as ordens, de que saõ pequenas partí-
culas. 

Incorporar nos bens do Estado a totalidade das 
possessoens; e reditos .Religiosos para ter ap -
plicaçaõ na cauza publica, hé hum facto, que , en-
contrando-se em especie nos traços da historia, 
só pode ser problemático para aquelle, que naõ 
tiver lido huma só pagina de Direito publico. 

Hé incontestável para o homem politico que o 
poder Soberano pode, quando assim o ju lgar con-
veniente, unir ás rendas da cauza publica essas 
possuídas pelos estabelecimentos Religiozos. Seja 
qual for a origem dos fundos Religiozos, doados, 
e testados pelos Monarchas, Grandes, e particula-
res teraõ cabalmente obtido as vistas de piedade, 
sendo comprehendidos na cauza publica, da qual, 
como a mais pia, ou o genero d'aquella grande 
vir tude, par tem todos os seus diversos ramos, e 
especies. A cauza publica, mantendo o esplendor 
da Religião, erigindo Parochias, sustentando o de-
fensor da Patria, educando o cidadaõ, curando o 
enferme, vestindo, e alimentando o pobre, re-
mindo o captivo, creando o engeitado, agasalhando 
o peregrino caminhante, e fazendo outros simil-
hantes actos de piedade, humanidade, e miseri-
córdia, tem dado a genuina applicaçaõ aos fundos 
Religiozos, applicaçaõ a mais conforme aos olhos 
d 'hum Deus, que foi homem, applicaçaõ, que o p -
timamente realiza os fins dos seus estabelecimen-
tos ; eisaqui a consideraçaõ, que me faz con-
vencer da energica justiça do artigo 1. do pro-
jecto*. 

* O Pr ínc ipe , ja pe lo ius eminen te , ja como cabeça t empora l do 
povo Chris taõ, 011 Bispo constituído por Deus nas co izas , que se t r a -
t aõ e x t r a Ecc les iam, pode transferir do meio da Igreja p a r a o cen t ro 



I© 
Literatura. 

O arrango dos Frades, o uso das suas cazas pro-
jectado nos precedentes artigos parecem taõ obvio, taõ 
adequado, e racionavei, que qualquer observador po-
derá descobrir a justiça, a decencia, e utilidade pub-
lica : sustentar os Frades pelas rendas do Estado em 
quanto se lhes confere certo destino he hum dever, dar 
aos Frades os lembrados destinos do projecto he ac-
commodalos com a maior decencia ; dada esta, in-
corporar stus bens ás rendas do Estado de huma con-
hecida utilidade, peia qual a cauza publica há muitos 
séculos suspira. 

Praza ás Ceo que este projecto se torne legiti iZe 
plano, entaõ talvez que em poucos lustros se real 
na Ter ra Por tugueza o que muitos séculos lhe t e m 

negado. S'o meu feliz agoiro for venturozo, Poi tug a l 
entaõ cuberto de Parochias, Seminários, e Lyceos, 
em vez de Monteiros, e Conventos, merecerá a ad-
miraçaõ das geraçoens presentes, e os gabos da pos-
teridade. 

da sociedade civil todos os reditos de qua lque r es tabe lec imento Rel ig iozo 
secular , ou regular ; os rendimentos d 'estolla, d ' a l t á r , as contribuiçoens 
dec imaes , assim como os fundos de todas as communidades p o d e m 
deixar d 'exisi ir na sociedade Eeclesiast ica, passando p a r a a e a u z a p u b -
l ica do Estado Civil, quando c i rcuns tanc ias re levantes assim o p e d e m , 
com t a n t o que a l iunde se jaô a l imentados os Ministros do Templo , os 
Religiozos extinctos, e conservado o lustre sagrado. Saõ pr inc íp ios de 
Di re i to publico universal , e Catholico, Os lli. de Mar t in i , de R iege r , 
e Eybel saõ Escr i tores bastantes pa r a a ce r teza d 'estas asserçoens. 
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MEMORTA P O L I T I C A . 

SOBRE O ESTADO ACTUA.!* DO CLERO POR-

TUGUEZ E SUA NECESSAIUA REFORMA. 

Habet autem IVmceps jus, unaque obligationem de 
omnibus Eccleslae sociis etiam immediate ad cultum 
divinum deputatis toties disponendi, quoties re ipub-
licDG necessitates exigunt , ut ad easdem adhibeantur. 
Cavendi , ne numerus Ministrorum Religionis conve-
nientem excedat niodum. Definiendi setatem, qua 
quis huic statui se addicere possit. Urgendi, ut antea 
necessariis tanto muneri sint imbuti scientiis : dandi 
iis exclusivam, por quos in rempublicam redundaret 
damnum. Reservandi quoque sibi nominationem & 
praesentationempersonarum idonearum ad munera Ec -
clesiastica: examinandi genus vitas & instituía per-
sonarum, aut societatum Ecclesiasticarum quarumvis, 
eas que si publicse saluti contrarias deprehendantur , 
aut reformandi aut tollendi penitus, vel si j am ipsa 
earum nocet copia, easdem diminuendi. 

I . V. Eybel Introdut. in j u s Ecclesiast. Catholic. 
T o m . 2. lib- 2. Gap. 2. § 109. 

I N T R O D U C C A Õ . 

Havendo observado e examinado por longo tempo 
na Terra Por tugueza oe s t adodoseu Clero, julguei dar 
hum passo de conhecida utilidade e de grande bene-
ficio para a Religião e Império, inculcando ao pub-
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lico a deplorável situaçaõ do mesmo Clero, e traçando 
r>'esta Memoria as primeiras linhas e ensaios da sua 
reforma. 

Ainda que esta matéria podia ser objecto d'extensos 
tratados, todavia as curtas paginas d 'huma Memoria 
podem contei verdades de muito vulto e gravidade; 
tal he a consideraçaõ que t ila pode alcançar paios po-
derozos fins, a que se destina, e, se naõ os obtiver, 
eu terei peio menosa gloria d'haver querido beneficiar 
a Religião e a sociedade, espalhando no meio do pub-
lico minhas tenues luzes, só com as vistas da sua es-
tabilidade e prosperidade. 

Eu bem sei que esta reforma hade ser odiada pelo 
reformado, e que, inculcando-a, serei taõbem victima 
do seu odio ; porem o dito Terenciano, posto na boca 
de Sos. na Andr. Act. I. Seen. I., se nat me resalva, 
as menos me consola. Ventas odium par i t ; assim 
como taõbem a interrogaçaõ a Bruto nos Tuscul . de 
Cicer. Disp. 3. pr. Quidnam esse, Brute, causEe 
putem, cur constcmus ex animo et corpore, corporis 
curandi, tuendi que causa, quaesita ars ejus a tque 
militas. ...Animi autem med cina nec tam desiderata 
sit, antequam inventa, nec tam culta, posteaquam 
cognita est, nec tam inultis grata & probata, pluribus 
etiam suspecta & invisa ? Do mesmo modo naõ me 
cauzará espanto se a invectiva e os clamores levan-
tarem sua voz contra a minha traçada lembrança de 
reforma, quando no S. 11, vejo hum bando de Clé-
rigos incorrigíveis naõ só admirados das sabias orde-
raçoens para emendar a sua dissoluta e escandalosa 
vida, mas até rebeldes, altivos, e orgulhosos, que-
rendo permanecer impunes nos seus disgraçados 
crimes, indignando se contra as regras canónicas es-
tabelecidas nos concílios, levando a sua r belhaõ com 
braço armado até ás habitaçoens dos Bispos. 

Nada moverá minha alma, ainda que contra ella 
se levante em pêzo todo o fanatismo e superstição : eu 
apezinhareí esses eternos inimigos de toda a innovaçaõ 
util ess^ s tyranos dos espíritos, que, procurando sa-
crílegamente seu ponto d 'apoio em o Céo, tem d e -
clarado a mais funesta guer a aos homens de letras, 
cujos ofiiciosos trabalhos saõ tendentes ao bem do 
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publico. No meio d'estes monstros, que, naõ se 
contentando com os exilios, tem feito levar aos ca-
dafalsos as almas grandes e as mais sensíveis, eu direi 
qual hé a grandeza e importancia dos Ministros da 
Religião, qual a sua influencia na estabilidade e 
felicidade dos Estados, e que a ruina d'aquelles em o 
meu paiz faz huma sensível quebra na única Religião 
verdadeira do mundo, cujo terrível facto, balan-
ceando o Império Portuguez, lançará por terra seu 
famoso edifício. 

A R T I G O I . 

Grandeza influencia dos Ministros da Religião em 
geral. 

A historia, que he o firme bordaõ a que o homem 
s'encosta no conhecimento da verdade, nos descobre 
o alto apreço, representação e grandeza, que entre 
os povos sempre tiveraõ os Ministros da sua Re-
ligião. Os oráculos, os orgaõs, por onde os povos 
ouviaõ a vóz dos seus Deozes, tiveraõ entre elles o 
primeiro respeito e veneraçaõ. 

Os Traços d'historia, que o leitor encontra no seio 
do Gentilismo, ou da Gente Hebréa, deixaõ ver 
que bs Ministros Religiozos d'estes povos foraõ os 
seus primeiros conductores e os mais acreditados 
varoens em sabedoria e exemplo. 

Os mesmos sacerdotes da fabula saÕ personalisados 
com huma certa grandeza e magnificência, inhe-
rente ao caracter, que representaõ. 

Estes pontos historios, que acada passo se nia-
nifestaõ nos annais das diversas Religioens, tem 
o cunho da certeza marcado com caracteres taõ 
firmes, que constituem huma das primeiras ver-
dades do Universo. 

Os grandes homens do mundo, os sábios de todas 
as Naçoens tem conhecido' que a verdadeira li-
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berdade e prosperidade dos póvos he toda de-
pendente d'liuma Religião positiva e dogmatica: 
desde a primeira sociedade até á ultima tem troado 
huma voz aos ouvidos dos • seus Chefes que lhes 
diz—vossas leis, vossos regulamentos seraõ huns 
fantasmas, humas quimeras va~as, s 'obraço d 'hum 
Deus, que premea e castiga, as naõ sancciona.—Com 
toda a força d'eloquencia dice hum sábio dos nossos 
séculos no meio da sua Naçaõ, que havia despre-
zado as instituiçoeUs Religiozas dos seus Avoengos, 
a ideia d 'hum Deus Legislador hé taõ essencial ao 
mundo inteiligente, como o he ao mundo fysico a 
d 'hum Deus creador e primeiro motor de todas as 
cauzas segundas. 

O grande conductor dos Hebreos subio á mon-
tanha, e no meio do estrondo fallou a hum Deus 
verdadeiro, recebendo d'elle a lei, que de via en-
sinar ao povo : o prudente Numa Pompilio, achando 
na Nynla Egéria o - f i rme apoio das suas leis, e-
ternisou Roma fazendo-a sagrada. Os mais iIlus-
trados legisladores de toda a Grécia e da Gente 
Romana fizeraõ assentar suas leis debaixo dos 
auspícios da Divindade: os grandes estabeleci-
mentos de Selai, de Minos, de Zaleuco, as famo-
sas e decantadas leis das doze Taboas saõ garan-
tidas pelo premio ou vingança dos Deozes. 

He pois decidido entre os homens grandes por 
primeira verdade que o Templo , onde se adora 
publicamente hum Deus, he para a sociedade, bem 
como hé o alicerce para o famoso edifício, que se 
fo rn ia : que as Naçoens s'estabelecem e fortificaõ 
debaixo dos solidos princípios d'!nima Religião mis-
terioza e positiva, e que as Religiosas noçoens 
ou preceitos da natureza naõ podem ja mais sa-
tisfazer a este fim. A Religião d 'hum povo, d 'huma 
Naçaõ deve taõbem ser popular e Nacional, deve 
ter hum culto e crença publica, deve finalmente 
tocar a sua imaginaçaõ, fazendo-se lhe sensivel: 
isto naõ pode obter-se pela Religião natural, que 
seguindo o caminho d'abstracçaõ e d' intendimento, 
naõ reconhece exterioridades taõ necessarias ao 
ente sensivel. 
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D'esta primeira verdade do mundo dimana aquella, 
que tenho asseverado á cerca cia grandeza e influencia 
dos Ministros da Religião em geral. Se o homem se 
tornou social e feliz por via dos positivos preceitos da 
Religião, o Ministro do seu culto, o orgaô da sua 
doutrina deve ter entre os povos aquelle gráo d 'est i-
maçaõ e respeito, inherente a hum emprego de taõ 
alta monta: digamos tudo d ' h u m a s ó v e z ; os Minis-
tros do culto saõ os agentes, os co-operadores do pri-
meiro Tr ibunal , que sustenta a sociedade; logo a sua 
consideraçaõ e apreço será tal, qual a grandeza e im-
portância das suas funçoens. 

A R T I G O I I . 

G R A N D E Z A E I N F L U E N C I A D O S M I N I S T R O S DA R E L I G I Ã O 

CHR1STAA". 

S'a luz da historia continua a instruir o homem 
nesses factos, que humas idades viraõ succeder ás ou-
tras, elle observará em ponto mais elevado o respeito 
e excellencia dos Ministros d"huma Religião grande e 
admiravel. As p. ginas sagradas d'esta Ileligiaõ, e as 
mesmas profanas estaõ cheias de toda a grandeza e 
resplendor dos seus Ministros: nas felizes eras do seu 
primeiro estabelecimento assombraraõ o universo e 
deixáraõ que admirar até as derradeiras idades; con-
stituídos em gráo sublime e respeitável por aquelle 
que os creou tem recebido dos Monarchas e dos povos 
o acatamento e estima devida ao seu merecimento e 
virtude. 

H u m a Religião, como o Christianismo, Religião 
dos povos civilisados da Europa constitue em si mes-
ma o grande dever, que os liga a vencraçaõ dos seus 
Ministros. 

Por entre as sombras da idolatria e grosseiros erros 
do Paganismo appareceo á face do mundo esta Reli-
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giao, que, t irando o homem da vileza d'adorar hum 
ente material e torpe, lhe ensinou o verdadeiro culto 
d 'hum Deus espiritual, immenso e misterioso. Logo 
que se manifestou o Evangelho, se dissiparaõ as trevas 
do Gentilismo, e liuma nova moral tornou o homem 
taõbem novo de tal maneira, que estou verdadeira-
mente persuadido que hum mancebo Christaõ, educa-
do nos seus preceitos, excede os mais sábios e fami-
gerados Philosophos do Genti l ismo; hum profundo e 
divino Piataõ, hum Sócrates virtuoso, explicando a 
unidade de Deus, a immortalidade d'alma e a existên-
cia d'liuma vida futura, jamais pode por se a par do 
Candidato do Evangelho ; de que servem os trabalha-
dos Officiosdo grande Cicero em correspondência de 
qualquer moralista Evangélico? J . J . Rosseau, que 
naõ lie suspeito n'esta matéria, com que assombro, 
com que admiraçaõ le elle o Evangelho! Q u e ho-
menagem, apesar do seu orgulho, tributa elle á sua 
doutrina e ás suas maximas, exaltando-as e engran-
decendo-as sobre todos os descobrimentos da moral. 

S'o impulso da verdade tem obrigado a dizer que a 
primeira maxima d'hum povo he a sua Religião posi-
tiva e sensível, as mais sabias pennas do mundo tem 
demonstrado que nenhum estabelecimento religioso 
coopera taõ sabiamente-para obter os fins sociaes, como 
o Christianismo. 

Hurna rapida vista por todas as partes do Universo 
deixa desta verdade mais clara do que a luz do meio 
dia. Qual he o paiz do mundo o mais ervilisado ? A 
E u r o p a : qual hé a Religião da E u r o p a : o Christia-
nismo: daqui se dedus pois a verdadeira conclusão que 
o Christianismo he a primeira Religião da sociedade. 
Nenhuma Religião, (tem observado gravíssimos escri-
tores,) fallou taõ sensivelmente ao coraçaõ do homem, 
nenhuma lhe inspirou o amor á sociedade e aos seus 
diversos governos, nenhuma oihou com as vistas taõ 
largas para todas as classes, como o Christianismo ; 
com justa razaõ pode dizer se a bússola, que conduzio 
seguramente o homem civil a travez das tempestuosas 
ondas, em que naufragava*. 

* Q u e m lançar h u m golpe de t i s t a sobre os grandes bens, e pros-
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D'estas eonsideraçoens partem naturalmente as ideas 
de grandeza dos Ministros do Christianismo; huma 
Religião elevada e sublime, com que o Céo brindou 
o mundo, Religião d'homem civilizado e feliz deve 
taõbem ter Ministros dignos da sua elevaçaõ e vali-
mento. A lembrança d'hum Monarcha poderoso traz 
com sigo a ideia correspondente aos seus Magistrados. 
S'os povos da Europa saõ os mais ditosos, porque a 
Cruz he o symbolo da sua Religião, os Ministros 
d'esta devem ser considerados como os primeiros ho-
mens, depositários das verdades, que sustentaõ o legis» 
lador no Throuo e o vassalo na sociedade : he por isso 
que hum Constantino, e outros Monarchas piedozos e 
politicos deraõ aos Écclesiasticos dos seus dias as 
maiores prerogativas" dos seus Estados, l iberalizando-
lhes o maior gráo d'estimaçaõ Imperial, de que seus 
Codigos estaõ cheios : he por isso que os Ministros do 
Santuario desd'a mais remota antiguidade gozaõ dos 
magnificos e pomposos titulos, que a cidades lhes con-
cederão. Patres Domini, Doctores, bene vivendi 
Auctores, Angeli Dei, &c. &c. eis aqui os titulos de 
magnificência e grandeza, com que saõ honrados e 
distinguidos entre os povos aquelles, a quem foi dado 
em partilha o ensino e explicaçaõ dos dictames da 
moral. 

prr idades , q u e l iuma repet ida p r a t i c a , guiada pelos seus diversos p r in -
cípios, t e m most rado no meio dos povos civilizados, conhecerá , a d m i r a -
do, o pasmoso p lano de confederaçaõ e al l iauça, que a Igre ja de Cliristo 
t e m teito com o co rpo Poli t ico : aquel la , naõ tendo força exter ior , 
ob t ém da sua uniaõ com o corpo Pol i t ico h u m a protecção, q u e dá ás 
leis da sua disciplina hum effeito civil, ao seu Minis tér io h o n r a e es t ima-
çaõ, ao seu cul to p o m p a exter ior , e ao seu governo hum vigor pe la con-
cessão d 'au thor idade , q u e reprime e c o n s t r a n g e : este, podendo fazer -se 
obedecer só [ elo meio do castigo e a p p a r a t o do J u i z o , obtém pela u n i a õ 
da Igreja que o seu poder se ja respeitado, como obra do Céo, que as 
suas reguloçotns sejaõ ab raçadas como por hum pr inc ip io de consciência, 
que liga os vassalos a sacrif icar-se pela sua p rosper idade ; q u e as leis, 
sus tentadas pela const i tu ição tempora l , que f inal iza com avida , sejaõ 
ga ran t idas e for t i f icadas pelo formidável vinculo do premio ou p e i d a 
e t e rua , d e q u e naõ podem e s c a p a r a s mais recônditas acçoens. 

A Igreja com as suas sabias instrucçoens e com os efficazes e x e m p l o s 
dos seus Ministros f a z a m a r o corpo Pol i t ico e as suas o rdenaçoens , 
in ter ressar todos os vassallos na sua prosper idade , conhecer a fel icidade 
da paz , o merec imento da subordinaçaõ, most rando a imr.gem da Di-
vindade na pessoa d 'aquel le , em q u e m reside o poder Soberano. O 
corpo Politico pro tege a Igre ja , mantendu-a na posse dos direitos e p r iv i -
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A R T I G O III. 

R U Í N A D O CLF.RO P O R T U G U E Z * . 

O Clero Portuguez, depositário das verdades Ca-
tholicas tem duas grandes enfermidades na época ac-
tual, que fazem a sua queda e ruina : iguorancia e re-
laxàçaõ de costumes. O Catholicismo, a Religião 
de nossos Páis única verdadeira tem soffrido estes 
dois golpes, taõ fataes á Igreja e Império Por tuguez . 

JGNORANCIA. 

Todo o mundo sabe que a educaçaõ das diversas 
classes a cerca dos seus officios e deveres, a que saõ 
destinados na sociedade, he huma das fontes, por 
onde correm mananciaes de prosperidade e felicidade 
d'liuma Naçaõ : s'as leis d 'hum paiz desprezarem este 
ramo mais importante na sociedade, que deve fazer 
huma grande parte do seu codigo, infeliz chamarei eu 
a esse paiz, desditosos os seus habitantes )-. 

legios, q u e lhe forafi concedidos, e com o seu braço dá vigorosa execuçaí» 
ás suas leis. Os Pas tores da Igre ja levando na maõ o thuribulo, de-
fendendo a fé , man tendo em seu vigor a d isc ipl ina , o Magis t rado Po l i t i -
co empunhando o sceptro, regulando as maxirnas da Igreja na qual i -
dade de seu Protector he o quadro mais famoso, que t em feito e f a rá 
e t e rnamente a prosperidade Religiosa e Civil dos povos. Eisaqui h u m 
c u r t o esboço da felicidade, que a Religião de Christo t rouxe ao meio da 
sociedade, e dos grandes fructos , que m u t u a m e n t e se colhem da sua a t -
liança, coin o corpo Pol i t ico. 

* Fal lo da segunda ordem de Clérigos, o que sempre deve entender-se 
n ' es ta Memor i a . O Politico observador encont ra rá na familia Eccle-
siastica hum estupendo c o n t r a s t e ; Pre lados da primeira ordem, Arce-
bispose Bispos,cheios d ' h u m a erudição p a s m o s a e virtude igual , Clérigos 
da segunda ordem marcados com o cunho da ignorancia e do v ic io ; que 
acontecimento taS admirável ! ! ! Naõ seria acredi tado , se naõ fosse p a -
tente a todas as luzes. 

-)• Portugal tem bons regulamentos d 'educnçaõ p u b l i c a ; todavia huma 
fa ta l idade faz que a suaexecuçaõ, pa r t e mais diíficii da Jei, se ja inteira-
m e n t e nulla em algumas ciásseis. 
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A pratica (Testa grande virtude social he a que se 
acha inteiramente desprezada pelo Clero Portuguez, 
cujo menoscabo he origem de toda a sua ignorancia. 
Vejamos pois a educaçaõ d'aquelle que entre os Por-
tuguezes se destina ao Ministério do Santuario. 

Nasce o filho, diz logo seu Pai , tu serás destinado 
para a vida Ecclesiastica, por ella te constituo o sus-
tentáculo e firmeza da minha velhice, o lustre e apoio 
de toda a minha familia. Cresce o candidato, que 
aspira á^vida Ecclesiastica; qual sera a sua educaçaõ, 
dada por aquelle que só tem em vista o interesse e 
sustento da familia em vez do serviço da Igreja ? 
Duas regras da Lingoa Latina, ensinadas por algum 
Professor Régio, e algumas vezes huma simples e má 
traducçaõ do Breviário, do Concilio Tridentino (que 
muitos Clérigos só conhecem, e pensaõ ser único) 
vertido e explicado pelo Parocho ; eisaqui os preli-
minares do Candidato da vida Ecclesiastica : a este 
estudo accrescentaõ-se duas liçoens de cor d'algum 
Moralista, como o bem conhecido F. Francisco Lar-
raga. que lhe imbute o mesmo Parodio ao olho do 
sol; deste modo principia a receber os primeiros 
grãos para exercitar as funçoens da Igreja. Vai con-
tinuando a decorar certo numero de paginas Larra-
guistas, assim recebe os mais gráos, até que entra no 
Presbyterio, e se forma o Sacerdote do Altíssimo, o 
Pastor, que deve guiar tantas ovelhas, o Explicador 
do Evangelho, o oráculo de verdade Divina*. 

* Os lyceos e seminários , onde os a sp i ran tes á v ida Eccles ias t ica 
devem ser educados, saõ raros e r a r a m e n t e f r equen t ados ; as aulas pub-
licas es taõ em muitos t e m p o s de por ta f e c h a d a na nossa t e r ra ; as d is -
pu t a s Ph i losoph icas , as controvérs ias Theologicas saõ qnasi abso lu ta -
m e n t e es t ranhas áquelle que deve saber bem a P lv losophia , e milhor a 
Theologia . H u m es tudante Ecclesiast ico diz se s implesmente aquel le 
que, ver tendo a lgum l.atirn, sabe de cór certos cazos de m o r a l : sem a 
a r t e de d iscorrer , sem os pre l iminares necessários, aquel las roeras, q u e 
a p r e n d e de cór, se t o m a õ funes t a s á R e l i g i ã o : os unmensos cazos do 
confessionário, lugar em que só o sábio devia assentar-se, decididos por 
hum J u i z ignorante , tem posto as consc iênc ias no deplorável e c a l a m i -
toso estado da re laxaçaõ dos cos tumes com tan to risco da moral s a n t a . 
Deixar assentar na cadei ra da verdade, onde s 'ouve e exp ia o c r ime, a 
q u e as leis h u m a n a s naõ podem chegar , onde se c h a m a o h o m e m aos 
maiores deveres da sociedade pelo forte vinculo da Religião hum Minis-
t ro ignoran te , que h a d e dirigir sábios e naõ sábios, he querer a ru ína da 
Ig re ja t^ do I m p é r i o : d ' e s ta fo rma saõ pela maior pa r t e os Ministros Re-
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T a l he na época actual a triste educaçaõ d'aquelltí, 
que dirige o homem fiel, o homem cidadaõ, cujos 
oflicios devendo constituir a necessaria parte do seu 
saber saõ inteiramente ignorados*. 

ligiosos da Gen te P o r t u g u e z a : as Metropoles , e Dioceses g e m e m de-
baixo do grande pezo d 'es ta classe de sacerdotes . i i u sou obr igado a 
d ize r h u m a verdade cont ra aquel la pa r t e da Igreja, que me deo a ex i s -
tênc ia Chris taa", con t ra a famosa Met rópo le d ' £ v o r a , que n e n h u m a 
ou t r a c o n t a r á em seu seio Clérigos taõ ignorantes debaixo da d i recção 
( m i r a e u l u m ! ! ) d ' h u m sábio e virtuoso Met ropo l i t a : n 'es te lugar da 
I g r e j a Christaa", onde vivo observo nos meus dias o que leio nos séculos 
da i gno rânc i a : os mais instruídos i l lus t rados sacerdotes d 'es ta Met ro -
pole , com bem poucas excepçoens, saõ aquel les , que apenas leraõ o 
L a r r a g a sem a lgum outro aux i l io ; os cazos d 'es te Mora l i s ta , conserva-
d o s de m e m o r i a s implesmente, saõ os bas tan tes p a r a o a lcance da t r e -
m e n d a c a r t a de confessor, que l iberalmente se llics concede : e isaqui a 
p a r t e i n s t r u í d a : o resto apenas sabe com m u i t a difficuldade e com mui tos 
erros ler o l i reviario e o M i s s a l ; despresando o oíficio de dirigir as a lmas 
e a San t a Pas tora l , que a este respei to o ligou, só se con ten ta c o m a 
Coroa p a r a servir-lhe de diviza e pa r a livrar se das pensoens da socie-
dade. Ta l he a s i tuaçaõ, em que tenho visto o Clero debaixo da Me t ro -
p o l i t a n a M i t r a da Cidade d 'Kvora : es ta capi tal d ' h u m a rica Província 
t em q u a t r o aulas publ icas , Lat in idade, Grego , Rhetor ica e P h i l o s o p h i a ; 
a l gumas tem estado e estaõ a i n d a fechadas sem hum só discípulo : h u m 
curso de Moral bem regulado com precedeneia dos subsídios necessários 
he in te i ramente desconhecido na quella Cidade Archiep jscopa l . S ' a l m a 
g rande do seu Pas to r ideou h u m a regulaçaõ estudiosa pa r a estabelecer a 
sciencia debaixo das ruínas da ignorancia , em que elle observava a sua 
Clerezia todavia este projecto naõ teve mais do que o pr imeiro a p p a r a t o ; 
l iada se real izou, o que he pa r a l amen ta r , quando hum famoso expl icador 
de Phi losophia racional e opt imos Theologos s 'enconti avaõ n a q u e l l a é-
p o c a no lugar des t inadoáeducí içaõ Clerical. Duas regras de Moral sem os 
estudos subsidiários he a velha es t rada , que o Reverendo Cabbido m a n d a 
novamente s e g u i r ; como arbi t rar ia he mui pouco t r i lhada : aquelle, q u e 
assim caminha , pr incip ia por onde deve concluir . 

P o d e dizer-se sem escrúpulo a Metrópole Eborense o cen t ro do g rande 
circulo da ignorancia da Clerez ia Po r tugu i za , onde s ' encont ra h u m a 
extensa i r regular idade nascida do defeito de sc i enc ia ; aqui a ignoranc ia 
h e quem f o r m a a r e g r a , e a sc i ene i a h u m a e x c e p ç i õ mui l imi tada. T a l 
he á verdade, q u e dá nos olhos de todos ; se o seu bom Pas to r sábio 
e virtuoso ja a naõ pode ouvir, toque ella o coraçaõ d 'aquelle, a q u e m for 
dest inada a t iára . 

* O Pas tor assentado na cadei ra , onde ouve os mais recônditos segre-
dos, que p o d e m envolver o homem como fiel ou como cidadaõ, sem o 
conhec imento dos offieio?, q u e l . g a õ o mesmo homem nas duas cous ide-
raçoens, ja mais pode dir igir dev idamente as suas consciências com a 
tendência p a r a o bem par t icular pub l i co : he por i>so que o famoso 
E y b e l , unindo jus tamente os interesses da Religião e da Republ ica , 
r equer no sacerdote h u m a boa sciencia d 'aquel les offieios " In te res t 
e n i m et Religionis et Republicas, (diz o 111. Canonis t . ) ut sacris mune -
ribus noii admovean tur ali i , qua tn qu i ipsi fideliutn et c iv ium off ic ia 



Literatura« 
lí) 

RELAXAçAÕ DOS COSTUMES. 

Á ignorancia, origem dos immensos males, que 
muitas vezes tem arruinado o mundo, he a precursôra 
da relaxaçaõ dos costumes, em que se acha envolvida 
a Clerezia Por tugueza. 

Educado o Clérigo, como havemos dito, para cu jo 
emprego seus Pais e elle olhaõ como hum bom modo 
de vida, e meio de livrar-se do duro serviço da guerra 
e d'outras pensoens, próprias e dignas do cidadaõ, do 
homem livre, sem saber, sem intelligencia da digni-
dade, a que se acha indevidamente elevado, sem con-
hecimento alguin dos seus officios, elle vive como se 
naõ fosse clérigo; sendo llie indifferente hum modo 
de vida, que lhe serve simplesmente d'ancora, elle só 
dezeja, ama e estima as coizas, em que seu Pay o 
criou. Procurando a vida Ecclesiastica para apoio 
d 'huma familia numerosa o bom clérigo com o simples 
e diminuto patrimonio, que os tempos antigos lhe 
constituirão ou algum pequeno Beneficio, hade infal-
livelmente divergir do seu officio, entregando se de 
veras aos negocios temporaes para sustentar e manter 
huma familia, que lhe foi destinada por seu Pay, como 
único amparo. D'esta má educaçaõ Ecclesiastica 
par tem os grandes males da sua devacidaõ e ruina. 

Hum vasto campo se m'offerecia agora para dis-
correr copiosamente sobre o deplorável estado do 
Clero Portuguez : eu naõ excederia a meta histórica, 
nem os limites da decencia e circumspecçaõ, se refe-
risse extensamente os factos d'escandalo, desordem e 
dissolução Ecclesiastica dos meus dias, para o que me 
daõ sobejos exemplos sábios e circunspectos escritores 
das idades passadas: todavia só farei hum esboço, 
quanto seja necessário segundo os limites d 'huma 
Memoria para inculcar o saudavel projecto de reforma 
no meio da estragada vida do Clero do ineu paiz. 

Os séculos da Igreja, em que a historia só apresenta 

r i t e didícere, a t q u e « t r a q u e conjungere n o r u n t . " Inst . in Ju s . Ecc l , 
Cathol ic . T o m . 2. I. 2. eap . 1. $ 109. not. d. A ignorancia d'este* offi-
eios torna nul la a sua d i i e c j u õ uo c azo de desyio. 

VOL. X . C-
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quadros dhorror e espanto, aquelles séculos, em qu e 
naõ respirava no meio da Clerezia mais do que o pes-
tífero ár das temporalidades, dissolução e desordem de 
todo o genero, parecem ter renascido nos nossos dias 
entre o Clero Por tuguez . Naõ he só o mal d 'atura-
dora e desastroza guerra, que obra na época presente, 
bem como nas remotas, taõ grandes disgraças; o estado 
actual, em que vejo os Ministros da segunda ordem 
da Igreja Por tugueza , tem huma idade mais atrazada 
e anterior a guerra, esta tem feito simplesmente mais 
larga a estrada ja principiada. 

O homem do povo menos observador nota sem 
grande exame huma considerável relaxaçaõ da Clere-
zia Portugueza em qualquer parte do seu encontro. 
H u m sacerdote do Altíssimo, vestido como o mais 
bello casquilho do paiz, indicando pelo externo o seu 
ja conhecido interno, he hum dos passos mais f r e -
quentes, que s'otferece á vista de qualquer observa-
dor. As negociaçoens saõ taõ frequentes nos Ecc le -
siasticos, que s 'encontraõ a cada passo organizadas e 
firmadas por escrituras solemnes, debatidas muitas 
vezes nos J U Í Z O S civiz com os maiores estrepitos fo-
renses, como se naõ houvessem Cânones e Decretaes, 
que rigorosamente as prohibissem. As cazas dos di-
versos jogos, prohibidos aos mesmos seculares pelos 
sábios regulamentos da Naçaõ, achaõ-se muitas vezes 
cheias d'Ecclesiasticos indignos e corruptos: os bailes, 
as danças e outros passatempos d'esta natureza tem 
sempre á sua frente huma multidão de Clérigos, que 
lhes daõ a forma e direcção. 

Q u e direi eu n'este século do grande vicio, que ar-
ruinou o Clerezia do século 11. Naõ m'atreve expo-lo 
ao publico, só digo que as paginas d'esse e outros 
séculos podem ser em muitas partes plagiariamente 
copiadas. Eis aqui o mais breve esboço do deplorável 
estado dos Ministros do Santuario ; esboço o mais de-
cente, que, encobrindo com o triste veo do século I I . 
os seus crimes, s1envergonha publicar claramente a 
conduta d'aquclles, que caminhaõ pela seguida estrada 
da incontinência e relaxaçaõ, onde saõ vistos e encon-
trados pelos povos a cada passo. Eis aqui os sacer-
dotes, os Pastores Portuguezcs, que , naõ tendo digui-
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dade de sciencia e costumes, raras vezes abrem a porta 
da Igreja, sem que a ella naõ sejaõ conduzidos pel© 
valimento e empenho, muitas vezes imprevisto. 

A R T I G O IV. 

A R U Í N A D O C L E R O P O R T U G U E Z F A Z A P E R D A D A R E -

L I G I Ã O E D O I M P É R I O . 

As ideias, filhas d 'huma firme experiencia sobre 
factos moraes, ja mais podem ser contestadas sem o 
grande risco de mal dizer a verdade como tal conheci-
da geralmente. Esta grande mestra (a experiencia) 
todos os dias nos mostra que os actos externos saõ 
aquelles, que movem muito o homem : quanto mais 
este s 'approxima á multidão, que he o povo ignorante, 
maior sensibilidade e impressão faz hum acto externo 
na sua a lma; em hurna palavra, o povo todos os dias 
ju lga do procedimento pelas suas exterioridades. 

S'he este o pensar das famílias, que compoem em 
grande numero os estabelecimentos sociaes, que in-
fluencia pode ter no povo Portuguez hum Ministra 
Religioso, ignorante do seu dever, vestido ao gosto 
Inglez , conforme a moda, apresentando-se assim mui-
tas vezes no mais serio acto da sua Religião ? Q u e 
influencia pode ter no povo Portuguez o seu Clero 
sem uniformidade de vestido e do resto das suas ac-
çoens externas? Hum chapéo redondo, q u e h e orna-
mento da cabeça do mais bello casquilho, servindo de 
barrete Clerical, hum vestuário todo dedit ado ao gosto 
secular, em vez da decente batina, pode deixar de 
ferir sobre maneira o aspecto do povo Por tuguez , que 
observa este externo em humagrande parte dos Minis« 
tros do Santuário? Qu'exem;.io, que aproveitamento 
na Religião pode tirar hum povo dos seus Ministros, 
com quem trata e falia, todos os dias em os maiores 
lucros neguciatorios ? D 'huns Ministros, que ainda 

c 2 
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mesmo no meio das funçoens da Igreja, no seio do 
Templo, onde oraõe supplicaõ, trataõ e conversão so-
bre os ramos do seu maior interesse ? D'huns Minis-
tros, prototypos da corrupção do século 11 ? S'he 
incontestável que o Clérigo naõ só deve ser exemplar, 
mas taobem parece-lo, que esperança pode haver de 
boa Religião em hum povo, onde a maior parte do 
Clero naõ he, nem parece exemplar ? Em hum povo, 
cujos sacerdotes tem adquirido o mais baixo aviltamen-
to pelas suas acçoens e caracter* ? 

Quando vejo povoaçoens inteiras, Cidades grandes, 
villas notáveis compostas d 'huma immensidade de 
Clerezia educada d'esta arte, digo com terror, pasmo 
e susto, Iteligiaõ dos meus Páis, Religião unica-
mente verdadeira, ensinada e propagada com tanta 
sabedoria e virtude, a que estado chegaste ! !! Meu 
susto continua a proporção que o espirito s'cleva em 
pensamentos e reflexoens : a razaõ mediz que esteou 

* Todos os Clérigos dos meus dias olainaõ na prezença do publico, que 
os seculares com escandaloso menoscabo trataõ suas pessoas, e s 'esque-
cem do seu sublime e sagrado emprego : elles os criminai), e Iançaõ em 
rosto toda a invectiva d'irreligiaõ e l iber t inagem: os sons d 'estas vozes 
3'espalhaõ todos os dias no centro das famílias? Que pasmoso encontro 
« 'observaentaõ! ! ! O Ecclesiastico diz com ufan ia—eu sou sacerdote, 
a divisa da Coroa me dá direitos a ser respeitado pelos seculares—estes 
r e spondem—tu es no meu século o prototypo dos depravados vícios do 
século 11., por isso te fazes digno do desprezo—eis aqui bum pensar mui 
vulgar, que lança por te r ra a Religião, e por conseguinte o edifício social. 

O secular, vendo por costume o Clérigo entregue aos braços do vic io , 
que respeito pode t r ibutar- lhe? O sacerdote do Altíssimo, convertido 
em sacrificador de Vénus, de Bacclio, offerecendo á face do publico os 
ma i s pasmosos exemplos d'haver-se entregado ao frequente sacrifício d ' a -
quellas abominaveis Divindades, pode jamais ter consideraçaõ entre os 
povos ? Passar sem horror, sem susto d 'hum templo profano, cheio de 
voluptuosidades e pagodes ás Aras e Sólio Excelso d ' h u m Deus tremendo, 
ao púlpito, á cadeira da verdade e da penitencia, saõ factos do meu 
século, que os povos Portuguezes observnõ a cada passo naquelles que 
abrem a por ta do San tua r io : que espera pois a Clerezia Por tugueza á 
vista das suas acçoens. Revista-se ella do caracter , que deve ser i 11 he-
r e n t e a o s e u al to emprego, caracter dos sacerdotes dos primeiros séculos, 
em q u e naõ respiravaõ mais do que os sentimentos morais d'lium alma 
p u r a e honesta, entaõ gozará, como elles, da estima, representação e 
respeito, que os Christaons d'esses tempos lhe t r ibutaraõ . Deixe o Sa-
cerdote os Fanos d'essas enganadoras Divindades, seja, como deve ser, 
o espelho, em que o secular veja a imagem da virtude, o modelo da sabe-
doria e prndencia , entaõ será respeitado pelo mesmo impio e vicioso, que 
confundido, admirará a Religião em si e no seu Ministro, e aquella por 
MU via creará mais buma firme raia «m vez do «batimento e despreao. 
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aquelle estabelecimento, tendo por conductores e 
chefes homens, que ignoraõ todas as suas funcçoeus, 
cujo procedimento he contrario em tudo as regras 
prescriptas pelo mesmo estabelecimento, deve chamar -
se irrisorio, vaõ e de nenhuma consideraçaõ, e que 
d'esta forma devem ser todos os seus resultados. Que 
pavor naõ occupará meu espirito, quando faço ap 
plicaçaõ d'estes princípios ao Divino estabelecimento 
da Religião de Christo, ensinada e explicada aos 
povos por hum immenso numero de Ministros assim 
educados? S'heconsiderável a perda, que pode cauzar 
ao Estado huma corporaçaõ civil pela ignorancia e 
pratica dos seus deveres, quanto naõ será para a Re-
ligião, tendo á sua frente Ministros d'este lote ? Sãos 
pés d'hum tal homem apparecer o Atheo, o Indiffe-
rentista, que diga—eu tenho argumentos convincentes 
para provar que Deus naõ existe : eu estou persuadido 
que a Religião Catholica naõ he unicamente verda-
deira, que em qualquer pode o homem salvar-se : 

estes saõ os meus argumentos, Senhor Padre — 
Como poderá desenvolver taõ melindrosas questoens 
hum Clérigo, que decora o Larraga, que nenhum 
discurso percebe, e que nem ainda saberá o que he 
Atheo, Indiíferentista, e muito menos os seus sys-
temas ? N'este cazo triunfará o impio, a Religião de 
Christo servirá de mofa ao Atheo, ao Materialista, ao 
Herege, &c., que a julgará pela casca e apparencia 
dos seus Ministros.* 

* E s t a asserçaõ naõ hé nova : ja no Século 17 á fáce (lo Clero da F r a n ç a 
h u m dos seus milhores escritores, h u m Sacerdote sábio c l amou con» 
todo a vehemencia , o d ice—Se os funestos progressos da irreligião 
n ' e s t e Reino há quasi meio século causaõ affliçaõ a Igreja, ainda hé 
p a r a e l l a maior motivo de m a g o a que mui tos Ecclesiasticos e m -
pregados nas Pa roqu ia s , po r n a õ t e rem estudado a Religião 
n o s seus verdadeiros pr incípios , n a o sejuõ capazes de sus ten ta r 
os interesses da Fé , e rechassar os a taques dos ímp ios . N a õ hé 
com effeito escanda lo para os f racos , e coiza vergonhosa p a r a a Re-
l ig ião , q u e leigos de t oda a idade e profissão, Mil i tares e Jú r i s c o n -
sultos, Pessoas de letras, e maior numero a inda que naõ tem ea rac t e r 
na sociedade, es te jaõ sempre a rmados d 'objecçoens, discursos, a n e c -
dotas cr i t icas con t ra os dogmas e a moral da Igre ja , e que as Pessoas 
consagradas pelo seu estado ao serviço dos Al ta res e á defeza do San-
t u a r i o evi tem o combate no encontro d 'es tes inimigos do Evange lho ou 
naõ o aciestera se naó" p a r a f i í s i a in vencidos? O temor ou a f r aqueza 
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" Santa Religião, tempos ditoso»! 
" Ou tu naõ és a mesma, ou teos Ministros, 
" De Pastores o nome naõ merecem '." 

Estes homens sem vergonha, sem pejo e sem saber 
todes os dias atordoaõ os ouvidos dos povos com as 
frequentes palavras—libertinagem, impiedade, jaco-
binismo, etc. ; Está a Religião perdida ; os Philo-
sophos a tem arruinado pelo alicerce.—Elles chegaõ 
a proferir muitas vezes estas funestas palavras no meio 
dos homens sábios e circunspectos, tendo o arrojo de 
clamar contra elles, fazendo-os authores de todo o 
genero de mal, que a Religião tem soffrido. Qu'arro-
jada ignorancia ! ! ! Quanto hé perigosa no meio do 
Santuario e da Sociedade! ! ! He preizo pois desen-
ganar mundo n^s ta parte, fazer-lne ver que naõ saõ 
os sábios, que tem menoscabado e arruinado a Re-
ligião ; he aos seus Ministros que ella deve tanto risco : 
esta verdade será patente a todas as luzes á vista d'al-
gumas breves reflexoens. 

Ninguém pode duvidar que a classe naõ instruída 
hé a que forma huma grande parte da N ç»õ, e que 
a classe educada nos principios d'instrucçaõ tem incom-
parável infinidade de numero. Supponha-se agora 
por hum pouco que este, ou aquelle homem tem 
cahido no crasso erro do Atheismo: que influencia 
pode ter hum erro d'esta natureza 110 meio da numerosa 
classe ignorante ? Poderá jamais persuadir ao povo 
que naõ existe Deus ? Ao povo que naõ sabe o que 
hé Atheo, nem Atheismo. Pelo contrario hum Ec -
clesiastico, que he a guia d'alma do homem, o di -
rector da sua consciência, pode perverter todos os 
dias copi escandaloso exemplo o seu coraçaõ, que he 
levado pelas primeiras impressoens dVspir i to : o 
homem rustioo, vendo o Parocho, o Pastor en t regue 

dos que pela sua vocaçaõ e empregos estaõ des t inados p a r a vingar a 
v e i d a d e dos u l t ra jes , que lhes fazem tan tos incrédulos, nao" recahem 
sobre a causa q u e se lhes confiou ? Nao" saõ p a r a a incredulidade mo-
t ivo de triunfo, de que ella se serve pa r a sua van tagem, e p a r a o» 
indi íferentes , que f o r m a õ h u m a classe taõ* numerosa no mundo, h u m 
pre tex to que serve d 'escusa á culpável neut ra l idade , de q u e f azem 
glor ia? Abb. Ducreux Secul . Christ. "Çpm. l . p l a n . da obra . t r a d . 
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a pagodes, perde o respeito e veneraçaõ, esfria 
na Religião, e naõ tem tanto pejo de confessar iguaes 
crimes ao reo das mesmas culpas: dirá elle—se o con-
ductor da minha alma obra d'esta maneira, eu com mais 
razaõ poderei fazer o mesmo : n'este estado de coizas 
vai sempre a Religião de mal a peyór. 

D'estas verdades estou eu persuadido há muito 
tempo, e sempre defenderei que o Atheo theorico tem 
huma consideração menos arriscada do que o pratico : 
aquelle nega a existencia da Divindade, por isso vai 
conforme ao seu monstruoso systema, obrando se-
gundo o seu dezejo : este confessa a existencia ri'hum 
Deus, adora-o de braços abertos, e vive como s'elle 
naõ existisse: o theorico põem sobre seus hombros o 
trabalho deformar sofismas, a que huma só mui pe-
quena porçaõ d'individuos pode prestar attençaõ : 
o pratico persuade a multidão pelo mais valente meio, 
que a toca e convence. 

N'esta crise taõ terrivel esfriará a Religião sensivel-
mente no coraçaõ dos povos, huma tal perda será a 
precursora da ruina, que a pouco, e pouco minará o 
Império Portuguez. 

Eu tenho tocado n'esta Memoria a primeira ver-
dade, de que todas as Naçoens estaõ intimamente 
persuadidas: tenho feito ver que a Religião he o po-
deroso braço, a quem a sociedade deve o seu esta-
belecimento, existencia e firmesa, que he abase, 
onde descança, tranquillamente: ora s'os Chefes da 
Religião pela descredito da mais crassa ignorancia e 
torpeza do vicio tem causado a sua perda e ruina, o 
Império sem baze infalivelmente devecahir por terra. 
T o d o o mundosabeque ja mais pode considerar-se edi-
fício sem alicerce, que lhe sirva de necessário apoio, 
que o estrago d'este, a pouco e pouco minado, faz 
a proporcional destruição d'aquelle, até que hum rá-
pido estrondo annuncia a total ruina. Tal será a 
desgraça, (quod Deus avertat) se as primeiras Dig-
nidade da Igreja e do Império naõ attenderem á voz, 
que soa de huma á outra extremidade do mundo civili-
sado, e lhes diz—Sacerdotes arruinados, Religião 
decahida, Império perdido—Tal será a desgraça, (eu 
o repito) se ao ouvido da Igreja e da sociedade naõ 
chegar a atroadora vóz, que taõbem lhe diz.— 
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A R T I G O V . 

A REFORMA DO CLERO PORTUGUEZ HE INDISPENSÁVEL, 

Neste taõ deplorável estado de coizas Ecclesiaséícas 
ninguém pode hesitar sobre o ?audavel meio da re-
forma: hé ella a única estrada, por onde d«_ve di-
rigir-se a clerezia, que a largos passos caminha pela 
vereda da ignorancia e da perdição. A Igreja e o Es-
tado pelos lados, que lhe compete, deve dar hum ter-
minante golpe para cercear o mal taõ eminente, mal, 

?[ue será acompanhado dos tristes dias da sua ruina. O 
reio do vicio e do crime, a alma e sustentáculo das 

Naçoens, a polida, e Catholica Religião, perdida pela 
ignorancia e corrupç; õ dos seus Ministros fará a 
queda politica dos Portuguezes, se a reforma a naõ 
evitar. 

Eu ouso dize-lo nopaiz, que me vio nascer; patria, 
que amo com predilecção extrema: patria, que 
muito respeito: ouça ella minha voz, chegue até ao 
Throno ; fira com o seu échoos ouvidos dos primeiros, 
e venerandos oráculos das verdades Evangélicas, dos 
famosos Políticos e homens d'estado, para que de 
ma"s dadas, fazendo iriunfar a verdadeira Religião 
na Terra Port Jgueza, introduzindo a luz, e a virtude 
no meio ilas trevas, e do vicio dos seus Ministros, 
eternizem a prosperidade e felicidade da nossa Gente. 
Será este hum facto, que a geraçaõ prezente verá com 
gosto, e as futuras, admirando-o nos seus annais 
diruõ—uós devemos a existencia Religiosa, e politica 

, aos procellcsos dias do século 19. 

FIM. 
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ESTATÍSTICA DO BRAZIL. 

1X.HA DE S T A . CATHARINA. ' 

O Governo de S. Catharina comprehende nove dis-
trictos, a saber. 

Villa do Desterro, Ribeirão, Freçuezia da Lagoa, 
N. S. das Necessidades, S. Miguel, S. J se, Enseada 
e Garupapa, Laguna e Villa Nova, liio de S. Fran-
cisco. 

A sua populaçaõ em 1810 era 
Brancos. Mulatos, e Pretos. Escravos. 

Horn Mulh. Horn. Mulh. Horn. Mu Ih. 
11,173. 12,£07. 293. 253. 4,633. 2,ó70. 

Tota l da populaçaõ—30,339. 

NAVEGAÇAÕ. 

Ent ra raõ : 1 Galera, 28 Bergantins, 60 Sumacas, 
2 Penques , 26 Lanchas, 8 Hyate*.—Soma 126. 

Sahiraõ: 1 Galera, 29 Berg. 56 Sum. 2 Penq. 24 
Lan. 8 Hyates,—Soma 118. 

SjRODUCÇOENS 

Da Ilha de S. Catharina, comprehendendo as Villas 
de Laguna, e Rio de Saõ Francisco, seu consummo, 
eexpor taçaõ em 1810. 

Generos. Produc. Cons. 
Farinha . . 243,659 alq. 172,172 
Feijaõ . . 12,212 . . 5,340 

Expor t . 
71,487 

6,872 
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Milho . . 5,643 . . 3,941 1,702 
Favas . . . 129 . . 8 4 4 5 
Tr igo . . 3,613 . . 1,820 1,793 
Cevada . . . 2 7 . . 16f lOf 
Mendobim . . 488f . 248J 240 
Melado . . 8,115 med. 708 7,407 
Gravatà . . 165 arr. 36 129 
P e i x e Salgado 5,245 . . . 1,079 4,166 
Dito . . 11,953 milh. 6,914 5,039 

I m b e g r . } ' ' 2 3 3 d u z - 1 2 2 2 1 

Ditas pequenas 34f . . 3§ 338 
Sebolas . . 113,741 rest. 4,529 109,212 
Alhos . . 14,946 . • 5,292 9,654 
Avaliaçaoda Producçaõ 299,954 cruzados 
Consumo 170,680 
Exportaçaõ . . . . 129,274. 

Dizem-nos, e athe a n d a j a escripto, e ja impresso 
em alguns Periodicos de Londres, que o E m -
baixador Britannico na Corte do Rio Janeiro tivera 
a sinceridade de Pedir ao Principe Regente N. S. por 
huma Nota Official, entre outras possessoens Por-
tuguezas, esta da Ilha de Sta. Catharina ! Se assim he, 
O Deos ! que ambiçaõ, e que projectos naõ tem estes 
famosos, e activos Insulares ! Mas naõ os accuzemos .... 
talvez que todas estas suas tençoens sejaÕ simplesmente 
só para dar mais elegancia e milhor garbo ao seo Corpo 
monstruozo ; porque tendo ja hum braço taõ comprido 
para o Oriente, naõ he jus to , e mesmo nem bonito, 
que tenha o outro taõ curto para o Occidente. Fal-
lemos porem serio : se houve com effeito a ouzadia de 
se fazer huma tal proposta, nós estamos bem certos 
que ella foi regeitada com todo o desprezo que me-
recia. S. A. R. sabe muito bem avaliar os interesses 
do seo povo, e uo seo Concelho de Estado ha de ter 
homens de muito patriotismo e muitas luzes para que 
athe seja possivel o lembrar que taõ extravagante pe-
tição podesse ser admitida. Se nunca houveraõ pois 
motivos para se recearem taes desgraças, muito menos 
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agora os devem haver, quando vemos com que il-
luminado discernimento o Principe Regente N. S. 
acaba de nomear para seo Ministro e Secretario de 
Estado o limo. e Exmo. Sr. Antonio de Araujo. Sim, 
este Ministro, que se mostrou sempre superior ás al-
ternativas da fortuna, e o que mais he, ás calumnias 
e repetidas iugratidoens domesticas, tem certamente, 
e nós folgamos bem de o asseverar, huma i« uai força 
de caracter para desprezar quaesquer sugestoens es-
trangeiras, debaixo de qualquer forma que ellas se 
disfarcem ; e ha de manter inalteráveis, como sempre 
athe agora o executou, naõ só a sua bem ganhada e 
merecida reputação, masa honra do nome Portu^uez, 
e do alto e importantíssimo emprego ; que o virtuozo 
» grande Principe lhe confiiou. 
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I N S T R U C C O E N S S T A T I S T I C A S . * 

Entre as diversas Sciencias úteis que ultimamente 
tem feito rápidos progressos nas Naçoens cultas da Eu-
ropa a Economia politica hé sem duvida, huma das 
mais importantes, tanto pela vastidaõ dos objectos 
que abrange, como pela sua influencia sobre os des-
tinos dos Povos. 

* A fal ta , que a the agora t e m havido de h u m a exac t a Stat is t ica do 
pequeno terr i tor io de P o r t u g a l , deve com effeito servir-nos de ver-
gonha , e he indicio de h u m a incúr ia e negligencia imperdoáveis . Em 
q u a n t o vivemos na paz e no ocio, e viamos ent rar em to r ren tes pela 
f o z do T r j o o oiro e os d iamantes , talvez que es ta Sciencia a the p a r e -
cesse inút i l , e po r consequência escuzada aos que jn lgavaõ que estes 
mananc iaes de r iquezas e r aõ os únicos, e eraõ inexgotaveis. Agora 
p o r e m que h u m a t r is te experiencia nos deve t e r instruído, que a ver-
d a d e i r a r iqueza naõ consiste nestes productos de m e r a reprezentaçaõ 
m a s na cu l tu ra da t e r r a , e no Commercio e m a n u f a c t u r a ç a õ das suas 
producçoens, e q u e os povos os m a i s ricos em metaes preciozos se 
tornáraõ os mais pobres e os mais miseráveis, a the se verem na p r e c i z a õ 
de pedir a receber esmolas daquelles, q u e só eraõ ricos pela sua indus-
t r i a e comercio ; parece que os falsos pr incípios de Economia pol i t ica , 
e de h u m a vergonhoza e fatal adminis traçaõ devem por h u m a vez 
a c a b a r , e ser subst i tu ídos por outros novos, e mais comformes com 
os conhecimentos políticos e economicos do tempo. Sendo pois i n -
dubi tável , que a verdadeira e ún ica prosper idade de h u m Es tado con-
siste em t i ra r todo o proveito possivel dos terrenos que possue, e q u e 
este proveito se naõ pode real izar , vivendo se em h u m a grosseira e 
c r iminoza ignorancia dos bens e r iquezas reaes q u e cada p a i z pode d a r ; 
segue-se : — Q u e sem h u m a comple ta e e x a c t a Stat is t ica , nunca Go-
verno a lgum poderá saber nem os recursos que tem, liem o modo de 
convenientemente os empregar . E segue-se m a i s : — q u e o Governo , 
q u e per tenda conservar-se nesta ignorancia, se assemelhará ao estú-
p i d o Selvagem, que chega ao ponto de morrer de fome só por naõ subir 
á c ima da arvore car regada de f ruc tos debaixo da qual es tá dormindo, 
ou que a final, a to rmen tado horr ivelmente pela necessidade de a l i -
men to , t oma o par t ido de a cor ta r pela ra iz só pa r a lhe colher a lguns 
pomos . Persuad idos po rem, que outras saõ as ideas do Governo de 
P o r t u g a l , temos todos os motivos para esperar , que estas Ins t rucçoens 
Stat is t icas que lhe offerecemos, naõ h a j a õ de servir unicamente p a r a 
h u m a ocioza le i tura , m a s q u e seraõ mandadas pô r em p r a t i c a ; e que 
os Governadores, os Corregedores, e J u i z e s de fora das Provínc ias , 
C o m a r c a s , e Termos , cu idarão de hoje em d ian te em mais a l g u m a 
couza do que em contar triennios p a r a chega rem m u i cedo aos a l tos 
postos mil i tares, ou aos Dezembargos , e Tr ibunaes .—Os Redac-
tores . 
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A Economia politica dividisse em differentes ramos ? 
que offerecem no seu estudo hum grande interesse* 
mas todos naõ tiveraõ em seus progressos igual adian-
tamento. A Statistica he hum dos que ficáraõ mais 
atrazados. 

A Statistica hé a parte da Economia politica que 
abrange, excluzivamente o estudo e indagaçaõ das 
forças, riqueza, povoçaõ, e outros quaesquer recursos 
de hum Estado. 

A Etimologia do seu nome* indica com clareza o 
seu objecto, do qual se naõ deve afastar. Alhêa da 
todo o espirito de systema, compoem-se somente de 
factos bem averiguados, e de cálculos positivos, naõ 
admite supposiçoens, theorias ou a ainda mesmo pro-
babilidades. A exactidaõ a mais escrupolosa, a ver-
dade a miais severa, a distinguem particularmente, 
e formão a baze de todos as suas operaçoens; para 
assim dizer descreve hum Estado como hum hábil 
Botânico descreve huma Planta, dando aconhecer 
todos os seus caracteres sem os alterar. 

A Statistica taõbem se divide em dous ramos prin-
cipiaes ; aos quaes todos os outros se reúnem. O pri-
meiro considera o Territorio ; e o segundo a Indus-
tria dos Povos que o habitaõ. O primeiro descreve as 
qualidades do Terreno, ' do Clima, dos Rios, das Pro-
ducçoens dos tres Reynos da Natureza, e em geral 
tudo o que naõ depende nem dos Homens, nem das 
circumstancias, nem do tempo. O segundo examina 
o estado da povoaçaõ, da Agricultura, do Com-
mercio, &c.; em huma palavra tudo que hé a obra 
dos homens, das circumstancias, e do tempo. 

Deste modo a Statistica dezenvolve em complexo, 
e por partes, todos os Elementos que constituem o 
poder ou fraqueza dos Estados. Estes atributos da 
Sciencia bastaõ para provar, que entre as differentes 
partes da Economia politica, esta he huma das mais 
importantes em geral, e mui particularmente para 
aquelles que tem parte na administraçaõ dos Negocios 
públicos. He sem duvida da primeira necessidade 
que estes últimos estudem com o maior cuidado o 

* Qe Palavra latina Status, estado, existência actual das couzas. 
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Paiz que o Soberano lhes confia, pois de outra ma-
neira nunca se poderão conhecer os melhoramentos de 
que necessita. 

Sábios mui distinctos excitados somente por hum 
generoso patriotismo, tem dado Statisticas dos seus 
Paizes, John Sinclair e Arthur Young em Inglaterra: 
Atstroemer na Suécia; Bernitorff, em Dinamarca; 
Hertzberg na Prússia e muitos outros na Alemanha e 
Rússia; porem os seus respectivos Governos con-
hecendo a imperiosa necessidade de posuirem estes 
perciozos ellementos, naõ se contentáraõ somente 
com os trabalhos particulares destes benemeritos 
patriotas ; mas taõbem ordenaraõ e exigirão dos Em-
pregados públicos, como hum dos seus principaes de-
veres, completas descriçoens dos territorios, ou re-
partiçoens que lhes eraõ confiadas; e deste modo 
obtiveraõ Statisticas as mais exactas e circumstan-
ciadas dos seus Pastados ; sendo huma das mais impor-
tantes a que já se publicou em França. 

Estas excellentes obras deverão servir de modello; 
porem em quanto se naõ emprehender em grande 
este importante trabalho, mostraremos em resumo o 
plano que se deve seguir nos primeiros ensaios de 
huma boa descripçaõ Statistica. 

Para descrevermos com methodo e uniformidade 
qualquer territorio parecenos acertado lançar, em 
primeiro lugar, hum golpe de vista sobre o quadro 
geral que a sua descripçaõ nos deve offerecer, para 
depois passarmos a examinar cada huma das suas 
partes. 

Mostraremos primeiro a extençaõ do territorio que 
se descreve, a sua agricultura em geral, assim como 
tudo o que. hé relativo a vegetaçaõ do terreno. Segue-
se depois o exame dos seus animaes, e das suas 
minas. 

Depois de se ter considerado o territorio no estado 
natural ; hé necessário examinar as suas producçoens, 
aprefeiçoadas pela industria. As manufacturas, as 
forjas, e tudo que hé relativo ás artes mecânicas, e 
ás artes liberaes exige successivameute a attençaõ de 
indagador. 

Segue-se exame do estado do seu Commercio, para 
depois lançarmos hum golpe de vista sobre os habt-
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tantes j o que naturalmente conduz a falar da sua 
historia. 

Depois de se conhecer o que existe, hé mui natural 
perguntar o que poderia existir, ou para melhor dizer, 
quaes seriaõ os meios de aprefeiçoar a maõ de obra, 
de que melhoramentos seriaõ susceptíveis os seus ac-
tuaes estabelecimentos ; e quaes os novos que poderiaõ 
introduzir-se com facilidade. 

Tal hé o plano geral que se deve adoptar. Passa-
remos agora a examinar cada huma das suas partes, 
demorando-nos brevemente sobre cada huma delias. 

E S T A D O D A C O M A R C A , SUA DIVISÃO, POVOAÇAÕ, & C . 

Limitando-se o trabalho que se vai emprehender em 
hum espaço determinado, hé necessário em primeiro 
lugar, conhecer exactamente a topografia do terreno 
que se descreve : pelo que naturalmente se offerecem os 
seguintes quesitos. 

Posição geografica, clima, extençaõ, limites da 
Comarca. Sua divisão civil, militar, e eclesiástica.— 
Cidades, Vilas, Lugares, Aldeãs, e Cazaes.—Povo-
açaõ em geral—Povoaçaõ particular de cada huma das 
Freguezias e seus respectivos lugares. O total da 
Povoaçaõ deverá ser classificado da maneira seguinte. 

DIVISÃO DA POVOAÇA Õ EM E S P E C I E S DE I N D I V Í D U O S . 

Homens Cazados 
Mulheres Cazadas 
Viúvos 

vr < Viuvas 
Numero-J /-Com menos de 30 ( Homens 

Solteiros \ p
a n n o s d e ' d a d « J M u l h e r e s 

„ 1 Com mais de 30 | Homens 
V annos de idade 1 Mulheres 

Total Geral 

Subdivisão por idades. 
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Numero dos indivíduos inclusive ate dez annos de 

idade. 

Ditos de 10 ate 20 anno» 
20 ate 30 
30 ate 40 
40 ate 50 
50 ate 60 
60 ate 80 
80 ate 100 

Numero nos nascidos r Indivíduos do sexo masculino, 
em cada hum anno -J - femenino. 

(.Expostos. 

Números dos mortos e m í 1 ^ ^ 0 8 d o s e x o r a a s -
cada hum anno j f e m e n i n o . 

Em hum anno v Numero dos Cazamentos. 

Numero dos fógos existentes na Camara—Nos. 
das Cazas de cada povoaçaõ, villa, cidade, &c. 

DIVISÃO DA POVOAÇAÕ POR CLASSES DE INDIVÍDUOS. 

Numero dos individuos pertencentes ao clero se-
cular. 

Dos. - Clero regular . 
No. das Freiras e Recolhidas. 
No . dos Proprietários dos bens ru&ticos ou urbanos. 
No . dos individuos que vivem somente das suas 

rendas. 
No. dos Empregados que cobraõ soldos do Estado, 

de qualquer qualidade, que elles sejaõ, á excepção 
dos Militares. 

No. dos indivíduos que vivem do seu trabalho, seja 
mecânico ou de industria. 

No . dos individuos que unem hum trabalho qualquer 
ás suas rendas ou soldos. 

N o . dos Trabalhadores Jornalleiros; 
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Numero dos Creados do sexo Masculino e Feme* 
nino. 

Numero dos mendigos dos dous sexos. 

Natureza, e quantidade dos Generos que produz o 
terreno — Consumo dos seus habitantes— Alimentos 
uzuaes—Bebidas—Vestuário, &c. 

Impostos pertencentes áCoroa—Dos.Eccleziasticos, 
e municipaes. 

Estabelecimentos civis, de administraçaõ de fazenda, 
e de fundos particulares das Camaras.—Dos.de Justiça, 
Militares, Literários, Conventos, Irmandades, Hospi-
taes, Albergarias, e outros estabelecimentos destinados 
para soccorro da pobreza, &c. &c. 

Direcção e numero das principaes Estradas e pon-
tes ; situaçaõ e extençaõ dos seus bosques, e matas.— 
Extençaõ e Direcção das Serras e montes, cultos, e 
incultos. 

Planices cultivadas e incultas.—Valles.—Chame--
cas.—Baldios, e outros terrenos incultos, e seus pro-
prietários. 

Rios, Ribeiras, Lagos, Pantanos, Fontes, Agoas fér-
reas, e mineraes. 

AGRICULTURA, PLANTAS, ARVORES, & C . 

De todas as artes a primeira e a mais necessaria hé 
a agricultura. Somente por ella e pelos seus innu-
meraveis recursos hé que o homem pode conservar a 
sua existencia, e gozar de todos os prazeres que 
tornaõ agradav;l a vida. Depois de termos conhecido 
o territorio da Comarca, e os seus estabelecimentos 
em geral, devemos passar ao exame da Estado da 
sua agricultura. Os quesitos que podem satisfazer 
huma tal indagaçaõ saõ os seguintes : 

Natureza e qualidades do terreno.—Suas variedades, 
consideradas a respeito da agricultura. 

Genero de cukuia, adoptado com preferencia pelas 
diversas povoaçoens.»—Preços dos jomaes dos trabalha-
dores, segundo as cstaçoens do anno,e diversidade dos 

VOL. X. D 
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trabalhos. Animaes empregados na Lavoura. — Es-
trumes—Instrumentos de que se faz uso para lavrar a 
Terra. 

Graõs fermèntaceos, suas diversas especies.—Pra-
dos ou Lameiros naturaes e artificiaes.—Plantas ali-
mentarias, oleozas, medicinaes, tintureiras.—Arvores, 
suas variedades, e especies.—Arvores de fruta em 
particular.—Arbustos.—Viveiros de plantas.—Estabe-
lecimentos de agricultura, caudellarias, colomeas, con-
sideradas relativamente á sua producçaõ.—Cassa, e 
Pesca. 

A N I M A E S . 

Conhecido o estado da Agricultura, segue-se o co-
nhecimento do Gado grosso, e miúdo, das Aves do-
mesticas, e dos Peixes: 

Naõ hé necessário persuadir-se que se pertende 
hum tratado Académico, sobre estes ramos, que já 
foraõ tratado por muitos sábios naturalistas. O que 
se dezeja porem naõ hé huma esteril nomenclatura ; 
a differença dos climas, dos tempos, e do trato in-
fluem sonre os Animaes da mesma especie. Pro-
curar-se-haõ distinguir as variedades que o offerece a 
Comarca, e como muita particularidade as que forem 
relativas ao Gado Vacum, lanigero, e cavallar, que 
tanto influe sobre a propriedade do agricultor. Os 
quesitos a responder seraõ os seguintes : 

Numero dos bois empregados na agricultura, e 
suas qualidades. Vacas e Vitellas. Numero dos 
Cavallos que exi-tem na Comarca. Egoas, e P o -
tros. Maxos e Mulas. Burros. Carneiros, e Ove-
lhas. Cabras. Porcos. N. B. Estes objectos devem 
taõbem ser avaliados pelo preço médio que tem na 
Comarca. 

M I N A S , P E D R E I R A S , T E R R A S , A R E A S , & C . 

Até qui temos considerado a superfície da Terra, 
examinando as Plantas que a cobrem, as flores que 
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a aformozeaõ, os frutos que a enriquessem, e os 
animaes que ella alimenta, e que a fertei izaõ: Hé 
necessário agora abrir as suas entranhas para pro-
curar-mos novas riquezas. Os quezitos a responder 
saõ os seguiutes : 

Minas descobertas e trabalhadas. Minas de que 
se suspeita a existencia. Pedras preciosas. Már-
mores. Pedreiras calcareas ou de granito. Areas, 
suas variedades, e usos. Terras calcareas, barrentas, 
argilosas, areentas, de cascalho, terra humus> ou terra 
vegetal, &c. &c. 

MANUFACTURAS, ARTES, FORJAS, & C . 

Sendo já conhecidas pelas indagaçoens anteceden-
tes, as prod»cçoens dos tres reynos,, animal, vege-
tal, e mineral ; necessita-se agora conhecer as artes, 
e manufacturas, pelas quaes a maõ industriosa do 
homem sabe crear novos objectos, dando por assim 
dizer a existencia a innumeraveis entes, dos quaes 
muitas vezes custa a distinguir a origem primitiva. 
Por tanto sera necessário conhecer-o : 

Numero das manufacturas, aonde se trabalhaõ as 
producçoens do reino animal ; como por Exemplo : 
Fabrica de Couros, de Lanifícios, de Seda, de Cha-
peos, &c. Seu producto annual, e numero dos indiví-
duos que nellas se empregaõ. 

Numero das manufacturas destinadas para os 
productos do reino mineral, como por e x e m p l o ; 
de ferro, cobre, chumbo, fornos de cal, de cijoío, 
&c. 

Idem do reino vege ta l ; como por exemplo : do 
linho, canhamo, fabricas de serrar madeira, ditas de 
Papei , moinhos de vento e de agoa, &c. Scc. 

Mappa das Artes e Officios existentes na Comarca, 
o qual mostre o numero de officios, dos mestres, 
oíliciaes, e aprendizes, que cada hum con tem; 
como por exemplo ; de albardeiros, alfaiates, alge-
bebes, bainheiros, barbeiros, batefolhas, canteiros, 
calafates, carapuceiros, carpinteiros de carros, ditos de 
seges e cazas, ditos de moveis ou marcinheiros, 

D 2 
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dos. de navios, cerieiros, chocolateiros, confeiteiros^ 
conteiros, cordoeiros de esparto, ditos de linho, 
correeiros, cortidores, cotileiros, douradores, cntalha-
dores, espadeiros, esparteiros, espingardeiros, estei-
reiros, ferradores, ferreiros, freeiros, fundidores, La-
drilhadores, latoeiros, impressores, livreiros, odrei-
ros, oleiros, ourives, pasteleiros, pedreiros, pexilei-
ros, penteeiros, çapateiros, sarralheiros, selleiros, se-
rigueiros, sombreireiros, surradores, tanoeiros, t ece-
loens, tintoreiros, torneiros, tuzadores, vidraceiros, 
violeiros. 

Estado da arquitetura urbana e rús t i ca ; artes li-
beraes, &c. 

COMMERCIO. 

Seria em vaõ que a industrià esgotaria os seus es-
forços para preparar os objectos, e amontoar as 
mercadorias, se a maõ officiosa do commercio naõ 
viesse facilitar-lhes o transporte, promovendo o seu 
consumo em toda a parte, aonde saõ apetecidas pela 
necessidade, ou pelo luxo. 

Daqui se conclue quanto he importante o exame 
deste objecto em cada huma das Comarcas. Exa-
minar-se-ha, em que consiste a sua exportaçaõ e 
importaçaõ ; quaes saõ os meios de conducçaõ, nu-
mero de carros, bestas de transporte, barcos, em-
barcaçoens costeiras, navios,, &c.. O numero das 
Feiras e denominaçoens dos lugares aonde se fazem ; 
Épocas e duração de cada h u m a ; seus privilégios 
e isençoens, qualidades das mercadorias, que mais 
concorrem Usos e legislaçaô do commercio ; direitos 
da coroa, e municipaes. 

Será necessário examinar com attençaô o commer-
cio dos gados de toda a especie, e depois o que for 
relativo aos panos de linho, e aigodaõ ; estofos de iãa, 
e algodaõ; objectos de luxo, ferro, madeiras de con-
strucçaõ, combustivel, vinhos, agoas-ardentes, cebo, 
cêra, couros, mel, e tudo o mais que pertencer ás 
producçoeus da natureza, e obras da arte. 
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U A B I T A N T E S , E SUA H I S T O R I A . 

Tendo-se considerado até agora as producçoensda 
na tureza , aprefeiçoadns e utilizadas peia industria 
do homem, hé necessário por fim fixar-se sobre este 
ultimo objecto, o qual naõ he nem o menos curiozo 
nem taõbem o mais fácil a descrever. 

O exame deve ser feito debaixo de dous pontos de 
vista. O primeiro que se offerece ao indagador 
hé o estado fizico do homem, e por tanto hé ne-
cessário descrever a sua estatura e força, a sua du-
raçaõ, e as suas moléstias, especificando as que saõ 
próprias do clima, das que procedem do modo dev ida 
mais usual. 

O estado moral do homem se offerece em segundo 
Jugar, e hé ainda mais difficil a discernir. Será ne-
cessário dizer-se, quaes saõ em geral os costumes 
dos habitantes da Comarca, e quaes as variedades que 
offerecem as suas diversas povoaçoens. Deve-se 
descrever o seu caracter, usos, modas, divertimentos, 
festividades, e em geral tudo o que hé relativo aos 
seus costumes na sociedade : será necessário em fim 
•mencionar as suas virtudes e vicios para o <pie será 
muito Util conhecer o numero e qu,.iidades dos 
crimes commettidos annualmente, assim como o n u -
mero das cauzas civis julgadas e por julgar ; cuja 
averiguaçaõ continuada para o fu turo poderá conduzir 
a rezu l tados mui importantes. 

Esta parte interessante deve ser precedida de hum 
breve rezumo da historia da Comarca, começando 
quanto for possivel desde o tempo em que o seu ter-
ritório foi conhecido e habitado, e depois seguir de 
época em época até áquella em que vivemos, e sem 
duvida esta naõ será nem a menos abundante nem a 
menos curiosa. 

Hé necessário descrever ao mesmo tempo as anti-
guidades, e os monumentos, ou elles existaõ ainda, 
-ou tenhaõ sido destruídos pelo tempo, ou pelos acon-
tecimentos, pois saõ documentos preciosos da historia, 
cu ja memoria se deve perpetuar. 
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A historia do espirito deve unir-se á historia das 
acçoens, e dos costumes, e por isso será necessário 
traçar o quadro das obras literarias de todo o genero, 

3ue tiverem tido a sua origem na Comarca ; assim como 
os homens distinctos por Feitos ou Letras. 

M E L H O R A M E N T O S ; NOVOS E S T A B E L E C I M E N T O S , & C . 

Terminada a parte mais extença deste importante 
trabalho, resta ainda outra que merece toda a at-
tençaõ. 

N a õ basta ter-se dito o que somos, hé necessário 
taõbem saber-se o que poderemos vir a ser, e a que 
gráo de perfeição se pode aspirar. 

Os methodos que actualmente se usnõ na lavoura, e 
cultura das terras, estaõ ainda muito imperfeitos, e por 
consequência os seus reztiitados mui longe de pro-
duzirem o que se deve esperar. Os estrumes po-
deriaõ facilmente augmentar-se com a mistura das 
terras marnosas com a cal, e com o lodo dos rios, 
e os arados aperfeiçoarem-se. O fabrico do vinho 
e azeite, que em geral se faz com negligencia poderia 
melhorar-se. 

Hé pois hum Serviço mui importante que se faz á 
Comarca , o exclarecer sobre estes pontos os agriculto-
res pouco instruídos, e persuadi-los a abandonarem 
rotinas prejudiciaes. 

A arquitectura rústica acba-se ainda em algumas 
partes em tal estado que nos aproxima, se he permit-
tido dizer-se, á época da creaçaõ do Mundo. Parece 
que huns salvagens errantes construirão ao acazo al-
gumas choupanas, que logo despresáraõ, por que bem 
depressa as deviaõ abandonar. Hum grande numero 
de povoaçoens da Beira alta e baixa, saõ formadas por 
míseras choupanas, aonde naõ há dezafogo nem para 
o fumo, o qual sahe pela porta dando ás paredes 
huma cor fúnebre , e ao interior da choça, que mais 
merece o nome de caverna, hum fétido intolerável. 
As ruas servem de estrumeiro, para o que saõ ob-
struídas de mato sobre o qual se lançaõ as immun-
dices dos homens, e dos animaes Está provado, 
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que a escolha da posição, a boa distribuição do 
edifício, e o seu aseio, saõ da maior importancia 
pa ia a conservaçaõ da saúde do lavrador, e do seu 
gado. 

Deve merecer mui particular reflexão tudo o que 
for relativo, á conservação e melhoramento aas raças 
de cavailos, indicando-se as cauzas que se oppoem á 
propagaçaõ daquelles pre.ciozos animaes ; assim cemo 
os regulamentos mais adequados para promover este 
ramo; de riqueza, e força nacional, hoje quasi abando-
nado pelos nossos lavradores. 

A creaçaõ do gado lanígero taõbem hé tratada 
com negligencia, e a sua propagaçaõ abandonada ás 
Leys do acazo ; o cruzamento das raças hé quasi 
desconhecido. O pouco cuidado dos pastores, e a 
insalubridade dos seus abrigos, o expõem a doenças, 
que muitas vezes destroem as esperanças do proprie-
tário. Com tudo estes animaes saõ hum dos mais pre-
ciosos presentes da natureza. 

Em o nosso Paiz em que tanto prosperaõ as arvores 
de fruta, saõ com tudo quasi desconhecidos os viveiros. 
Poucos agricultores se lembraõ destin-ir alguma 
pequena porçaõ de terretio para as p l a c a r , a maior 
par te das vezes tratadas com negligencia. Daqui pro-
cede o verem se tantas arvores rachiticas, e torcidas, 
que tanto dezagrádaõ á vista, roubando muito terreno 
á agricultura. Novas luzes espalhadas sobre este ob-
j ec to excitanaõ a actividade do agricultor, e o convida-
r ias a ser mais cuidadoso. 

A cultura do Linho, e do Canhamo, a fiaçaõ, a arte 
de tecer os pannos, e sua branqueaçdõ, podem u p e r -
feiçoar-se com muito pioveito. 

As minas formão hum dos ramos mais ricos e impor-
tantes de hum paiz ; porem entre nós ou estaõ aban-
donadas ou quasi desconhecidas. Deste modo a terra 
que todos os dias pizamos, encerra em si thezouros 
ignorados pela maior porte de nós 

O naturalista poderá abrir á industria e ao Com-
mercio novos mananciaes de riqueza. Fabricas de 
ferro, de alúmen, e capa roza ; manufacturas de 
porcelana, e de vidros, meluoramentos nas fabricas 
de loiça, exeavaçaõ das minas de carvaõde pedra, 
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a descoberta de mármores, de minas de cobre, de 
estanho, e chumbo de que tanto abundamos, e talvez 
de outras ainda mais ricas, dariaõaos habitantes huma 
actividade desconhecida, forneceudo-lhe meios do 
enriquecerem. 

Hum dos ramos que naõ deve esquecer por ser 
hum dos que mais contribue para a prosperidade do 
Estado, he o das estradas, e navegaçaõ dos rios. Por 
isso será necessário descrever com miudeza o estado 
actual das principaes estradas, mencionando os con-
certos de que carecem, e quaes saõ *os novos cami-
nho» que se poderiaõ abrir. Indiear-se-haõ os obstá-
culos que impedem a navegaçaõ dos rios ; e os meios 
de se remediarem assim como os canaes que se pode-
riaõ projectar com vantagem. 

T a l hé em geral a ordem em que devem ser feitas 
estas indagaçoens. Sem duvida o trabalho que se 
p e d e , h é vasto e exige muita at tençaõ; pelo que hum 
só individuo difíicultozameute o poderá completar. 
P o r tanto será necessário dirigir-se aos homens mais 
instruídos da Comarca ; aquellesque pela sua situaçaõ, 
e patriotismo estaõ mais dispostos a communicar os 
resultados 8as suas observaçoens. Deste modo para a 
agricultura será necessário consultar os lavradores que 
habitaõ os campos ; para as producçoens de industria 
os negociantes mais acreditados e instruídos ; para as 
indagaçoens sobre a povoaçaõ os Parochos, Capitaens 
Mores , e Médicos; em huma palavra todos aquelles 
que tem patriotismo e luzes. 

Porem se o Magistrado encarregado deste trabalho, 
se contentar somente de fazer huma transmissãoofficial 
aos seus subalternos, descansando no seu zelo, e espe-
rando delles as informaçoens, entaõ nunca se obterá 
huma descri)içaõ exacta e veritlica, a qual talvez assim 
mesmo nunca se concluiria. 

N a õ h é e s t e o methodo que se deve seguir ; hé por 
hum nobre sentimento de patriotismo, e por hum 
vivo dezejo de coadjuvar para o bem do Estado, que 
o administrador publico se deve entregar ás Indaga-
çoens Statisticas, liem persuadido que o primeiro dos 
seus deveres hé estudar profundamente o territorio que 
a authoridade do Soberano confiou ao seu préstimo c 
zêlo. 
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Do que temos exposto se eonclue, que hé de huma 
taõ grande importancia o recolher somente factos cer-
tos e bem verificados, que será muito mais util naõ res-
ponder aos quesitos que se naõ poderem resolver, do que 
responder vagamente, apoiando-se e#i factos incertos. 
O silencio hé entaõ mil vezes preferivela huma resposta 
duvidosa, que poderia induzir em erros de grande 
consequência. 

EXPOSIÇÃO 

Dos progressos que fizeraõ as Sciencias no anno 
de 1813. 

(Continuada da pag. 677, do No. XXXVI.) 

5 . A N A L Y S E S D E M I N E R A E S . 

Nos attribuimos á extraordinaria commoçaõ, em 
que o continente tem estado envolvido, o numero li-
mitado de analyses de mineraes publicadas no anno 
passado ; as poucas porem, de que temos idea, passa-
remos a expor. 

1. M. J. Gotlieb Gahn* tem indicado hum excel-
lente meio de descubrir a presença de alumina em 
substancias mineraes. O processo he o seguinte :—• 
sobre a substancia, em que se deseja descubrir o 
mineral , lancemos huma gotta de nitrato de cobalto, 
e depois devemos expo-la á huma chama, que se 
torne branca por meio do assopro : se o mineral 
tiver alumina, se observará huma cor azul mais ou 
menos brilhante e intensa, conforme a pureza e abun-
dancia de alumina que abi exis t i r f . 

2. M. Hatchet t tem achado hum methodo mui sim-
ples de separar manganese de ferro. Este consiste em 

* O mesmo celebre Pbi losopbo Chimico q n e descobrio a n a t u r e z a 
me ta l l i c a do manganese , o que a p a r t e t e r r e a dos ossos constava de phos -
pha to de cal . 

•f- Nos com tudo temos idea de h u m a excepção á es te excel lente indi-
c io , pois q u e a terra z i rcon produz com caba l to a mesma c h a m a a z u l . 

Os Redactores . 
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àiluir os muriatos destes dois metaes, em mistura-los 
com hum pouco de ammonia, e ao depois filtra-los ; 
todo o ferro fica no filtro, e o manganese passa por 
en t re este, Outros vários methodos se tem suggerido 
porem o de M. Hatchett he de todos o mais fácil, e o 
menos dispendioso. 

3. O Dr . Marcet tem proposto que dezejando des-
cobrir a presença de arsénico em qualquer solução, a 
melhor substancia de que podemos lançar maõ para 
esse fim he o nitrato de pra ta ; o qual produz hum 
precipitado de huma cor amarella particular, e que 
nunca ce.sa de apparecer huma vez, que exista a 
menor porçaõ de arsénico. 

4. Segundo a analyse do Professor Stromeyer de 
Gott ingen, o mineral chamado konite, o qual se acha 
em Meissner, he composto de— 

Magnesia - - 32-388 
Cal - - 15-160 
Oxide de ferro 2-962 
Silica - - 0-530 
Acido carbonico 48 808 
Matér ia volátil 0-252 

Carbonato de magnesia 68-082 
Carbonato de cal - 26"719 
Carbonato de ferro -» 4.417 
Silica - 0-530 
Matéria volátil - 0 252 

5. Mispickel, ou pyrites arsenical segundo Cher-
reul consta de— 

Ou de-

100-000 

Arsénico 
Ferro 
Enxofre 
Perda 

43-418 
34-938 
20-r32 

1-512 

100.000 
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6. Huma aerolite, ou pedia meteórica, que cahio 
em Erxleben na Alemanha, no dia 15 de Abril de 1812, 
foi analysada por Stromeyer, o qual achou os ssos 
ingredientes serem— 

Ferro - - 24-415 
Nickel - 1-579 
Enxofre - 2-952 
Silica - 36-320 
Magnesia - 23 584 
Alumina - 1-604 
Cal - - 1-922 
Oxido de ferro - 5-574 
Oxidodemanganese 0-705 
Oxido de chromio 0 -246 
Soda - - 0-741 
Perda - - 0-358 

100-000 

H u m a meteorolite que cahio no anno de 1807 em 
Weston na America Septentrional, conforme a ana-
lyse de M. Warden, o Cônsul Geral Americano em 
Paris constou de :— 

Silica 41 
Enxofre 21 
Acido chromico 2 | 
Alumina l 
Cal 3 
Magnesia 16 
Oxido de ferro - 30 
Oxido de manganese H 
Perda 3 

100 

1. M. Smithson analysou huma substancia salina dd 
Monte Vesúvio, e obteve o seguinte resultado :— 

Sulfato de potassa - - 71*4 
Sulfato de soda - - 18 6 
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Muriato de soda -
Muriato de ammonia 

- 4-6 

Muriato de cobre 
Muriato de ferro 

100 0 

6. CHIMICÀ DAS SUBSTANCIAS VEGETAES. 

Os nossos conhecimentos de Chimica vegetal naõ 
receberão mui relevantes addiçoens no anno passado, á 
excepção da descuberta de algumas substancias vege-
taes. 

1. Eu e Mr. Smithson temos descoberto as proprie-
dades de TJlmin. He huma das mais communs sub-
stancias vegetaes, que emanaô de varias arvores ; e 
segundo Berzelius existe na casca de quasi todas as 
arvores. Quando he pura carece de sabor ; he pouco 
solúvel em agoa, e alcobol ; n a õ h e precipitada por 
ácidos, gelatina, tannino, ou saes metallicos ; he mui 
solúvel em carbonatos alcalinos, e precipitado desta 
solução por ácidos, e por quasi todos os saes metal-
licos. Parece differençar-se algum tanto nas suas 
propriedades, conforme a arvore de que he obtida. 

2. Eu tenho examinado huma substancia liquida de 
cor vermelha exportada de Botany Bay, e tenho 
achado ser huma combinaçaõ de huma especie de 
tannino e agoa. 

3. Kirchoff, hum chimico Russiano, em quanto 
fazia experiencias a fim de converter o amido eui 
goma, por acazo descobrio, que sendo este por 
longo tempo fervido em acido sulfurico mui diluido, 
se transformava em assucar. Eu tenho visto huma 
amostra deste assucar feito neste paiz, e na apparen-
cia era difficil distinguillo do assucar refinado. 

4. Mr. Brande tem provado por meio de mui decisi-
vas experiencias, que o alcohol existe ja formado em 
liquores fermentados, e que naõ he produzido pelo 
processo de distillaçaõ, mas unicamente separado de 
outros ingredientes, com que se achava combi-
nado. 
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5. Bucholz tem mostrado com experiencias mui 
claras, que o acido canforico differe nas suas pro-
priedades de todos os outros ácidos vegetaes de que 
temos noçaõ. 

6. Vauquelin tem descoberto duas substancias vege-
taes na casca da Dapliue Alpina. A primeira he hum 
principio acre de huma natureza oleosa, e resinosa, o 
qual naõ he distillavel com alcohol, mas sim com 
agoa. A segunda he hum principio amargo, e se 
cristalliza. 

7. Outras trez substancias vegetaes foraõ descuber-
tas no anno passado, ellas saõ—polychroite, pirero-
toxine, e acido boletico. Quem quizer ver bem des-
criptas as suas propriedades, consulte o No. XI I . dos 
Annaes de Philosophia. 

7. CHIMICA DAS SUBSTANCIAS ANIMAES. 

Os factos publicados no anno passado sobre este 
importante Ramo saõ dignos de attençaõ, e tanto 
mais apreciaveis, quanto elle naõ tem feito tantos pro-
gressos como a chimica vegetal. 

O mais importante tratado sobre a chimica animal 
he sem duvida as Observaçoens de Berzelius sobre a 
composição dos fluidos animaes, publicadas no se-
gundo volume dos Annaes de Philosophia. Pode-
mos considera-las como hum resumo do Djurkemi 
do Author, publicado em Stockohno em dois vo-
lumes nos annos de 1806 e 1808, mas totalmente 
desconhecido neste paiz ate o precedente summario 
apparecer no anno passado. Esta obra deve ser con-
siderada como hum sistema de phisiologia chimica ; e 
he certamente o mais completo que tem saindo á luz . 
Ella contem hum avultado numero de novos e rele-
vantes factos, e huma analyse das differentes sub-
stancias do corpo animal muito mais exacta, do que se 
acha em outra qualquer producçaõ. He sem duvida 

* mui digna de ser vertida em vários ediomas.—Os se-
guintes saõ os últimos resultados das analyses publica-
das por Berzelius nas suas Observaçoens sobre as pro-
priedades chimicas dos fluidos animaes. 

J. O sangue consta de crassamento, e soro. O 
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crassamento he composto de fibrina, e matéria colo-
rante. Esta matéria colorante he de huma natureza 
animal, e quasi analoga á fibrina nas suas proprieda-
des : de 100 partes de soro se obtiveraõ as seguintes 
substancias :— 

Agoa - - 905-00 
Albumen - 79-99 
Lactacto de Soda e 

Extrativa - -
Muriatos de Soda e 

Potassa 
Soda, e matéria ani-

mal solúvel so- > 1*52 
mente em agoa ) 

Perda - - 4-75 

100000 

Sangue contem igualmente fe r ro ; porem naõ deve 
a sua cor as subphosphato de ferro. Os phosphatos, 
que apparecem nas cinzas de sangue queimado, sao 
formados durante a incineraçaõ. 

2. O acido láctico naõ he, como tentaraõ provar os 
chimicos Francezes, huma modificaçaõ do acido acé-
tico, mas sim hum acido particular dotado de proprie-
dades mui differentes de todos os outros. O sangue 
naõ contem gelatina. Albumen se approximanos seos 
attributos á fibrina. 

3. As secreçoens possuem individualmente huma 
substancia particular, á qual devem as suas proprie-
dades ; se esta he removida as outras substancias saõ 
analogas em tudo. 

4. A biles naõ contem resina, mas sim huma sub-
stancia amargosa particular, solúvel n'agoa, e alcohol, 
denominada por Berzelius matéria biliaria; 1000 partes 
de bilis daõ de :—-

8-74 

Agoa - 907.4 
Matéria biliaria - 80'0 
Muco da bexiga do fel 3-0 
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Alcales, e saes communs á todos os fluidos ani-
maes - 96 

1000 0 

5. Os Constituentes da saliva saõ :— 

Agoa - 992-9 
H u m a matéria animal particular - 2-9 
Muco . - - 1-4 
Muriatos alcalinos - - 1-7 
Lactato de Soda, e matéria animal - 0-9 
Soda pura - 0-2 

6. O Muco do nariz he composto d e : — 

Agoa . . . 933-7 
Matéria mucosa - - i 3 ' 3 
Muritos de potassa e soda - - 5-6 
Lactato de soda e matéria animal - 3 0 
Soda - - 0-9 
Albumen e matéria animal insolúvel em alcohol, 

mas solúvel em agoa - - 3 5 

1000-0 

7. Os humores do olho contem os seguintes ingre-
dientes : 

humor aquoso humor vitreo 

Agoa - 98-10 - 98-40 
Albumen - apenas perceptivel - 0 1 6 
Muriatos e lactatos 1-15 - 1-42 
Soda com matéria animal 

solúvel somente em >0 75 - 0-02 
agoa - - ) 

100.00 100-00 
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A lente cristallina consta dos seguintes compo-
nentes : 

Agoa 
H u m a substancia particular 
Muriatos, 'actatos, e matéria ani-

mal solúvel em alcohol 
Matéria animal somente solúvel 

em agoa 
Membrana insolúvel 

100 0 

5 8 0 
35-9 

• 2 4 

• 1-3 

2 4 

A substancia particular he mui analoga á matéria co-
lorante do sangue, excepto na falta de cor. 

8. A urina he composta das seguintes substancias 

Agoa - - 933-90 
«Urea - - 3 0 1 0 
Sulphato de potassa - 3 '7 l 
Suipbato de soda - 3 1 6 
Phosphato de soda - 2 94 
Muriato de soda - 4 45 
Pliosphato de ammonia - 1'65 
Muriato de ammonia - l - 5 0 
Acido láctico 
Lactato de ammonia 
Matéria animal solúvel em al- v , „ , , 

cohol - t 1 7 " 1 4 

Da. insolúvel em alcohol 
Urea aggregada á estas 
Phosphatos terreos ; e f lua to decai 1 00 
Acido úrico - 1-00 
Muco da bexiga - 0*32 
Silica - - 0 03 

íooo-oa 
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9. Os ingredientes de leite de vaca escumada saõ 
os seguintes 

Agoa . . . 928-75 
Queijo com huma porçaõ de man- ? 28 00 

teiga apenas perceptivel . . } 
Assucar de leite . . . 35 '00 
Muriato de potassa . . . l"70 
Phosphato de potassa . . 0-25 
Acido láctico, acetato de potassa, el 

algumas particulas de lactato de r 6.00 
ferro 3 

Phosphatos terreos . . . 0-30 

looo-oo 

10. Vauquelin tem achado que cascas de ovos con-
staõ dos seguintes componentes:—acido carbonico, 
cal , magnesia, phosphato de cal, ferro, enxofre , e 
huma matéria animal que serve de cimento. 

11. A massa do cerebro segundo a analyse do pre-
cedente chimico, he composta de :— 

Agoa . . . . . 80-00 
Substancia gordurenta branca 4-53 

Da. avermelhada 0-70 
Albumen . . . . 7 0 0 
Osmazome . - . 1-12 
Phosphoro . . . . 1-50 
Ácidos, saes, e enxofre 5-17 

100 00 

12. Segundo huma experiencia referida nos Ánnaes 
de Philosophia vol. ii. pag. 26, consta que durante 
huma inflammaçaõ das glândulas inguinaes, a quanti-
dade de calor produzida foi suíHciente para aquen-
tar oito libras d 'agoa desde o grão de 40. ate 212. 

13. Hum calculo extrahido da urethra de hum porco, 
v o t . x . E 
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analysado no mesmo numero dos Annaes pag. 59, f.e 
achou constar inteiramente de phosphato de cal. 

14. Conforme algumas experiencias, sobre o licor 
negro lançado pelo peixe sibia, publicadas por Mr. 
Grover Kemp no Jornal de Nicholson Vol. X X X I V . 
pag. 34, a ditta substancia parece constar principal-
mente de a lbumen; mas Mr. Kemp naõ tem dito 
coiza alguma sobre a matéria colorante deste li-
quido. 

15. O Dr. Pearson tem fei to experiencias sobre a 
substancia negra, que se acha nas glandulas bronchiaes 
de pessoas adul tas ; e tem delias inferido que a ditta 
substancia he carvaõ. 

16. Mr. Brande tem publicado alguns casos mui 
importantes, e satisfactorios mostrando a utilidade, 
que provem da magnesia e ácidos em certas cálculos 
urinários. 

17. A theoria dc Sir Everard Home—que a gordura 
he formada nos intestinos inferiores, e que esta for-
maçaõ produz matéria excrementicia, he ingenhosa; 
porem a hypothese carece de provas muito mais so-
lidas para ser admittida. 

I X . MINERALOGIA. 

Esta Sciencia he dividida em dois ramos ; isto he 
geognosia e oryctologia: o primeiro ramo, em virtude 
principalmente do estimulo excitado pela Sociedade 
Gealogica, tem por vários annos sido cultivada na 
Gram Bretanha com grande zelo, e successo. 

1 . G E O G N O S I A . 

He á obra de Von Buch—intitulada Viagens na iVõ» 
ruega, da qual no veraõ passado appareceo huma ver-
são em Inglez, que nos devemos as mais relevantes 
addiçoens á este ramo da Sciencia. A mais importante 
descuberta de Von Buch he a das rochas de transiçaõ 
ao redor de Christiana. O mesmo philosopho des-
cobrio granite de transiçaõ, zircon syenite, e huina 
linda rocha, a qual denominou rocha diallage. A 
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maior parte da Noruega he primitiva, e consta de 
gheiss. Se o presente esboço naõ fosse taõ limitado 
teria muito prazer em ser inais circunstanciado sobre 
huma taõexcellente producçaõ; a qual he certamente 
digna de ser examinada com attenç-õ pelos Amantes 
da Mineralogia, 

Atravessando huma grande parte da Suécia achei 
que a maior parte da Scandinavia* constava de gneiss. 
As formaçoens Secundarias existem na extremidade 
meridional da Suécia, principiando de Helsingburg 
e continuando para a parte do poente ao longo da costa. 
Varias formaçoens também se observaõ em W e s t G o t h -
land e Dalecarlia, as quaes, segundo as rochas que as 
compunhaõ, parecem pertencer á classe Secundana : 
c ellas saõ precisamente analogas á algumas descriptas 
por Von Buch na sua obra, o qual as considera cotno 
rochas de Transição. Este Philosopho fundou a sua 
opiniaõ sobre os orthoceratites, que existem e m a b u n -
dancia na pedra calcarea ; e esta especie de petrifica-
çaõ, elle ju lga caracterizar pedra calcarea de Tran-
siçaõ ; mas a meo ver esta concluzaõ naõ he apoiada 
por factos de todo incontrastaveis. Em primeiro lu-
gar nada pode ser melhor caracterizado do que a p e d r a 
calcarea de transiçaõ que se acha em Plymouth ; 
com tudo eu naõ sei que huma so pessoa jamais ob-
servasse hum orthoceratite naquella rocha. Em se-
gundo lugar eu tenho sido informado por Mr. Gree-
nough, que esta petrificaçaõ occorre na Irlanda em 
rochas, que decididamente pertencem ás formaçoens 
Secundarias : e Lhwydd affirma que as mesmas petri-
ficaçoensexistem nos Condados de Oxford , Glocester, 
e Northampton, onde parece-me-se naõ tem observado 
rochas algumas de transiçaõ. Estes factos me induzem 
a duvidar a asserçaõ,—que a existencia de huma or-
thoceratite n 'huma rocha he huma sufficiente prova 
para a classificar-mos no numero de formaçoens de 
transiçaõ. A Pedra Arenata, e Pedra calcarea que ex-
istem nas rochas que examinei em Suécia, differem 
muito das rochas de transiçaõ que eu tenho observado. 
Com tudo a Pedra Verde das mesmas rochas he ntui 
análoga na apparencia á Pedra Verde transiçaõ. 

As investigaçoens de Cuvier e Brogniart nos arra-
baldes de Paris tem dado origem á importante descu-

E 2 
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berta (!e liuma nova serie de rochas Secundarias, as 
quaes se achaõ depositadas sobre a greda. Subse-
quentes investigaçoens tem mostrado que estas saõ 
taõ communs como as formaçoens ja conhecidas. 
Elias tem sido desenbertas na Hespanha, no sul da 
França, na Silezia, e segundo huma memoria ha 
pouco lida na Sociedade Geologica parece que quasi 
todo o oueste da Inglaterra consta destas forma-
çoens. 

As rochas de transiçaõ parecem ser mais abundan-
tes na Gram Bretanha, do que em outro qualquer p iiz 
que tem sido explorado. Elias formão todo o sul da 
Escócia, saõ mui frequentes em Cumberland e em Gal-
las, e eu as observei desde Exeter ate Penzance ao 
longo da costa. Eu achei que a serpentina, e a rocha 
diallage de Liszard, e o granite de St. MichaeVs 
Mount pertencem á classe das rochas de transiçaõ. A 
killas deCornwall parece serslate de transiçaõ,enunca 
he greywacke. 

As planices de Fiemme, Fassa, e. Livinalurga n a l t a -
lia, tem ha pouco sido examinadas por Giuseppe Gau-
tiere, e as suas rochas se acharaõ constar de trap Se-
cundário. 

A matriz do diamante, segundo huma amostra tra-
zida pelo Dr. Heyné á este paiz, parece evidente-
mente ser huma especie de rocha amygdaloide, perten-
cente ás formaçoens de t rap Secundário. 

Conforme as observaçoens, que se tem feito em va-
rias especies de agatas e chalcedonia, naõ parece haver 
duvida, que substancias vegetaes ás vezes existem 
nelias. Blumenbach ha pouco que achou huma con-
ferva em huma pedra mocha; e em huma agata singu-
lar trazida d o J a p a õ h u m a planta, que muito se asse-
melhava na sua frutificaçaõ ao sparganium erectum. 

Na segunda parte das Transacçoens Philosophicas 
para o anno de 1813 ha huma interessante Memoria de 
M. Tr immer , na qual se achaõ descriptos os residuos 
animaes achados em dois campos-, que se cavaraõperto 
de Brcntjord. O primeiro campo constou das seguintes 
camadas, principiando pela que estava mais á super-
fície :— 

1. Lodoarsenoso da grossura de 6 ou 7 pes. 
2. Cascalho da grossura de algumas polegadas. 
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3. Lodo algum tanto calcareo da grossura de I ate 
5 pes. 

'4. Cascalho contendo agoa da grossura de 2 ate 10 
pes. 

5. Barro Londincnse da grossura d-e quasi 200 pes. 
A primeira camada naõ continha resíduos animaes; 

na segunda se observarão conchas de caracoes, e resí-
duos de peixes de rio ; a terceira continha cornos e 
ossos de. boi, cornos, ossos, e dentes de veado, e igual-
mente conchas de caracoçs e peixe de rio; na quarta 
camada se acharaõ dentes e ossos de elephantes Asi-
ático, e Africano, dentes de hippypotamo, ossos, cor-
nos, e dentes de boi. Os resíduos animaes da quinta 
camada constaraõ inteiramente de resíduos marinhos* 
As camadas e resíduos animaes que se acharaõ no outro 
campo foraõ analogos uos do primeiro. 

ORYCTOLOGIA. 

As addiçoens á este ramo de Mineralogia naõ tem 
sido mui numerosas. 

1. Todos os Mineralogistas leraõ com grande inte-
resse a descripçaõ de huma collecçaõ de inineraes do 
Greenland por M. Allan, publicada no segundo vo-
lu i re dos Annaes de Philosophia, e juntamente hum 
esboço da sua constituição geológica escripta pelo 
mesmo nuneralogista e publicado no numero XI. dos 
mesmos Annaes. 

2. Kars-.en tem descuberto hum mineral, ao qual 
tem dado o nome de Lythrodes : por ora ainda riaõ 
tem vindo do Continente amostras algumas desta 
substancia. 

3. Subsulfato de alumina tem sido descuberto na 
costa meridional da Inglaterra, primeiramente por M. 
Webster, e ao depois por M. Smithson Tennante. He 
hum mineral branco e mui lindo, alguma coiza seme-
lhante ao barro de porcelana. 

4. O turqucis se tem verificado ser huma especie 
particular de mineral, e naõ hum osso fóssil de cor 
verde, como ate agora alguns conjecturavaõ. 

5. Chrominio se tem achado em chlorite, e serpen-
tina. 



33 
Scieticias. 

0. Schroder tem descuberto titânio em grafite. 
1. M. Holme tem analisado arroganite, e achotí 

que este minerai continha alguma agoa, a <jual nao 
existe em espato calcareo. Na Alemanha diz-se que 
se tem descuberto strontian no mesmo mineral. 

8. A resina que foi achada, quando se cavou hum 
ccrto lugar em I l ighgate , segundo a minha analyse 
parece ser differente de todos os outros corpos resino-
sos presentemente conhecidos. 
9. A descuberta dos hydrocarbonatos de ferro por 

M. Daubuisson, e a sua nova classificaçaõ dos mine-
raes, em que existe este metal, em virtude desta des-
cuberta, he sem duvida hum importante aperfeiciona-
mento dado á esta obscura parte da oryctologia. 

X . M E T E O R O L O G I A . 

Duas Memorias mui interessantes sobre meteorologia 
tem sido inseridas nos Annaes de Philosophia; ellas 
contem a altura media do thermometro em Stockolmo 
por 50 antios, huma comparaçaõ da temperatura d<i-
quelle lugar com a temperatura correspondente de 
Londres, e as alturas simultaneas do barómetro em 
Londres, P a r u , e Genebra por hum anno. Nos admo-
estamos aos nossos leitores que recorra? ás mesmas 
Memorias, nas quaes acharaõ factos naõ menos curio-
sos, que relevantes. 

M. Leslie tem dado á luz hum tratado sobre meteoro-
logia, no qual tem descripto alguns novos instrumentos 
que tem inventado para investigar alguns factos res-
pectivos a evaporaçaõ, á seccura, e humidade do ar, e 
ao modo de produzir frio por evaporaçaõ, &c. A obra 
he escrita com grande perspicuidade, e no estilo lie 
superior ás outras producçoens literarias do Author. 

M. Cotte tem publicado algumas observaçoens sobre 
a Aurora Borealis, n:is quaes elle tem feito por mostrar 
que este phenomeno tem conuexaõ com o augmento da 
declinaçaõda bússola; que occorre mais frequentemente 
quando esta declinaçaõ se vai auginentando com celeri-
dade ; e que cessa cie apparecer quando a declinaçaõ 
ou naõ continua a augmentar-se, ou se augmentacont 
menor velocidade. Esta he a razaõ, ju lga elle, por que 
este phenomeno he presentemente taõ poucas vezes 
observado. 
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Mr. Thomas Foster publicou durante o curso do 
anno passado hum libro intitulado—Researches into 
Atmosplieric Phenomena—110 qual elle se tem esforçado 
por dispor, e classificar todas as differentes apparencias 
tia atmosfera, e dar á cada huma hum nome adaptado. 

ISlós temos concluído este esboço historico do pro-
gresso das Sciencias, sem ter tratado de dois ramos, 
isto he, a zoologia e botânica, porem ja taõ extenso nos 
parece o ditto resumo que julgamos acertado passa-las 
em silencio : de mais o leitor perde pouco nesta omis-
são, pois que sendo necessário na zoologia e botanica 
dar descripçoens techmcas minuciosas, seria quasi im-
possível inserirtiuma exposição satisfactoria em hum 
taõ curto espaço. Se os nossos leitores consultarem os 
Annaes de Philosophia, ahi acharáõ descriptos os tra-
balhos do instituto Francez nestas duas Sciencias. As 
Transacçoens Philosophicas para o anno de 1813, tam-
bém contem algumas memorias sobre zoologia dignas 
de attençaõ. 

FIM. 



CORRESPONDÊNCIA. 

S E G U N D A R E S P O S T A A C A R T A 

DE HUM 4r 

V A S S A L L O N O B R E A O S E O R E Y , 1 8 0 6 . 

MEO amigo naõ posso deixar de louvar o bom zelo do A. 
da Carta, que V. M; rue remette ; o seo objecto he o mais 
importante, o mais útil, e o mais necessário nestes dias taõ 
calamitozos em que parece que huma vertigem epidemica se 
ha apoderado <!e todos os entendimentos para abalarem os 
alicerces de todas as constituiçoens politicas, que o fio dos 
séculos, o habito dos homens, e o consentimento unanime 
dos povos tinhaõ feito estáveis, e permanentes. Descubrir 
a lmm Príncipe os meios de segurar seo throno, de figurar, 
manter as ordem, e a uniaò entre si, e seos vassallos, e tornar 
felizes os vasios corpos da sociedade,de quem elle he cabeça 
lie hum projecto digno de hum vassallo benemerito, de hum 
philosopho rranquillo, e de hum homem honrado. 

Elle intenta descubrir ao imperante o caminho de segurar 
o seo tlirono ; manter estável, e glorioza a Soberania. Mas 
o primeiro defeito da carta he hun a dezordem, e confuzaõ 
total de ideias, e de especies; íalta-llie aquella dialéctica, 
que faz hum discurso acabado e perfeito ; Seria desculpável 
esta falta de ordem, ou r.ietliodo se as razoens fossem pode-
rozas, e triumphantes, o seo desaranjo naõ tolheria o seo 
valor. Até parece que s2 encaminha a hum fim contradic-
torio áquelle que se propoem : pretende solidar os funda-
mentos do throno, e vai alhear o imperante de todas as clas-
ses de cidadaõs com a injurioza exclusiva de huma, que 
compoem huma porçaõ da sociedade politica. Ainda que 
naõ sejaõ igualmente nobres todos os membros de hum corpo 
(entende-se hypotheticamente) todos tem suas funcçoens, e 
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yiaralizalos, ho querer a ruina do mesmo corpo ; qmndo se 
intenta firmar a sua conservaçaõ: tanto mais ligar o Principe 
todas as classes de vassallos com sigo, tanto mais se popula-
rizar, quanto mais perdurável, feliz, solido, e gloriozo será o 
seo Império. 

Quer o A* da carta que o Príncipe, para a sua conservaçaõ 
conheça, e destrua os edifícios, c maliciozos estratagemas de 
que os revolucionários se servirão, segundo elle imagina, 
para abalarem hum thr .no. O 1. artificio (diz elle) lie 
ludibridiarem, emalquistarem as ordens religiosas regulares, 
e isto he taõ fútil, e pueril, que jamais lembrou como pri-
meiro objecto aos grandes architectos da revolução : a So-
berania Monarchica, e sua existencia naõ está taõ intima-
mente ligada com a existencia dos corpo-, regulares, que naõ 
possaõ subsistir aquellas sem existirem estas, ou isto heno A. 
da carta baixa lizonja, ou profunda ignorancia. Elle fecha 
voluntariamente os olhos até sobre o quadro fatal, c actual 
da iiuropa, parece, que ignora, que desde o tempo de Hen-
rique VIII. subsiste glcriozamente a Grani Bretanha sem 
estas iminensas associaçoens de celibatários sempre estereis, 
c sempre permanentes. Todos os Impérios do Norte, se 
elles tem prosperado, e prosperai;, a Rússia, Dinamarca, 
Suécia, Hollanda, naõ conhecem estes corpos, c nerh por 
isso he menos solida a sua conservaçaõ, ou constituição po-
litica : Se os pl.ilosophos revolucionários dizessem, que a 
Monarquia podia existir bem sem a religião (isto he) seru 
culto pub'ico, ampla matéria davaõ ao A. da carta para 
huma impugnaçaõ : os laços da religião apertaõ os laços so-
ciaes, e facilmente se caminha a huma anarquia quando se 
sacode o jugo da religião, que ainda que naõ fosse de di-
reito divino, como he, mas hum puro invento da politica, 
era indispensável para toda a qualidade de governo, porque 
a moral que dictaõ as leis naõ basta para conter certas classes 
de sociedade, que • naõ abraçaõ viitudespor si mesma sem 
que seja acompanhada de maravilhozo, e sobre natural; e lie 
ciar hum corte decizivo na raiz do throrio, separando-lhe a 
religião, e para a religião pode haver ministros, que naõ 
sejaõ os regulares sem cuja existencia naõ possa existir o 
Governo Monarchico. Persuado-me de que o A. da carta 
naõ ignora a origem dos regulares, como se estabeleceraõ, 
como se propagáraõ, como íbraõ chamados pelos Bispos, que 
estados tiveraò em seos começos, quacs eraõ se os Ministros : 
creio que naõ ignora como se corromperão, e como degene-
ráraõ da sua primitiva instituição pela especie de civilizaçaõ, 
que se introduzira entre elles, e a preponderância, que pro-
gressivamente adquiriraõ em os negocios politicos : creio, 
que naõ ignora como do centro dos claustros sahiraõ facçoens 
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que perturbarao por séculos a paz da Europa, c abalarao os 
princípios sociaes ; em fim apellando eu para o testemunho 
da sua consciência, elle sabe muito bem que a existencia 
destes corpos pode naõ só ser indifferente, mas desnecessária 
para a subsistência, e conservaçao das Monarchias. 

Involver pois a existencia dos regulares com a manutençaõ 
da Monarchia he puerilidade redicula, e iusoffrivel, ou cra-
sissímo erro, e esquecimento das dezordens, caballas, e in-
trigas de que elles tem sido cauza ; he obscurecer, ou con-
tradizer a razaõ, e a experiencia das revoltas Jesuíticas pa-
tentes a todos : quantas vezes estes regulares com a manu-
tençaõ supposta de sua necessidade, quantas vezes estes fa-
çanliozos encubertos dirigindo os gabinetes, confessando os 
Príncipes, asoberbando Ministros d'Estado, e caminhando 
pelas varedas da superstição ao Dominio universal abalarao 
osthronos de quem o A. julga esteios os regulares ? Elles 
illudiraõ a devota credulidade do Sr. D. Joaõ 3.; elles ac-
cenderaõ o fogo indiscreto do Sr. D. Sebastiaõ ; elles domi-
nando como o decrepito, e froxo cardial lhe fizeraõ commeter 
mil absurdos ; elles sopeáraõ o Sr. D. Joaõ 4.; elles fizeraõ 
a dissençaõ entre Aftonso 6 e a Rainha D. Luiza, e D.Pedro 
2 ; ejles, e outros regulares (Fr. Joaõ de Mello, Provincial 
da Graça) que o A. quer enlaçar com a classe da nobreza, 
urdiraõ a fatal conjuraçaõ contra a vida do Sr. D. Joaõ 4. e 
levantáraõ o cadafalso ao Duque de Caminha, e seos cúm-
plices; elles degollaraõ o Secretario d'Estado Francisco de 
Lucena; eisaqui as bazes solidas das Monarchias : a sua abo-
iiçaõ naõ foi o primeiro objecto dos revolucionários France-
zes, nem se encaminharaõ á ruina do throno pela aboliçaõ das 
ordens regulares. 

Os Francezes com as cabeças esquentadas com os princí-
pios de Joaõ Jacques, de Ra)'nald, e Montesquieu nem sabiaõ 
o que queriaõ ; até que derrocáraõ o colosso da Monarchia, 
que descançou outra vez sobre os antigos eixos por seo natu-
ral pendor, sem que os Frades lhe dessem impulsão. 

Naõ sei que nome dê ao pensamento do A. da carta quando 
reputa os elíeitos da industria, ou a producçaõ do acazo outras 
tantas recompensas com que Deos quiz galantear, e brindar 
a piedade dos Monarchas Portuguezes nas pias fundaçoens 
dos mosteiros dos regulares : diz, que os thezouros que deixou 
D. Deniz, a descuberta do oriente pela passagem do Cabo da 
Boa Esperança no tempo de D. Manoel; o fortuito encontro 
das minas nos dias do Sr. D. Joaõ 5. saõ recompensas da pro-
videncia pela enorme fundaçaõ dos conventos. D. Deniz 
era hum agricultor laboriozo, naõ consentia ociozidade, 
empregava braços de que o Reyno se exhaurio, com a mania 
das descubertas, buscava, e trabalhava as minas continen-
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lais, que naõ saõ poucas, nem pobres ; e eisaqui a origem 
das suas opulências, e naõ a fur.daçaõ do Convento de Odi-
vellas. O infante D. Henrique com os da sua escolla ten-
táraõ as descubertas no tempo de D. Joaõ 2.; e naò mui o 
inclinados a regulares, se aaiantáraõ por toda a costa Oc-
cidental d'Africa, e Bartholomeo Dias dobrou o Cabo Austral, 
e Vasco da Gama realizou ogrand • projecto de enfraqu cer 
o commercio do Levante feito exclusivamente pelos Ve-
nezianos. As teimozas navegaçoens pelo Rio da Prata, Ura-
guai, e Ama/onas leváraõ os Portuguezes ás minas donde 
tiráraõ o oiro, que pouco desçam ava no Tejo para hir á 
eterna Sepultura do Tibre : ora as lavoiras de D. Deniz, a 
revoluçáõ de Vasco da Gama, e os brados dos Tapuias, que 
cortavaõ ás montanhas, e cursavaõ os rios saõ prémios das 
fundac,oens dos regulares! Hajaõ fiades, e descubrir-se 
haõ terras Austrais, sem que Cook tenha tanto trabalho, e 
tantos riscos. Isto he no A. da carta hum manifesto in-
sulto, feito ao sizo commum. Chama pois ao descredito em 
em que os frades existem entre os homens cordatos o pri» 
meiro arteticio de que os impios se servirão para solaparem 
os fundamentos da Monarchia. este audaciozo ultraje da 
razaõ quasi naõ merecia que se impugnasse. 

Allega hum 2. estratagema dos faeciozos ainda mais fútil 
que o 1. Procuráraõ (diz elle) os malvados abolir o cere-
monial do Pai;o, escarnecera;") da etiqueta, e disseraõ blas-
phemias contra o apparato da Magestade, e grandeza do 
Throno, e dos Príncipes. Os revolucionários, a naõ 
ser a canalha dos Sansculotes, nunca se separaraõ do 
apparato da soberania representativa : huma vez, que 
houvesse Governo, tosse de hum, ou de muitos, sempre os 
representantes da Naçaõ em qualquer das formas, que ora 
tomavaõ, ora deixavaõ, se apareciaõ em pufclico eiaõ ro-
deados de apparato, e com hum enfadonho ceremonial. Os 
Ilomanos, que conservara?) por algum tempo o Governo po-
pular nos Tribunais, e depois nos Cônsul s, consentiaõ, e 
í.pplaudiaõ a Magestade, e a distinci,aõ, os Cônsules eraõ 
precedidos de Lictores, e da cadeira curul; as insígnias 

eraõ o índice do poder, e da Soberania ; e em nossas dias 
sabe-se qual era o ceremonial do Pai, o, (isto he) a longa 
serie de Camaristas, criados, guardas, divizaõ desalas, ve-
dando-se a entrada da algumas a maior parte da gente. 
Mas poderá contar mais seguramente com a sua conser-
vação aquelle Príncipe que só íizer accessivel, e vizivel a 
sua pessoa a certo numero de satrapas, e magnates como 
diz o A. ? Parece que este homem só procura tornar odiozo 
ao Povo o Governo Monarchico, e que dezeja fazer adoptar 
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os principies do despotismo orienta!; roubando da vista cios 
vassalos hum Príncipe amável pelas qualidades do seo co-
raçaõ, quer transtornar o Príncipe de Portugal no Déspota 
da China, só vizivel aos Mandarins de semana. Quanto 
mais popular, e menos apparatozo apparecer hum Príncipe, 
tanto mais seguro terá o seo throno ; e tanto mais solidas 
s.raõ as bazes deste, quanto mais fundos alicerses tiverem no 
coraçaõ, e no amor de tedos os vassalos ; telo haõ sempre 
taõ próximo da vontade para o defender quanto o tiverem 
dos olhos para o vêr, e contemplar. Morria o exercito por 
Carlos 12, por que o simples soldado o via vestido com o 
mesmo uniforme, e deitado na mesma barraca. Morriaõ 
os Francezes por Henrique 4to, por que dizia que a quali-
dade que mais o enobrecia era a de ser gentil-homem, naõ 
querendo, que os magnates deixassem as suas terras para 
vir inutilmente, e com grandes despezas engrossar a sua 
Côrte. Pedro grande nunca se fez taõ grande e amavel 
aos Russos como quando trabalhava no estaleiro e passava 
por todos os graus da milicia ao posto de General; e Au-
gusto no meio da immensa magestade do Império Romano 
naõ deixava de ser Augusto, quando se sentava ao pé Vir-
gilio, e Horácio, entre Mecenas, e Agrippa. Que diria 
o A. da Carta se visse o Príncipe sentado entre dois Poetas? 
Sem buscarmos exemplos estranhos bastaõ os domésticos. 
El Rey D. Manoel com toda a sua opulência, e poder sa-
bia dos paços da Ribeira sem eeremonial, e sem cere-
monia, e Ília co;; er huns bôios a caza de huma comadre, 
que tinha na rua nova; sentava-se-nas lojas dos mercadores, 
e ahi via os Reys do Oriente captivos, e recebia as cartas 
de homenagem dos maiores Príncipes da Asia sem derogar a 
Soberania O A. tem entrado muito pouco no sanctuario 
da Politica ; quer hum bem qual he a conservação do 
throno, com meios, que mais tendem a aluilo, que a cou-
servaio. 

Saõ esgotáveis, assim he, os cofres metallicos (como diz 
o A.), mas naõ saõ estancaveis os cofres das recompensas, 
e prémios montes ; este privilegio he sabido, e invariavel : 
porem mal se pode perceber quais sejaõ os corollarios, que 
elle tira de hum similhante theorema. O Príncipe deve 
recompensar com distineçoens honoríficas os assignalados 
serviços que lhe fizerem : e estas distineçoens conforme JL 
mente do A. consistem na entrada do Palacio, na parti-
cipaçaõ da etiqueta, e eeremonial do Paço; para o con-
seguir (diz elle), lembrando-se até da entrada da sala do 
docel, se alagárao dc sangue os campos d Africa, se tin-
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giraõ taõbem de sangue os mares, e terras do Oriente, e 
se obráraõ tantos feitos, ou façanhas, que immortali^aõ a 
fama, e a memoria dos vindouros Portuguezcs: ora querer 
limitar estas distincçoens á primeira ordem da Nobreza, e 
excluir de sua posse todas as outras classes de Cidadaõs, he 
querer amortecer em todos os peitos os nobres sentimentos 
da honra em todas as gerarchias : e eisaqui o absurdo que 
se colhe de hum tal principio. Engana ce pois quando diz 
que as ínfimas classes tem a estas distinçoens morais huma, 
inveja mais vil que seo mesmo nascimento. Mas na > disse bem, 
naõ se engana: he insolente e grosseiro, quando assim falia de 
todas as classes da naçaõ, que naõ saõ Condes ou Marquezcs! 
Que senaõ consintaõ em huma perfeita democracia (estado 
impossível de existir) pôde ser ; mas em hum Dominio Mo» 
narcliico todos as julgaô indispensáveis. E porque guar-
davaõ os Romanos, ainda no Estado de Republica, os pré-
mios morais das coroas civicas, e navais, e murais senaõ 
para alentar os cidadaõs aos grandes feitos, que honraõ a 
humanidade, e enobrecem a patria! A cada expressão se 
conhece a pequena massa de suas ideias, e o acanhamento 
de suas luzes, e saber. 

Segue-se o 3. artificio de que se servem os inimigos do 
Principe, e os Grandes, que he quererem, que se dem os 
Empregos aquém naõ tiver a reprezentaçaõ iieriditaria. Eu 
posso dizer, que este he hum artificio do A. par;i desanimar o 
grande corpo dos cidadaõs; . fazer esmorecer os talentos, 
e acabar com as grandes acçoens. Eu em nome de todos os 
bons patriotas desminto o A. dizendo, que os votos púb-
licos, e universais sempre foraõ que os empregos se devem 
dar aos benemeritos em qualquer classe, que elles se en-
contrem; a qualidade da grandeza hereditaria naõ forma 
o jus ínvariavel dos empregos. Se os indivíduos da primeira 
ordem forem desprovidos de talentos (como saõ pela maior 
parte;) querer, que o nobre seja empregado só porque he 
nobre, he ser manifesto inimigo do Principe, do bem pub-
lico, e da gloria da patria; diria bem o >A. Se elle dis-
sera, que em igual linha de talentos, e luzes devem sei-
os nobres preferidos, sem que por isso sejaõ desprezados os 
das classes medias ; porque da mais authoridade ao emprego, 
a grandeza convencional do empregado ; mas querer, que os 
Governos façaõ pertencer os Empregos, confttza, e exc u-
sivamente, aos grandes nobres he huma injuria feita á razaõ, 
á natureza, á justiça, á humanidade; he ser inimigo do 
throno que elle procura apoiar, e he defender a gloria da 
Monarchia com absurdos cavillozos, destruidores do mesmo 
fim a que se propoêm ; a gloria da Monarchia consiste era 
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enipregar os benemeritos sem injuria de nenhuma classe 
de vassalos. Este homem persuade-se, que a origem da sua 
nobreza se perde em a eternidade, e que peio longo fio de 
todos os séculos naõ podetá apontar hum seo ascendente, 
que sendo pequeno começasse pelo seo mérito a ser grande. 
Elie quer, que naõ haja mais nobreza que os que existem, e 
que ninguém começasse a ser o que elle he, e julga os nobres 
como Deos, entes necessários, e sem principio. Engana-se 
em dizer, quf o novo naõ pode respeitar os empregos, e os 
empregados que lia pouco considerava seos iguais : diga 
antes, que os> grandes os naõ podem respeitar ; e ame, e 
siga imparcialmente os homens de benemerito mericimento, 
e muito principalmente os seos iguais. Lizonjeia-se de que 
appareceraõ na sua classe homens, que possaõ sustentar a 
gloria ila Naçaõ; mas appareceraõ ainda mais naquella classe, 
que vir, que do seo numero sahio, hum pequeno, que muito 
avançou, e de quem os degraus da sua elevaçaõ só foraõ 
seos talentos Os mesmos Príncipes conhecem, e provaõ 
pelos factos, que devem empregar os benemeritos ainda que 
pelo nascimento apareçaõ pequenos aos olhos do orgulho, e 
da vaidade. El Rey D. Joaõ IV. vendo ainda pouco firmes 
os alicerses da sua soberania, e independencia, mandou a 
França o Marquez de Niza com o caracter de seo Embaixador 
extraordinário. Este Fidalgo levava com sigo o apparato 
exterior da grandeza pelos seos ascendentes ; e o nome do 
Algaravio, e navegador Vasco da Gama dava huma grande 
authoridade á sua pessoa ; mas bastava isto sem talentos para 
concluir negocios de alta ponderaçao", e fazer entrar a 
França nos interesses de Portugal contra as pertcnçoens, e 
preponderância de Castella? Bastava o sangue do grande 
Almirante dos mares da índia para destruir a intriga do 
Conde, e Duque de Olivares, e as subtilezas de D. Luiz de 
Haro ? O Rey, ainda que conhecia a grandeza da pessoa, 
taõbem lhe conhecia a incapacidade dos talentos ; e mandou 
com elle hum pobre Frade capucho, mas hum homem ex-
traordinário, e hum parodoxo da especie humana, (como cha-
mava Raymundo Paschal á Fr. Francisco de Sto. Agostinho 
de Macedo) capaz de tratar como a finíssimo Cardeal Ma-
zarini, com o astuto Lovois, e com o profundo Colbert. E 
podia nao" respeitar o povo a superioridade dos talentos do 
Frade ? Podia acazo impacientar-se com a escolha, que 
delle tinha feito o restaurador da liberdade Portugueza? 

Era precizo mandar hum homen aos frugais, taciturnos, 
mas então' poderosíssimos Holandezes, teimozos Repub-
licanos, e que nao conheciao" outra Soberania mais, que o 
dinheiro, e industria, e erao~ homens todos empregados no 
commercio, e taobem erao" d'estros, e profundos politicos, e 
sábios protundosj era precizo combateios pelo lado do in-
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teresse, da Sciencia, c até da religião. EntaÕ existia cm 
Amsterdão o Judêo Portuguez Bento Spinoza, Atheo de 
systema e o mais profundo talento, e mais delicado engenho, 
que naquelle tempo existia, e talvez existirá; e este homem 
era unicamente ouvido em matérias de politica. 

Ora aos que sabem a historia da naçaõ he fácil conhecer, 
que se naõ encontrava entaõ hum nobre da 1. ordem, que 
fosse tratar com os Hollandezes, com quem nos convinha 
hum tratado; porque eraõ Senhores de quazi tudo o que 
possuíamos na Africa occidental, na Azia, e em a norte do 
Brazil. O Conde da Ericeira D. Fernando de Menezes ; o 
Conde de Soure D. Joaõ da Costa, o Monteiro Mór do 
lleyno, Francisco de Mello, p Conde da Atouguia eraõ os 
Fidalgos em que reluziaõ alguns talentos, e saber, e de ex-
terioridade, mas isto naõ bastava para os Holandezes. Eis-
aqui o Monarcha obrigado a buscar nas classes médias hum 
homem hábil; e que faria D. Joaõ 4. Se se governasse pelos 
quiméricos princípios; que o A. da Carta pretende inspirar 
ao nosso amabilissimo Imperante ? Mandar por força hum 
nobre, que pelos seos cazamentos, pelo seo sangue, pelos 
seos bens, e commcndas mais se distinguia; isto seria per-
der a cauza publica, e tornar ludibrioza huma commissaõ 
de tanta importancia: lançou os olhos para as classes me-
dias, e offerecia-se-lhe Antonio de Souza de Macedo, que 
foi ao depois Embaixador á Inglaterra, Mendo de Foios, o 
Clérigo Nicolau Monteiro Mestre, que foi de S. A. R. e lhe 
succedeo Francisco Pereira de Lacerda; e Jacinto Freire de 
Andrade; todos homens abalizados; mas veio á recahir a 
judicioza escolha sobre Antonio Vieira, cuja existencia 
devia ser immortal entre nós, como he ainda hoje seo nome, 
e sua memoria. E da escolha deste vassalo quem se poderia 
escandalizar, ou naõ respeitaria a authoridade do que hia re-
vestido com a roupeta de hum Jesuita ? Por ventura era 
precizo a Antonio Vieira supprir com modos severos á au-
thoridade, que lhe faltava na reprezentaçaõ ? A vastidaõ 
de seos conhecimentos, o natural talento politico de que era 
datado bastava para o fazer respeitar, e admirar de todos. 

O cofre dos thronos, e prémios moraes naõ se estancou; 
e nunca pode o Príncipe, como lhe procura inspirar o A. da 
carta sentir o dano, ou falta; deixe pois ser liberal o Prín-
cipe destes dons quando os distribue aos benemeritos, e naõ 
diga, que só deve empregar pessoas fartas de fortuna, e que 
se nao perturbaõ com os mais altos empregos. Naõ se per-
turbou Antonio Vieira, embaixador em Hollanda, negocia-
dor em Roma, alma do conselho de Estado, c Redactor de 
todas as resoluçoens do n esmo concelho; naõ se perturbou 
í> aggravista Antonio Vales Caldeira, sendo mandado em 



61 Correspondência. 70 

vários negocias ao Papa Clemente 13. Naõ deíxaõ os 
grandes de ser PIomens, e pode crescer a sua insaciabili 
dade com a grandeza da sua reprezentaçaõ, e augmento de 
suas rendas; o pequeno, que foi exaltado por talentos, e 
serviços deslumbrar-se-ha menos, porque vê de mais perto o 
supposto humilde ser do seo berço—Crescem as puerilidades 
com a carta.—Naõ sei qual foi a philisophia que prendeo o 
Vigário de Christo ? A piedade sem philosophia de Carlos 
5. prendeo o Vigário de Christo Clemente 7. no Castello de 
S. Angelo, e mandou inforcar hum Castelhano, que lhe mi-
nistrou huma Selada. He animozidade attribuir á pacifica 
philosophia, as intrigas politicas de Roma, e Pariz, e a pre-
potência militar triumfadora; pouco parentesco tinha com 
a philosophia o immundo capucho Barbadinho Chabot, e o 
excongregado Chaumet, que abaláraõ os thronos da Europa. 
Em fim naõ faça o A. encolher as maõs do nosso liberalissi-
mo Príncipe; deixe-o distribuir os prémios moraes, e dar os 
empregos aos homens de todas as classes, com tanto que 
sejaõ beneméritos, e que enobreçaõ pelos seos serviços a 
Patria, e o Estado; naõ vá inquietar as honradas cinzas de 
Sebastiaõ Jozó de Carvalho ; de Marcos Antonio de Aze-
vedo, Coitinho; de Antonio Guedes Pereira, de D. Joaõ da 
Motta e Silva, de Pedro Vieira da Silva; se os grandes 
nobres naõ desprezassem tanto como desprezáraÕ a Fernan-
do de Magalhaens elle naõ tentaria a maior de todas as via-
gens, e a maior vingança, que foi descubrir aos Castelhanos 
hum caminho pora as Filipinas pelo Cabo Austral (hoje cha-
mado de Horne) da America. Se fizessem a hum grande, 
Rey do Pegú, talvez naõ quizesse deixar de o ser taõ gene-
rozamente como o deixou de ser o soldado aventureiro 
Salvador Ribeiro de Souza, cujo berço foi huma pequena 
quinta junto de Guimaraens: (aconteceo isto governando a 
índia Aires de Saldanha), e naõ se deslumbraõ os pequenos 
com os grandes empregos, porque a natureza forma o cora-
çaõ, e naõ o transmitte huma illustre linhagem. 

Passemos ao 4. artificio que he o mais escandalozo da 
carta. Em fé de verdade eu naõ relevo exageradamente, ou 
estranho com acrimonia os defeitos dos grandes, e talvez que 
nelles sejaõ os defeitos rezultado da falta de educaçaõ mo-
ral, elitteraria. Embora arrede desi o Príncipe aquelle vas-
salo, que atacar a sua nobreza em geral; pelos defeitos de 
hum membro naõ se devem vilipendiar os corpos inteiros; 
só quero que o A. da carta taõbem aplique este principio ás 
classes médias que elle combate. Se os nobres naõ devem 
ser excluídos pelos defeitos individuaes, de alguns, para que 
se haõ de excluir as outras classes sem mais conhecimento 
de cauza que naõ serem da primeira nobreza? Isto he 



Correspondência. 71 

verdadeiramente mandar ao nosso augusto Soberano, que 
íalte á jus ti n, he querer pôr tudo em combustão. Este ho-
mem está embebido dos verdadeiros princípios revolucioná-
rios, e he contradictorio : naõ nega virtudes em peitos humil-
dade*, e quer excluilos das honras, distinçoens, e considera-
ção, que devem ser os prémios da mesma virtude. 

Cheguei meo amigo ao mais essencial; tem este grande 
nobre, e todos os seos avoengos desde a batalha de campo 
de Ourique, dado provas da sua fidelidade, de gratidaõ, de 
descendência, de educa, aõ aos seos Príncipes naturaes; isto 
he verdadeiramente revoltante. Naò renovemos catastro-
phes de sangue, e scenas lastimosas. Creio que nunca leriá 
a nossa tal qual Historia Portuguesa. Quem intrigou Af-
fonso Henriques com Sua May? quem fez a desgraça de 
Sancho Capello até o fazereu morrer desterrado do seo 
Reyno ? quem acendeo o facho da discórdia entre D. 
Diniz, e Alfonso 4 í quem fez morrer D. Ignez de Castro ? 
quem armou o Infante D. Pedro ? e quem o fez derrotar, e 
morrer na infeliz batalha da Alfarrobeira ? quem levou Af-
fonso 5. a Tangere, e Arzilla para o fazerem desgraçado, e 
depois fugitivo em Franca ? á quem matou pela sua própria 
maõ em Setúbal D. Joaõ 2.? quem foi cau/a de sé sepultar 
vivo na torre de Palmella D. Garcia de Menezes ? quem 
envenenou ao mesmo líey D. Joaõ 2. na Villa de Alvor ? 
quem fez a El líey D. Sebastiaõ sua desgraça senaõ o no-
bre Jezuita Nuno da Cunha ? quem vendeo o Reyno a 
Philipe 2. ? quem malogrou as tentativas de D. Antonio 
Prior do Crato ? quem carregou a espingarda a Domingos 
Leite Pereira ? quem obrigou a fugir o Duque D.Raymundo 
de Alencastre ? quem obrigou D. Joaõ 4. a mandar degolar 
na Praça do Rocio de Lisboa ao Duque de Caminha, ao 
Marquez de Villa Real, o Conde de Armamar, e D. Anto-
nio Manoel de Noronha ? quem lua abismando Portugal no 
reinado de El Rey D. Jozé 1. ? Esqueçamo nos disto, e 
naõ obscureçamos os altos brazoens da fidelidade Portu-
gueza levantados pelas classes medias ; e para eterno monu-
mento do mérito, virtudes, e serviços desta classe taõ injusta-
mente excluída pelo A. da carta : basta, que nos lembremos 
da revolução de 1640; ella naõ seria taõ prospera, se o 
grande Manoel de Faria e Souza a naõ dispozesse, e diri-
gisse em Madrid, e se o zelo, e perspicacia de Joaõ Pinto 
Ribeiro naò trabalhasse tanto em Lisboa para a concluir com 
tanta ventura. 

Quando Philipe 2. dizia a respeito de Portugal—Eu o 
herdei—eu o comprei—perguntaria eu ao A. da carta quem 
lho vendeo ? quem tez o manifesto da legitimidade da sua 
successaõ? e quem lho deixou conquistar, ou quem íian-

VQL. X. F 
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queou o caminho para D. Alvaro Bassan ? Na renovemos 
maguas em descendentes benemeritos, que procuraõ com a 
sua lealdade abolir a vergonhoza memoria de alguns de seos 
avoengos 

Ninguém duvida de que a repetição dos hábitos bons leva á 
maior perfeição. Mas o A. tem mui pouca dialéctica: 03 
hábitos bons naõ saõ privativos aos indivíduos da primeira 
ordem. A que chamará elle hábitos bons ; á honra, á fide-
lidade, ao dizenteresse, á justiça, a intriga punida, á integri-
dade, ao zelo do bem publico, á moderaçaõ; eisaqui os hábi-
tos, que adqueridos constituem o vassalo benemerito, dos 
empregados da confiança do Príncipe, e do manejo dos ne-
gocios : ora estes hábitos tem sido menos interrompidos por 
liabitos oppostos nas Pessoas de 2. e 3. ordem do que nas 
Pessoas da primeira gerarchia do estado pela deduçaõ, que 
acima faço dos factos da Historia, e por outros muitos que 
eu pudera allegar: e esta e outra consequência absurda, e 
outro rezultado e candalozo do principio do A. querer, que 
os hábitos bops, que constituem os vassalos dignos de em-
pregos, sejaõ como prerogativas inherentes aos direitos do 
sangue, ou linhoagem. Ninguém se poderá aquietar com 
similhante doutrina. Quazi sempre os conspiradores contra 
o Governo foraõ os primeiros nobres entre os Romanos ; 
(exceptuando a revoltados escravos dirigida por Spartacus) 
todas as revoluçoens da republica foraõ formadas pelos pri-
meiros nobres, que constituiaõ a ordem Senatoria em tempo 
da Republica; o muito nobre Catilina pôz a Patria em com-
bustão, e a conspiraçaõ contra Octaviano foi urdida pelo 
Nobre Cínna; a que se formou contra Nero foi tramada por 
Pizaõ taobem senador. Alem disto a rebelião do Duque de 
Guiza contra Henrique 3. de França; e todos sabem quem 
aguçou os punhaes de Jacques Clemente, de Ravaillac, e de 
Amiens, &c. 

Outros pois deviaõ ser os meios que o A. apontasse a 
S. A. R. para conservaçaõ do seo thror.o, e prosperidade, e 
segurança da sua Monarchia. Todos os vassalos, de qual-
quer classe que se considerem, saõ membros essenciaes do 
grande corpo do Estado, e para a conservaçaõ deste he 
preciza a uniaõ, e a harmonia daquelle Hum Príncipe 
popular he hum Pay da í atria, e a sua existencia fará sem-
pre a felicidade publica. . orem o A. parece, que de propo-
sito deliberado quer infringir todos o direitos, e dictames da 
Poiítica de que estaõ imbuídos os mesmos grandes, e censura 
a conducta de S. A. R quando parece lhe quer espéquar o 
throtio pois vê, que S. A. R. tem elevado á gerarchia dos 
grandes, homens tirados do corpo do commurcio, liunca 
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julgado nobre neste Reyno, aonde nem por letras tem vindo 
a nobreza. 

Taes me parecem ser os differentes, e essenciaes defeitos 
da carta. As suas consequências saõ prejudiciaes, e escan-
dalosas, e se encaminhaõ a pôr «le má fé a maior parte da 
naçaõ, afastando-a do Principe, que a naõ deve olhar, pro-
mover, e prezenciar, e querem interromper os anéis da ca-
deia politica, e social abolindo a gradativa proximidade, que 
deve ter entre si; em huma palavra querem fazer considerar 
a maior parte dos vassalos como entes obscuros, e inúteis, 
que devem permanecer sempre em inacçaõ, ou quando 
muito terem o maquinal movimento, que a impulsão dos 
primeiros grandes lhe quizerem dar. He pois a carta in-
jurioza ao século das luzes em que vivemos ; ao prezente 
estado do Ministério Portuguez em que ha ministros que sem 
contarem Pays Titulares, e Avós Fidalgos (ainda que 
muito nobres) acreditaõ a naçaõ, honraõ a Patria, e foraõ 
conhecidas homens de Génio, e grandes homens na Rússia, 
e em F r a n ç a h e attentatoria contra o Soberano, restrin-
gindo o seo poder, limitando a sua escolha, e circunscre-
vendo a sua gratidaÕ aos serviços que lhe fazem. 

Saõ estes os defeitos viziveis, e palpaveis, que desculpo ; 
porque o A. da carta he desprovido de conhecimentos po-
líticos, de factos historicos, de dialéctica, e do estudo do 
direito natural, e positivo; eu naõ faço carga ao homem pela 
sua inépcia, e ignorancia; só lhe faço carga pela sua immo-
ralidade; ajunte á sua nobreza hum coraçaõ recto, incor-
ruptível, e sincero; será entaõ hum grande cidadaõ, hum 
homem de bem, e digno de todos os empregos. 

FIM. 

2 2 
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E U R O P Â . 

D I N A M A R C A . 

Copenhague, 17 de Maio, 1814. 

As gazetas publicáraõ a Carta seguinte, que o Príncipe 
Christiano, ultimo Governador da Norwega, escreveo ao 
Keyde Suécia. 

u V. M. naõ tomará por falta de respeito o naõ lhe ter 
communicado mais cedo quanto agora lhe vou expor. Eu 
queria que as minhas communicaçoens podessem aclarar 
todas as duvidas relativas aos meos respeituozos sentimentos 
para com vosco, assim como os verdadeiros motivos de todas 
as minhas acçoens. Pois que eu naõ me posso servir de 
outros meios alem dos que agora emprego, vos naõ podereis 
admirar-vos que a minha penna, o único orgaõ dos meos sen-
timentos, os exprima com toda aquella franqueza que eu devo 
á pessoa de V. M. assim como á cauza que eu defendo. 
Quando eu communiquei a V. M. a proclamaçaõ de 19 de 
Fevereiro, eu lhe dei a saber os sentimentos do povo da 
Norwega, e os princípios que em todo o tempo haõ de guiar 
as minhas acçoens. A naçaõ Norwegiana naõ está disposta 

Eara sacrificar de boamente a sua liberdade e iudependencia: 
uma única voz he a de todos estes montanhezes :—conser-

var a homa nacional Debalde pertenderia eu executar o 
Tratado de Kiel, debalde pertenderia eu entregar as forta-
lezas ás tiopas de V. M. ; as inevitáveis consequências des-
tas pertençoens seriaõ huma insurreição geral contra a única 
auctoridade, que pode livrar hum povo, entregue ás suas 
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paixoens, dos incalculáveis males da anarquia. P«r hum tal 
procedimento, eu teria perdido em lium instante toda a auc-
toridade que hé preciza para manter a ordem, e neste cazo 
eu bem o mereceria, por enganar hum povo que taõ constan-
temente tem mostrado o bom conceito que faz de mim, naõ 
me julgando capaz de dezamparar a sua eauza em circun-
stancias taõ criticas. Eu naõ tinha por consequência outra 
alternativa senão ; ou de cahir na infamia de abandonar hum 
povo que tem posto em mim toda a sua confiança, ou de con-
servar a auctoridade, que para seo bem eu athe agora havia 
exercitado." 

Para darmos neste artigo tudo o que mais essencialmente 
se tem passado a respeito da Norwega, copiaremos taõbem 
aqui quanto for relativo a este desgraçado paiz, que vai en-
trar em huma lucta, da qual, so Deos sabe, como elle por 
fim se ha de sahir.—Noticias de Gottenburgo de 29 de Maio 
annunciaõ, que o Principe Christiano Frederico fora unani-
memente proclamado Rey da Norwega a 19 do dito mez ; e 
pela Chalupa Ingleza Vénus que chegou a Hull se soube, que 
a coroaçaõ deste Principe se fizera solemnemente a 3 de 
Junho. Os Norwegianos, segundo as noticias deste mesmo 
navio, mostravaõ a maior rezoluçaõ e energia, e tinhaõ rece-
bido mui avultadas provizoens. Com tudo a declaraçaõ de 
Inglaterra, na qual elles mostravaõ ter toda a confiança, ja 
parece que lhes foi noticiada, e ao mesmo tempo se afirma 
que nove náos de linha devem brevemente dar á vela para 
estabelecer o bloqueio rigorozo, que o Governo Britânico 
decretou ; veremos pois agora o que faz o novo Rey, e quaes 
continuaraõ a ser os sentimentos do seo povo, visto que todas 
as naçoens da Europa o dezampáraõ. O Principe da Coroa 
da Suécia na sua chegada a Lubeck fez huma Proclamaçaõ 
ao seo exercito, que bem mostra por ella naõ estar com 
tençoens de desistir da posse da Norwega. Eisaqui hum ex« 
tracto das passagens mais notáveis, relativas a este ob-
jecto. 

" Soldados!—Quando o vosso Rei entrou na grande con-
federação do Norte, elle entaõ de certo livrou a patria da 
grande infelicidade de vir a ser huma província de outro 
reino estranho. Mas nos naõ podemos ainda dizer que esta 
nossa liberdade está firmemente estabelecida, ein quanto naõ 
fizermos com que os Norwegianos sejaõ amigos dos Suecos, 
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Solemnes Tratados nos tem garantido a união da Nonvegá, e 
o Rey da Dinamarca pelo seo concluído em Kiel, renunciou 
á todos os seos direitos sotíre aquelle paiz. 

" Soldados !—Athe que naõ vejamos cumpridos todos 
estes tratados naõ teremos descanço, as nossas famílias nao 
teráõ paz, nem o Norte será felis. 

" Soldados ! —Toda a Alemanha está livre, e vós tendes 
contribuído para a sua independencia. Hum Principe po-
rem, ao qual estava confiada a prosperidade dos Norvve-
gianos, pertende sacrifica-los, recuzando, contra a vontade 
da naçaõ, executar hum Tratado, que alem de outras mais 
vantagens que da á Dinamarca, lhe restitue os Ducados de 
Slewick e Holstein, que este Principe dezejará hum dia go-
vernar. Se elle preziste em naõ querer cumprir com os seos 
deveres, se nos formos obrigados a fazer executar pelas armas 
as condiçoens do Tratado, e os direitos da Suécia, lembraivos 
soldados, que nao he á Naçaõ Norwegiana que nos fazemos 
á guerra, mas só ao auctor destas perturbaçoens que deve 
ser punido, assim como todos aquelles homens, que aspiraõ a 
dominar a naçaõ, e aos quaes he precizo combater. 

" Tratii pois humanamente os vossos irmãos illudidos, 
porque sem duvida huma vez que tornem a si dos seos erros, 
conhecerão que o governo Sueco, dezejando a uniaõ dos dois 
reinos, naõ tem outras vistas senaõ segurar o descanço do 
Norte, e fazer os Noruiegianos livres c independentes soldados. 
Com a mesma confiança com que eu vos conduzi as praias que 
agora deixamos, eu vos conduzirei taõbem ao cumplemento 
dos altos deveres que a nossa Patria exige de nos, Estou 
certo que os cumprireis con;o Suecos, e que Deos prosperará 
a nossa cauza, porque elle he justa!" 

C AH LOS JOAÕ. 

Dada no Quartel General de Lubeck, 
aos 21 de Maio, 1814. 

Em confirmaçaõ da tormenta que ameaça a Dinamarca e a 
Norwega dizem as noticias de Hamburgo de 10 de Junho : 

« A situaçaõ dos negocios da Dinamarca se torna cada dia 
mais critica Hoje quatro bellos Regimentos Russianos pas-
sáraõ por Hamburgo no seo caminho para o Holstein, e seraõ 
logo seguidos de outras tropas. Se as circunstancias o re-
quererem, o Holstein será occupado por mais de 50,000 ho-
mens, alem dos Prussianos que estaò nas vezinbanças. 

" Por outra parte parece, que a Dinamarca hezita em su-
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gefcar-se ás condiçoens que se lhe propoeni. Em conse-
quência disto, ella está formando quatro corpos : o primeiro, 
e que ultimamente devia operar como auxiliar contra a 
França, está as ordens do General Carseloíf; o segundo, com-
tnandado pelo Príncipe Frederico de Hesse, tomou posiço-
ens ao longo do Eyder athe Rendsburg; o terceiro, debaixo 
das ordens do General Wegener, está perto de Colding; e o 
quarto commandado pelo General Ansefeld-Laurig, está 
na Fionia." 

H A M B U R G O . 

Hontem 26 de Maio reassumio a sua auctoridade o nosso 
governo natural, e com data do mesmo dia publicou huma 
Proclamaçaõ, que foi o annuncio da nossa completa liber-
dade, e de estarmos ja no principio de huma nova Era, que 
nos promette poder-mos ainda tornar a gozar de todos os bens 
que por tantos séculos fizeraõ a nossa prosperidade e riqueza. 
Tudo agora entra a recobrar nova actividade e nova vida, e o 
Elbo se torna a ver coberto de navios, muitos dos quaes ja 
tem entrado em nosso porto ricamente carregados. A es-
trada de Altona para Hamburgo está occupada por huma in-
finidade de carros, que trazem os moveis e mais riquezas de 
todos os Emigrados. Muitas pequenas cazas se começaõ 
taõbem ja a fabricar nos suburbios arrui»ados, e se desentu-
Jhaõ os alicerces das antigas para se tornarem a reedi-
ficar. 

As perdas que Hamburgo soffreo desde 30 de Maio, de 
1813, athe a fim de Abril de 1814, em consequência das ri-
gorozas requisiçoens de Davoust, das cazas que se demo-
lirão ou queimáraõ, e de outras que se converterão em bar-
racas, hospitaes, &c. estaõ especificadas na lista seguinte. 
Esta avaliaçaõ se fez á vista dos documentos officiaes, 
aprezentados aos Prefeitos; e da huma idea completa de 
liuma rapacidade, e espirito de destruição, talvez nunca 
igualado nos tempos ainda os mais furiozamente revolu-
cionários. 
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Requisiçoens Francos Cents 

Madeira, avaliada em . 4,561,588 78 
Lenha para queimar . . 1,353,438 48 
Vinho . . . 3,661,277 80 
Agoa ardente . . 430,341 29 
Vinagre . . . 40,202 88 
Cobre . . . . 722,471 9 2 
Ferro . . . 436,193 
Chumbo . . . 239,458 28 
Pêz e alcafraõ . . . 631,751 87 
Linho, estopa, pano para velas, e Ra-\ 11(.o/->7 o 

venduc/c j i 15,857 £ 
Pano de linho . . 311,510 64 
Panos, forros, e vestidos . 183,334 46 
Trigo c farinha . . . 411,384 81 
Centeio, farinha da. e cevada . 253,901 29 
Arroz e Sagu . . 58,851 25 
Assucar refinado, c mascavado . 33,054 13 
Carne fresca e salgada . . 159,048 42 
Legumes . . . 21,528 47 
Quina, e outros remedios . , 87,174 67 
Feno, palha, e avea . . 153,091 84 
Forragens . . . 30,004 43 
Arreios para cavallos . . 42,308 11 
Carros, e transportes . . 75,086 32 
Azeite . . . . 21,294 4 0 
Velas . * . 41,809 30 
Carvaõ de pedra . . . 24,948 8 
Cêbo . . . . 11,907 3 7 
Pimenta . . . 18,928 52 
Sal . . . 12,211 3 4 
Sabaõ . . . 8,110 16 
Papel . . . . 13,682 6 0 
Tijolo e cal . . . 16,913 37 
Vidros de janelas . . . 9,665 88 
Chapas de estanho . . 9,062 2 
Aço . . . 6,590 42 
Fructas sêcas . . . 3,710 63 
Lam, algodaõ, garrafas, manteiga, mel,"! o c f í ^ 

c outros artigos . . j / U 7 ' 7 / U 70 

Soma total das Requisiçoens . 14,874,625 14 
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As extraordinarias contribuiçoens men-
saes chegaraõ era dez raezes a quan-
tia de . . ' . 2,293,745 24 

Dinheiro para á meza de Generaes, of-
f i c i a e s , &c. . . . . 

Contribuição para 620 cavallos de Coura-
raceiros e Dragoens 

Sal para salgar as carnes das requisi-
çoens . . . . 

Perda em mortes de Cavallos e Ya-
cas • • • • 

Requisiçoens de 28,156 cobertores, 
13,903 camizas, 12,509 barretes de 

, Iam, 5,714 Camas, 4,275 Kilogrames 
de ataduras, 1,663 sobrecazacas, 
915 enxergoens, 374 colchoens de 
pennas, &c 

Ruinas das cazas que se converterão 
em hospitaes militares, e armazéns 10,719,250 

Perdas de cazas, queimadas ou de-
molidas na cidade ou nos suburbios, 
cujo numero chega a 1,500, e de ou-
tras propriedades . . . 20,416,941 

Somas pagas para a primeira grande con-
tribuição . . . 10,500,000 

Roubo do Banco . . 15,000,000 

202,755 

161,800 

176,301 

123,300 53 

625,054 80 

Toda a Soma das perdas que cauzáraõ os Francezes desd« 
30 de Maio, 1813, athe 30 de Maio de 1814, pode con-
seguintemente calcular-se em— 75,000,000 de fr. 
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TTALIA. 

Napolss, 9 da Maio, 1814. 

Hontem Suas MM. El Rey e a Rainha de Nápoles deraõ 
audiência ao Concelho de Estado, e ao Tribunal de Cassa-
çaò. S. M. fallou ao primeiro pela maneira seguinte :— 

Mr. Vice Prezidente, 
" Eu sempre vejo com niuito prazer os Membros do 

meo Concelho de Estado. Ja chegou o tempo em que o 
seo patriotismo e a sua intelligencia poderão ser mais úteis 
do que nunca ao Reir.o e ao Rei. Eu taõbem estou deter-
minado, huma vez que a independencia do nosso paiz ja esta 
certa, a concorrer para a sua prosperidade por meio de huma 
constituição, que defenda igualmente o throno e os vassallos. 
As suas bazes seraõ determinadas corn forme as opinioens 
dos homens mais instruídos do Reino, e eu adoptarei aquellas 
que me parecerem mais próprias para a felicidade dos Na-
politanos, para a estabilidade do throno, e para o augmento 
da gloria dos meos successores." 

Ao Prezidente do Tribunal de Cassaçaõ respondeo por 
esta forma:— 

Mr. Prezidente, 

Vejo com muito gosto que o meo Tribunal de Cas-
saçaõ tenha perfeitamente avaliado os sentimentos que sem-
pre tem dirigido a minha politica, e que sempre haò de re-
gular o meo governo. Eu tenho feito consistir a minha 
gloria e a minha felicidade na gloria e felicidade dos Napoli-
tanos. NaÕ tem havido sacrifícios nem esforços que eu naõ 
tenha feito para segurar a sua independencia; e esta ja se 
acha garantida pela paz da Europa, e pelas minhas relaçoens 
dos Soberanos com quem estou em alliança. Agora me 
considero devedor á naçaõ de huma constituição digna delia 
e de mim, e que regule huma simples e paternal administra-
çaõ, assim como huma pronta e imparcial distribuição de 
justiça. Eu cumprirei pois com os meos deveres, e espero 
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tudo do zello, patriotismo, e talentos do Tribunal de Cag-
saçaõ." 

O Rei, depois desta Cerimonia Civil, dirigio se com a fa-
milia Real a Igreja, e foi beijar a relíquia do Bem aventura-
do S. Januário ! 

Ancona, 10 de Maio, 1814. 

ORDEM CO D I A . 

As duas margens do Metauro faraõ os limites dos paizes 
occupados pelo exercito Napolitano e dos domínios de S. 
Sanctidade athe que se naõ decrete o contrario. Os De-
partamentos de Tronto, Metauro, e Musone, assim como a 
margem direita daquelle rio seraõ governados em nome de 
S. M. El Rey de Nápoles pelo General em Chefe Caras-
cosa. 

AMBROGI, Ajudante de Campo de S. M. 
No Quartel General de Ancona, 

10 de Maio, 1814. 

O Rei de Nápoles abolio a conscripçaò em todo o seo 
Reino ; e por cartas de 25 de Maio constava alli. que a 13 
do dito mez a Corte de Sicilia havia feito huma Proclama-
d o , em que annunciava bir entrar de posse das Ilhas 
Iónicas, como huma indemnizaçaõ das suas perdas no con-
tinente. 

Turin, 20 de Maio, 1814. 

El Rey fez esta manham a sua entrada solemne em Turin, 
entre grandes aclamaçoens do povo, e foi recebido ao entrar 
na Capital pelos Generaes Austríacos Bubna, e Niepperg. 

O antigo Rei de Sardenha, Carlos Manoel, abdicou a 
Coroa em favor de seo irmaõ Victor Manoel, o qual antes 
de entrar no seo novo reino publicou huma Proclamaçaõ 
datada de Génova a 12 de Maio, em que entre outras cou-
zas declara, que a conscripçaò militar lica abolida em todos 
cs seos Estados. 
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Roma, 27 de Maio, 1814. 

No dia 10 do Corrente Monseigneur Rivarola, Delegado 
Apostolico, entrou nesta capital para restabelecer o governo 
Pontifício. Apenas a sua chegada foi conhecida, o Conce-
lheiro de Estado, Macedonio, Presidente do Concelho-Ge-
ral de Administração dos Estados, provisoriamente occupa-
dos por El Rey de Nápoles, convocou todas as Auctori-
dades administrativas e Judiciaes para o mesmo dia se jun-
tarem. Entaõ lhes mandou ler o Decreto Real, que dissolvia 
o Conselho ; e no mesmo momento a Auctoridade de S. 
Sanctidade, reprezentada pelo seo Delegado Apostolico, foi 
solemnemente proclamada. 

No dia 15 M. Rivarola annunciou ao povo por huma 
Proclamaçaõ, que desejando muito S. S. assignalar a sua 
volta para Roma por grandes benefícios, abolia os Codigos 
Civil, Criminal, e de Comercio, denominados—Napoleaõ-— 
e que todas as formas administrativas e judiciaes hiaõ a 
restabelecer-se como antes existiaõ no governo Pontifício ; 
para o que aponta na mesma Proclamaçaõ os novos regula-
mentos, e dá novas providencias. 

No dia 24 o Pontífice Pio VII. entrou finalmente em 
grande pompa no Vaticano. Antes do romper do dia huma 
multidão immensa de todas as classes tinha tomado o cami-
nho daquella porta da cidade; por onde se dizia que S. S. 
devia entrar. O Pontífice foi recebido por Suas Magestades 
El Rey e a Rainha de Hespanha, e a Rainha de Etruria na 

' Caza de Campo, La Justiniana, aonde S. S. se demorou 
huma hora. Messrs. Fagan e Dodds, Cônsules Inglezes, 
lhe foraõ alli aprezentados, e os recebeo com o maior agra-
do. Os Ministros das Cortes de Vienna, Portugal, e Ná-
poles, &c. taobem faziaõ parte da Cavalgada, que entrou em 
Roma no meio das mais vivas aclamaçoens do povo. Em 
todo o espaço do dia recebeo S. S. muitas congratulaçoens e 
comprimentos. 

Hoje El Rey e a Rainha de Hespanha, acompanhados do 
Principe da Paz, vizitáraõ S. S. El Rey de Sardenha taobem 
teve com elle huma larga conferencia. 

Lutfiano Bonaparte chegou esta manham a Roma, e logo 
teve huma audiência de S. S. 
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F R A N C A . 

Paris, 1 de Junlxo, 1814. 

O Tratado de paz concluido entre a França, Áustria, 
Rússia, Inglaterra, e a Prússia foi assignado no dia 30 de 
Maio, e hontem solemnemente se aprego-ou á todos os ha-
bitantes de Paris. 

T R A T A D O D E P A Z . 

Em nome da Sanctissima e indivisível Trindade. 
S. M. El Rey de França e Navarra, por huma parte, e S. 

M. o Imperador d'Austria Rey de Hongria e Bohemia, e os 
seos Alliados por outra, igualmente dezejozog de acabar 
com todas as calamidades das naçoens por meio de huma 
paz solida, fundada em huma justa distribuição de poder 
entre as Potencias, e que contenha em si a garantia da sua 
duraçaõ; e S. M. o Imperador d'Áustria, Rey de Hongria e 
Bohemia, e os seos Alliados, determinados a naõ exigir ja 
da França, agora que tornando a entrar no paternal governo 
dos seos Reis, ella dá a Europa huma garantia de estabilidade 
e segurança, aquellas condiçoens que bem a seo pezar lhe 
exigiaõ no tempo do seo ultimo governo ; as sobreditas suas 
MM. nomearaõ Plenipotenciários para discutir, concluir, e 
assignar hum tratado de paz e amizade; convém a saber -.— 

S. M. El Rey de França e Navarra, Mr. Carlos Mauricio 
Talleyrand Perigord, Principe de Benevento, Graõ Águia 
da Legia de Honra, Graõ Cruz da Ordem de Leopoldo 
d'Áustria, Cavalleiro da Ordem de Sto. André da Rússia, 
das Ordens da Águia Negra e Vermelha da Prússia, &c. 
Seo Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios Estran-
geiros; e S. M. o Imperador d'Austria, Rey de Hongria e 
Bohemia, MM. Principe Clemente Wencesláo Lothario de 
Metternich-Wineburg-Ochsenhausen, Cavalleiro do Tosaõ 
de Oiro, Graõ Cruz da ordem de St. Estevão, Graõ Águia 
da Legião de Honra, &c. &c., Camarista, actual Concelheiro 
Privado, Ministro de Estado, das Conferencias, e dos Nego-
cios Estrangeiros, de S. M. I. R. e A . ; e o Conde Joaõ 
fhillipe de St adio n Thannhausen e Warthausen, Cavalleiro 
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do Tosão de Oiro, Graõ Cruz da Ordem de Sto. Estevão, 
&c. &c , Camarista, Concelheiro Privado, Ministro de 
Estado e Conferencias de S. M. I. R. e A . ; os quaes depois 
de haverem trocado os seos plenos poderes, que se acháraõ 
em boa c devida fornia, eoncordáraõ nos artigos seguintes :— 

Artigo I. Haverá desde a data deste paz e amizade entre 
S. M. El Rey de França e Navarra por huma parte, e S. M. 
o Imperador d'Austria, Rey de Hongria e Bohemia, e os 
seos Alliados, por outra parte, seos herdeiros e successores, 
seos respectivos Estados e vassallos, para sempre. 

As altas partes contractantes poraõ igualmente todo o seo 
cuidado de manter naõ só entre si, mas entre os mais Estados 
da Europa, quanto estiver na sua maÕ, a boa armonia eboa 
intelligencia, que taõ necessarias se fazem para o seo mutuo 
descanço. 

II. O Reino de França conserva a integridade dos seos 
limites, taes como existiaõ no 1 de Janeiro de i 792. Alem 
disto, receberá hum augmento de territorio, comprehendido 
dentro da linha de demarcaçaõ determinada pelo artigo se-
guinte. 

III . Da parte da Bélgica, Aleraanha, e Italia será resta-
belecida a antiga fronteira, como existia no 1 de Janeiro de 
1792, começando esta desde o mar do Norte, entre Dun-
kerque c Niewport athe o Mediterrâneo entre Cagnes e 
Niça, com as seguintes ratificaçoens — 

1. No departamento de Jemmappes, os Cantoens de Dour, 
Merbes-le-Chateau, Beaumont e Chimay ficáraõ para a 
França; e a sua linha de demarcaçaõ, aonde confina o Can-
taõ de Dour, passara entre este Cantaõ e os de Boussu, e 
Paturage, assim como mais adiante, entre os de Merbes-le-
Chateau, e os de Binch e Thuin. 

2. No Departamento do Sambra e Meuse, os Cantoens de 
Valcourt, Florennes, Heauraing, e Gedinne, pertencerão á 
França, e a demarcaçaõ neste Departamento seguirá a linha 
que separa os sobreditos Cantoens do Departamento de 
Jemmappes, e do resto do de Sambra, e Meuse. 

3. No Departamento de la Moselle, a nova demarcaçaõ 
r.aquella parte em que diífere da antiga, será formada por 
huma linha desde Perle athe Fremerslorf, ou por aquella 
que separa o Cantaõ de Tholoy do resto do Departamento 
de la Moselle. 

4. No Departamento do Surre, os Cantoens de Soorbruck 
e Arnwai ficaráõ para á França, assim como aquella parte 
do Cantaõ de Lebach, que está situnda ao Sul da linha, que 
se deve tirar ao longo dos confins das aldeas de Heroenbrich, 
Ueberhosen, Ililsb xll, e Hall, (licando estes differentes 
lugares fora das fronteiras de França) athe ao ponto emquo 
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passando por Querselle, (que pertence á França) alinha 
que separa os Cantoens de Arnwall e Ottweiler, toca na-
quella que divide os de Arnvval, e Lebach ; a fronteira por 
este lado se formara pela linha acima designada, assim como 
pela outra que separa o Cantaõ de Arnwal do de Miescastel. 

5. A Fortaleza de Landeau, formando antes do anno de 
1792 hum ponto isolado na Allemanha, a França conservará 
alem da sua antiga fronteira huma parte dos Departamentos 
de Mont-Tonnerre, e Baixo Rheno, a fim de poder juntar a 
Fortaleza de Landau e seo destricto ao resto do Reino. A 
nova demarcaçaõ principiando do ponto aonde, em Ober-
steinbach, (que fica fora da fronteira Franceza) a fronteira 
entra nos Departamentos de la Moselle, e de Mont-Tonnerre, 
e une o do Baixo Rheno, seguirá a linha que divide os Can-
toens de Weissenburgh e Bergzabern, (do lado da França) 
dos Cantoens de Pirmascns, Dahn, e Anweiler, (do lado da 
Allemanha) athe o ponto aonde estes limites, junto da aldea 
de Wohnersheim, tocaõ o antigo districto da fortaleza de 
Landau. Deste districto, que permanece como elle existia 
em 1792, a nova fronteira seguirá o braço do rio Queich, 
que deixando este districto perto de Queichheim, (que fica 
para a França) passa junto das aldeas de Merlenheim, Knii-
telsheim, e Belheim, (que taobem ficaõ á França) athe o 
Rheno, que dalli continua a ser o limite entre a França e a 
Allemanha. Quanto ao Rheno, o Thalweg, ou curso deste 
rio, formará os limites; e quaesquer que sejaõ as mudanças 
que possaõ acontecer no curso do dito rio, nunca poderão 
influir sobre a propriedade das ilhas que nelle se acharem. 
A posse destas ilhas ficará como foi determinado pelo Tra-
tado de Luneville. 

6. No Departamento de Doubs, a fronteira será, come-
çando a cima de la Ranconiere, perto de Luell, e seguira o 
Cume do Jura entre Cemeaux, Pequignot, e aidea de Fonte-
nelles athe as alturas do Jura, que estaõ a sete ou oito mi-
lhas ao norouest da aldea de la Brevine, aonde recuará para 
se tornar a meter nos antigos limites da França. 

7. No Departamenlo de Leman, as fronteiras entre o 
territorio Francez, o Pais de Vaud, e as differentes porçoens 
do territorio de Genebra (a qual constituirá huma parte da 
fcluissa; permanecem como estavaõ antes da Genebra ser en-
corporada á França. Porem o Cantaõ de Frangy, o de S. 
Juliao (a excepção daquella parte que ficar ao norte de huma 
linha que principiara do lugar onde o rio de la Laire entra 
perto de Chancey no territorio de Genebra, ao longo das 
margens Seseguin, Laconox, e Seseneuve, a qual parte 
ficará fora dos limites da França) o Cantaõ de Regnier (a 
excepção daquella parte que ficar ao leste de huma linha 
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que sé estenderá pelas margens do Muraz, Bussy, Pers e 
Cornier, a qual porçaõ também ficara fora. dos limites Fran-
cezes) e o Cantaõ de La Koche (exceptuando La Roche 
Amany e seos destrictos j ficaraõ em poder da França A 
fronteira seguira os limites destes diversos cantoens, e as li-
nhas, que separai) aquellas porçoens que a França retcm da-
quellas de que faz cessão. 

8. No Departamento de Mont Blanc a França possuirá a 
Subprefectura de Chatnbery, (a excepção dos Cantoens de 
L'Hopital, St. Pierre d'Albigny, La Rocette e Montmelian) 
a Subprefectura de Annecy (a excepção daquella parte do 
Cantaõ de Favcrges situada ao leste de huma linha, que passa 
entre Ourechaise e Marlons no lado da França, e Marthod e 
Ugine no lado opposto, e depois se estende ao longo das 
montanhas ate á fronteira do Cantaõ de Thones). Esta linha 
com os limites dos cantoens acima mencionados formara a 
nova fronteira neste lado.' 

Para a parte dos Perineos, as fronteiras permanecem como 
se achavaò entre os dois reinos de França e Hespanha no 
primeiro de Janeiro de 1792. 

As duas potencias nomearaõ Commissarios para arranjar a 
sua final demarcaçaÕ. 

A França renuncia todos as pretençoens de soberania e 
possessão sobre todos os paizes, destrictos, villas, &c situa-
das fora da fronteira acima mencionada. O Principado de 
Monaco fica restituido ao estado em que se achava no 1. de 
Janeiro de 1792. 

As Potencias Alliadas asseguraõ á França a posse de 
Avinhaõ, do Venaissin, do Condado de Montbeliard, e todos 
os seos districtos (antigamente pertencentes á Alemanha) 
comprehendidos dentro da fronteira acima indicada, os quaes 
tinhaõ sido encorporados á França antes ou depois do pri-
meiro de Janeiro de 1792. 

As Potencias teraõ todo o direito de fortificar qualquer 
ponto dos seos domínios, se julgarem ser necessário para 
sua segurança. 

A fim de evitar detrimento algum á propriedade dos par-
ticulares, e proteger com a maior equidade os bens dos in-
dividuos domiciliados nas fronteiras ; cada hum dos Estados 
visinhos á França nomeará Commissarios, os quaes junta-
mente com commissarios Francezes demarcaraõ os seos res-
pectivos termos : e logo que tiverem comprido com este 
officio; se faraõ escrituras assignadas pelos mesmos ; e 
•e plantaraõ balizas para para marcar os seos reciproco» 
limites. 



Politica. 
87 

IV. A fim de segurar as communicaçoens de Genebra 
com as outras partes do territorio Suisso sobre o Lago ; a 
França consente que a estrada por Versoy seja commum á 
ambos os paizes. Os respectivos Governos prestaraí) todo 
o cuidado em prohibir contrabandos, em regular as postas, e 
em conservar a estrada em boa ordem. 

V. A navegaçaõ do Rhçno, em toda a parte que for 
navegavel, será livre á todo o individuo de qualquer naçaõ. 
Em hum futuro congresso se estabeleceraõ os meios de col-
legir as direitos impostos pelos estados situados nas margens 
do rio, de huma maneira a mais igual -e favoíavel ao com-
mercio de todas as naçoens. 

No mesmo Congresso se hade indagar e determinar de 
que modo se poderá applicar o mesmo plano á todos aquelles 
lios, que no seo curso separaÕ ou atravessai") differentes Es-
tados ; a fim de que se torne mais íacil a communicaçaõ entre 
as differentes naçoens. 

VI. A Hollanda posta debaixo da soberania da Caza de 
Orange receberá addiçaõ de territorio. O titulo e exercido 
da sua soberania nunca poderão pertencer á hum Principe, 
que possuir ou for destinado a possuir huma coroa estran-
geira. 

Os Estados Germânicos ficaraõ independentes e unidos por 
huma confederaçaõ. 

A Suissa continuará independente, e debaixo do sco 
proprio Governo. A Italia, fora dos limites dos p3Ízes res-
tituídos á Áustria, ficará constando de Estados Sobe-
ranos. 

VII. A ilha de Malta com todas as suas dependencias 
ficará em plena possessão de Sua Magestade Britannica. 

VIII. Sua Magestade Britannica, estipulando por si e 
seos Alliados, promette restituir á S. M. Ch., dentro dos pe-
ridos que ao depois se determinaraõ, as colonias, pescarias, 
factorias, e estabelecimentos de toda a sorte, que a França 
possuía no primeiro de Janeiro de 1792, nos mares ou no con-
tinente da America, Africa, e Azia, á excepção com tudo 
das ilhas de Tobago, St. Lúcia, e a Ilha de França com as 
suas dependencias, isto he, Rodrigo, e Sechelles ; os quaes 
lugares S. M. Ch. cede-á Sua Magestade Britannica; como 
também restitue em plena soberania á Sua Magestade Ca-
tholica aquella parte de S. Domingo cedida á França pelo 
tratado de Baeàlea. 

IX. Sua Magestade El Rei da Suécia e Noruega em vir-
tude de certos arranjos que tem feito com os seos Alliados, e 
a fim de que se execute o Artigo precedente consente, que a 
ilha de Guadaloupe seja restituída á Sua Magestade Chris-

rol„ X. G 
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tianissima ; e cede todos os direitos que tinha á ditta 
ilha. 

X. Sua Magestade Fidelíssima em consequência dos ar-
ranjos que tem feito com os seos Alliados, promette restituir 
á Sua Magestade Ch., dentro de hum período que para 
o futuro se fixará, a Guiana Franceza tal como estava no 1» 
de Janeiro de 1792. 

Visto a precedente estipulaçaõ renovar a disputa que na-
quelle periodo havia quanto aos limites ; se tem. concordado, 
<5pie a ditta disputa será amigavelmente terminada debaixo da 
mediaçaõ de S. M . R 

XI. As fortalezas e fortes situados nas colonias, que se 
vaõ restituir á Sua Magestade Ch.em virtude dos Art. 
VIII, IX, e X,seraõ entregues no estado em que se acharem 
no tempo da assignatura do presente tratado. 

XII. S. M. 13. promette de conceder aos vassallos de S. 
M. Ch. as mesmas facilidades, protecção, e privilégios, pre-
sentemente dados ás naçoens mais favorecidas, sobre o com-
mercio, e a segurança das suas pessoas e propriedades nas 
possessoens Britannicas na índia. 

Sendo o maior dezejo de S. M. Ch. o perpetuar a paz 
entre as duas Coroas de França c Inglaterra, e desejando 
contribuir quanto pode para remover daqui em diante aquel-
les pontos de contacto entre as duas naçoens, que possaõ hum 
dia alterar a boa harmonia felismente restabelecida entre 
ellas, promette de naõ construir obra alguma de fortificação 
nos estabelecimentos, que lhe forem restaurados, os quaes 
estaõ situados dentro dos limites das possessoens Britannicas 
na índia ; e de ter nestes estabelecimentos somente as tropas 
necessarias para a conservaçaõ da policia. 

XIII. A França ficará como em 1792 relativamente ao 
direito de pescar no grande banco da Terra Nova, nas costas 
da ilha do inesmo nome, nas ilhas adjacentes, e 110 golfo de S. 
Lourenço. 

XIV. As colonias, factorias, e estabelecimentos que vaõ 
ser restituídas á S. M Ch. por Sua Magestade Britannica ou 
os seos Alliados, seraõ entregues a saber ;—aquellcs que se 
achaõ nos mares do Norte, ou nos mares e nos continentes 
da America e Africa, dentro de tres mezes, e aquelles alem 
do Cabo da Boa Esperança dentro de seis mezes, depois da 
ratitícaçaõ do presente tratado. 

XV. As altas partes contractantes tendo reservado para 
si pelo Art. IV. da convenção de 23 de Abril, de regular no 
presente Tratado Definitivo de Paz o destino dos arsenaes e 
navios de guerra, armados e desarmados, os quaes se achaõ 
em fortalezas marítimas rendilas pela França em execução do 
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Art. II. da ditta convenção, convém em que os mencionados 
navios de guerra, armados e desarmados, corno também a ar-
tilheria naval, os petrechos navaes, e todos os materiaes de 
construcçaõ e armamento, sejaA divididos entre a França 
e o paiz onde as fortalezas estaõ situadas, na propor; aõ de 
dois terços pura a França, e hum terço para as Potencias, á 
quem estas fortalezas pertencerem. 

Os navios de guerra, que se estaõ construindo, e que naõ 
estiverem promptos para sahirem dos estaleiros em seis se-
manas depois do presente tratado, seraõ considerados como 
materiaes, e como taes divididos na proporção acima deter-
minada, depois de reduzidos á peda .os 

Ambas as partes nomearaõ commissarios, a fim de regular 
a divizaõ, e tirar hum inventario do que houver ; e as Poten-
cias Alliadas daraõ passaportes aos trabalhadores, marinhei-
ros e agentes Francezes, a fim de voltarem para a França. 

Os vazos e arsenaes existentes nas fortalezas marítimas, 
que tiverem cabido no poder dos Alliados antes do dia 23 de 
Abril, naõ estaõ comprehendidos nas precedentes estipula-
çoens, nem os navios c arsenaes, que pertencido á Hollanda, 
e particularmente a Esquadra do Texeí. 

O Governo Francez promete de fazer retirar ou vender 
tudo o que lhe pertencer pelas estipulaçoens antecedentes, 
dentro do periodo de tres niezes depois de se efteituar a di-
visão. 

Para o futuro o porto da Autwerpia sera unicamente hum 
porto de commercio. 

XVI. As altas partes contractantes desejando sepultar 
cm hum total esquecimento as divisoens, que tem agitado a 
Europa, declaraõ e promettem que nos paizes restaurados e 
cedidos pelo presente tratado nenhum individuo de qualquer 
classe ou condição será molestado ou inquietado na sua pes-
soa ou propriedade debaixo de algum pretexto, ou pela sua 
parcialidade a alguma das partes contractantes, ou aos Go-
vernos que tem cessado de existir, ou por outra qualquer 
cauza; á excepção de dividas contrahidas comindividuos,ou 
de feitos posteriores ao presente tratado. 

XVII. Era todos os paizes, que vaõ ou venhaõ a mudar 
de Soberanos, ja em virtude do presente tratado, e de ar-
ranjos que consequentemente se haõ de fazer, aos habitantes 
tanto nacionaes como estrangeiros de qualquer classe e con-
dição, sera permittido o espaço de seis annos, contando desde 
a troca das ratifieaçoens, a fim de poderem dispor, se qui-
zerem, da sua propriedade (quer ella tenha sido adquirida 
antes ou durante a presente guerra) e retirar-se paia qual-
quer paiz, que lhes agradar. 

C 2 • 
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XVIII . As Potencias AJliadas dezejando dar á S.M. Crw 
huma nova prova do quanto anhelaõ por ver totalmente fina-
lizadas as consequências do periodo de calamidade taõ feliz-
mente terminado pela presente paz, renunciaõ de todo as 
somas, que os Governos tinhaõ a reclamar da França em 
razaõ de contractos, subsídios, ou adiantamentos feitos ao 
Governo Francez nas differentes guerras, que tem occorrido 
desde 1792. Sua Magestade Ch. da sua parte pro-
mette a mesma reciprocidade ás Potencias Alhadas. Em 
execução deste artigo as altas partes contractantes entrega-
raõ todas as escrituras e documentos relativos ás dividas, que 
ellas tem mutuamente renunciado. 

XIX. O Governo Francez affiança de fazer liquidar e 
pagar todas as somas que elle tiver promettido nos paizes 
alem dos seos territorios, em virtude de contractos ou outros 
documentos formaes feitos entre individuos ou estabeleci-
mentos particulares, e as authoridades Francezas, tanto para 
subsídios, como para obrigaçoens legaes. 

XX. As altas partes contractantes logo depois da troca 
das ratificaçoens do presente tratado, nomearaõ commissa-
rios para regular e cfteituar a execuçaõ de todas as medidas 
comprehendidas nos art. XVII I . e XIX. Estes commissa-
rios se empregafraõ em examinar os direitos mencionados 
no artigo precedente, a liquidaçaõ das somas devidas, e o 
modo que o Governo Francez propor para paga-las. Elles 
fiearaõ também encarregados de entregar os titulos, obriga-
çoens, e documentos relativos as dividas, que as altas parte3 
contractantes renunciaõ, de tal maneira que a ratificaçaõ do 
resultado dos seos officios completará esta renuncia reci-
proca. 

XXI. As dividas particularmente hypothecadas na sua 
origem sobre os paizes, que cessaõ de pertencer á França, 
ou contrahidas para a sua administraçaõ interna, teraõ de 
ser satisfeitas pelos dittos paizes. Consequentemente o Go-
verno Francez terá huma conta, começando de 22 de De-
zembro 1813, daquellas dividas que se achaõ lançadas nos 
grandes livros da divida nacional de Franca. Os titulos de 
todas, que naõ estiverem promptas para serenx inseridas, 
ou ainda naõ tem sido apontadas, seraõ entregues aos go-
vernos dos respectivos paizes. Todas estas dividas seraõ 
circunstanciadamente expostas por commissarios de ambas 
as partes. 

XXII . O Governo Francez da sua parte ficará encarregado 
de satisfazer todas as somas pagas pelos individuos dos sobre 
dittos paizes aos coffres Francezes, seja debaixo da denomi-
naçaõ de cauçoens, depositos, e consignaçoens. Da mesma 
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sorte vassallos Francezes, empregados nos dittos p.izes, que 
tem pago dinheiro debaixo da denominaçaõ de cauçoens, de-
positos e consignaçoens, aos seos respectivos cofires, seraõ 
fielmente reembolsados. 

XXIII. Os titulares dos lugares sugeitos a cauçoens, que 
naõ tem o manejo do dinheiro, seraõ pagos com interesse, 
ate se fazer o pagamento completo em Paris por quintos e 
annualmentc, commeçando desde a data do prezente tra-
tado. 

Quanto aquellcs que devem dar contas ; os pagamentos 
seraõ feitos ao mais tardar em seis mezes depois de as apre-
sentarem, á excepção somente daquellas, em que se descu-
brir fraude. Huma copia das ultimas contas será transmit» 
tida ao Governo do seo paiz para servir-lhe de informaçaõ, e 
regulamento. 

XXtV. As consignaçoens, e depositos judiciaes feitos no 
coífre do fundo amortizado em execução da lei de 28 Nivose 
anno 13 (18 de Janeiro de 1815), e os quaes pertencem aos 
habitantes dos paizes, que a França cessa de possuir, seraõ 
restituídos dentro de hum anno, datando desde a troca das 
ratificaçoens do presente tratado, ás authoridades dos dittos 
paizes ; a excepção daquclles depositos e consignaçoens, em 
que vassallos Francezes estiverem interessados : em tal caso 
ellas ficaraõ no coífre do fundo amortizado, e naõ seraõ resti-
tuídas, sem que liajaõ provas produzidas pelas decisoens das 
authoridades competentes. 

XXV. Os fundos depositados pelas Communs e estabele-
cimentos públicos no cotfre do serviço, no do fundo amorti-
zado, ou em qualquer outro do governo, lhes seraõ pagos 
por quintos dc anno em anno, contando desde a data do 
presente tratado, subtrahindo-se os adiantamentos, que se 
lhes tiverem feito, e á excepção do que tiver sido regular-
mente extraindo destes fundos por credores das dittas com-
muns, e dos estabelecimentos públicos. 

XXVI. * Desde o 1. de Janeiro de 1814 o Governo Fran-
cez fica descncarregado de pagar qualquer pensaõ civil, mi-
litar e ecclesiastica, ou meia paga, ji todo o ijndividuo, que 
naõ for vassallo Francez. 

XXVII. Os domínios nacionaes adquiridos á custa de 
grande preço por vassallos Francezes, nos ci-devant departa-
mentos de Belgium na margem esquerda do Rheno, e dos 
Alpes, fora dos antigos limites da França, ficaõ garantidos 
aos compradores. 

XXVIII. A aboliçaõ dos droits d'aubaine, dctraction, e 
outros da mesma natureza, nos paizes que reciprocamente 
cstipularaõ isto com a França, ou que tinhaõsido antcce-
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dentemente annexos á esta, fica expressamente confir-
mada. 

XXIX. O Governo Francez promette fazer restituir as 
obrigaçoens, e outros quaesquer titulos, que tiverem sido to-
mados nas províncias occupadas por exercitos ou administra-
çoens Francesas; e nos casos em que se naõ possa fazer res-
titui .aõ, estas obrigaçoens e titulos ficaõ sem vigor. 

XXX As gomas que se deverem por todas as obras de 
utilidade publica ainda por acabar, ou completadas depois do 
dia 31 de i>e einbro 1812, no Rheno, 6 nos departamentos 
cedidos pela França 110 presente tratado, teraÕ de ser pagas 
pelos futuros possuidores do territorio, e seraõ liquidadas 
pela comtnissaõ encarregada da liquidaçaÕ das dividas dos 
districtos. 

XXXI. Todos os archivos, chartas, planos, e quaesquer 
documentos pertencentes aos paizes cedidos, e connexos 
com a sua administraçaõ, seraõ fielmente restaurados junta-
mente com os paizes ; ou, se isto for impracticavel, dentro de 
hum perido, que naõ exceda seis mezes depois da entrega dos 
dittos lugares. 

Esta estipulaçaõ he applicavel á archivos, chartas, e pla-
nos, qué tenhaõ sido levados dos paizes momentaneamente 
occupados pelos diíferentes exercitos. 

XXXII. Dentro de hum periodo de dois mezes, todas as 
Potencias que de ambos os lados tem estado envolvidas na 
presente guerra, mandaraõ Plenipotenciários á Vienna, a 
fim de regular em hum Congresso Geral os arranjos neces-
sários para completar as disposiçoens do presente tratado. 

XXXIII. O presente tratado sera ratificado, e as ratifi-
car, oens trocadas dentro de duas semanas, ou mais cedo sc 
possível for. 

Em testemunho do que os respectivos Plenipotenciários 
tem assignado o presente tratado, e scllado com as suas 
armas. 

L. S. 
O Princepe de Benevento. 

L S. 
(Assignados) O Princepe de Metternich. 

L S. 
J. P. Conde Stadion. 

Feito em Paris, 
8 30 de Maio, A. D. 181 
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A R T I G O A D D I C I O N A L . 

As altas partes contractantes desejando finalizar todos os 
vestígios dos tristes acontecimentos, que tanto tem oppri-
mido os seos povos, tem convido em annular explicita-
mente as resultas dos tratados de 1805 e 1S09; a naõ se 
acharem ja actualmente annuladas pelo presente tratado. 
Em virtude desta declaraçaõ Sua Magestade Ch. pro-
mette que os decretos publicados contra vassallos Francezes, 
ou reputados como taes, que estaõ ou tem estado no serviço 
•de Sua Magestade Imperial e lleal Apostolica, ficaraõ invá-
lidos, como também as sentenças, que se tiverem passado em 
execução destes decretos. 

O presente Artigo addicional terá a mesma força e effeito 
como se fosse inserido no tratado precedente. Elle sera 
ratificado, e a ratificaçaõ trocada ao mesmo tempo. Em 
testemunho do que os respectivos Plenipotenciários e tem 
assignado, e sellado com as suas armas. 

(L. S.) 
O Principe de Benevento. 

(L. S.) 
(Assignado) O Principe de Metternich, 

(L . S.) 
O Conde Stadion. 

Feito em Paris a 30 de Maio de 1811. 

t; 

No mesmo dia, no mesmo tempo e lugar se concluio o mes-
mo tratado definitivo de paz,—entre a França e Rússia; 
entre a França e a Grani Bretanha ; entre a França e A 
Prússia; e foi assignado, isto he,—o tratado entre a 
França e a Rússia. 

Pela parte da França, por Mr. Ch. M. Talleyrand Peri-
gord, 'Principe de Benevento, &c.; e pela Rússia, por Mo 
M. Conde Rasomouflsky, Conselheiro Privado de S. M. a 
Imperador de todas as Russias, cavalleiro das Ordens de St. 
Andre e St. Alexandre Newsky, Gram Cruz da de St. 
Wolodimir da primeira classe; e Carlos Roberto Conde 
Nesselrode, Conselheiro Privado de S. M. I., Camaeiror. 
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Secretario de Estado, Cavalleiro da Ordem de S. Alexandre 
Newsky, Gram Cruz da de St. Wolomodir da segunda classe, 
Gr v Cruz da Ordem de Leopoldo d'Áustria, da Águia 
Vermelha da Prússia, da Estrella Polar da Suécia, e da 
Águia d'Oiro de Wurtemberg. 

O TRATADO ENTRE A FRANÇA E A GRAM BRETANHA. . 

Pela França por Mr. C. M. T. Perigord, Principe de Bene-
vento, &c. 

E pela Gram Bretanha pelo Right Hon. Roberto Stewart, 
Visconde Castlereagh, Conselheiro Privado de S. M. o Rei 
do Reino Unido do Gram Bretanha e Irlanda, Membro do 
seo Parlamento, Coronel do Regimento da milicia de Lon-
donderry, e seo Principal Secretario de listado dos Nego-
cios Estrangeiros, &c.;—George Gordon, Conde de Aber-
deen, Visconde Tormartin, Lord Haddo, Tarvis, e Kellie, 
&c. hum dos 1G Pares da Escócia, Cavalleiro da antiquíssi-
ma ordem do Cardo, e seo Embaixador I xtraordinario e 
Plenipotenciário junto á SuaMagestade Imperial, Real, e 
Apostolica. 

Guilherme Shaw Cathcart, Baraõ Cathcart, e Greenock, 
Conselheiro de Sua Magestade Britannica, Cavalleiro da 
Ordem do Cardo, e de varias Ordens Russianas, General 
dos Exércitos de Sua Magestade Britannica, e seo Embaix-
ador Extraordinário e Plenipotenciário' junto á Sua Mages-
tade o Imperador da Kussia 

E o Hon. Carlos Guilherme Stewart, Cavalleiro da nobi-
líssima Ordem do Banho, Membro do seo Parlamento, Ca-
valleiro das ordens Prussianas da Águia Negrea e Ver-
melha, e de muitas outras, e seo Enviado Extraordinário, 
e Ministro Plenipotenciário junto á Sua Magestade El Rei 
da Prússia. 
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O TRATADO ENTRE A FRANÇA E PRÚSSIA : 

Pela França por Mr. Talleyrand Perigord, Princepe de Be-
nevento, &c. 

E pela Priissla por M. M. Carlos Augusto Baraõ Harden" 
berg Chanceller de Estado de Sua Magestade o Rei de 
Prússia, cavalleiro das Ordens da Águia Negra e Vermelha, 
e de muitas outras Ordens; e Carlos Guilherme Baraõ 
Humboldt, Ministro de Estado de Sua Magestade, e Envia-
do Extraordinário e Ministro Plenipotenciário junto á Sua 
Magestade Imperial, Real, e Apostolica. 

COM OS SEGUINTES ARTIGOS ADDICIONAES : 

ARTIGO ADDICIONAL AO TRATADO COM A R Ú S S I A . 

O Ducado de Varsóvia tendo estado debaixo da adminis-
traçaõ de hum conselho provisional estabelecido pela Rússia 
desde que aquelle t>aiz foi occupado pelas suas armas, as 
duas altas parte; contractantes tem concordado em nomear 
immediatamente huma commissaõ Especial, composta de hum 
igual numero de commissarios de ambas as partes, os quaes 
ficaraõ encarregados dô exame, e liquidaçaõ dos seos direi-
tos, e todos os respectivos arranjos. 

O Presente artigo addicional tera a mesma força e effeito, 
como se fosse inserido verbatim no Tratado em data de hoje. 
Elle sera ratificado, e a ratificaçaõ trocada ao mesmo tempo. 
Em testemunho do que os respectivos Plenipotenciários o tem 
assignado, e seliado com as suas armas. 

(L. S.) (Assignados) O Principe de Benevento. 

(L. S.) André Conde Rasumoffsky. 

(L. S.) Carlos Roberto Conde Nesselrode 

Feito em Paris hoje 30 de Maio de 1814. 
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A R T I G O S A O D I C I O N A E S AO T R A T A D O COM A GRAM 

B R E T A N H A . 

Art. I. S. M. Ch. totalmente participando dos sentimentos 
de S. M. B. relativos á huma especie de commircio que naõ 
lie menos repugnante aos princípios de direito natural, do-
que ás luzes do século em que vivemos, promette de unir, 
em hum futuro Congresso, todos os seos esforços aos de 
S. M. B. a fim de que todas as Potencias Christaãs pro-
clamem a aboliçaõ do Commercio da Escravatura de tal ma-
neira, que o ditto Commercio cesse universalmente, como 
de toda a forma virá a terminar-se da parte da França no 
período de cinco annos; e que alem disso durante este pe-
ríodo, nenhum negociante em escravos poderá importallos 
ou vendellos em parte alguma á excepçaõ das colonias do 
estado, a que elle pertencer. 

Art. II. Os Governos Britânico e Francez immediatamente 
nomearaõ Commissarios para liquidar as suas respectivas 
despezas feitas para o sustento dos prisioneiros de guerra, 
a fim de que venhaõ a arranjar o modo de pagar o balanço, 
que se achar á favor de huma das potencias. 

Art. III. Os respectivos prisioneiros de guerra ficarao 
obrigados a satisfazer, antes de partirem das suas prisoens, 
as dividas particulares que tiverem contraindo; ou deverão 
dar pelo menos huma boa segurança. 

Art. IV. Immediatamente depois da ratificaçaõ do presente 
Tratado, ambas as partes levantaraõ o sequestro, que desde 
o anno 1792 tenha sido posto nos fundos, rendas, dividas, 
e outros quaesquer effeitos das altas partes contractantes, ou 
de seos vassallos. 

Os mesmos Commissarios mencionados no Art. II. se em-
pregeraõ em examinar e liquidar os direitos de S. M, B. 
sobre o Governo Francez, pelo valor de propriedade movei 
ou imniouvel injustamente confiscada pelas authoridades 
Francezas, como também pela perda total, ou parcial das 
suas dividas ou outra qualquer propriedade illegitimamente 
detida desde o anno de 1792. 

A França promette tratar neste respeito os vassallos In-
glezes com a mesma justiça que os vassallos Francezes tem 
experimentado na Inglaterra ; e o Governo Inglez dezejando 
da sua parte concorrer neste novo testemunho, que as Po-
tencias Alliadas tem dado á S. M. Ch. do seo dezejo de re-
mover inteiramente as consequências dos grandes infor-
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tunios taõ felizmente terminados pela presente paz, pro-
mette da sua parte (.logo que se tenha feito completa justiça 
aos seos súbditos) de renunciar toda a soma que exceder a 
seo favor, relativa ao sustento dos prisioneiros de guerra; 
de sorte que a ratificaçaõ do resultado dos officios dos Com • 
inissarios assignados, e o pagamento das somas, como 
também a restituição dos effeitos, que se decidirem per-
tencer aos vassallos de S. M. B. faraõ a sua renuncia com-
pleta. 

Art V. As duas altas partes contractantes desejando es-
tabelecer a mais amigavel correspondência entre seos res-
pectivos vassallos, promettem de convir o mais cedo possível 
em certas medidas respectivas aos seos interesses commer-
ciaes cotn o intuito de promover e augmentar a prosperidade 
dos seos respectivos Estados. 

Os presentes artigos addicionaes teraõ a mesma força e 
efficacia, como se fossem inseridos no tratado em data de 
hoje. Elles seraõ ratificados, e as ratificaçoens trocadas no 
mesmo tempo. Em fe do que os respectivos Pleni-
potenciários os tem assignado, e sellado com as suas 
armas. 

Feito em Paris a 30 de Maio, de 1814. 

(Assignado) O Principe DE B E N E N E V E N T O . 

C A S T L E R E A C H . 

A B E R D E E N . 

C A T H C A R T . 

C H A R L E S S T E W A R T , Tenente-Gen. 

1 

ARTIGO ADDICIONAX AO TRATADO COM A P R Ú S S I A . 

Ainda que o tratado de paz concluído em Bazilea á 5 de 
Abril, 1795, o de Tilsit de 9 de Julho de 1807, a con-
venção de Paris de 20 de Septembro de 1808, como também 
todos os actos e convençoens, concluídas deste a paz de 
Bazilia entre a França e Rússia, ja estaõ de facto annuladas 
pelo presente tratado, as altas partes contractantes tem com 

. tudo julgado ser proprio o declarar de novo expressamente, 
que os dittos tratados cessaõ de ser validos tanto nos artigos 

especificados, como nos que saõ secretos; e que ellas mu-
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tuamente renunciaõ todos os direitos, e iícaõ desencarre-
gadas de todas as obrigaçoens, que resultem dos dittos tra-
tados. 

S. M. Cb. promette que os decretos publicados contra vas-
sallos Francezes ou reputados como taes, que estejaõ ou 
tenhaõ estado no serviço de Sua Magestade o ltei da Prússia, 
íicaraõ annullados, como também os sentenças, que se 
tiverem dado em virtude destes decretos. 

O presente artigo addicional tera a mesma força e effi-
caciaa, como se fosse inserido no tratado de hoje. Elfe sera 
ratificado, e suas ratificaçoens seraõ trocadas ao mesmo 
tempo. Em fe do que os respectivos Plenipotenciários o 
tem assignado e sellado com as suas armas. 

(Assignado) O Principe de Benevento. 
Charles Augustus Baraò de Hardenburgh. 
Charles William, Baraò do Humboldt. 

Feito em Paris d 30 de Maio de 181 

SESSÃO DO CORPO LEGISLATIVO. 

Paris, 4- de Junhom 

O Rei entrou na Assemblea ás tres horas e meia, pre-
cedido de huma Deputaçaõ do Corpo Legislativo, e accom-
panhado pelos Príncipes de Sangue e Marechaes de França, 
os quaes se collocaraõ perto do trono. Monseigneur o 
Chanceller se assentou aos pes d'Ei Rei; os Duques de 
Angouleme e Orleans estavaõ de peá direita de Sua iVlages-
tade, o Duque de Berry e Principe de Condé á esquerda; 
o Corpo Legislativo também estava de pe. O Rei tinha 
Ruma farda azul com duas dragonas, o cordon bleu, e hum 
chapeo Francez com plumas brancas S. M. depois de as-
sentar-se no trouo, tirou o chapeo, e fez a falia seguinte:— 

S E N H O R E S , — 

Quando pela primeira vez eu venho á esta Atsemblea, ro-
deado dos Grandes Corpos do Estado, e dos Representantes 
de huma Naçaõ, que naõ cessa de dar-me as mais tocantes 
provas do seo amor, eu me congratulo de ser o distribuidor dos 
benefícios, que a Divina Providencia se digna conferir ao 
meo povo. 
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Eu tenho .concluído com a Áustria, Rússia, Inglaterra, 
e Prússia huma paz, na qual os seos alliados estaõ com-
prehendidos, isto he, todos os Príncipes do Mundo Chris-
taõ. A guerra foi universal, a reconciliaçaõ he igualmente 
universal. 

O honroso gráo, que a França tem sempre occupado entre 
as Naçoens, naõ tem sido transferido á nenhuma outra ; e 
ella ainda o conserva indiviso. Tudo o que augmenta a 
segurança dos outros Estados, também augmenta a da 
França, e consequentemente engrandece o seo poder real. 
O que ella naõ retem das suas conquistas, naõ deve ser con-
siderado como diminuição alguma da sua real força. 

A gloria das armas Francezas naõ tem sido deslustrada : 
os monustentos do seo valor permanecem, e as obras primas 
d'arte n>to pertencem por direitos naõ menos firmes e sa-
grados, que os direitos da victoria. 

Os obstáculos que por tanto tempo tem opprimido o Com-
mercio vaõ cessar de existir: no mercado da França naõ 
se poderaõ introduzir somente as producçoens do seo terreno, 
e industria ; aquellas que o habito tem feito necessarias, e 
que saõ de mister para as artes que ella cultiva, lhe seraõ mi-
nistradas pelas possessoens que ella recobra. Elias daqui 
em diante naõ lhe faltaraõ. As nossas manufacturas haõ de 
refiorecer, as nossas cidades marítimas haõ de reviver ; 
em huma palavra tudo parece agoirar, que huma 
longa tranquillidade externamente, e huma felicidade per-
manente no interior, seraõ os ditosos frutos da paz. 

Com tudo huma triste lembrança interrompe a minha 
alegria. Eu esperava ter nascido para ser durante toda a 
minha vida o mais fiel vassallo do melhor dos Reis,—mas 
hoje eu occupo este lugar! Porem ao menos elie naõ ha 
totalmente morto; elle vive de novo neste testamento, o 
qual elle destinou para a instrucçaõ do augusto e infeliz 
principe, a quem eu tenho succedido ! He com os meos 
olhos lixos sobre esta immortal producçaõ—penetrado dos 
sentimentos- que a dictaraõ,—guiado pela experiencia, e 
auxilliado pelos conselhos de alguns de entre vos, que e^ 
tenho formado este Codigo Constitucional, o qual vos sera 
lido, e o qual estabelece em bazcs solidas a prosperidade do 
Estado. 

Meo Chancellor vos communicará com maior individuaçaõ 
as minhas paternaes intençoens." 

Entaõ o Chancellor fallou do modo seguinte : — 
Senhores Senadores, Senhores Deputados dos Depar-

tamentos—Vos tendes ouvido as palavras tocantes e inten-
çoens paternaes de S. M.;—resta agora aos seos Ministros 
que hajaõ de declarar as relevantes comraunicaçoens, que 
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resultaõ delias. Quaõ grandioso e tocante he o espectá-
culo de hum Rei, que para segurar o nossa venera , aõ só 
lhe bastaõ as suas virtudes ; que ostenta o pomposo apparato 
da realeza para trazer ao seo povo, acabrunhado por in-
fortúnios de vinte e cinco annos, o bem por que tanto se 
anhelava—huma paz honroza—e outro naõ menos precioso, 
qual he huuia excedente reforma, pela qual elle extingue 
todos os partidos, e mantém os direitos de todos. 

Ha muitos annos que a Divina Providencia destinou o 
nosso Soberano para o throno de seos pais. Na época da 
sua accessaõ, a França illudida por falsas theorias, devidida 
pelo espirito de intriga, cega pelas vaàs apparencias de li-
berdade, se tinha tornado victima de todas as facçoens, o 
theatro de todos os excessos, e soffria as mais horríveis con-
vulsoens de anarchia. Ella experimentou succ iivamente 
todas as sortes de Governo, ate que o pezo doi'males, que 
a opprimiaõ, a fez de novo abraçar aquelle paternal Go-
verno, que por espaço de quatorze séculos tinha constituído a 
sua gloria e prosperidade. 

O sopro do Altíssimo tem lançado por terra aquelle for-
midável Colosso, debaixo do qual toda a Europa gemia; 
mas debaixo das ruínas de hum ediricio gigantesco, que 
levou muito menos tempo em ser destruido, que fabricado, 
ella tem ao meno« recobrado o inabalavel fundamento da 
sua antiga Monarquia. 

He sobre este sagrado alicerce, que nós agora devemos 
erguer hum ediíicio durável, o qual nem o tempo nem a 
maõ do homem possaõ ja mais destruir. 

He o Rei que mais que nunca fica sendo a pedra fun-
damental ; he ao redor delle que todos os Francezes se devem 
unir. E que Rei tem sido mais merecedor da sua obediencia 
e fidelidade ? Chamado para seos Estados pelo desejo una-
nime do povo, elle os tem conquistado sem hum exercito, 
os tem subjugado por meio do amor, e unido todos os espe-
ritos ganhando todos os coraçoens. 

Ainda que elle possue plenamente os seos direitos heri-
ditarios sobre cate bello reino, com tudo naõ deseja exercer 
a authoridade, que lhe vem de Deos e seos Antepassados, 
sem elle mesmo impôr limites ao seo poder. 

Elle nunca concebeo a idea, que hum Soberano deve ser 
privado daquellas úteis e essenciaes prerogativas, as quaes 
debaixo de certas denominaçoens tem sempre existido em 
a nossa Constituição. Elle mesmo substitue hum estabele -
cimento de poder de tal forma combinado, que os previlegios 
tanto do Rei como da naçaõ ficaõ ignalmente protegidos. 
Elle somente deseja ser a cabeça suprema da grande fa« 
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milia, de que elle he pai. Sim he elle mesmo que presentea 
aos Francezes com hum Codigo Constitucional, adaptado 
aos seos desejos, e necessidades, e igualmente ás respec-
tivas situaçoens dos homens, e das coizas. 

O enthusiasmo, com que El Rei tem sido recebido nos 
seos Estados, a espontanea submissão de todas as 
authoridades civis e militares, tem convencido Sua Ma-
gestade da verdade taõ grata ao seo coracçaõ; — que a 
França era monarquica por sentimento, e considerava a 
honra da Coroa como hum poder tutelar essencial á sua fe-
licidade. 

Por tanto S. M. naõ receia, que haverá falta alguma de 
harmonia entre elle, e o seo povo; inseparavelmente unidos 
por laços de hum amor sincero, huma mutua confiança ci-
mentará todas as suas reciprocas promessas. 

A França deve ter hum poder Real protector, destituido 
porem dos meios de fazer-se despotico; o Rei deve ter vas-
sallos fieis e aífeiçoados, sempre livres e protegidos igual-
mente pelas leis. A authoridade Real deve ter huma força 
sufficiente para reprimir todos os partidos, moderar todas as 
facçoens, e ter em sujeição todos os inimigos, que ameacem 
a felicidade e repouso publico. 

A naçaõ ao mesmo tempo necessita de huma garantia 
contra toda a sorte de abusos, ou excesso de poder. A 
presente situaçaõ do Reino, depois de tantas e taõ longas 
tempestades, requer alguma precauçaõ, e mesmo alguns 
sacrifícios, a fim de que se possaõ acalmar todas as disputas, 
prevenir os antigos males, consolidar todas as fortunas, e 
em huma palavra fazer com que todos os Francezas se 
esqueçaõ geralmente do passado, e geralmente se recon-
ciliem. 

Tal Senhores, he o verdadeiro espirito paternal, em que 
esta grande Charta Constitucional tem sido formada, e que 
El Rei me tem ordenado de apresentar ao antigo Senado 
e ao ultimo Corpo Legislativo. Se o primeiro destes Corpos 
tem, para assim dizer, cessado de existir com o poder que 
o creou ; e o segundo pode meramente ter, sem a authoridade 
do Rei, poderes incertos, e ja expirados relativamente á 
varias das suas series, com tudo os Membros devem ser con-
siderados como a legitima eleiçaõ dos Notáveis do reino. 

Assim El Rei, os tem'consultado escolhendo de entre elles 
aquelles Membros, que mais de huma vez tinhaõ sido as-
sinalados pela estitnaçaõ publica. Elle tem para assim dizer 
augmentado o seo Conselho, e deve ás suas sabias obser-
vaçoens algumas úteis addiçoens, e algumas relevantes 
restricçoens. 
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He o unanime trabalho da CommissaÕ, de que elles con-* 
stituem parte, que vos hade ser apresentado ; elle sera ao de-
pois levado ás duas Cameras creadas pela Constituição, e en-
enviado a todos os Tribunaes, e Municipalidades. 

Eu naõ duvido, Senhores, que elle excitará em vós hum 
entusiasmo de gratidaõ, o qual se estenderá aceleradamente 
desde o coraçaõ da capital ate as extremidades do reino. 

Depois deste discurso entregou á M. Ferrand, o Mi-
nistro de Estado, a Declaraçaõ do Rei respectiva á Charta 
Constitucional. 

D I R E I T O S P Ú B L I C O S DOS F R A N C E Z E S . 

Art. 1. Todos os Francezes estaõ igualmente debaixo da 
protecção da Lei, seja qual for o seo grão, ou titulo. 

2. Elles deveraõ contribuir, sem distincçaõ, para as 
pensoens publicas, em proporção á sua propriedade. 

3. Elles teraõ todos hum igual accesso á empregos civis 
e militares. 

4. A liberdade individual he igualmente protegida; nin-
guém pode ser perseguido ou preso, excepto em casos pro-
videnciados pela Lei, te da maneira que a Lei prescreve. 

5. Todos poderão seguir a Religião que lhes parecer, e 
gozaraõ da mesma protecção. 

6. Com tudo,a Religião Catholica e Apostolica Romana 
he a Religião do Estado. 

7- Os Ministros da lleligiaõ Catholica e Apostolica Ro 
mana, e os das outras Seitas Christaãs, unicamente rece-
berão salarios do Thesoiro Publico. 

8. Os Francezes tem o direito de imprimir e publicar as 
suas opinions, cm conformidade com as leis feitas para co-
arctar o abuso desta liberdade. 

9. Toda a propriedade he irrevogável, naõ exceptuando 
aquella que se chama Nacional; a lei naõ faz differença entre 
ellas. 

10. O Estado pode exigir o sacrifício de propriedade pri-
vada, nos casos em que se possa legalmente provar que o 
interesse publico assim requer, porem o proprietário sera 
previamente indemnizado. 

11. He prohibida toda a investigaçaõ sobre os sentimentos, 
que se exprimirão, e votos que se deraõ ate o periodo da 
Restauraçaõ.—Este artigo Abrange tribunaes e cidadaõs. 

12. A Conscripçaõ lie abolida por lei. O modo de recrutar 
para o exercito, e marinha sera determinado pela lei. 
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F O R M A S N O G O V E R N O D O R E I . 

13. A pessoa do Rei he inviolável e sagrada.—Seos Mi-
nistros saõ responsáveis. O poder executivo pertence so-
mente ao Rei. 

14-. O Rei he o Chefe Supremo do Estado. Elle com-
manda as forças de mar e terra, declara guerra, e faz paz 
e tratados de alliaoça e commercio ; elle tem o direito de 
nomeação para todos os officios de administraçaõ publica, 
e dá as ordens e regulaçoens necessaria3 para a excuçaõ das 
leis, e a segurança do Estado-

15 O poder Legislativo he exercido collectivamente pelo 
Rei, a Camera dos Pares, e a Camera dos Deputados dos 
Departamentos. 

16. O Rei propoem a lei. 
17- A proposição he feita segundo a vontade d'El Rei ou 

á Camera dos Pares ou á dos Deputados, excepto se a lei 
for relativa á tributos, pois entaõ em primeiro lugar deverá 
ser apresentada á Camera dos Deputados. 

18. Todas as leis seraõ livremente discutidas, e votadas 
pela maioria de cada huma das Cameras. 

19. As Cameras tem a faculdade de rogar ao Rei, que 
proponha huma lei, e suggorir á S. M. os porítos, que ellas 
julgarem a dittalei deve conter. 

20. Este peditorio poderá ser feito por huma das duas 
Cameras, mas unicamente depois da matéria ter sido dis-
cutida em hum commissaõ secreta. Elle naõ será enviado á 
outra Camera, senaõ passados dez dias. 

21. Se a proposição for adoptada pela outra Camera, sera 
entaõ apresentada a El Rei. Se for rejeitada, naõ será 
proposta durante a mesma sessaõ. 

22. Somente o Rei sancciona, e promulga as leis. 
23. A. Lista Civil sera fixada durante a continuaçaõ do 

presente reino pela primeira Assemblea Legislativa que 
houver bepois da volta dó Rei. 

A CAMERA DOS P A R E S . 

* 

24>. A Camera dos Pares he huma parte essencial do Corpo 
Legislativo. 

25. Ella sera convocada pelo Rei ao mesmo tempo que 
for a Camera dos Deputados dos Departamentos.—A Sessaã 
de ambas começará, e terminará ao mesmo tempo. 

V O L . X . H 



1-20 
Politica. 

26. Qualquer Assemblea da Camera dos Pares, que hou-
ver em tempo em que naõ haja a sessaõ dos Deputados, ou 
que naõ for ordenada pelo liei, he illegitima e totalmente 
nulla. 

27. A nomeaçaõ dos Pares de França pertence ao Re i ; 
seo numero he interminável. O Rei pôde mudar as Digni-
dades, e pode concedelas por huma vida, ou fazelas heredi-
tárias, se quizer. 

28. Os Pares saõ cdmittidos a Camera na idade de vinte e 
cinco annos, e somente aos trinta tem huma voz delibera-
tiva. 

29 O Chanceller de França preside na Camera dos 
Pares, e em sua auzencia hum Par nomeado pelo Rei. 

30. Os Membros da Familia Real, e os Princepes do 
Sangue Real saõ Pares por direito de nascimento. Elles sc 
assentaõ immediatamente abaixo do Presidente, mas naõ 
tem voz deliberativa ate aos vinte e sinco annos de 
idade. 

31. Os Princepes se poderão assentar na Camera somente 
por ordem do Rei, expressa em cada sessaõ por huma men-
sagem, debaixo da pena de serem nullos todos os actos feitos 
na sua presença. 

32. Todas as deliberaçoens da Camera dos Pares seraõ 
secretas. 

33. Á Camera dos Pares tem direito de tomar con-
hecimento de crimes de lesa Magestade, e de crimes 
contra a segurança do Estado, que tiverem sido especificados 
pela lei. 

34. Nenhum Par pode ser preso excepto pela authoridade 
da Camera, e so por esta pode ser sentenciado em causa» 
criminaes. 

A C A M E R A DOS D E P U T A D O S DOS D E P A R T A M E N T O S . 

55 A Camera dos Deputados será composta de Deputa-
dos eleitos por Collegios Eleitoraes, cuja organizaçaõ será 
determinada pela lei. 

36. Todos os Departamentos teraõ o mesmo numero de 
Deputados, que tinhaõ ate o tempo presente. 

37- Os Deputados seraõ eleitos por cinco annos, e de tal 
maneira que a Camera será annualmente renovada por hum 
quinto, 

38. Nenhum Deputado sera admittido na Camera com 
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menos de quarenta annos de idade, e se naõ pagar em taxas 
directas a soma de 1000 francos. 

39. Porem se naõ houverem em hum Departamento 50 
pessoas da idade acima prescripta, e que pagaõ pelo menos 
1000 francos em taxas directas, o seo numero sera comple-
tado por indivíduos que pagarem a maior soma abaixo de 
1000 francos, porem estes nau seraõ ao mesmo tempo eleitos 
com os primeiros. 

40. Nenhuma pessoa tera o direito de votar para Deputa-
dos, excepto se tiver chegado a idade de trinta annos, e pagar 
300 libras Francezas. 

41. Os Presidentes dos Collegios Eleitoraes seraõ nomea-
dos pelo Rei, e seraõ de jure Membros do Collegio. 

42. Huma metade dos Deputados, pelo menos, sera 
escolhida de pessoas elegíveis residentes no Departa-
mento. 

43. O Presidente da Camera dos Deputados sera escolhido 
pelo Rei de huma lista de cinco pessoas que a Camera lhe 
apresentar. 

44. As sessoens da Camera seraõ publicas ; porem o pe-
ditorio de cinco Membros sera sufficiente para que haj& huma 
commissaõ secreta. 

45. A Camera se dividira em Commissoens (Bureaux) a 
fim de discutir as pontos propostos por El Rei. 

46. Naõ se poderá fazer alteraçaõ alguma em qualquer 
lei, sem isso ter sido proposto pelo Rei, referido á Commis-
soens, e nellas discutido. 

47. A Camera dos Deputados reefebe todas as proposiçoens 
relativas a impostos, e he somente depois das proposiçoens 
terem sido admittidas que ellas podem ser enviadas a Camera 
dos Pares. 

48. Nenhum tributo pode ser estabelecido ou posto em 
pratica, sem ter sido permittido pelas duas Cameras, e sanc-
cionado pelo Rei. 

49. O tributo territorial (impot foncier) naõ he permittido 
por mais que hum anno, as taxas indirectas podem continuar 
por muitos annos. 

50. O Rei convoca as duas Cameras todos os annos, elle 
as proroga, e pode dissolver a dos Deputados dos Depar-
tamentos; mas em tal caso elle deve convocar huma nova 
sessão dentro de tres mezes. 

51. Nenhum Membro da Camera sera sugeito a prohibi-
çaõ pessoal durante a sessaõ, ou dentro de seis semanas antes 
ou depois. 

52. Nenhum Membro da Camera pode ser, durante a ses-
saõ, perseguido ou preso por qualquer accusaçaõ criminal,, 

a 2 
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excepto se elle for achado no acto, e depois da Camera 
ter dado assenso para que se proceda contra elle. 

53. As petiçoens ás duas Cameras devem ser por escrito. 
A lei prohibe que indivíduos particulares as apresentem nas 
Cameras. 

O M I N I S T É R I O . 

.54. Os Ministros podem ser Membros da Camera dos Ta-
res, ou da dos Deputados. Elles alem disso tem o direito 
de entrar em ambas, e devem ser ouvidos, quando exigem 
esse privilegio. 

55. A Camera dos Deputados tem o direito de accusar os 
Ministros, e citalos perante os Pares, os quaes sós possuem a 
authoridade de os sentenciar. 

5*). Elles naõ podem ser accusados por outros crimes, ex-
cepto traiçaõ e concussão. Leis particulares especificaraõ a 
natureza das offensas, e o modo de processo. 

O PODER J U D I C I A L . 

57. Toda a justiça emana do Rei, elle a administra cm 
seo nome pelos Juizes, os quaes elle nomea, e instituo. 

58. Os Juizes eleitos pelo Rei naõ se podem remover. 
59. As Cortes e Tribunaes Ordinários actualmente exis-

tentes continuaõ a exercer as suas funeçoens. Nada sera al-
terado, senaõ em virtude de huma lei. 

60. A actual instituição dos Juizes do Commercio continua 
a existir. 

61. A Justiça da Paz he igualmente conservada. Os Jui-
zes ainda que nomeados pelo Rei, podem com tudo ser re-
movidos. 

62. Ninguém pode ser privado dos seos juizes naturaes. 
63. Consequentemente naõ se podem criar commissoens 

ou Tribunaes Extraordinários. As Jurisdicçoens 1'revostaes 
(Prevotales) naõ estaõ comprehendidas debaixo desta deno-
minação, no caso que o seo estabelecimento se julgue ne-
cessário. 

64. As discussocns seraõ publicas em causas criminaes, 
com tanto que a sua publicidade naõ se opponha a boa 
ordem e decencia ; e em tal caso o Tribunal o devera assim 
declarar. 

65. A instituição dos Jurados he conservada; as mu-
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danças, que huma mais longa experiencia talvez mostre que 
-saõ necessarias, so podem ser feitas por huma lei. 
• 66. A pena de confiscaçaõ de bens esta abolida, e nunca 
pode ser restabelecida. 

67- O Rei tem o poder de perdoar e commutar penas. 
68. O Codigo Civil e as leis actualmente existentes, que 

naõ saõ contrarias á presente Carta, permanecem em pleno 
vigor ate serem legalmente revogadas. 

D I R E I T O S I N D I V I D U A E S G A R A N T I D O S PEEO E S T A D O . 

69. Os Militares empregados no serviço, os officiaes e sol,-
dados á meio soldo, viuvas, officiaes e soldados que tem ten-
ças, conservaraõ o seo gráo, honras e pensoens. 

70. A divida publica he garantida; toda a sorte de con-
trato feito entre o Estado e seos credores he inviolável. 

71. A Antiga Nobreza reassume os seos titulos, e a Nova 
conserva os seos. O Rei cria Nobres á sua vontade, mas 
elle so lhes confere honra e gráo, sem izençaõ alguma dos 
officios e deveres do Estado. 

72. A Legiaõ de Honra permanece. O Rei determinará 
a sua decoração, e regulaçoens internas. 

73. As colonias seraõ governadas por leis e regulaçoens 
particulares. 

74. O Rei e seos successores juraõ no dia solemne da 
eua coroaçaõ de observar fielmente a presente Carta Con-
stitucional. 

PROVISOENS TEMPORARIAS. 

75. Os Deputados dos Departamentos da França que ti-
nhaõ assentos no Corpo Legislativo no periodo da ultima 
prorogaçaõ, continuarão a occupar os dittos lugares ate serem 
substituidos. 

76. A primeira renovaçaõ do numero dos Deputados por 
hum quinto occorrerá ao mais tardar no anno de 1816 se-
gundo a estabelecida ordem das teries. 

Nós Ordehamos que a presente Carta Constitucional, 
sendo apresentada ao Senado e Corpo Legislativo segundo a 
nossa ProclamaçaÕ de 2 de Maio, seja immediatamente en-
viada á Camera dos Pares, e á dos Deputados. 

(Assignado) Luiz. 
E abaixo 

O Abbade 'de Montesquiou. 
Dada em Paris, AD , 1814, e no decimo nono do nossas 

Reinado. 
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Por hum Decreto Real está declarado, que nenhum estran-
geiro terá assento no Senado ou Corpo Legislativo, sem ter pri-
meiramente obtido cartas de naturalizaçaÕ. 

Por outro Decreto as Dotaçoens e Senatorias saõ tiradas aos 
presentes Senadores, e annexas aos Dominies Reaes. Cada Se-
nador (Francez por nascimento} lera durante a sua vida 36,000 
libras Francezas, e 6,000 para a sua viuva em lugar dòs seos 
estados. 

Por outro Decreto o Palacio de Luxemburgo he cedido a 
Camera dos Pares para ahi ter as suas sessoens e guardar os seos 
archivos. O Conde Barthelemy he nomeado Vice Presidente, 
e o Conde Semonville Graõ Referendário, ou Guarda dos Ar-
chivos, & c. 

Por hum Decreto subsequente o presente Corpo Legislativo 
íica conservando o seo salario ate sahir do seo emprego, e o 
Palacio Bourbon he assinado para o lugar das suas sessoens. 

Os dois Corpos subsequentemente ajuntando-se nas suas re-
spectivas cameras votaraõ huma mensagem ao Rei, exactamente 
do modo adoptado pelo Parlamento Britânico. 

M O R T E D A I M P E R A T R I S JOSEPHINA. 

A 29 de Maio, ao meio dia, morreo a mãi do Principe Eu-
génio na sua Caza de Malmaison de huma febre maligna que a 
levou em tres dias. Recebeo com muita piedade e resignaçaõ 
todos os auxílios religiozos, e deixou em grandes saudades nu-
merozas familias a quem ella fazia muito bem. 

A Imperatris Josephina tinha nascido na Martinica a 9 de 
Junho de 1763. O suo nome era Tacher de la Pagerie; veio 
para França, aonde cazou com o Conde de Beauharnois, Mem-
bro da-Assembleia Constituinte, Marechal de Campo dos exer-
citos do Rey, depois Ministro da guerra, e morto no cadafalso 
em 1793. Madame de Beauharnois esteve por muito tempo 
preza, e em 1797 se tornou a cazar com Bonaparte. O seo 
Funeral se fez no dia 2 de Junho na Igreja de Ruel, Parrocliia 
em que está situado o palacio de Malmaison. O Arcebispo de 
Touro, com assistência dos Bispos de Versailles e Evreux, foi 
quem oíficiou naquella cerimonia, á que naõ só assistiraõ muitos 
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Príncipes e Generaes estrangeiros, muitos Senadores e Mare-
chaes de França, porem mais de 8,000 habitantes das ve-
zinhanças, que vieraõ honrar a memoria da May dos pobres e des-
graçados. 

Paris, 2 de Junho, 1814. 

El Rey por huma ordem com data de hontem creou Cavai, 
leiros da Ordem militar de S. Luis os seguintes Marechaes de 
França :— 

Moncey, Duque de Cornegliano ; Jourdan ; Massena, Duque 
de Rivoli; Augereau, Duque de Castiglione ; Soult, Duque 
<le Dalmacia; Brune; Morder, Duque de Trevizo; Ney, 
Duque d'Elchingen; Victor, Duque de Belluno; Oudinot, 
Duque de Reggio ; Marmont, Duque de Ragusa ; Macdonald, 
Duque de Tarentum ; Suchet, Duque de Albufera; Gouvion 
St. Cyr ; Lefebvre, Duque de Dantzick ; Perignon. 

Alem destes foraõ taobem nomeados os seguintes Gene-
raes :— 

Os Tenentes-Generaes de Infantaria—Clausel: Compans; 
Curial ; Drouet; Decaen ; Dessolles ; Gazan ; Gerard ; Gre-
nier; Lauriston ; Ledru des Essarts ; Lavai, Lecourbe; Mar-
chand ; Maison ; Mathieu ; Michaud ; líicard; Souham ; Vi-
latte; Friant; Vignoles. 

Os Tenentes Generaes de Cavallart a;—Belliard ; Bordes-
soult; Doumere; Kellerman; Lagrange; Latour-Maubourg ; 
Milhaud ; Nansouty ; Pajol; Sebastiani. 

Os Tenentes-Generaes de Artilharia;—Sorbier ; Dulauloy. 
Os Tenentes-Generaes de Engenharia.—Marescot; Rog-

niat. 
O Inspector em Chefe das Revistas, Deuniée : o Ordenador 

cm Chefe, Marchant: O Ministro da Marinha, Baraõ Ma-
louet. 

Paris, 6 de Junho, 1814. 

Importante Circular do Director-Geral da Policia, dirigida 
aos Prefeitos, Sub-Prefeitos, &c. 

41 A Policia, dis este Magistrado, naõ continuará a ter outro 
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objecto mais do que vigiar sobre a segurança dos indivíduos, na 
conservaçaõ da moral, no respeito da religião, e na tranquilidade 
publica. Por nenhuma forma procurando esconder-se, constante-
mente cuidará em dirigir o espirito publico pára a honra e para o 
bem. A ssim naõ haverá pessoa alguma, que tenha motivos de 
acuzarassuas medidas, ou de reprovar as suas intençoens. To-
dos os que dezejaõ a boa ordem seraõ pelo contrario seos verda-
deiros amigos, e em toda a occasiaõ seos auxilliares. Fm lugar 
de restringir os pensamentos, a Policia lhes fscilit.iiá a liberdade; 
e só se entron eterá em reprimir ;:quelles desvarios do entendi-
mento, que offendertm a moral, ou perturbarem a paz da socie-
dade. Êm vez de espalhar o terror e o odio contra o Governo, 
antes concurierá para que o Principe seja amado, fazendo-o bem 
conhecido. O seo segredo sera naõ ter nenhum ; e em lugar de 
vi o ar no silencio da noite o azilio dos cidadaons, antes vigiara fiara 
que o seo sono seja pacifico e tranquillo.*" 

Paris, 7 de Junho, 1814. 

Lista dos 454 Pares a quem S. M. nomeou para serem Mem" 
bros, durante a sua vida, da Camera dos Pares de França. 

O Arcebispo de Rheims, os Bisgos de Langres e Chalons, 
os Duques d'Uzes, d'Elbeuf, de Montbaron, de la Tremouille, 
de Chevreuse, de Brissac, de Richelieu, de Kohan, de Luxem-
bourg, de Granior.t, de Mortemart,de St. Aignan, de Noailles, 
de Aumont, d'Harcourt, de Fitz James, de Brancas, de Valen-
tinois, de Fleury, de Duras, de la Vauguyon, de Praslin, de la 
Rochefoucauld, de Clemont-Tonoerre, de Choiseul, de Coigny. 
Mr. o Principe de Benevento, os Duques deCroy, de Broglio, 
de Lavai Montmorency, de Montmorency, de Beaumont, de 
Lorgts, de Croy d'Havre, de Polignac, de Levis, de Maille 
de Saulx-Tavanne, de la Force, de Castries, de Noailles, Prin-
cipe de Poix, de Oudauville, o Principe de Çhalais, os Duques 
de Serent, de Plaiçanse, o Principe de Wagram, os Marechaes 
Duques de Tarentum, Elchingtn, Albufera, Castiglione, Ra-
gusa, Reggio, Cornegliano, Trewso, Conde Gouvion St. Cyr, 

* Seria muito para dezejar, e mais paia louvar, que os Intendentes 
de Policia das quatro partes do mundo adoptassem este mesmo sistema, 
e .que em paiz algum civili/.ado se naõ tornassem a ver essas tinebvo-
zas e infames execuçoens, que tanto mostraõ a timidez e injustiça de 
quem as faz como a paciência de quem as sofre. 

Os Redactores 
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Os Condes Abrial, de Barrac (Arcebispo de Tours) Barthé-
lemy. de Bayane, de Beauharnois, de Beaumont, Bertholet, de 
Bernonville, Barbé-Marbois, Boissy d'Anglas Bourlier (Bispo 
d'Evreux) de Cadore, de Canclaux, Casa-Bianca, Ch sseloup-
Laubat, Cholet, Clement de Ris, Coland, Colchen, Cornet, Cor-
mídet, d'Abeville, d'Aguessau, o Marechal Duque de Dantzick, 
os Condes Davoust, Demont de Croix, Dedelay, d'Aa;ier, De-
jeau, d'Embarrére, Depere, Destut de Tracy, d'Harville, d'Au-
bersaert, d'Hedouville, Dupont, Dupuy, Emmery, Fabre de 
Aude, Éontanes, Garnier, Garrendi, Gouvion-Herwin, de Jau-
court, Journu-Aubert, Klein, Lacepede, de la Martilliere, Lan-
juinais, Laplace, de la Tour-Maubourg, Lecouteulx-Cantelen, 
Lebrun de Rochemont, Legrand, Lemercier, Lenoir-Laroche, 
Despinasse, de Malleville, de AJontbadon, de Montesquiou, 
Pastoret, Perc, O Marechal Conde 1'erignon, os Condes de 
Pontecoulant, Porcher de Richebourg, Rampon, Redon, ,ie 
Sainte Susanne, de Sainte Vral!ier, de Segur, de Semonville, o 
Marechal Serrurier, os Condes Soules, Shee, de Tascher, de 
Thevenard, de Valence, o Marechal Duque de Valmy, os Condes 
de V.iuliois, Verier, de Villemanzy, Vemar, Volney, os Condes 
Maison, Dessoie, Latour Maubourg, o Duque de Feltre, os 
Condes Beiliard, Curial, Viomtnil, de Vandreuil, Mr. le Bailly 
de Crussol, os Marquezes d'Harcourt, de Clermont-Gallerande, 
o Conde Carlos de Damas. 

N A P O Í E A Õ B O N A P A K T E . 

Artigos do Tratado concluido entre as Potencias alliadas e S. 
M. o Imperador Napoleaõ. 

Art. I. S. M. o Imperador Napoleaõ renuncia em seo nome, 
de seos successores e descendentes, assim como de todos os 
membros tia sua familia, á todo o direito de Soberania e dominio 
sobre o Império Francez, o Reino de Italia, ou outro qualquer 
paiz. 

I I . Suas MM. o Imperador Napoleaõ e Maria Louiza con-
servarão os seos titulos e dístincçoens em quanto viverem. A 
mãi, irmaons, irmans, sobrinhos e sobrinhas do Imperador igual-
mente conservaraõ os titulos de Príncipes da sua familia em qual-
quer parte que rezidaõ. 

I I I . A Ilha d'Elba, escolhida por S. M. o Imperador Napo-
leaõ para lugar da sua rezidencia, formará durante a sua vida 
hum Principado sepsrado, que elle possuirá em plena soberania 
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c propriedade. Alem disto, será dada ao Imperador Napoleaõ 
em plena propriedade huma renda annual de 2,000,000 de fran-
cos, que será lançada em divida no grande Livro de França, 
e dos quaes hum milhaõ de francos terá reversão para a Impe-
ratris. 

IV. Os Ducados de Parma, Placentia, e Gustalla seraõ ga-
rantidos em plena propriedade e Soberania á S. M. a Imperatris 
Maria Luiza ; e passaráõ a seo filho e seos descendentes em linha 
recta. O Principe seo filho tomará desde ja o titulo de Prín-
cipe de Parma, Placencia, e Gustalla. 

V. Todas as Potencias se obrigaõ a empregar a sua influen-
cia para que as Potencias Barberescas respeitem a bandeira e 
territorio da Ilha d'Elba, para cujo,fim as suas relaçoens com 
as ditas Potencias seraõ iguaes as que tiver com ellas a 
França. 

VI. Ficaráõ rezervados nos territórios, acima mencionados, 
para S. M. o Imperador Napoleaõ, para seo uzo e da sua familia, 
dominios, ou rendas lançadas em credito no grande livro de 
França, que produzaõ huma renda liquida, livre de deducçoens 
e encargos, de 2,500,000. Estes dominios, ou rendas devem 
pertencer em plena propriedade aos Príncipes e Princezas da sua 
familia, que poderáõ dispor delles, segundo lhes parecer, dividi-
dos por cada hum na forma, e proporção seguintes :— 

Para Madame Mãi . . . 300,000 francos. 
Rey Joze e Rainha . . . 500,000 dos. 

Os Príncipes e Princezas da Caza do Imperador Napoleaõ 
conservarão, alem disto, as suas propriedades, moveis e immoveis 
de qualquer natureza que sejaõ, que possuirão pelo direito indi-
vidual e publico, e de cujas rendas taobem gozaráõ, como indi-
víduos. 

VII. A pensaõ annual da Imperatris Josephina será redu-
zida a 1,000,000, em dominios, ou em inscripçoens de credito 
no grande livro de França; c continuará a gozar plenamente da 
sua propriedade particular, movei e immovel, com o poder de 
dispor delia, segundo as leis francezas. 

VIII . O Principe Eugénio, Vice Rey de Italia, terá hum 
conveniente estabelecimento fora de França, 

Rey Luis . 
Rainha Hortênsia, e seos filhos 
Rey Jeronimo e Rainha 

200,000 dos. 
400,000 dos. 
500 000 dos. 
300,000 dos. 
300,000 dos. 

Princeza Eliza 
Princeza Paulina 

2,500,000 francos. 
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IX. A propriedade que o Imperador Napoleaõ possue em 
França, ou como domínio extraordinário, ou como dominio par-
ticular, incorporada na Coroa; os fundos postos pelo Imperador 
ou no grande livro de França, no Banco de França, n is Acçoens 
dos Bosques, ou em outra qualquer parte, e que S. M. deixa 
para a Coroa, seraõ rezervados como hum capital, que nunca ex-
cederá 2,000,000, para serem destribuidos em gratificaçoens á 
favor das pessoas, cujos nomes se lançar.iõ em huma lista, que 
será assignada pelo Imperador Napoleaõ, e transmitida ao Go-
verno Francez. 

X. Todos os diamantes da Coroa ficaraõ cm França. 
XI. S. M. o Imperador Napoleaõ fará entrar no tezouro ou 

em outras quaesquer Caixas publicas todas as somas e effeitos 
que por sua ordem dalli se tenhaõ tirado, a excepção do que per-
tence á Lista Civil. 

XII . As dividas da Caza de S. M. o Imperador Napoleaõ, 
taes corno existem no dia da assignatura do prezente Tratado, 
seraõ immediatamente pagas dos atrazados que o tezouro pub-
lico estiver devendo à Lista Civil, comforme hum mapa, que 
deve ser assignado por hum commissario nomeado para este 
fim. 

XIII. As obrigaçoens do Monte-Napoleaõ, de MilaÕ, se-
raõ exactamente satisfeitas á todas os Credores, ou sejaõ Fran. 
cezes ou estrangeiros, excepto se houver de fazer-se alguma mu-
dança a este respeito. 

XIV. Dar-se-haõ os necessários passaportes para a passagem 
livre de S. M. o Imperador Napoleaõ, da Jmperatris, dos Prín-
cipes e Princezas, e de todas as pessoas da sua comitiva que os 
dezejarem acompanhar, ou estabelecer-se fora de França, assim 
como para a passagem de todas as equipagens, cavallos, e effeitos 
que lhes pertencerem. As Potencias alhadas lhes daraõ em 
consequência officiaes e soldados para os escoltarem. 

XV. Da Guarda Imperial se tirará hum destacamento de 
1,200 athe 1,500 homens de todas as armas, o qual deve escol-
tar o Imperador Napoleaõ athe St. Tropes, o lugar do seo em-
barque. 

XVI. Alli se lhe apontará huma Corveta, e os necessários 
navios de transporte para conduzirem athe o lugar do seo desti-
no o Imperador Napoleaõ e a sua familia. A corveta ficará em 
plena propriedade para S. M. o Imperador. 

XVII. O Imperador Napoleaõ poderá escolher para o se-
guirem e lhe servirem de guarda 400 homens voluntários, en-

t rando neste numero, officiae?, officiaes inferiores e soldados. 
XVIII . Nenhum Francez, dos que acompanharem o Impe-

rador Napoleaõ ou a sua familia, será considerado como ex-
cluído dos seos direitos, ainda quando naõ volte para França 
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dentro de tres annos. Em huma palavra, nunca poderão ser 
comprehendidos em quaesquer cxccpçoins que o Governo Fran-
ces haja de fazer, depois de finalizado aquelle termo. 

XIX. As tropas Polacas de todas as armss, que estaõ no 
serviço de França, poderão voltar para o seo pai/, e conservarão 
suas armas e bagagens, em testemunho dos seos honrozos servi-
ços. Os officiaes, officiaes inferiores, e soldados, conservarão 
as decoraçoens que lhes foraõ concedidas, com todas as pensoens 
annexas a estas decoraçoens. 

XX. As altas Potencias alliadas afiançaõ a execução de todos 
os artigos do prezente Tratado, e se obrigaõ a conseguir, que 
eile seja adoptado e garantido pela França. 

XXI . O prezente Acto será ratificado, e a sua ratificaçaõ 
trocada em Paris, dentro de dois dias, ou ainda mais cedo, se 
for possível. 

(L. S.) O Principe de Metternich. 
(L . S.) J. F. Conde de Stadion. 
(L. S.) André, Conde de Rasoumouewsky. 
(L. S.) Carlos Roberto, Conde de Nesselrode-

(L. S.) Chas. Aug. Baraõ de Hardenberg. 
(L . SJ Marechal Ney. 

(L . S.) Caulaincourt. 
Feito em Paris, aos 11 de Abril de 1814. 

Tributo de gratidaõ, pago ao Valor e Caracter Portugucz. 

No Jornal de Toloza de 24 de Maio, lemos o seguinte, que 
mui gostozamente publicamos pelo muito que honra os nossos 
compatriotas:— 

" Mr. le Chev. de Port de Gui, auctor da tragedia de Sci-
fiiaõ o Africano, acaba de publicar huma obra com o titulo de 
— Consideraçoens religiosas, moraes e politicas sobre a restituição 
dos nossos Príncipes ; e nella fallando do quanto os alliados tem 
concorrido para esta glorioza revolução, se exprime desta forma 
a respeito dos Portuguezes c Hespanhoes Eu admiro os In-
glezes...porem o meo entusiasmo naõ he exclusivo. Os bravos 
filhos da Luzitania, os generozos descendentes dos Godos naõ 
merecem menos a nossa estimaçaõ, nem o tributo dos nosso» 
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eoraçoens. Os seos nobres Avós foraõ os companheiros dos 
Sertorios, dos Rodrigues, e dos Pelagios; a sua descendencia 
se tem illustrado em todas as geraçoens, e ella tem produzido os 
Gamas, e os Albuquerques, hum Pedro de Navarra e hum Souto 
Maior. O Japaõ, e as plagas geladas do Antartico atestaõ ao 
universo o seo magnanimo valor. Em huns eu vejo os dignos 
filhos dos invencíveis defensores de Bragança, em outros os in-
trépidos imitadores dos atrevidos guerreiros de Carlos V. Todos 
os homens da Península saõ igualmente valerozos, e as inauditas 
façanhas das suas triumfantes phalanges me fazem lembrar os 
famozos Veteranos de Filippe II. Com que valor naõ tem elles 
defendido os direitos dos seos adorados Monarcas 1 Cheios de 
huma generoza confiança, e por hum momento surprehendidos, 
com que valentia naõ tem depois reconquistado a sua terra natal, 
e a sua gloria eclipsada ! As montanhas da Castella, e os roche-
dos do Algarve tem produzido heroes. Sejamos pois justos; a 
sui nobre energia poz em movimento a roda politica que quebrou 
e destruio a tirania. Amantes altivos e ciozos da sua gloria, e ao 
tnesmo tempo modestamente auxiliares, quebraõ nossos ferros, 
morrem por nossa cauza, nos restituem os nossos Principes, e 
ninguém falia nelles ! Ah ! envergonbemo-nos da nossa ingra-
tidão, e reparemos o nosso injuriozo esquecimento, com que 
parece temos athe agora feito pouco cazo dos brilhantes topes 
do Tejo ! Os belicozos Hespanhoes, e os Valentes Portuguezes 
tem sido para com nosco delicados e sensiveis ; mostremos-lhes 
taõbem a nossa urbanidade franceza, e façamos-lhes ver que somos 
igualmente delicados e sensiveis." 

Athe aqui saõ as expreçoens do auctor acima citado: o Jor-
nalista Francez acrescentou as que se seguem: 

Mr. de Port de Guy escreveo e exprimio com força e digni-
dade os sentimentos que tem inspirado em a naçaõ franceza o 
comportamento nobre e magnanimo dos Portuguezes e Hespa-
nhoes. Naõ, os Francezes naõ saõ ingratos. Elles tem sabido 
muito bem avaliar o caracter de grandeza que estes briozos mili-
tares tem manifestado ao passar as nossas fronteiras; e por isso 
quando os vimos aparecer diante dos nossos muros nada nos re-
ceamos das suas vinganças. E como seria possivel recealas ? Nem 
os Portug«ezes, nem os Hespanhoes tem jamais confundido 03 
Fiancezes como auctor de todos os seos males; sim, com esse 
homem, que arrastrou os nossos infelizes compatriotas athe as 
margens do Guadalquivir e do Tejo, para os fazer instrumentos 
do seo furor. Elles sabem quanto nos temos sentido as suas 
desgraças, e quanto temos abominado as maquinaçoens e meios 
odiozos, que se empregáraõ para conquistar os seos paizes. E 
se 05 nossos sentimentos ainda lhes naõ saõ bem conhecidos, que 
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os perguntum aos seos concidadaons, a quem os azares cia guerra 
lançaraõ honrozas cadeas, e obrigaraõ a viver entre nós Hé 
agora que estas nobres victimas de fidelidade voltao para as suas 
patrias, que nós invocamos o seo testemunho. Que digaõ pois 
como foraõ tratados em as nossas cidades; e que contem o aco-
lhimento que os habitantes de França deraõ ás suas infelicidades ! 
Finalmente que publiquem a toda á Hespanha ea Portugal o que 
elles tem ouvido e tem visto entre as nossas famílias : fazendo 
isto, estamos certos, que unaniraente concordaráõ em dizer, 
que nós detestávamos huma guerra irapia, e nos horrorizávamos 
de todos os seos effeitos." 

(Journal de Toulouse, No. XII. Artic.—Varietcs.) 

H E S P A N H A . 

D E C L A R A C A Õ D E EL-REI . 

Desde que a Divina Providencia, por mexo da renuncia espon-
tânea e Solemne de meu Augusto Pai, me collocou no Throno 
de meus maiores, do qual me tinha já jurado successor o Reino 
por seus procuradores juntos em Cortes, segundo fôro, e cos-
tume da Naçaõ hespanhola, usados de largo terapo ; e desde 
aquelle fausto dia cm que entrei na capital, no meio das mais 
sinceras demonstraçoens de amor e lealdade com que o povo de 
Madrid s&hio a receber me, impondo esta manifestaçaõ de seu 
amor á minha Real Pessoa ás hostes francezas, que com appa-
rencias de amizade se tinhaõ adiantado apressadamente ate ella, 
sendo hum presagio do que hum dia executaria este heroico Povo 
por seu Rei e sua honra, e dando o exemplo que nobremente 
seguirão todo3 os demais do Reino: desde aquelle dia pois, 
puz em meu real animo para responder a taes leaes sentimentos, 
e satisfazer ás grandes obrigaçoens em que está hum Rei para 
com os seus os povos, dedicar todo o meu tempo ao desem-
penho de taõ augustas funeçoens, e a reparar os males a que 
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pòd» dar occasiaõ a perniciosa influencia de hum valido, du-
rante hum reinado anterior. As minhas primeiras manifestaçoens 
se dirigirão á restituição de vários magistrados, e de outras 
pessoas a quem arbitrariamente se itinha separado dos seus des-
tinos ; porém a dura situaçaõ das coisas, e a perfídia de Bona-
parte, de cujos cruéis efFeitos quiz, passando a Bayona, preser-
var a meus povos, apenas deraõ lugar a mais. Reunida alli a 
Real Familia, se commetteo em toda ella, e assignaladamente 
na minha pessoa, hum taõ atroz attentado, que a histopa das 
naçoens cultas naõ apresenta outro igual, assim por suas cir-
cunstancias, como pela serie de successos, que alli se passaraõ ; 
c violado no mais alto e sagrado direito das Gentes, fui privado 
da minha liberdade, e de facto do governo dos meus Reinos, e 
trasladado a hum Palacio com os meus mui caros Irmaõ e Tio, 
servindo-nos de decorosa prizaõ por espaço de seis annos 
aquella estancia. 

No meio desta afflicçaõ sempre esteve presente á minha 
memoria o amor, e lealdade dos meus povos, e era grande parte 
delia a consideraçaõ dos infinitos males a que ficavaõ expostos : 
rodeados de inimigos; quasi deprovidos de tudo para poder 
resistir-lhes ; sem Rei, nem Governo de antemaõ estabelecido, 
que podesse por em movimento, e reunir á sua voz as forças da 
Naçaõ, e dirigir o seu impulso, e aproveitar os recursos do 
Estado para combater as consideráveis forças, que simultanea-
mente invadirão a Península, e estav<tÕ já perfidamente apodera-
das das suas Praças. 

Em taõ lastimoso estado, expedi, na forma que rodeado da 
força o pude fazer, o Decreto de 5 de Maio de 1808, dirigido 
ao Conselho de Castella, e cm sua falta a qualquer Chancellaria, 
ou audiência, que se achasse cm liberdade, para que se convo-
cassem as Cortes ; as quaes unicamente se teriaõ de occupar pelo 
momento em proporcionar os arbitrios, e subsidios necessários 
para attender á defeza do Reino, ficando permanentes para o 
demais que podesse occorrer ; porém este meu Real Decreto por 
desgraça naõ foi conhecido entaõ ; e ainda que depois o foi as 
províncias por meio de juntas, que creáraõ, providenciáraõ o 
seu Governo logo que chegou a todas a noticia da cruel scena 
provocada em Madrid pelo Chefe das tropas francezas no me-
morável dois de Maio. 

Aconteceo nisto a gloriosa batalha de Baylen ; os francezes 
fugíiaõ até Vittoria ;• e todas as provindas, e a Capital me 
aclamáraõ do novo Rei de Castella, e Lyaõ, na fórma com que 
p tem sido os Reis meus augustos predecessores. Facto re-
cente, de que as medalhas cunhadas por todos as partes daõ 
Verdadeiro testemunho, e que tem confirmado os povos por onde 
passei na minha volta de França com a effusaõ dos seus vivas 
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que commcvêraõ á sensibilidade do meu coraçaS, onde st 
graváraõ para nunca mais se riscarem. 

Dos Deputados, que nomeáraõ as Juntas se formou a Centra!1, 
que exerceo em meu Iteal nome todo o poder da Soberania, 
desde Setembro de 1 508, até Janeiro de 1810, cm cujo mez sa 
estabeleceo o primeiro Conselho de Regencia, donde se con-
tinuou o exercício daqutlle poder até o dia 2t de Setembro do 
mesmo anno, no quai foraõ installadas na Ilha de Lyaõ as Cortes, 
chamadas Geraes, e Extraoidinarias, concorrendo ao acto do 
juramento, em que promettêraõ conservar-me todos os meus 
dominios, como a seu Sobeiano, 104 Deputados, a saber, 57 
proprietários, e 47 substitutos, o como conota da acta que certi-
ficou o Secretario de Estado, e do Despacho de Graça e Justiça 
D. Nicolas Maria de Sierra. 

Porém a estas Cortes convocadas de hum modo já mais usado 
na Hespanha, ainda nos casos mais árduos, e nos tempos tur-
bulentos de nienoridades de Reis, eui que costumava ser mais 
numeroso o concurso de procuradores do que nas Cortes cont-
muns, e ordinal ias, naõ foraõ chamados os estados da Nobreza, 
e Clero, ainda que a Junta Central o tinha mandado, tendo-se 
occultado com arte ao Conselho da Regencia este decreto, e 
também que a Junta lhe tinha assignado a presidência das 
Cortes, prerogativa da Soberania, que naõ teria deixado a Re-
gencia ao arbítrio do Congresso, se delle tivesse tido noticia. 
Com isto tudo ficou á disposição das Cortes, as quaes no mes-
mo dia da sua instalaçaõ, e por principio das suas actas mc 
despojáraõ da Soberania, pouco antes reconhecida pelos mesmos 
Deputados, attiibuindo-a nominalmente a Naçaõ, para se apro-
priarem delia, e dar a esta depois sobre tal usurpaçaõ as leis que 
quizeraõ, impondo-lhe o jugo de que forçosamente as recebesse 
em huma nova Constituição, que sem poder de província, povo 
nem junta, e sem noticia das que se diziaõ representadas pelos 
substitutos, da Hespanha e índias, estabelecêraõ os Deputados, 
e elles mesmos sanecionáraõ, e publicarão em 1812. 

Este primeiro attentado contra as prerogativas da throno, 
abusando do nome da Nacaõ, foi como a base dos muitos, que 
a este se seguirão; e apezar da repugnância de muitos Deputa-
dos, talvez do maior número, foraõ adoptados e elevados a 
Leis, que chamáraõ fundamentaes, por meio da gritaria, ameaças 
e violência dos que assistiaõ nas barandas das Corti s, com que 
se impunha e aterrava; e ao que era verdadeiramente obra de 
huma facçaõ, se revestia com o especioso colorido de vontade 
geral, e por tal se fez passar a de huns poucos de sediciosos, 
que em Cádis, e depois em Madrid occasionáraõ aos bons cui-
dados e pezares. Estes feitos saÕ taÕ notorios, que epenas ha 
hum que os ignore, e os mesmos Diários das Cortes offerecem 
bastante testemunho delles. Hum modo dc fazer Leis, taã 
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alheio da Naçaõ Hespanhola, deo lujar á alteraçaõ das boas 
Leis com que em outro tempo foi respeitada e feliz. Na verdade 
quasi toda a fórma da antiga Constituição da Monarquia se 
incpou, e copiando os principios revolucionários e democráticos 
da Constituição francez a de 1791, e faltando ao mesmo, que se 
annuncia no principio da que se formou em Cádis, se sancionáraõ, 
naõ as leis fundamentaes de huma Monarquia moderada, senaó 
as de hum Governo popular, com hum chefe, ou Magistrado, 
méro executor dellegado, e naõ Rei, ainda que alli se lhe dè 
tste nome para allucinar, e seduzir os incautos, e a Naçaõ. 

Com a mesma falta de liberdade se firmou, e jurou esta neva 
Constituição s e he conhecido de todos, naõ só o que se passou 
com o respeitável Bispo de Orense; porém também a pena com que 
se ameaçou os que a naõ assignassem, e jurassem. Para pre-
parar os ânimos para receberem tamanhas novidades, especial-
mente as relativas á minha real pessoa, e prerogativas do Throno, 
se procurou por meio dos papeis públicos, em alguns dos quaes 
se occupavaõ Deputados das Cortes, e abusando da liberdade da 
imprensa, estabelecida por estas, fazer o.lioso o po lerio real, 
dando a todos os direitos da Magestade, o nome de despotismo, 
fazendo synonimos os de Rei, e Déspota, e chamando Tyrannos 
aos Reis, ao mesmo tempo que se perseguia cruelmente a 
qualquer, que tivesse firmeza para contradizer, ou mesmo dis-
sentir, deste modo de pensar revolucinario, e sedicioso; e em 
tudo se affectou o democratism >, tirando do exercito, e armada, 
e de todos os estabelecimentos, que de largo tempo tinhaõ o 
titulo de Reaes, este nome, e substituindo-lhe o de Nacionaes 
com que se lisongeava o povo ; o qual, apezar de taõ perversas 
artes, conservou por sua lealdade os bons sentimentos, que sem-
pre formáraõ o seu caracter. 

De tudo isto, logo que entrei ditosamente no Reino, fui ad-
quirindo fiel noticia, e conhecimento, parte por minhas próprias 
observaçoens, parte pelos p peis públicos, onde até estes dias 
com impudência se derramáraõ espécies taõ grosseiras, e infames 
á cerca da minha vinda, e caracter, que a respeito da qualquer 
outro seriaõ mui graves oífensas, dignas de severa demonstraçaõ, 
e castigo. Taõ inesperados teitos enchêraõ de amargura o meu 
coraçaõ, e só toraõ p.irte para tempera-la as demonstraçoens de 
amor de todos os que esperavaõ a minha vinda, para que coni 
a minha presença puzesse fim a estrs males, e á oppressaõ em 
que estav õ os q te conserva aõ em seu animo a memoria da 
minha pessoa, e suspiravaò pela verdadeira felicidade da Patria. 
Lu vos juro, e prometto a vós outros, verdadeiros, e leaes hes-
panhoes, ao mesmo t>*mpo que me compadeço dos males, que 
tendes soiirido, que naõ hcareis defraudados em vossas nobres 
esperanças. O vosso soberano quer s£-lo para vós outros, e 
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nisto colloca a sua gloria, era o ser cie huma naçaõ heróica, que 
cora leitos immortaes tem grangeado a admiraçaõ de todo-, e 
conservado a sua liberdade, c a sua honra. 

Aborreço, e detesto o despotismo ; nem as luzes e cultura das 
naçoens da Europa o soíírem já, nem eni Hespanha Foraõ dés-
potas jámais os seus Reis, nem as suas boas Leis, e constituição 
o tem authorizado, ainda que por desgraça de tempo a tempo 
se t-míiaõ visto, como por todas as partes, e em tudo o que hc 
humano, abusos de poder, que nenhuma constituição possivel 
poderá precaver de tudo; nem foraõ vicias da que tinha a 
Naçaõ, sen«õ de pessoas e efteitcs de tristes,, porém mui raras 
vezes vistas, circunstancias, que deraõ lugar e occasiaõ a ellus. 
Todavia para precave-los, qtfanto seja dado á previsão humana, 
a saber, conservando o decoro da dignidade Real e seus direitos, 
pois os tem de seu, e os que pertencem aos povos, que saõ igual-
mente invioláveis, Eu tratarei com os seus procuradores da 
Hespanha e Índias, e em C6rt.es legitimamente congregadas, 
compostas dc nuns e outros, o mais prompto que, restabelecida a 
ordem, e 03 bons usos em que ha vivido a Naçaõ, e com o seu 
acordo tem estabelecido os Reis meus augustos predecessores, as 
puder juntar, se estabelecerá solida e legitimamente quanto 
convenha a bem de n;eus Reinos, para que os meus vassallos 
vivaõ prosperes e felizes em huma religião e império estreita-
mente unidos por indissolúvel laço : no qual e em só isto consiste 
a felicidade temporal de huin Rei e hum Reino, que tem por 
txcellencia o titulo de Catolicos; e desde logo se porá maõ 
em preparar e regular o que melhor pareça para a reuniaõ destas 
Côrtes, onde et.pero fiquem afSançadas 33 bases da prosperidade 
de meus súbditos, que habitáo r.'hitm e outro emisferio. 

A liberdade e segurança individual e Real ficaraõ firmemente 
asseguradas por meio de Leis que, áffiançando a pública tran-
quillidade e ordem, deixem a todos a saudavel liberdade, em 
cujo gozo imperturbável, que destingue hum governo moderado 
de hum sfoverno arbitrado e despotico devem viver os cidadaõs, 
que estaõ sugeitos a elle. Desta justa liberdade gozaraõ tam-
bém todos para cominunicar per meio da imprensa as suas idéa» 
e pensamentos, dentro, a saber, daqudles limites, que a si 
razão soberana e independentemente prescreve a todos, para que 
naõ degenere em licença ; pois o respeito que se deve á religião 
e governo, e a que os homens mutuamente devem guardar entre 
si, em nenhum governo culto se pôde resoavelmente permittir, 
que impunemente 6e atropeile e quebrante. Cessará também 
toda a suspeita de dissipaçaõ das rendas do Estado, separando a 
a thesouraria do que se assign?r para 03 gastos, que exijaõ o 
decoro da minha real pessoa e familia, e o da naçaõ a quem 
tenho a gloria de mandar, da das rendas que com acordo do 
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reino se imponhao e assignem para a conservaçaõ do Estado em 
todos os ramos da sua administraçaõ. 

E as Leis que para o futuro hajaõ de servir de norma para as 
acçoens dos meus súbditos seraõ estabelecidas com aconlo das 
Côrtes. Por maneira que estas bazes podem servir de seguro 
annuncio de minhas Reacs intençoens no governo de que me 
vou encarregar, e faraõ conhecer a todos naõ hum déspota, nem 
hum tyranno, mas hum Rei, e Pai dos seus Vassallos. Portanto 
tendo ouvido o qu. unanimemente me tem informado pessoas 
respeitáveis por seu zelo, e conhecimentos, e o que á cerca se 
ine tem exposto por meio de representaçoens, que de varias par-
tes do Reino se me tem dirigido, nas quaes se expressa a 
repugnancia, e degosto com que assim a constituição formada 
nas Côrtes geraes, e extraordinárias, como os demais estabele-
cimentos politicos de n0T0 introduzidos saõ olhados nas provin-
cias ; os prejuizos, e males que tem derivado delles, e se aug-
mentariaõ se eu authorizasse com o meu consentimento, e jurasse 
aquella constituição; conformando-me com taõ decididas, e 
geraes demonstraçoens da vontade dos meus povos, e por serem 
èllas justas, e fundadas, declaro que o meu real animo he naõ 
somente naõ jurar nem acceder á dita constituição, nem a de-
creto algum das Côrtes geraes, e extraordinarias, e das ordi-
nárias actualmente abertas, a saber os que sejaõ depressivos dos 
direitos, e prerogativas da minha soberania, estabelecidas pela 
constituição, e leis em que de largo tempo a naçaõ tem vivido: 
senaõ o declarar aquella constituição e taes decretes nullos, e de 
nenhum valor nem effeito, agora nem em tempo algum, como se 
naõ tivessem passado já mais taes actos e se tirassem do meio do 
tempo, e sem obrigaçaõ em meus povos e súbditos de qualquer 
classe, e condição, para cumpri-los e guarda-los. 

E como o que quizesse sustenta-los e contradicesce esta minha 
real declaraçaõ, tomada com o dito acordo e vontade, attentaria 
contra as prerogativas da minha soberania e felicidade da naçaõ, 
e cauzaria perturbaçaõ e desasocego em meus Reinos, declaro 
réo de Lesa Magestade a quem tal ousar ou intentar, e que 
como a tal se lhe imponha a pena de morte, ora o execute de 
facto, ora por escrito, cu de palavra, movendo, ou incitando, 
ou de qualquer modo exortando e persuadindo a que se guardem 
e observem a dita constituição e decretos. E para que entre-
tanto que se restabelece a ordem, e o que »ntes das novidades 
intro uzida* se observava no reino, ácerca do qual sem perda de 
tempo se irá provendo o que convenha, naõ se interrompa a 
administraçaõ de justiça, he minha vontade, que entretanto con-
tinuem as justiças ordinárias dos povos que que se achaõ estabele-
cidas, os juizes de letras, onde os houver, e as audiências, in-
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tendentes e demais tribunaes de justiça na sua administraçaõ ;. e 
no politico egovernativoosajuntamentos dos povos segundodepre-
sente estão, e entretanto que se estabelece o que convenha 
guardar-se, ate que, ouvidas as Cortes que chamarei, sc assente 
a ordem estável desta parte do Governo do Reino. 

E desde o dia em que este meu Decreto se publique, e for 
communichdo ao presidente que nesse tempo presida as Cortes, 
que actualmente se achaõ abertas, cessaráo estas nas suas ses-
joens, e as suas actas, e as das anteriores, e quantos expedientes 
houverem em seu arquivo, e Secretaria, ou em poder de qual-
quer individuo, se recolhaõ pela pessoa encarregada da execu-
ção deste meu Real Decreto, e se depositem por agora na casa 
do ajuntamento da Cidade de Madrid, cerrando, e sellando a 
peça onde secolloqucm , os livres da sua bibKotheca se passaraõ 
para a real ; e a qualquer que tratar de impedir a execução 
desta parte do meu Real Decreto, de qualquer modo que o 
faça, igJíilmente o declaro reo de Lcza Magestade, e que como 
a tal se lhe imponha a pena de morte. E desde aquelle dia 
cessará em todos os tribunaes do reir.o o procedimento em 
qualquer causa, que se ache pendente por infracçaõ da constitui-
ção ; e os que por taes causas se acharem p;esos, ou de qualquer 
modo retidos, náo tendo outro motivo justo segundo as Leis,, 
sejaõ immediatamente postos em liberdade. Que assim he a 
minha vonntade, por exigi-lo assim tudo a felicidade da NaçaÕ. 
Dado em Valencia em 4 de Maio de 1814. Eu o Rei.—Coma 
Secretario d'El Rei com exercido de Decretos, e habilitado es-
pecialmente para este—Pedro de Macanaz. « 
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Apenas esta Declaraçaõ d'El Rey Fernando se publicou nos 
Feriodicos de Londres, geralmente todos os Redactores to-
maraõ o partido das Cortes, e athe houveraõ alguns, como 
o Times—que tem-pertend.ido mostrar que o Governo 
Inglês se deve intrometer neste negocio, verdadeiramenta 
domestico, da Naçaõ Hespanhola. Contra a opinião 
geral se poz em campo o Redactor do—Antigalican Mo-
nitor.—Naõ se podendo pois bem avaliar o espirito pub-
lico de huma na<,aõ aonde a liberdade das opinioens he 
illimitada, sem dar a conhecer os contrastes, e as diversas 
formas que, por per6uazaõ ou interesse, toma esta mesma 
liberdade, julgamos de naõ pequeno proveito dar hum 
extracto destas notáveis Reflexoens que Mr. Goldsmith 
faz na sua folha de 5 de Junho, e que intitulou:— 

El Rey Fernando, e as Cortes. 

" Se hum Escriptor publico neste paiz ouza declarar se 
a favor daquillo que vulgamente se chama, vigor de hum 
governo, ou se elle da á entender que defende qualquer 
outro que naõ he o da sua patria, deve logo preparar-se para 
resistir ás fortes hostilidades dos advogados da verdadeira 
ou fingida liberdade, sem que possa esperar de alguém o 
mais pequeno socorro. Nos somos taõ apaixonados da 
nossa Constituição Civil e Religioza, desde o Monarca athe 
o politico das tavernas, que estamos sempre portos a ex-
alta-la athe as nuvens, e a dizer mal de qualquer naçaõ 
que, tendo oportunidade, naõ adopta formas seniilhantes. 
Na verdade, em tudo isto há muito patriotismo; porem 
mui pouco conhecimento da historia, e mui pouca ou nen-
huma filosofia. Mas ja me parece que algum dos meos 
leitores exclama : ' como he isto ! o Auctor—dos Crimes dos 
Gabinetev,—este homen que ha cinco annos está excitando 
as hostilidades da Europa contra o despotismo de Bonaparte, 
he agora o defensor da tirania?' Naõ, amado leitor, os 
meos princípios naõ m-udáraõ; eu sou ainda taõ inimigo da 
tirania como era antes : e só diliro na sua aplicaçaõ para as 
outras uaçoens. Agora que o grande Tirano ja naõ domina, 
que as liberdades da Europa ja naõ estaõ em perigo, e que 
hum estrangeiro ja naõ tem na escravidaõ a França, nem 
ameaça avassailar o mundo, eu sou de opinião, que se 
deve deixar aos homens milhores e mais sábios- de cada 
naçaõ o direito de regularem os seos negocios como bem lhes 
parecer e convier. 
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" Depois desta declaraçaõ, serei ainda censurado se «a 
a provar o que a maior parte dos grandes políticos desta 
grande Metropole abertamente eondemnaò? Eu fallo das 
medidas que El liei de Hespanha, tem tomado, ao entrar 
no Governo. Assim eu vou dar as minhas razoens, e he 
justo que os homens imparciaes, se os ha em Inglaterra, 
façaõ seo juizo sobre ellas. 

" Eu creio que mui pcucos neste paiz estaõ bem inteirados 
do espirito da revolução e da Constituição de Hespanha, e 
sem isto o nosso elogio ou vitupério naõ pode fazer algum 
efFeito importante. Meditemos porem no que em objecto 
sçmilhante dice o immortal Burke, e depois a pliquemos 
estes princípios, como hum axioma politico de universal 
aplicacaõ.—Circunstancias, que para muita gente as vezes 
nada valem, saõ as que de ordinário distinguem o príncipios 
politicoe os fazem produzir effèitos min particuhire . As 
circunstancias taõ pois as que, azem que lmm me mo principio 
politico eja bom ou seja mão. Por exemplo, abstractamente 
Jailando. qualquer governo, assim como a liberdade he hum bem, 
com tudo eu teria â dez anno podido felicitar a França pn ter 
hum i orn governo se nao soubes e qual elle era, ou pos o agora 
congratula lapela sua libeidade? E porque a liberdade he hum 
lem, poderia seriamente felicitar hum louco, ou hum ladrão 
de estrada por terem quebrado as saudavei. prizoens, que os 
leguravaõ ? Qiuindo eu vejo o espirito da liberdade em 
ccçaõ, vejo hum espirito mui \orte em actividade ; a impara 
o poder analizar, bem como sc faz nas operaçoen^ químicas, 
he precizo deixar acabar a sua efferve cencia, e que a sua su-
perfície agitado tocegue. Por e ta forma nunca deverei con-
gratular o homen por qualquer boa fortuna, sem primeiro ter 
racionavel certeza de que ellas a tem com effeito conseguido. 

" A historia dos últimos vinte annos suficientemente ex-
plica a admiravel doutrina que está incluída nu passagem 
citada. Com tudo ainda ha certos homens a quem o tempo 
c a experiencia naõ tem corrigido. Ainda ha muitos nesta 
mesma terra, que nos julgaõ assas criminozos por olharmos 
com indifferençu para os procedimentos de Fernando, ou por 
naõ hirmos ainda huma vez p ecipitar-nos no cahos da po-
litica Hespunhola, quando os seos effeitos nada tem com 
nosco, nem entendem com a nossa tranquilidade, ou com 
a tranquilidade da Europa- Quando os políticos de Londres 
nos mostrarem, que as prezentes mudanças da Hespanha 
podem influir em os nossos interesses estrangeiros ou do-
mésticos, entaõ, e naõ antes cuidaremos em tomar parte 
no arranjo do Governo Hespanliol. Na Revolu« aõ Fraceza 
haviaõ princípios que, naõ 60 era theoria, mas na pratica, 
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tendi ao a destruir todos os governos ; subjugaçao" e dominio 
era3 os objectos daquella revolução, e por consequência 
escrevi contra ella. Agora o modo de estabelecer a balança 
dos poderes do governo na Hespanha he hum mero arranja 
domestico, que só pertence aos Hespanhoes, e com o qual 
nos nada temos que fazer, e nos deve importar tanto, como 
deveria ter emportado aos heroes Britannicos da meia idade 
aquelle governo da Palestina pelo o qual obraraõ tantas 
proezas. Suponhamos ainda que para o futuro, ou a am-
biçaõ dos Príncipes ou a inquietaçaõ das naçoens excite 
huma guerra entre a Inglaterra e a Hespanha, terá mais 
vantajozo para nó s que a Hespanha con erve o -seo antigo ca-
racter, porq e em tal cozo a fraqueza de huma augmenta a 

força da outra.* Assim concluo, que antes de nos intro-
metermos por qualquer maneira no governo de Hespanha, 
devemos examinar se isto he dos nossos interesses. 

Com tudo quem saõ os que fallaõ e escrevem taõ for« 
temente sobre os negocios políticos da Hespanha ? E sobre 
que auctoridades ou princípios se fundaõ para os condemnar 
ou aplaudir ? Muitos Hespanhoes, nestes últimos annos, 
tem manifestado princípios liberaes, e tem assumido o nome 
e o caracter de Reformadores, Filosoplios, &c. &c.: mas 
este he o mesmo caracter, que todos os amigos de revo-
luçoens, e da revolução Françeza, em particular, tem to-
mado em todas as partes do Continente. Os desgostosos de 
Inglaterra, da Irlanda, e de todos os paizes saõ taõbem Re-
formadores e Filosophos,—todos elles homens de princípios 
liberaes,—todos elles amigos de Bonaparte,—porque es-
peravaõ delle auxilio para destruírem os seos proprios go-
governos. Por consequência, todos os actuaes Reformadores, 
ou sejaõ Hespanhoes, Portuguezes, Alem iens, ou Inglezes, 
podem considerar-se ainda como as fezes da revolução 
Franceza,e como Doutores formados nos Dii eitos do homem, 
e na Escolla— Vindicice Ga!lic<%. [ Taes saõ os homens quo 

* Seria milhor que o anctor naõ desse es ta r a z a õ ; po rque por el la 
revoltou hum pensamento , q u e faz desconfiai' mui to da s incer idade das 
t u a s boas in tençoens .—Os í tedactores. 

f P a r e c e nos que M r . Goldsmi th naõ t inha necessidade p a r a nos con-

vencer da sua verdadeira conversão poli t ica avançar h u m a proposição, 

c e r t a m e n t e in jur ioza a o c rac te r de mui tos homens d» bem, que d e -

z e j a õ v e r r e f o r m a d o s os abuZ is da sua pa t r i a . Confundir revolucionário* 

e destruidores de todos os princípios mora r s e civis, com I o:nens p r u -

dentes que pac i f icamente indicaõ os remédios para as enfe rmidades dos 

Corpos políticos, que elle» lunue de quererem dest rui r , antes t r»ba lba3 

p a r a conservar em vigo» e s aúde , he ao nosso modo de pensar huin 

«XCWHÍO de aello, ou buiu m ã o e mui grosseiro disfarce de opiuioens m u i 
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depois de muitos annos tem estado naquella assemblea cha-
mada Cortes. 'Quem ler alguns dos discursos alli pro-
nunciados, nelles achará a mesma insolência, que distin-
guia a Escolla revolucionaria de 1794. 

" Naõ he pois por veneraçaõ alguma que tenh3 ás testas co-
roadas que eu ataco os Patriotas líespanhoes, e por hum con-
hecimento pessoal que tenho delles. Havendo visto, que 
todos os reformadores, quasi sem excepçaõ, saõ Atheos, 
regicidas, e tiranos, protesso que antes quereria ser go-
vernado por hum furiozo fanatico* do que por algum mo-
derno filosofo, porque hum teme a Deos. o outro zomba, 
da sua existencia. Agora fundado nestas razoens he que 
cu ouzo aíirmar, que se Fernando acoitasse a Constituirão, 
elle naò estaria no throno seis mezes, e que á penas o nosso 
exercito se retirasse, o ataque sobre o seu Governo im-
mediatarr.ente principiaria. Alem disto devemos advertir-
que os mais amigos destas innovaçoens eraõ taf.bern os 
maiores inimigos de Inglaterra, e os que mais abertamente 
o mostrarao cm Cadiz, 8. Sebastiaõ, e outras partes. 

"Pela leitura daDeclaraçaõ de El Rey Fernando claramente 
se vê, que elle naõ he de todo avesso á todas as reformas. 
O modo porque a ultima Constituição foi feita pelas Cortes, 
a illegalidade dos seos procedimentos, a falta das formulas 
Costitucionaes, as falsas aplicaçoens dos seos poderes, assim 
como outros erros fundamentaes saõ os pontos de que elle 
alli se queixa. Com efíeito naõ nae agrada esta moda de 
quererem os Vassallos dictar aos seos Soberanos as Con-

perigozus. Naõ ha obra a lguma humana que n o esteja sugeita a h u m a 
progressiva decadencia, e bastão os annos, alem de outras cauzas infi-
ni tas pa ra p roduz i r tn este effeito necessário. Assim taõ perigyzo n o s 
parece aquel le homem que tudo quer destruir como o que tudo quer 
c o n s e r v a r : po rque hum pregando a ana iqu ia , e ou t ro a inviolabi-
l idade dos abuzos , c a m i n h a i an i tos ao mesmo fim, e vem a ser ao 
aniqui lamento da prosper idade social, reduzindo os Estados ou á h u m a 
desorganização convulsiva, ou á h u m a estupi' a, débil , e despreziveí 
existencia, E n( stes dois cazos, os qoe ganhaõ saõ un icamente aquelles, 
q u e só entre as ruinas de huu> incêndio geral, ou ent re a paz dos Ci -
miterios taõbi m un icamente se Costnmaõ enr.quecer j i s t o h e ; — O s L d -
droeqs publ jcos .—Será pois sempre justo nuõ confundi r as ideas. 
Reformador e revolucionário saõ duas palavras que , ao menos jia 
Jingoa Por tugueza , r.unca foraõ sinonimas.—Os Redactores. 

* Deos lhe c u m p r a os seos deze jos ! Quanto á nos, nom querer íamos 
ser governados par hum /^tlieo, nem por hum F a n a t i c o ; porque se 
o p r ime i ro zomba da diyipidade, o outro, se pode, acende em seo 
n o m e fogueiras , e lançar- lhe em cima vict imas h u m a n a s , c a n t a n d o 
hyi imos mui religiozos e devo tos .—Os Redactores. 
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stituiçoens que lhes parecerem : isto cheira-me á escolla 
revolucionaria da França, Neste cazo o Lnperador da 
Rússia podia muito bem esperar que na sua- auzencia algum 
bom Metaphisico Constitucion alista lhe tivesse preparado 
taõbem huma quando voltasse a Petersburgo. 

" Mas á estas considera», oens acrescento eu ainda outras : 
poderão as formas populares do governo ser apropriadas ao 

fenio de outra qualquer naçaõ que naõ seja a Ingleza í Eia 
rança tern-se ensaiado esta forma de governo, e agora 

todos zombaõ alii desta idea. Os discursos públicos em In-
glaterra constituem, por assim dizer, a feira politica, dos 
talentos dos nossos Patriotas, que os ostentaõ ou no Par-
lamento ou em outros lugares ; sem que isto passe de hum 
simples divertimento para o povo. Em Hcpanha porem ou 
Portugal terá ja o povo sufficiente instrucçaõ para ouvir os 
clamores da ambiçaõ descontente, setn se inflamar, e com-
mover-se com elles ? O que em huma parte he mero passa 
tempo, em outra pode ser hum estimulo perigozo. Em 
França, por exemplo, o divertimento do povo he dançar e 
fazer Calembourgs, em Italia, he cantar. O povo Hol-
landez prefere o fumar, e correr sobre o gelo; os Alemaens, 
as boas comidas e bebidas ; os Hepanhoes e Portugueses 
entretem-se em ver correr toiros, e fuxr pri.ci*soehs a St. 
Antonio.* Os diversimentos dos Inglezes saõ muito mais 
racionaes e assim he preciso deixar á cada naçaõ os 
prazeres e hábitos que mais lhe convém. 

" Sem advertirem nestas circunstancias, os Jornalistas In-
glezes julgaõ que todas as naçoens da Europa saõ próprias 
para adoptarem os mesmos princípios políticos. Com tudo 
ninguém milhor do que Fernando e o seo Concelho podem 
conhecer o que he mais conveniente para os Hespanhoes, 
e neste cazo dejxemos-lhes este cuidado. Fernando falia 
igualmente de convocar as Cortes, e entaõ he de esperar 
que com ellas fará todas as mudanças que lhes parecerem ne-
cessárias. Recomendamos-lhe porem que seja mui acau-
telado em fazer innovaçoens, porque a experiencia tem 
mostrado que o povo Hespanhol ainda nao~ estava suficien-
temente disposto para adoptar as reformas que as antece-
dentes Cortes lhe quizerao~ fazer. Hé milhor, diz Mon-

* E taõbem as vezes, em ganhar g lor iozas bata lhas , a favor dos In-
glezes que o s c a l u m n i a õ ou insultaõ !—Os Redactores . 

f Por e x e m p l o : o seo racionalissimo combate de gallos ( rock fighting) 
o racionalissimo comba te dos caens e dos toiros ; (buli b a i t i n j ) e o j o ç i 
lie soco, 011 dos m u r r o s ; (boxing ma tches ) , &c . &c. &c .—Os Re-
dac tores . 
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tesquieu no espirito das Leis, conservar os antigos costumes 
e leis, doque fazer outras novas que possao" produzir maiores 
males doque os que se pertendiaõ emendar. Da mesma 
opiniaõ he outro auctor naõ suspeito, J. J. Rousseau no seo 
prefacio—á Narcissa. 

" Concluirei á final as minhas observaçoens a este respeito 
com as palavras do celebre Frederico da Prússia, fallando 
de hum assumpto semilhante, e que muito bem podem ser 
aplicadas aos Hespanhoes.—Se eu, dezejasse castigar huma 
provincia ou hum povo, diz Frederico, eu lhes mandaria 
hum íilosopho para os Governar.> 

* Luis G O L D S M I T H . " 

MADRID. 

El Rey entrou solemnemente em Madrid no dia 13 de 
Maio; e por sua ordem se expedio, e publicou hum Decreto 
Real em que diz, que sendo informado do grande escandalo 
ocasionado pela pobreza do clero regular, e considerando 
as vantagens que rezultaõ ao Estado e a Igreja de que torne 
a viver nas suas respectivas communidades, ordena por con-
seguinte :—que todos os Conventos, e propriedades que lhes 

Eertenciaõ, lhes sejao" restituidos por intervenção" dos Arce-
ispos e Bispos.—Assignado—Salazar, Ministro de Graça e 

Justiça. 

6 de Junho. 
Por outros dois Decretos El Rey abolio em Hespanha 

todas as Lojes dos Pedreiros livres, e restabeleceo os Con-
ventos das Freiras. 

* Naõ pod: mos concordar em que Frederico dicesse seriamente es ta i 
p a l a v r a s ; porque elle mesmo era hum Filoaofo, e prat icamente mos t rou , 
que o yoveruo dos Reis Fi !osofos naô he dos peiores. Somos pois de 
opiniaõ, que se Frederico assim fallou a lguma vez, seria em algum mo-
mento de humor contra este ou aquelle Filosofo dos que lhe faziaõ a 
Corte, e dos quaes elle muitas Tezes zombava , sem nunca poder viver 
h u m só instante sem elles. D e m a i s , se M r . Goldsmith naõ quer que 
os Filósofos influaõ nos governos, quem que elle lhes quer sub-
s t i t u i r ? Devem pois ser os Theologos; e neste cazo, seria talvez mui 
acer tado reduzir o mundo todo á h u m a Theocracia*tItitversal, r u j a ca-
H' ça vizivel fosse o P a p a e o Sacro Collegio dos Cardeaes, que cer tamente 
a a õ poderão ser notados de Filósofos. Atacar logo huma cla>se inteira 
pelos erros de dlguns individuos, nos parece hum absurdo ; alem disso as 
couzas sérias devem se tratar seriamente, quando naõ o t f iei to he p e r -
dido.—Os Redactores. 
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7 de Junho. 

O Ministro das índias derigio huma circular à todos as 
autoridades das possessoens ultramarinas, ein que, depois 
de lhe noticiar a restauraçab" d El Rei Fernando, e os mo-
motivos que teve para a sua Declaraçao" de 4 de Maio, da-
tada de Valença conclue: Que S. M. manifestando a sua 
Real vontade aos seos Vassallos, lhe offereceo ao mesmo 
tempo leis fundamentaes, que elle pertende estabelecer cotn 
a assistência dos legítimos Officiaes das suas Províncias da 
Europa e da America, em huma próxima Assernblea de 
Cortes, que será composta dos Representantes de ambos os ' 
paizes. Que nomeou ja huma Commissaõ que esta occu-
•pada em organizar o modo da sua Convocaçao" ; e ainda 
que este passo preliminar ja esteja a ponto de concluir se, 
S. M. dezeja que seja precedido desta sua Declaraçaõ, em 
que confirma tudo o que ja dice a respeito das bazes so-
lidas, sobre as quaes se deve fundar huma Monarquia mo-
derada ; a única que he compatível com as luzes do tempo, com 
os costumes prezentes, com as intençoens de S. 31., e com 
o elevado e ge/ierozo caracter Hcxpari/wl. Assim, S. M. esta 
persuadido, que esta Declaraçaõ, corroborada pela sua pa-
lavra Real, conservará tranquilas aquellas províncias, que 
ainda athe agora se tem conservado leaes." 

G A Z E T T A D E MADRID. 

CIRCULAR EXPEDIDA PELA SECRETARIA DA GRAÇA E 

JUST IÇ A . 

El Rei sendo informado que muitos daquelles, que se 
tinhaõ declarado á favor do Governo intrusivo, se estaõ pre-
parando para voltar para a Hespanha; que alguns delles ja 
sc achaõ em Madrid, e uzaõ publicamente aquellas insígnias 
de distineçaõ, que saõ meramente permittidas á leaes e be-
nemeritos Vassallos; tem resolvido, a fim de evitar o des-
gosto que justamente conceberiaõ homens de probidade, e 
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as consequências que resultariaõ, no caso qus se concedesse 
licença para voltar á quelles, que estaõ em França, e que 
pftrtiraõ com as tropas do Usurpador, decretar os seguintes 
artigos:— 

I. Que os Generaes, Commandantes, Governadores, e 
Juizes de Paz nas Frontiras naõ deixaraõ, debaixo de nen-
hum pretexto, entrar em Hespanha—todo o individuo que 
tem servido o Governo intrusivo no caracter de Conselheiro 
e Ministro. 

II. Todo aquelle, que tendo sido previamente empre-
gado por S. M. como Embaixador ou Ministro, ou como 
Secretario de Embaixada, ou como Cônsul, tem depois re-
cebido empregros ou confírmaraõ daquelle Governo, ou 
tem continuado em alguma destas situaçoens em o nome do 
ditto Governo. 

III. Todo o General ou Oíficial ate á graduaçaõ de Ca-
pitaõ inclusive, que tem sido incorporado com as forças da-
quelle Governo, ou com alguns dos corpos de tropas em-
pregadas contra esta naçaõ, ou que tem seguido aquelle 
partido. 

IV. Todo o que tem sido empregado pela usurpador em 
quaesquer dos ramos do governo civil, prefectura, sub-
prefectura, ou cortes criminaes. 

V. Todo o pessoa de titulo, prelado, ou outro qualquer 
que gozando de alguma dignidade ecclesiastica conferida 
pelo sobre dito Governo, ou existindo debaixo do Governo 
legitimo, seguio o partido do usurpador, e se expatriou com 
elle; e se alguns destes individuos tem entrado 110 reino, 
elles deveraõ immediatamente retirar-se, sem com tudo 
soffrerem nenhum outro vexame, que aquelle que fôr ne-
cessário para a excuçaò deste decreto. 

VI. Os que naõ estaõ especilicados nas precedentes 
classes, tem permissão de entrar no reino, porem debaixo 
da condição, que elles naõ viraõ á Corte, nem se estabe-
lecerão em algum lugar dentro de 20 legoas distante delia : 
e ahi, ou em qualquer lugar para onde mudem a sua re-
sidência, se apresentaráõ ao C ommandante, Governador, 
Alcaide ou Juiz, os quaes daraõ disso parte ao Governador 
Civil da provincia, a fim deste ter conhecimento das suas 
pessoas, deixando-as á superintendencia dos sobreditos offi-
ciaes, ou em falta destes, aos juizes da paz, os quaes ob-
servaraõ a sua conducta, e ficaraõ responsáveis pela 
mesma. 

VII. Nenhuns dos individos acima mencionados se offe-
receraÕ para empregos públicos, nem para conimissoens de 
governo ou administraçaõ. Nem poderaõ os officiaes d.« 



Politica. 
J 31 

graduaçaõ inferior á Capitaens, néra Cadetes continuar nos 
seos empregos, nem usar de qualquer uniforme civil ou mi-
litar. Com tudo se aquelles, que tiverem a permissão de 
voltar debaixo das precedentes condiçoens, se portarem de 
tal maneira, que naõ dem occasiaõ a que se proceda contra 
elles, entaõ nftõ seraõ molestados no uso da sua liberdade, 
porem gozaraõ de segurança pessoal, como todos os outros 
indivíduos. 

VIII. Aquelles das precedentes classe» que estivem agora 
na Corte, e que se nao" tiverem expatriado, serão" infor-
mados pelos Alcaides, que elles deverão immediatamente 
deixar Madrid, para residir na distancia acima especificada, 
visto estarem comprehendidos nas sobreditas classes. 

IX. Aquelles das precedentes classes, que tiverem ob-
tido do R.ei Cruzes, ou outras distineçoens politicas, naõ as 
poderaõ usar ; muito menos aquellas que tiverem recebido 
taes distineçoens do Governo intrusivo, ou qui/.erem de 
novo uzai aquellas cora que antes se decoravaõ. Estas dis-
tineçoens su, o premio do patriotismo e lealdade, e taes pes-
soas naõ tem comprido com os seot deveres. 

X. As mulheres cazadas que se tem expatriado com seos 
maridos, seguirão" o destino destes. A outras, e mulheres 
abaixo de 20 annos de idade, El Rei se digna perdoar, e 
lhes permitte voltar para as suas cazas, e para o seio das 
suas famílias, sugeitas com tudo á inspecção" do Governo 
Civil do lugar, onde cilas residerem. 

XI A sargentos, cabos de esquadra, soldados, e ma-
rinheiros, que se tiverem alistado nas forças do usurpador, 
ou tomado parte em algum dos corpos destinados para fazer 
guerra á naçao" S. M. considerando que taes pessoas tem 
offendido mais por seducçaõ que por maldade, alguns delles 
mesmo por força, e usando nesta gloriosa occasiaõ, e em 
memoria da sua feliz restauraçaõ ao throno de seos ante-
parados, a sua compaixaõ natural, tem determinado re-
mittir as penas em que elles tem incorrido, e conceder-
llies indulgência, se dentro de hum mez aquelles que es-
teverem em Hespanha, e dentro de quatro aquelles que es-
teverem fora delia, ,e naõ estando responsáveis por outros 
crimes alem dos especificados nas indulgências geraes,, se 
apresentarem, a fim de gozarem desta graça em pessoa, a 
qualquer apita» General, Coramandante, Governador, ou 
Juiz de huma das províncias do reino ; os quaes lhes daraõ 
hum proprio documento testificando, que elles se tem apre-
sentado para esse rim : e no caso que naò cumpraõ com esta 
ordem, se procedera contra elles conforme a lei, sendo 
achados dentro do territorio Hespanhol. 

Dado em Madrid a 30 de Maio dc 1811 
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P O R T U G A L . 

HEÍREZEUTAÇOENS 

Que os Negociantes de Lisboa tem feito a favor da industria 
C Commercio nacional. 

No. I. 

Senhor, 

Cheios de zelo assim pelo interesse publico, 
como pelo particular, os abaixo assignados, por si, e em nome 
de todo o Corpo do Commercio deste Reino tem a honra de 
expor a V. A. R. a necessidade urgentíssima em que os acon-
tecimentos Politicos da Europa tem posto a cauza delle, para 
se tomar, entre os outros innumeraveis objectos da Real 
Consideraçaõ, com a mais especial, e assidua actividade, hum 
de que depende a Navegaçaõ e o Commercio Nacional, estas 
duas colunnas do Estado em que se firma pela maior parte o 
bem publico, e a felicidade geral de qualquer Monarquia. 
Sim, Senhor, as urgentíssimas cauzas, que separáraõ diste 
Continente a Real Augustissima Pessoa do melhor dos Im-
perantes ; e os effeitos que esta separaçaõ arrastrou, naõ saõ 
mais imperiozas para internecer os coraçoens dos seos fieis 
vassallos, afastados das vigilantes providencias do Seu So-
berano, e Pai, do que para transtornarem todo o systema das 
ligaçoens reciprocas, que fazem o fundamento do giro com-
mercial entre os differentes Paizes do Mundo. 

Mudadas de repente as relayoens, porque a guerra separou 
huns como inimigos, estreitou mais outros, como alliados, e 
impedio outros pelas difficuldades e perigos; a mais conse-
quente de todas as alteraçoens foi certamente a que toca na 
Commercio, e Navegaçaõ entre o Bruzil, e Portugal, por isso 
mesmo que era o mais considerável objecto das especula-
çoens desta Praça. 

Franqueados, como era consequente, os Portos do Brazil a 
todos os Estrangeiros e por conseguinte mudado todo o 
plano, que rodava sobre a privaçaõ dos ditos Portos, he evi-
dente, que ficaraõ transtornados no mesmo instante todos os 
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princípios da especulaçaõ, e da pratica. Entaõ era conse-
quente que os Gabinetes tomassem medidas para tirar par-
tido : poi-que o bom cultivador aproveita todo o terreno ; o 
bom Politico toda a occaziaõ. He logo de necessidade ab-
soluta, que o Amabilissimo Pai de todos os Portuguezes ap-
plique neste momento hum rasgo de seos incansaveis, e Pa-
ternaes desvelos, e se digne tomar em toda a consideraçaõ 
estes objectos—1. facilitar e promover a Navegaçaõ Portu-
gueza, que he o mesmo que fazer cessar em grande parte a 
exportaçaõ de metal, e he o mesmo que empregar braços, e 
geheros Nacionaes, e estreitar os laços entre os Domínios de 
V. A. 11 na Europa, na Africa, na America, e na Azia : 2. 
auxiliar o Commercio; que he o mesmo, que trazer ao Reino 
todas as vantagens, que aabundancia cauza, e remover todas 
as desgraças, que as privaçoens fazem sentir. 

Como porem ambos estes objectos dependem de muita me-
ditaçaò, e de muitos geitos. porque he necessário mudar inve-
terados uzos, estabelecer leis, e fòraes novos, cortar interes-
ses de particulares empregados, para cederem á cauza geral; 
fazer o sacrifício de sementeira para tirar fructos redobrados, 
e naõ excitar nem a ernulaçaõ, nem, e muito menos o ressabio 
dos observadores : he por tudo isto necessário, que se con-
sultem muitos experimentados, e zelozos ; e he por isso que 
os reprezentant.es. 

Supplicaõ a V. A. R. que naõ perdendo hum só momento 
para applicar a este objecto necessário o Sobermo, e Pode-
rozo Braço, se digne expedir ja hum Avizo á Real Junta do 
Commercio, para que esta exigindo os votos dos homens 
mais distinctos em zelo, em luzes, e experiencia assim desta 
Praça, como da do Porto ; e tomando todas as informaçoens 
que pede hum objecto taõ vasto, e taõ importante, haja de 
consultar a V. A. 11. tudo o que parecer sobre as medidas 
necessarias nas actuaes circunstancias a bem dos dois pontos 
—facilitar, e suscitar o melhoramento, e augmento da Nave-
gaçaõ Nacional, e poupar por isso mesmo toda a necessidade, 
e ingerencia da Estrangeira—e promover todo o Commer-
cio, remediando todos os damnos, que ao do Continente 
ameaça a mudança de todo o systema Politico da Europa. 
Assim teraõ os Reprezentantes a honra de ter suscitado, e 
beijaraõ a Real Maõ, por ter completado huma taõ grande, 
como necessaria empreza. 

E. R. Mce. 

Aságnados 50 Negociantes dos mais respeitáveis de 
Lisboa. 



128 Politica. 

No. II. 

Senhor, 

Dizem os Negociantes Portuguezes da Praça desta Cidade 
de Lisboa, que fizeraõ a V. A. R. a Reprezentaçaõ junta 
por copia, a beneficio da Navegaçaõ, e Commercio Nacional 
para ser consultada pela Real Junta do Commercio. Os< 
supplicantes protestaõ, que nunca foi da sua intenção o per-
tender que se alterassem as leis estabelecidas, e os Tratados 
feitos com as Naçoens Alliadas. O seu requerimento se di-
rige a respeito da Navegaçaõ para se evitarem os abuzos que 
empedem o seu progresso, tomando-se por norma as sabias 
providencias do Alvará de 3 de Fevereiro de 1810 a respeito 
dos Navios do Rio de Janeiro que devem ser extensivas aos 
mais do Reino. E pelo que toca ao Commercio as mais do 
Alvará de 4 de Fevereiro de 1811, assim como as outras em 
auxilio do Commercio Nacional bastantemente abatido, com 
especialidade sobre as Náos de viagem para Goa que devem 
ser alternativas hum anno de Lisboa, outro do Rio de Ja-
neiro. 

P. a V. A. R. seja servido dignar-se de mandar pela sua 
Real Benignidade, e Justiça com que acode aos seos fieis 
vassallos, que este junto com o requerimento incluzo, sejaõ 
consultados pela Real Junta do Commercio, para V. A. R. 
lhes dar as justas providencias, que os supplicantes tanto 
precizaõ. 

E. R. Mce. 

AVIZO DO GOVERNO. 

lllmo. e Exmo. Snr. 
O Principe Regente Nosso Senhor manda remetter á 

Real Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas, e Nave-
gaçaõ os requerimentos incluzos feitos em nome de vários 
Negociantes da Pra,a de Lisboa, para que a mesma Real 
Junta consulte com eífeito o que parecer sobre o seu con-
teúdo. 

Deos Guarde a Vossa Excellencia, 
D. Miguel Pereira Forjaz. 
Snr. Cypriano Ribeiro Freire, 

Palacio do Governo em 9 dç Julho de 1812. 
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N. B. A Real Janta consultou, abraçando as supplicas, e 
pedindo autkoridade suficiente para entrar nede detalhe, em 30 
de Jiãho, do que o Governo deo parte a S. A. It. em officio da 
?< de Ago to, remettendo a mesma consulta. S A. 11. acolheo 
c»n a sua Innata Benignidade e Jutiça os requerimentos dos 
Negociantes,foi ser.idu authorizar a Junta para tudo ; mas a 
Junta depois soube frustrar as Boas Intençoens do Soberano, 
e as diligencias louváveis, e ute. dos Negociantes ! Faria ella 
outro tanto se governa .se hum Marquez do Pombal ? E quando 
hum tribunal trata com taõ criminoso desprezo as ordens Re-
gias, como pertende er tratado com respeito? Porque se of-
Jende de que e requeira com violência, e força contra as suas 
decizoen taõ ordinariamente extra ordinar ia s, e tantas vezes in-
sensatas-por lhe naõ dar outro nome ? Espera ella porven-
tura levar a > coizas a tal ponto de de .esperaçaõ, que a Praça 
de Lisboa »e veja na dura necessidade de publicar por via da 
imprensa a longa serie de factor, que provaõ de huma maneira 
inconte tavel, que a Real Junta tal, qual se ar.h* organizada 
he absolutamente nulla para o bem, quer dizer, que naõ sabe 
preencher, talvez, hum só dos seos deveres? 

No. III . 

Senhor, 

A Vos=a Alteza Real dirigirão os Negociantes da Praça 
desta Cidade duas supplicas tendentes ao melhoramento do 
Commercio, e Navegaçaò Nacional, que he decadente, e 
próxima a submergir-se ; e sobre o que foi mandada ouvir a 
Real Junta do Commercio, que satisfez com huma consulta 
datada de 30 de Julho do corrente anno, que parece fora 
remettida á Real Prezença immediatamente Esperançavaõ-
se os supplicantes de serem ouvidos a respeito dos muitos, e 
differentes motivos, que occazionaõ seos desgostos, e fizeraõ 
objecto de suas supplicas, para expõem muitos uzos, que ja 
saõ impraticáveis, e também os abuzos dignos de reforma, 
por meio da audiência, que se lhes prestasse ; e para melhor 

- acordo, a Praça do Commercio da Ciaade do Porto. Porem 
por se naõ verilicarem suas bem fundadas esperanças, deix-
araõ de explicar seos sentimentos. 

Pelo qae com a mais profunda submissão imploraõ a ne-
cessária vénia pura aprezentarem as induzas Memorias, que 
muito dezejariaõ se discutis-em na prezen. a da Real Junta 
do Commercio, admittidas as mais que outros Negociantes 
julgarem justo aprezentar, para tudo compor a consulta que 

VOL. x . K 
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ha do servir de fundamento á Rezoluçaõ, ou Decizaõ que V. 
A. R. se dignar tomar sobre objectos taõ importantes. 

Assim o esperaõ, e confiaõ da Regia Benignidade, e Pa-
ternal Protecção de Vossa Alteza Real. 

E. R. Mce. 

MEMORIA 

Sobre as essenciaes consideraçocns, que devem ser lembra-
das, quando Soberanamente se mandarem ouvir os votos 
de pessoas zelozas, e intelligentes a bem da importaçaõ 
dos mantimentos, e outras producçoens da agricultura do 
Brazil, em beneficio do Commercio, é Navegaçaõ Naci-
onal. 

A renovaçaõ da antiga liberdade de que gozavaõ os Navios 
do Brazil, e índia; os quaes vinhaõ dar fundo nos seos anco-
radouros respectivos ; e destruir-se a» maquinaçoens da Re-
partiçaõ da Saúde, com o precizo desenvolvimento dos ma-
les, e inconvenientes que tem cauzado pelo sordido interesse, 
e naõ pelo zelo da Saúde Publica com que nos illudem, a fim 
de que achem a preciza protecção, ao menos as embarcaçoens 
Nacionaes de toda a especie, que do Brazil transportarem 
para este Reino a Farinha de Páo, arros, milho, diversas qua-
lidades de feijoens, e mais legumes; assim como a carne 
secca, ou salgada, e para o futuro o peixe salgado, ou secco, 
conforme o augmento de industria de que o Paiz he suscep-
tível ; incluzas também as agoas ardentes : para que, medi-
ante huma franca recepção, bom acolhimento, e as indulgên-
cias, que convier conceder-se, as convide a vir a este Reino, 
naõ só dos Portos das Capitanias, mas de quaesquer outros ; 
para que possa chegar o tempo felis, em que este Reino nao 
dependa do Estrangeiro para a sua sustentaçaõ ; poisque só 
d e s t a f o r m a he que poderá a nossa Navegaçaõ Nacional ap-
proximar-se a competir com a Estrangeira para nos condu-
zirmos pouco a pouco áquelles utilissimos fins, aos quaes naõ 
poderemos nunca chegar, se com a devida antecedencia naõ 
se lhe anticiparem as disposiçoens necessarias. 

O referido, e o que mais se segue, sendo a rezulta, e conse-
quência dasalteraçoens, e mudanças, que tem havido, e mesmo 
as que podem haver, mostra bem a importancia, e gravidade 
do objecto, para ser tratado com a mais profunda reflexão, e 
interesse, pelo fructo, que daqui provem; e por isso que 
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taõ sabiamente se favoreciaõ as Emba^caçoens Estrangeiras, 
que exportavaõ deste Reino as producvoens do Brazil ; con» 
quanto maior razaõ se devem proteger e animar as Nacionaes, 
que nos importarem as producçoens do Brazil r.ecessarias 
para a nossa sustentaçaõ ? Alem das vantagens que todos 
conhecem, obteremos por este meio a diminuição da expor-
tarão do metal, que taõ nociva he aos interesses da Naçaõ. 

Para bem e facilidade da reexpediçaõ das Einbarcaçoens 
se precizaò lançar as vistas mais extenças, e que haja força 
sufficiente para destruir quanto se conspira contra objecto taõ 
interessante. 

Facilidade, e commodidade de lastro. 
Diminuição no Despacho total. 
Destruição das impertinências do Fizico Mor. 
Clareado, e evitado o m.d entendido zelo do'Capellaõ Mor, 

que chega a ter o atrevimento de contender com os Despa-
chos, e dispozf oens do Brazil. 

Reducçaõ de algumas despe-- as braçaes. 
Reforma de emolumentos, e extincçaõ dos que se tem in-

troduzido ; e o mais que em plenas conferencia se vir que he 
necessário reformar. 

As boas disposiçoens de Sua Alteza Real emfavordo Com-
mercio, e Navegaçaõ Nacional saõ patentes a todo o mundo s 
deixar pois de aproveitalas, naõ he so attentar contra o bem 
da Naçaõ, e da Grandeza do Soberano, que taõ ternamente 
amamos, e respeitamos mas seria faltar ao justo dever de Vas-
sallos reconhecidos. Por tanto a Real Junta do Commercio^ 
como cabeça desta corporaçaõ compete pôr na Real Pre-
zença os nossos dezejos pelo bem geral, e a nossa submissão 
e respeito á sagrada pessoa de Sua Alteza Real. 

( Cantimiar-se-ha.) 
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Tendo lido na Gazeta de Lisboa de 27 de Maio o seguinte 
Preço Corrente em S. Petersburgo, o publicamos para co-
nhecimento dos Negociantes Portuguezes, que tiverem ou 
intentarem transacçoens commerciaes com o Império da 
Rússia. 

PREÇOS C O R R E N T E S 

Das Mercadorias de importaçaõ e exportaçaõ assim como ot 
direitos actuaes S. Petersburgo ^ de Fevereiro de 1814. 

Direi tos 
d e 

Al fandega . IMPORTAçAo. 

Rub. Cop. 

10 

60 

13 75 

2 30 

2 
20 
20 
30 

35 

8 
1 80 

1 15 

fr. 
" i 

1 85 

Preços 

R u b . Cop. 

{ Mascavado 
Arroz 
f Anil 

Amêndoa doce 
Amargoza . 
Com casca 

Azeite 
Caffé do Rio 
Cacáo . . . 
Cochonilla 

{Casca de Limaõ 
de Laranja 

Cortiça 
Em rolhas (por 1000) 

("Figos passados por pude 
Passas de uvas 

Salsaparilha 
114 Oleo de Copaiva 

Cha Aljôfar por arratel 
Pérola J Preto 

34- 50 Canella 
prohibido Chocolate 

franco Ipecacuanha 
1 75 Pimenta 

de de 46 a 49 
. 35 3 9 

18 2 2 

150 250 
60 65 
18 20 
20 40 
55 60 
38 40 
25 30 

1700 1800 
18 
22 2 4 

5 10 
. 8 12 

40 150 
60 100 
11 12 
10 11 
7 8 
4 5 

• 

7 8 
1 l 2 5 
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Direitos 
de 

Al fandega . J M P O H T A ç A Õ . P r e f 0 S 

Rub . Cop. 

' Vinho de Lisboa por pipa 
de Porto (Ramo) 

20 \ Feitoria 
Madeira 

Vinagre branco 
40 Sal branco por Pude 

R u b . Cop. 

800 1000 
. 700 800 

1500 1500 
1000 1500 
150 200 

1 e 70 1 80 

Direi tos 
de 

Al fandega . 

Rub . Cop. 

fr. 

fr. 

*i 

50 

50 

4 

90 

{ 

EXPORTAÇAÕ. 

Canhamo 1. sorte por Berkowitz 177 

Estopa de Linho 
Canhamo 

C Linho de 12 cabeças 

* 

95 
58 
40 
45 

160 
110 

Carelia 1. sorte 
2. 

Waesnikfsky 
por Pude Arcos de ferro 

J Alcatraõ 
^Breu 

Cera em páo amarella 
Branca 

fCordagem alcatroada . . 10 
1 Branca '. . 

Clina de cavallo . . . 9 

{Colla de Peixe 1. sorte 250 

2. 225 
Ferro em barra velho sobel 
f Ferro novo sobel 
J Vergalhaõ sortido 
(.Verguinha . . . . 

Moscovias finas de elles 

Preço í . 

Rub . Cop. 

122 
1 0 0 -
90 

165 
115 

4 
1 
2 

50 
70 
12 
70 
10 

300 
250 

4 
2 
4 
6 

45 

50 
30 
70 

90 
50 
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Direitos, 
de 

A l f andega , 

Rub . Cop. 

20 

48 

80 

1 7 

1 
10 

50 

EXPORTAÇAÕ. Preços. 

R u b . Cop. 

Incorporadas de 5 a 5} , 48 

Í
Oleo de linhaça . . 8 50 

linho . 12 50 

{Sedas de porco 1. sorte . 78 80 

2. . 24 35 
í Velas de cebo de forma . 20 22 
\ Tiradas . 19 20 

Brins estreitos 1. sorte por peça 28 30 
2. . 27 48 

Largos 1. . 49 50 
2. . 47 48 

Louas 1. . 65 70 
2. . 60 65 

Pelles de Lebre pardas . 1600 1700 
Ditas brancas . . 500 600 

Sortidas . . 1500 1550 
Sarapilheira por 1000 archines 200 350 
Cotins ou Calhamaços . 850 900 
Potassa por Berk . 90 95 
Trigo por Tschetwert . 28 30 

l { 

CÂMBIOS. 

Londres á 3 mezes data 13 •§ £ d. 
Amsterdam 65 dias st. 
Hamburgo 65 sh. 
Paris 70 ct. 

N. B. A Alfandega desta Cidade conta 947 arrateis da 
Rússia serem iguaes á 844 arrateis de Portugal. Os vinhos 
pagaõ geralmente 80 Rublos por 240 garrafas, vindo por 
Navios Estrangeiros ; porem vindos por Navios Portugueses 
ou Ruasianos naõ pagaõ senão 20 Rublos pelas mesmas 240 
garrafas, &c. 

..<.'• • r r , ' ! 
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O B S E R V A Ç O E N S 

Que todo o Negociante Portuguez deve cumprir á risca, fa-
zendo ou tendo transacçoens com este Império, segundo 
o Decreto Imperial de 5 de Março de 1813, cujo tlieor 
he o seguinte, 

1. Nenhum conhecimento deverá vir á ordem, porem sim 
á alguma caza estabelecida no porto onde a Embarcaçaõ se 
destinar para em todo o tempo ser responsável á toda e qual-
quer fraude, ou incidente inopiniado, que possa occorrer. 

2. Todos os effeitos ou artigos de importaçaõ, deverão vir 
especificados volume por volume, com seo pczo e medida li-
quidos, nos conhecimentos ; assim que no caso do pezo ser 
menor aquelle estipulado pela factura e conhecimentos, de-
vera pagar sempre os direitos pela entrada do pezo ou medida, 
e naõ pelo que se achou; as contrario se se achar mais do 
que esta especificado, ser confiscada a fazenda. 

3. Do mesmo modo se devera observar para com a fructa, 
dizendo no conhecimento tantas caixas de fructa, contendo 
tantas fructas em cada caixa. 

4. Naõ vindo nos conhecimentos tudo especificado como se 
leva dito nos outros artigos se pagaraõ dobrados direitos; vindo 
os conhecimentos a ordem, as fazendas seraõ confiscadas. 

N. B. Todos os vinhos da producçaõ de Portugal e ilhas, 
devem vir munidos d'Attestaçaõ exigida pelo Tratado de 
Cômmercio debaixo do artigo XII., o qual se prolongou ate 
1815; assim que por conta e risco de Vassallos das duas Po-
tencias ; e em caso de necessidade, por falta de Cônsul ou 
Vice-Consul, huma Attestaçaõ assignada pelos Maiores de 
Alfandega tera o mesmo vigor. 

Todos os que remetteraõ vinhos no anno presente de 1813 
de Lisboa, munidos de huma Attestaçaõ passada por Nicoldo 
Bocks, naõ tem vigor algum, pelo mesmo se naõ achar autho-
rizado por este Governo para o dito fim, nem taõ pouco pelo 
Consul-Geral de S. M I. André Dubatchefscky; e be o cul-
pado de ser eu obrigado a pagar os direitos por inteiro em 
quanto se naõ apresentarem novas attestaçoens da Alfandega, 
onde façaõ ver, ser verdadeira a sua origem, e por conta e risco 
de Vassallos das duas Potencias, &c. &c. 

D I O N I Z I O P E D R O L O P E S . 
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I N G L A T E R R A . 

SECRETARIA DOS NEGOCIOS ESTRAN-
GEIROS. 

31 de Maio, 1814-. 

O Conde Bathurst hum dos principaes Secretários de Es-
tado de Sua Magestade Britannica notificou hoje, por ordem 
de Sua Alteza Real o Principe Regente, aos Ministros das 
Potencias amigas residentes nesta Corte que o Commandante 
em Chefe das forças navaes de Sua Magestade Britannica 
pertos das costas dos Estados Unidos da America do Norte 
tem feito huma proclamai,ao datada de bermuda a 25 de 
Abril passado, declarando que todos os portos, barras, an-
gras, rios, ilhas, costas de mar, &c. dos dittos Estados Uni-
dos, desde o lugar chamado Black Point ate os limites do sul 
e leste entre os sobreditos Estados e as Províncias Britannica» 
de Nova Brunswick, estão debaixo de hum rigoroso e aper-
tado bloqueio ; eque o mencionado Commandante em Chefe 
tem collocado perto dos portos e lugares especificados huma 
competente força naval para manter o bloqueio da maneira a 
mais activa e efficaz ; e que consequentemente os dittos 
portos e lugares estaõ, e devem ser considerados como blo-
queados ; e que todas as medidas authorizadas pelo direito 
das naçoens seraõ adoptadas e executadas sobre todos os 
navios, que emprehenderem violar este,bloqueio. 

O Conde Bathurst ao mesmo tempo participou aos dittos 
Ministros por ordem de S. A. R. o Principe Regente, que 
com a retirada de todas as tropas Erancezas, que a força occu-
pavaò posiçoens nas margens do Elba, ficando este rio livre e 
seguro tanto aos navios dos vassallos de S. M. B , como aos 
das outras naçoens, S. A. 11. foi servido mandar aos Lords 
Commissarios do Almirantado, que dessem as ordens necessá-
rias, a fim de que se retirem immediatamente aquelles navios 
de guerra de S.M.B., que tiverem sido enviados para ajfo? 
do Elba cem o intuito dc bloquear este rio. 
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S E C R E T A R I A D O S N E G O C I O S C O L O N I A E S . 

31 de Maio, 1814. 

Hum despacho, de que damos o seguinte extracto, foi hoje 
recebido pelo Conde Bathurst, do Tenente General Sir 
George Prevost, datado de Quebec, á 12de Março de Í814. 

M Y L O R D , 

Quando tive a honra de escrever á V. S. a 9 de Fevereiro, 
o exercito Americano debaixo do commando do Major Ge-
neral Wilkinson continuava a occupar a sua posição nas fron-
teiras do Baixo Canada, em Frenc/i Mills, em Salmon River, 
perto de St. Régis, e em Four Corners. 

Tenho agora que participar á V. S., que entre o dia 12 e 16 
de Fevereiro o inimigo abandonou a sua posição, depois de 
ter em parte queimado os seos fortes e barracas construídas 
com grande trabalho e immensa despeza, e destruído muitos 
barcos. Elle pode levar com sigo a sua artilheria, e a maior 
parte dos seos mantimentos, e muniçoens. Diz-se que dois 
regimentos tem partido para Sacketfs Harbour, e o resto do 
exercito para Burlington e Platsburgh, onde o Major General 
Wilkinson tem o seo Quartel General. 

Eu tenho sido informado que as posiçoens, que o inimigo 
occupava nas fronteiras no fim da ultima campanha, foraõ 
abandonadas por ordens do Governo Americano, em conse-
quência da summa dificuldade que havia, e grande despeza 
que se fazia para supprir com mantimentos as forças, que as 
defendiaõ; ao que acreceo a rapida diminuição do seo exer-
cito, em virtude de doença e deserção occasionadas pelas 
muitas fadigas que soffriaõ, visto estarem sempre em serviço 
com receio de que nós os atacassemos. 

Apenas se receberão noticias do precedente movimento, o 
Coronel Scott partio com alguma força, e chegou a tempo de 
cahir sobre a retaguarda do inimigo, o qual se retirava preci-
pitadamente ; nos tomamos muitos mantimento? e muniçoens ; 
e os seos fortes, barracas, e botes ficaraõ de todo destruídos. 

O Coronel Scs t̂t avançou sem oppoziçaõ ate Malone, Ma-
drid, e mesmo ate perto de Platsburgh, e voltou pela estrada 
de Four Cornei s para a sua posiçaõ em Cotcau du Lac, 
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E L O G I O D A S T R O P A S P O R T U C U E Z A S . 

(Carta dirigida ao Redactor do Times.) 

S E N H O R , 

Li na vossa Gazeta hum artigo respectivo aos Inglezes, 
que servem no exercito de Portugal, os quaes pelo seo exem-
plo practico, e espirito militar contribuirão para reanimar o 
heroico valor de huma nobre naçaõ, a quem huma longa paz 
tinha consideravelmente enervado. Como o assumpto he in-
teressantíssimo aos amigos e parentes destes heroes auxilliares, 
sera para elles mui grata a noticia de que os Governos de 
ambos os paizes estaõ assas- convencidos do seos grandes 
serviços ; e que o seo generoso, bravo, e illustre Comman-
dante Lord Beresford, tem amais altaideadoseo merecimento. 

A M I C U S S E C U N D U S . 

29 de Maio, 1814. 

Com summa satisfaçaõ acrescentamos ao precedente elogio 
outro feito pelo Marechal Beresford em hum grande jan-
tar dado em Merchant Tailor's Hall : 

Fazendo o Presidente da Companhia huma saúde á Lord 
Beresford, e elogiando este illustre Marechal entre outros 
serviços por ter feito hum, pelo qual elle tinha jus a grati-
daõ de toda a Europa, e qual era, o de ter feito o exercito 
Portuguez hum dos mais completos e excellentes exercitos 
que a Europa jamais vio ;—o Marechal alem d'outras coizas 
disse :—que com todo o prazer asseverava pela experiencia 
pessoal que tinha tido das tropas Portuguesas, que em todos 
os cazos de perigo e difficiildade ellas se tinhaõ havido com 
tanto heroísmo, que naõ podia ser sobrepujado por tropas al-
gumas do mundo. 
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BUDGET. 

O Chanceller da E^chequer disse que em virtude da in-
evitável occupa<,aõ de muitos membros versados nesta ma-
téria, elle procrastinaria para hum futuro período huma 
grande parte das individua oens usuaes e meramente ex-
poria os termos do imprestihio, e os subsídios concedidos 
ou que se haviaõ de conceder; que lhe parecia acertado 
que se differisse a consideraçaò daquellas partes relativas 
as despezas do exercito e taxas de giu rra, ate quando esses 
assumptos viessem a ser discutidos • e que eile so exporia 
agora os subsídios concedidos, e que se haviao de conceder. 
Entaõ apresentou a conta seguinte : 

Subsidios do anno de 1814. 

181 o 

, A H . e n n A Marinha (incluindo a artilhe- .„ 
20,5/5,011 r i a n a v a ] ) ' . . 18,786,509 

i«09fiS<V7 o exercito (incluindo Irlanda) , 0 1 9 1 , 7 a 
18,926,537 com Barracas, eCommissariato l » » 1 " " ' ^ 

Despezas Extraordinaria?, 1 
9,500,000 Inglaterra 9,000,000 > 9,200,000 

200,000 Das Irlanda 200,000) 

4,662,797 D a
pas"adoP r O V Í d C n CÍa d a S ° ^ 6,350,132 

5,101,294 Artilheria (incluindo Irlanda) 3,955,658 
2,500,000 Despezas miúdas - 2,500,000 

Voto de credito ~l 
6,000,000 Inglaterra 3,000,000 J- 3,200,000 

200,000 Irlanda 200,000 J 
Subsidios votados - 3,000,000 
Dos. que se haõ de votar " 1,200,000 
Notas de credito - 1,000,000 

Soma 67,313,472 

Despezas Separadas. 

Para pagamento do Empréstimo 
171,836 denominado Loyalty Loan 

71,320 
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i onn ru\r> Interesse em Notas de 
1,800,000 Exchequer 1,900,000 

a n ™ Ditto etn Escrituras de 40,000 d i v i d a s . 49,780 

260,000 Soma que se hade de-
positar no fundo 
amortizado em vir-
tude das Notas de 
Exchequer, cujo pa-
gamento naõ se tem 
providenciado 290,000 

Para o embolso das 
Notas de Exchequer 6,000,000 

Subtrahidos de 
«7,313,472 as subsí-
dios para a Irlanda 7,919/232 

E deduzindo-se a Lista 
Ciril, e Fundo con-
solidado - 187,862 

8,311,700 

75,624,572 

8,107,094 

Resta para a Inglaterra 
a somma de - 75,517,478 

Vias, e Meios 
1813. 
3,000,000 Impostos annuaes - 3,000,000 

21,000,000 Taxas de guerra - 20,500,000 
Loteria - - 200,000 
Voto de credito - 3,000,000 
Muniçoens Navaes (da parte da 

Inglaterra) - - 508,545 
Primeira Empréstimo - 22,000,000 
Segundo ditto - - 18,500,000 

67,708,545 
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E M P R E S T I M Ô . 

O novo Empréstimo se concluio a 13 do presente mez. O 
contracto foi feito do modo seguinte: 

Empréstimo de 24,000,000 de libras esterlinas para o ser-
viço do anno de 1814. 

Para a Inglaterra 18,500,000 libras: e Irlanda 5,500,000 
libras. 

O contracto se effeituou comM. M. Barnes, Steers, e Ri-
cardo ; M. M. Baring, J. J. Angersttin, a George Ward; 
Barwis, Ellis, e Co.; M. M. Trower e Battye. 

C O N D I Ç O E N S 

Por cada 100 libras esterlinas contribuídas; 80 libras nos 3 
por cento Reduzidos ; 30 dittas nos 5 por cent. da Marinha; 
e 23 libras e 10 shillings nos 3 por cento consolidados. 

O Dividendo sobre os 3 por cent. Reduzidos commecerá 
dez de Abril passado, e sobre os 3 por cent. consolidados, e 5 
por cent. da Marinha dez de Julio:—os Dividendos do pri-
meiro semestre sobre os 3 por cent. reduzidos, que ficaraõ 
vencidos a 10 de Outubro,—e sobre os 3 por cent. consoli-
dados e 5 por cento da Marinha que se vencerão á 5 de Ja-
neiro de 1815, ficaraõ izentos da Taxa sobre a Propriedade. 

Disconto á razaõ de 4 por cent. annualmente por paga-
mentos completos. 

P A G A M E N T O S . 

Primeiro Pagamento, Quinta Feira, 16 de Junho 10 por ct. 
2 do Sexta Feira, 22 de Julho 10 do 
3 do Segunda Feira,29 de Agosto 15 do 
4 do Sexta Feira, 16 de Sep. 10 do 
S do da 21 de Out. 15 do 
6 do da 18 de Nov. 10 do 
7 do da 23 de Dec. 10 do 
8 do da 20 de Jan. 181510 do 

Ultimo do da 17 de Fev. 10 do 

£ 1 0 0 

As condiçocns que se aceitaraõ foraõ de 23 libras e 10 
shillings nos 3 por cent. consolidados. 
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E N T R A D A DE SUAS M A G K S T A D E S O I M P E R A D O R DA 

R Ú S S I A E O R E I DA P R Ú S S I A . 

Estes dos grandes Soberanos, á quem a Europa he taõ 
devedora peia gloriosa maneira com < ue tem cooperado 
para a queda do perturbador, geral do mundo civilizado, e 

ara a restaurai,,aõ da paz, desenibarcaraõ em Dover a 6 
estemez, e no dia seguinte chegaraõ a Londres, sendo em 

toda a parte recebidos com as maiores demonstraçoens de 
alegria. Também desembarcaram no mesmo dia os Prín-
cipes da Prússia, o Principe Metternieh, o Marechal 
Blucher, os t • eneraes Platoíi, Barclay de Tolli, e outras 
muitas personagens. 

Ainda que a visita dos dois illustres Monarcas naõ foi taõ 
longa como se esperava, com tudo tal oi o ardor, com que 
abraçaraõ todas as opportunidades de adquirir conhecimento 
das artes deste paiz, dos seos monumentos, instituiçoens 

ublicas, c particulares, &c. que certamente teraõ obtido 
uma mui util informaçaõ sobre estes differentes topicos. 

Nada pode exceder o acolhimento que elles receberão de 
todas as classes desde o Principe ate o Villaõ, e sem duvida 
elles. hâo de ter experimentado hum dos maiores prazeres, de 
que almas nobres saõ susceptíveis. Trespassaríamos multo 
os limites, a que nos devemos confinar, se relatássemos cir-
cunstancialmente todos os festins dados em honra da sua 
chegada a este Reino ; exporemos taõ somente as principaes 
quaes foraõ o grande banquete dado na Universidade de 
Oxford, em virtude destes dois Soberanos terem sido con-
decorados com o Gráo de Doctor em Leis, para cujo effeito 
partiraõ para esta Cidade em companhia do Principe Re-
gente e principal Nobreza; o explendido jantar dado pelo 
Lord Maire, e o Corporaçaõ de Londres ao Principe Re-
gente, e aos dittos Soberanos, os quaes foraõ em huma 
brilhante procissão de Estado;—huma grande revista em 
Hyde Park de todas as tropas regulares, e Corpos Volun-
tários da Metropole, e suas vizinhanças,—e hum banquete 
dado por vários individuos em Burlington Home de hum es-
plendor extraordinário. No dia 22 S. S. M- M. e oPrin-
cipe Regente partiraõ para Portsmouth, a fim de assistirem 
á huma grande revista naval. O Principe Regente se 
hade despedir dos Soberamos em Brighton, donde ílles 
partiraõ para Dover, a fim de se embarcarem para o C'OR. 
tinente; consta que o Imperador da Rússia se dirige a HoU 
landa, e o Rei da Prússia á Calais. 



Politica. J 31 

Copia exacta do Acto de accessaõ da parte da GraÕ Bre-
tanha ao Tratado, relativo a Napoleaõ Bonaparte, em 27 de 
Abril de 1814. 

Suas Magestades Imperiaes e Reaes, o Imperador d'Áus-
tria, Rey de Hongria e Bohemia ; o Imperador de Todas as 
Russias ; e El Rey de Prússia convieraõ em hum Tratado, 
concluido em Paris no dia 11 de Abril do prezente anno, a 
fim de concederem, segundo a forma exposta no dito Tra-
tado, á pessoa e familia de Napoleaõ Bonaparte a Soberania 
da Ilha d'Elba, os Ducados de Parma, Placencia, e Gus-
talla, e outras mais couzas alli mencionadas. Este Tratado 
foi communicado ao Principe Regente do Reino Unido 
da Graõ Bretanha e Irlanda pelos Ministros de suas M. M. 
II. e R. R. o Imperador d'Austria, Rey de Hongria e Bo-
hemia ; o Imperador de todas as Russias; e El Rey de 
Prússia; os quaes em nome dos seos respectivos Soberanos, 
unanimente convidaraõ o Principe Regente para acceder ao 
mesmo em nome de S. Magestade. S. A. R. plenamente 
informado do contheudo do sobre dito Tratado accede ao 
mesmo em nome ce S. M. pelo que diz respeito as estipu-
laçoens relativas á Soberania da Ilha d'Elba, e dos Du-
cados de Parma, Placencia, e Gustalla ; porem ao mesmo 
tempo quer que se saiba, que por este Acto de accessaõ, 
naõ ratifica os outros mais artigos que se contem no dito Tra-
tado. 

Feito, assignado, e sellado em Paris, a 27 de Abril de 1814. 

Por Ordem de S. A. R. o Principe Regente, em nome de S. M. 

(Assignado) C A S T L E R E A G H . 

(Copia verdadeira) Castlereagh. 
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E S C R A V A T U R A . 

Esta questão parece ser hoje a única da moda;, 
porque quasi se naõ falta, em outra couza, e por 
todos as esquinas, se naõ veem seraõ anúncios á con-
vidar o respeitável John Buli para que assigne as 
petiçoens, que se preparsõ fazer ao Parlamento Impe-
rial, contra este comercio, que tanto offende a sensibi-
lidade, ou para millior dizer os interesses coloniaes, da 
Graõ-Bretanha. Desta vez porem nada ou pouco 
poremos de nossa caza, e simplesmente vamos trans-
crever o q u e á este respeito diz o Antigalican Monitor 
de 12 de Junho. 

Mr. Goldsmith, fallando no extraordinário efFeito 
que produzio a qui em todas as classes da sociedade a 
noticia e a publicaçaõ da paz com a França, acrescenta : 
" O que se tem passado todas estes dias e noites ein 
Londres he huma suficiente prova dos geraes senti-
mentos do povo. Com tudo algumas pessoas hâ que 
naõ ficáraõ contentes, mas naõ he possível agradar 
sempre a todo o mundo. Por exemplo, Lord Gren-
ville, e Mr. Wilberforce naõ gostáraõ do Tratado de 
paz , po rque naõ ficou por elle universalmente abo-
lido o Comercio da Escravatura. Mas agora pergun-
taria eu , suponhamos que a Assembleia Constituinte 
de França, que abolio a escravatura em 1789, tinha 
exigido que Inglaterra fizesse o mesmo : quaes teriaõ 
entaõsido neste cazo os sentimentos dos Inglezes ? 
Eu naõ duvido que todos elles fossem de intlignaçaõ, 
e muito j u s t a ; porque naçaõ nenhuma tem, ou deve 
ter auctoridade para governar ou corrigir as naçoens 
vezinhas. Isto naõ só offende a independencia e 
orgulho nacional, mas athe nem he airozo entrar em 
taes pertençoens.—Alem destes motivos he precizo 
advertir, que as naçoens do Continente naõ estaõ nas 
mesmas circunstancias em que está Inglaterra, e por 
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tanto nem todas se podem governar pela mesma forma: 
os mesmos princípios de equidade e de justiça nao se 
devem inculcar ou pregar por meio da força. Em con-
sequência dos princípios revolucionários que es-
palháraõem S. Domingos, o povo de França naõ po-
derá tirar proveito algum daquella Colonia se lhe for 
prohibido o levar para lá escravos. Eu em nenhum 
sentido souoadvogado da Escravatura ; (etao pouco nós 
taõ bem o somos) porem estou persuadido, que se In-
glaterra estivesse nas mesmas circunstancias da França 
naõ havia de consentir nas condiçoens que agora per-
tende impor aos outros. 

" Demais, este principio de intervenção he taõ 
geral, que nos podia levar bem longe, huma vez que 
fosse admitido.—A escravatura naõ se limita as índias 
occidentes:—em muitas partes da Europa, escravos, 
e naõ pretos, saõ comprados e vendidos em feiras pub-
licas.—Porque naõ exigimos taõbem, que este comer-
cio seja abolido ?—O que nós mais racionavelmente 
podíamos requerer he, talvez que se instituíssem boas 
escollas, e Sociedades Bíblicas no continente e outras 
partes. Porem o milhor, e o mais prudente he o deixar 
estas couzas aos Francezes, c naõ intrometer nos com 
os seos negocios domésticos, ném com o de outra qual-
quer naçac, em quanto elles naõ offenderem a nossa 
prosperidade ou independencia. 

N. B. Fazíamos tençaõ de pouco ou nada dizer 
sobre esta matéria, mas ja que Mr. Goldsmith tocou 
neste ponto de escravos, e nao prelos, soja-nos per-
mitido desenvolver niais alguma couza esta idea.— 
Qual terá a razaõ cu a politica por que estimulando-se 
tanto a mui nobre sensibilidade de dos coraçoens 
Inglezes com as desgraças que sofrem os negros trans-
portados do seo paiz natal para as Colonias, naõ 
se tenhaõ athe agora lembrado de outras iguaes ou 
maiores desgraças que sofrem os brancos, por exemplo, 
jias Costas do norte de Africa ? Do sul da Africa 

VOL. X. L : 
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transportaõ os Europeos innumeraveis Escravos pretos ; 
para o Norte da Africa transportaõ os Africanos in-
numeráveis Escravos brancos. Os primeiros fazein 
gemera humanidade Ingleza ; os segundos, apezar 
de serem brancos como eiles, e de muitos athe serem, 
os seos mais fieis alliados, naõ lhe merecem huma só 
lagrima de piedade, nem se quer hum desejo de 
os livrar desta infelicidade e desta affronta. Faliemo» 
claro: os Portuguezes, por exemplo saõ os grandes 
alliados de Inglaterra, saõ os que lhe deraõ com a 
uniaõ das suas tropas, a grande influencia no conti-
nente ; e ao mesmo tempo que estavaõ obrando pro-
digios de valor, e tanto a beneficio de Inglaterra, 
eraõ obrigados a resgatar por somas enormes os seos 
compatriotas escravos em Argel, e a comprar por 
outras somas igualmente monstruozas alguns annos 
de tregoa, isto he, alguns annos de suspensão de Es-
cravidão 1 O que merece pois ser muito notado he, 
que todas estas infames transacçoens se tem feito de-
baixo doauxillio de Inglaterra, e nos tem sido conce-
didas como huma graça especial. Ora ja que nós, os 
conquistadores e o terror dessa mesma Affrica, de 
quem hoje naõ temos vergonha de ser tributários, che-
gamos por nossos pecados a este mizeravel e escan-
dalozo abatimento; por que motivo o nosso leal, 
antigo, e generozo Alliado, o Governo Britânico naõ 
havia de poupamos esta infamia, antes de pertender 
forcar-nos á extinguir a Escravatura no Brazil ? Elle 
que com huâ só palavra podia dizer Como Deos :— 
Quero que os Argelinos naõ façaõ mais escravos 
Europeos, e os Argelinos obedeceriaõ prontamente ! 
Elle que naõ tem hum so escravo Inglez em Argel, 
e que consente que alli hajaõ tantos Portuguezes !—• 
Ora eisaqui o que nos parece huma verdadeira contra-
dicçaõda parte dos philantropos Britânicos: mas na 
realidade naõ he huma contradicçaõ. Se naõ receásse-
mos ser notados ou de refinamento de malícia, ou 
de excesso da maledicência, ouzariamos pois franca» 
ment dizer ;—que todo este seo procedimento, só na 
apparencia coutradictorio, tem principio em huma 
unidade de sistema, que por hum modo ou por outro 
tem atiie agora feito a grandeza de Inglaterra.—£ 
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ainda mais claramente diríamos :—Que se Inglaterra 
te ima agora tanto contra a Escravatura no Brazil e 
Ilhas tia America, he talves porque este comercio, 
diminue o valor, a agricultura, e a industria das suas 
possessoens naquellas partes ; e se naõ faz cazo, ou 
antes estima e a prova a pirataria dos Argelinos, hé 
po rque isto augmenta a actividade, e a extensão do 
seo comercio e industria na Europa. 

Depois de termos escripto as precedentes reflex-
•oens, lemos cm huma folha de 28 de Junho as grandes 
debates que nas duas cazas do Parlamento houveraõ 
á este mesmo respeito. Na sessaõ da Caza dos Lords 
do dia 27, Lord Grenville fallou com o seo fogo e 
energia costumada contra o artigo do Tratado de 
Paz com a França, em que esta exigio conservar o 
comercio de Escravatura por cinco annos. O Nobre 
Lord achou este artigo taõ escandalozo para o seo 
modo de pensar, que naõ duvidava que se lhe devia 
antes preferir a guerra do que ter a condescendencia 
ou a fraqueza de aprovallo. Mas á todas as suas 
razoens respondco vigorozamenteo CondedeLiverpool 
com aquelia força de argumentos que naõ tem replica, 
a excepção de quando se lhes responde com baionetas, 
í\ qual especie de lógica parece ser mui propenso 
Lord Grenville, a pezar de toda a sua philantropia. 
Respondeo pois com aquelia maxima de eterna ver-
dade, e que destruída ella, continuaríamos a ser go-
vernados pela politica particular do soberano da Ilha 
d^Elba, isto he ;—que as naçoens saõ independentes, 
e que a maior de todos os crimes e de todas as im-
moralidades he o pertender pela seducçaõ ou pela 
força attentar contra estes seos imprescritíveis direi-
tos. Admitido o principio do Lord G.*enville,' disse 
ainda com toda a justiça o Conde de Liperpool : 
' A que estado naõ c/iegariaõ os negocios do mundo, se 

fosse licito fazer adoptar pella espucla quaesquer princí-
pios moraes; ou se hum governo Josse auctorizado a de-
clarar á guerra á outro para abolir, por exemplo a In-
quisição, ou outra qualquer enormidade moral V 

Na sessaõ da Caza dos Comtnuns do mesmo dia 
fallou Mr. Wilberforce contra o artigo do 
Tratado relativo a escravatura, e produzio pouco 

L 2 
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mais ou menos as mesmas razoens de Lord Grenville. 
A todas ellas porem respondeo Lord Castlereagh, 
com o homem o mais instruído em todo este negocio ; 
e chegou a asseverar, que se tivessem havido as per-
tençoens loucas de querer forçar a França sobre este 
objecto, seria mui possível, que por este modo se 
dissolvesse a prodigioza uniaõ que tinha salvado o 
mundo. A final concluio :—" Que elle protestava 
contra essa maxima absurda, que pertendia estabelecer 
o direito de propagar a moral pela espada ; por que 
só pellas luzes da razaõ e nunca pelas violências da 
guerra, era justo inculcar a virtude, ou fazer com que 
as naçoens a recebessem." 
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AO A R T I G O 

CORRESPONDÊNCIA. 

Peças Justificativas de que faz menção a Carta que publicamos 

em o Appendice do nosso No. 36, à pag. 788. 

Copy of a Letter, forwardedto the Transport Board, from 
the Cônsul General, praying the release of Portuguese 
Subjects, confined as Prisotiers of War in tliis Country. 

* 

Portuguese Consulate, 
London, 12 November, 1813. 

The Honorable the Commissioners 
of H. M. Transport Board. 

H O N . S I R S , 

I beg leave most respeetfully to lay before 
your Honorable Board, the hard case of several individuais, 
Prisoners of War, in this Country, who are subjects of His 
Royai Highness the Prince Regent of Portugal, the ancient, 
and most faithful ally, of His Majesty. 

Although they may have been captured on board of 
the Enemy's Cruizers, they were forced to that hard 
measure, by the cruelty of the implacable enemy, vvhom 
they abhor, and detest, as the common enemy of their own 
sovereign and country, and of ali mankind; and in whose 
dungeons, they had tor many years vvasted a life of misery 
and horror. Thev looked up, with coniidence to the cha-
racteristic humanity of the Government, of this magnani-
mous nation, trusting, that if they should be captured, they 
would find mercy, and not be supposed willingly to have 
taken arms against a nation they respected e iuaiiv with 
their own. But they were foreed to that measure so re-
pugnant to their principies both of amity and loyalty. Tuey 
had it likewise in view, as the only means of escaping from 
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the rigorous sufFerings of a French Prison. They trusted 
in the lenity of this Government to be enabled to join their 
brethren in arms, in the defence of the common cause. 
Alas ! they are of no use in the Prisons here; they wish to 
serve their country, and be of use to society. They have 
families who pine for them, in misery and sorrow : Restore 
them to their bornes. Permit me, Honorable Sirs, to plead 
their cause witli my earnest and respectful prayer, to grant 
their liberation. I liope you will think they have expiated 
already their guilt; let them now give proofs of their loyalty 
to their country, of their respect and attachment to this. 

Inclosed is a list of those who have come to my know-
ledge. The first in the list informs me that he was glad of 
being made a Prize Master, in order to make bis escape to 
this country, to the coast of which, he was directing the 
prize when taken. 

I have the honor to remain 
With high consideration, 

Honble. Sirs, 
Your most obet. hble. Servt. 

(Signed) J O A Q U I M A N D R A D E . 

Extract of a letter received from the Transport Board, re-
specting the release of Portuguese prisoners. 

Transport Office, \á Decr. 1813. 

M Y D E A R S I R , 

The several Reports on the Portuguese subjects, 
alluded to in your last letter to this Board, have ali been re-
ceived from the Board's officers, at the several depots, 
where these people are confined, and will this day, or to-
morrow, be sent to the Admiralty Board for their decision ; 
but I regret to say that the several parties have grossly de-
ceived you as to the place of their birth. 

P. Peytavin, bom at Nantes, broke his parole at Ayles-
ford on the 17th October, 1811, and finally escaped from 
the Brunswick prison ship, at Chatham, 27th September, 
1812. 

I have been given to understand that it is probable the 
cases of the Portuguese bom subjects, which are above 
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gtated, will be favorably considered, except the one taken 
as Captain, and the other as Lieutenant and Prize Master of 
a privateer. Both those subjects bear very imfamous cha-
racters, in addition to the offensive particulars under which 
they were captured. 

I have the honor to be, Dear Sir, 
Your Obedt. Humble Servant, 

(Signed) J. T. LKE. 
Joaquim Andrade, Esq. 

Portuguese Cônsul General. 

Copy of Private Letter received from J. T. Lee, Esq. of 

the Transport Office, stating the A dmiralty's answer. 

Transport Office, 14 Decr. 1813. 
M V D E A R S I R , 

I regret to say that a letter has this day been 
received from the Admiralty, stating that their Lordships 
do not think it advisable to release the several individuais 
from prison, about whom you have so feelingly exerted 
yourself for the last three months. 

Believe me, 
Dear Sir, 

Very truly yours, 
(Signed) J N O . T H E O P . L E E . 

çhev. Andrade, 
&c. &c. &c. 

Copy of a Letter from the Transport Board, stating the 
answer of the Lords Commissioners of the Admiralty. 

Transport Office, 14 Decr. 1813. 
SlR, 

With reference to your Letter of the 12th ul-
timo soliciting the release of certain prisoners of war, on 
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tlie grounds of their being Portuguese subjects, I am dí-
rected by the Commissioners for the Transport Service, &c., 
to acquaint you tliat your said sipplication litiving been re-
ferred to lhe Lords .. ommissioners of the Aduiiralty their 
Lordships have acquainted the Board that they cannot cora-
ply with your request. 

I am, Sir, 
Your most obedient servant, 

(Signed) A L E X A N D E R M ' L E A R Y . 

J. Andrade, Esq. Secretary. 
&C. & C . & C . 

Copy of a Letter forwnrded by the Cônsul- General to the 
Transport Board, again praying the release of certain 
Portuguese prisoners. 

Portuguese Consulate,^9th Decr. 1813. 

The Honorable the Commissioners 
of II. M. Transport Board. 

S I R S , 

His Excellency Count de Funchal, the Portu-
guese Ambassador, has sent me the inclosed letters he has 
received; one from Manoel Antonio Correo Portugal, a 
Portuguese subject who was master of a vessel, now a pri-
soner at Perth • and the other from Lieut. Col. John 
M'Donald, in the Portuguese service, on leave at Dalchosnie, 
by Aborfeldy, who has seen the above mentioned prisoner; 
a bill of lading is also inclosed, sent by him, to prove his 
identity ; both these letters are in the Portuguese lan-
guage. 

The Ambassador desires me to make application again to 
the Honorable the Commissioners of H. M. Transport 
Board, requesting the liberation of that person, which 1 
beg leave again to do earnestly, and after presenting be-
fore the Board the inclosed letters, &c. to solicit their 
return. 

Several other prisoners, Portuguese subjects, on board 
H. M. S. Hector, at Plymoutb, as per list, have also applied 
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tó me to petition the Board for their release, which I beg 
to do, in their behalf. 

I remain, Honorable Sirs, 
With great respect and consideration, 

Your obedient humble servant, 
(Signed) JOAQUIM A N D R A D Í . 

Copy of aletter to Lieutenant Colonel M'Donald, respccting 
the release of M. A. C. Portugal. 

London, 28th Felruary, 1814. 

SIR, 
His Excellency the Portuguese Ambassador 

has consigned to me the papers of the Portuguese prisoner 
of war at Perth, together with the letters you were so kind 
to write on behalf of that unfortunate man, for the purpose 
of my endeavouring to obtain his liberation. 

I have done every thing in my power to obtain that ob» 
ject, and am very sorry to say that my exertion3 have had 
no effect. Government is inâexible, and have positively 
declared they will not, on any account whatever, grant the 
release of any foreigner taken on board of French Pri-
vateers, conceiving it as a very heinous crime to enter such 
service, being most destructive to commerce, and, indeed, 
a crime against their country also, as Portuguese subjects, 
and by which they have forfeited their birth-right. 

I am therefore sorry to say that there is no prospect 
whatever of that poor man's liberation from his unfortunate 
coniinement. 

If from the pure motives of humanity by which you are 
actuated, you would write a letter to the Admiralty in 
his behalf; it would be trying another experiment, and the 
only one that C£)n beneíit his unfortunate situation. 

I have the honour to remain, Sir, 

Your most obedient servant, 
(Signed) JOAQUIM A N D R A D E . 

Lt Col. J. M'Donald 
Portuguese Army. 

Dalchomie by Ab 
Scotland. erfejjy > 

VOL. 3 , J M 
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Copy of a Letter to the Admiralty, praying the release of 
certain Portuguese prisoners. 

Portuguese Consulate, 19th April, 1814. 

S I R , 

I have the honour to inclose a list of 55 Por-
tuguese subjects, novv confined in various prisons, prison 
ships, and depots, and beg you will have the goodness to lay 
the same before My Lords, the Commissioners of the Ad-
miralty, and humbly request that they will be pleased to 
order their discharge. 

I remain your obedient humble servant, 
J . A N D R A D E . 

James Barrow, Esq. 
Admiralty. 

List of Portuguese prisoners of war at the different de-
pots, as far as has yet come to the knowledge of the Portu-
guese Cônsul General. 

Manoel A. C. Portugal at Perth, and several others, as 
per list, amounting to 55. 

Copy of a letter from the Admiralty, ordering their dis-
charge, 

Admiralty Office, 20th April, 1814. 
SlR, 

Having laid before my Lords Commissioners of 
the Admiralty your letter of the 19th instant, with a list 
of 55 Portuguese subjects, now confined as prisoners of war 
in the depots at Forton and Perth, and on board several 
prison ships, requesting that they may be liberated; I am 
commanded, by their Lordships, to acquaint you that an 
order has this day been given to release them accordingly. 

I am, Sir, 

Your most obedient servant, 

J O H N U S H E R , 
J. Andrade, Esq. 

Portuguese Cônsul General. 
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AO ARTIGO POLITICA. 

A abundancia de matérias e a falta de informaçoens posi-
tivas nos obrigáraõ a inserir o Tratado de Paz Geral com a 
França da mesma maneira que o lemos na Gazeta do Times, 
sem lhe acrescentar couza alguma nossa, tendo em vista as 
reflexoens que em diferentes partes do nosso Jornal se achaõ 
repetidas, e tomando para nos mesmos o Concelho que demos 
á todos os Jornalistas de naõ anticipar as suas opinioens 
sobre as Transacçoens politicas antes de estarem de posse de 
todos os documentos, e athe das circunstancias essenciaes 
que acompanhaõ os ditos successos políticos de que daõ 
conta. Inserimos por tanto neste Appendice o extracto de 
huma carta que recebemos de Paris. 

Paris, 14 de Junho, 1814. 

Vmces. teraõ ahi visto ja nessas Gazetas o Tratado de Paz 
Geral com a França. O primeiro que aqui publicou este 
Governo foi o que fez com a Áustria, com os artigos separa-
dos da Áustria e de Prússia; e brevemente, se diz, que taõ-
bem aqui se publicará o Tratado feito com Inglaterra; quer 
dizer, os artigos separados entre a Inglaterra e a França, 
porque o Tratado he o mesmo para todas as naçoens alliadas, 
como eu ja avizei a Vmces. na minha precedente, (nós nun-
ca recebemos esta carta) e somente assentaraõ os Plenipo-
tenciários, que cada hum assignasse separadamente o mesmo 
Tratado de Paz geral com a França, para evitar as questoens 
de precedencia, se todos os Plenipotenciários houvessem de 
assignar o mesmo acto. Há por consequência tantos Trata-
tados de Paz geral com a França quantos saõ os Alliados : 
toda a differença entre elles consiste 110 preambulo, e nos 
artigos separados, em que lançou cada Plenipotenciário as 
estipulaçoens de objectos puramente particulares á sua naçaõ 
e á França. Eu ja dice a Vmces., que todos estes Tratados 
tem a data de 30 de Maio, bem que nesse dia só effectiva-
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mente assignáraõ os Plenipotenciários de Rússia, Inglaterra, 
Áustria, e Prússia, e ficáraõ de fora Suécia, Portugal, e 
Hespanha, por duvidas que os Ministros destas tres naçoens 
oppozeraõ á assignatnra do Tratado Geral, as quaes parece 
que a final se achaõ removidas. Segundo as milhores in-
formaçoens que pude obter para mandar a Vmces., os Pleni-
potenciários da Suécia assignaraõ no dia 8 do corrente, onosso 
lEmbaixador assignou a 11 ou a 12, e estasse esperando de 
Madrid a todos os instantes Mr. Labrador par assignar por 
parte de Hespanha, havendo o novo Ministério de Madrid 
preferido que o Conde Fernaõ Nunes voltasse para Londres, 
para onde ja partio ou está a partir por instantes. A duvida 
da Suécia parece que versava sobre a cessaõ da Guadalupe : 
as da Hespanha dizem que saõ varias, mas a principal he a 
doaçaõ que se fez dos Ducados de Parma, Gustalla, e Pla-
cencia, (no Tratado de abdicaçaõ de Napoleaõ) á Arqui-
duqueza Maria Luiza e a seo filho, em prejuízo do legitimo 
herdeiro Principe de Parma, filho da Rainha de Etruria. 
As duvidas da nossa parte parece que naõ foraõ somente a 
falta de fixação do limite das duas Guienas, ou da restitui-
ção de Olivença ; porque estes dois pontos resalvou o 
nosso Plenipotenciário, com o protesto ou Declaraçaõ 
que entregou á todos os Plenipotenciários, antes da 
primeira assignatura de 30 de Maio. Se eu poder haver á 
maõ esta Declaraçaõ, remete la hei a Vmces. ; ou senão 
verei se a posso levar comigo. Tudo o que eu tenho podido 
saber, he : que nella o nosso Embaixador declara á todos os 
Plenipotenciários que pelo artigo 10 naõ entende elle de-
zistir em modo algum em nome da Sua Corte do limite que 
S. A. R. requer entre as duas Guienas, e que vem a ser o rio 
Oyapouck, cuja foz no oceano jaz entre os 4 e 5 gráos de La-
titude do Norte; e a respeito de Olivença entende, que o 
mesmo principio, pelo qual a França pelo artigo 3, restitue 
á Hespanha da parte dos Pirineos os limites do 1 de Janeiro 
de 1792, se aplicará á fixaçaõ dos limites na Europa entre 
Portugal e Hespanha. Por este modo quando nós restituir-
mos a Caiena, naõ entregamos senaõ athe ao Oyapouck ex-
clusivamente : e no Congresso Geral de Vienna, a que per-
tence o negocio de Olivença, temos a promessa dos bons 
officios de todos os Alliados, e taõbem da França, cujo Pleni-
potenciário aceitou esta declaraçaõ; havendo todos os Pleni-
potenciários respondido ein nome dos seos Soberanos, que 
era muito justa a nossa pertençaõ, porem que se naõ podia 
ultimar no Tratado de Paz geral com a França, objecto que 
pela sua urgência se tinha julgado conveniente accelerar, 
rezervando todos os mais para o Congresso, no qual j aa França 
®ntreviria como Potenciaamiga, Naõ posso dizer a Vmces. com 
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certeza quaes saõ os artigos separados do nosso tratado: Vmces. 
faraõ a diligencia em Londres para os haver, se eu os naõ puder 
levar comigo. Ouço que hum delles h e : a anulaçaõ dos 
Tratados de Badajos, de Madrid, e de Lisboa, em quanto 
ás obrigaçoens que elles continhaõ, algumas das quaes 
eraõ rezervadas para o cazo da Paz geral; porem desconfio 
muito, que o dinheiro dado naõ volte, e que nunca torna-
remos a ver os 50 milhoens de francos que, pouco mais ou 
menos, estes Tratados nos custaraõ; mas sempre ficamos 
livres das pertençoens commerciaes illimitadas, que o Ge-
neral Lannes nos arrancou no Tratado de Lisboa. 

Naõ sei bem explicar a Vmces. qual foi a duvida que houve 
sobre a nossa accessaõ á suspensão de hostilidades de 23 de 
Abril, da qual tinhamos ficado de fora, porque tinha sido 
assignada antes que os Plenipotentiarios de Portugal e Hes-
panha fossem chamados de Londres. Vmces. teraõ visto no 
Tratado, que todos os Alliados renunciaõ em favor de S. M. 
Christianissima, á todas as reclamaçoens de governo á go-
verno ; e o que mais dolorozo he ainda, que fizeraõ pre-
zente á França de todos os monumentos preciozos das Artes, 
que elles roubáraõ em Italia, Alemanha, &c. e he de recear 
que o novo governo Francez naõ fará taõbem grande cazo 
das pertençoens de particulares á seo cargo. Ouço, que o 
nosso Plenipotenciário precaveo este cazo, ajustando ex-
pressamente que serviria de regra para hum dos dois gover-
nos o exemplo do outro; de sorte que se os Portuguezes 
naõ obtiverem justiça em França taõbem ella se poderá negar 
francamente aos Francezes em Portugal. 

Do mais que puder saber athe que parta deste paiz, avi-
zarei a Vmces. ou o levarei comigo. 

Sou, &c. &c. 
&c. &c. &c. 



E R R A T A S M A I S N O T Á V E I S DO No. XXXVI, 

Pag, 614, de feitos, 1—, defeitos. 
616, e a pediçoens, 1—, expediçoens. 
632, COTíupte-las, 1—, corruptelas. 
635, algum authores, 1—, alguns authores. 
636, a hum relaxaçaõ, 1—, á liuma relaxaçaõ. 
638, dós, 1—, nós. 
639, a procuraõ, 1—, a procurar. 
640, depois Pedro, 1—, depois de Pedro. 
641, pelas, 1—, pelos. 
649, funciaÕ, 1—r funcçaÕ. 
652, causal, 1—, causa. 
654, ammeos, 1—, amemos. 
667, nos gazes, 1—, dos gazes. 
668, oxygenio Chlorine, 1—, oxygenio e chlorine: 
672, dirigindo em huma solução, 1—, digirind» 

chumbo em huma solução. 
678, publicarem o No. 1—, publicar em o No. 
679, huma ver, 1—, huma vez. 
680, Estrado, 1—, Estado. 

. 681 , Contar, 1—, conta. 
—, da vre admissao, 1—, da livre admissaÕ. 
683, accuraçaõ, 1—, accuzaçaõ. 
684, restabeleceo o contra, 1—, restabeleceo contra. 

, so observou, 1—> se observou. 
688, pedem e devem, 1—, podem e devem. 
692, tinhaõ estados, 1 - , tinhaõ estado. 
710, mando-lhe, 1—, mandando-lhe. 
711, e a pressas, I—, expressas. 
727, j deraõ,—ja derao". 
733, athe e porta, 1—, athe a porta. 
736, quarenta e quatro Senhores, 1—, quarenta e 

quatro Senhoras. 
743, com lhe parecer, 1—, como lhe parecer. 
746, a corpo, 1—, o corpo. 
757, muita, 1—, miúda. 
762, de todos os, 1—, de todas as. 
763, variedade, 1—, variedades. 
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INVESTIGADOR PORTUGUEZ 

EM INGLATERRA, 

OU 

JORNAL LITERÁRIO, POLITICO, &V. 

AGOSTO, de 1814. 

Condo et compono, qua mox depromere possini... .HOR. 

ECONOMIA POLITICA. 

S E N H O R E S R E D A C T O R E S D O I N V E S T I G A D O R P O R T C G U E Z E M 

I N G L A T E R R A . 

Lisboa, I de Abril de 1814. 

Remetto a Vmces. as seguintes observaçoens relativas 
ao mísero estado dos nossos Pescadores; rogando-lhes 
que as insiraõ no seu utilíssimo Jornal, achando-as dig-
nas disso. Eu sou com a mais particular estima 

De Vmces. 
Mui attento Venerador 

J. J. fi, 

He incontestável que a arte de pescar he hum dos 
mais úteis inventos, bem como hum dos mais interes-
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santes ramos da industria nacional, ja pelo grande 
numero de pessoas, que nelle se empregaõ, e que de 
seos lucros sustentaõ suas famílias; ja pelo abasteci-
mento, que de suas penozas fadigas rezulta ás terras 
próximas das Costas do Reino de Portugal, e dos Al-
garves, e mesmo ás do interior ; ja pelo grande nu-
mero de excellentes marinheiros, que da classe dos 
pescadores em todo o tempo se tem extrahido para 
fornecimento das Armadas Reaes, Navios mercantes, 
e mais exercícios marítimos. Se a taes razoens se 
acrescenta a situação Geografica de Portugal, e se 
considera a extençaõ de seos vastos, e dispersos domí-
nios, que mal poderá conservar, se naõ tratar seria, e 
incessantemente de ser huma Naçaõ Marítima ; vê-se 
com o ultimo gráo de evidencia quam ut.il, quam ne-
cessário mesmo he, naõ só conservar, mas angmentar 
quanto for possível este viveiro de preciozos Mari-
nheiros. 

Mas, por huma especie de fatalidade, ou de ceguei-
ra, esta utilíssima ciasse de vassallos se acha sobrecar-
regada de tantos Direitos, de tintar, impoziçoens, ede 
tantos encargos diversamente denominados, que longe 
de progredir, e angmentar, se vai insensivelmente ex-
tenuando ; e se o Governo naõ toma as mais promptas, 
e asizadas medidas para animar os miseros pescadores, 
em breve estu precioza classe de vassallos ficara anni-
quilada. 

Ninguém, que tenha medíocre noticia, ou conheci-
mento de Portugal, pode duvidar que os mares deste 
Reino saõ abundantíssimos em peixes; e que se as 
pescarias fossem, como deviaõ ser, entre nós promo-
vidas, ellas poderiaò ja frescas, ja salgadas conve-
nientemente, ou ja escaladas, suprir pela maior parte 
a considerabilissima importação de bacalhaõ, cuja 
enorme iiuportancia, que devia tkvrentre nós, vai para 
paiz estangeiro, donde nunca uiais volta. 

A minera classe dos pescadores vendo, e conhecen-
do por huma tristíssima, e longa experiencía, que as 
suas penozas fadigas, que os seos contínuos trabalhos, 
e riscos de sua propr a vi la ne ii ao menos lhe dáõ o 
necessário pano seu parco Mistento, e de suas pobres 
fa nu nas, tem ido gradualmente abandonando este offi-
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cio, empregando-se em outros de que possaõ tirar a sua 
preciza subsistência. 

Sem sahir do Rio de Lisboa : Ha mui poucos annos 
que ainda havia em Alfama de 25 a 30 lanchas do 
Alto, embareaçoens semelhantes, em construcçaõ, e 
tamanho, a pequenos Hiates, alem de muitas outras 
chamadas Ruscas, &c. Mas tal he a decadencia p ro-
gressiva em que tem ido este utilíssimo ramo de indus-
tria Nacional, que hoje nem huma só dessas embarea-
çoens existe ! 

Ha mui poucos annos que no Seixal, e Barreiro ha-
via mais de 300 barcos, e bateis de pescar : hoje está 
esse numero reduzido a huma quarta parte ! 

Ha mui poucos annos havia nos Olivaes, Sacavém, 
Unhos, Friellas, &c. mais de 100 embareaçoens pró-
prias para pesca r ; hoje apenas ha oito ou dez ! 

Os saveiros que havia na Pampulha , Esguixas de 
Cezimbra , Canoas da Costa, e Expinheis de Paço 
d 'Arcos, bem como os Savaras de R i b a - T e j o , &c. 
tudo isto esta quasi anniquilado! 

E qual será a cauza desta fatal decadencia ? H e , 
quanto a mim a multiplicidade, e grandeza de vexa-
dores impostos com que as pescarias estaõ oneradas ; e 
que se naõ forem promptamente abolidos, as anniqui-
laraõ promptamente. 

Antes de expor a multiplicidade de impostos, e de 
alcavalas com que os miseráveis pescadores estaõ 
vexados, he precizo advertir que para elles fabr ica-
rem huma entbarcaçaõ nova, e para os concertos, e 
amanhos dos que ainda existem, ibes he necessário o 
quádruplo do que lhes custava em outro tempo, e ha 
mesmo poucos annos, pela carestia, e consequente-
mente alto preço dos generos de que se compoem, e 
que saõ necessários para os seos amanhos. 

Posto isto, vejamos agora o que pagaõ os miseráveis 
pescadores, quando mortos de cançasso, e depois de 
muito risco das suas próprias vidas trazem as suas 
pescarias á Ribeira. 

Pr imeiramente, pagaõ dessas pescarias huma Diz i -
ma Chamada velha, que tendo sido de sua origem pa-
trimónio da Sé de Lisboa, se reduzio a Por tagem ; e 
depois com a Dizima nova offerecida pelos Pescadores 
para se lhes guardarem certos privilégios, que hoje se 
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lhes naõ guardaõ, por isso mesmo que as urgências da 
Guerra a tanto obrigaõ o Governo, foraõ ambas as Dizi-
mas doadas, como indemnizaçaõ de Direitos de j u -
diaria, e moradia á Sereníssima Caza de Bragança, 
Eisaqui pois 20 por cento. 

Pagaõ mais 10 por cento de ciza á Coroa. 
Pagaõ mais 4 por cento ao Senado da Camara pelo 

préstimo de cestos, que lhe faz para conduzir o peixe 
para o Despacho, e lugares em que se vende : como 
se os mesmos pescadores naõ podessem ter cestos pro-
prios, que lhes viriaõ a importar noventa, e nove me-
nos por cento ! 

Pagaõ mais 60 reis por cada cesto de peixe á com-
panhia dos Galegos para lhe conduzirem ao Despa-
cho. 

Pagaõ mais 60 reis por cada cesto que lhe guardaõ 
de noite na Guarda. 

Pagaõ mais 5 por cento, e o mais que lhes querem 
levar as vendedeiras, que lho vendem por sua conta : 
pagaõ mais ás pessoas que lho ajudaõ a apanhar dos 
Barcos para terra, quando fazem as suas descargas. 

Pagaõ mais aos moços das vendedeiras, que saõ 
pagos á sua custa para o levarem, e porem em estado 
ae venda. 

P o r hum costume inveterado, que constitue hum 
quasi direito daõ esmolas a sete, ou oito corporaçoens 
Religiozas mendicantes. 

Daõ huma cota de suas pescarias á Snra. dos Re-
medios. 

N 'huma palavra posso affirmar com verdade, que 
ha occazioens em que de certas qualidades de pesca-
rias, os Pescadores naõ vem a ficar com a quarta parte 
do capital valor delias. 

Deve alem disso acrescentar-se, que tem de pagar 
mais hum Direito ao Senado, ou contribuição chama-
da Tragamalho: tem de pagar condemnaçoens d 'Al-
motaceis, e dos chamados zeladores da cazinha (quasi 
synonimo de ladroens), Marinho da Cidade, Chamado 
N e t t o ; condemnaçoens de saúde, &c. &c. &c., que 
por qualquer frivolo pretexto os mortificaõ, e vexaõ 
ja pecuniariamente, ja com prizaõ. 

Deve juntar-se a tudo isto os exorbitantes emolu -
mentos, que por qualquer operaçaõ, própria dos seos 
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empregos , ou officios, pagaõ aos officiaes da Meza 
dos Pescado; alem das chamadas caldeiradas, que 
apezar de prohibidas, sempre lhas daõ, para que os 
tratem com mais equidade. 

A' vista do que fica exposto, ju lgue-se qual será a 
ut i l idade que pode resultar ao mísero Pescador dos 
seos penozos trabalhos, e contínuos riscos da sua pró-
pria vida, em taõ laborioza occupaçaõ ! 

Qual será o meio de reanimar esta interessantíssima 
classe de vassallos ? Se a multiplicidade e grandeza 
de impostos; se as innumeraveis alcavalas a tem quase 
anniquilado ; a ext ineçaõ destas, e a diminuição da-
quelles a farát reviver, e prosperar. Convém, ou para 
melhor dizer, he absolutamente necessário, que todos 
os direitos se reduzaõ a 15 por cento ; que s t jaõ co-
brados n 'huma só Estaçaõ, e que nesta se faça a dis-
tr ibuição para os interessados nos ant igos Direitos. 
Des t e modo os pescadores se mult ipl icarão; os in-
teressados nesses antigos Direitos viruõ em pouco 
tempo o lucrar muito mais do que actualmente naõ 
lucraõ ; diminuirá grandemente o prodigiozo numero 
de empregados ociozos, e pre judic iaès ; e o Estado 
lucrara immenso por diíferentes maneiras*. 

Eu naõ failo aqui das Reaes Pescarias do Algarve ; 
po rque he de esperar que o Investigador Por tuguez , 
que principiou a discussão dessa matéria, a leve á 

* Ainda que o p l ano proposto pelo a u t h o r des tas observaçoens seja 
i ncomparave lmen te ma i s simples, ma i s ut i l , e mais vantajozo ; do q u e 
o p r a t i c ado ate aqui ; parece-nos com tudo mais simples ainda, e m a i s 
interessante p a r a os Pescadores , e pa ra o E s t a d o , — q u e cada Barco de 
Pescador pague h u m t an to por anno aos quar té i s ou de seis cm seis 
mezes , ou mesmo no pr incipio de cada anno, conforme a g r a n d e z a do 
b a r c o ; e de resto vendaõ os Pescadores o seu peixe como qu ize rem, a 
quem qu ize rem, aonde qu ize rem, e q u a n d o q u i z e r t m . Obriga-los a p a g a r 
q u i n z e por cento , he expôr a inda os pobres Pescadores a serem mui to 
vexados ; p o r q u e ou esses quinze por cento haõ de ser cobrados em 
especie, isto he, t i rando-lhes de eada cem pe.xes quinze, o que he mui 
vago, e suje i to a mil abuzos, e in just iças da par te dos cobradores , q u e 
necessa r i amente haõ de ser mui tos , e o que he ou t ro grandíss imo m a l ; 
ou esses q u i n z e por cento liaviaõ de ser pagos a dinheiro, á v is ta das 
aval iaçoens diar ias , que se f izessem, o que seria h u m a p o r t a abe r ta 
p a r a mil abusos prejudic iaes aos Pescadores, ou ao Es tado . Parece-nos 
pois preferível o methodo que propomos ; c faci l l imo de por em p ra t i ca . 

Os Redactores, 
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vante, pondo de parte, como louvavelmente costuma, 
particulares consideraçoens, e respeitos, que tantos 
males tem cauzado ao Estado. 

PESCARIAS DO ALGARVE. 

S E N H O R E S R E D A C T O R E S D O I N V E S T I G A D O R P O R -

T U G U E Z . 

Lisboa, 16 de Fevereiro de 1814. 

O Author do escripto que teve a honra de ser nu-
merado entre os que, se fazem dignos de serem ad-
mittidos no seu Periodico, e que appareceu inserido 
em o Numero 23 pertencente ao mez de Maio do anno 
passado, com o titulo de—Memoria â cerca da justiça 
que, assiste aos Povos do Algarve, na supplica, em que 
pedem a Sua Alteza Real as Beaes Pescarias do Algarve 
—lendo, como costuma, o dito Periodico, e vendo 
aquelle escripto, que naõ foi mais do que huma pe-
quena, e simples informaçaõ, até feita sobre o joelho, 
que hum seu amigo lhe pedio, sobre aquelle objecto : 
o qual, talvez por lhe merecer alguma consideraçaõ, 
o remeteu a vossas merces para ser dado ao publico ; 
ju lgou logo e sem hezitaçaõ que elle havia de chocar 
o svstema da Companhia que se pertende sustentar e 
perpetuar por huma manobra occulta, mas a mais po-
deroza ee f f i caz ; e que so pode encontrar estorvos e 
achar obstáculo sna manifestaçnõ da verdade, e na pro-
palaçaõ da mentira, arrancando-lhe por este modo a 
mascara que, lhe tem occultado ao mundo (á força de 
grossas despezas) o semblante terrivel das suas maqui-
naçoens. Com effeito no meio de mez de Agosto, 
tres mezes depois que, n'esta Corte appareceu a men-
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cionada Memoria, se deu á luz hum papel intitulado— 
Memoria sobre as Pescarias Reaes do Reino do Al-
garve—no qual e depois de huina mauhoza introduc-
çaõ, se mostra, com o titulo da matéria " Memoria, em 
confutaçaõ de outra que appareceu no Per iodico inti-
tulado ; Investigador Por tuguez No. 23 per tencente 
ao mez de Maio de 1813 ; declamando contra o esta-
belecimento da Companhia Geral das Ruaes Pescarias 
do Reino do Algarve ." Entretanto, q'ie se naõ confuta 
este escandalozo papel , como merece (fazendo-se en-
taõ descobrir as escarozas chagas que, a Companhia 
dezejar ia que hum veo espesso eternamente cobrisse 
e que até nem se sonhassem) se manifestará n'esta 
carta o intento e fim machiavelico que, ella, e o Au-
thor do mesmo papel teve na propagaçaõ da sua ruino-
za doctrina, a qual os da Companhia tinhaõ antece-
dentemente annunciado em segredo ao ouvido dos 
seus amigos, mas que ao prezen ie appareef fem bella 
ediçaõ, formozo caracter, e brilhantes encaderna-
çoens*, como o veneno em douradas taças para ser 
bebido e tragado por aqueiles que , ignoraõ a sua 
extragadora e mortífera qua l idade ; correr-se-há o 
veo aquellas perniciozas maximas; dezenvolver-se-
haõ do estilo pompozo, en> que se achaõ involvidas, 
as doctrinas as mais terríveis e sediciosas; descobrir-
se-há o fim incendiário daqueile premedi tado p a p e l ; 
o que sem duvida servirá de escudo, onde desponte o 
afiado ferro que , com maõ disfarçada e occulta se per-
t ende cravar noscoraçoens bem intencionados e cheios 
de bondade e que, por is-o se deichaõ illudir, r epu -
tando bom o que somente disse tem as apparencias, 
que encobrem aos si us olhos sinceros, o er ro , a suges-
tão, e o engano. 

Hé quanto se per tende : e com a brevidade que per -
mit tem os curtos in.ites cie huma carta, em que 
apenas se mostrará o dedo para se conhecer o gi 
gante. 

H u m fastidiozo preambulo , em que tudo he ocioso 
e nada vem para o cazo, pi is todo he formado sobre 

* P a r a t u d o ís 'o chega o interesse rias P e s c a r i a s ! E a t é p a r a se 
" d a r e m cem moedas ao Autl ior da Mtu io r i a II dobres Algarvios 11f 
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quimeras suscitadas na imagina çaS' do Author ;* a que 
tinha precedido huma introducçaõ solapada (cujas 
verdades lhe haõ de ser funestasf , quando por ellas for 

-julgado no Tribunal dos homens sensatos) he quanto 
se divisa ao principio desta Memoria e depois de hu-
ma arenga cerebrina, ou no fim delia, se despregaõas 
propoziçoens mais revoltantes e escandalosas, e que o 
Author da Memoria forja, arranja a seu modoe a seu 
sabor, para formar, naõ o systerna que, facilmente se 
deduz da Memoria que, pertende convencer, a qual se 
acha escriptacom simplicidade e clareza, mas aquelle 
com que intenta ultrajar o seu Author e os PovosJ do 
Alga rve ; affirmando com tudo que, o descobre na 
doctrina comprehendida na primeira Memoria: a sa-
b e r — " 1. Hum indiscreto a taque feito ao poder da 
Soberania e ao uzo, que da mesma Soberania fizeraõ 
os Senhores Reis de Portugal. 2. Em lii^ar de pr in-
cípios verdadeiros hum montaõde propoziçoens arbi-
trários e de factos adulterados e pervertidos, sem pro-
va e sem verdade. 3. O projecto de tornar o Algarve 
a sua antiga dccadencia, e introduzir a f igurar , como 
interesse dos Povos, o que somente seria particular de 
alguns indivíduos momentâneo e sem certeza. 4. O 
disfarçado intento de formar outra Companhia, ou as-
sociaçaõ particular sem risco, á custa da ruína dos Po -
vos, em lugar daquella que, he formada sobre bazes 
solidas e seguras, que naõ pode prejudicar os pesca-
dores do Algarve. Eisaqui as decizoens, de que se 
appclla para o Supremo Tribunal da opinião pub-
lica, no qual confiamos que, levando-se mesmo em 

* Taes snõ as ideas que se susei taraõ em a m i n h a imag inaçaõ . 
In t rodue. da Memor ia . K saõ ce r t amen te as ideas que combate , as po r 
elle susci tadas . 

f Pintar a hum Povo inteiro que certo estabelecimento arruina a sua 
felicidade, e insinuar ao Soberano, que taohem prejudica a Real Fazenda, 
suo ideas de bastante preponderância se fossem verdadeiras. I n t rodue . da 
Memor i a . Se porem ellas se mos t r a r em verdadeiras naõ o e s m a -
gará o mesmo pezo, que lhes cons idera? E naõ lhe seraõ en taõ f u -
nestas ? 

J O q u e se diz cont ra a p r ime i ra M e m o r i a , diz-se con t ra os Povoe 
que reprezentaõ em requer imentos a doc t r ina da m e s m a Memor ia . 
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conta ao Author o—naõ affianço a rectidão dos raciocí-
nios*—ainda restará certamente matéria superabun-
dante para merecer ser julgado, como hum vassallo 
criminozo na prezença do seu Principe ; perigozo 
entre o Soberano e os seus vassallos : incendiário entre 
os Povos : e sediciozo entre todos Monarca, Vassal-
los, Povos, e Províncias. 

P R I M E I R A C O N F U T A C A O . 
: 

S O B R E O A T A Q U E F E I T O A S O B E R A N I A . 

Que bom Vassallo ? que Portugnez leal ? e que 
honrado Algarvio ? poderá suffocar no peito o ardor 
que á vista daquellas primeiras proposiçoens, se lhes 
excita e ferve nas suas entranjias cheias de submissão 
e respeito para o seu Soberano, cujo odio e aversaõ 
se pertende fomentar e fazer cahir sobre aquelles mes-
mos que, com toda a humildade dirigem as suas sup-
plieas ao Trono do seu Principe, do seu Soberano ! 
Que ultraje naõ fazem á constante lealdade e exem-
plar Patriotismo dos Povos do Algarve humas propo-
ziçoens, com que se pertende accender o fogo da dis-
córdia entre elles e o seu amado Principe, por quem 
ainda hontem expozeraõ as suas vidas e fizeraõ resoar 
o primeiro eco do seu Augusto nome alem do Tejo! 
Fazer hum ataque a Soberania he sem duvida bum 
grande crime ; nas fingir este ataque, para fazer crear 
o odio e excitar a indignaçaõ do Soberano, que hor-
ror naõ cauza a humanidade! que crime se naõ apre-
zenta á razaõ! Naõ he isto atreiçoar as leis e os 
direitos os mais sagrados ? Naõ he isto insultar a boa 
fé dos seus Concidadaons ? insultar o respeito do seu 
Principe, o por em publico crimes fantasticos e aten-
tados fingidos contra os seus direitos ? Só hum ho-
mem previndo o poderá negar. 

# Prevenção de q u e o Autlior uza no fim da In t roducçaõ . 
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Dizia-se no titulo da primeira Memoria*—Memoria 
á cerca da justiça que assiste aos Povos do Algarve 
na supplica em que pedem a S. A. R. as Reaes Pesca-
rias do Reino do Algarve. 

Eisaqui quanto no mesmo titulo se avança. Querer 
porem o Author da Memoria, que refutamos, deduzir 
daquellas palavras, que se faz hum ataque ao poder 
da Soberania he abuzar da paciência do publico e 
naõ suppor nos outros a lógica, de que o mesmo Au-
thor carece. 

Pertende-se por ventura que, os Povos se arroguem 
as mesmas Pescarias ? Diz-se que elles pedem as 
Pescarias; e he por ventura de modo que, inculque 
restituição, para se indicar que, se lhes fez violência 
e que se lhes offendeu o direito de propriedade, quan-
do delias foraõ privados r 

Parece-me que, estou ouvindo dizer ao Author da 
Memoria, ja impaciente, que da palavra justiça, com 
que se appellida a supplica dos Povos, deduz elle 
juridicamente a intenção do Author e dos mesmos 
Povosf. Porem isto he certamente proceder <!e ma 
fé. Porque razaõ da palavra justiça se hade tirnr hutn 
semelhante rezultado, e das palavras graça e mercê, de 
que na mesma Memoria se uza, e elle mesmo retere, 
se naõ hade concluir que, o Author da primeira Me-
moria e os mesmos Povos julgaõ e reputaõ do Sobe-
rano a propriedade das Pescarias, e que as pedem, 
rogaõ e pertendem por graça e mercê ? A maior cla-
reza da palavras graça e mercê deve levar-nos 
antes á este, do que aquelle rezultado. A palavra 

justiça pelo contrario he escura, tem diversos senti-
dosj, e por isso esta sugeita a modifieaçaõ, ou inter-

* R e f u t a r h u m a obra pelo seu titulo sempre foi p rópr io dos sábios da 
classe e o rdem do Au tho r da Memor a. 

f " Huma proposição de q u e pe r tence aos Povos do Algarve a p ro -
pr iedade das Pescar ias do Atum e Corvina p a r a os pedirem ou r e c u p e r a -
rem por pr incipio de justiça...s^õ as idi as que á p r i m e i r a vista se nos 
ap re sen t aõ . " Memor ,a pag 10. 

E r a mi:h'.i- que d ieesse—que finjo 011 que invento, pa ra ao menos nis to 
naõ fa l tar á verdade. 

J Jus t i e ia dividi tur in universalem et p a r t i c u l a r e m . H a c jus t i t ia 
pa r t i cu l a r i s subdividitui in d i s t r ibu t iva in e t c o m m u t a t i v a m . Ex Aris-
to te le 5. E t h i c o r . Cup. 2. Justitia distributiva est qua distribvit bona 
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pretaçaõ que se tirar obviamente dos termos, em que 
o seu Author se explicar com maior clareza* ; pelo 
que se deve concluir que, quando na primeira Memo-
ria» se uza da palavra justiça, falla-se daquella justiça 
que, tendo a premiar o merecimento, e que rola e versa 
sobre a fruição das utilidades das Pescarias, e naõ 
sobre a natureza e propriedade das mesmas, que sem-
pre se conserva intacta e do Soberano, estejaõ, em que 
poder estiverem, ou seja, quem quer que, for a quem 
o Soberano as queira conceder. Naõ be da auctori-
dade e do poder, com que se instituhio, creou, e se 
tem conservado a Companhia e providenciou a mes-
ma, de que o Author da Memoria diz que, se queixaõ 
os Povos do Algarve, he sim, de que os seus resulta-
dos, ou saõ nocivos, ou pouco profícuos e úteis ao 
bem da sua Província e do mesmo Estadof. Dizer o 
Author desta Memoria que na primeira se affirmava 
pertencerem aos Povos do Algarve as Pescarias, ou a 
sua propriedade, para as pedirem, como divida e 
restituição, he hum absurdo intolerável, que se mos-
tra evidentemente ainda mesmo do parallelo, de que 
alli se uza (cuja refutaçaõ naõ fas muita honra as luzes 

communilalis ia singutits parles secundam debilam proportionem Diçnitatis vel 
menti cujusque. Jus t i t i a dis t r ibut iva et commuta t iva varie d i f fe rnu t , 
p rec ipue vero in equi ta te e t i n debito. In equi ta te quia jus t i t ia dis t r ibu-
t i va servat solum e q u i t a t e m secundi im qu id et geomet r i cam. In debito 
quia justitia distributiva non conlinet proprie ac stricte debitum sieut justitia 
commutativa. Jus t i t i a distr ibutiva non inducit obligationem rest i iut ionis 
r a t i one sui solum a l iquando p a r acc idense rga ipsam coir . inuni tatem, u t 
si P r inceps contul i t oíficium indigno cura de t r imento Reipublicae t ene -
bitur ad compensa t ionem d a m n o r u m . Fer ro . Bibi. Ibi Cord. de Lugo, 
Lessis, Rcbello, &c . 

* Heinec. Regula IV . de loeis parallelis. 

+ N e m s e m p r e as inst i tuiçoens, em que se t iveraõ as melhores vistas, 
cor responderão e x a c t a m e n t e a el las , como suceedeu na Companhia 
c reada pelos E s t n d o s ' G e r a e s p a r a a pesca da Balea ; ou foi pe rmanen te 
a sua uti l idade, como nas Companh ias do P a r á , c P e r n a m b u c o ; e nem 
p o r isso se p o d e c r iminar o seu Author , nem aquelles que, requeressem 
a sua ex t ineçaõ , por que de fac to a mereciaõ . He por isso t aobem que 
os Povos suppl icaõ qne á Companhia (sem c r iminar o seu Author ) suc -
ceda h u m a instituição capaz de fazer a fel ic idade total daquel la P r o -
v i n d a e p romova , naõ só o r a m o das Pescar ias , m a s os de toda a indus-
t r ia do Pa iz , e em pa r t i cu la r o da Agr icu l tura , cujo P l a n o já foi apre-
sen tado á S. A. ft. 
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do Author inculcadas, mais de huma vez na sua Me-
moria*) pois instituindo-se aquelle parallelo entre a 
Companhia e os remcdios applicados ás moléstias phi-
zicas, diz-se que, a prezente Companhia se deve 
suspender, por isso que, naõ foraõ os melhores os 
seus rezultados para o bem daquelle Paiz, daquelle 
Reino. Ora, se subisse por hum só instante á mente 
do Author da 1. Memoria, ou daquelles Povos que a 
propriedade dos Pescarias lhes pertencia de direito, 
recorreriaõ elles áquelle principio para pedirem as 
Pescarias, ou exordiar-se-hia daquelle modo a mesma 
Memoria f Certamente naõ. Pedir ao Soberano al-
guma mudança em qualquer dos Estabelecimentos dc 
Economia politica, na qual se lhe reprezenta huma 
verdadeira utilidade publica, naõ he certamente of-
fender o direito de propriedade ; naõ he atacar o di-
reito da Soberania, he sim reconhecello, e respeitallo. 
O contrario saõ desvariose deduzir de verdades claras, 
manifestos evidentes absurdos. 

Se porem ficar claro que, nem o Author da pri-
meira Memoria, nem os Povos do Algarve, quando 
pedirão as Pescarias a S. A. R., tiveraõ em vista atacar 
o direito da Soberania; menos ainda se deve imputar 
ao Author da Memoria o crime de increpar—a Sabedo-
ria, providente zelo, e incansavel governo do Snr. 
Rei D. Jozé—em formar a Companhia. 

" A Companhia foi instituída em tempos em que a 
opinião das Companhias passou a ser huma verdadeira 
mania." 

Eisaqui as palavras donde se tira aquella proten-
toza concluzaõ. Esta lógica he sem duvida a do ad-
vogado interessado. O Author desta Memoria deveria 
saber (com perdaõ da sua instrucçaõf) que a palavra 

* Naõ f a z m u i t a honra ao seu Au thor , porque na sua confutaçaõ 
diz que , pa r a as doenças crónicas recei taõ os Médicos—o mesmo remedio 
palliativo que estava anteriormente appticado porque o mal kc o mesmo—Se 
p o r e m appl ica es ta p rac t i ca á C o m p a n h i a , porque lhe c h a m a —remedio 
efficaz?—Se he pall iat ivo e se descobre o efficaz porque se naõ hadc 
pre fe r i r este aquelle ? P o r e m o ma l naõ he o p a r t o dos Atuns ( como 
o Author inculca) he sim o cauzado aos Povos, que p e d e m u d a n ç a de 
remedio , po rque es ta conhecida a sua verdadeira indicaçaõ. 

f O Author des ta Memor ia impõem e insinua-se po r mu i to i n s t ru ído 
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mania, nem sempre cignifica loucura*, e que ella he 
e sempre foi adoptada para significar ou expressar o 
ardor, ou paixaõ decidida por alguma coizaf. Que 
quando alguma opinião passa a ser vulgar e a obter 
generalidade em alguma época, diz-se que, ella he a 
mania do tempo. O que supposto, e sendo este o 
sentido e a accepçaõ, em que o Author da primeira 
Memoria tomou a palavra mania de que uza, como se 
poderá delia concluir que, o mesmo pertendia por 
aquella palavra incropar a sabedoria, zelo, e governo 
do Snr. Rei D. Jozé ? A opinião das Companhias 
era a opinião do tempo ; logo o Snr. D. Joze, quando 
creou aquella, naõ era sábio ! Era a opinião do tem-
po ; logo naõ era prudente ! Era o opinião do tempo; 
logo aquelle governo naõ era incansavel! Que con-
cluzoens taõ disparatadas!! 

Que na instituição da Companhia se tivessem as mi-
lhores vistas, que se attendesse n'ella ao bem pub-
lico e ao bem dos particulares, e do Estado, naõ o 
negamos, e mesmo nos persuadimos, fazendo justiça 
ás grandes luzes d'aquelle sábio Monarca ; mas nem 
por isso se poderá negar que, ella foi creada em tempo 
que vogava muito a opinião das CompanhiasJ. 

Sera por ventura—arrojo intolerável—asseverar que, 
n'este mesmo tempo, ou que segundo a opiniaõ do 
tempo o Senhor Rei D. Joze tomara a deliberaçaõ de 
formar a Companhia, quq hoje existe'* Será falta de 

cm Economia politica Dire i to , &c.—Charlalaô'—he o impostor que se vende 
por erudito, logo. 

* Se admi t t e excepção , será quando se app l i ca r ao Au tho r da t a l 
Memor ia . 

f Manie cst encore une passion excessive, qu 'on a pou r que lque 
chose. En ce monde chacun a sa manie . Wuisquis suos pat i tur m a n e s . 
J ' a i ce t te man ie de donuer dans tou t ce qu'il y a de beau. Mot . 

Malheureux mille fois celui don t la manie 
Veut a u x régies de l 'Ar t asseivir son genie. 

Boileau. 
Pa ixaõ excessiv a p o r a l g u m a co iza . Costa e Sá, B lu t eau , &c . 

+ No curto espaço de 18 annos , q u e decorrerão de 1755 a t e 1773 
se criaraõ a s Companhias do Graõ P a r á : A l o Douro , P e r n a m b u c o ; 
e do Algarve. Será aiuda pouco para se j u l g a r o^iiiiaõ do t empo ? 
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conhecimentos de Economia politica considerar, como 
opiniaõ do tempo a formaçaõ da Companhia, que deve 
o seu estabelecimento ao Senhor Hei D. Jozé, aque 
tinha precedido o mais maduro conselho de pessoas 
intelligentes e zelozas do bem publico ? Estas saõ as 
concluzoetis, que a malignidade dictou ao Author 
dista Memoria para fazer d'elles outros tantos crimes 
ao da primeira Memoria ; a fim de effectuar os seus 
péssimos intentos, d e q u e j á s e f e z mençaõ, e que se 
vaõ a cada passo manifestando. 

Criminar no Author da 1. Memoria e nos Povos do 
Algarve o pedirem a Sua Alteza Real as Pescarias, 
como huma offença c hum attaque feito a Soberania, 
he certamente pertender ligar, e atar as maõs dos 
Povos ; amedrontallos, e sufibcar-lhes a vôz no peito 
para que naõ dirijaõ as suas supplicas ao Soberano ; 
naõ levem a verdade aos pez do Trono ; naõ façaõ co-
nhecer o pezo das oppressoens que os esmagaõ ; sof-
fraõ com offença do bem publico e do Estado os pro-
cedimentos irregulares, dos que os pertendem conser-
var na indigência ; e naõ implorem de Sua Alteza 
Real as Graças, de que se fazem credores, e merces 
de que carecem. Eisaqui o primeiro intento do Au-
thor da Memoria, ou por elle o da Companhia, para 
que a sombra d'este terror pânico dos Povos, goze ella 
perpetuamente dos fructos das Pescarias. Ê naõ he 
isto por huma parte insultar a boa fé dos Povos, e por 
outra privar o Soberano da occaziaõ de manifestar os 
dotes do seu Paternal coraçaõ, na concessão das mes-
mas Graças, que lhe saõ imploradas ? Naõ he ainda 
mesmo levantar huma barreira entre os Povos e o seu 
Principe, para evitar o fácil accesso, que os vassallos 
devem ter ao Trono do seu Soberano ? Punivel ar-
rojo ! crime digno da maior demonstraçaõ. 

Dizer com falsidade ao seu Principe, que o Author 
da primeira Memoria e os Povos do Algarve, atacaõ o 
poder da sua Soberania; pintar-lhe como huma lou-
cura, huma instituição Regia ; he sem duvida perten-
der irritar o Soberano contra os mesmos Povos ; he 
levantar a intriga a mais horroroza ; he intentar com 
maõ sacrílega levar o fogo da discórdia até ao sagrado 
do Gabinete. Eisaqui o segundo intento da Com-
panhia, produzido pelo Author do segundo Memoria. 
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E naõ heelle o maior insulto: o mais punível attenta-
do; e o crime o mais horroroso ? Naõ he isto cahir no 
nies-rio precipício, em que com aleivoria pertendia 
di penhar o Author da 1. Memoria? Naõ suõ estes 
procedimentos do Author d'esta Memoria que, mere-
cem os epithetos de—incendiários, temerários, puníveis, 
e muquinadores—com que elle calumnia a primeira 
Memoria? O Publico instruído e sensato o julgara. 
He porei ri de notar que o Author d'esta Memoria acaba 
esti chnm ida primeira demonstraçaõ, com o reparo de 
—app.irecer apadrinhada em publico a primeira Me-
moHi—nlvez por que foi inserida no referido Perio-
dic , e encontrasse alguns abonadores, como se achaõ 
sempre que, se manifesta a verdade ; sem se lembrar 
que a sua Memoria appareceu á luz, naõ so apadrin-
hada ; mas suggerida, sustentada, e fomentada pelos 
seus apadrinhadores; composta, impressa, e distri-
buída com grande despeza e custo pelos seus interes-
sados ; o que dá a conhecer em huns e outros o grande 
empenho e interesse ; o qual nunca a poderá notar na 
primeira Memoria, a cujo Author moveu unicamente 
o amor da verdade e aos seus apadrinhadores o zelo do 
bem dos Povos,^do publico, e do Estado. 

S E G U N D A C O N F U T A C A Õ . i 

f O B R E A S r R O P O Z I Ç O E N S A R B I T R A R I A S E F A C T O S A D U L -

T E R A D O S . 

Na demonstração d'esta segunda concluzaõ, bé o 
Author da Memoria taõ infeliz, como o foi na da pri-
meira, mas co rro appellamos para huma resposta mais 
miúda, em que se co.rteste huma por outra razaõ ; cada 
raciocínio por outro ; e em que se confute facto, por 
facto ; somente se tocara n'esta carta hum, ou outro 
principio, ou algumas razoens, que mais saltaõ aos 
olhos, e que servirão, senaõde huma rigoroza demon-
straçaõ, ao menos descobrirão o dolo e ma fe, com 
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que se attaca e pertende refutar a primeira Me-
moria. 

Primeiramente he bem digna de reparo a ansia, com 
que o Author d'esta Memoria se lança e atira á pa-
lavra emmissarios*, para increpar o Author da prime-
ira Memoria por ter dito—que, os da Companhia 
se tinhaõ servido de emmissarios para espalhar o terror 
no Algarve. Que a Companhia se sérvio de crea-
turas suas e seus confidentes para por estes agentes 
espalhar o terror entre os Povos do Algarve, he 
hum facto comprovado até mesmo com o seu modo 
de proceder posterior e sempre constante em todas 
as épocas, em que o interesse a tem conduzido a 
enganar os Povosf. O chamarem-se estes agentes, na 
primeira Memoria — emmissarios — he por que esta 
palavra expressa, e explica bem o officio daquelles 
agentes, por quem se tinhaõ espalhado no Algarve 
falsidades, a fim de que os Povos amedrontados, naõ 
pertendessem as Acçoens na Companhia. 

Nem a palavra emmissarios, nem o seu uzo na mesma 
accepçaõ, em que se tomou na primeira Memoria, nem 
o officio que por ella se exprime, eraõ desconhecidos 
antes da revolução Franceza, como o Author d'esta 
Memoria falsamente affirmaj ; e quando mesmo aquella 
palavra fosse modernamente introduzida, bem como o 
exercício de emmissarios arvorado em systema ; nunca 

* E que sensível impressão naõ f a z — o uzo que na Memor ia se en-
contra da palavra—emmissarios—Quando se formou (cont inua o A u t h o r ) 
a C o m p a n h i a ainda se naõ t inha dezenvolvido este sys t ema de—emmis-
sarios—que 09 Francezes in t roduz i rão , de ixando por toda a p a r t e f a t a e s 
sementes ; e somente depois de p r o p a g a d o por h u m a seita sedicioza o 
sys tema revolucionário, de que apparecem—emmissarios—de toda a es-
pecie. M e m o r i a , pag . 22 . 

f Es te sys t ema sempre pra t icado pela C o m p a n h i a em diversos tempos» 
foi m o d e r n a m e n t e e m p r e g a d o pa ra enganar a C a m a r a de T a v i r a , pelo 
pr inc ip io falso de a t aca r a Soberania, a fim de que lavrasse h u m Aeordaõ 
cont rar io a out ro , q u e t inha lavrado, determinando o pedirem a S. A. R. 
as Pescar ias , a qua l conhecendo depois , que t inha sido i l ludida, lavrou 
t e rce i ro Aeordaõ, em que derrogou o segundo e corroborou o p r ime i ro . 
Agente o J u i z de T o m . 

J II a fa i t donner cet avis p a r ses emissaires. II a semé ce b ru i t p a r 
ses emissaires. On a decouver t ses emissaires. Diccion. de L 'Academie 
Françoise. P o r confidente. Fonceca , 
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do seu uzo se poderia provar a falsidade, ou naõ 
existencia daquelle facto. Porem o intento do Author 
d'esta Memoria vai mais longe, elle pertende calum-
niar o Author da primeira Memoria, caminhe ou naõ 
caminhe sobre as maiores imposturas e falsidades. 

Elle intenta imputar ao Author da primeira Memo-
ria o crime de emmissario, que diz commettera na 
compoziçaõ da mesma Memoria, attribuindo-lhe os 
fins que elle imagina e inventa, ao mesmo tempo que 
o Author d'esta Memoria dezempenha, se bem que 
sordidamente, com exactidaõ o officio de emmissario, 
quando comprado pela Companhia, quer e forceja, 
por atemorizar os Povos para que naõ implorem do seu 
Principe aquella Graça, pintando-lhes esta supplica, 
como hum attaque feito a Soberania ; e por excitar a 
dezafeiçaõ do Soberano aos mesmos Povos: dizendo-
lhe que, elles commettem o attentado de uzurparem 
o direito da Coroa e criminarem a Auctoridade Regia, 
quando (em que os Povos fazem a acçaõ de maior sub-
ordinação, reconhecimento, e respeito) pertendem 
que o seu Soberano lhes conceda a Graça das Pes-
carias. E naõ heistocahir sobre a cara do Author da 
Memoria ou da Companhia o mesmo inficionado vapor 
do crime que pelos poros sua, transpira, e exhala ? 
Ninguém o poderá negar, a naõ ser membro, ou 
protector da Companhia. Em huma nota, n'esíe 
lugar, confessa o Author da Memoria que—" ainda 
naõ achara em algum Economista Politico que a 
abundancia do numerário produza o augmento da 
povoaçaõ, 011 que a sua falta a destrua*. 

O Author da Memoria ouvio dizer que o dinheiro, 

* O Author professa a mais p ro funda ignorancia de Economia Poli-
t i ca moderna , e a inda a q u e vio e leo, foi com vistas taõ supçrf ic iaes e 
cu r t a s que somente descobrio as c a u z a s immedia tas da popu laçaõ . Sem 
adve r t i r , que essas mesmas c a u z a s consideradas, como o u t r a s t a n t a s 
maqu inas , naõ se poem e m m o v i m e n t o sem o impulso de hum pr incipio 
act ivo q u e nas c i rcuns tanc ias do P a i z , he sem duvida o n u m e r á r i o : digtt 
nas c i rcunstancias do P a i z , o qua l t e m mais braços do que capi tães , 
q u a n d o p a r a es ta r em prosper idade progress iva dever ia t e r m a i s c a p i -
tães , do q u e braços. Une nation doit continuellemerit être dans u n e ê t a t 
de p rospér i t è progressive ; et p o u r se m a n t e n i r invar iab lement dans çet 
ê t a t , il f a u t que ses capilaux exceilent conlinuellement tu íras. He f r eosc i ) . 
«vand. snr la popu la t ion . 

V O h , X . o 
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era esteril, mas naõ vio que civilmente considerado 
he naõ só fecundo, e gera fructos abundantíssimos, 
mas elle he o instrumento de fructos e comodos 
copiosíssimos*. Elle ignora, que o dinheiro, como 
moeda, tem a propriedade de fazer a circulaçaõ e a 
producçaõ mais activas-)-. Nem ao menos ouvio dizer 
que o dinheiro influe necessariamente no augmento da 
producçaõ e populaçaõ como effeitos que, do seu acrés-
cimo progressivo nascem e rezultaõj. O Author de-
veria saber (se tivesse alguma noçaõ de Economia po-
litica moderna) que segundo os princípios d'esta 
Economia, o poder das Naçoens he composto de dois 
elementos de homens, e de dinheiro^. 

Que o numerário he a força que communicada pelo 
principio activo ate a ultima roda da maquina da po-
pulaçaõ, naõ só poem em movimento, pela sua cir-
culaçaõ esta grande Maquina|| ; mas tendo o seu prin-

* Pecunia physice quidem sterilis est , id est nullos f ruc tos na tura lcs 
p r o g i g n i t ; a t civiliter fecunda e s t . progigni tque f ruc tus ubér r imos seu 
po t us in s t rumen tum es t uberr imorum f r u c t u u m e t c o m m o d o r u m . 
Gehuen . Lib. a l te r de Of lk i i s . C a p . 10. P r o p . 1 . 

f J ' é s p è r e avoir p rouvé dans ce chap i t r e , q u e les gouvernemens font 
consister l ' impor tance qu' i ls a t t a c b e n t a la conservation et a 1 'augmen-
tation de 1'argent, non d a n s s a valeur, ma i s dans la propr ie té qu' i l a com-
ine monnoie de rendre la circulat ion et la product ion p lus act ives . For -
bor.nais c i t . por Fer r ie r c a p . 2 . pag . 26. 

J Ce n 'es t p a s a u t a n t le m e t a u x precieux qu'on envie, que les effeets 
r e s u l t a n t de leur accroissement con t inue i ; c'est-a-dire 1'augmcntation a 
Vaquei le ih donnent nteessuirement lieu dans la production et la population. 
Idem pag . 25 . 

§ Sous l e s y s t e m e d e 1'Economie poli t ique moderne , la puissance des 
na t ions i s t eomposée de deux e lémens , d t s hommes e t de l ' a rgent . 
I l e r rensch . Discours. Fojid. sur la popula t ion , pag . 26tj. 

| | Pour se former une idée claire e t facile d u j e u des g randes causes 
qui concourent a la populat ion des nat ions sous le sys tême de 1'Econo-
ínic poli t ique moderne et de la p a r t q u e c h a c u n e d'e!les y a, i l f a u t se r e -
presentei ce t t e population sous 1'iniage d 'une machine eomposée d 'une 
pr ínc ipe actif et de deux rouages , et considcrer ta classe de consomma-
teurs c o m m e le pr ínc ipe actif , et les deux classes de m a n u f a c t u r i t r s et de 
cul t ivateurs comme les rouages de la mach ine . Le pr incipe actif de la 
m a c h i n e de la population agit sur celte machine de la inême maniere que 
tou t pr incipe actif dans la inécan que agit sur une m a c h i n e ord ina i re . 
Mai s le pr incipe actif de la mach ine de la popula t ion a cela de par t icular 
e t de di f ferent du pr inc ipe actif des mach ine? ordinaires, qu ' en mé inc 
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eipio de particular, e d e differença do principio activo 
das maquinas ordinarias ; o augmentar, ou diminuir 
as rodas da mesma maquina, que saõ : as classes dos 
obieiros e cultivadores em proporção exacta do gráo 
de força, com que obra sobre e l ias , tem como rezul -
tado necessário que, a populaçaõ das ditas classes 
crescera sempre na razaõ da maior força, que o prin-
cipio activo empregar e communicar as rodas da 
maquina da populaçaõ. Assim huma naçaõ na qual 
a força do principio activo da maquina da popu-
laçaõ augmenta continuamente, deve de necessidade 
chegar ao maximum da sua populaçaõ real*. Sendo 
porem aquelle principio activo, a classe dos con-
summidores, elle perde absolutamente a força, quando 
carece de numerário, como succede aos Algarvios; 
ou affecta-se ella, quando a classe dos consummido-
res de huma naçaõ enthesouriza, ou enterra o seu 
dinheiro, em lugar de o despender e gastarf ; como 
acontece a Companhia relativamente ao Algarve. 
Do que se segue, que he evidente em Economia 
politica moderna, que quanto maior for a ctrculaçaõ 
do numerário, mais crescera a industria do P a i z ; 
quanto mais a industria augmentar, será maior o nu-
mero do Artistas, ou obreiros, e que na razaõ di-
recta do augmento dos obreiros acrescentar-se-ha a 
populaçaõ de qualquer naçaõj . Ou o que he o 
mesmo, segundo se expendia na primeira Memoria 
(applicada esta doctriua ao Algarve)—que pelo maior 

t e m p s qu' i l m e t d e rouâgesde la m a c h i n e en mouvemen t i l les ag rand i t , 
ou rè t rèci t e n p r o p o r t i o n exac te du degré de puissanee avec laquei i l agi t 
s u r e u x . Idem pag . 194. 

* Ainsi une n a t i o n c h e z laquelle la puissanee du pr incipe act i f de Ir 
m a c h i n e de la populution augnien te cont inue l lement , doit necessaire-
m e n t a r r i v e r a u m a x i m u m d e s a popula t iou reélle. Idem pag . 195. 

+ Lorsque la classe des consommateurs d ' une nation est po r l ée à thé -
sauriser et à enfouir sou a r g e n t , au lieu de le depenser . Idem pag. 
197. 

J U n e moyen bien simple, pou r juge r dans tous les t ems de leur p o . 
puia t ion et de leur prosper i té . . .e l les (les na t ions ) n 'on t besoin p o u r cela 
q u e de cons ta ter d'epo%ut en époque ia population de leur manufacturitrr. 
Idem p a g . 193. 

Q 3 
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augmento (das Pescarias) cresceria e prosperaria assim 
esta " como lodos os mais ramos da industria d'este 
Paiz ; e se augmentaria ainda mesmo o Mappa da 
populaçaõ resultados necessários da maior abundancia 
de numerário, que devia circular no Paiz ." 

Isto hé quanto me parece bastante para mostrar 
que , se o Author da Memoria naõ achou esta doc-
trina em algum Economista politico, foi porque de 
Economia politica moderna j e jua absolutamente. E 
será isto saber mais de Economia politica, do que de 
Medicina ? Certamente estaõ anivelados. 

C O N F U T A C A O . 
! 

SOBR E A A D U L T E R A Ç A Õ DO P R I M E I R O F A C T O , 

Passa o Author da Memoria a especificar os factos, 
a que chama adulterados, a f i m de os confutar : e 
principia por querer provar, como facto certo publico 
e incontestável aquelle de se acharem as Pescarias na 
ultima decadencia, quando se creou a Companhia. 
" Hé hum facto sem repulsa (diz o Author) que a 
decadencia, em que se achava a pesca do Atum, 
antes da Companhia, era a maior, aque podia che-
gar. Por isso mesmo que, quando a Companhia a 
formou e muitos annos antes, ou naõ chegou a pro-
ducçaõ para a despeza ou produziaõ insignificante 
interesse ; ainda mesmo depois da Compauhia for -
mada, continuaraõ as perdas." 

Porem devia saber o Author da Memoria que, 
quando hum effeito pode ser produzido por muitas 
e diversas cauzas, nunca se poderá attribuir á a lguma 
d'ellas excluzivamente, sem que huma razaõ forte 
e clara nos obrigue a decidir *. A pouca pescaria 

• Sm exis tenc ia rei , q u a m s u p p o n i m u s , p robar i po tes t , a t pheeno-
m e n a « q u e ex h a c , ac ex al ia causa , expl .car i p o s s u n t ; possibilitas t a n -
turn inde o r i t u r . Ubi un ius rei plures causse esse possun t , non p roced i t 
demons t ra t io . Heinecc, Log. 126—149. 
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Vaquel les tempos podia dever-se o á falta de agen-
cia ; ou íi diminuta occurrencia do peixe, pela dis-
tracção ou diverso rumo dos Atuns*. Em quanto o 
Author da Memoria naõ mostrar que as Armaçoens ao 
tempo da instituição da Companhia se achavaõ ser-
vidas de hum modo o menos activo ; que as dili-
gencias assim nos aparelhos, como nos trabalhos 
eraõ as menos efficazes relat ivamente aos outros 
tempos anter iores ; nunca terá provado que, a d e -
cadencia, em que se achava a pesca do Atum antes 
da Companhia era a maior, a que podia c h e g a r ; 
p o r q u e o principio a que recorre naõ prova menos a 
falta de Atuns, do que a falta de di l igenciaf . Isto 
que prova naõ ter feito o Author da Memoria huma 
demonstraçaõ, como pertendia, e que pecca em ló-
gica, bem como em princípios de Economia politica 
moderna. 

C O N F U T A C A O . 
i 

S O B R E A A D U L T E R A Ç A Õ D O S E G U N D O F A C T O . 

Per tende o Author da Memoria confutar a propozi-
çaõ affirmada na primeira, em que se dizia que—as 
Armaçoens eraõ 17 antes da Companhia, a qual depois 
as t inha reduzido a 9—asseverando em contrario que 
somente eraõ 4 as Armaçoens ao tempo da instituição 
da Companhia, o que lhe parece provar por hum 

* Pois que (diz o mesmo Author) alguns annos segue outro rumo. 
Mem. 

f A experiencia continua prova esta verdade, pois mesmo no tempo 
da Companhia, e sendo a ddigencia a mesma, tem havido diversidade 
de matança ; nos primeiros annos mataraò as Armaçoens pouco (se so 
deve dar credito aos seus documentos, pois hé provar a cauza pelos pró-
prios testemunhos) em annos posteriores muito j e no tempo prexeute 
chega a Conto e cincoenta contos de producto. Que sementeira, ou col-
heita perdem os Algarvios ? Hé porem certo que toda a decadência que 
se queira considerar neste artigo, foi divida originariamente á especulação 
dos Negociantes. 



180 Literatura » 

documento produzido pelo Secretario e Guarda Livros 
da mesma Companhia*. Sem por agora me encarre-
gar, e incumbir de provar por documentos a ex-
istencia das 17 Armaçoens, anterior ao anno de 1773 
(o que defiro para occasiaõ mais opportuna) mostrarei 
pelos seus mesmos documentos, que naõ só he falso, 
mas falsíssimo que otivessem unicamente quatro Ar-
maçoens no tempo, em que d'ellas tomou posse a 
Companhia. No documento No. 1. diz o Secretario 
da Companhia, que consta por huma certidão passada 
pelo Conselho da Fazenda que nos annos de 1768 a 
1771 se arremataraõ por dez annos a Pescados Atuns 
na Costa de Lagos, a Armaçaõ do Medo das Cascas, 
e a de Tor re alta e altinha. Eisaqui temos existentes 
até ao anno de 1771, dois annos antes da Compa-
nhia, cinco Armaçoens a saber : 1. a da Torre a l t a : 
2. a da Torre altinha : 3. a do Medo das Cascas : 4. a 
da Almadana: 5. a de Beliche. Estas duas ultimas 
saõ incluídas n'aquellas palavras—Pesca dos Atuns na 
Costa de Lagosf. Naõ setà isto ser—discipulo da 
Escola moderna de mentir mesmo sobre Jactos públicos 
quando isso possa concorrer a algum Jim particular? 

Respondera o Author d'esla Memoria, que naõ ; e 
com toda a razaõ por que isto naõ hé ser discipulo, hé 
ser Mestre, 

Ridictiliza e mofa o Author d'esta Memoria, de 
affirmar-se que te.nhaõ existido 17 Armaçoens, dizendo, 
que isso só teria ticontecido em tempo—onde cada 

* Documento No. 3.—Consta do Auto da entrega por Inventario 
que se fez á Coinpanliia, que eraô quatro as Armaçoers de que se tornou 
possa.—Mas naõ diz se erao somente quatro. Talvez fossem quatro os 
Inventários incluindo maior numero de Armaçoens. 

f Estas Armaçoens de Almadana e Beliche existem, e em todo o tempo 
se deitaraí ou a rmaraõ ; e que saõ incluídas ou subintendidas debaixo 
daqutllas palavras.—Pestà dos Atuns 11a Costa de Lagos—Collige-sede-
que, sendo esta arrematação feita por 10 annos em 1768 ; se arremata-
raõ ate 1771 as outras Armaçoens, acima especificadas, do que se segue 
serem distinctas, as que se arremataraõ em 1768 de todas as outras que 
furão posteriormente arrematadas. Eé porem de notar que, sendo di-
versas as Armaçoens de Torre alta, e de Torre alt inha ao passar o docu-
mento, se nomearaS ambas, como se fosse huma só Armaçaõ dizendo :— 
cm 1771 se arremataraõ a de Toneatta e altinha; para se inculcar numero 
«»ais pequeno. Que sinceridade ! 
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Armaçaõ consistia em lmma pequena rede.—Devendo 
saber o Author da Memoria (se o estudo de Direito lhe 
naõ tirasse o tempo) que n'essa mesma época, e com 
essas pequenas redes se matavaõ tantos Atuns que só 
de direitos para a Coroa rendiaõ quarenta contos de 
reis* ; devendo por isso ser o producto total muito 
maior, do que o dos annos posteriores á creaçaõ da 
C o m p a n h i a f . 

Com arrojo e falsidade, na forma do costume, affirma 
o Author da Memoria que , a maior opulência , cultura, 
e povoaçaõ do Algarve se devem excluzivamente á 
Companhia . O contrario se mostra na primeira Me-
moria , e que todos estes effeitos erao dividos a outras 
c a u z a s j , o que elle faz esquecido, porque naõ pode 
confutar. Diz que, as Armaçoens estaõ collocadas em 
lugares mais proprios para a Pesca ; quando pelo con-
trario ellas estaõ em os mesmos sitios, em que sempre 
estiveraô, nem a Companhia buscou e achou outro 
a lgum, mais apto, de que possa lizonjear-st Affirma 
que os Pescadores naõ empregados nas Armaçoens, 
vao occupar-se na Agr icu l tu ra ; devendo naõ ignorar 

3ne, nenhum Maritimo se vai empregar no campo, 

e que foge, como da C o b r a ; e quando mesmo se 
vem vexados, vaõ antes em Reino alheio uzar da 
linha, e do remo, do que se sugeitaõ no seu, ao cabo da 
enchada, 

* Livro antigo das Almadravas. 

f Na verdade se attendermos ao diminuto valor que o Atum tinha na-
quelle tempo, coticluireremos que a matança era, e devia ser extraordi-
naria ; porque na suppoz çaõ de serem os 40,000,000 reis, a deducçat 
dos i>0 por cento, para que se necessita de 66,000,000 reis de producçaõ 
total ; e de se venderem a 3,000 reis a dúzia (preço ainda alto para 
aquelle tempo) deveria ser amatança de quazi 270,000 Atuus. 

J Esta mesma prosperidade he relativa, naõ só aos diffeientes tempo» 
mas ainda aos diversos lugares; assim mesmo hé devida a maior cares-
tia dos géneros, nascida das circunstancias e do tempo; géneros que, se 
exportaõ, • vem em retorno numerário de foia do Pariz f naõ da Compa-
nhia ; pois considerada na cultura em gural acha-se em decadencia. 
Mem. da Academ. 

§ Naõ só naõ descobrio lugar algum, mas antes extinguio muitas das 
Armaçoens, que existiaõ como: as de Marim ; Quar te i ra ; Barra nova, 
&c- do que se concilie que, eotaõ eraõ mais do que agora. Entaõ se-
riaõ 4 as Armaçoens, de que tomou posse a Companhia ? Ou seriai 
•omente 4 no tempo da sua creaçaõ ? 
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He com a mesma falta de verdade, que o Author da 
Memoria avança as proposiçoens seguintes—1. que 
ao Armaçoens prezentes saõ, as que a Companhia t em 
discuberto úteis e todas as outras prejudiciaes. O con-
trario lhe fizeraõ vir .is Camaras, obrigando a que se 
armasse huma Pesca em Albofeira, a qual teria sido 
igualmente úti l* nos outros annos, se acazo se tivesse 
armado, o que a companhia naõ ignorava, mas a sua 
recuzaçaõ recahia sobre a menos certeza de grandís-
simos lucros.f 2. que quasi a quarta par te dos A c -
cionistas saõ do Algarve. Q.ue falsidade ! Ainda naõ 
chega a quinta parte das accoens as que pertencem a 
Algarvios, porque sendo o seu numero total de 800 
acçoens, cuja quinta parte saõ 160, e per tencendo aos 
Algarvios somente 153 accoens, como o author con-
fessa ; como pode ser a quarta parte, quando nem bem 
chega á quinta ? A mesma proporção seguem os ac-
cionistas. X 3. Q.ue a companhia naõ commerceia. A 
companhia a r remataa pescaria que q u e r ; logo que o 
preço dos negociantes lhe naõ faz con ta ; salga, e es-
pecuia sobre a mesma pescai ia. Será isto coinmerciar, 
ou naõ ? Propoem (para satisfazer) a lanços a pes-
caria, principiando pelos mais altos preços, e quando 
chega a certa altura, arremata, como qualquer par -
ticular. Naõ será isto determinar o preço, impondo a 
necessidade de arrematarem os outros pelo preço mais 
alto, do que aquelle, pelo qual a companhia ar re-
matou ? Se a ambiçaõ da companhia a conduzir a 
tomar a si toda a peècaria deste modo ; quem poderá 

* Apezar de naõ fazer grades progressos (segundo nos informaõ, 
por culpa cia Companhia. 

f" O Atum" (diz o Author da Memoria) " forma hum ramo do Com-
mercio de exportaçaõ, e que porisso naõ prejudica que conserve com 
pouca despeza, alto preço . .. sendo com duvida maior (o lucro) quando 
hâ pouco—e naõ se ve que para ter o Algarve, o Algarve! lucros 
certos e maiores naõ era precizo angmentar as Pescarias }" Eisaqui os 
princípios da alta Economia politica do Author. 

+ Naõ se devem confundir as acçoens, com os accionistas, como o 
Author faz, para se julgar o numero das acçoens igual ao dos accionistas, 
a fim de roputar-sc que, aproveiíaõ os lucros de Pescaria a 153 Al-
garvios, quando naõ chegaõ a 20 os accionista.*, havendo de entre elles) 
quem tenha 10,15, e mais acyoens. 
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impedir-lho ? Eisaqui como a companhia se figura e 
representa negociante, e se acazo há alguma differença 
dos particulares, he a favor da companhia. 4. Q u e 
perdoaõ muitas dividas nos casos de perdas inesperadas, 
que soffrem os negociantes. Quando naõ consta que 
tal coiza acontecesse, e seria uti! nomear os nomes dos 
compradores , que receberão aquelle beneficio ; o que 
talvez se occultasse de proposito, para se naõ conhecer, 
a ouira circunstancia de ^filhado (quando naõ con-
corresse razaõ mais podercza)* que a companharia cer-
tamente a de comprador. 5. Que a opulência de 
Oihaõ se deve á companhia, porque a guerra de Gib-
raltar que apenas durou 3 annos, naõ podia fazer , com 
que se commerciasse, se naõ ouvessem á este tempo 
barcos e fundas. Mais de huma vez se tem dito na 
primeira Memoria que , os habitantes de Olhaõ naõ 
tem ponto algum de contacto, nem com a Companhia, 
nem com os seus lucros, sejaõ nativos, on prove-
nientes ; que os barcos que entaõ possuiaõ eraõ devidos 
ao producto das suas Costas, e ao mar (iè Larache ; 
e depois de 1782 á conducçaõ dos viveres, levad.s a 
todo o risco á Praça de Gibral tar ; assim como (há 
pouco tempo) á volta das Fazendas Inglezas, que sendo 
conduzidas da P raça e despachadas no Aígarve, hiaõ 
para a Hespanha , em que tem interessado talvez mil-
hoens. Dever-se há alguma destas c oizas á C o m -
panhia ? Será ella, e que tem concorrido para a riqueza 
de hum povo que, nunca tem trabalhado para a C o m -
panhia, que nunca pesca nas sua> armaçoens, que naõ 
negoceia com os seus Atuns ? De nenhum modo. O 
mesmo acontece em proporção debaixo de diversos 
respeitos, em todos os outros portos e povoaçoens. 
Sendo huma verdade ínucguvel que , nenhum da-
queiles, com quem a Companhia diz, que reparte ge-
nerozamente das suas sommas consideráveis, ainda le-
vantou c a b e ç a ; vaiendo-se dos negociantes, r. p ro-
prietários lavradores, cujas rendas provem dos seus 
proprios bens, para lhes fazerem as mesmas embar-

* Dis-se razaõ mais proderoza, porque se tem unido alsumas vezes 
á de Comprador, a de interessado com algum dos membros da Com-
panhia. 
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caçoens, com que traficaõ a vida.* Haverá hum 
montaõ maior de falsidades ? Mas n'esta Memoria as 
imposturas e falsidades daõ-se as maõs. 

Naõ posso deixar de celebrar o exemplo, com que 
nos pertende illudir o author d'esta Memoria, para nos 
provar que, nove armaçoens devem produzir maiores 
lucros, do que quinze se acazo se arrecatsem. 

" Nove armaçoens (diz elle) fazem a despeza de 
9,000,000 reis, e produzem 18,000,000 reis. Porem 
lançando-se mais seis aõ mar, que produzem metade da 
despeza, temos que, se emprega 15,000 OCO reis, e 
que aproducçaõ total vem a se r : 21,000,000 reis, dos 
quaes tirados 15 000,000 reis, resta em producto li-
quido 6,000,000 reis, quando alias, com as nove ar-
maçoens era o producto liquido 9,000,000 reis. 
Entaõ qual será mais util lucrar 9 : ou 6 ?" 

Eisaqui huma hypotheze arbitraria, huma suppo-
ziçaõ suscitada na imaginação do Author, assim como 
quasi todos os proposiçoens da dita Memoria, para 
depois as confutar, devendo dizer-se porisso que, 
elle ataca e confuta o que inventa, e naõ o que hé, 
e s e diz na primeira Memoria. 

Po rque razaõ o Author da Memoria naõ formou a 
hypotheze de que as seis armaçoens prodoziaõ na mesma 
proporção doque as nove a saber 12,000,000 reis? 
Tiramos d'este modo 15,000,000 reis de despeza: e 
30,000.000 reis de producto, do qual tirados os 
15,000,000 reis, restaria de producto liquido 15,000,000 
reis. Entaõ qual será mais util lucrar 15 : ou 9 ? 

Advertindo que, quando na primeira Memoria, se 
diz, que se podiaõ augmentar as armaçoens, naõ sao 
armaçoens lançadas ao acazo e com indisquiriçaõ, 
saõ sim outras pescas, como aquelia, a cuja laboraçaõ 
foi obrigada a Companhia, n'estes annos, pelos cla-
mores dos povos, que pertendiaõ serem armadores no 
cazo de que a Companhia á isso se negasse.f 

* Todos «abem que Pescador nenhum melhorou de fortuna com os 
falarios e lucros do seu trabalho a ponto de poder mandar construir huma 
pequena emharcaçaõ. 

f Os Camaras de Loulé, e Albofeira observando a utilidade que re-
sultaria, aquelles Povos, de se armar mais huma Pesca, n'aquella Costa, 
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C O N F U T A C A Õ . 

SOBRE O TERCEIRO FACTO A D U L T E R A D O . 

" Era necessário (diz o authpr d'esta Memoria) que 
se apontasse quanto os Pescadores percebiaõ, ou lu-
cravaõ antes da Compinhia, e quanto depois percebem 
para se conhecer, em que proporção estavaõos antigos 
com os posteriores." Eile mesmo a propoem a formar 
a proporç iõpara provar a s ;u modo que, os Pescadores 
percebem maiores lucros no tempo da Companhia, do 
que antes da sua instituição. 

Em 1695 (diz elie) começaraõ os armadores am-
biciozos e inimigos do interesse publico a contractar 
com a Coroa. Q,tte tropel de ideas naõ occorrem, e 
sobem á mente do conhecedor da Companhia e dos que 
n'ella interessaõ ao ver as palavras—-ambrçau e ini-
mizade do infe/esse publico, que se atrribue aos ar-
madores antigos? Sera por ventura por naõ serem de 
Lisboa e serem Algarvios? Mas rezervemos esta re-
posta para quando mostrar-mos que aambiçao da Com-
panhia a tem levado ao criminozo excesso de perpetra-
rem os maiores absurdos, por factos. 

Ascondiçoens (contiirua o author) do contracto qqe, 
entaõ fizeraõ os armadores eraõ: ao principio dividir-se 
a produção das Pescarias entre as redes e os Pesca-
dores, pertencendo á estes 20 p o r § e aquellas 80 por£, 
em quanto se naõ preenchesse a despeza. Depois 
de forras as Armaçoens, pertenceriaõ ao Estado 
€0 por § e 40 por %• aos Armadores e Pes -
cadores — entrando na divizaõ logo que ouvessem 
lucros, metade dos 20 por §., que os Pesca-

tant.o para a oecupaçaõ dos Marítimos, corno para a abundancia da-
quella Pescaria nos Povos da sua vizinhança, requererão ao Governo, 
que elles pertendiaC lançar aquellas redes, ao que a Companhia obstou, 
e armou, ou lançou ao m.tr outra armaçaõ. Hé verdade naõ fez grande» 
progressos; mas para isso concorreu a Companhia, para mostrar, que 
•s lugares, onde naõ arruava, erao improprios para a Pesca. 
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dores t inhaõ recebido anteriormente.* N'es te con-
tracto acha o Autlior da Memoria tudo i l luzor io : 
a Coroa nada tirava : os Pescadores apenas o sustento 
de poucos dias: e os armadores se tiravaõ algum lucro 
era dos generos, com que pagavaô aos Pescadores 
por preços exorbitantes e sobrecarregados. + 

No estado actual da Companhia tudo contempla 
grande, tudo util e tudo generozo. Os occupados 
nas armaçoens tem hum Salario certo e diário, tem 
12 por § de toda a producçaú ; tem o Estado 20 por & 
da producçaõ total. Ora isto hé intolerável. A 
f raude desta cornbinaçaõ facilmente se descobre, se 
olharmos com attençaõ para o exemplo, que o author 
produz , com o fim de o iilustrar, a s abe r—" Por e x -
e m p l o " (diz o Author) " segundo o amigo systerna, 
supponhamos que , huma armaçaõ custava, como hoje 
custa 3,000,000 re i s ; e que produzia 4,000,000 re i s ; 
t i rava-se20 por §• para os comedorias, que era 800,000 
reis ; e igualmente se tirava os 3,000,000 reis do custo, 
ficando em tal cazo, para repartir 200,000 reis. Por 
consequência t inha a Coroa 60 p o r § que era 120,000 
reis, e os Pescadores e Armadores o resto que era 
80,000 reis, em que os armadores levavaõ a maior 

* Documento No. 7. da Memoria—Consta que em 1695 se fizera o 
primeiro contracto|[ c o m a Coioa sobre as A r m a ç o e n s . . . em que se 
obrigarão a trazer a Armaçaõ de Torre Alta, bem armada eaparelhada, 
tirando se 20 por cent. para a Comedia de Companha, nau tendo S. Ma-
jestade direito algum em quanto o Armaçaõ naõ fosse forra, e se tirasse 
o custo. . . e tirado este da mais Pescaria que morresse tiraria S. Ma-
gestade por S' Us direitos 60 por cent. e elles quarenta alem da sua Co-
media. Este documento parece adulterado, pois tirados de 100, os 
sessenta para a Coroa, e quarenta para os Arrematantes ; como pode 
resta comedia para os Pescadores? A esta duvida, quiz responder o 
Author dizendo-logo que ouvessem lucros entrariaõ na divizaõ os 20 por 
cent. que os Pescadores linhao recebido anteriormente. Isto hé arbitrário. 
Que deveremos dizer dos documentos de caza ? 

+ No tempo da Companhia tem pago aos pobres miziraveis em gé-
neros e efieitos que lhes descontaõ a seu arbitrio, e como lhes pede a 
sua ambiçaõ ; e quando os duros de Hespanha valiaõ 700 reis, e menos 
cada hum, pagavaõ lhes n'aquella moeda, em que a Companhia gan-
hava mais de doze por cento, e outro tanto perdiaõ os Pescadores. 

| Isto hé falso. 
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parte proporcionalmente, de maneira que, era in-
significante, o que ficava aos Pescadores, alem do 
sustento, quando a armaçaõ tenha produzido 1,000,000 
reis de lucro. No estado actual tem a Coroa 20 por § 
do total producçaõ, que he 800,000 reis ; em lugar 
dos 120,000 reis ; tem os Pescadores 12 por § que hé 
480.000 reis, e os salarius, que importaõ 1,200,000 reis, 
cujas duas addiçoens fazem 1,680,000 reis, e vem a 
ficar á Companhia para deduzir o resto das despezas, 
que em 1,800,000 reis, unicamente 1,520,000 reis; 
e por consequência quando a armaçaõ produzio de 
lucro 1,000.000 reis, e quando os Pescadores per-
ceberão 1,680,000 reis, e a Coroa 80,000 reis, sem 
risco e sem perda veio a Companhia ainda a perder 
280,000 reis. Eisaqui hum modo de impór bem fino, 
mas que só ob te rão effeito dezejado, de quem se con-
tentar com a primeira vista das coizas. O author da 
Memoria no calculo que acabamos de ver suppoem ca-
vilozamente que, a despeza de huma armaçaõ no 
tempo antigo, era como a do tempo da Companhia de 
3,000,000 re is ; ao mesmo tempo que, confessa, in-
cluir-se n'esta quantia, a de 1,200,000 reis, impor-
tância dos salarios, que a Companhia paga aos Pes-
cadores.* O que posto, aquelia mesma quantia que, 
se abate, como despeza da rede, deve pertencer aos 
Pescadores, os quaes (na suppoziçaõ mesma do 
Author) devem lucrar os 20 por que hé própria da 
armaçaõ (abatida a que hé própria cia rede)f que 
vem a ser : 1,200,000 reis, cujas duas addiçoens 
fazem 2,000,000 reis. Pergunto agora em qual dos 
tempos lucravaõ mais os Pescadores antes ou depois 
da Companhia? Agora lucrando 1,680,000 reis; no 
antes pertencendo-lhes 2,000,000 reis ? Eisaqui a il-
luzaõ desfeita, o calculo confutado, e mostrado que, 
os Pescadores no tempo cia Companhia, tem menos 
interesses, do que os seu antecessores. J 

• No Estado actual tem os Pescadores . . . os Salarios, quaimportau 
5,200,000 reis. Memoria. 

•J- O resto das despezas que era 1,800,000 reis. Ik, 

J NaS pertendemos porisso mostrar que as Pescarias devem tornar 
••» certo e»'.ado antigo o:x época de perda, nem avaliamos esse por 
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Di7. o Author da Memoria que—a mesma proporção 
se segue no cazo de ser maior, ou menor a producçaõ 
e em todos os seus ramos. —A falsidade d'esta asserçaõ 
se mostra palpavelmente, se considerar-mos huma 
producçaõ algum tanto maior. Supponhamos q u e 
a mesma armaçaõ antigamente produzia 20,000 000 
reis f Abatidos os 20 por £ para as rom«?Horias, que 
saõ 4,000,000 reis ; e igualmente 3,000,000 re is , | da 
de speza ; resta para repartir (3,000.000 reis. Per» 
tence á Coroa dos 60 por 7,800,000 rets, e aos 
Pescadores e Armadores 5,200,000 reis. Segundo 
o estado prezente , tem a Coroa 20 por § da total pro-
ducçaõ que hé 4,000,000 ívis, em lugar de 7,800,000 
reis, que tinha antes da Companhia. T e m os Pes -
cadores 12 por § que hé 2.100.000 reis em lugar de 
4,000,000 reis, dos 2 por § que d'antes tinhaõ ; e tem 
os salarios qne hé 1,200,000 reis, em lugarde 2,600,000 
reis, que tinhaõ antigamente. Logo fica evidente 
que , a Coroa e Pescadores interessavaõ mais ant iga-
mente, (loque no tempo da Companhia . Passemos 
agora a ver os lucros da Companhia, pelo seu mesmo 
calculo e na mesma epothese de 20,000,000 reis de 
producças", As despezas que, se devem deduzir da-
quelle total vem a ser: os 20 por § para a Coroa, que 
hé 4,000,000 reis ; os 12 por § para os Pescadores que 
hé de 2,400,000 reis: os salarios dos mesmos, que hé 
1 ,200,000 reis; e a despeza da rede, que hé 1,800,000 
reis, cujas addiçoens fazem 9,400,000 reis, que aba» 

milhor como falsamente nos imputa o Author, mas sim qne, o Author 
da Memoria pelo seu mesmo exemplo, p ova o contrario, doque per-
tendia, e que supprio muito mal a falta que, quiz emendar na Me-
moria, que confuta. 

* Isto he falso, porque a despeza naõ cresce na razaõ da maior pro-
ducçaõ, e por consequência devem crescer os interesses na razaõ ab-
soluta da maior producçaõ. 

•}• Naõ deve admirar esta producçaõ, considerando-se em huma tem-
porada, quando em hum só dia, que foi o de 30 de Julho do presente 
anno de 1813 matou a Armaçao de Tavira 4,200 Atuns, que renderão' 
10,000,000 reis. Ein 1620aiuda rendiao' mais de 20,000,000 reis. 

J Na me»m» suppoziçaõ do Author para fazer mais força o argu-
mento. 
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tidos do producto total ; resta para repartir a quantia 
de 10,600,000 reis ; e por consequência quando a ar • 
maçaõproduzio de lucro20,000,000 reis, lucrou a Com-
panhia 10,600,000 reis. Ora tendo ella sómente de 
Capital empregado 3,000,000 reis, * que hé a somma 
da despeza feita com as redes e Pescadores, pode da-
qui julgar-se qual deve ser o interesse da Companhia. 

Abraõ-se de huma vez os olhos; veja-se dos mesmos 
cálculos da Memoria, qual hé o lucro da Companhia ; 
e acabe-se de conhecer, se acazo os seus procedi-
mentos saõ, ou naõ fundados, e tem em vistas os pro-
prios, e particulares interesses ; e quaes se devem re-
putar ambiciozos; se os Algarvios arrematando as Ar-
viaçoens, como diz o Author, se a Companhia, force-
jando a todo o custo pela sua conservaçaõ e perpe-
tuidade. As pinturas das grandes utilidades (á ex -
cepção das da Companhia) se achaõ illuzorias e cheias 
de falsidades, e quando mesmo se pertendem mostrar 
as grandes utilidades que a Coroa tira da Companhia, 
suppoein-se com falsidade que, os 20 por § de direitos 
foraõ pagos ao Estado desde a sua instituição. Que 
direitos pagou esta Pescaria ou a Companhia do peixe 
salgado pelo grande espaço de vinte annos ?f Nen-
hu ns certamente. Eisaqui as grandes utilidades. Mas 
ellas se conformaõ ao génio e costume do Author da 
Memoria que uza tomar as perdas por utilidades: assim 
como estabeleceu por principio da sua Economia po-
litica que he mais util para o Algarve e para o Estado 
haver pouca, doque muita Pescaria. 

Logo a Companhia em cujo tempo (segundo o 
Author) se pesca em maior abundancia, he sim du-
vida menos util, doque essas pequenas redes, com 
que atíirma e avança se matava muito pouco ! Mas 

* Esta quantia de 3,000,000 reis, nem sempre se gasta, porque nem 
«empre as redis importaõ em 1,800,000 reis (ainda estando pelos do-
cumentos da Companhia) pois as mesmas rede» servem mais de huma 
temporada. 

f A Companhia obteve a izempaçaõ de pagar direitos pelo espaço 
de quaze trinta annos, valendo-se para a conseguir, muitas vezes, de se 
figurar Pescadora do Algarve. Quando era sómente l*es;cacadora dos 
imere»ses. 
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o contrario tinha pouco antes asseverado; que con-
tradição de princípios! " Entaõ he tolerável que ap-
pareça em publico semelhante Memoria adulterando 
e pervertendo os factos por huma maneira taõ pal -
pavel ."* 

Naõ merece ella com mais justiça as declamaçoens 
e invectivas de impostura, declamadora, e punível 
Punível! ! ! 

Naõ dezenvolvamos as ideas, que esta palavra en-
cerra, mas deve saber o Author da Memoria que, 
ellas se naõ ignoraõ, assim como donde nascem e 
a que fim se dirigem. 

C O N F U T A C A O . 

SOBRE A QUARTO FACTO ADULTERADO. 

" Com a mesma falta de verdade (diz o Author da 
Memoria) se avança que se encobrio aos Povos do 
Algarve o modo da formaçaõ da Companhia. A Com-
panhia foi creada por hum Álvara, que se imprimio 
com as condicoens . . . se publicou na Chancelaria, 
que se registou nos Tribunaes competentes. Entaõ 
como podia a Companhia occultar aos Povos do Al-
garve, o que era publico ?" A publicidade legal, que 
nasce da publicaçaõ dos Diplomas, Alvaras, Leis, &c. 
na Chancelaria e dos competentes rezistos, com que 
o Author da Memoria intenta responder áquella pro-

* Fxprcçoens do Author d'esta Memoria contra o da primeira. 

f Termos com que se declama, contra o Author da primeira Memoria 
com a maior iry ustiça, por que se o Author pecca, he por comedido, po-
dendo dar a conhecer, por factos públicos, o bom caracter e maneiras 
de certos indivíduos, desenvolvidas mesmo na matéria sugeita ; eu uzo 
das suas mesmas armas contra o Author, e muitas vezes ate dos seus 
mesmos termos e expreçoens ; a gravidade da matéria dezafia a ardor, 
mas eu naõ dezejo ser suspendo no Tribunal da moderaçaõ; como o hé • 
Advogado atrevido no Tribunal Supremo da Justiça. 
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posição, naõ he, a que basta para se dizer que, se 
fez constar aos Povos, e que se lhes manifestou a or-
ganizaçaõ, marcha e fim da Companhia. 

Antes pode muito bem co-existir com a ignorancia 
d'este*, aquelia publicidade, como mostra a expe-
riencia, principalmente, quando-se procede por hum 
modo cauteloso, com hum Povos desprevenidos.* Os 
Algarvios daquelie tempo o attestaõ e confessaõ, e 
contra os seus testemunhos nunca poderá prevalecer 
aquelia publicidade,f que o Author affirma, uni-
camente por conjectura. 

Dizia-se na primeira Memoria que os mesmos Povos 
foraõ illuditlos, ficando meia dúzia com acçoens, isto 
hé, sendo poucos os accionistas do Algarve- Ainda 
hoje (diz o Author da Memoria) conservaõ os Mora-
dores do Algarve, quasi a quarta parte das acçoens. 
Isto hé huma falsidade, como já vimos quando mos-
tramos que , naõ chega á quinta parte das acçoens, as 
que possuem os Algarvios. " Tiveraõ" (continua o 
Author) " os Povos do Algarve hum anno para concor-
rerem aos primeiros fundos : tiveraõ desde 1786 ate 
1790 para os segundos, e tiveraõ mais seis mezes, que 
a Munificência licgia lhes concedeu para gozarem da 
preferencia pelo Alvará de 4 de Setembro, de 1790. A p -
propriaraõ aquellas, que puderaõ e q u i z e r a õ . . . naõ 
se pi ovará que se lhe negassem, quando em tempo 
competente e sein dólo as buscaraõ." Quando se per-
tende mostrar que os Povos naõ foraõ illudidos, notar 
os prazos, em que elles podiaõ pertender as acçoens 
da Companhia, hé somente indicar e mostrar as épocas 
da mesma illuzaõ ; e nunca mostrar a sua naõexistencia 
ou falsidade. 

A repetição das illuzoens aggravou as queixas dos 
Povos ; por cuja razaõ, e por que , entaõ ja se hiaõ 
rasgando mais as névoas, para milhor se olhar por 
todos os lados a Companhia ; concedeu a Munificência 
Regia aos Algarvios a preferencia nas acçoens ex-
pressamente no mencionado Alvará. 

* Este era o oflicio dos confidentes, de qne falíamos. 

+ Publicidade popular qu se julga resultar da publicidade le^al. 

TOL. x. p 
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Esta providencia ainda naõ foi bastante para obviaf 
aquelle mal, pois a maquinaçaõ cresceu á proporçaõ, 
e chegando a requintar obstou e frustou cs mais re-
finados esporços.* Parece que o Author antevio esta 
resposta, e que a pertendeu acautelar n'aquellas pa -
lavras—quando em tempo competente e sem dolo as bus-
caraõ. Porem isto, hé livremente dito, e por quem 
a seu arbítrio pode figurar o dolo, como bem lhe pa-
recer. Quando, o que na verdade havia, era da 
parte da Companhia ou dos seus agentes que, com 
respostas—ainda tem tempo, ainda hé cedo, ja naõ pode 
ser, ja hé tarde—illudiaõ os Povos e frustavaõ as suas 
pertençoens. " Na classe dos accionistas (acrescenta 
o Author) entraõ somente alguns Proprietários, e Ca-
pitalistasf que naõ pertencem a classe dos Pescadores 
e do Povo, qne melhor direito teraõ . . . que naõ per-
tença do mesmo modo a todos os mais Proprietários e 
Negociantes do Reino ?"—Naõ encontra o Author da 
Memoria a razaõ ou milhor direito, porque devaõ pro-
valeccros Proprietários e Capitallistas do Algarve nas 
acçoens da Companhia, aos Proprietários e Nego-
ciantes do Reino (quer dizer de Lisboa) os quaes con-
correm para—a cultura e industria das mais Províncias 
—Ignoro, como os lucros da Companhia accumulados 
nos grandes fundos dos opulentos Negociantes de 
Lisboa, concorraõ para a cultura das Províncias. Sei 
sim quam difficultozo hê o voltarem elles para as 

* Muitos foraõ, os que pertenderaõ acçoens na Companhia que apezar 
das maiores diligencias naõ puderaõ obter, entre outras, que para naS 
fazer hum catalogo immenso, deixo de referir, foraõ—Joaquim Manoel 
da Silva, de Farragudo—A Viuva do Doutor Urbano, de Faro.—O Coronel 
Marques, de Tavira—Joze Madeira, de Faro. E poderá dizer-se, sem 
nota de falsidade, que os Algavios appropriarao as acçoens que puderao e 
quizeraõ ? E quizeraõ ! ! Alguns, dos que hoje possuem acçoens, se 
as quizeraõ foi necessário, comprallas aos de Lisboa, como entre outros, 
succedeu a Joze Bernardo dos Santos de Farragudo, que por via do 
-Procurador Guilherme Joze de Souza coir.prou 10 acçoens em Lisboa, e 
por mais do seu valor. 

•j- Em a nova ordem de coizas que pertendem os Algarvios, nau tem. 
lugar este chamado pelo Author, inconveniente, mas os lucros dos 
Pescarias chegarão aos pequenos Proprietários e a todos. 
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Provindas .* Ve jo que servem para augmentar os 
coffres e engordar as burras. Quando nas maõs dos 
Proprietários Algarvios, influem necessariamente no 
bem particular e geral, e do Estado f Q u e será 
quando vier bum dia, em que cheguem aquelíes lucros 
as maõs do mesmo pobre lavrador, e aquellas do in-
digente Pese dor ? O resultado será sem duvida o da 
prosperidade do Pa i z , aquelle mesmo intentado pelo 
providente Monarca no mencionado Alvará, quando 
mandou, que os Algarvios gozassem da preferencia nas 
acçoens da Companhia. Elle sabia muito bem que, 
aquelle Reino ou Provincia, onde existe qualquer 
fonte de riqueza nacional, deve ter a preferencia em 
em os seus benefícos resultados. Que aquelle ramo 
de industria, em que exclusivamente trabalhaõ certos 
Povos, deve primeiro aproveitar-lhes. Que final-
mente huma Provincia, que tem em si a razaõ s u f i -
ciente do seu augmento e prosperidade, sera huma 
desgraça, sempre que, senaõ fomente esta, e se con-
verta em felicidade geral da mesma Provincia; atig-
mentando-se ainda mesmo os Capitaes nas maõs dos 
seos Commerciantes, pois elle saõ o fundamento da 
Conservaçaõ dos Artistas, e o principio activo da in-
dustria. 

* Mirabcau no seu Tractado da população, conhecendo esta difficul. 
dade, diz que, o modo de voltarem as riquezas para as Províncias era 
o de estabelecer Fabricas e differer.tes Officinas nas Províncias. 

+ Por isso que saõ empregados no adiantamento da industria, e aug-
mento dos Prédios. 

J Herrenschwand sur la population. Les Capitaux du Commerçant 
sont le fondement du maintien des manufacturiers et le principe actif 
«le 1'industrie. 

(Continuar-se-ha.) 

P 2 
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LITERATURA PORTUGUEZA 

Cartá, em que se combate a opiniaõ do P e . Labat, 
e de outros Escriptores modernos que deraõ á luz as 
pertençoens dos habitantes de Dieppe sobre a priori-
dade da Navegaça® ás Costas d'Affrica alem do fa-
mozo Cabo Non, e das Canarias, contra a gloria dos 
nossos Antigos Portuguezes» 

Lisboa, 20 de Outubro, de 1802. 

Eu naõ creio, meu caro Armigo, que a gloria dos 
nossos antigos Portuguezes, tenha soffrido muito do» 
attentados, que lhe quizeraõ fazer o Eadre Labat, 
e todos os Escritores modernos, que deraõ á luz, as 
pretençoens dos habitantes de Dieppe sobre a priori-
dade daNavegaçaõ as Costas d 'Africa alem do famozo 
Cabo Non e das Canarias. 

Em quanto a accuzaçaõ naõ foi formal, o silencio, 
na minha opiniaõ, era a única defeza , que convinha 
á bondade aa sua cauza : á estas pretençoens o P u b -
lico instruído tem feito just iça ; e se Mr. Golberry, 
(autor dos Fragmentos d 'huma viagem á Africa) e 
mais particularmente Mr. J. B. L. Durand (autor da 
viagem ao Senegal, &c. &c.) se tivessem contentado 
de as refer ir , sem as converter em factos historicos, 
provados de huma maneira taõ evidente, e taõ au -
thentica, que foi geralmente reconhecido, que a gloria, 
e honra daquellas primeiras descubertas eraS devidas aos 
Francezes, e nao aos Portuguezes; se estes dois au-
tores, alias respeitabilissimos, e cujos trabalhos o P u b -
lico sem duvida apreciará quanto o merecem, tivessem 
feito destas viagens dos Normandos verdadeiras, ou 
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fabulozas, o mesmo juízo, que delias fez Mr. Ro-
bertson na sua historia cPAmerica (Ed. de Paris 1780, 
traduçaõ Liv. 1. f. 101) nós teríamos escrupulizado 
de os criminar, e teríamos mesmo respeitado o seu 
amor proprio. 

Basta para gloria dos nossos maiores, e do immortal 
D. Henrique, que " a navegaçaõ no principio do 
15 secnlo, se naõ achasse mais adiantada do que ella 
estava antes da queda do Império Romano." (Ro-
bertson ibid.) Porem quando impellidos por hum 
zelo excluzivo (sehé permittido dizello) pela honra da 
sua Patria, vemos ambos estes estimáveis autores passar 
de huma propoziçaõ duvidoza á outra ainda mais du-
vidoza, a ponto de tratar de " prejuízo muito geral-
mente recebido" a opinião, que atribue aos Portuguezes 
as primeiras descubertas modernas na Africa, e certificar 
que em 1364 os Normandos descubriraõ a Guiné, cuja 
situaçao se ignorava na Europa : (Frag. d%huma viagem. 
á Africa, de Mr. Golberry, Cap. 1. f. 36) seria da 
nossa parte insultar as cinzas dos nossos maiores se con-
servássemos por mais tempo o silencio ; e seria huma 
confissão tacita, que éramos indignos—de gozar dos 
fructos, que ainda nos restaõ dos seus gloriozos tra-
balhos. 

Naõ se devem admirar M. M. Golberris e Durand ; 
de se verem obrigados a cumprir o dever, que con-
trahiraõ com o Publ ico ; nem teraõ difficuldade, em 
produzir as provas do que tem asseverado com tanta 
confiança. Huma vez, que propuzeraõ o duello, ne-
cessariamente deviaõ esperar, que houvesse quem o 
aceitasse. 

H u m semilhante processo naõ pode permanecer por 
muito tempo indecizo, n 'huma das primeiras Capitaes 
do Mundo conhecido, e debaixo das vistas de hum 
Corpo de Sábios, o mais numerozo, e o mais com • 
pleto, que jamais Naçaõ alguma antiga, ou moderna, 
pode blazonar de possuir em seu seio; eis o motivo 
por que vemos sem receio a nossa cauza levada perante 
este Tr ibuna l , e que contamos pelo menos tanto na 
capacidade, como na generozidade dos nossos Juizes . 
Nenhum Estrangeiro por mais breve, que tenha sido 
a sua rezidencia em Paris, deixará de concorrer "vo> 
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Juntariamente commigo a tr ibutar respeito aos Sábios 
da França, considerando-o mesmo como huma pe-> 
quena demonstração do reconhecimento e veneraçaõ, 
que lhes oé devido. 

De mais o génio ouzado, o valor, e a temeridade, 
que seus habitantes tem mostrado em todos os tempos, e 
em todos os generos de trabalhos úteis d H u m a n i -
dade tem adquirido á França hum depozito de accu-
mulada f lor ia assas rico, para que elia pot.sa desprezar 
com razaõ os meios de ainda mais se enriquecer á 
custa das outras Naçoens, c dezapprovar o zelo da-
quelies seus filhos, que a querem deslustrar j u lgando , 
que a servem. 

Com efíeito, a decidir-se pelo tom de certeza, com 
o qual M. M. Golberry e Durand deraõ ú luz as p re -
tensoens ja mil vezes combatidas, e desde longo tempo 
reduzidas ao seu jus to valor, haveria motivo de ac-
creditar, que elles tinhaõ feito descubertas na historia 
do 15 século ainda mais importantes, e verificadas do 
que aquellas, que os Normandos deviaõ ter feito na 
Africa. Com tudo nada disto assim hé ; os dois autores 
contavaõ com a nossa discrição, e muito mais 
com a nossa docilidade. Hé pela sua asser-
çaõ, que os Por tuguezes devem daqui por diante 
accreditar , ou deixar de accreditnr a gloria dos seus 
antepassados.- Disgraçadamente porem para M. M. 
Golberry e Durand a infallibilidade em matéria de 
facto, ou de razaõ ja naõ está em moda. 

Por conseguinte, convencidos como estamos (os 
Por tuguezes) do siiencio, que guardaraõ os grandes 
historiadores Francezes sobre as viagens dos Nor -
mandos á Af r i ca ; fortes com o depoimento unanime 
de todos aos historiadores contemporâneos, e de todes 
aquelles, que os tem seguido desde a origem destas 
descubertas até aos nossos dias, ficaremos ainda por 
largo tempo persuadidos, (naõ dezagradando á M. M. 
Golberry e Durand) que foi ao génio, c a constancia 
do Infante D. Henr ique ; aos traballos dos Por tu -
guezes , que elle dirigio sem interrupção por meio 
século ; aos seus proprios conhecimentos; ás suas 
indagaçoens ; e áquellas de todos os Sábios nacionaes, 
ou estrangeiros, que elle consultou, e convidou para 
a sua Academia de Sagres ; que a Europa moderna 
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hé devedora de todos os progressos, que ella tem 
feito na navegaçaõ, e na geografia, e pelo que se 
seguio, pode ser que ainda mesmo de todos aquelles, 
q u e ella tem feito nas Artes e Sciencias. Com 
effeito, se geralmente se concorda em considerar o 
meado do 15. século, como a época do restabele-
cimento da Literatura na Europa , destróe se entaõ 
a opiniaõ, que atribuia este maravilhozo aconteci-
mento á queda do Império de Constantinopla, e emi-
graçaõ, que se seguio dos Gregos para a Italia, visto 
que está demonstrado, que estes naõ tendo feito des-
cuberta alguma desde o tempo de Ptolomeo, tendo-se 
inteiramente ent regado ao estudo das bellas letras, e 
questoens Theologicas , naõ podiaõ transmittir aos Ita-
lianos mais, que a sua ignorancia nas sciencias exactas , 
e a traduçaõ de algumas obras dos antigos Gregos. 
Que se lembrem pois todas as cauzas , que nessa época 
poderão concorrer para infundir no espirito humano 
o alto e notável vóo, que elle tomou, e achar se-há, 
que nenhuma foi mais capaz de produzir este feno-
meno, que a queda do sistema dos antigos, relativa-
men te as partes habitadas do globo, e a reforma de 
todas as ideas geograficas, sucessivamente produzidas 
pelas descubertas dos Por tuguezes feitas no começo, 
e no decurso do 15. século. 

T o d a a Europa participou com estes primeiros N a -
vegantesda su rp reza , e admiraçaõ que elles exper imen-
tarão, quando viraõ os primeiros habitantes da Z ona , 
considerada até entaõ como inhabitada, e que os an-
tigos suppunhaõ n 'hum estado de conflagraçaõ, im-
possibilitando assim a communicaçwõ entre as Zonas 
temperadas dos dois lados do Equador . Todos os 
historiadores daquelle tempo depõem sobre este me-
morável acontecimento, e sobre a convulsão rapida, 
e electrica que elle communiçou a toda a E u r o p a . 
Os homens instruidos de todos os paizes desde logo 
seguirão cuidadozamente os progressos do Príncipe D. 
Henr ique . Abrio-se hum novo campo ás neditaç ens 
dos sábios, e huma nova varéda aquelles, queamavaõ 
0s per igos , e a gloria ; e em quanto htins estend aõ 
Qs limites da Geografia, e d'Astronomia, outros vinhaõ 
associar-se aos trabalhos dos Por tuguezes , e formarem -



198 Literatura » 

se na Escola, que produzio igualmente Bartholornao 
Dias, Américo Vespucio, Gania, e Colombo. 

Esta grande mudança pois, foi motivada pelo In-
fante D. Henrique ; e por essa razaõ a Posteridade se 
acostumou a considerallo como o primeiro filozofo 
autor do grande sistema das descubertas, e primeiro 
motor da grande revolução do Universo. 

A 'v i s t a deste quadro fiel, mas imperfeito da gloria 
deste Priocipe immortal, a que se reduzem as pre-
tençoens de prioridade dos habitantes de Dieppe ? 

Dizem elles, que a Navegaçaõ, o Commercio do 
Senegal, do Petit-Paris, do Grande Dieppe , as 
Feitorias e as Forta 'ezas da Costa de Guiné ja existiaõ 
em 155 , e em 1415 a Europa toda ainda o ignorava ? 

A Europa ainda julgp.va a Zona tórrida inhabitada, 
e a Cidade de Dieppe unicamente sabia o contrario, 
e guardava o segredo ! Os Mouros, os Portuguezes, 
os Hespanhoés olhavaõ ainda com espanto em 1415 
para o Cabo Non, situado no lat. Sept. de 29. defronte 
cia Grande Canaria, com para o non plus ultra da N a -
vegaçaõ, e os Normandos naõ tiveraõ a generozidade 
de os dezabuzar, e instruir, antes pelo contrario t i-
verac a malicia de navegar para ali 50 annos succes-
sivatijonte, e algumas vezes com Esquadras considerá-
veis, sem se deixarem ver. 

Risum teneatis amici ! 

Oslernites, que eu me tenho prescrito me impedem 
de me entregar a hum exame circunstanciado dos 
obstáculos invencíveis, que se oppunhaõ á estas pre-
te« c'idas v.agens dos Normandos, no estado de imper-
feição eui nue se achava a navegaçaõ no 14. século, 
p r r ada de todos os socorros, que offerecem a Geo-
grafia, e Astronomia, cuja applicaçaõ primaria á Na-
vegaõfoi obra dos Portuguezes. Este exame será o 
objecto de huma segunda carta, se M. M. Golberry e 
Durand honrarem a primeira com reposta. No en-
tanto permittaõ-me que eu me refira á historia ad-
miravcldas Mathematicas de Mr. de Montucla. 

Volto porem ao meu assumpto, e pergunto á mim 
mesmo, que vestígios ao menos deixaraõ os Nor -
mandos das suas descubertas ante-Lusitanas? Por falta 
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daquellas, que M. M. Golberry e Durand nos naõ qu i -
zeraõ apontar , vamos procurar outras no Padre Labat. 

Hé o nome de França, que tinha no seu tempo 
hum dos bastioens da Fortaleza da Mina ! . . . . 

Saõ dois algarismos 13 que ahi se acháraõ, e que 
com a soma infinitamente diminuta de di..is cilias, se 
transformaraõ em 1,300, e nos convencem sem re -
plica, que esta Fortaleza foi construída pelos N o r -
mandos em 1365 ! 

Hé hum contracto de sociedade concluído entre os 
Negociantes de Dieppe , e llouen no 14. século, porem 
que infel izmente se consumio n ' huma incêndio no fim 
do 17 . ! 

Hé hum Mr. Bethencourt , Fidalgo Normando, que 
faz a conquista das Canarias 110 15. século, quando 
disgraçadamente Mr. de Bethencourt se achava ao 
serviço d 'El Rei de Castella ; e as Canarias ja muito 
t empo antes delle eraõ conhecidas. Mr. de Savary no 
seu Diccionar iode Commercio, seguio a mesma fa i t ade 
reflexão do P a d r e Laba t , fazendo uzo do mesmo ar-
gumento de Mr. de Bethencourt , com huma parcia-
l idade, que lhe naõ hé p r ó p r i a ; com tudo nós o des-
culpamos, como Horácio fez á Homero. Se>a-nos 
permi t t ido de passagem corrigir aqui hum engano, 
que se introduzio no 4. Vol. pag. C04. da historia das 
Mathematicas continuada por Mr. Lalande: ali se diz 
" tornaraõ-se logo a achar as Canarias no Reinado cie 
Henr ique 3., Rei d 'Espanha, em 1395," seria milhor 
dizer : naõ se sabe precizamente a época da descuberta 
das Canarias; mas ellas ja eraõ conhecidas antes do 
anno de 1344, quando o Papa Clemente 6. as erigio 
em Reino a favor de Luiz de la Cerdaz. M. M. Gol -
berry e Durand obraraõ por tanto com muito acerto 
pondo de parte todas essas facécias do Padre Laòac ; 
elles muito bem conhecerão, e ainda mais haõ de con-
hecery a necessidade d ' empregar outros meios para 
abalar o monumento, que a Posteridade agradecida 
tem levantado á gloria do Infant D. Henrique. 
Elles até aqui naõ tem feito mais, que annunciar as 
suas intençoens, e nos esperámos da sua sagacidade 
e sabedoria o que falta. Com o intento simples-
mente de abreviar, e simplificar a discussão) hé que 
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ajunto hum extracto cTaqucllas suas propoziçoens 
que o Publico instruído tem direito de exigir a de-
monstração, ou a retractaçaõ. 

1. Deixo á Mr. Durand os líomanos, penetrando 
pelo Isthmo de Suez o até Niger, Sfc. &Çc. 

Deixo aos Hespanhoens instruídos o cuidado de de-
fender, ou abraçar a opiniaõ, que os seus Antepassados 
conduzirão á America as embareaçoens de Salomao, e 
Hiram ; e me limito a perguntar, em que tempo, e 
qual foi o Por tuguez que combateo seriamente esta 
pretensão dos Hespanhoens ? e espero que elle nos 
cite huma acto do Governo, ou alguma passagem de 
qualquer autor nosso de credito, como Barros, Couto, 
Ozorio, Andrade, Freire, Albuquerque, Castro, &c. 
&c. 

2. Pergunto a que época se refere aquella palavra 
" alors, entaõ ?" qual hé a prova aprezentada pelos 
habitantes de Dieppe, e aque juizo Mr. Durand 
allude na seguinte passagem do seu discurso preli-
minar ? " Foi entaõ que os Francezes de Dieppe se in-
trometerão naquella grande efamoza discussão, SCc. áíc." 

Se aqui podem servir de alguma couza as opinioens 
literárias, a de Mr. Robertson vale tanto como qual-
quer outra. Elle classifica as viagens de que se trata 
no numero dos acontecimentos, cuja existencia hé 
duvidoza, e cuja influencia pouco interessa (Ro-
bertson pag. 101 trad. fran. em 1780.) 

3. Tudo quanto Mr. Durand nos diz relativamente 
a destruição das Feitorias Normandas no Senegal pelos 
primeiros Por tuguezes entra na grande questão de ser 
precizo, que se assigne huma época qualquer da pre-
tendida destruição desde o anno de 1415 ; quero dizer, 
depois da época das primeiras descubertas dos Por-
tuguezes ate o de 1481, que hé a verdadeira época 
da construeçaõ do Forte de S. Jorge da Mina, por 
Diogo d'Azambuja. 

4. Pergunto á Mr. Golberry o nome do Via jante 
Normando, que descubrio em segredo a Guiné no 14 
século 
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S T A T I S T I C A D O B R A Z I L . 

CAPITANIA DE S. PAULO, 

f.M 1 8 1 1 . 

A Capitania do S. Paulo se divide em Tres Com-
marcas, a sabe r : I. Commarca da Cidade de S . P a u l o ; 
II . de Paranaguá ; e III. de Ytu. 

A Commarca de S. Paulo comprehcnde a cidade 
deste nome, e 19 vil las que saõ: a de S. Vicente, 
Santos, Itanhaé, Mogy das Cruzes, Parnahiba, S. Se-
bastiaõ, Ubatuha, Taubaté , Guaratinguitá, J a ra rehy , 
Jundiaby , Pindaununhangaba, S. Jozo, Altnbaia, Pa-
rait inga, Cunha, Lorena , Nova Bragança, Villa da 
Pr inceza : das quaes a 1, 2, ?, 6, 7, e ultima, (isto he 
6 villas) saõ marítimas. 

Na cidade ha onze Freguezias : nas Villas de Al-
hibaia, e Itanhaé, 2 ; em Mogv das Cruzes, e em Lo-
rena, 3 ; ein Parnahiba, 4 ; e em cada huma das ou-
tras 1 : ao todo, 39. 

Na Commarca de Paranaguá se comprehendem 9 
Villas, a s abe r : Coritiba, Pa ranaguá , Cananea, Igua-
pé , Guaratuba, Lagos, Castro, Antonina, Villa nova 
do Principe. A primeira e quarta tem a duas Fre-
guezias ; e as outras à huma : ao todo onze. As villas 
2, 3, 4, 5, e 8, saõ marítimas. 

A Commarca de I tú contem 8 villas : Ytu, Sorocaba, 
S. Carlos, MogyMer im, Porto feliz, I tapeninga, I ta-
pera, e Apiahy. Mogy Merim tem 3 fraguezias ; 
Porto felis e Itapeninga, a 2 ; as mais á liuma ; o que 
faz o numero de 12. 

Resumo to ta l ; 1 Cidade ; 36 villas; 62 f regue-
zias. . 

A Cidade de S . P a u l o contem 4,017 fogos, 5298 
brancos, e 6,319 brancas ; 377 pretos, e 485 pretas 
l iv res : 1,967 pretos, e 1,914 pretas cativas : 2,394 
mulatos, 3,279 mulatas l ivres: 745 dos primeiros, e 
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896 das segundas, cativos : o que faz ao todo huma 
populaçaõ de 23,7S4. No anuo de 1811 nascer»ô 
1,301 ; morrerão 785 ; e houveraõ 233 cazamentos. 

A Villa de Sorocoba tem a primazia em populaçaõ, 
porque contem 1,771 fogos, e 10,181 moradores, dos 
quaes, mais de dois terços saõ' brancos, o que se veri-
fica em bem poucas partes, e nesta Capitania só nas 
Villas de Taubate , e Mogy Merim. 

A Villa de Coritiba taõbem he notável, porque con-
tem 9,916 almas ; a de Mogy Merim 9,045. 

Para dar huma idea rezumida da populaçaõ desta 
Capitania, consideremos as tres Commarcas na ordem 
em que as havemos descripto. 

Brancos Pretos Mulatos 

S. Paulo (I) 30,218. 1,098.1. 11,297.1. 
11,375. c. 3,104. c. 

Paranagua (II) 8,904, 449.1. 4 ,143.1. 
2,344. c. 1,136.C. 

Ytu (II!) 11,276. 357. 1. 5,461. 1. 
5,856. c. 902. c. 

Brancas Pretas Mulatas 

(I) 33,694. 1,162. 1. 13,894. 1. 
9,063. c. 3,439. c. 

(U) 9,436. 480. 1. 4,688. 1. 
2,153. c. 1,287. c. 

(III) 12,436. 353.1. 5 ,680.1 . 
3,888. c. 815. c. 

(I) tem 
( I I ) 
(III) 

19,834. fogos. 
5,862. dos. 
7,431. dos. 

Total 33,1S?7. 

» 
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T O T A L DA POVOACAO. X 

Brancos 
Commarcas. Homens Mulheres 

(I) 30,218. 33,694, 
(II) , 8,904. 9,436 
(II!) 11,276. 12,436 

Total 50,398. 55,566 

Pretos 
Homens Mulheres 

Livres 

(I) 1,098. 1,162. 
(II) 449. 430. 
(III) 357. 353. 

Total 1,904 1,995. 

Cativos 

(I) 11,375. 9,063. 
(II) 2,344, 2,153. 
(III) 5,856. 3,888. 

Total 19,575. 15,104. 

Mulatos 

Homens Mulheres 

Livres 

(I) 11,297. 18,894, 
(II) 4,143. 4,688 
( H l ) 5,461. 5,680 

Total 20,901. 24,262 
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Cativo» 

(I) 8,104. 3,43$, 
(II) 1,136. 1,207. 
(III) 902. 915. 

Total 5,142. 5,561. 

RESUMO. 

Brancos 
Pretos 
Mulatos 

Homens Mulheres 
Livres 

50,398. 55,566. 
1,904. 1,995. 

20,901. 24,262. 

Soma 73,203. 81,823. 

Pretos 
Mulatos 

Cativos 

19,575. 15,104. 
5,142. 5,561. 

Soma 24,717. 20,665. 

Total — 97,924 homens, — 102,488 mulheres, — ou 
200,408 almas. 

Nascimentos 8,910 
Mortandade 4,499 

Differença a favor da população 
Cazamentos 

4,418 
2,543 



S C I E N C I A S . 

Em o nosso No. X X X I V . pertencente ao mez de 
Abril, em que principiamos a publicara — Exposição 
dos progressos que fizeraõ as Sciencias 110 anno de 
1813, francamente taõbem alli expozemos em huma 
nota o sentimento que tinhamos de ver, que nem 
se quer huma pagina se dedicava nesta Exposição 
a qualquer especie de progressos feitos pelias Sci-
encias em o nosso Portugal , e que athe mesmo 
nem o seo nome era apontado, quando se mencio-
nava o de Suécia. Por efFeito porem da paz, e da 
livre communicaçaõ entre França e Inglaterra podá-
mos alcançar tres Memorias de hum nosso Ulustre 
Por tuguez , e Senhor Monteiro, rezidente hoje em 
Paris, que mostraõ, que ao mesmo tempo que os 
differentes sábios da Europa trabalhavaõ por estender 
a esfera das Sciencias, o génio Por tuguez naõ estava 
com effeito nem occiozo nem occulto. Hé jus to 
pois, que assim como entaõ lamentámos o naõ ter 
sequer hum nome de algum nosso compatriota com 
que podessemos accrescentar aquella lista de tanto» 
sábios, agora taõbem promptamente publiquemos 
estes nossos monumentos de gloria nacional, que 
apezar de haverem sido produzidos em paiz estran-
geiro nem por isso honraõ menos a patria do entendi-
mento que os creou. 

As tres Memorias que acima mencionamos saõ : 
I. Memoria sobre o Fluato de cal do Vezuvio— 

lida na Assemblea dos Professores do Museo de His-
toria natural, e publicada nos Annaes do mesmo Esta-
belecimento, Tom. X I X . pag. 36. 

II. Memoria sobre muitas novas variedades de 
formas determináveis de topázios, — Extrahida das 
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Memorias da Academia Real das Sciencias de Ba 
viera, anno 1511, pag- 223. As variedades descrip-
tas nesta Memoria saõ part icularmente relativas aos 
Cristaes do b raz i l e da Sibéria, assim como taõbem 
acs da Srixonia, a respeito dos quaes nenhum M i -
neralcgisra, antes do Senhor MonteirB, athe agora se 
havia occupado. 

III. Memoria sobre a deterininaçaô directa de huma 
nova Var iedade de forma Cristalina do Carbonato 
de Cai , e sobre as notáveis propriedades que elle 
niunifesta: lida na Sociedade Pinlomatica de Paris, na 
Sessaõ de 24 de Ju lho de 1813. 

Per tencendo pois esta terceira Memoria ao anno 
de 18! 3, e devendo por consequência considerar-se 
como huma parte dos progressos que nesta época 
fizeraõ as Sciencias no ramo Mineralógico, vamos 
transcrever o j u i zo que delia fez Mr. Hauy, a fim 
de que os nossos leitores tenhaõ huma ideia exac ta 
do seo valor e merecimento, e sirva de concluzaõ 
ou Appendice á Memoria Expositiva dos progressos 
das Sciencias no anno 1813, que em o No. passado 
acabamos de publicar. 

Artigo extrahido do Novo Bulletin das Sciencias pela 
Sociedade Philomatica, No. 73, Outubro de 1813, 
com a Nota tios Redactores do Jornal das Minas. 

A Sociedade Philomatica, depois de ouvir ler a 
Memoria de Mr. Monteiro, rogou a M. M. Hauy e 
Binet quizesscin ter a bondade de lhe fazer delia huma 
exposição. Mr. Hauy aproveitou esta occaziaõ naõ só 
para dar ao auctor huma nova prova c!a sua amizade, 
porem do muito em que avaliava o seo traoalho, 
que rendo elle mesmo ser part icularmente o expositor 
da conta que pedia a Sociedade. Esta conta ou E x -
posição he a segu in te :— 

" O trabalho de Mr. Monteiro, diz M r . Hauy, de-
" rigio-se a iiuqi fim muito mais importante, que 
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" naõ seria a simples descripçaõ de huma nova forma, 
" relativa a huma substancia mineral, cuja cristali-
" zariaõ apresenta ja huma taõ numeroza serie de Va-
" riedades conhecidas. O que faz com que este 
" trabalho seja verdadeiramente interessante, he por-
" que ministra hum exemplo notável dos recursos 
" que dá a theoria das Leis, a que está sugeita a 
" estructura, para a solução dos problemas de que 
" ella he o assumpto, quando he considerada debaixo 
" do seo verdadeiro ponto de vista, e que se tem 
" entrado bem no espirito do methodo que se deve 
" seguir nas suas applicaçoens á geometria dos cris-
" taes. Huma das maiores vantagens deste methodo 
" consiste em que, em certas circunstancias que naõ 

saõ raras, o único aspecto da forma e os caracteres 
" da simetria, que resuítaõ das posiçoens relativas 
" e das intersecçoens das faces que a terminaõ, bas-
" taõ para indicar as leis de decremento que a pro-
" duz i raõ ; de maneira que o calculo naõ faz mais 
" do que confirmar a exactidaõ destas indicaçoens. 
" O trabalho de Mr. Monteiro, que mereceria ja 
" huma grande attençaõ pello modo felis com que 
" este Sabio se sérvio das consideraçoens que acabá-
" mos de expor, adquire ainda hum novo gráo de 
" interesse pellas propriedades geoinetricas que elle 
" lhe fez descobrir em a nova Variedade do Carbonato 
« de Cal ." 

" Esta Variedade abrange os rezultados de tres 
" leis de decremento, huma por duas ordens sime-
" tricas, sobre os ângulos inferiores do núcleo, ou 
" jjoyau, donde nascem seis faces parallelas ao eixo ; 
" a segunda, por huma ordem sobre asext remida-
" des superiores, a qual produz, para cada hum 
" dos vertices, tres faces tangentes á estas mesmas 
" extremidades ; e a terceira, por tres ordens s i . 
" métricas sobre as extremidades inferiores: O re-
" zultado desta ultima, se o seo eflPeito fosse com-
" pleto, seria hum dodecaédro de triângulos scale 
" nos, do genero d'ai]uelle que tem o nome de me-
" tastatico. As duas ordens de faces, de que a cima 
" falíamos, existem taõ somente na Variedade cha-
" mada—Carbonato de Cal dodecaédro. O caracter 
" distincto daquella de que agora se trata consiste 

v o l . x. « 
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" na adicçaõ de tres faces que se entrepoem entre 
" as do vertice, e as parallelasao eixo. Foi particu-
" larmente a sua deterininaçaõ, que sérvio de b i^e ao 
" trabalho de Mr. Monteiro." 

" Duas observaçoens o tom conduzido á fixar, 
" independentemente de todo o calculo, a posiçnõ 
" destas faces relativamente ao núcleo, ou noyau: 
" foi a simetria, em que estaõ as suas intersecçoens 
" com as das outras duas ordens, que ministrou a 
" Mr. Monteiro os dados, pelos quaes determinou, e 
" por meio de huma construc çaõ mui simples, a lei 
" de decremento por tres ordens simétricas, de que 
" derivaõ estas mesmas faces. Mr. Monteiro chama 
" ternário o dodecaedro, que rezultaria do seo pro-
" longamento. Dá ainda outro passo de mais, e 
" prova que no cazo de nenhumas das outras faces 
" serem conhecidas, se poderiaõ ainda determinar 
" com todo o rigor geometrico, independentemente 
" das medidas mecanicas. 

" Mr. Monteiro havendo calculado depois o valor 
" dos ângulos da nova Variedade, achou que a in-
" cidencia mutua das duas faces adjacentes do do-
" dccaédro ternário, situadas, huma sobre hum dos 
" vértices, a outra para o lado do vertice opposto, era 
" igual ao angulo plano do vertice de qualquer das 
" faces terminaes, ou por outras palavras, ao angulo 
" obtuzo do rhomboide produzido, em razaõ de hum 
" decremento, por huma ordem simétrica sobre as 
" extremidades superiores da forma primitiva. Esta 
" igualdade, da cjual Mr. Monteiro derivou o nome de 
" amphimetrico que elle deo a nova Variedade de 
" Carbonato de Ca ' , sugerio á este Sabio a idea de 
" indagar, se outros rbomboides, considerados nas 
" formas primitivas, seriaõ susceptiveis de dar rezul-
" tados analogos. A formula com ,|ue ennunciou o. 
" problema que tem" esta indag. çhõ por objecto, he 
" a seguinte :•—Sendo dado como núcleo, ou noyau, hum 
" rhomboide qualquer, determinar, st en/re todas as leis 
" possíveis de decremento sobre as esiremidades injeriores, 
" sempre existe huma capaz de produzi!- hum doaecaé-

dro, em que se realize a propriedade, de que sc traia ; 
ou se is/o naõ acontece se naõ nos CHÃOS de certos rhom-
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" boide s somente considerados como núcleos, guaes sao 
" então em geral estes i homboides." 

" A resolução deste problema conduz pois o auctor 
" á huma formula geral que dá o exponente n desta 
" lei, em funeçoens das meias-diagonaes do núcleo, 
" ou noyau. Acha depois, que a applicaçaõ da for-
" mula he limitada á certos rbomboides, em que a re-
" laçaõ das meias-diagonaes,a qual offerece a designa-
" çaõ mais natural das formas deste género, deve sub-
" metter-se á condiçoens que elle determina ; de sorte 
" que dando-se hum rhomboide como forma primitiva, 
" pode-se saber em hum instante se está comprehen-
" dido na serie daquelles aquém a formula he applica-
" vel. Mr. Monteiro rezolve taõbem o problema in-
" verso, que consiste em provar que por effeito de 
" qual(]uer lei de decremento sobre as extremidades 
" inferiores, haverá sempre hum rhomboide do genero 
" daquelles que reprezenta a formula precedentemente 
" achada, o qual, tomado pello núcleo, ou noijau, fará 
" apparecer luim dodecaedro susceptível de olferecer 
" a igualdade de ângulos de que temos faltado. A 
" solução deste problema dá a proporção das meias 
" diagonaes do rhomboide de que se trata, expressa 
" nas fnneçoens de n. Faz ainda mais, porque Mr. 
" Monteiro, considerando a forma debaixo da qual se 
" aprezenta hunia-das quantidades incluídas no valor 
" de n, relativa ao primeiro problema, deduz esta con-
" sequencia ; que o rhomboide que satisfaz as condi . 
" çoens deste problema, naõ pode ser senaõ o rhom-
" boide primitivo do Carbonato tle Cal, ou hum rhom-
" boide secundário, derivado deste ; tle sorte que á 
" excepção do cazo que offerece a nova Variedade, 
" todas as outras applicaçoens da formula naõ se po-
" dem referir senaõ a hum núcleo hipotético, originário 
" do verdadeiro. Em fim Mr. Monteiro para milhor 
" dar a conhecer a fecundidade da sua formula, prova 
" que delia se podem deduzir propriedades geometr i -
íc cas tnui notáveis, das (|uaes hunias s a j novas, e as 
£ ' outras se comformaõ com as ja anteriormente acha-
í ( das por outros methodos. 

" M. Monteiro era ja mui vantajozamente conhecido 
" por outras Memorias sobre diversos assumptos de 
" Mineralogia que tem pontos communs cotn a Chris-

a 2 
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" tallograpliia. Mas esta que acabamos c!e expor dará 
" a ultima prova do gráo emn.inentemente em que este 
" Sabio possue a arte de manejar a theoria relativa a 
" este objecto, e conhece os princípios que lhe servem 
" de baze. Hum dos nossos Sociosque tem o projecto 
" de publicar em huma Obra separada esta mesma 
" theoria, consideravelmente augn entada, prometteo 
" ajuntar-lheos problemasresolvidospor Mr. Monteiro, 
" como huma confirmaçaõ do methodo de que elle faz 
" depender o verdadeiro modo de determinaras formas 
" cristallinas, e como hum novo exemplo do interesse 
" que pode dar este genero de geometria, quando os 
*' seos reznltados naõ se limitaõ a mostrar-nos as rela-
" çoens que ligaõ as Variedades aos seos typos, mas se 
" augmentaõ e engrandecem em as nossas concepçoens 
" pellas propriedades que os generalizaõ." 

Elementos de Philosophia Chimica por Sir Humphry 
Davy, LL. D. Secretar. R. S. Prof. Chem. R. I . e 
E. A. M. R. I. T. R. S. E. M. R. I. A. Membro da 
Academia Real de Stockolmo : da Academia Impe-
rial de S. Petersburgo ; da Sociedade Philosophica 
Americana ; e Membro Honorário das Sociedades 
de Dublin, Manchester, Edinburgh e Londres. 
Par t 1. vol. 1. Londres, 1813. 8vo. pag. 511. 

O celeberrimo author desta Obra principia com 
huma introducçaõ, na qual elle descreve a historia 
da Chimica da maneira a mais comprchensiva, e 
interessante desde a sua infanda entre os Árabes ate 
ao brilhante estado, em que se acha em a nossa 
idade. Os mais exaltados elogios| seriaõ apenas ade-
quados ao mérito desta in t roducçaõ; ella he sem du-
vida inestimável tanto pelo mui vasto conhecimento 
que este illustre philosopho mostra ter da matéria, 
como pela ingenuidade com que elle relata os tra-
balhos de seos predecessores. Talvez hum critico 
severo pudesse apontar alguns erros, que elle tem 
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commettido ; porem estes saõ taõ poucos, e de taõ 
pouca monta de sorte que , se nos he permett ida a 
expressão, saõ semelhantes áquellas nuvens, que pas-
sageiramente offuscaõ o resplandor do sol. 

Claramente se vê que este volume he unicamente 
huma pequena par te de hum grande todo ; i . e. de 
hum completo sistema de Chimica. Huma tal obra 
quando acabada naõ pode occupar menos de cinco 
011 seis volumes do mesmo tamanho que o presente ; 
porem receamos muito q u e semelhante obra naõ se 
venha a completar. Nós concebemos a mais exal-
tada idea dos grandes talentos e industria de Sir H. 
D a v y ; nos somos os primeiros a lhe render a devida 
homenagem pelas relevantes descubertas, com que ten i 
adornado a Sciencia ; com tudo publicar hum com-
pleto sistema de Chimica , no qual todos os factos 
inseridos tenhaõ sido verificados pelo author, parece-
nos quasi impossivel. H u m a grande par te necessa-
r iamente constará de compilaçaõ, e considerando o 
q u e outros ja tem feito neste ponto, Sir H. Davy 
diff icultozamente poderia executar a sua empreza sem 
deslustrar a sua fama. O presente volume serve para 
corroborar a no .sa asserçaõ. Elle consta quasi todo 
daquellas substancias, á que Sir Humphry Davy tem 
prestado a maior par te da sua attençaõ ; e das impor-
tantes descubertas á que elle deve quasi todo o seo 
engrandecimento. Com tudo mesmo neste volume 
ha hum mui longo, e interessante artigo sobre ca-
lorico, o qual naõ he senaõ huma compilaçaõ. Longe 
de nós censurar Sir Humphry Davy por ter assim 
obrado ; ser-lhe hia impossivel ter feito o contrario, 
sem omittir o assumpto inteiramente ; porem o que 
daqui deduzimos he, que se o presente volume naõ 
contivesse coiza alguma mais original que este artigo, 
a obra em lugar de realçar, antes apoucaria a fama do 
author. Ora este inconveniente apenas se poderá 
evitar em alguns dos volumes subsequentes. 

O titulo da repartiçaõ da Chimica exposta neste 
volume he Par t . 1. sobre as leis das mudanças chimi-
cas : sobie os corpos simples, e suas combinaçoens 
primarias. Ao nosso ver talvez fosse melhor o ter 
subdividido esta devizaõ em duas partes distinctas ; 
visto que ella consta de dois differentes ramos que 
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com propriedade devem ser tratados separadamente ; 
i. e. 1. As leis geraes da chimica. 2. Huma descrip-
çaõ das substancias simples, e seos compostos prima-
rias. A disposição de hum sistema talvez pareça d 
primeira vista hum objecto menos importante ; mas 
na realidade he hum dos mais ponderosos, pois que 
delia inteiramente depende a perspicuiciade do todo. 
Se hum sistema de Chimica for mal organizado, 
qualquer que seja o seo merecimento cm outros pontos, 
nunca virá a ser popular, visto que naõ sera com-
prehendido por principiantes, de quem principalmente 
depende a venda destas obras. Escritores chimicos 
em geral naõ parecem appreciar sufficientemente 
a iniportancia de huma boa disposição sistemático. 
Hum dos melhores sistemas neste ponto de que 
temos idea he o sistema de chimica do Ur. Thom-
son, o qual vendo que a disposição sistematica adop-
tada por Macquer, Gren e Chaptal naõ era adaptada 
ao estado em que entaõ se achava a sciencia, formou 
hum sistema inteiramente novo construído dos novos 
materiais fornecidos pelas descubertas modernas. 
Ainda que no principio esta obra naõ foi mui bem 
aceita, com tudo todos os subsequentes autiiores tem 
seguido o mesmo plano com poucas modificaçoens, e 
a nosso ver h e h u m dos mais appropriados ao presente 
estado da Sciencia. 

Ja acima dissemos que o presente volume consta de 
Part . I. Ora o nosso philosopho divide esta parte em 
sete ramos, aos quaes elle dá o nome de divizoens. 
Passemos a examinar succintamente cada huma destas. 

D i v i z a õ l . Sobre us potencias e formas da matéria, 
e leis geraes das mudanças chimicas. Nesta (iivizaõ o 
author trata das diversas formas da matéria, i. e., soli-
dez , liquidez, e fluidez elastica ; igualmente de gra-
vitaçaõ ; de cohesaõ ; e de calor. Dos phenomenos 
do calor elle dá huma exposição clara ainda que 
concisa; e conclue este artigo declarando ser da 
opinião, (pie o calor naõ he outra coiza seiuiõ mo-
vimento, e (jue as leis do calor saõ as mesmas que 
as leis do movimento. Duas opinioens sobre o calor 
tem sempre dividido os philosophos. Segundo huns 
o calor semelhante á gravitaçaõ he meramente huma 
propriedade da matéria ; segundo outros he huma 
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substancia particular. Ambas opinioens se podem 
defender com argumentos plausíveis. Sir Humphry 
Davy e alguns outros philosophos que apoiaõ a pri-
nieira opiniaõ, tem ido ainda á vante, pretendendo 
provar que os fenomenos do calor saõ occasionados 
por movimento ;—porem parece-nos que esta conjec-
tura naõ está fundada em bases suf ic ientemente so-
lidas. He fácil defender a opiniaõ que o calor he 
huma mera modifieaçaõ da matéria; e be impossível 
refuta-la no presente estado dos nossos conhecimentos : 
porem quando hum philosopho tenta explicar por que 
especie de movimento o calor he motivado, elle entaõ 
enfraquece em lugar de corroborar a opiniaõ ; pois 
nada he menos difficil do que demonstrar a instiffici-
encia de todas as sortes de movimento propostas 
desde Boyle e Mayow ate Davy para produzir os phe-
nomenos do calor. A asserçaõ que as leis da commu-
nicaçaõ do calor saõ analogas ás leis da communica-
çaõ dc movimento, nós confessamos que naõ com-
prehendemos. Longe de admiuir que ellas saõ as 
mesmas, naõ observamos semelhança entre ellas, 
excepto, que hum corpo communicando temperatura 
á outro, elle mesmo perde temperatura, bem como 
hum corpo que communicando movimento á outro 
perde também parte da sua velocidade. 

A opiniaõ que o calor he hum corpo e naõ huma 
modificaç õ dá huma excellente explicaçaõ de grande 
numero dos pheuomenos do calor. Admittindo a ex -
istencia de huma matéria subtil particular, cujas partí-
culas mutuamente se repellem, he fácil conceber, que 
a expansão, fuzaõ, e evaporação dos corpos seraõ 
occasionadas pela introducçaõ deste fluido. He tam-
bém mui provável à priori, que elle tenha differentes 
relaçoens para com diversos corpos, e que segundo 
estas variedades procuztrá nelles ( ffeitos desiguaes; 
que possa ser propagado por entre elles com differentes 
gráas de celeridade, ser contido em differentes quan-
tidades, e produzir nelles diversos g;áos t leexpansaõ. 
—A opiniaõ contraria naõ explica todos e=tes pheno-
menos taõ sat isfatoriamente. Alem disso a radiaçaõ 
do calor parece ser huma prova da sua in .terialidade. 
—Huma substancia eiria.ia de corpos quentes, a qual 
move em linhas rectas com grande velocidade; 
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he capaz de reflexão e condensaçaõ ; augmenta 
a tempera tura de qualquer corpo em que entra ; e 
em todos os estados retem as propriedades de ca-
lorico. A existencia de ca lo rco nos raios do sol pa-
rece também apoiar esta opinião. Outros argumentos 
ponderosos se poderiaõ referir , porem o nosso intuito 
he unicamente fazer huma mui succinta analise da 
presente obra, e naõ entrar em controvérsias l i t tera-
rias que exigem hum mais espaçozo campo. Nós 
admiramos a agudeza dos argumentos com que Sir H. 
Davy tenta es tabelecera sua hipothese ; com tudo es-
tamos mais inclinados a abraçar a outra opinião. Os 
nossos-conhecimentos sobre a matéria naõ tem feito 
progressos suf ic ien tes para authorizar as conclu-
zoens de Conde Rumford e Sir H. Davy ; talvez 
nunca cheguem á hum taõ elevado gráo ; pois que 
algumas matérias estaõ taõ fora do alcance das facul-
dades humanas, que quanto mais discutidas saõ, mais 
obscuras se tornaõ. 

Sir Humphry Davy passa depois á dar huma des-
cripçaõ geral dos phenomenos de affinidade chimica. 
Esta parte da obra he escrita principalmente para 
aquelles que tem feito algum progresso na Chimica 
e seta lida com o mais vivo interesse por aquelles que 
estiverem mais intimamente versados na sciencia. Os 
seguintes saõ os factos geraes destituídos de todas as 
illusti açoens.—Alguns corpos como oleo e agoa naõ 
se unem, no entanto que outros como o sal e agoa se 
unem. Quando corpos Se combinaõ, as propriedades 
dos novos compostos differem muito tias dos seos com-
ponentes . — As substancias antes de se combinarem 
devem estar em apparente con tac to ; mas naõ he ne -
cessário que huma delias esteja em estado de l iquidez. 
—Corpos variaõ na intensaõ da sua affinidade. Donde 
huma substancia pode remover outra, e estas decom-
posiçoens saõ facilitadas pela acçaõ mutua de quatro 
corpos, ou o que technicamente se denomina decom-
posição dupla .—Todos os compostos chimicos constaõ 
de corpos unidos em proporçoens determinadas e inal-
teráveis. Sir Humphry Davy he mui feliz nas nume-
rosas illustraçoens que tem produzido para provar 
este ultimo facto. As mais excellentes saõ aquelias 
das coinbinaçoens dos gazes. Os respectivos pezos, 
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das substancias que se combinaô, se podem rep re -
sentar por números e seos múltiplos, e os seguintes 
saõ os números pertencentes aos corpos elementares 
que o author menciona nesta parte tia sua obra : 

Hydrogenio - I 
Oxygen io - - 15 
Azote - - - 26 
Chiorine - 67 
Potassium - 15 

O nosso author remata este interessante artigo com 
hum exame das opinioens propostas por Bertholíet re-
lativamente aaffinidade chimica. Naõ se pode duvi-
dar que o espirito especulativo do philosopho Francez 
tem excedido os limites, á q u e se devia confinar, pois 
que algumas das suas conjecturas saõ contrariadas por 
f ac tos : por exemplo quando elle assevera que corpos 
se combinaô em qualquer proporção, ellem tem con-
tra si todos os compostos chi micos que se tem ate 
agora analisado, á excepção de soluçoens aquosas, e 
ligas metailicas, as quaes saõ mais analogas á misturas, 
do que á compostoschimicos. Quando o mesmo affirma 
que duas substanciar dividem huma terceira entre si, 
conforme o grão dé aífinidade que cada huma tem 
c o m a te rce i ra ; e que raras vezes ou nunca as sub-
stancias saõ precipitadas em hum estado absolutamente 
puro ; tal hypotese he combatida pelo conhecimento 
de proporçoens determinadas, em que os corpos se 
combinaô ; e pela permanencia e o numero compara-
t ivamente pequeno de combinaçoens chimicas: porem 
rejeitar totalmente as suas opinioens, parec.--nos ser 
hum excesso de severidade. Ninguém lhe pôde rou-
bar o credito de elle ter demonstrado falta de exac-
çaõ em muitas das opinioens antigas sobre a affinidade : 
ainda que elle naõ tem sido taõ feliz em estabelecer as 
suas próprias. Finalmente ainda carecemos de ideas 
exactas relativamente á força da affinidade, que diffe-
rentes corpos tem mutuamente entre si. 

O author passa depois a dar huma distincta e com-
prehensiva enumeraçaõ dos phenomenos eléctricos, a 
qual he sem duvida mui apreciavel , pr incipalmente 
aquelia parte que trata do galvanismo : neste art igo 
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se achaõ varias leis geraes importantíssimas, e certa-
mente mui dignas daat tençaõ dos philosophos ; nos in-
seriríamos em o nossoperiodico hum extracto delias, a 
naõ ser que a matéria lie infelizmente exposta de huma 
maneira taõ conciza de sor te ,que naõ dá lugar a que se 
faça hum resumo. Este laconismo dá hum ar de ob-
scuridade á esta taõ relevante seccaõ; e receamos con-
sequentemente que naõ scra facilmente comprehen-
dida por aquelles, que naõ estiverem bem versados 
na matéria. 

Esta parte da obra termina com algumas mui j u d i -
ciosas observaçoens sobre a Analize, e a Synthese, 
sobre o modo de se fazerem experiencias, e sobre o 
estado em que o vapor existe nos gazes. 

Na segunda Uivizaõ Sir H. Davy trata do que elle 
denomina matéria radiante ou etherea. Elle a consi-
dera ja como produzindo luz, ja como produzindo 
calor ; e entre em algumas especulaçoens mui subtis 
sobre a conversão dos corpos terrestres em luz, c vice 
veráa ; especulaçoens estas que deixamos deexaminar , 
pois que elias naõ admittem ou prova, ou rcfutaçaõ; 
e ainda que extremamente erígenhosas, com tudo rece-
amos que saõ relativas á objectos, que seraõ para sem-
pre inaccessiveis ás faculdades hutSianas. 

O assumpto da terceira Divizaõ he a descripçaõ das 
substancias simples, que promovem a combustão. Estas 
saõ os gazes oxigénio, e chlorine, ou acido oxymuria-
tico. A descripçaõ das propriedades d'ambos he mi-
nuciosa e excel lente ; porem naõ he susceptível de 
hum resumo, visto que so por extenso se pode fazer 
idea do seo apreço. 

A quarta Divizaõ trata das substancias simples com-
bustíveis, (que naõ saõmetaes) , e das suas combina-
çoens com oxygenio, com chlorine, e entre si. Estas 
substancias saõ hydrogenio, azote, enxofre , phosphoro, 
carvaõ, diamante, e boron. A seguinte taboa mostra as 
combinaçoens, que estes corpos formaõ com chlorine. 

CHLORINE. 

Hydrogenio 1 + 33'5 = 34'5 acido muriatico. 
Azote ainda se naõ tem determinado as propor-

çoens. 
Enxofre 15 + 67 = 82 sulphurane. 
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Phosphoro 10 + 33 ò = 43-5 phosphorane. 
10 -j- 67 = 77 phosphorana. 

Carvaõ naõ se combina. 
Boron por ora ainda se ignora. 

A quinta Divizaõ t r a t ados metaes na ordem se-
gu in t e : 

1 Potassium 20 Cobalto 
2 Sodium 21 Cobre 
3 Borium 22 Niccolo 
4 Strontium 23 Urânio 
5 Calcium 24 Osmio 
6 Magnesium 25 Tungs ten * 
7 Aluminum 26 Ti tân io 
8 Glucinum 27 Columbio 
9 Zirconium 28 Cerio 

10 Silicum 29 Pal ladio 
11 Yttriuin 30 l r id io 
12 Manganese 31 Rhodio 
13 Zinco 32 Mercúrio 
14 Estanho 33 Prata 
15 Ferro 34 O i r o 
16 Chumbo 35 Platina 
17 Antimonio 36 Arsénico 
18 Bismuta 37 Moiybdeno 
19 Tel lur io 38 Chromio. 

O objecto da sexta Divizaõ he o acido fluorico, e a 
amalgama produzida pela acçaõ do galvanismo sobre o 
mercúrio, em contacto com o sal amtnoniaco. 

Na sétima Divizaõ se achaõ varias engenhosas espe-
culaçoens sobre a constituição daquellas substancias 
que ainda estaõ por decompor. Estas especulaçoens 
saõ mui úteis para dirigir as investigaçoens dos phi-
losophos, que fizerem experiencias para o f u t u r o ; 
porem o exemplo de Lavoisier nos tem assás mostrado 
quanto hum génio mesmo de grande esfera he apto a 
extraviar se, quando se engolfa em especulaçoens. 

Considerando os grandes talentos de Davy ; consi-
derando que elle pelas suas mui sublimes operaçoens 

* Ou Wolframium segundo Berzelius. Em o subsequente No. do 
nosso Jornal nós daremos bum esboço da nomenclatura chimica proposta 
por este illustre philosopho. 
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tinha aberto huma nova fonte de experiências e conhe-
cimentos importantes pelo seo objecto, e ulii appl ica-
çaõ aos uzos da vida humana ; nos esperavamos rece-
ber grande satisfaçaõ da leitura desta obra, e confessa-
mos ingenuamente que as nossas expectaçoens naõ 
foraõ frustradas: e ainda que, como acima observamos, 
he difficillimo, ou quasi impossível fazerhum completo 
sistema de Chimica, com tudo lançando os olhos pelo 
orbe litterario naõ achamos hum philosopho, que com 
maior propriedade podesse tentar esta empreza de g i -
gante, que o philosopho Inglez. 

Os REDACTORES. 



P O L I T I C A . 

ESTADOS UNIDOS DA AMERICA, 

EXPOSIÇÃO 

Official da Marinha Americana. 

Extrahida do American Commercial Advertiser, 14 de Maio 
de 1814-. 

Repartiçao da Marinha, 4 de Março de 1814. 

Senhor, 
Em conformidade com a vossa ordem eu tenho a honra de 

vos enviar huma lista dos navios de guerra pertencentes 
aos Estados Unidos, na qual estaõ descritos o numero das 
peças que cada hum leva, o lugar onde os dittos navios se 
achaõ, e os nomes dos seos Commandantes. 

Eu sou com o maior respeito vosso, &c.' 

W . J O N E S . 

Ao Hon. John Gaillard, 
Presidente da Commissaõ Naval 

do Senado. 

Lista da Força Naval dos Estados Unidos. 

Huma Náo de 74 peças no estaleiro em Portsmouth. 
Da de Das no estaleiro em Charlestown. 
Da de Das 110 estaleiro em Philadelphia. 

President de 44 peças, em New York Capitaõ Joaõ 
Itodgers. 

United States Das New London; Capitaõ 
Stephen Decatur. 
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Constitution 44- peças anda á corso; Capitaõ 
Carlos Stewart. 

Guerrier Das no estaleiro, em Philadel-
phia. 

Java Das no estaleiro, em Balti-
more. 

Çolumbia Das no estaleiro, em Wash-
ington. 

Constellation de 36 peças em Norfolk, com ordens 
de dar á vela, Capitaõ Carlos Gordon. 

Congress Das se está aparelhando em 
Portsmouth, Capitaõ Joaõ Smith. 

Macedonian Das em New London, Capitaõ 
Jacob Jones. 

Essex • de 32 anda á corso, Capitaõ Da-
vid Porler. 

Huma corveta por nome Adams de 24, anda a corso, Capi-
taõ Carlos Morris. 

Da. por nome Joaõ Adams de 24 foi mandada para Gotten-
burgn com bandeira parlamentar, Commandante Sa-
muel Angus, 

A chalupa Alert de 18, New York, guarda-costa. 
Da Hornet de Das New London, Capitaõ J. Biddle. 
Da Wasp Das Portsmouth, tem ordens de dar a vela Com-

mandante Johnston Blakely. 
Da Frolick Das anda á corso, Commandante Joze Bain-

bridge. 
Da Peacock Das New York, tem ordens de dar á vela Com-

mandante Luis Warrington. 
Da Erie Das Baltimore, completamente aparelhada, Com-

mandante Carlos C. Ridgeley. 
Da Ontário Das Baltimore, Commandante Roberto T. 

Spence. 
Da Argus Das Washington, se está aparelhando. 
Da Louisiana de 16, New Orleans Commandante D. T. 

1'etterson. 
Da Essex Júnior de Das anda á corso, Commandante Joaõ 

Downs. 
Da Greenwich Das anda á corso. 
O brigue para atirar bombas por nome Etna, em New Or-

leans. 
O brig Troup de 16, Savannah, guarda-costa. 
DoSyrende 10, anda á corso, Commandante G. Parker. 
Do Rattlesnake de 14, anda á corso, Commandante Joaõ 

Ocreighton. 
Do Enterprize de Das anda á corso, Commandante Diogo 

Renshaw. 
Escuna Carolina de 14, Charlestown, Commandante J. D. 

Henley. 
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Brigue Nonsuch de 13, Charlestown, Commandante Lau-
renço Kearney. 

A Força Naval dos Estados Unidos que se acha nos lagos. 

General Pike de 24 peças, no Lago Ontário, Commandante 
Isaac Chauncey. 

Madison de 20 Do Commandante W. M. Crane. 
Brigue Oneida de 16 Do Commandante Thomas Brown. 
Escuna Sylph de 14 Do Commandante M. C. Woolsey. 
Escuna Governor Tompkins de 6 Do St. Clair, Comman-

dante Elliot. 
Da Hamilton de 8 Lago Ontário. 
Da Growler de 5 Do 
Da Pert de 3 Do Commandante Samuel W. Adams. 
Da Conquet de 3 Do Commandante Henrique Wells. 
Da Fair American de 2, Do Commandante Wollcott Chaun-

cey. 
Da Ontário de 2, Do Commandante Joaõ Stevens. 
Da Asp de 2, Do Commandante Philander A. Jones. 
Da Julia de 2, Do 
Da Elizabeth de 2, Do 
Da Ladyofthe Lake de 1, Do Commandante M. P. Mix. 
Brigue Lawrence de 18, Lago Erie, Commandante JesseD. 

F.lliott. 
Do Niagara de Do Do Commandante D. Elliott. 
Do Niagara Do Do 
Queen Charlotte, de 20, Do 
Detroit Do Do f . , . . . 
Brigue Hunter de 10, Do > tomados ao inimigo. • 
Chalupa Lady Prevost, de 12, D o } 
Brigue Caledonian de 2, Do 
Escuna Ariel de 4, Do 
Da Somers de 2. Do 
Da Scorpion de 2, Do 
Da Porcupine de 1, Do 
Da Tigress de 1, Do. 
Chalupa Presidente de 8, Lago Champlain, Commandante 

Thomas Macdonough. 
Da Montgomery, Das Do 
Da Preble, Das Do 

Barcas canhoneiras, Barcos, &c. 

Em New Orleans ha 6 barcas canhoneiras e 5 barcos a con-
struirem-se — as escunas Flying Fish, Sea Horse — a 
chalupa Tickler. 
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Em Geórgia ha 5 barcas canhoneiras, e 6 barcos a construi-
rem-se. 

Em Charleston 2 Das 6 Dos aparelhados ; 6 Dos a con-
struirem-se—a escuna Alligator. 

Em Wilmington 6 Das 1 Do aparelhado : e 6 Dos a con-
struirem-se, nomeado para Commandante Thomas N. 
Gautier. 

Em Norfolk 23 Das 1 Do aparelhado l 10 Dos a construi-
rem-se—1 barco para atirar bombas,—Commandante 
Jose Tarbell. > 

Em Potomack 3 Das 3 Dos aparelhados ; 1 Do a construir-
se— as escunas Scorpion e Hornet;—cutter Asp. 

Em Baltimore 1 Da 13 Dos aparelhados;—10 Dos a con-
struirem-se—1 bote de piloto. 

Em Delaware 19 Das 6 Dos aparelhados ;—2 chalupas, e 
huma escuna. 

Em New York 33 Das 
Em Lago Champlain, 2 Das—2 Dos aparelhados, 15 barcos 

a construirem-se. 
Em New London, 2 Das 
Em Newport 7 Das 
Em New Bedford 2 Das 
Em Boston 2 Das 
Em Newburyport 2 Das 
Em Portsmouth 6 Das 

W . J O N E S . 

Repartiçaõ da Marinha, 4 de Março de 1814. 
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Vienna, 7 de Julho, 1814. 

A nossa Gazeta da Corte publicou o artigo seguinte : 

• " Sabemos pellas noticias officiaes vindas de Inglaterra, 
que em consequência da importancia das matérias que 
agoraõ se trataõ no Parlamento, sendo impossivel que o 
principal Secretario d'Estado dos Negocios Estrangeiros, 
nomeado para assistir ao Congresso de Vienna, parta de 
Inglaterra antes de se concluir a Sessaõ do Parlamento; 
alem disto, naõ podendo o Imperador da Rússia demorar-se 
muitas semanas na Allemanha á espera do Congresso sem 
hir primeiro ver os seos Estados, aonde a sua prezença se 
faz mui necessaria : os Soberanos, e os seos Gabinetes, 
juntos em Inglaterra, determinarão fixar o 1 de Outubro 
proximo para a abertura do Congresso, que se devia fazer 
cm Agosto. 

" A constante uniaõ dos Monarcas alliados, á qual se deve 
attribuir todos os felizes successos com que terminou esta 
guerra, ha de continuar a ter a v - fma influencia nos arran-
jos definitivos dos negocios da i-uropa. Sua Magestade 
Russiana, que sahio de Londres a 22 de Junho, tomou o ca-
minho da I-Iollanda, derigindo-se ao longo do llheno athe 
Carlsrue, donde partirá pella Prússia para S. Petersburgo. 
Depois de aqui se demorar tres semanas, tornará a deixar a 
sua rezidencia, e chegará a Vienna pellos fir.s de Setembro. 

" Todos os paizes, provizionalmente occupados permane-
cem na sua prezente situaçaõ, athe ao ultimo arranjo de todos 
os negocios em o Congresso. 

" S. M. I. ordenou que as festas determinadas para 
quando os Monarcas estivessem em Vienna, ficassem demora-
das athe o 1. de Outubro." 

Parece certo, que El Rey de Baviera virá brevemente vi-
zitar o nosso Imperador. O Duque Antonio de Saxonia e 
sua espoza çhegúraõ ao palacio de Schoenbrunn. 

vol. x. 
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Lausana, 5 de Julho, 1814. 

O Contracto Federal dos Cantoens Suissos acaba de ser 
aceito pello Graõ Concelho. As seguintes saõ as princi-
paes providencias deste Acto :•— 

Os 19 Soberanos Cantoens da Confederaçaõ Saissa, 
Uri, Scwitz, Underwald, Lucerne, Zurich, Glaris, Zug, 
Berne, Friburg, Soleure, Basle, Schauffhausen, Appenzell, 
os dois Ilhodes, St Gall, os Grisoens, Argovia, Thurgovia, 
Tessin, e o Cantaõ de Vaud entraõ em huma confederaçaõ 
para manter as suas liberdades, independenci», e segurança 
tanto contra os ataques das Potencias estrangeiras, como 
para a sua própria interna tranquillidade. 

Elles reciprocamente se garantem e affíançaÕ as suas con-
stituiçoens taes como forem aceitas pellas primeiras Auctori-
dades de cada Cantaõ e pella Dieta. 1'ella mesma forma re« 
ciprocamente garantem os seos territorios. 

O Segundo artigo declr .a, que todos os Suissos saõ solda-
dos, e que d'encre elles se organizara, e armara hum con-
tingente de 32,000 homens. 

Todos os mais individuos capazes de pegar em armas, 
seraõ igualmente organizados e disciplinados, de sorte que o 
contingente se possa completar e reforçar na mesma propor-
ção em que foi estabelecido. Este artigo prescreve pois 
as proporçoens em que cada hum dos Cantoens deve con-
tribuir com homens e dinheiro para a formaçaõ do contin-
gente. 

Pello artigo 5 se deve estabelecer hum fundo geral para o 
equipamento e sustentaçaõ do contingente por meio de hum 
tributo, imposto na importaçaõ de artigos que naõ sejaõ da 
primeira necessidade. A Dieta deve formar a pauta destes 
direitos. 

O artigo 6 dá as providencias necessarias para o mutuo 
suxillio em cazo de perigo exierno ou interno; e prescreve 
que no cazo de haver perigo externo, as despezas seraõ 
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Feitas peíla confederação, e no caso de alguma commoçaõ 
interna seraõ feitas pello cantaõ que pedir o auxillio. 

Art. 7 determina, que havendo disputas entre os Cantoens, 
ellas se devem accomodar por meio de árbitros, mutuamente 
escolhidos dentre os Magistrados dos Cantoens vezinhos. 

Art 8. As allianças com as Potencias estrangeiras só 
podem fazer-se pella confedcraçaõ. Saõ por tanto prohibi-
das as allianças de hum ou mais cantoens com qualquer Po-
tencia estrangeira. 

Podem com tudo cada hum dos cantoens formnr capitula-
çoens militares, ou concluir tratados com as Potencias es-
trangeiras relativos á sua economia ou policia interna, com 
tanfo que estes tratados na ' seja . contrários ao Acto Federa-
tiv nem aos tratados ja existentes, ou aos direitos constitu-
cionaes dos outros cantoens. 

Art. 9. Os tratados de Commcrcio com as Potencias es-
trangeiras só poden ser feitos pella Dieta. 

Art. 12. Da todu a segurança á livre exportaçaõ a com-
mercio das producsoer,s do p.úz, como gado e quaesquer 
mercadorias ; assim co.no a sua livre p'tssagem, e entrada de 
hum cantaõ para o outro. Os direitos de tran.ito ou de 
portagem permanecerão como athe agora se a Dieta os 
aprovar. 

Art. 14*. Declara, que na Suissa naõ lia paiz algum que 
naõ seja livre, e que nenhuma classe de cidadaons de qual-
quer cantaõ pode ser excluída dos seos direitos políticos. 

Os Art. 15,1G, 17, 18, e 19, prescrevem os deveres e di-
reitos da Dieta. Como defensora da segurança da Suissa, 
pertence lhe a administraçaõ dos contingentes de homens e 
dinheiro. As declaraçoens de guerra, e os tratados de paz 
dimanaõ da Dieta, mas he precízo que primeiro sejaõ apro-
vados por tres quartos dos cantoens. A mesma Dieta no-
meia, e muda os os Embaixadores. 

Outros muitos artigos regulaõ a organi/açaõ da Dieta. 
Esta se convoca annualmente no mez de Julho, ainda que 
pode taõbem ter sessoens extraordinarias. Compoem-se dos 
Deputados de todos os Cantoens, que votaõ em comformidade 
do Contracto Federativo, e das instrucçoens dos seos respec-
tivos cantoens. O primeiro Deputado do cantaõ de Zuricli, 
porque este he o cantaõ Director, he o Preziclente da Dieta. 
Hum só Deputado pode votar em nome de cada cantaõ, ainda 
que pode ter tantos collegas quantos o seo cantaõ lhe nomear. 
Todos os Actos da Dieta devem ser escriptos e publicados 
em Allemao 

Outros Artigos regulaõ os negocios da Confederaçaõ. 
Quando a Dieta naõ esta congregada, a direcção dos nego-
cios pertence ao cantaõ de Zuricb, com todos os poderes 

r 2 
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que tini 1 a antes do anno de 179^. Pertence taõbem a este 
governo receber as credenciaes dos Ministros Estrangeiros, 
que lhas devem aprezentar, assim como transmittir-lhe 
quaesquer communicaçoens, que o dito cantaõ deve depois 
igualmente transmittir aos outros cantoens. O cantaõ di-
rector convoca annualmente a Dieta, e communica aos cau-
toens os pontos que nella se devem discutir. 

Eni circunstancias extraordinárias, ou de guerra ou de 
outro qualquer grande perigo, quando a Dieta se naõ pode 
conservar congregada, a direcção dos negocios he confiada á 
hum concelho de Representantes federativos. Este concelho 
Federativo deve constar de 7 membros, dos quaes o do c; n-
taõ de Zurich será sempre o Prezidente. Os outros G mem-
bros seraõ nomeados pellos cantoens, divididos em classes. 

O Art. 3'J. Determina, que as despezas feitas por cada 
hum dos Reprezentantes na sua viagem e rezidencia, devem 
ser a custa da caixa Federativa. A Dieta deve regular os 
salários dos seos Membros. 

Art. 40. Todos os Tratados e Concordatas, assim como 
todos os Decretos da Dieta depois do anno de 1803, que naõ 
forem contrários ao prezente Acto Federativo, permanecem 
em vigor athe que sejaõ formalmente revogados. 

Art. 41. A divida nacional, que se computou em 3,113,336 
libras Suissas, (ica garantida e reconhecida. 

Art. 42. A existencia dos conventos e cabidos, e a segu-
rança das suas propriedades taõbem ficaõ garantidas, sempre 
como dependentes dos governos cantonaes. 

Com tudo, as suas propriedades, assim como as dos sim-
plices indivíduos, fícaò sugeitas a todos os impostos e tributos. 

Art. 45. O sallo da confederaçaõ he a bandeira militar 
da antiga Suissa,—e huma cruz branca em campo vermelho, 
com a seguinte letra :—Confederaçaõ Suissa. 

O plano para unir á confederaçaõ o Vallais e Genebra foi 
dado a examinar a huma commissaõ de 7 Membros. 
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PROVÍNCIAS BELG1CAS. 

Antuérpia, 27 de Junho, 1814. 

Publicou-se a Pauta seguinte dos direitos de importaçaõ, que 
provizionalraente deve governar no Brabante, em quanto 
a sorte destes paizes se naõ decide a final em Vienna. 

I. Todos os artigos para o u-/o das manufacturas, como 
anil, cochonilha, pios de tinturaria, cinzas, goma, &c. : 
todos os artigos brutos para serem manufacturados como, 
pelles, assucar mascavado, &c ; drogas, dentes de ele-
fante, gram, &c., naõ pagaraõ direitos alguns de en-
trada. 

II. Todos os artigos de consumo, como Caffé, pimenta, 
xá, especiarias, &c. pagaraõ 3 por cent. sendo para consumo 
interno. 

III. Todos os artigos manufacturados, ou por alguma 
forma preparados pagaraõ 8 por cent., sendo para o con-
sumo interno. Nestes artigos se inclue o assucar refi-
nado. 

Accrescenta-se mais : que todos os artigos alli naõ men-
cionados, mas que se podem julgar incluídos no I. artigo, 
só pagaraõ hum por cent. para consumo interno. Compre-
hende se nelles por consequência o algodaõ. Alem disto 
todas as fazendas se podem exportar, ou depositar aili para 
serem exportadas, pagando somente hum por cent. de ex-
portaçaõ. 
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F R A N C A . 

Paris, 28 de Junho, 1814v 

El Rey fezas seguintes nomeaçoens: 
Do Marechal de Campo Grundler para Commandante das 

Armas de Fáris, em lugar do Tenente General Ricard, no-
meado Commandante da 10 divizaõ militar. 

Do Tenente General Decaen para Commandante Go-
vernador de 11 Divizaõ, comprehendendo o Bordelais. 

Do Marechal Oudinot, Duque de Reggio, para Go-
vernador da Segunda Divisaò, comprehendendo a Lo-
rena. 

Do Marechal Kellerman, Duque de Valmy, para Go-
vernador da 5. Divisão, comprehendendo a Alsacia. 

Do Marechal Soult, Duque de Dalmacia, para Governa-
dor da 13. Divisão, comprehendendo a Bretanha. 

Do Marechal Suchet, Duque de Albufera, para Gover-
vernador da 10 Divisaò Militar. 

Paris, 4 de Julho. 

Por hum novo Regulamento feito por S. M., a Marinha 
Franceza consistira de hoje em diante dos Seguintes Offi-
ciaes, que receberão os seos Soldos nesta proporção. 

Dez Vicc-Almirantes, á . . 10,200 francos por anno, 
cada hum 

Vinte ditos da Segunda Classe á 8,000 fr. ditto. 
Cem Capitaens de mar e guerra 
dos quaes 40 seraõ da 1. Classe, 
e 40 da 2 
Os primeiros, á 4,000 fr. ditto. 
Os Segundos, á 3,000 fr. ditto. 
Cem Capitaens de Fragata á 2,800 fr. ditto. 
Quatrocentos Tenentes, á . 1,600 fr. ditto. 
Quinhentos Segundos Tenentes, á 1,200 fr. ditto. 
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Estes Soldos se augmentaraõ proporcionalmente de a me-
tade no Cazo deeffectivo serviço á bordo. 

Os Officiaes que alcançarem licenças para tratar dos 
seos negocios particulares, naõ receberão soldo duraníe as 
ditas licenças. 

Paris, Jiilho 8. 

A Camera dos Pares formou-se em differentes Com-
missoens, cada hurna das quaes ellegeo o seo Prezidente e 
Secretario na forma seguinte: 
1. Comisaõ—Duque de Placentia, Prezidente: Conde 

Barbé Marbois, Secretario. 
2. da Conde Dejean Prezidente: Duque de Cler-

mont, Secretario. 
3. da Conde Barthelemy, Prezidente : Duque Dou* 

dauville, Secretario. 
4. da O Marechal, Duque de Tarentum, Prezi-

dente : Conde Lanjuinais, Secretario-
5 da O Duque de Levis, Prezidente; Duque de 

Broglio, Secretario. 
6. da O Duque de Vauguion, Prezidente : Duque de 

Duras, Secretario. 
Alem destas formou-se huma Junta para receber as pe-

tiçoens, a qual se compoem de hum membro de cada huma 
das Comissoens mencionadas. Os dittos Membros saõ os 
seguintes: o Duque de St. Aignan; Conde Boissy d'An-
glas ; Conde Pontecoulant; Conde Valence ; Conde Cholet; 
e Conde d'Aguessau. 

O Marechal Duque de Trevizo foi nomeado Comman-
dante da 16. Diyizaõ Militar, que comprehende a Flanders 
e o Artois. 

A herança da defuncta Imperatris Josephine, em terras 
e bens moveis, calcula-se, segundo se diz, em 14 milhoens 
de francos, pagas todas as suas dividas Nesta soma entra 
asuaCazade Malmaison, que rende, 130,000 francos por 
anno, 

CAMERA DOS DEPUTADOS. 

Na Sessaõ do dia 5 de Julho o Abbate de Montesquieu e 
0 Conde de Blacas em conformidade com a ordem de El Rei 
apresentaraõ huma lei sobre a liberdade da imprensa; e M. 
de Montesquieu fez as seguintes observaçoens prelimi-
nares :— 



238 Politica. 

S E N H O R E S , 

" El Rei me encarrega de apresentarvos o plano de huma 
lei relativa á imprensa, em comprimento do artigo oitavo da 
Charta Constitucional. A imprensa tem feito taõ relevantes 
serviços á sociedade, e he hum taõ indispensável objecto no 
mundo civilizado, que he justo naõ esteja sugeita á res-
tricçoens vigorozas El Rei, Senhores, anhela tanto como 
vós por ver estes serviços renovados : tanto interessa a elle 
ouvir a verdade, como a vós o communica-la; porem a ver-
dade deve ser aquella, que a sabedoria sempre inspira, que 
acalma cm lugar de irritar as paixoens, que tende a manter 
a boa ordem, e que ensina o povo a contemplar com as 
mesma aversaõ o despotismo, e alicensiozidade. 

A questão em si mesma he simple/. O objecto estabelecer 
huma liberde de imprensa, que venha a ter util e permanente. 
Aquella liberdade, que existio na França nos primeiros 
annos da sua revolução, em lugar de lhe ser proveitoza, foi 
na realidade o seo maior inimigo. Escrava de huma cega 
opiniaõ popular, ella veio a ser unicamente o instrumento 
da licenciosidade, e naõ po lia por conseguinte dar ouvidos ás 
vozes da razaõ. Estas tristes consequências deverão a sua 
origem á eífervescencia das paixoens populares, ao pouco 
conhecimento que a naçaõ possuiu dos negocios públicos, e 
à facilidade com que era illudido hum povo que ainda se 
achava destituído de suflicientes da os para apreciar as obras 
que liaõ, ou para antever as suas consequências. 

Tem por ventura estas cauzas cessado de existir ? Po-
demos nós l!zongear-nos queellus naõ tornai aõ a apparccer? 
Nós receamos que naõ ha motivos para tal esperança: a ver-
gonhosa escravidão • que veio após á turbulência dos pri-
meiros annos da revolução, naõ tem creado em nós huma 
melhor aptidaõ para gozar de liberdade : as paixoens, que 
se naõ podiaõ dezenvolver naquelle intcrvallo, arrebenta-
riaõ agora de novo, irritadas por outros incentivos. Que 
obstacuio teríamos nós de oppor d esta explosão? Quasi 
taõ pouea expeiiencia co. ;o anteriormente, e ainda hum 
maior gráo de fraqueza. Homens sensatos desgostozos de 
verem os seos esforços totalmente infructuosos naõ sahiriaõ 
a campo, com receio de se exporem cm huma contenda, da 
qual tantas vezes tinliaõ sido vietimas ; interesses os mais 
o :post( s, e opinioens as mais exagge: adàs de novo entra-
riaõ em mutuo conflicto, com toda aquella violência ad-
dicional, que seria occasionada pela funesta lembrança do 
passado; o povo sem conhecer o que convém aos seos in-
teresses, e com ideas mui imperfeitas dos objectos, cederia 
precipitadamente ao impulso que lhe fosse dado; e qual-
quer que fosse a parte victoriosa cedo tomaria huma posse 
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exclusiva da imprensa, e se aproveitaria delia contra os ad-
versários. 

Tal he a natureza daquella liberdade, que era necessário 
fosse experimentada, para sabermos como deveríamos uti-
lizar-nos delia : he justo que ella tenha toda aquella ex-
tensão, que for necessaria para a prosperidade da naçaõ : 
porem naõ he menos justo, que se lhe opponhaõ alguns li-
mites, que a naõ deixem cahir em excessos." 

Quanto a principal provizaõ da lei M. de Montesquieu fez 
as seguintes reflexoens 

" Ha muito que se tem observando que obras pouco vo-
lumosas, que sem dificuldade circulaõ em abundancia e saõ 
consequentemente lidas com grande dezejo, podem im-
mediatamente perturbar a tranquilidade publica: leis res-
trictivas saõ insuficientes contra consequências, pelas 
quaes talvez só o author pôde ser punido, quando o mal 
tem feito hum taõ rápido progresso, que naõ só he im-
possível remedia-lo, porem mesmo faze-lo parar na sua car-
reira. Por tanto obras desta natureza saõ as únicas contra 
quaa lei toma precauçoens. Todas as obras que forem de 
maior volume, poderão ser publicadas livremente ; eilas naõ 
cauzaraõ detrimento ao Rei, e á naçaõ ; e se o author com-
nietter alguma offensa, os tribunaes cstaraõ promptos para 
puni-lo." 

Depois de explicar aos outras partes da lei o Abbade con-
cluio da maneira seguinte — 

" Se nós vivêssemos em hum periodo, em que a razaõ 
arreigando se em os nossos intendimenios tivesse huma 
maior influencia que as paixoens ; em que o bem da naçaõ 
claramente comprehendido, e anciosamente desejado at-
trahisse ao seo partido a maioria dos interesses particulares; 
em que a ordem publica fortemen'e consolidada naõ receasse 
para o futuro os ataques da imprudência, e loucura, entaõ 
liunia liberdade interminável da imprensa longe de ser pro-
ductiva de algum detrimento, seria ao contrario mui pro-
veitoza; porem a nossa situaçaõ naõ he taõ feliz: tanto o 
nosso caracter como as nossas circunstancias prohibem o 
estabelecimento de huma liberdade sem limites. A na-
tureza tem repartido os seos dons entre os povos como entre 
vários indivíduos ; e as diversas, instituiçoens de cada naçaõ 
tem augmentado estas difíerenças primitivas: a nossa 
porçaõ tem sido huma vivacidade, e força de imaginaçaõ, 
que necessitaõ ser coarctadas; naõ nos queixemos disto; 
nao invejemos á huma naçaõ vizinha a posse de vantagens de 
outra natureza. As que nós gozamos nos tem adquirido 
bastante gloria e felicidade ; á ellas nós devemos aquella ele-
gancia de gosto, aquella delicadeza do maneiras, que naõ 



232 Politica. 

permitte a mais leve negligencia de decoro, e que naõ pôde 
ser violada, sem precipitar-nos na mais desenfreada licen-
ciozidade. 

" El Rei vos propoem somente aquillo, que lhe parece ab-
solutamente necessário para a segurança das instituiçoens 
nacionaes, e para a marcha do Governo ; auxiliai-o com a 
vossa informaçaõ, e com a vossa influencia ; contribui com 
elle para os interesses da liberdade e da paz, e cedo vós 
tereis a felecidade de ver essa mesma liberdade (sem tur-
buleneia alguma) dezenvolver-se do meio da boa ordem, 
que vos tiverdes co operado para manter." 

P R O J E C T O DA LEI . 

D A P U B L I C A Ç Ã O D E O B R A S . 

Todos os escriptos acima de trinta folhas poderão ser pub-
licados livremente, sem passarem por exame algum, ou re» 
vizaõ censória. 

A mesma liberdade he concedida, seja qual fôr o numero 
de folhas, á todas as obras nas lingoas mortas, ou lingoas 
estrangeiras, á livros de oraçoens, Catecismos, cartas pas-
toraes, exposiçoens judiciaes assignados com os nomes dos 
advogados, e obras de sociedades literarias e scientiíicas es-
tabelecidas pelo Rei. 

Quanto á todos os escriptos de trinta folhas, ou menos, 
que naõ forem das descripçoens especificadas no artigo pre-
cedente, o Director Geral da Imprensa de Paris, e os Pre-
feitos dos Departamentos, poderão ordenar, conforme as 
circunstancias, que sejaõ revistos, antes de serem impressos. 
Todas estas obras o Director Geral mandará examinar por 
hum ou mais censores de entre aquelles, que El Rei tiver 
nomeado para este fim ; se pelo menos dois destes censores 
julgarem, que a obra he hurn libello defamatorio, ou perigozo 
á tranquilidade publica, que he contraria ao artigo 11 da 
Constituição, ou de huma tendencia antimoral, o Director 
Geral poderá prohibir a sua impressão. 

Em cada Sessaõ se formará numa Commissaõ de ambas as 
Cameras, constando de tres Pares, e tres Deputados, cada 
hum delles escolhido pelas respectivas Cameras, com tres 
Commissarios nomeados por El Rei. A'esta Commissaõ o 
Director Geral da Imprensa entregará todas as obras por 
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elle suprimidas, com as opinioens dos Censores. Se os 
motivos allegados por estes parecerem insuficientes, a Com» 
missão tera a authoridade de ordenar a sua publicaçaõ. 

Jornaes, e obras periódicas naõ appareceraõ sem licensa 
do Rei. 

O author e impressor podem, se quizerem, exigir o 
exame da obra antes de ser impressa; e a esta ser aprovada 
elles ficaraõ livres de toda a responsibilidade, exceptuando 
porem os direitos daquelles individuos, que forem defa» 
mados. 

D A S U P E R I N T E N D E N C I A D A I M P R E N S A . 

Nenhum individuo pode ser impressor ou liveiro, sem a 
permissa^ do Rei, e sem tomar os juramentos necessários. 
Esta permissão sera revogada, se as leis ou regulaçoen» 
forem violadas. 

Todas as imprensas clandestinas seraõ destruidas, e os 
proprietários seraõ sentenciados á pagar 10,000 francos, e á 
seis mezes de prixaõ. Todas as imprensas que naõ forem 
propriamente notificadas, e permittidas pelo Director Geral 
da imprensa, seraõ reputadas clandestinas. 

Nenhum impressor ou editor imprimirá ou dará á luz 
qualquer obra, sem dar parte disso ao Director Geral de 
Paris, ou ao Prefeito do Departamento do paiz, em cujas 
maõs deverá ser depositada huma copia «a obra. 

A obra sera suprimida, se o iaipressor, ou editor naõ apre-
sentarem huma certidão de que tem dado esta noticia e de-
positado a copia, se todas as copias naõ tiverem o verda-
deiro nome, e o lugar residencia do impressor, ou se o as-
sumpto da obra for de huma tendencia prejudicial á boa 
ordem. 

Todo aquelle que imprimir alguma obra, sem dar parte 
ao Director Geral, ou ao Prefeito do Departamento, e sem 
depositar huma copia, será multado pela primeira offensa era 
mil francos, e pela segunda em dois mil. 

O impressor, que omittir o seo nome e residencia, sera 
multado em tres mil francos ; se substituir hum nome ou 
residencia falsa, em seis mil, e sera alem disso preso por 
espaço de seis mezes. 

Todo o livreiro, que vender alguma obra sem o nome do 
impressor, sera multado em dois mil francos; porem ee 
divulgar o nome, tera de pagar somente mil. 
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Esta lei sera revista no decurso de tres annos, a lira de 
se fazerem as alteraçoens, que a experiencia mostrar serem 
necessarias. 

(Assignado) Lutz. 

Palacio dos Tuilleries, 
5 de Julho de 1814. 

CAMERA DOS D E P U T A D O S . 

Na Sessão do dia 13 de Jul?io o; Ministros de Estado M. de 
Montesquieu, Conde Dessoles, e M. Ferrand apresenta-
raò a seguinte exposição do .síauo, em que S. M. achou 
a reino. 

M. de Montesquieu faltou da maneira seguinte :—Senho-
res, Sua Magestade tomando as redeas do governo deseja 
communicar ao seo povo a situaçaò em que elle achou a 
França. A causa dos infortúnios que op[ timira o nosso 
paiz tem desapparecido, mas os seos effeitos permanecem, e 
mesmo debaixo de hum governo que se empenhará exclusi-
vamente em raparar estes males, a França gemerá por longo 
tempo com as ulceras feitas por hum governo, cujo alvo era 
huma total destruição. He por tanto necessário que a naçaõ 
seja informada tanto da extensão, como da causa das suas 
desgraças, a fim de poder apreciar, e promover os esforços 
que se fizerem para as alliviar, ou resarcir. Desta sorte sci-
ente da extensão e natureza do mal, o seo único dever sera 
ter parte nos trabalhos e desvelios do Rei, para reestabe-
lecer o que elle naõ tem destruído, para curar as ulceras que 
elle naõ tem occasionado, e para reparar as injustiças que 
.elle naõ tem commettido. 

A guerra foi sem duvida a causa principal das calamida-
des da França. Os annaes da historia nunca ap.esentaraõ 
exemplo algum de huma grande naçaõ continuamente pre-
cipitada contra sua vontade em emprezas, que a cada passo 
augmentavaõ em perigo, e miséria. O mundo vio com es-
panto, e terror hum povo civilizado trocar a sua felicidade e 
repouso pela triste vida dt barbaros errantes ; os laços que 
uniaõ as famílias foraô rompidos ; pais tem envelhecido se-
parados de seos filhos ; e filhos tem sido levados á sepultura 
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quatrocentas legoas distantes daquelles que lhes deraõ o ser. 
O que mais amargurava esta terrivel separaçaõ era a idea de 
nunca se tornarem a avistar ; o habito a tinha feito ser con-
siderada como eterna ; e os infelizes habitantes da Bretanha, 
depois de conduzirem seos filhos ao lugar da separaçaõ, se 
dirigiaõ ás Igrejas a offerecer por elles supplicas ao Altíssi-
mo, como seja estivessem mortos !! 

He impossível avaliar o numero de victimas sacrificadas 
pelo ultimo Governo; fadigas e doenças destruiaõ tanto* 
como as batalhas ; as imprezas eraõ taõ rapidas e taõ vastas 
que tudo era-arriscado a fim de se obter surcesso ; naõ havia 
regularidade no serviço dos hospitaes, nem em providenciar 
mantimentos nas marchas; os bravos soldados, cujo valor 
constituía a gloria da França, e que continuamente davaõ 
novas provas da sua energia, e paciência, mantendo a honra 
nacional com tanta reputaçaõ, se viaõ desamparados no meio 
de seos males, e abandonados sem refugio á calamidades que 
elles naõ podiaõ supportar. A bondade dos Francezes naõ 
era sufficiente para supprir esta cruel negligencia; e levas 
de homens, que em outras circunstancias teriaõ formado 
grandes exercitos, desapareciaõ desta maneira, sem mesmo 
terem tido parte em acçaõ alguma. Donde procedeo a ne-
cessidade e se multiplicarem levas innumeraveis, a fim de 
reparar continuamente com novos exercitos a aniquilaçaõ 
quasi total dos exercitos precedentes. O numero de ho-
mens, que o antigo governo demandou desde o fim da cam-
panha da Rússia, cauza espanto— 

11 de Janeiro de 1813 . . . 350,000 
3 de Abril—Guardas de Honra . . 10,000 

Primeiro chamamento das Guardas Nacionaes 80,000 
Guardas das Costas . . . 90,000 
24 de Agosto—Exercito da Hespanha . 30,000 

9 de Outubro—Conscripçaõ de 1814 e annos 
precedentes . . . 120,000 

Conscripçaõ de 1815 . 160,000 
15 de Novembro • -Novo chamento desde os an-

nos 1811 ate 1814 . . . 300,000 
Janeiro de 1813—Officiaes de cavallaria armados 

e montados . . . . 17,000 
1S14—Levas em massa organizadas . . 143,000 

1,300,000 

Felizmente estas ultimas levas naõ se poderaõ totalmente 
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effeituar. A guerra naõ teve tempo de aniquilar todos 
aquelles que se uniraõ aos estandartes. Porem esta simples 
exposição das extorsoens feitas á nossa populaçaõ em hum 
curto período de 14 para 15 me/.es he suficiente para dar 
huma idea das grandes perdas que a naçaò tera soffrido du-
rante os últimos 22 annos. 

Com tudo muitas causas tem cooperado para sanear estes 
estragos : as principaes foraõ—a melhor condição dos cam-
ponezes em virtude da divizaõ das grandes herdades, a igual 
distribuição de patrimonios, e o progresso da vaccinaçaõ. 
Foi por meio da influencia destas cauzas, e pela exaggera-
çaò dos seos successos, que se fizeraõ esforços para occultar 
á naçaõ os seos immensos sacrifícios. Quanto maior era o 
numero de homens arrancados da França, tanto mais artifi-
ciosamente o governo tentava provar que esta horrível des-
truição lhe era necessaria. Porem mesmo se as narraçoena 
que elle expunha fossem correctas, o único resultado teria 
sido, que o numero de nascimentos fazia com que olhássemos 
com indifferença para o numero de mortes ! Outro argu-
mento do governo era mostrar que a mesma conscripçaõ 
era huma origem do augmento da populaças—origem esta 
sem duvida impura, visto que introduzia dezordem e immo-
ralidade em cazamentos concluidos com precipitaçaõ e im-
prudência. Donde procedeo huma multidão de familias 
desgraçadas, e de connexoens ridiculas ou indecentes de 
«orte, que mesmo muitos indivíduos das classes inferiores 
ficaraõ cedo desgostozos daquillo que tinhaõ abraçado para 
«e livrarem da conscripçaõ, se exposeraõ novamente á peri-
gos que tenhaõ procurado evitar, e se offereceraõ como sub-
stitutos, para escapar do infortúnio que elles naõ haviaõ 
antevisto, ou para romper laços taõ mal appropriados. 

Alem disso quem pode duvidar que a pezar da conscrip-
çaõ augmentar o numero de nascimentos pela multiplicação 
destes deploráveis cazamentos, que ella ao mesmo tempo 
tirava da França indivíduos na flor da idade os quaes con-
stituiaõ a força real da naçaõ. Factos provaõ claramente a 
verdade de huma taõ natural consequência. A populaçaõ 
de indivíduos menos de 20 annos augmentou ; para cima 
deste limite a diminuição foi prodigiosa e incontestável. 

Assim em quanto o Governo arruinava as fontes da pros-
peridade nacional, naõ deixava ao mesmo tempo de ostentar 
continuamente com hum pompozo apparato esses restos de 
riqueza, que ainda tinhaõ rezistido aos seos projectos devas-
tadores. Estudava em occultar os males que tinha feito 
com certas apparencias de hum bem que naõ era obra sua, e 
que ainda se conservava sèin ser destruído. Senhor de hum 
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paiz, aonde longos trabalhos haviaõ accumulado grandes ri-
quezas, aonde a civilizaçaõ tinha feito os mais felizes pro-
gressos, e aonde a industria e o commercio haviaõ nos 60 
annos precedentes gerado huma portentoza abundancia ; a-
proveitou-se pois de todos estes fructos da industria de 
tantas geraçoens, para por huma parte promover seos perni-
ciozos desígnios, e por outra encobrir os effeitos fataes da sua 
influencia. A simples exposição do prezente estado do 
Reino immediatamente mostrará a inherente prosperidade da 
naçaõ, debatendo-se contra hum principio destruidor, inces-
santemente attacada, muitas vezes afligida com terríveis feri-
das, e perpetuamente condemnada a fazer enormes sacrifi-
cios, que nunca eraõ suficientes. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR. 

A agricultura tem feito verdadeiros progressos em França, 
que principiaraõ muito antes da revolução. Depois daqueila 
epocha novas cauzas tem accelerado a sua marcha, e estas 
cauzas teriaõ produzido effeitos ainda muito mais importan-
tes, se acontecimentos destruidores naõ tivessem diminuído 
a sua influencia. A propagaçaõ dos bons methodos de agri-
cultura, obra de muitas sociedades sabias, a rezidencia de 
hum grande numero de ricos proprietários no centro dag 
províncias, as suas experiencias, as suas inftrucçoens e ex-
emplos, o estabelecimento de escollas veterinárias, produzi-
rão etteitos maravilhosos em muitos ramos da economia ru-
ral ; mas os erros e as faltas do Governo oppunhaõ obstácu-
los constantes ao seo desenvolvimento. 

O Sistema continental cauzou perdas enormes aos proprie-
tários de vinhas, no Sul da França muitas destas foraõ arran-
cadas, e o baxo preço de vinhos e agoas ardentes amor-
tecia geralmente este ramo de cultura. (Nesta parte da ex-
posição se achaõ descriptos os effeitos que resultaraÕ do Go-
verno querer forçadamente introduzir a casta de gado ove-
lhum Merino. O Governo gastou nesta empreza 20 milho-
ens, porem em consequência das numerozas e oppressivas 
ordens dirigidas sobre o assumpto aos senhores de gado o-
velhum, muitos destes se descuidaraõ totalmente dos seos re-
banhos, de sorte que estas medidas foraõ antes productivas 
de detrimento que proveito. 

O estabelecimento de coudelarias tem tido melhor successo. 
Formadas primeiramente pelo antigo Governo, ellas foraõ 
destruídas pela revolução, e naõ se acharaõ completamente 
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restauradas ate o anno de 1806, quando se fOrmaraõ seis 
grandes estabelecimentos desta natureza alem de 30 de-
pósitos de garanlioens. A casta de cavallos ate os fataes 
annos de 1812 e 1813 era excellente, e dava huma nume-
rosa cavallaria. A perda de huns poucos de mezes nestes 
annos montou a 230,000 cavallos, perda esta que naõ podia 
ser reparada sem o dispêndio de 105,200,000 francos. A 
raça ficou consequentemente exhaurida. Todo o cavallo 
custava ao Governo naõ menos de -100 ou-160 francos. 

As minas da França tem augmentado mui sensivelmente. 
O nosso territorio apresenta agora naõ menos de 478 minas 
de difterentes especies, todas ellas saò presentemente tra-
balhadas, e empregaõ 17,000 homens; produzem a França 
materiaes crus do valor de 26,800,000 francos, e ao Estado 
huma renda de 251,000 francos. Esta renda era appropriada 
para o pagamento da administração das minas. Porem este 
fundo particular, que no primeiro de Janeiro passado 
montou á 700,000 francos, foi empregado pelo Governo em 
pagar as despezas da guerra. Com tudo no meio destes 
contínuos vexames, e desta inconstante e tiranica legislaçaõ, 
os nossos campos tem sido cultivados, as nossas minas tra-
balhadas, eos nossos rebanhos ate preservados, e melhorados. 
Nada sem duvida prova mais evidentemente a industria da 
nossa naçaõ, e a sua feliz disposição para á primeira de 
todas as artes, do que o progresso na sua agricultura de-
baixo de hum governo oppressivo. O trabalhor era arran-
cado do campo pela conscrip.aõ, e para obter substituuos 
elle dava os seos pequenos ganhos ; o fructo dos seos tra-
balhos estava sujeito a intermináveis extorsoens ; mas tal 
he a superioridade do nosso terreno e a industria dos 
nossos cultivadores, que a agricultura renascerá das suas 
ruinas, e ficará mais prospera que nunca debaixo do go-
verno paternal que porá tixlo o seo desvello em finalizar as 
suas calamidades. 

As manufacturas também necessitaõ rnu;to de recobrar a 
mesma liberdade. A iVechanica, e Chimica enriquecidas 
por numerozas descubertas, e propriamente applicadas as 
artes tinhaõ feito com que as manufacturas medrassem ra-
pidamente: o sistema continental, oorigundo nos a procurar 
ena o nosso territorio expedientes ate entaõ desconhecidos 
deo origem á alguns excedentes resultados; porem os ob-
stáculos que elle oppunha á in t rodje / io de hum grande 
numero de materiaes crus, e a falta tle cor.ipetiçau, que o 
mesmo occasionava augmentara des nare .dumente o preço 
da maior parte dos artigos de manufactura Franccza, e a; sim 
Jesaraõ gravemente os direitos e interesses dos consumidores. 
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Alguns destes obstáculos ja se tem removido : leis razoaveis 
conciliaraõ para o futuro os interesses dos consumidores e 
os dos fabricantes; interesses que anda") sempre ein har-
monia se as pretençoens de ambas as partes naõ saõ ex-
aggeradas. 

As nossas manufacturas de algadoens empregao 400,000 
pessoas, e hum capital de 100 milhoens. As de Rouen ja 
vaõ reflorecendo consideravelmente. As manufacturas de 
linho de Lavai e Rretanha soffreraõ muito com a guerra da 
Hespanha onde tinhaõ a sua maior extracção As de seda 
soffreraõ igualmente. O seo producto também passava da 
Hespanha para a America, e as colonias; mas este canal 
cedo se fechou, e apenas restou a Italia. He verdade que 
o nosso consummo interno de sedas augmentou, porem 
quanto maiores seraõ as vantagens que vaõ resultar das nossas 
communicaçoens com toda a Europa ? 

Em 1787 as manufacturas em Lyons tinhaõ occupados 
15,000 teares; durante a ultima guerra este numero foi 
reduzido a 8000 ; porem Lyons ja tem recebido ordens avul-
tadas, e recobrará a sua antiga prosperidade. As manufac-
turas de lans, coiro, &c. experimentáraõ da mesma maneira 
a fatal influencia do sistema continental, cujo absurdo ellas 
claramente mostraraõ. 

COMMERCIO. 

Leis prohibitivas ainda foraõ mais perniciozas ao Com-
mercio, do que ás manufacturas : se a dificuldade de com-
wiunicaçoens externas limitava a extracçaò das nossas ma-
nufacturas, ao menos naquelle mercado que lhe restava 
aberto, ellas naõ tinhaõ que recear da competição de ar-
tigos estrangeiros: e ainda que isto fosse prejudicial aos con-
sumidores, com tudo huma certa classe de cidadaõs deri-
vava dahi vantagem. 

Porem o Commercio exige hum campo mais extenso e 
desembaraçado. Reduzido á especulaçoens pequenas, e de 
pouco lucro, todas as vezes que tentava alarga las, se 
achava escravo das incertezas de hum Governo, que desejava 
«ubmette-lo á seos caprichos e calculaçoens. O sistem.i de 
licensas arruinou, e descorço-ou hum grande numero de ne-
gociantes, causando esperanças que em hum momento eraõ 
destruídas por aquelle mesmo, que as tinha criado. Es-
peculaçoens necessariamente perigozas exigem que a es-
tabilidade das leis hajaõ de proteger a prudência de indi--

vol, x s 
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viduos; e aquella precipitada e perpetua mudança de sis-
tema de licensas para hum sistema absolutamente prohibitivo 
causava immensas perdas ao Commercio. Alem disso que 
tranquilidade podia gozar o negociante, que via no Go-
verno hum rival voraz e poderozo, e sempre determinado 
a reservar para si a exclusiva cultivaçaõ de hum campo, que 
era vedado á outros ? Huma longa paz, e leis permanentes 
e liberaes, podem unicamente inspirar em homens mer-
cantis huma confiança sufficiente para entrar sem receio 
em taõ úteis emprezas. 

Se passarmos a considerar os objectos dependentes do 
Ministério do Interior, e debaixo da immediata sujeição do 
Governo, a sua situaçaõ ainda parecera mais deplorável. 

ADMINISTRACAÕ GERAL DO INTERIOR. 
i 

O budget do Ministério do Interior, isto he a massa de 
todos os fundos mpropriadas para os diversos serviços desta 
repartiçaõ, montou,— 

em 1811 á 14-3 milhoens. 
em i 812 á 150 milhoens. 
e m l 8 ; 3 á 140 milhoens. 

O Tesoiro publico nunca contribuio para esta massa de 
fundos mais que 58, 59, ou 60 milhoens. O resto era 
o product de direitos e taxas particulares. 

s cêntimos addicionaes alem da contribuição geral foraõ 
impostos para estradas, prizoens, canaes, barracas, des-
pezas de administraçao, tribunaes, edifícios, obras pub-
licas, depositos de modicidade, ikc. Assim os departa-
mentos pagavaò á ra/aô de 4-5 centimes addicionaes por 
franco,—alguns 62,—e outros mesmo 72 Porem ate estas 
naò eraõ dadas pelo Tesoiro para obras publicas, &c. Donde 
nos dois annos 1812 e 1813 se tiraraõ 60 milhoens das des-
pezas da administroçaõ; e as provindas empobrecidas por 
impostos addicionaes, gozavaõ unicamente huma pequena, 
parte daquelles estabelecimentos, construcçoens, ou outras 
obras publicas de utilidade; cuja esperança ao menos ai-
liviava o pczo dos seos sacrifícios. 

Passemos a administraçao das Communs e dos Hospitaes. 
As Communs tinhaõ sido successivamente encarregadas de 
despezas, que devériaõ ser pagas pelos fundos geraes do 
Estado, ou pelos fundos dos Departamentos; desta natu-
reza eraõ os salarios dos commissarios de policia, camas 
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e edifícios militares, depositos de mendicidade, prisoens, 
kc Donde o numero de contribui oens particulares (oc-
trois) d.is Communs tinhaõ augmentado oopressivimente : 
o im osto médio por cabe .a em cada individuo era perto de 
7 francos, 24 cenlimas, e em algumas cidades chegou á 
avultada soma de 17 francos. 3õcentimas 

Quanto á hospitaes, pelo decreto de 19 de Janeiro de 
1811 se votaraõ unicamente quatro milhoens para a des;> za 
de hospitaes de engeitados por todo o reino, porem esta 
despeza montava ultimamente á nove milhoens A repar-
tida* da Guerra devia presentemente aos hospitaes de Paris 
unicamente -por soldados doentes e feridos a soma de 
1,393,36' francos. Os remedios estava > esgotados. Os 
fios de pano, ataduras, &c. que se haviaò reservado, foraõ 
todos gastos ou destruídos : na > se pôde saber com certeza 
á quanto montão estas perdas ; porem sem duvida andaraò por 
vários milhoens. 

OBRAS PUBLICAS. 

O antigo Governo arrostava grandes emprezas; em al-
guma:, elle tinha em visM a verdadeira utilid ide, porem 
muitas era.) somente productivas de obras ostentosas, que 
nada contribui r, para a prosperidade da naçaõ ; em quanto 
se fazia ") magnificas estradas em as nossas fronteiras, as do 
interior eraò tratadas com desleixo ; e os Caminhos internos 
abandonados pelas Communs que na~i possuiaõ fundos para 
os concertar, estava"- muito deteriorados A soma dc 
15,500,000 votada pelos Departamentos para estradas, foi 
desencaminhada. Na repartiçaõ de pontes e calçadas ja ha-
viaò dividas atrazadas de mais de 28 milhoens; e n a ob-
stante este ramo tera de satisfazer todas as despezas oc-
casionadas pelos de astres da ultima campanha : 30 pontes 
principaes foraõ destruídas, reparos interinos somente em 
madeira naõ custaraò menos de 1,SOO,000 francos. Ainda 
naõ sabemos com certeza toda a extensão domai. 

Os canaes estaõ em melhor condiçaò, porem as obras 
ainda necessitaõ de muito para ficarem completas. O de 
Borgonha que ja tem custado 12 milhoens requer mais 
cinco e o de Ourcq ainda precisa de 18 milhoens. O canal 
de Borgonha e o de St Quentin saõ dignos de elogio 

As obras em ! aris eraò o objecto principal dos cuidados 
do Governo, por que nellas elle achava os meios de ostentar 
huma grande magni cencia, e de fazer se popular Al-
gumas delias, particularmente as dos mercados publico», 

s j 
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seraõ certamente úteis- As obras para o adorno da capital 
ainda que du menor proveito com tudo naõ seraõ aban-
dona ias : sua despeza total se avalia em 5á,500,000 francos, 
e j t se tem despendido nellas mais de 2 milhoens. Todos 
estes objectos pertencem ao Ministério do i nterior; as di-
vidas atr izadas desta repartiçaõ ainda naõ estaõ verificadas, 
mas se computaõ na soma de 40 para 50 milhoens. 

MINISTÉRIO D A G U E R R A . 

Quanto ás despezas desta repartiçaõ nós só podemos apre-
sentar hum calculo de aproximação. Aqui estava a rais do 
mal daqui procedeo toda a desordem que se estendeo á 
todos os outros ramos; e os desastres das tres ultimas cam-
panhas tem precepitado esta repartiçaõ, ja taõ complicada, 
em hum completo chãos. 

No primeiro de Maio as forças de terra da França mon-
tavaõ á mais de 520,000, incluindo gendarmerie, veteranos, 
inválidos e artilheiros, que guardaõ as costas. Alem 
desta força ha 122,597 militares de todas as graduaçoens, 
que recebem meio soldo. Cento a sessenta mil prisioneiros 
ja estaõ voltando da Rússia, Áustria, Inglaterra e Prússia. 
O Estado Maior do exercito, comprehendendo engenheiros, 
inspectores, commissarios, &c. a anda, por 1,874 pessoas. 

O Soldo, &c. de gente em serviço activo para 1814 
monto á 202,000,000 
Meio Soldo, &c. á 34,000,000 

Total 230,000,000 

A guerra de" 1812 e 1813 destruio em artilheria e muni-
çoens a soma de 250 milhoens ; e as praças fortificadas nos 
paizes cedidos pela França desde 1804 tem custado 115 mil-
hoens. 360 milhoens se tinhaõ votado para todas as despezas 
do Ministério da Guerra do anno de 1814. Porem em con-
sequência de huma divizaõ, que existia por alguns annos, 
havia alem da repartiçaõ do Ministério da Guerra, a da Ad-
ministração da Guerra. As despezas desta ultima foraõ em 
1812,238,000,000 de francos; em 1813, 374,000,000; e 
em 1S14 ellas seraõ 380,000.000; esta ultima soma causará 
nestes dois ramos, para o anno de 1814, huma despeza de 
740 milhoens. 

As dividas atrazadas destes dois ramos saõ também 
enormes; as do .Ministério da Guerra montaõ á 104,000,000 
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« as da administraçaõ da guerra á 157,000,000, fazendo a 
soma tota! de 261 milhoens. 

Forem isto ainda nao co.nprehende tudo; as dividas atra-
zadas dos exercuos nos annos 1811,1812, 1813, e 1814 
ainda se ignoraõ. Nem ellas incluem a soma de 100 mi-
lhoens ordenados pelos dois Ministérios, os quae< estes ja 
naõ consideraõ como dividas suas, mas o Tesoiro naõ os tem 
podido pagar. Devemos também acrescentar ás despezas 
occasionadas pela guerra as requisiçoens de que ja temos 
fallado, e a despeza das Guardas de Honra, e soldados mon-
tados e armados. A despeza destes dois ramos, para os 
Departamentos da antiga França, se pode avaliar em 
15,511,000 francos. 

MINISTÉRIO DA MARINHA. 

A marinha nestes 14 annos tem sido enfraquecida pelos 
mesmos meios, que se empregavaõ para dar-lhe a appa-
rencia de força. 

Fazer em todas as costas huma ostentaçaõ de poder arti» 
ficial; parecer meditar projectos gigantescos, entretanto 
que os meios mesmo quando exaggerados naõ eraõ sufi-
cientes ; considerar os marinheiros como futuras recrutas 
para os exeraitos,—tal era o sistema continuamente adopta-
do pelo antigo Governo; o qual destruio a nossa populaçaõ 
marítima, e exhaurio os nossos arsenaes. As representa-
çoens dos homens mais instruídos, de marinheiros os mais 
experimentados, e a evidencia de factos, eraõ encapazes de 
reprimir estas loucas emprezas, estas medidas violentas, que 
procediao de hum plano de administraçaõ oppressivo em to-
dos os seos ramos. 

Foi assim que para 1814 a projectada invazaÕ da Inglaterra 
foi pomposamente annunciada. Hortos, que nunca tinhaõ 
sido entrados senaõ por barcos de pescar, e paquetes, foraõ 
immediatamente convertidos em vastos arsenaes marítimos; 
ímmensas obras se principiaraõ em huma praia, que os ven-
tos e mares incessantemente cubriaõ com area - se estabe-
lecerão fortes, batarias, armazéns, &c.; milhares de navios 
foraõ construídos e levados á todas as costas do oceano, e ao 
interior dos rios, sem que se considerasse o modo como se 

x haviaõ de ajuntar: a mesma Paris vio estaleiros dentro das 
puas muralhas; e os mais excellentes materiaes eraõ empre-
gados na construcçaõ destes navios, os quaes nem se quer 
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gcrviaõ para o fim, á que eraõ destinados ! E que nos Í i e 3 

destes prep irativos ? Os restos de alguns do> n ívios, e con-
tas que provaè, que na construc aò e destrui a desta inútil 
e monstruosa frota se tem sacrificado mais de 150 milhoens 
desde 1803 

O Governo gastou inutilmente immensas somas |,ara fazer 
o Scheldt hum grande deposito naval. Este lugar serveria 
para huma esquadra moderada, porem hum severo inverno 
poderia alterar a posição dos seos bancos, e consequente-
mente fechar os canaes por onde tivessem de passar navios 
da primeira ordem Alem disso toda a tatica naval, que 
aprendia • os marinheiros no ve: a~\ era esquecida em quanto 
lia sahiaò dos portos durante o inverno. Todas as i i>re-
senta oens, que se faziaõ ao Governo sobre estas improprie-
dades, foraõ sempre infructuosas 

As grandes obras executadas em Cherhour<_h, e a bella 
esquadra de Toulon unicamente produ ira resultados úteis; 
em todas as mais partes nada se via, senaô erros e lou-
CULITS 

Todos os nossos arsenaes esta~i de todo dilapidados as 
immensas muni oens navaes ajuntadas por Luiz XVI. 
esta desperdiçadas, e durante os últimos 25 annos a França 
tem perdido em expediçoens mal tra. adas 43 náos, 82 fra-
gatas, 7 curvetas, e 6 navios de transportes e p quetes, 
for a esta que na poderá ser reparada com 200 milhoens. 

O porto de Brest o mais bello, e talvez o melhor da Eu-
ropa, aonde immensas esquadras se podem recolher com 
segurança, onde ha vasto.- e magníficos estabelecimentos, 
tem sido totalmente abandonado 

Os arsenaes em tratados com descuido ; e os navios eraõ 
privados de verdadeiros marinheiros cujos lugares eraõ 
substituídos por conscriptes; entretanto que elles era • or-
ganizados em regimentos de linha, e perdia", no campo os 
liabitos e prnpençoens da sua proiissaõ Muitos destes ma-
rinheiros tem sido vistos atr .vessando as planices da le-
manha, e as montanhas das Astúrias:—commandados por 
bravos capitaens, elles tem cooperado para realçar a gloria 
das í^rmas Francezas, ainda que ficaraõ inteiramente inha-
feeis para a marinha. 

A soma total desta repartiçaÕ monta á 61,300,000 
francês. 
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FINANÇAS. i 

Os budgets de 1812 e 1813 apresentaõ huma falta de 
312,032,000 francos. 

O Chefe do antigo Governo estava plenamente sciente 
destas deficiências ; porem elle sempre esperava supri-las, 
ou pelos tributos estrangeiros, que lhe tinha õ sido ta pro-
veitozos nas suas primeiras campanhas, ou derivando expe-
dientes de fundos particulares, de domínios extraordinários, 
da caixa de resgate, &c. Foi desta maneira que quasi 
todos os fundos, que naô eraõ destinados para as despezas 
da guerra, foraõ com tudo empregados nesta repartiçaõ; 
e daqui se origináraõ nas finanças grandes dividas atrazadas. 
O total das somas, que se consumirão d'antemaõ, e foraõ 
desencaminhadas dos seos proprios usos monta á 805,469 000 
francos. A esta quantia se devem acrescentar as dividas 
atrazadas nas differentes reparti.,ocus, as quaes naô saõ 
exactamente sabidas mas se podem computar em 500 mi-
Ihoeíis ; por tanto a soma total de ambas as parcellas monta 
á 1,305,4-69,000 francos. 

Se á esta quantia ajuntarmos 17 milhoens de annuidades 
perpetuas; representando hum capital de 340 milhoens, 
cuja metade se tem empregado no pagamento de dividas 
anteriores ao anno 8 teremos enta;. a soma d» 1,64-5, 62,000 
francos, total do augmento das dividas do Estado no de-
curso de 13 annos. 

Esta computai,aõ atemoriza : porem o mal naõ he incu-
rável. O Ministro das Finanças vos explicará que somas se 
devem pedir immediatainente, e quaes seraõ as que st haõ 
de requerer para o futuro. Nós temos feito por apresentar 
huma exposi aõ do estado actual do reino e no compri-
mento desta penosa mas importante obrigaçaõ, nau temos 
occultado coiza alguma : os documentos aunexos comem as 
provas dos factos, que temos brevemente tocado. Elles vos 
mostrarão o principio de actividade, que a Fran a tem con-
stantemente mantido no meio de oda as suas perdas ; vós 
ficareis admirados de ver ferteis e bem cultivados aquelles 
mesmos campos, que tem estado por tau longo tempo ex-
postos á toda a sorte de deva ta aõ. Se vós estues espanta-
dos com a divida do Governo, por outro lado ainda vereis 
numerosos capitaes nas maons de individuos promptos a ar-
rostar mui úteis emprezas. 

Porem os cuidados do Governo naõ se limitaraò restau-
raçaõ da simples prosperidade phisica; outras fontes de fe-
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licidade e gloria tem sido crulmente atacadas. A moral, 
semelhante á rique a publica, naõ podia escapar d perni-
ciosa influencia de hum máo governo : e.sít levou ao maior 
grão ar calamidades moraes causadas ptla revolu a ; e so-
mente restabeleceo a religião para se aproveitar delia para 
certos fins ; a educaçaõ publica estava sugeita ao mesmo 
estado de dependencia: he necessário que ella reasuma 
hum estado mais liberal, a fim de abrir hum melhor campo 
par o desenvolvimento das ideas dos nossos nacionaes. 

Infelizmente naõ podemos também de huma vez restaurar 
á Fran .a aquelles hábitos moraes, e o espirito publico que 
cruéis desgraças e hum longo despotismo tem quasi anni-
quilado! Sentimentos sublimes eraõ supprimidos; ideas 
nobres eraõ suffocadas; o (íoverno, naõ satisfeito de ter 
condenado í inac a'i as virtudes que elle temia, excitava e 
fomentava as paixoens, que lhe podtaõ ser proveitosas; a 
fim de suppri ir o espirito publico se valia do interesse pes-
soal ; favorecia a ambi aõ para sopear a conciencia; punha 
o seo maior desvello em ter tudo debaixo da sua perniciosa 
influencia; nenhuma anibiçaõ parecia lhe indiscreta; nen-
huma preten a exuggerada : daqui procedeo aquelle insta-
bilidade de situaçaõ. que naõ deixou quasi em individuo al-
gum as virtudes da sua condição, pois que todos so procuravaõ 
afasutr-se de la : daqui resultaraò finalmente aquelles in-
cessantes ataques contra toda a sorte de probidade feitos por 
sediçoens, das quaes individuos os mais benemeritos apenas 
se podiaõ livrar 

Tues foraõ os tristes efleitos daquelle sistema corruptor, 
que temos agora de combater. \s presentes difficuldades 
sai' grandes, mas com o te.npo cilas se tornaraõ menos for-
midáveis ; a naçaõ conhecerá, nue a sua activa cooperaçao 
he necessaria para apressar a volta da sua própria felicidade ; 
a sua confiança nas intençoens do Rei, as luzes e sabedoria 
das duas Cameras. facilitaraõ a marcha do Governo. Se 
coiza alguma pode impedir a breve execução destas espe-
ran as será a sofreguidão de querer ver em hum momento 
realizadas as prosperidades que so gradualmente se podem 
eífeituar. Em lugar dç lamentar a demora destas vantagens, 
apressenio-nos a gozar aquellas, que se nos apresentaõ ; ja a 
paz torna a abrir os nossos portos ; a liberdade restaura ao 
negociante as suas especulaçoens, e ao mecânico os seos tra-
balhos ; todos vem o fim de suas calamidades. E podemos 
nós contemplar com indifFerença este futuro repouso depois 
de estarmos taõ longo tempo rodeados de tempestades, e 
sustos ? Vós, Senhores, estaes sem duvida convencidos do 
quanto elle nos hc necessário. O Rei confia igualmente no 
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seo povo e nos seos Deputados, e a França espera tudo da 
sua efficpz uniaõ. 

A Camer i ordenou que esta exposicaõ com os documentos 
annexos tosse impressa, e que se entregassem seis copias a 
cada Membro. 

P O R T U G A L . 

Reprezentaçoens que os Negociantes de Lisboa teirt 
feito á favor da industria e commercio nacional. 

(Continuadas de pag. 131. do No. XXXVII.) 

MEMORIA 

Sobre as mais essenciaes indulgências, que se precizaõ 
liberalizar em favor da Navegaçaõ Nacional do Brazil, par-
ticularmente a que tiver por objecto a conducçaõ de toda a 
casta de mantimentos, que dos seos differentes Portos pode 
trazer para este eino ; cujas Graças naõ só fortificaraõ os 
laços que nos unem ; mas também concorrerão em favor da 
diminuição dos fretes, cuja careza he a que difficulta o pro-
gresso do independencia de taes artigos, para evitar-mos de 
os receber do Estrangeiro 

Qualquer embarcaçaò seja qual for sua grandeza, ou de-
nominação, compondo se por inteiro a sua carga de generos 
comestíveis, terá a liberdade de hir fondear no sitio, que 
mais conveniente lhe for para sua descarga sem dependencia 
de fundea- em Belera, e fazer n nhumas, e onde só de pas-
sagem rec erá o competente Guarda, o qual lhe será con-
servado a e que seja rendido pelo da Alfandega Grande : 
e para isto ^e praticar com toda a regularidade, a embar-
caçaò que se achar nestas circunstancias, desde quando 



24 8 Politica. 

passar pela Torre, pora huma Bandeira branca redonda 110 
tope da Proa, a qual conservar' ati que a Repartiça da 
Alfandega tome conhecimento, e se ache desembaraçada 
dasvizitas de entrada. 

Estas visitas lhe sera~ dadas precizamente dentro de 24 
horas, com única excep^a; de niáo tempo ; sem que obste 
serem, ou naõ dias de guarda , passadas as quaes horas, naõ 
sendo vizitada, o Capitam pela sua equipagem conduzirá 
a Mala ao correio; e depois metade d;i sua gente, e os 
passageiros, teraò liberdade de dezembarcar; por ser muito 
mais attendivel o incommodo, que soffrem os viajantes, 
do que os empregados. que tirão utilidade dos seos em-
pregos ; e por ser perniciozissimo qualquer retardo de no-
ticias, seja para seguros empregos, expedi.oens de Pa-
quetes, Correios, &c podendo o apitai ser admittido a 
dar as suas entrada , sem que lhe prejudique a falta das vi-
zitas. em que elle na he culpado 

As referidas embarca* o< ns naõ teraò que pagar mais que 
a hum só guarda, podendo as outras Ilepart oen.'-, taes 
cotiio, por exemplo, a do Tabaco mandar guarda a bordo, 
o qual, ou os quaes, ainda que sejaò idmittidos, a embar-
ca(,aõ naõ será obrigada a contnbuir-lhe, com gratifica >aõ 
alguma. 

O primeiro cuidado da -lfandega sera de fazer tirar de 
bordo promptissimaniente logo as encommendas, as qu les 
receberá indistinctamcnte ainda que perten aõ a outras Re-
partiçoens para depois se praticar o que se achar em uzo 
a este respeito 

t^endo que a Embarcaçaõ t raga Polvora para gasto da sua 
artilharia, lhe será instantaneamente tirada para o Depo ito, 
assim que for requerida, sem dependencia de feri idos, e 
com a menos despeza possivel, excluindo-se o pagamento ao 
Escrivão, e Meirinho, que ha muitos annos naò apparecem; 
c cuja falta foi por isso substituída pelos Sargentos a quem 
o uzo tem dado huma gratificaçaõ. Os Sargentos pois que 
estiverem de dia, ou de semana deveraò por isso estar au-
thorizados a fazerem estas conduc oens, e depois darem as 
partes, que deverem. Esta polvora deve, sem a menor he-
zitaçaõ, gojfrar o indulto de depozito, e de Sobrecellente ; 
particularidades estas que a poem tora de duvida para naõ ter 
nenhuns direito» que pagar, quando houver de reembarcar-
se, para o mesmo fim a ue foi destinada, desde que se com-
prou para gasto, e defeza do Navio admittindo se aqui 
esta reflexão de que tal genero. ou foi comprado á fazenda 
Real de Portugal, ou á do Brazil, e consequentemente lhe 
pagou dirvitos, por isso que todo o mundo sabe, que este 
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género em toda a parte está debaixo da íiscalizaçaõ 
Re 

A descarga dos generos comestiveis se deverá estabelecer 
com a maior facilidade, promptidar>, e menos despezas pos-
síveis. Os generos que vierem a granel, naõ tem neces-
sidade de algum exame ; porem os que vierem ensacados 
devem ser reconhecidos, e fiscalizados a bórdo pelo Official, 
que fizer a descarga, porem qualquer dolo, que 
depois se encontre, esse Official o dono do genero, 
e quaesquer pessoas, comprehendidas deveraõ suportar 
grandes prejuizos, tanto pelo descaminho, que se intente 
fa er, como pela infelicidade dos seos cargos, ou de-
veres. Desta sorte os generos Comestiveis na") tem 
necessidade de virem aprezentar-se n i Ponte da Alfan-
dega para pagarem alli nenhumas contribui oens, despezas 
de estiva. &c.; e isto pelo numero d'annos que se julgar 
preciso par estabelecer, e arraigar a frequente vinda de man-
timentos do Brazil para Portugal debaixo da indeira lor-
tugueza; competindo aos ''fliciaes da Saúde, fazerem os 
seo- exames no acto da descarga .los Barcos em terra. 

Logo que a embarcaça > requerer a vizita da descarga, 
esta lhe deve ser dada conforme os uzos estabelecidos, para 
lhe ser logo retirado o Guarda, sem dependencia das Re-
parti' oens para as quaes na tiver trazido carga : e quando 
succeda que para aci niiicionamento delia traga na Estiva 
qu Iquer Madeira, todo o auxilio necessário deve ser dado 
á Lnibarca a.'i perinittindo se-lhe a descarga delia, C' mo 
outro qualquer genero, seja para a . lfandega, seja para 
outra Arrecadaçaõ, que se lhe ordenar; de sorte que naõ 
soiir.i detrimento. 

Como no Despacho das Embarcaçoens que trouxerem 
mantimentos do Brazil se lhe dev estabelecer alguma nova 
tarifu commoda e fácil, a fim de animar toda a casta de 
embarcaçaõ a vir a Portugal ; pois que pode succeder. que 
em tempo de Mon aò as Sumacas pequenas se animem a 
vir tio Rio das Caravjlas, e de outras paragens <;m direitura 
com taes produci,oens, e que por isso as possaõ vender cnm-
modamente: como os Direitos e Emolumentos para re-
tornarem saõ calculados pelo que importaraõ cujo esta-
belecimento he o que serve de regra á Meza do Marco, e 
outras contribui oens se caleulaò por via de lotaçaõ ; seria 
muito onveniente, que a respeito dos Despachos das m-
barea oens, estabelecidos de arco, Faroes, Marinheiro 
da índia, Chagas, Lastro, Emolumentos Passaporte, Pas-
saportinho, Registro Certidoens, Imirantado, e mais 
gastos que se tem annexado, se deveria reformar com a 
maior, e mais possível e.iuidade, reduzindo tudo á quarta 
parte; ou pelo menos mandando-se praticar em favor dos Na -
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tios Nacionaes, que importarem mantimentos do Brazil, o 
mesmo favor no Despacho, e outros que aqui se concedem aos 
Navios Estrangeiros, que expvrtaó os nossos géneros Coloniaes. 
E quanto á abreviaçaõ dos mesmos Despachos seria muito 
para dezejar, que o mesmo bom espirito que dirigio, e com-
poem o Álvara de 3 de Fevereiro de 1810, fosse applicavel 
a este cazo, por uniformidade de systema. 

Pelo que respeita ás Matriculas todo o Mundo sabe a in-
utilidade delias; e tanto a da Policia, como a da Junta do 
Commercio, naõ passavaõ de formalidades ate agora por 
isso mesmo, que nunca poderaõ ser exactas, pelos incon-
venientes, que se lhe encontravaõ, e que naõ podiaõ deixar 
de ser illegaes, e inúteis; sustentando-se e defendendo-se 
ainda agora por hum uzo de que expressamente se abuza em 
favor das contribuiçoens que ellas produzem ; visto que nao 
podendo entaõ encher os fins a que se dirigiaõ, boje naõ 
tendem senaô a cauzar dependencia, sem nenhum fim util, 
que se possa aproveitar. 

No Estado octual, e tao differentes como hoje saõ as 
coizas, estas impertinências, e incom • odos sem util re-
sultado, que se faça necessário, devem cortar-se, poÍ6 
que mesmo nem existem, nem podem existir as circunstan-
cias, que pareciaõ lazer ne cessa ri as taes medidas ; porque, 
naõ sendo ja privativos á Navega aò Portuguesa os Portos 
do Brazil, he huma estravagancia injusta opprimir a Navega-
çaõ, Nacional com formalidades desnecessárias e penozas, 
quando a dos Estrangeiros, que daqui sahem para aquelles 
mesmos Portos do Brazil go aõ as coizas que se nos res-
tringem ; sendo incontestável que em nenhum ca/.o os nossos 
Navios, em nossos proprios Portas, devem estar de peior 
condição, e gozar de menos favores, e vantagens, que 06 
estrangeiros.* 

Com que justa razaõ hade o particular de hum Navio gra-
tificar a desnecessária lista da Policia, a que se chama Ma-
tricula, feita em razaõ de medidas publicas > He também 
muito fora de razaõ, que se pague este expediente na Junta 
do Commercio, cujo Tribunal, e seos subalternos saõ en« 

* O mais que h u m Soberano pode fazer he t r a t a r nos seos Estados os 
Es t rangei ros t aõ bem, como o seos proprios vassallos j me lho r , nao. 
Com tudo he incontestável que os Navios Es t rangei ros gozaõ em nossos 
propr ios Tortos de mu i t a s , e impor tan tes vantagens , que os nossos 
naõ t e m . He o respeitável , e utilíssimo Corpo do Commerc io de Lisboa 
q u e m an imoza , e louvavelmente o expõem ao G o v e r n o ; e elle t em 
m u i t a probidade p a r a f a l t a r á verdade. M a s se he precizo hum ex-
emplo em conf i rmação do que elles d i zem, nós o vamos ap rezen ta r aos 
nossos leitores ; nós o vamos ap rezen ta r ao nosso Governo, b e m es-
perançados de que n a õ perderemos o t e m p o . 
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tretidos pelas contribuiçoens, que os Navios c o Commercio 
lhe ministraõ. Todas estas e muitas outras coizas miúdas, 

D E S P A C H O 

de l i uma embarcaçaS P o r t u g u e z a l o t ada em 186 toneladas , p a r a s a h i r 
do Por to de Lisboa 

M a r c o (com a l t e rna t ivas e m p r a t i c a ) . . . . 13,46ft 
Faroes - - - - . 19 ,000 
Mar inhe i ro d a í n d i a - - - - - 12 ,180 
Chagas e las t ro . . . . - 5 , 4 0 0 
Passapor te , e Pas sapo r t i nho - 7 ,520 
Emolumen tos (seja g rande , seja pequena ) - - 13,020 
Cer t idão do A l m i r a n t a d o , e ou t ras - - 2 ,640 
Pi lo tagens d e sabida , e en t rada . . . 12,800 
Ao Despachante - 4 ,300 

Rs. 90 ,820 

D E S P A C H O . 

dc hum Nav io , v . g . A m e r i c a n o do lote de 137 toneladas , sah indo , com 
generos Coloniaes, on p roduc tos do pa is , do P o r t o de Lisboa. 

N a M e z a d a M a r c o . . . . . 13,500 
Faroes - . . . - 9 , 3 5 0 
Emolumentos - - . . . 1,980 
G u a r d a m o r do Las t ro - - 400 
P a s s a p o r t e - 600 
P i lo tagem de s ah ida , e en t rada - - 9 ,600 

;Rs. 35 ,430 

Differença con t ra a Nav io Po r tuguez em nossa p ror ia t e r r a 55,390 ! ! ! 

M a s seraõ os Navios Americanos t r a t ados com t a n t o favor em nossa 
própr ia t e r r a , porque os nossos Navios o saõ igua lmen te nos Porto» 
dos Es tados Uniados ? N a o eisaqui a p r o v a . 

M A P P A 

do q u e pagou hum Nav io P o r t u g u e z do lote de 187 tone l adas , q u e sábio 
de New York c a r r e g a d o de produeçoens daqne l l e pa iz . 

E n t r a d a na Alfandega a 2 pa t acas por tonelada - - 3 7 4 
Feroes a ^ de P a t a c a por d i t a - - 9 3 — 5 0 
Dire i to denominado e n t r a d a livre - - 3 — 1 7 
P a t r a õ m o r - - . . . 1—60 
Offic.al d e Saúde . . . . 5 _ 
Hospi ta l . . . . . - 11—50 
Pi lotagem d e e n t r a d a . . . 15—62 
En t rada n o W a r d e n Office . . . . 6 — 
Amarraçaõ . . . . . . 2 1 — 
Despacho d e Sah ida - . . . 4 — 7 0 
P i lo t agem d e Sah ida - . . . 3 3 — 7 5 

P a t a c a s 569—8+ 
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saõ dignas de huma reforma adaptada a estes objectos, e as 
alteraçoens, que tem havido. 

Ern geral; convém adoptar medidas taes, que se convidem 
os Navios, e mais embarcayoens Nacionaes a trazer-nos 

As uuaes reduz idas a d inhe i ro Po r tuguez m o n t ã o a 455,87 l2 
Differença cont ra o Navio Por tuguez , que Sabio de New York, c o m -

parada a despeza que alli fez, com a que pagou o Navio Americano, 
que -ahio do Por to de Lisboa - - - 420,442 ! ! ! 

N a õ parece isto hum sonho ? Desg raçadamen te p o r e m he hum fac to ! ? 
A Real Jun t a do Commercio , sim a este Tribunal que he t;do, e m a n -
t ido á cus ta das contr íbuiçoens, que o Commeiéio lhe s u b m i n i s t ' a ; 
a este T r ibuna tocava pela sua creaçaÔ o ze la r , inquirir , promover , 011 
propor ao Soberano tudo o que for a oem do Commerc io , e Navegaçad 
Noc iona l : a elle tocava r ep rezen ta r a ter r ível , e f nesta vantagem q u e 
tem os Navios Estrangeiros sobre os Nacionaes em nossos p iopr ios portos , 
e j u n t a r com v ivas cores as fataes consequências, q u e dah i tem vindo ao 
Es t ado : a elle tocava examinar e fazer ver ao Governo os direitos que 
os nossos Navios pagaÕ nos portos es t rangeiros e reprezen ta r a neces-
s idade , e justiça de obrigar os navios es t ram < iros a paga r out ro t an to em 
possos Pos tos : a elle tocava dizer ao Soberano, que t r a t a r em seos 
Kstados os Estrangeiros melhor que os «eos vassalios, he h u m a in jus t iça , 
cu jas consequências naõ podem deixar de te< mui tr stes, sendo a m e n o r 
o desgosto, q u e h u m a al dis t ineçaõ deve necessar iamente e x c i t a r e m 
todos os vassailos honrados , amigo do seu P nc ipe , e da Sua Pa t r i a : 
tocava a este Tr bunal r ep rezen t a r ao Governo que os I w J e z e s n; õ t e m 
direito, pelo T r a t a d o de Commercio existente en l re Por tuga l , e Ing la -
te r ra , de in t roduzir nos Dominios de Por tuga l obra feitcomo bota% 
çapa tos , Pantaior ias , Coletes, Cazacas , Camizas , icc. 3cc. &c . que 
essa pertençaõ he a lem de in jus ta , ty rannica ; tocava a este Tr ibana l o 
reprezentar ao Soberano, que o conceder aos Navios Inglezes o c a r r e g a r , 
e navegar de hum Por to nosso para out ro igualmente nosso, he a r r u i n a r 
absolu tamente a Navegaçaõ , e Commerc io N a c i o n a l ; tocava a este T r i -
bunal o r e p r e z e n t a r , que a tal p e r t e r ç a õ naõ dá t a m b é m direito a lgum 
o T ra t ado de Commercio existente entre Por tugal e Ing la te r ra : tocava 
o e s t e Tr ibuna l o repr- zen ta r , e dizer a n i m o s a m e n t e ao Soberano que n o 
lia exemplo no mundo civilizado de h u m a Naçaõ concederá oul ra tal na -
vegaçaõ, e commercio , cu ja permissão , ou to leraucia equivale á 
r u i n a , e ext ineçaõ do * Commercio , e Navegação Nac iona l . ' A elle 
tocava propor a reforma de uzos pre judic iaes , a ex t i rpaçaõ de aiuizos 
pe rn eiozo?, e a reforma de huma pa r t e da nossa legislaçaõ mercant i l . 
M a s q u e he o q u e este Tr ibuna l tem fe i to? Onde as propostas que tern 
dir igido ao Soberano ? Onde as repr zeutaçoens que tein levado ao 
Throno a b< m do Commerc io , e Navegaçaõ Nac iona l? Po rque n a 5 
ouvio h u m a , e muitas vezes os Negoçian tes da Praça de Lisboa pa ra 
o ins t ru í rem sobre os diversos, e impor tan tes pontos , que elles lhe 
p r o p o z e r a õ , a fim de q u e o Tr ibuna l , (que naõ tem os conhecimentos , 
e luzes precizas segundo corre de plano)» instrui-lo pelos pareceres dos 
homens mais respeitáveis, zeiozos, e inteí l igentes daquella Praça , sou-
besse o que havia de propor 

Nada dis to e do mais que lhe toca , tem feito aquel le Régio Tr ibunal 
a beneficio do Commercio. e Navegaçaõ Nacional. Deque serve pois 
huma tal J u n t a , o rgan izada c m o e d a esta ? Serve, diz hum dos nossos 
Correspond nt s, de motuo n huma »eral zon ba i-t pr.Vi tua negligencia, pelua 

• suas irregularidades, « miseráveis decizoens, sO Redactores . 
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aqui os mantimentos de que p; eciznmos, no que naõ só lu-
crará a v a ,a~ cm geral, mas servirá isso de animar e aug-
rnentar o grande, e interessante ramo da Navegaçaõ Na-
cional. e com ella ligar melhor os interesses do lírazil; ser-
vira isso para diminuir a importância da exportaçaõ do nosso 
metílico, na só no valor dos generos, mas ate mesmo para 
que ao menos o valor dos fretes, quando mais naõ seja, fique 
entre nós 

Esta muito atti-ndivel particularidade, e o pouco valor dos 
generos no Brazil n gociado tudo entre nos, afastará a 
noss i queda; de outra sorte a sahida do metal pelo mui 
crescido preto, e valor dos generos, que compramos ao 
Estrangeiro, augmentado pelos fretes, produzira em breve 
a nossa irremediável ruína. 

Huma das medidas muito necessarias a favor dos Navios 
consiste em ali iallos da pensa . de Cirurgião, e í apellaò, de 
que devem absolutamente ser exemptos todos os Navios, ex-
ceptuando apenas os que va de ca lios a dentro; naõ pela 
maior distancia, ma» porque taes negocias,oens melhor po-
dem suportar esses encargos*; mas naõ os Navios que 
trouxerem mantimentos e outros géneros, que tem em 

• competencia a barate a dos fretes com os Navios Estran-
geiros . e ainda quando haja cirurgioens, naõ deve ter 
lug ir a desarnzoada vizita dos remedios, com que se per-
ten ie le^ar os avios com espórtula, taixada de 6,400, 
quando essas drogas sa i as que se acha i expostas á venda 
nas Boticas p ra o 1 ublico, sujeitas as continuas vizitas, 
que se lhe fazem Consequentemente o falso zelo da aude 
Publica com que se dislar a a perten,aõ, sendo o mesmo 
com que se iiludio o oberano, he objecto muito digno da 
mais circum pecta reforma, naõ só porque he lezivo mas 
também porque produz embaraços, que só se evitaõ am-
pliando a grati eaçao 

Seria também muito conveniente solicitar a favor daí 
equipagens da Navegaçaõ do Brazil, Índia, e alem da Equi-

* P.trece nos liem necessária es ta izençno p a r a todos ns Navios . 
Com r f í v r o , de que serve levar hum c i r u r g a t T , q u e está bern longe de 
o srr ? Levar h u m cirurgião" máo, he melhor n e n h u m : pa ra levar 
h u m cirurgião" Iralàl, seria necessário dar-l l ie hum grande ordenado, 
Com que os Navios nao" po.lem Qu.into aus Capel laens embarcadiços , 
elles S..O, em gera l , de t I laia. e eonduc ta , que, a nosso ver, a Re-
ligião", e os hitus cos tume- lucrar iao ' muito , em que os navios nave-
ga n sem - lies Cap ilau , Piloto, e Cirurgião* servem pa ra in t r igar 
os ca , i i t áens . O Piloto he necessário. Quan to a Cirurgioens, e Captrl-
iuens seria melhor seguir o exemplo das ou t ras Naçoena Civilizadas. 

Us Redac tores , 
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noccial, a eflectiva indulgência de comer carne durante aí 
viagens. 

I í e absolutamente necessário iliviar a Navegaçaõ do en-
cargo de trazer alguma carga dr> Estado, * isto que nenhu-
mas providencias evitaõ os encommodos, demoras, e pre-
juízos, que andaõ annexos a taes obriga,,oens ; e finalmente 
pela difficuldade de se habilitar n dono do Navio para o re-
cebimento do frete, que muito difficulto amente recebe 
quando pelo contrario se naõ tivesse tal obrigayaõ, se os 
fretes fossem promptamente pagos, ou admittidos no paga-
mento de direitos, ou por via de qualquer pagamento, ou 
encontro, e que naõ houvesse detrimento para a descarga ; 
essa carga muitas vezes seria solicitada com instancia, como 
accessoria para as promptas expediçoens dos Navios, parti-
cularmente taboado, que escuzariaõ comprar para fazerem 
as suas estivas, ou para acabar de encher alguns vazios. 

Sendo notorio, que os comestiveis nunca seraõ tomados 
forçozamente, mas q«e no cazo de maior abundancia acha-
raõ as possíveis protecçoens, que as circumstancias de entaõ 
permittirem ; logo que for constante que as embareaçoens, 
que os conduzirem teraõ toda a consideraçaõ ; he de esperar 
que se animem a trazer-nos a abundancia de que precizamos; 
c para isto ainda a* protecçoens lembradas naõ saõ sufi-
cientes : saõ ainda necessarias outras, que a boa razaõ exige, 
que se solicitem com todo o desvelo ; de sorte que se faci-
lite a exportaçaõ mesmo, para bem da importaçaõ que se 
preciza. 

Pondo de parte os gravozos direitos do Consulado, que 
obstaõ á multiplicidade de mercadorias, que por aqui podiaõ 
ir para o Brazil, depois de terem pago os Direitos na Alfan-
dega, e o mais, que parece ser da cempetencia da Real 
Junta do Commercio pôr na Real Prezença, preciza-se pôr 
em inteira observancia o Alvará de 4 de Fevereiro de 1811 
particularmente o artigo 40 Bem se vê que como vai suc-
cessivamente caducando a carga de Portugal para o Brazil; 
naõ percebem por isso os Navios nenhum interesse de frete; 
e reduzidos á necessidade de alastrarem, encontrão em op-
poziçaõ o Direito de 1636 reis em cada moio de Sal, alem de 
vizitas, e outros gastos, quando os Estrangeiros exportaõ 
este artigo com o Direito de ,536 reis!!! Difficultando-se 
assim o lastro, e naõ havendo fazendas ou carga para con-
duzir ao Brazil, he evidente, que sobre os fretes de importa-
çaõ tudo carrega, e he delles, que haõ de sahir todas as 
despezas, e interesses da embarcaçaõ. Neste cazo devia-se 
pedir a S. A. R. que todas as fazendas que tivessem pago o» 
Direitos de entrada na Alfandega deste Reino, podessem 
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waliir livremente para os differentes Portos do Brazil, e lá 
nada tivessem que pagar, levando os sellos, e guias compe-
tentes. S. A. R nada perdia; porque recebendo no Bra-
zil os generos de Inglaterra, e receber os Direitos de entra-
da, he o mesmo, que receber esses mesmos generos de 
Lisboa, aonde elles fora;, pagos; consistindo a diíferença, 
em que taes fazendas, iriaõ do Reino para o Brasil nos 
Navios Portuguezes; circunstancia que hade vir a ser 
necessaria, quando as mais producçoens do Brazil houverem 
de se exportar daqui para o Estrangeiro; teremos occa-
zioens para as premutaçoens, e a Navegaçaõ Ingleza 
diminuir -, quanto a nossa se engrandecer. 

Ou a embarcaçaõ leve, ou naõ carga; exige-se pela Meza 
do Consulado Geral da sabida huaia vi ita, em que os 
officiaes descaradamente pedem huma gratificaçaõ; assim 
como o Guardamor, agente do escaler, e o Patrao. Alem 
disto o Official que confere os Despachos exige gratificaçaõ; 
sem que ninguém deixe de a dar ao Contracto da Contadoria, 
que tem o zelo de fechar esses desnecessários Despachos, 
chegando elle mesmo a taixar o seu trabalho. Que isto se 
tolerasse quando os Portos do Brazil eraõ privativos, naõ 
havia remedio senaõ soffrer os excessos que se disfarçavaõ; 
mas agora quanto se pratica a este respeito se fax muito digno 
de providencias, que reformem abuzos offensivos a toda a 
razaó, e prejudiciaes aos interesses da Navegaçaõ, enearre-
tando-lhe detrimentos, e despezas, que se devem evitar por 
serem absolutamente desnecessárias, e porque se preciza 
praticar a maior economia possível. 

O interessante objecto de vulgarizar em Portugal as pro-
duc;;oens do Bra/il tanto para bem da nossa independência 
Politica, como porque viremos a conseguir a abundancia, e 
a barateza em favor de toda a Naçaõ, habilitando se com isto 
para tudo; bem se-vê quanto seria conveniente que se 
empreguem todos os desvelos ein proteger, e animar a 
Navegaçaõ, naõ só para nos fazer conseguir estes taõ 
interessantes fins, como para que haja de se-engrossar a 
Marinha, cujas vantagens todos conhecem, e quanto aos 
Portuguezes he necessaria pela separaçaõ dos seos Estados. 

Ele pois evidente que todo o favor que se-prestar aos 
Navios que nos trouxerem mantimentos, he convenientissimo 
praticar-se; e que por muito extensos que sejaõ os favores 
que se liberalizarem com os mais Navios Nacionr«s, assitn 
mesmo nao podem mesmo agora, por-se em parailelo com 
os Estrangeiros: e que fará depois em tempo de paz ? 
Toda a boa recepção", e acolhimento em os nossos Portos he 
necessaria; he preci/o empenhar tudo, e fazer os mais sérios 
esforços para encarreirar a nossa Navegação"" do Brazil para 

V O I . X . T 
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Portugal, para que estes Portos utilizem ao menos o que os 
Estrangeiros nos disfrutaõ nos seos. l ie o instante actual 
da carestia dos mantimentos, que pode facilitar a introduc-
çaõ que se preciza, e que desde ja, e para sempre sera 
util: naõ se deve perder hum momento ; e he occaziaõ de 
que a este respeito desenvolvaõ os-bons Patriotas com a mais 
judicioza energia as bazes de hum regulamento sábio para 
•S. A. R. beneficiar a Naçaõ em geral, como se dezeja, e 
se faz necessário ao engrandecimento da Sua Coroa. 

No. 4. 

Senhor,. 
Diz F. que havendo com outros Negociantes 

requerido immediatamente a V. A. R. providencias necessá-
rias á reforma de uzos, e abuzos introduzidos no Commercio, 
assim como a protecção necessaria ao mesmo Commercio, e 
Navegaçaõ Nacional, reduzido tudo pela mudança das 
coizas a huma desgraça bem digna da Real Contemplaçaõ, 
e que se fazia indispensável remediar : dignou se V. A. R. 
ouvir as reverentes supplicas dos supplicantes; e propenso 
a remediar os males de que se queixavaõ, deo a esta Real 
Junta sufKcientes poderes para, com audiência dos Nego-
ciantes desta Praça, e da do Porto, subir á Sua Augusta 
Prezença o rezultado de todas as coizas, que se tratassem 
para deferir o que fosse justo em favor do Commercio, e 
Navegaçaõ Nacional, conciliando-se também os interesses 
do Estado, sem prejuízo daquelles. 

De todo o referido he sabedora a Praça inteira, sem que 
nos niezes que tem decorrido deixem de soffrer os inconve-
nientes de que se tem queixado, que por este meio dezejaõ 
remediar.—O mesmo Governo tem esperado vanmente a 
rezulta do que faria este Régio Tribunal, e tem á força de 
instancias remediado ja algumas coizas, que melhor o se-
riaõ, se tudo lhe fosse prezente com a individuaçaõ neces-
saria : o que naõ obstante por Avizo d e l i do Corrente 
aliviou os Navios da Carreira do Brazil do vexame que lhe 
causava a vizita da Saúde em Belem ; tem tomado conheci-
mento Je certas queixas contra o Passo da Madeira, e 
outras que vem a ser meramente provizorias, por isso que 
lhe faltao as solemnidades e requizitos essenciaes. Por tanto 
o supplicante, pelo bem geral, roga a V. A. R. haja por 
bem que este Régio Tribunal, sem perda de tempo dê prin-
cipio á execução das Ordens que lhe foraõ communicadas 
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para este fim; e no entanto determinar a regra que o sup-
plicante hade observar sobre o que vai a expender, persua-
dido, que isto he da competencia deste Régio Tribunal, 
por serem coi/as de Commercio, e naõ do Conselho da 
Fazenda, jw>r naõ entenderem com os interesses Reaes, e 
vem a ser 

A ompanhia das Sete Cazas. a seu arbitrio exige mais 
80 reis pela descarga de cada pipa, sem mostrar authoridade 
alguma, que lhe confira este excesso, recebendo daquelles 
Negociantes, que, desconhecendo os estilos, pagaõ em boa 
fé o que naõ devem. 

A caza da índia mudou a seu arbitrio o pagamento das 
descargas, e sem que estas sejaô pagas, sem appelaçaõ, 
nem aggravo, naõ permitte a vizita e desembarcaçaõ do 
Navio. 

Os Feitores da Alfandega do Tabaco exigem, contra a 
pratica, emolumento pela condução do genero, arbitrado 
por elles em 800 rs. que cobraõ dos negligentes, sem mos-
trarem algum titulo, que os authorize. 

A' iinitaçaõ disto pedem agora os guardas da condução 
da Alfandega 4S0 reis por cada condu ao, estabelecido» 
como emolumento devido, e por elles taxado o que por gra-
tificaçaõ generoza recebiaõ em huraa só addiçaõ pelo bom 
servi., o : de sorte que entaõ para terem jus soffriaõ o incom-
modo, que se' lhe gratificava; porem quando passe a emolu-
mento, faraõ jus ú novas pei tem oens. 

Os Pretos do Guindaste tem novas pertençoens, fundadas 
em huma 1'rovizaõ desta Real Junta, que equivocadamente 
lhe confere, por exemplo 50 reis por huma caixa de 40 ou 
50 arrobas, da mesma sorte, que a hum fecho de 4 ou 5 
arrobas, taixando-lhe outro tanto por sahida, o que he 
.opposto a toda a razaõ, e a que tu !os se faz necessário oc-
corrcr immediatamente, tanto pela natureza destas coizas, 
como para que ninguém se atreva a suppor, que isto saõ 
pretextos para retardar o pagamento. 

He a boa ordem das coizas, e a fé publica que o Sup-

Í
ilicante dczeja ver restabelecida, que se facilitem, e auxi-
iem as oper . çoens do Commercio, e Navegaçaõ Nacional ; 

e persuadido da pure. a desta doutrina, com o mais profundo 
respeito—P. a V. A. lhe faça a Graça de attender benevola-
mente ao que esti determinado immcdiatamenie por V. A.R» 
mandando praticar o que julgar conveniente, e providenciar 
sobre os incompetentes pagamentos o que for justo, com a 
brevidade, que se faz necessaria. 

E, R. M. 

r 2 
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MEMORIA 

A respeito da exportaçao do Sal. 

No limitado numero de generos que Portugal tem para 
exportar, se comprehende o Sal, que em razaõ de algumas 
dificuldades, que encontra na sua exportaçao, se origina o 
mal da diminuição do Consumo; e a multiplicidade de pre-
juízos, que dahi se seguem, aprezenta matéria mui digna 
para discorrer com a mais imparcial consideraçaõ desde a 
sua origem, ate ao consumo no Brazil, e as vantagens que a 
Naçaõ terá, se este genero for mui barato, de sorfe que 
convide a praticarem-se todas as differentes qualidades de 
Salgas, que as restricçoens antecedentes tem feito ignorar, 
e que só a barateza pode convidar a intentar. 

Este genero naõ lie de interesse para o Commercio, mas 
he hum grande accessorio para a Navegaçaõ Nacional do 
Brazil, ja em razaõ de lastros, ja em razaõ da conservaçaõ 
dos vazos, ja porque essa pouca importancia evita ser des 
contada, e soffrer o desfalque do rebate ; e ja finalmente por 
outras facilidades, que daqui se originaõ em favor das em-
prezas, que a occurrencia das circunstancias pode ofFerccsr 
repentinamente. 

Consistem as pertençoens dos Negociantes em que o Sal 
de Setúbal haja de vir abundar este Mercado, permittindo-
se-lhe a entrada pela Barra, e que sua venda seja livre 
como quaesquer outros fructos, ou producçoens daquelle 
Terreno; e que todo o sal para o Brazil naõ pague mais di-
reitos de sahida, que os geraes, e communs, que pagaõ 
todos os que daqui se exportaõ, indifferentemente para todos 
os paizes; e que tendo pago os Direitos neste Reino, se 
continue por isso no Brazil a naõ pagar nada. 

Naõ importa aos Negociantes averiguar as Leis, uzos, 
costumes, estilos, e convençoens, que a Cora tem feito, e os 
motivos, que a tudo isso deo cauza, respeitando as disposi-
çoens dos Soberanos, que naquellas épocas o julgaraõ assim 
conveniente : porem esperaõ, que as razoens, que tem a 
offerecer, mereçaõ a Real Consideraçaõ, visto que a nova 
ordem de coiz.is tendo tudo alterado; e naõ se achando o 
Brazil em estado de Colónia, como era, por isso que tem 
aberto os seos Portos a todas as Naçoens, e admittido todos 
o generos, se faz indispensável huma reforma proporcionada 
á bem constante mudança que tudo tem tido. 

Nada importa aos Negociantes a forma da sahida do Sal 
de Setúbal; o que procuraõ he a facilidade de ter este ge-
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nero com commodidade, e sem prejuízo na medida: naõ 
attentaõ também contra os interesses da Coroa, pedindo a 
reducçaõ dos Diteitos, quando a urgência do Estado mostra 
a preeizaõ de os augmentar; porem fallando mercantil-
mente, com muita facilidade se percebe que este negocio he 
da classe daquelles, cuja perca apparente naõ tem outro fim 
que o .de procurar utilidades reaes, e affectivas á Na ,aõ ; e 
por consequência á Coroa. 

Espera-se das Pessoas que houverem de encarregar de 
dezenvolver todas as differentes particularidades, e circun-
stancias, que julgarem convenientes, hajaõ de conciliar os 
interesses Nacionaes com os da Coroa, e do Commercio, de 
tal sorte, que tanto este Reino, como o Brazil tirem reci-
proca utilidade, naõ só para que se augmentem os laços, 
que nos une, consolidando entre nos mutua dependeneia, e 
interesses; como para que o Mundo se convença, que 
existem ainda energia, e conhecimentos suficientes para 
abraçar-mos o que nos convém, sem dependeucia de estra-
nhas intervençoens. 



Estado da Organizaçaõ du Exercito em Campanha erh o I de Junho de 181-L 

N ú m e r o s , Pos tos , e Nomes 
do• C o m m a n d a n t e s d a s Br i -
gadas . 

5. Brigadeiro Ashworth 

2 Brigadeiro Joaõ Lo-
bo Brandaõ d'Almeida. 

4. Brigadeiro Joaõ Eu-
chan. 

3. Coronel Luiz do Re-
go Barreto. 

6. Brigadeiro Luiz Ig-
nacio Xarier Palmei-
rim. 

Corpos <Ie que se compoenv. 

Reg. de Inf. No. 6 
Dito 18 
Bat. de Caçad. 6 

Reg. de Inf. No. 2 
Dito 14 

Reg. de Inf. No. 4 
Dito 10 
Bat. de Caçad. 10 

Reg. de Inf. No. 3 
Dito 15 
Bat de Caçad. 8 

Reg. de Inf. No. 7 
Dito 19 
Bat. de Caçad. 2 

Postos , e Nomesdos C o m m a n d a n t e s dos Cojpos . 

T. Cor. Maxwell Grant. 
T. Cor. Henrique Pynn. 
Cap. grad. em Maj. Thomas Bumbury 

T. Cor. Ricardo Amstrong 
Cor. Luiz Maria de Souòa Vahia. 
Cap. grad. em Maj. Frederico Amstrong. 

Maj. Joaquim Rebelo da Fonseca Rozado., 
T. Cor Francisco Joaquim Carretv. 
T. Cor.Dudley St Leger Hill. 

Cor. Jorge Élder. 
T Cor. Francisco José da Costa do Amarai» 
T. Cor. Jorge Henrique Zuhlcke. 



H. Tenente Coronel 
Guilherme Beaty. 

Reg. de ínf. 
Dito 
Bat. de Caçad. 

No. 8 
12 
9 

8. Coronel Joaõ Telles 
de Menezes. 

Reg. de Inf. 
Dito 
Bat. de Caçad. 

No. 9 
21 
11 

9. Coronel José de Vas-
concellos. 

Reg. de Inf. 
Dito 
Bat, de Caçad. 

No. 
4 

11 
23 

7 

10. Tenente Coronel 
Joaõ Carlos de Sal-
danha. 

Reg. de Inf. 
Dito 
Bat. de Caçad. 

No. 13 
21 

5 

t Tenente Coronel 
Luiz Maria de Cer-
queira. 

Reg. de Inf. 
Bat. de Caçad. 
Dito 

No. 17 
1 
3 

1. Brigadeiro Campbell. 
Reg. de Inf. 
Dito 
Bat. de Caçad. 

No. 1 
16 
4-

Maj. Benjamin Sultivan. 
Maj. Francisco da Silva Teixeira. 
Maj. Luiz Evaristo de Figueiredo. 

Maj. Antonio Joaquim Rozado. 
Maj Antonio Vencesláo Santa Clara. 
Maj. Francisco de Paula Rozado. 

T. Cor. Alexandre Andreson. 
T. Cor. Jose Corrêa de Mello. 
Cap. grad. Maj. Bartholomeu Vigos Berenzr. 

Maj. Severino Joaquim Ferreira. 
T. Cor. Gregorio Pereira de Faria. 
T. Cor. Thomas St. Clair. 

Maj. Antonio de Gouvêa. 
Maj. Manoel Jorge Rodrigues. 
Maj. Manoel Caetano Teixeira Pinto. 

Cor. Thomas Noel Hill. 
Cor. Francisco Homem de Magalhães Pizarro. 
T. Cor. Edmund Keynton Williams, 



Tenente Coronel Hen-
rique Watson. 

Reg. Car 
Dito 
Dito 
Dito 
Dito 

No. 1 Maj. Antonio Feliciano Telles de Castro Aparicio. 
6 Cap. Antonio Pinto Alvares Pereira. 

11 T. Cor. Antonio de Azevedo Coutinho. 
12 T. Cor Antonio Carlos Cary. 
4 T. Cor. Conde de Penafiel. 

« Brigada de Artilheria de Cl. C o m m a n d a o a pelo 1. Tenente do mesmo Regimento 
9 guarnecida pelo Regi- Antonio Ignacio Júdice, 
mento No. 2 

Tenente Coronel Arents- B r j S a d a de Artilheira de Cl. C o m m a n a a d a pelo CapitaH graduado em Major do 
child. 6 guarnecida pelo Regi- m e s m o R e g i m e n t o Joaõ da Cunha Preto, 

mento No. 1 

Brigada de Artilheria de Cl. Commandada pelo Capitaõ graduado em Tenente 
9 guarnecida pelo Regi- Coronel do mesmo Regimento Sebastiaõ José 
mento No. 1 de Arriaga. 

N. B. Ha huma Brigada de Artilheria do Regimento No. 1, commandada pelo Capitaõ do mesm® 
Regimento Pedro Rozierres. 

Secretaria do Ajudante General em S. Elix 1 de Junho de 1814. 
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Para conhecimento do Publico se transcreve nesta folha a 
seguinte O 

P O R T A R I A . 

Tendo sido creadas algumas praças nos Corpos de Linha 
do Exercito posteriormente á Regulaçaõ, que fixou os soldos 
em tempo de paz, e no de guerra, approvada, e mandada 
observar por Decreto de 14 de Outubro do anno de 1808 ; 
e* sendo em consequência necessário também fixar os soldos, 
que devem competir ás sobreditas pragas : He o Principe 
Regente Nosso Senhor Servido Determinar, Conformando-
se com o parecer do Marechal Commandante em Chefe do 
Exercito, Marquez de Campo Maior, que ao dito respeito se 
fique observando desde o 1. de Junho proximo futuro, a 
Regulaçaõ junta, assignuda por D. Miguel Pereira Forjaz, 
do Conselho de Sua A teza Real, Tenente General dos 
Seus i.xercitos, e Secretario dos Negocios Estrangeiros, da 
Guerra, e da Marinha: O mesmo Secretario o tenha assim 
entendido, e haja de expedir as Ordens necessarias. 

Palacio do Governo 30 de Abril de 1814. 
Com as Rubricas dos Senhores Governadores do 

Reino. 

Regulaçaõ dos soldos competentes aos Officiaes Inferiores, 
Cabos. Anspeçadas, Soldados, Tambores, e outras praças 
dos Pequenos Estados Maiores, e Companhias dos Corpos 
de Linha do Exercito em tempo de Paz, e no de Guerra. 

Soldo por dia. Em tempo Em tempo 
de Paz. de Guerra. 

Praças dos Pequenos Estados Maiores. 

Porta Bandeira . 3 160 180 
Porta Estandarte . . - 170 190 
Sargento Ajudante . . 300 350 
Sargento Quartel-Mestre . . 240 280 
Alveitar . . . 300 400 
Tambor Mór . . . 120 140 
Corneta Mór de Cavallaria . 240 280 
Cabo deTamboies . . 100 120 
Pifano . . 80 100 
Mestre de Musica (incluso o soldo de Sol-

dado) . . . 360 380 
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Musico (incluso o soldo de Soldado) 260 '280 
Coronheiro . . 80 90 
Espingardeiro . . 80 90 
Seleiro . . . . 8 0 9 0 

Praças das Companhias. 

1. Sargento de Infanteria, ou Caçadores 160 180 
de Cavallaria . 190 210 
de Artilheria . 200 230 
de Artilheiros Conductores 180 210 
de Artifices Engenheiros 210 260 

2. Sargento de Infanteria, ou Caçadores 120 140 
de Cavallaria . . 170 190 
de Artilheria . . 180 210 
de Artilheiros Conductores 120 140 
de Artifices Engenheiros 210 260 

Furriel de Infanteria, ou Caçadores 100 120 
de Cavallaria . . 110 130 
de Artilheria . 120 150 
de Artifices Engenheiros 200 240 

Cabo d'Esquadra de Infanteria, ou Caça-
dores . . . 80 100 

de Cavallaria . 90 110 
de Artilheria . . 100 130 
de Artilheiros Conductores 100 130 
de Artífices Engenheiros 180 210 

Anspeçadas de Infanteria, ou Caçadores 65 85 
de Cavallaria . . 75 95 
de Artifices Engenheiros 150 180 

Soldado de Infanteria, ou Caçadores 60 80 
de Cavallaria 70 90 
de Artilheria . 70 100 
de Artilheiros Conductores 70 100 
de Artifices Engenheiros . 120 160 

Tamhor de Infanteria, ou de Artilheira 110 i 120 
Corneta de Caçadores . . 110 120 

de Cavallaria (ou Trombeta) 170 190 
de Artilheiros Conductores 120 140 

Tambor de Artifices Engenheiros . 110 120 
Ferrador de Cavallaria . . 160 200 

de Artilheiros Conductores 160 200 

D. Miguel Pereira Forjaz. 

Palacio do Governo 30 de Abril de 1814. 



Pohiica. 265 

Lisboa, I de Julho, 1814. 

O Commissario cm Chefe do Exercito Portuguez, faz 
saber que tem permissão de Sua Alteza Real para poder 
arrematar o fornecimento feito á Tropa depois de estacio-
nada nos seus Quartéis.—As condiçoens saõ as que se se-
guem, e os Emprehendedores faraõ Suas propostas na forma 
que nas mesmas se declara, a fim de serem presentes ao 
mesmo Senhor para resolver o que julgar mais conveniente. 

CONDIÇOENS 

A favor da Real Fazenda para o Fornecimento do Exercito 
por arremata aõ, mandadas observar por Aviso de 8 de 
Junho de 1814. 

1. Os Arrematantes seraõ obrigados a receber por pezo 
todos os Generos existentes nos Depozitos, que forem ca-
pazes do consumo, e liir-se-haò descontando no seu valor, 
que será o dos preços correntes ao tempo da entrega, hum 
terço em todos os pagamentos que houverem de fazer-se. 

2. Todos os utensílios, Edifícios da Fazenda, e tudo o mais 
que for actualmente empregado na manipulaçaõ, guarda e 
distribuição dos Generos, se lhes fizer conta, ser lhes-há 
entregue por Inventario com as suas competentes avaliaço-
ens, e findo o Contracto seraõ obrigados a entregar tudo no 
mesmo estado, ou o seu equivalente valor. 

3. O Contracto principiará no primeiro d'Agosto, e findará 
em outro ta! dia. 

4 ,is Raçoens que ha a fornecer aos Corpos, e os aquar-
telamentos dos mesmos saõ os indicados no Mappa junto.— 
Cada Emprehendedor poderá escolher os que lhe fizerem 
mais conta, e declarar á margem o preço de cada Raçaõ. 

5. Os Pagamentos, depois de verificada a dividida, ou 
seraõ feitos nos Pontos onde se fizer o consumo, em dinheiro 
ou Ordens do Real Erário, ou se lhe faraõ em Letras sobre 
o Cofre do Commissariado; e estas seraõ pagas nos seus ven-
cimentos precisos. 

6. Os Emprehendedores fornecerão os Generos á vista 
tios Vales que a Tropa lhe passar, e no fim do mez seraõ 
resgatados, e reduzidos a Livranças pelos Empregados que 
houver nos Corpos juntamente com os Quartéis Mestres; 
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e depois de assignadas pelos Commandantes, como he cos-
tume seraõ entregues ao Chefe do Departamento (ou Re-
partiçaõ) para fiscalizar se cstaõ nos termos de serem pagas : 
se o estiverem, o seraõ logo como fica acima dito. 

7. Os Generos seraõ todos de boa qualidade. Nas Pro-
vindas de Tras-os-Montes e Í3eira, devem consumir-se dos 
Generos do Paiz com preferencia, em quanto os houver. 
Quando algum Commandante julgar que os Generos forne-
cidos naõ saõ da melhor qualidade, se fará concorrer hum 
Medico por parte dos Arrematantes, e outro por parte da 
Tropa, juntamente com duas pessoas intelligentes e de pro-
bidade, similhantemente escolhidas, os quaes decidirão a 
questaõ ; e em quanto naõ for decidida, o fornecimento 
6erá supprido á custa dos arrematantes, que seraõ obrigados 
a pagar a quem o fizer pelo preço que se ajustar. 

8. Os Arrematantes seraõ obrigados a conservar sempre 
de sobrecellente Generos cm bom estado para o fornecimento 
de tres mezes, e quando deixem de fornecer, se os quizerem 
os que os substit.uirem, seraõ preferidos tanto por tanto.— 
Naõ os querendo, a Real Fazenda será obrigada a recebellos 
pelos preços correntes ao tempo da entrega, que poderá 
mandar distribuir á Tropa por sua C onta até se extinguirem, 
se os novos Arrematantes os naõ quizerem receber por preços 
razoavcis. 

9. Os Arrematantes, e seus Propostos, na devida propor-
ção, e de que deverão dar Relaçoens nominaes, gozaraõ das 
prerogativas e excepçoens que gozaj os Empregados na Ad-
ministraçao da Real Fazenda. 

10. Naõ poderaõ por pretexto de lezaõ, ou de algum 
outro cogitado ou naõ cogitado, subtrahir-se ao contracto 
que tiverem feito, nem mesmo seus Fiadores; e quando 
assim aconteça, o fornecimento sera feito á custa de seus 
bens, em quanto durarem, até se preencher o tempo con-
vencionado. 

11. Os Emprehendedores formando as suas Proposiçoens, 
e mandando-as por escrito assignadas, e com declaraçaõ das 
Fianças que prestaõ, e os lugares onde assistem, á Secreta-
ria do Commissariado, ser lhes-ha resolvido se se acceitaõ, ou 
naõ ; e teraõ a Resposta em tempo competente. 

Gregorio Gomes da Silva. 

Secretaria de Estado, em 8 de Junho de 1814. 



Politica. 267 

R E L A Ç A Õ 

Dos acantonamentos dos Corpos de Linha do Exercito. 

Na Corte e Estremadura. 

Infanteria—Reg. No. 1, 4, 13, 16, 19, Guarda Real da 
Policia, Artífices Engenheiros, e Batalhaõ de Artilheiros 
Conductores, acantonaõ em Lisboa ; Reg. N. 7, em Setúbal; 
No. 10, em Santarém ; No. 22, em Leiria. 

Cavallaria—Reg, No. 1, e 4, em Lisboa ; No. 7, e 10 em 
Torres Novas. 

Artilheria—Reg. No. J, em S. Juliao, ou em Lisboa. 
Caçadores—Hat. No. 2, em Thomar. 

No Alemtíjo. 

Infanteria—Reg. No. 5, e 17, em Elvas.—Cavallaria— 
Reg. No. 3, Elvas ; No. 2, e 5, Évora.—Artilheria, No. 3,. 
em Elvas. 

No Algarve. 

Infanteiia—Reg. No. 2, em Lagos; No. 14, em Tavira.— 
Artilheria—Reg. No. 2, em Faro. 

Na Beira Baixa. 

Infanteria—Reg. No. 8, em Castello de Vide ; No 20, em 
Abrantes. — Cavallaria — Reg- No. 8, e 11, em Castello-
branco.—Caçadores—Bat. No. 1, em Portalegre; No. 4 em 
Penamacor. 

Na Beira Alta. 

Infanteria—Reg. No. 11, em Viseu; No. 23,em Almeida. 
—Caçadores—Bat. No. 4, na Guarda ; No. 8, em Trancoso ; 
No. 9, em S Pedro do Sul. 

Em Trás-os-Montes. 

Infanteria—Reg. No. 12, em Chaves; No. 24, em Bra-
gança—Cavallaria—Reg. No. 6, e9 , em Chaves ; No. 12, 
em Bragança.—Caçadores—Bat. No. 3, em Villa Real; No. 
5, em Moncorvo. 
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No Porto, c Provincia de Entre Douro e Minho. 

Infanteria—Ileg. No. 6, e 18, no Porto ; No. 3, em Gui-
maraens ; No. 9, em Vianna ; No. 15, em Braga ; No. 21, 
em Valença.—Artilheria—Reg No. 4, no Porto. — Caça-
dores—Bat. No.6, em Penafiel; No. 10, em Aveiro, No. 11, 
na Feira ; No 12, em Ponte de Lima. 

Generos que se devem fornecer, e quantidade de cada 
raçaõ. 

Paõ, 1 % arratel : Biscoito, I arratel : Carne, \ arratel : 
Sal, 1 onça (2 raçoens iguaes) ; Legumes, 1 celamim: 
Azeite, raçoens de T'T, de J^, e de de quartilho : Bacalháo, 
i arratel: Batatas, X'T de alqueire: Arrôz, ^ de arratel : 
Toucinho, 1 onça: Vinho, 1 quartilho : Aguardente, - - de 
quartilho.—Forragem : Graõ - alqueire ; Palha, 10 arrateis. 
•—Lenha, 20 onças. 

N. B. Declararaõ os Arrematantes porque preços se 
obrigaó a fornecer cada huma destas raçoens, 

S ENIIOR ES REDA CTO 11 ES. 

Lisboa, 3 de Junho, 1814. 

Tendo concorrido no esplendido festim, que o Brigadeiro 
D. Pascoal Tenorio Moscozo, Cônsul c Agente de Hespanha 
em Portugal, deo cm a noite de 30 de Maio passado nas 
Cazas da sua rezidencia á Boa morte, para celebrar conjunc-
tamente o dia do Nome, e a entrada em Hespanha de S. 
M. C. D. Fernando VII., vou communicar-llies o que se 
passou. 

Ajuntou-se huma lustroza Companhia de mais de 500 
pessoas, entre as quaes se contavaõ os Governadores do 
Reino, a Duqueza de Bedfort, muitas Senhoras das princi-
paes Familias de Portugal, o Duque de Bedfort, o Almirante 
Martin, o Corpo Diplomático, a maior parte dos Officiaes 
Generaes, e Oiíiciaes militares do Exércitos Portuguez e In-
glez, que se achavaõ em Lisboa, muitos Membros do Corpo 
da Magistratura, &c. 
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Pelas 10 horas da noite, as amaveis Sobrinhas do mencio-
nado Brigadeiro Cantaraõ huma Cantata Portugueza, cuja 
muzica era da composição do insigne Professor 1'ortuguez, 
Joaõ Domingos Bomtempo, rematando em huma Ária, 
cantada maravilhozamente por huma das mesmas Senhoras, 
D. Maria Carlota de Figueiredo e Lacerda. 

As 11 horas, vários muzicos de profissão executaraõ outra 
Cantata Italiana que taõbem se rematava em outra Aria, 
cantada sublimemente pela celebre Thereza Bertinotti. 

A meia noite, as Filhas e Sobrinhas do mesmo Brigadeiro 
executaraõ com muita delicadeza hum lindo baile á Hespan-
hola, que reprezentava a venturoza Alliança, á cujos esforços 
deve a Europa hoje a paz, e a ordem que ha tantos annos 
perdera ! 

Nos intervallos destes deliciozos entretenimentos corriaõ 
sempre abundantes e delicados refrescos. De huma hora 
por diante houve dança á espaços, e huma cea grandioza. 

E para em tudo ser completa esta Funcçaõ, notou-se :— 
que a urbanidade, o agazalho, e as polidas maneiras do Bri-
gadeiro Tenorio, e muito particularmente de sua mulher D. 
Maria da Graça de Lacerda e Tenorio, se repartiaõ por todos 
os convidados com huma igualdade tal, qual em huma Com-
panhia taõ numeroza raríssimas vezes se vê praticada, e ja 
mais se pode exceder. 

Estas demonstraçoens de amor c fidelidade, que assin» 
foraõ patenteadas a S. M. C. D. Fernando VII., merecerão 
com razaõ os louvores de todo o Concurso. Mas as provas 
desses mesmos sentimentos, dadas por D. Maria da Graça de 
Lacerda e Tenorio em a noite de 30 de Maio de 1808, saõ 
por certo mais dignas da estima e memoria\das almas 
gratas e bem formadas ; por quanto nesse calamitozo 
tempo, em que Portugal e Hespanha gemiaõ debaixo do 
jugo Francez, havendo ja os Hespanhoes levantado a voz. 
á favor do seo amado Soberano, naõ temeo ella congregar-
em sua caza, estando seo marido auzente, hum ajunta-
mento de alguns Fidalgos, e Officiaes Militares Hespanhoes, 
que nessa epocha ainda estavaõ em Lisboa, como o Conde 
de Haro, hoje Duque de Frias, o Marquez de Malespina, 
os Coronéis D. Joaquim de la Chica, e Carcelem, os Te-
nentes Coronéis Baraõ de Andilla, e Baraõ de Binolech, D. 
Fernando de Nabia, &c., assim como de alguns 1'ortuguezes, 
como os Dezembargadores Francisco de Azevedo Coutinho, 
e Francisco de Abreu, &c., para celebrar o Nome de 
S . M . C . 

E como eu observasse o que entaõ se passou, devo em 
abono da verdade declarar : — Que todos os que nesse tempo 
concorrerão desprezando o perigo a que por hum semilhaate 
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comportamento se cxpunhaõ, gostozamente fizeraõ ardentes 
votos pela restituição dos legítimos Direitos assim de El Rey 
de Hespanha como do i rincipe Regente de Portugal, brin-
dando saudozamente á saúde de S. M. C. de Sua Alteza 
Real e de Suas Augustas Famílias.— 

Sou de Vtnces. 

Seo attento Servo, 

O B S E R V A D O R . 

Lisboi, 6 de Junho de 1814. 

Tendo chegado de Santander ao porto desta Capital, e 
sido desembarcada no Arsenal Real da Marinha, a porçaò 
de peças, e carros, que coube ao Exercito Portuguez dos 
despojos da sempre memorável batalha de Victoria, que a 
21 de Junho do anno passado tanto illustrou os Exércitos 
alliados na 1'eninsula debaixo do seu invicto Chefe o Duque 
de Wellington e da Victoria ; determinou o Governo deste 
Reino, que no dia 1. do corrente mez de Junho fossem 
solemnetnente conduzidos estes troféos para o Arsenal Real 
do Exercito. Como porém naõ bastassem para conduzir 
todo o trem as parelhas do Corpo de Artilheria montada, e 
se notificasse aos particulares esta falta, todos com summa 
satisfacçaõ, e cheios de generoso enthusiasmo, naõ só os 
Grandes e pessoas distinctas, mas também quantos na Capital 
tem parelhas para o trafico das seges de aluguer, se presta-
raõ gratuitamente a mandar as que erao precizas, e seus 
respectivos criados, para esta condncçaõ. Partio pois, das 
10 para as 11 horas da manham, do Arsenal Real da Marinha 
o referido trem, acompanhado pelos dois Batalhoens de Arti-
lheiros Nacionaes, que no maior asseio se tinhaõ postado 
para sse fim junto do dito Arsenal, e por parte do Regimento 
de Artilheria.de linha No. 1. Seguio se a marcha pela rua 
Áurea ao Rocio, a passar por baixo das janellas do Palacio 
do Governo, voltando pela rua Augusto ao Terreiro do 
Paço, e pela Ribeira Velha até ao Arsenal Real do Ex-
ercito. 

A afluência de povo que concorreo a ver este triunfante 
espectáculo foi prodigiosa ; parecia brilhar em todos os 
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semblantes o jubilo que sentiaõ todos os coraçoens. Que 
variedade de idéas e de sentimentos se apresentavaõ ao 
mesmo tempo á imaginaçaõ ! Hum taõ avultado despojo de 
hum inimigo que havia menos de quatro annos entrara 
orgulhoso até perto desta Capital; a lembrança de huma 
naõ interrompida serie de victorias; a distancia onde, lá 
nos confins da Hespanha ao pé das fronteiras da França, 
haviaõ taõ poderosamente contribuído os nossos invictos 
guerreiros para anniquilar o poderoso exercito que fira 
retirada reunira José Bonaparte, e com que pretendeo de-
balde sustentar ainda na cabeça a usurpada coroa de Hes-
panha; a formosa idéa de ver concluída finalmente essa 
guerra devastadora que hum Monstro flagellor da especie 
humana desejava fazer interminável; a esperança, que tanto 
se avivava á vista do objecto da solemnidade, dever era 
breve restlíuidos ao seio das suas familias, e da Patria, 
aquelles heroes que tanto a tem honrado ha sinco para seis 
annos ; aquelles heroes, cujas façanhas assombraraò alliados 
e inimigos; aquelles heroes de quem jámais esquecerá a 
fama em quanto a Historia fizer rnençaõ dos gloriosos 
dias que coroaraõ de louros o immortal Arthur. Naõ faltavaõ 
no meio da multidão pmas^uientos elevados que se trans-
portavaõ aos gloriosíssimos tempos .do Grande D. Manoel, 
e de seu Filho D. Joaõ III., em que esta mesma Lisboa via 
entrar em seus muros os despojos dos vencidos Reis do 
Oriente, que os Gamas, os Almeidas, os Albuquerques, os 
Cunhas, os Castros, e tantos outros immortaes heroes Por-
tuguezes daquelle século enviavaò aquelles nossos Monarcas. 
Qual seria o coraçaõ que a tal espectáculo como o do 1. 
deste mez senaõ enternecesse ? Todos abençoavaõ a sabe-
doria do Governo, o invicto Wellington, o valoroso Beres-
ford, a cordialidade das tropas alliadas, o poderoso auxilio 
prestado pela Gram Bretanha ; e finalmente bem diziaõ 
aquella Divina Providencia, que 110 meio das calamidades 
da guerra deo a Portugal tantos dias de gloria quantos foraõ 
os dias em que entraraó tropas 1 ortuguezas, em combate; e 
por fim nos restituio, e a toda a Europa, a desejada Paz. 

LISTA 

Das peças, e mais trem que entrou no Arsenal Real do 
Exercito. 

50 Bocas de fogo, todas de bronze, a saber : — 1 peça de 
calibre de 12, pezada ; 5 ditas, do rr.esmo calibre, ligei-
ras; 15 ditas de calibre de 8 ; 5 ditas de calibre de 6 ; 
15 ditas de calibre de 4. 

VOL, X. V 



Politica. 280 

Obuzes—9, a saber:—1 de 8 pollegadas, reforçado ; 7 de 
6 pollegadas ; 1 de 5 pollegadas e meia 

50 Carros manchegos, com 50 rodas de reserva. 
50 Barris cheios de cartuchos de polvora de difFerentes 

calibres. 
60 Caixotes de cartuxos fixos a baila c taco, de differentes 

calibres. 
1,984' Bailas de calibre 8. 

16 Caixas de entre-falcas dos reparos. 
Estes quatro últimos artigos tinhaõ já hido anteriormente 

para o Arsenal do Exercito. 

I N G L A T E R R A . 

D O C U M E N T O S R E L A T I V O S A O 

TRATADO DE PAZ ENTRE PORTUGAL E A 
FRANCA. t 

Havendo-se os Redactores derigido pessoalmente ao Snr. 
Embaixador para lhe pedir huma Copia do Tratado assig-
nado em Paris, Sua Excellencia respondeo que o naõ podia 
dar em quanto ignorava se o Soberano o ratificaria. Disse-
nos porem que o Governo Francez fazia tençaõ de reimpri-
mir o Tratado Geral com os Artigos Addictionaes da Suécia, 
de Portugal, e da Hespanha, logo que esta ultima Potencia 
O tivesse assignado, o que esperava que fizesse brevemente, e 
que entaõ podíamos nós copiar tudo do Moniteur. 

Perguntamos se ao menos poderiamos publicar em este 
No. o Protesto ou Declaraçaõ, que se dizia ter precedido á 
assignatura do Tratado. Sua Excellencia respondeo-que 
»im, e lhe parecia conveniente antecipar-se o conhecimento 
publico deste Documento, porque elle serviria de justificaçaõ 
em todo o tempo á qualquer Rezoluçaõ que Sua Alteza 
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Itcal tomasse de ratificar ou naõ o Tratado Geral, e de o ra-
tificar absoluta ou condicionalmente; e que pella mesma 
razaõ nos daria taõbem o Acto de accessnõ á Convenção 
para suspender as hostilidades, ao qual se tinha posto a data 
de dois dias depois da chegada de Sua Excellencia a Paris, 
posto que fosse de facto assignado juntamente com o Tratado 
de Pai. 

£eguem-se os dois Documentos fielmente traduzidos dos 
Originaes. 

D E C L A R A Ç A Õ 

Entregue pello Plenipotenciário de Portugal aos Plenipo-
tenciários Alliados, e ao Plenipotenciário Francez P. de 
Benevento, antes da assignátura do Tratado de Paz a 30 
de Maio de 1814. 

O Plenipotenciário de Sua Alteza Real o Principe Re-
gente de Portugal, cedendo á consideraçaõ da impossibili-
dade em que se acha tanto de consultar a sua Corte, como 
de retardar indefinidamente huma Obra taõ saudavel como 
he a concluzaõ da Paz Geral com a França, declara com 
tudo:—Que pclla inserção do artigo X. naõ entende desistir 
em nome da sua Corte do limite do Oyapocke (isto he do 
Rio que desemboca no Oceano entre o 4 e o 5 gráo de lati-
tude Norte) entre as duas Guyanas Portugueza e Franceza, 
limite que lhe he prescripto nas suas Instrucçoens absoluta • 
mente sem interpretação ou modificaçaõ alguma, ja como 
Direito reconhecido pello Tratado de Utrecht, ja como in-
demnisaçaõ pellas reclamaçoens de Portugal á cargo da 
França. 

Declara outro sim o Plenipotenciário de Sua Alteza Real o 
Principe Regente de Portugal, que vendo estipular-se no 
artigo III do prezente Tratado, que os limites entre a 
França e Hespanha da parte dos Pyrineos haõ de ser resta-
belecidos, como eraõ no 1 de Janeiro de 1792, entende que 
o mesmo principio servirá de baze para a fixaçaõ dos limites 
na uropa entre Portugal e Hespanha, e que a dificuldade 
de inserir a restituição de Olivença, e dos Districtos situados 
na margem esquerda do Guadiana em hum Tratado entre 
Portugal e a França, he a cauza única desta Omissaõ, ha> 

V 2 
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vendo o Plenipotenciário de Portugal sollicitado e obtido os 
bons Officios das Potencias Alliadas e Contractantes para o 
fim de alcançar a sobredista restituição. 

Em fé do que, &c. &c. &c. 

C O N D E D O F U N C H A L . 

ACTO DE ACCESSAÕ.' 

Sua Excellencia o Conde de Funchal, e S. A. S. o Principe 
de Benevento, achando se munidos de Plenos Poderes das 
suas Cortes respectivas para convir em huma suspensão de 
hostilidades entre Portugal e a França, convieraõ no que se 
segue:— 

Sua Alteza Real, o Principe Regente de Portugal e dos 
Algarves, adhcre plenamente e sem rezerva á Convenção 
concluída a 23 de Abril proximo passado entre a França e 
as Potencias alliadas, para fazer cessar immediatamente de 
huma parte e outra as hostilidades tanto por mar como por 
terra; e em consequência todas as hostilidades cessaraõ 
entre as duas Coroas e seos vassallos respectivos nos termos 
fixados pela dita convenção.—Em fé do que os Plenipoten-
ciários respectivos assignaraõ o prezente Acto de adnezaõ, 
e lhe pozeraõ o sello das suas armas. 

o V 
C O N D E D O F U N C H A L . 

(L . S.) 
P R Í N C I P E D E B E N E V E N T O . 

Feito em Paris, a 8 de Maio de 1814. 
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C A R T A 

De lium Soldado Portuguez ao Lord Mayor. 

(Extrahida do Times de 13 de Julho, 1814..) 

A o R . H . L O R D M A Y O R . 

My Lord, 

Tomo a liberdade de me dirigir por este modo a V. S . ; 
e estou bem certo de que só poderá olhar este meo procedi-
mento como huma consequência da necessidade em que me 
vejo de fazer publico o objecto de que trato. 

A Festa dada pela Cidade de Londres em Guildhall, sa-
bado passado, naõ pode ser excedida nem em magnificência, 
nem em gosto ; e para dizer tudo de huma vez, foi comple-
tamente digna da occaziaõ em que se deo. 

Em hum dia de regozijo nacional ninguern devia esperar, 
que V. S. attendesse para qualquer outro assumpto que naõ 
tivesse relaçoens inimediatas com os sentimentos e gloria da 
naçaõ : mas he por este mesmo motivo que eu me julgo com 
o direito de queixar-me do modo porque V. S. brindou á 
Saúde dos Officiaes e Soldados Inglezes que taõ dignamente 
servirão na Península, esquecendo de todo o merecimento 
daquelles que c onstantemente tem combatido á seo lado, tem 
participado de todos os perigos e trabalhos da guerra, e por 
consequência devem ter igual parte em toda a gloria dos seos 
rezultados. 

Quando V. S. disse no seo toast :—" Ao Lord Beresford, 
LordHill , Sir T. Picton, &c., que depois de libertarem os 
reinos de Portugal e Hespanha arvoráraõ em França o Es-
tandarte Britannico, &c."—parece ter querido indicar, que 
todas estas acçoens tem sido unicamente concluidas pelo 
exercito Britannico. Porem he possível que V. S ignorasse 
aquillo que todas as participaçoens Officiaes do Duque de 
Wellington, e os debates nas duas Cameras do Parlamento 
tem feito conhecer ao mundo nestes cinco annos passados í 
He hum só homem em todo o reino Unido que naõ saiba 
que Sua Excellencia em todos os seos despachos tem fallado 
cia intrepidez e disciplina dos Portuguezes como iguaes as 
dos Inglezes? Quanto aos Hespanhoes, á elles deixo o 
cuidado de defenderem a sua cauza. 
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Esqueceo-se talvez ja V S que mesmo depois da glorioza 
batalha de Salamanca em 1812, que libertou Cadiz e todo o 
Sul de Hespanha, o exercito Alliado, composto de lnglezes 
e Portuguezes, só poude chegar atile Burgos, e que depois 
foi obrigado a retroceder atiie ás fronteiras de Portugal ? 

A íinal as gloriozas Campanhas de 1813 e 1814 se apre» 
zenta > a nossa vista; e na serie dos triumfos, que o immorta! 
Wellington tem ganhado desde Freineda em Portugal athe 
Bourdeaux e i oulouse, ha por ventura hum só em que, no 
espaço de cinco annos, o valor e bi arria do Exercito Portu-
guez naõ tenha » participado de huma grande porçaò de toda 
essa gloria, adquirida pelos seos valentes irmaòs d'armas os 
Inglezes ? 

"Que elogio faz V. S. ao Nobre Lord Reresford se lhe tira 
o merecimento de ter organizado e disciplinado o Exercito 
Portuguez, que tem excitado a admiraçaõ da Europa, e ao 
qual os mesmos France/cs naò se envergonhaõ de attri-
buirem grande parte todas as suas derrotas e desgraças na 
Península ? 

Poderá ser motivo para naõ fazer cazo dos serviços do 
Exercito Portuguez o ter recebido Portugal hum subsidio 
de dois milhoens sterlinos ? Mas quem olhar por hum mo-
mento para as despezas do exercito Inglez, que diga, se 
esta soma era nem sequer sutliciente para pagar a metade 
dos 30,000 homens que Portugal tem constantemente con-
servado em armas em auxillio do exercito Inglez ! 

E atem disto, tudo o que tem feito as Milícias, e o que tem 
feito a nai aõ naò vale nada ? Ora pois, My Lord, unamo-
nos em communs e sinceras expreçoens de louvor, e entaõ 
estas nunca seraõ contrariadas em parte alguma do 
mundo 

Demos por tanto os devidos elogios e applauzos, assim 
como todos os sinaes de admiraçaò ao Ileroe Britannico, 
que condnzio as tropas alhadas Inglezas e Portuguesas por 
meio de huma serie de triumfos ao interior da França, depois 
de ter concluído e segurado a independencia de Portugal e 
da Hespanha 

E honremos taõbem com os louvores, que merece, á Lord 
Beresford, o qual pela organiza;, aô e disciplina que soube 
dar ao Exercito Portuguez subministrou indisputavelmente 
ao Heroe Britannico os meios decisivos para desenvolver 
todo o seo incomparável génio militar. 

Sou com o maior respeito, My Lord, 

Vosso humilde e obediente servo, 

I I U M S O L D A D O P O R T U G U E Z . 
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A Carta, que temos copiado, escripta em nome de hum 
nosso valente compatriota, naõ foi nem podia ser contra-
dicta em papel aigum publico, e teve o effeito de fazer 
passar o Lord Maire por inepto ; de sorte que em todas 
3s seguintes func oens que depois se deraõ ao Heroe Bri-
tannico ou se bebeo á saúde do Exercito Portuguez, ou 
se deraõ os brindes antigos c usuaes aos Soberanos, á Mari-
nha, ao Exercito, &c., sem as explicaçoens offensivas do 
Lord Maire. Entretanto os nossos Valentes Oíliciaes e Sol-
dados podem ter a satisfacçaõ de que cm hum paiz como 
este, aonde he livre a cada hum imprimir o que lhe parece, 
naõ ha huma só voz que se atreva a contradizer o louvor e 
admiraçaõ que o Exercito Portuguez tem merecido entre 
todos os da Europa. E lie isto bem differente do que ainda 
lia poucos annos ouzavaõ estes Jornalistas escrever, e taõ-
bem ainda bem differente do que hum leitor instruído achará 
na historia dos debates do Parlamento lnglez no tempo da 
guerra da Successaõ de Hespanha, na qual os nossos Officiaes 
c Soldados provavelmente se comportarão taõ valerozamente 
como agora, e foraõ naõ obstante taõ injustamente maltra-
tados pela historia. 

BULLETIN. 

Doaming Street, 3 de Julho, 1814. 

Hoje se receberão despachos do Tenente General Sir G. 
Prevost, datados de Montreal a 18 de Maio, em que se par-
ticipa o bem succedido ataque feito por hum corpo de tropas 
do Cominando do Tenente General Drumnaond contra o 
porto e Forte Americano de Os wego, no Lago Ontário. O 
rezultado da entrada deste porto foi a destruição de huma 
grande quantidade de armazéns, e muniçoens, e a tomadia 
de 60 prizioneiros. A nossa perda foi de 18 motos, e 73 
feridos. Entre os prizioneiros conta se o Capitaõ Iloltaway 
de 2. Batalhaõ dos Marinheiros Reaes; e entre os últimos 
os indivíduos seguintes :— 
Capitaõ Mulcaster, da Marinha, perigozamente. 
Capitaõ Popham, ditto, gravemente. 
Tenente Griffin, ditto, ditto. 
Mr. Richardson, (Mestre) ditto perdeo hum braço. Capitaõ 

P. Legendem, (do Regimento de Watteville) ditto. 
Tenente Victor May, ditto, ditto, (Morreo depois.) 
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Resumo das Peças de artilharia, e differentes mtjníçoefia 
de guerra que a Gram Bretanha tem subministrado aos 
Alliados, desde o anno de 1808 athe 1813 inclusive. 
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Rússia 143 1 4 3 , 1 2 2 8 0 0 7 , 0 3 5 , 6 0 0 1 1 7 , 7 0 

Prússia 103 3 4 , 8 0 0 1 2 , 0 0 0 1 7 , 4 5 3 , 6 0 0 1 , 4 1 7 , 8 7 0 

Suécia 4 , 0 0 0 9 , 9 5 0 , 0 0 0 6 6 , 0 0 0 

Hespanha 545 4 7 1 . 6 0 6 4 0 , 0 0 0 9 0 , 1 3 0 . 0 0 0 7 , 3 1 2 , 0 0 0 

Portugal 14 2 , 5 9 5 7 , 3 1 7 1 9 . 0 0 0 , 0 0 0 1 , 3 8 0 , 0 0 0 

Norte da 
2 , 5 9 5 

Alemanha 29 1 3 , 8 0 0 1 3 , 2 0 0 1 8 , 5 0 0 , 0 0 0 1 , 3 9 0 , 0 0 0 

Total 834 765,744 77,317 162,051,200.12,477,740 

A porçaõ de 
muni oens 

que se for- 320. 291,901, 20,500. 
neceraÕ em 

1813 foi. 

Das Armarias de Artilharia tem 
sahido para o servil o dos Al-
liados e do Exercito Britannico 
desde o anno 1808 

O numero que sahio em 1813 foi 
1814 

48,324,070.6,242,000. 

2,132,079 espingardas 
125,876 pistolas. 

511,763 espingardas. 
193,186 espingardas. 
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Doivning Street, 19 de Julho de IS 14 

Hoje se recebeo hum despacho do Tenente General Sir 
George Prevost datado de Montreal á 8 de Junho de 1814 ; 
no qual se participa o infeliz resultado de hum ataque no 
Lago Ontário por quasi duzentos marinheiros pertecentes á 
esquadra debaixo do cominando dos Capitaens Popham e 
Spilsbury contra alguns vasos inimigos, carregados de mu-
niçoens navaes. O Capitaõ Pophain em huma carta (da 
qual passamos a dar hum extracto) dirigida ao Commandante 
Sir J. Yeo, dá huma relaçaõ circunstanciada desta cm-
preza. 

Segundo as noticias do Major General Riall tudo se achava 
pacifico nas fronteiras do Niagara ate o dia 27 de Maio. 
O Tenente Coronel M'Doual tinha partido no dia 20 de 
Abril para Michillimackinac, e haviaõ motivos para suppor, 
que elle ja se achava neste posto, e prompto para defende-lo 
contra os ataques do inimigo. 

E X T R A C T O DA C A U T A DO C A P I T A Õ P O P I I A M . 

Snclcetl's Ilarbour, 1 de Junho de 1814. 

S E N I I O R , 

Tendo obtido informaçaõ certa, que os botes do inimigo 
com as suas peças, e muniçoens se haviaõ abrigado em 
Sandy Creek. eu dirige me á este lugar (ordenando ao 
Capitaõ" Spilsbury que me accompanhasse) e cheguei á 
sua entrada hontem quasi ao romper do dia. Eu desem-
barquei com o Capitaõ Spilsbury e alguns officiaes, e tendo 
reconhecido a sua posição, resolvi ataca-los immediatamer.te. 
Os mastos dos botes (que eraõ dezoito) eraõ bein viziveis, 
e segundo a sua situaçaò nao" pareciaõ estar mui perto dos 
bosques. Suppondo que elles erao unicamente protegidos 
por milícias, visto nao fa/.eiem oppo?>içao" alguma a nossa 
entrada; e considerando alem disso a importancia das mu-
niçoens que tinhaõ em seo poder, empreliendi este ataque, 
ao qual naõ me arriscaria, a ter sabido que o inimigo 
tinha nos botes 150 caçadores, e que hum corpo de índios 
os i avia accompanhado ao longo da praia. 

Os botes avansaraõ cautamente ate hum quarto de milha 
distante do inimigo, quando o Tenente Cox, o Capitaõ 
Spilsbury, os Tenentes lirowne e M'Veagh desembarcaraõ 
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com a sua respectiva gente nas margens esquerda e direita, 
entaõ se dirigirão á hum lugar que expunha á sua vista o» 
botes tio inimigo, quando huma peça de grande calibre 
em que punhaõ muita confiança, ficou infelizmente 
desmontada. Entretanto que a nossa gente voltava o bote 
para fazer fogo com huma peça de calibre 21 o inimigo 
suppondo que ella se queria retirar, avançou com toda a 
sua fon,a constando de 150 Caçadores, quasi 200 índios, e 
hum numero de milicia e cavallaria, a qual opprimio o 
nosso pequeno numero. Com tudo a nossa resistencia naõ 
podia ser mais bizarra, e todos os Officiaes tem jus aos 
maiores elogios pelo seo brilhante comportamento. Os Te-
nente Cox a M'Veagh foraõ perigozamente feridos ; e M. 
Hoare, contramestre do Montreal, foi o único official, que 
pereceo nesta acçaõ. A nossa perda em mortos, e feridos 
(quasi todos perigozamente) foi grande. A tortuosidade 
de Sandy Creek, qwe dava ao inimigo grande vantagem 
para avançar, e cortar a nossa retirada, fez-me desistir de 
continuar huma empreza, que naõ podia ser fructuosa, antes 
ao contrario mui arriscada. 

He justo que eu declare os esforços, que fizeraõ os Of-
ficiaes Americanos do corpo de Caçadores para salvar a 
vida de muitos dos nossos Officiaes e camaradas das maõs dos 
seos mesmos soldados e dos índios : huma tal generozidade 
he digna da nossa mais sincera gratidaõ. 

(Assignado) S T E P H E N P O P H A M , Capitao» 

Ao Commandante Sir J A M E S Y E O . 



Politica. 281 

l£m Consequência de huma Ordem da H. Camera dos Com-
muns, datada deSO de Junho de 1814: 

Relação da Lam estrangeira, importada na Gram Bretanha nos 
ultimas cinco annos passados; em que se especifica a quantidade 
importada em Cada anno, e os paizes donde se exportou. 

Paizes don-
de se expor- 1809 1810, 1811. 

tou. 
Lbs. Lbs. Lbs. 

Dinamarka 
e Norwega. 35,523 363,671 12,081 
Heliogoland 246,441 67,311 112 
Rússia 896 32,149 -
Suécia 8,633 15,424 540 
Polonia e 

Prússia 76,528 123,057 -
Allemanha 367,372 711,524 30,465 
Hollanda 237,052 2,873 -

30,465 

1812. 1813.» 

Lbs. 

116,191 

1,792 

28 

Portugal e 
Madeira 969,033 3,018,961 1-,790,286.4,642,280 

Hespanha e 
Canarias 4,283,614 .5,952,407. 2,581,262.1,665,875 

Gibraltar e 
Malta 297,445 389,093 210,236 484,866 

Italia e Le-
vante 10,244 21,554 780 

Irlanda, 
Guernsey, e 

Jersey 93,341 63,494 10,353 35,952 
Asia — 868 — 106 
Africa 2,320 29,717 11,791 11,683 
Ameriea do 

Norte — 4,111 20.192 36,59.5 
do Sul 213,812 - 116,173 69,323 18,677 

Prezas 3,619 23,837 2,551 872 

Total 6,845,933 10,926,224.4,739,972.7,014,917 

Alfandega de Londres W I I X I M I R V I N G . 

12 de Julho, 1814. Inspector Geral das Im->ortaçoens e 
Exportaçoens. 

* N o t a . N a õ se pode por hora da r a relaçaõ da quan t idade de Iam im-
p o r t a d a na G r a m Bretanha no anno q u e acabou a 5 de J a n e i r o de 1814 como 
e r a requer ido pelo o r d e m s u p r a , em consequênc ia do togo q u e des t ru io os D o -
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Em Consequência da Õrdem da H. Camera dos Commura 
em data de 6 de Junho, 1814 : 

Relaçaõ da Lam importada na Gram Bretanha, e em que 
se especificaõ os paizes donde se exportou, nos annos que 
findáraõ a 5 de Abril de 1813, e a 5 de Abril de 1814. 

Paizes, donde se Annos que findáraõ a 5 de Abril de 
expostou. 1813. e 1814. 

Dinamarca e Norwega 
Heligoland 
Rússia 
Suécia 
Polonia e Prússia 
Allemanha 
Hollanda 

Lbs. Lbs. 
118,663 116,118 

— 193,579 
14,989 194,935 

1,792 116,303 
691,124 

28 115,859 
15,468 

Portirgd e Madeira 4,964,813.2,965,565 
Hespanha e Canarias 2,239,502.3,919,466 
Gibraltar e Malta 497,968. 283,957 
Italia e Levant 3,360 
Irlanda, Guernsey, e Jersey 29,455 128,663 
Asia 106 29,572 
Africa 11,571 8,570 
America, do Norte 33,449 43,013 

do Sul 21,215 46,838 
Prezas 2,717 327 

Total 7,939,628.8,869,432 

Alfandega de Londres, 
12 de Julho, 1814. 

cumen tos q u e estiivaõ na Secretar ia (lo Inspector Geral : Tendo Se porem 
recebido dos Por tos as relaçoens da impor taçaõ de.-te Artigo no anno 
q u e findou á 5 de Abril, 1814, em conformidade da Ordein antecedente da 
C a m e r a dos Comniuns , em da ta de 6 de Junho , damos a Relr.çaõ seguinte 
c o m o a milhor que se pode d a r da i m p o r t a ç a õ da L a m no u l t imo anno . 
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O documento que acabamos de transcrever nos pareceo 
muito interessante por muitas razoens, e entre outras, por-
que serve de Commentario á muitas Memorias que temos 
publicado sobre o nosso Commercio e Administração in-
terna ; pois fica sendo evidente, que huma naçaõ que 
deixa exportar em tanta abundancia a principal das suas 
matérias primeiras, naõ pensa seriamente quando pensa em 
ter fabricas. Naõ nos he possível aqui destinguir a porçaõ 
de Iam emportada, que he verdadeiramente Portugueza, 
porque huma grande porçaõ da que vem de Portugal he 
evidentemente Hespanhola. Reparamos sim, que a soma 
dos 2 artigos (Iam de Hespanha e Portugal) he sempre 
de 6 a 8 milhoens de lbs. por anno, exceptuado o da 
invazaõ de Massena, em que pouco excedem juntos 
a quatro milhoens de lbs. Reparamos taõbem, que 
a menor exportaçaõ de Portugal he de hum milhaõ de 
lbs. isto he, 969,033 lbs., e que esta succedeo em 1809, 
em quánto os Hespanhoes e os negociantes estrangeiros 
naõ tinhaõ tomado as medidas necessarias para ex-
portar por via de Portugal as lans de Ht*spanha. E 
por tanto a emportaçaÕ dos annos de 1812 e 1813 
por via de Portugal subio a perto de 5 milhoens de 
lbs. Observaremos aos nossos leitores, que o Artigo 
Portugal taõbem comprehende a Ilha da Madeira, 
aonde a raça dos Carneiros, e a Iam he muito boa, 
e tal, que segundo temos ouvido dizer, seria a mais 
própria, em razaõ do Clima, para ser transplantada para 
o Brazil. 
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VARIEDADES. 

Segundo os papeis apresentados ao Parlamento Britan-
nico consta que as Notas de Banco que andavaõ em circu-
laçaÕ á 3 de Julho de 1813 montavaò á 23,314,890/. á 10 
de Julho do mesmo anno á 24,991,430/. A soma que 
circulava a 2 de Julho do presente anno era 26,304,308/., 
e a 9 de Julho do mesmo anno 29,532,900/.—O producto 
liquido das rendas das alfandegas e sizas em o anno, què 
terminou a 5 Julho de 1813, montou á 58,967,864/ em 
o anno, que finalizou a 5 de Julho do presente anno, á 
62,956,077/. 

N. B. Os nossos leitores que se lembrarem da relaçaõ, 
que demos em o nosso No. 35 do numerário, que andava em 
circulaçaõ no primeiro de Março do presente anno, veraõ 
pela precedente conta, que no decurso de 4 mezes tem 
acrescido a soma de 3,915,347 libras esterlinas. 

AO EDITOR DO TIMES. 

* 

Senhor, 

A perda total dc officiaes no exercito Austríaco 
durante a ultima campanha em mortos, teridos, e prisionei-
ros de guerra, segundo consta pela Gazeta de Vienna, 
parece ter sido 20 generaes, e 1,506 officiaes. A razaõ de 
1,506 para 150,000, o suppósto numero do exercito Aus-
tríaco em Campo, vem a dar em mais de hum por cento. 

Eu passo agora a communicar-vos hum exemplo de huma 
guerra muito mais destructiva, do que aquella que tem tido 
a Áustria. 

De seis regimentos de infantaria, que usualmente forinaõ 
a guarniçaõ de Lisboa, ou perto de 9,000 homens e >00 
officiaes que partiraõ das fronteiras de Portugal em Junho 
de 1813 debaixo do commando do Duque de Wellington, 
na conclusão da guerra a 12 de Abril passado, ou no dia 
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depois da batalha de Toulouse unicamente restavaõ em 
estado de poder servir cinco officiaes: 295 estavaõ mortos 
ou feridos, e mui poucos foraõ feitos prisioneiros de 
guerra. 

A razaõ de 295 para 9,000 he quasi 1:30; de maneira 
que segundo este calculo, e suppondo a proporção de offi-
ciaes ser a mesma em ambos os exercitos, a perda do exer-
cito Austríaco devia ter sido 4,910 ; isto he tres vezes mais 
avultada do que foi. 

Ora admittindo como huma facto indubitável que em 
todas as acçoens em Hespanha, Portugal, e França as 
tropas Portuguezas e Inglezas setenhaò travado igualmente, 
he evidente que a guerra Peninsular, e do Sul da França 
tem sido muito mais activa e sanguinolenta, que aquella 
que se fez na Alemanha e França desde a adherencia da 
Áustria á Grande Alliança, 

Eu sou com todo o respeito vosso, &c. 

Hum constante Leitor 
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CORRESPONDÊNCIA. 

Recebemos da Ilha da Madeira a lista seguinte dos Snrs. 
Subscriptores, que tem querido auxiliar e promover a publi-
caçaò dos Annaes de Tácito, traduzidos em lingoagem Por-
tuguesa. Seriamos pois injustos e athe pouco agradecidos 
se naò dessemos hum testemunho publico da nossa gratidaõ 
á tantas pessoas respeitáveis e illustres que com huma pron-
tidão verdadeiramente patriótica nos remeterão a segurança 
do muito cazo c estimaçaõ que fa-.iaõ dos nossos trabalhos 
literários Querendo conseguintemente manifestar lhes o 
muito em que pregamos os seos generozos auxillios. e com 
muita particularidade os do Ulmo. e Exmo. Snr. Governador 
e Capitaõ General daquella Ilha, debaixo de cuja protecção 
e auspícios se fizerao estas Subscripvoens, tomamos a liber-
dade de publicar os seos nomes, porque servindo nos isto de 
muita honra e de gloria, taobem estamos persuadidos que a 
dá aos Espíritos cultivados, c protectores das letras, que de 
taõ boa vontade concorrem para esta nova acquisú aõ da 
nossa Literatura Alem disto este exemplo deve animar á 
enriquecer a patria com repetidas producçoens, assim como 
taobem deve servir de consolaçaõ e de esperanças para todos 
os que ainda naõ tinhaõ absolutamente desesperado de ver 
renascido entre nós o Século das letras, considerando agora 
na brioza protec.,aõ e acolhimento, que tantos homens bene-
meritos naò se envergonhaõ de lhes dar.—Nota de hum dos 
Redactores. 

S U B S C H I P Ç A Õ , 

Debaixo dos auspícios e protecção do Illmo. e Exmo. 
Snr. Luis B.ltraò de Gouvea e Almeida Lucena, Governa-
dor e Capitaõ «.'venerai da Ilha da Madeira, para promover e 
facilitar a Impressão dos Annaes de Tácito, traduzidos na 
lingoa Portugueza por hum desta NaçaÕ, residente ena 
Londres. 
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A.Subscripçaõ he de 2,400 reis Cada Exemplar, e só 
jpaga quando este se entregar aos subscriptores. 

Numero 
Subscriptores. de Exemplares . 

Luis Beltiraõ de Gouvea e Almeida . . 6 
O Bo. Vigro. Apost. d o Faial . . . . 2 
O Corregedor Manoel Caetano de Almeida e Albuquerque 2 
O Juis de Fora, Joaquim Joze Nabuco de Araujo 1 
O Juis dos Orfaons, Francisco Raimundo Curado de Me-

nezes . . . . . . 2 
Luis Antonio Jardin . , . . 1 
Francisco Antonio da Ca. Da. Stokler , . 1 
Vicente Antonio d e Freitas . . . 1 
Antonio Rebelo Falhares . . . . 2 
Nicoláo Tello de Menezes . . 2 
Lucio Antonio Lopes Rocha . . . 1 
Joaõ Francisco Lopes Rocha . . . 1 
Viturio Lopes Rocha . . . . 1 
Nuno de Freitas da Silva . - . .1 
Antonio Joze Monteiro . . . . 1 
Joze Antonio Monteiro . • . . 1 
Antonio Joaõ Roiz de Sza. Garces 1 
Antonio Caetano de Freitas . . ,1 
Caetano Velloza d e Castelbranco . . . 2 
Joaquim Pedro Cardozo . . . 2 
Jozé Pedro Cardozo (da cidade do Porto) . . 1 
Antonio Joaõ da Silva Favella / 1 
JoaÕ Pedro d e Freitas Drumonde . . . 1 
Francisco Po. Xavier Olival . . . 3 
Miguel Ferreira Jardin • • . 1 
O Cônsul Geral da Rússia . . 2 
O Alumno do C da Rússia, A. G. Guantch . 1 
Aires d'Ornellas Esmeraldo de Vascons. . . 4 
Antonio Pio Fernandes . . . 1 
Agostinho Joze d e Oliveira . . . 1 
Pedro Alexandrino de Gouvea • . 1 
Joaõ Joaquim Pestana . • • . 1 
Joaõ Joaquim Pestana, Júnior . . .1 
Alexandre Telles d e Menezes . . . 2 
Nicoláo Caetano Pitta . . . . 2 
Manoel Roiz Oliveira . . • . s 1 
Joze Joaquim d e Vasconcellos . . . 1 
Joaõ Telles d e Menezes . . . . 1 
Manoel Ferreira Pestana, Júnior . . 1 
Gregorio F. i erestrello Camara . . 2 
Thomas J. Perestrello Camera , . . 1 

VOL. X . X 
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Pedro de S. Anna . . 
Joze J. Perestrello Camera 
Joaõ Agostinho Pereira d'Agra Camara 
Ituíino Cro. Pereira 
Dr. Joaõ Angelo Curado de Menezes 
Joaõ Licio de Lagos 
Pedro Jobit 
Joaõ Joze Bt. de Freitas 
Francisco Januario Cardozo 
Luis Ciebra . . . . 
Joze Joaquim de Freitas e Abreo . 
Joze Joaquim Brazaõ . 
Joze Camillo de la Nave . . 
Francisco Manoel Patrone , 
Domingos Joaõ d'Affonseca 
Antonio Joaquim Ferreira Pestana 
Joze Joaquim da Costa Nóbrega . 
Felipe Joaquim Acciauly, Júnior 
Thomc Joaõ Pestana, Homem d'El Rey 
Fr. Mathias de S. Boaventura 
O Vigário do Estreito, Joze Fernandes de Andrade 
O Vigário de S Martinho, Simaõ Hilário da Silva 
Francisco Vicente de Vascons. Severim bitancour 
Antonio Roiz de Sá 
O Vigário, Francisco Antonio, Sa. Teixeira 
Joaõ Joze Barboza d u Bocage . . . . 
O Pe. Clemente Alexandrino Salgado 
Gaspar "edro de Souza e Almada 
O Vigário Joze Gomes de Andrade . • 
Victor Porfírio de Borja . . . . 
Mathias Correa de Azevedo 
Carlos da Sa. Lopes 
Joaquim Rspa. de Frtas. Menzes . • 
Antonio de Carvalhal Esnido . . • 
Thaumaturgo Souza Dromdo 
Francisco Correa Heredia Aragaõ de Mello 
Joaquim dos Stos. Frz. 
Roque Caetano de Araujo . 
Manoel Joze da Silveira . . . 
O Pe. Gregorio Nazianzeno Mda. e Vasclos 
O Pe. Januario Vicente Camacho . • . 
Francisco Ricardo de França . 
Joze Phelps . . 
Vicente Julio Fernandes . 
Joze Aleixo Falcaõ Vanzeller " 
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C A M E R A D O S D E P U T A D O S . 

BUDGET FRANCEZ. 

Paris, 23 de Julho, 1814, 

O Abbade Montesquieu, Ministro do Interior, o Baraò 
Luis, Ministro das Finanças, e Mr. Ferraud, Ministro de Es-
tado foraõ introduzidos na Salla. O Baraõ Luis subio a 
Tribuna, e fez em nome de El Rey a Exposição do estado 
das Finanças do Reino. 

" Senhores, dice elle, nos vimos por ordem d'El Rey, 
expor-vos em seo Nome o estado das Finanças do Reino; 
propor vos, que reguleis e determineis por huma lei as somas 
de receita e despeza do anno de 1814: deis as providencias 
precizas para o serviço de 1815; e assigneis os meios e os 
periodos para o pagamento das dividas contrahidas antes do 
1 de Abril de 1814. 

" A nossa primeira attençaõ deve naturalmente derigir-se 
para as despezas de 1814. Vós tendes visto o terrível preci-
pício que se manifestou aos nossos olhos. Aquelle nunca 
visto nem ouvido período aprezenta hum quadro de illimita-
das despezas e de huma completa estagnaçaõ. de receita. 
Durante o primeiro quartel, a receita naõ chegou nem á 
quarta parte das despezas; e os atrazados, anteriores ao 1 
ae Abril montaõ, somente naquelle quartel, a mais de 230 
milhoens. As medidas de economia ordenadas por El Rey, 
durante o segundo quartel, reduzirão as despezas quase á 
«metade. A receita prezumida do terceiro quartel taõbem 

x 2 
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naõ pode ainda cobrir as despezas ; porem julgamos podeif 
asseverar sem erro, que chegáraõ a cobrir bum oitavo ; e no 
que respeita ao quarto quartel, esperamos obter quase hum 
quinto de excesso de receita, que servirá para a ajuda das 
despezas dos precedentes quartéis. 

" Reflectindo nas Finanças do Estado, a vossa primeira 
attençaõ deve dirigir-se á examinar o seo deficit, e depois ã 
procurar os meios de o suprir. 

" O deficit do anno corrente esta necessariamente ligado 
com o illimitado sistema de despezas que existia no prin-
cipio do anno, e que só gradualmente sc pode hir dimi-
nuindo. 

" A estimativa das despezas ordinarias 
e extraordinarias, que entaõ estavaõ estabe-
lecidas, devia requererpara o serviço do anno 
huma soma de . . . . 1,245,800,000, 

" Mas a evacuaçaô do territorio, a paz, c 
as reformas cconomincas tem diminuído a 
estimativa dasdespezas necessarias á . 827,415,000. 

" Primeira diminuição . . . 418,385,000, 

" A soma por consequência, dc S27,415,000 francos, he 
aque nós vos propomos para fixar o Budget das despezas do 
anno de 1814. Este BuUget geral he composto dos outros 
particulares formados pellos Ministros, que naõ podem 
deixar de comprehender nelles a soma de 331,275,000 fran-
cos, despezas feitas nos tres mezes anteriores á sua entrada 
no Ministério. Hé esta ultima soma aque, junta ás prezumi» 
das despezas dos nove mezes seguintes, faz avultar, o Bud-
get de 1814, á cima dos meios prováveis que poderá sub-
ministrar este anno. Da qui rezulta logo hum deficit, para 
cujo saldo nós vos proporemos depois os meios conveni-
entes. 

" Para este estado de deficit, vamos nós expor as vias e 
meios porque pode ser suprido. 

" O anno ja está muito avançado para se mudar o sistema 
de taxaçaõ. As suas ruinas saõ os únicos recursos que nos 
ficaraõ depois hum convulsão que tudo destruio;—famílias, 
propriedade, industria, e agricultura. 

" A s taxas directas, apezar do quanto tem sofrido as pro-
priedades que se podem taxar, podem avuliar-se em 
2814, pelas Ceniimes tanto addicionaes como principaes, 

"em, fr. 291,266,000. 
" Direitos de registo, de domínios, e bos-

ques, em ; 114,715,000. 
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** Taxas indirectas, (se estas naõ sofre-
rem hum novo desfalque pella repugnancia 
que há contra o sistema de colleccçaõ, que 
se naõ pode reformar antes de 1816, em : . 36,500,000. 

" Lotarias, postas, minas de sal, direitos 
«obre a navegacçaõ, e varias receitas Con-
tingentes, incluindo os quatro milhoens que 
Paris deve fornecer, em: . . . 27,519,000. 

Total 520,000,000. 

" As despezas, como tendes visto, mon-
«caõá: 827,415,000. 

" A receita provavelmente naõ excede 
520,003,000. 

Deficit 307,415,000. 

" Este defieit que pertence ao sistema de despezas, exis-
tente antes do 1 de Abril de 1814, pertence á classe das 
dividas atrazadas, para o pagamento das quaes nos vos pro-
poremos os meios convenientes. 

" As Centimes addieionaes muito pouco podem valer, 
porque estaõ absorvidas pellas requisiçoens. As taxas di-
rectas, avaliadas em 291,266,000, nós o confessamos, devem 
ser mui pezadas e opressivas pellas muitas perdas que tem 
havido; mas o tempo só pode aliviar esta opressão : porque 
naõ he logo immediatamente depois da guerra que se podem 
gozar todos os benefícios da paz. 

" Passemos agora ao Budget do anno 1815. Este anno 
vai come., ar com mui differantes auspícios. A paz e a or-
dem deixaráõ ver a sua grande influencia ; porque as propor-
çoens entre a despeza e a receita seraõ milhor determinadas, 
a acçaõ do Governo será mais ljvre, e o espirito publico es-
tará mais bem consolidado. Nos seos cálculos dos fundos 
que saõ indispensáveis, os Ministros cuidaráõ em poupar 
quanto lhes for possivel os individuos que concorrem para 
elles, e se limitaráõ estrictamente ao necessário. 

" As despezas indespensaveis do anno 
de 1815, tem-se Calculado em: . . 547,700,000. 

" A' estas he precizo acrescentar a pro-
vável naõ-realizaçaõ do prezente anno, 
de . . . ,. . . 70,300,00Q, 
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" Total do Budget que nos vos propomos 
que determineis para as despezas do Go-
verno em 1815 618,000,000. 

" O Mapa (1a receita acima-mencionada vos será apre-
zentado, se assim o julgardes conveniente. Elle foi cuida-
dozamente examinado e debatido no concelho de El Rey, e 
S. M. naõ quer que vos seja proposto antes de estar bem certo 
que naõ pode haver mais economia sem se por em perigo o 
serviço do Governo. O vosso dezejo assim como o de El 
ltey he, que as taxas que os vossos concidadaons e os seos 
Vassallos hajaõ de pagar, tenhaõ debaixo da garantia e 
responsabilidade dos Ministros huma aplicaçaõ comforme 
ao motivo que as creou, e que, esta aplicaçaõ de que an-
nualmente se vos dara conta, e vos podereis examinar, traga 
comsigo a evidencia e a prova de utilidade publica. 

" Estas contribuiçoeus seraõ designadas para pagar ponc-
tualmente a annuidades e pensoens inscriptas ; para recom-
pensar o soldado que taõ valentemente tem mantido a honra 
das nossas armas, e o Funccionario que tem servido o pu-
blico com integridade e zello ; para dar a o throno esplendor 
sem ostentaçaõ ; para segurar a universal administraçaõ de 
justiça; para conservar em todas as partes do reino a policia 
que protege todos os individuos; para providenciar a exe-
cução das leis ; para fazer obras publicas de huma geral 
utilidade ; para suprir as faltas do culto religiozo e da educa-
çaõ publica ; para soccorrer os hospitaes; para auxilliar as 
Communs arruinadas ; para ter sempre em pé hum exercito 
digno da França e da sua gloria: para dar á nossa Marinha 
huma consistência correspondente â nossa posiçaõ conti-
nental e as nossas relaçoens commerciaes ; para suprir sem 
parcimonia, assim como sem prodigalidade todas as preci-
zoens da geral administraçaõ ; para animar as Sciencias, as 
artes, e as manufacturas ; e em huma palavra, para facilitar 
a execução de todas as medidas necessarias para promover 
ou consolidar a prosperidade do Estado." 

" As Vias e os Meios que vos propomos para suprir as des-
pezas do anno de 1815, saõ os seguintes : 

" Contribuiçoens directas . . 340,000,000 
" Ilcgisto, domínios, e bosques . 120,000,000 
" Postas, Lotarias, minas de sal, direitos 

sobre a navegaçaõ, e receitas incidentaes 28,000,000 
!í Contribuiçoens indirectas . 130,000,000 

44 Somado Budget que propomos para 1815 618,000,000 
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" As Aliandegas naõ aprezentaõ couza algumt bem de-
terminada depois de 20 annos de guerra, e de hum ultra-
j >zo sistema, de que nada se deve conservar. Ellas eraò 
mais hum recurso fiscal do que hum verdadeiro meio de 
favorecer a nossa própria industria. Estes direitos tem a 
particularidade de serem só proprios de certas circunstancias 
quando estas os favorecem e pela mais pequena guerra fi: aõ 
sugeitos á maior esterilidade. Assim naõ se pode nunca 
fazer grande conta com elles : e agora sera bom, Senhores, 
que vos determineis, se convirá conservados nos licores que 
usualmente se bebem, e que daõ hum recurso, difficil neníe 
achado em outros quaesquer objectos, mas que ao mesmo 
teupo se faz indispensável. 

" El Rey no seo retiro por muito tempo lamentou as vex-
açóens a que o povo estava condemnado pela arrecadaçaõ dos 
direitos consolidados; (direitos reunidos) eo seo primeiro 
cuidado foi annunciar a sua aboliçaõ pela boca do Principe 
da sua familia que o prccedeo. Porem o Estado em que S.M. 
achou o Erário,—as immensas dividas atrazadasque existem, 
— tantos homens valerozos que devem ser pagos—tem obri-
gado imperiosamente El Rey a conservar para o Estado re-
cursos proporcionados as suas necessidades. Mui úteis re-
formas se faraõ com tudo, próprias para aliviar o pezo de 
hum imposto que tem excitado tantos reclamaçoens; mas 
em quanto as nossas ideas se naõ combinaõ de sorte que vos 
passamos aprezentar o plano de huma Lei, dezejamos que 
estas reformas sejaõ no em tanto o efleito de amigaveis com-
municaçoens antes de vir-mos por na vossa prezença ma-
duros rezultados, dignos da Vossa approvaçaõ. 

" Depois de termos fallado do serviço de 1814 e de 1815 
resta-nos derigir as V ossas attençoens para as dividas atra-
sadas. 

" A França, apezar de toda a sua riqueza, e da grande 
força dos recursos estrangeiros que acrescentou aos seos pro-
prios, e a pezar de toda a sua colossal combinação de meios, 
naõ poude suportar a prodigioza massa das suas despezas. 
Assim os Budgets das receitas para os annos anteriores ao 
1 de Abril de lSl-t foraõ sempre inferiores ás suas actuaes 
despezas; e dali rezultaraõ todos os annos deficit?, cuja 
acumulaçaõ forma hoje hum total de 1,308,000,000 francos. 
Para extinguir esta divida enorme, a ultima, melancólica 
consequência dos excessos da nossa revolução, nós devemos 
agora dar algumas providencias Porem desta soma devemos 
deduzir o seguinte para a reduzirmos a sua prezente reali-
dade ; — 
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" Divida dos domínios extraordinários, 
extincta pela confuzaõ dos tempos 214,000,COO 

Soma de seguranças, e difterentes 
deposito», cujo capital está amortizado, 
e só produz o encargo de lium interesse 
annual 305,000,000 

Total 519,000,000 

' Assim as dividas atrazadas, actualmante exigíveis, e 
para cujo pagamento he absolutamente necessário dar pro-
videncias, montaò a 759 milhoens. Este he pois o grande 
encargo que temos, e de que nos devemos livrar com honra; 
istohe, com equidade. 

" Dezejando fazer aos Credores do Estado toda a justiça 
que elles merecem, e tem direito a esperar da boa fé Fran-
ceza, temos imaginado huma especie de pagamento, pro-
porcionado aos seos interesses e conveniências Julgamos 
por tanto que será para elles de huma grande utilidade o 
depositar mos ja em suas maõs seguram as, que possaõ re-
presentar sem ficçaõ o total das suas dividas, e que possaõ 
iacil e vantajozamente circular. Mas para que estas se-
guranças tenhaõ o devido creUito he precizo determinar lhes 
huma evidente e solida hypoteca. 

" Para a execução deste objecto, os tres recursos se-
guintes nos pareceraõ dignos de vos serem propostos. 

I. Os remanescentes do Budget de 1S15, que se podem 
contar como certos pella modera'., aõ das despe as. 

II. A alienaçaõ de 300,000 hectares dos bosques do 
Estado e da propriedade das Communs, que ainda estaõ 
por vender. 

III. Fundos nos 5 por cent. Consolidados, para áquelles 
Credores que preferirem esta especie de propriedade. 

" As seguranças, acima mencionadas, que se devem dar 
o mais prontamente possível, consistirão em Notas do Te-
zoiro Real, emitidas por ordem, e pagaveis ein tres annos ao 
contar da sua data, com o interesse de 3 por cent. desde 
aquelia mesma data. 

" Ainda que este interesse he grande, naõ nos pareceo 
justo reduzi-lo a menos ; porque segundo o giro dos fundos 
o credor poderia tirar os mesmos lucros do seo Capital; e 
quando nós o fazemos esperar pelo pagamento deste seo 
Capital he de toda a equidade que o indemnizemos com 
hum interesse igual ao que elle poderia ganhar por outra 
qualquer forma. 

" Os possuidores destas Notas poderaõ converte-las era 
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hiscripçoens no Grande Livro aos 5 por cent. Consols., com 
o augniento do interesse dos quartéis vencidos depois da 
sua data ; e se esta conversão se fizer depois do pagamento' 
do primeiro ou segundo termo do interesse, será depois deste 
ultimo periodo que se principiará a contar o iuteresse nos 
fundos. 

" Se vos temos proprosto retardar a data da liquidaçaõ 
destas Notas athe o termo de tres annos, he porque nos 
pareceo prudente dar todo este tempo para estarmos bem 
certos de cumprir as nossas promessas. Com tudo temos 
todas as esperanças, que naõ será preciza toda esta demora, 
e que com os meios que vos temos pedido, poderemos re-
embolsar os credores antes do fim daquelle termo. 

" He em virtude destas antecipaçoens que nos abreviare-
mos a duraçaõ do alio interesse, que pelo receio de preju-
dicar os credores nós temos adjudicado ás seguranças que 
$e lhes devem dar. 

" A lei das Finanças, deque vamos aprezentar-vos o 
plano, autoriza este projecto de extineçaõ de divida. Mas 
apezar de toda a celeridade que se possa dar á estas liqui-
daçoens, naõ preumimos que possaõ ser ignaes no resto 
deste anno, e mesmo em todo-o de 1815, á todas as dividas 
que em todo este espaço se haõ de aprezentar. Esta demora 
que he huma consequência da natureza das couzas, nos dará 
facilidade para preparar e colligir com tempo os nossos meios 
de extineçaõ. 

" Dezejariamos bem de formar o estabelecimento de hum 
fundo de amortizaçaõ muito mais importante, se os recursos, 
que se lhe deviaõ aplicar, naõ fossem absolutamente pre-
cizos para satisfazer a divida atrazada exigível. A dívida ja 
constituida, cujos fundos estaõ taõ baixos, pede para seo 
melhoramento toda a força daquella grande maquina, que 
ainda naõ foi bem executada em França, e da qual se con-
hece mais o nome do que toda a extensão da suas van-
tagens. 

" Os bons effeitos de hum bem combinado plano de hum 
fundo de amortizaçaõ, e seguido com perseverança, po-
dem-se ver, comparando o vigor do credito de Inglaterra 
com a fraqueza do nosso. O credito de Inglaterra tem-se 
conservado invulnerável entre todos os seos perigos e tra-
balhos, apezar do augniento da sua divida. O credito de 
França tem-se enfraquecido em iguaes circunstancias, apezar 
da diminuição da sua divida. A fidelidade com que In-
glaterra cumpre a sua palavra, he pois a cauza que tem 
produzido entre os nossos vezinhos hum fenomeno taõ dife-
rente daquelle que nós aprezentamos. Este principio ori-
ginou em Inglaterra a idea de por ao lado de huma grande 
divida hum contrapezo que a diminuísse, e continuamente 
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marchasse á restabelecer o equilíbrio. Sentimos muito naõ 
podermos introduzir na administraçaõ das nossas finanças 
hum igual germen de prospeii ade, e propor-vos que se 
ponha de parte huma porçaõ das nossas rendas ordinarias 
para a extincçaõ da nossa divida constituída. 

" Este fundo, atacado de hum descredito que calumnia a sua 
bondade, recobraria confiança se as regulares e continuadas 
compras fizessem a sua circulaçaõ mais rara, e elevassem o 
seo preço actuai ao mais perto possivel do seo valor nominal: 
esta ressurreição do credito publico seria mais proveitoza 
para os pagadores das taxas do que para os credores do 
Estado. 

" Porem hum bom fundo de amortizaçaõ naõ se pode es-
tabelecer sem 'numa renda que exceda a que he necessaria 
para os gastos do Governo ; e este excesso, para merecer 
confiança, só pode justificar se por contas exactas. Nos 
temos calculado, como hum dos recursos para pagamento 
dos atrazados, o excesso que o Budget de 1815 nos houver de 
dar ; e quando nos propozermos o Budget de 1816, es-
peramos que ja entaõ nos será mais fácil designar outro 
novo exccs o de rendimento, que nos habilitará para 
estabelecer hum fundo de amortizaçaõ em bazes solidas para 
a nossa divida constituída. 

" Em huma palavra, todos os nossos esforços vaõ dirigir-
se a por-vos cm estado de poder assignar exclusivamente 
huma certa e determinada porçaõ das rendas publicas para 
o pagamento do interesse dos fundos, e sua gradual e con-
tinuada extincçaõ. Este he o único e especial fundo, que 
nos dezejamos estabelecer sobre as ruínas de outros fundos 
cspeciaes, que tem só huma local e pequena utilidade, em 
comparaçaõ das grandes e geraes vantagens que temos cal-
culado elle deve produzir. Naõ finalizaremos pois esta 
exposição das nossas finanças sem offerecer á vossa con-
sideração a idea de hum plano que tanto interessa a nossa 
prosperidade. 

" Nos vos temos exposta, Senhores, a nossa situaçaõ fi-
nancial, tal como nos foi possivel organizar. Ella está ainda 
mais extensamente desenvolvida na relaçaõ do Ministro de 
El Rey na repartiçaÕ das Finanças. Esta relaçaõ vos será 
distribuída com a conta que o ultimo Governo mandou pre-
parar para ser aprezentada na ultima Sessaõ do Vosso 
Corpo. 

" Vós, Senhores, pela natureza da vossa missaõ conheceis 
muito bem os negocios do reino ; e El lley, que para millior 
os dirigir, conhece quanto he preciza a vossa concurrencia, 
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espera pois achar em vós todos os motivos de congratulaçaÕ 
pelos bons resultados que haõ de ter as Vossas deliberaçoens 
sobre as medidas que S. M. vos propoem por nossa boca." 

Leo-se taõbem o plano de huma Lei sobre as Finanças, 
comprehendendo debaixo das formas legaes todas as par-
ticularidades que o Ministro mencionou na precedente ex-
posição ; a qual, assim como o plano, foraõ mandados im-
primir, e distribuir se pelos Membros. 

O Moniteur de 23 tem dois supplementos em que taõbem 
publicou—a conta aprezentada a El ltey pelo seo Mi-
nistro e Secretario de Estado das Finanças sobre a situaçaõ 
em que ellas estavaõ no 1 de Abril de 1814, e sobre os 
Budgets dos annos de 1814 e 1815. Esta conta naõ faz 
com tudo mais doque expor miudamente os materiaes em 
que a Exposição, ja transcripta, esta fundada. 

Nesta inesma Sessaõ, M. Fornier de St. Lary subio á Tri-
buna, e propoz que por honra da Na aõ Franceza se pedisse 
a 1.1 lley houvesse por bem querer declarar á Camera as di-
vidas particulares que tinha sido forçado a tontrahir nos 
paizes estrangeiros; e que ao mesmo tempo quizesse dar 
hum plano de huma lei para o mais pronto pagamento destas 
suas dividas, como dividas do Estado. A proposta deste 
Deputado foi fortemente apoiada, e rezolveo a Camera que 
na Sessaõ do dia 24 fosse tratada e de batida. 

FINANÇAS DE FRANCA. 
Í 

Segundo os documentos annexos ao budget das despezas 
jo anno 1815, a seguinte he a soma das quantias destinada» 
para os diversos ramos de serviço :• 

Lista Civil 
Familia Real 
Camera dos Pares 
Camera dos Deputados 
Repartição da Chancellaria 

25,000,000 
8,000,000 
4,000,000 
3,200,000 

20,000,000 
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9,500,000 
85,000,000 

200,000,000 
51,000,000 
23,000,000 

100,000,000 
8,000,000 

10,000,000 

Total 517,700,000 

O excesscf das receitas destinadas para o pagamento das 
dividas atrazadas he 70,300,000. Esta soma com as re-
ceitas presumidas fazem o total de 618,000,000. 

Negocios Estrangioros 
Dos do Interior 
Repartiçaõ da Guerra 
Da. da Marinha 
Da. das Finanças 
Divida Publica 
Juro das Notas 
Despeza das Negociaçcens 

Havendo ja transcripto o mappa das despezas das diffe* 
rentes repartiçoens no Governo de França para o anno de 
1815, acrescentamos-lhe agora "o seguinte do presente anno 
de 1814. 

libras. 

Lista Civil 15,510,000 
Familia Real . . . . 4,000,000 
Antiga Lista Civil . . . 172,000 
Despezas do Governo Provisional . . 200,000 
Senado e Camera dos Pares . . 4,000,000 
Corpo Legislativo e Camera dos Deputados 3,500,000 
Repartiçaõ da Chancellaria . . 19,800,000 
Negocios Estrangeiros . . 9,158,000 
Dos do Interior comprehendendo os 

Fundos especiaes 93,000,000 
Secretaria de Guerra . . . 446,022,000 
Da. da Marinha . . . 72,033,000 
Policia Geral . . . . 1,000,000 
Finanças . . . . . . 23,020,000 
Divida l ublica 120,000,000 
Juro de Seguranças . . . 6,000,000 
Despezas de Negociaçoens . . 10,000,000 

Total 827,415,000 
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Segue-se outro Mappa para 1814, que Bonaparte tinha pre-
parado no seo budget de 26 de Novembro de 1814. 

Divida Publica . . . 129,500,000 
Lista Civil, e Princepes Francezes . 28,300,000 
Ministério de Justiça . . . 28,364,308 
Negocios Estrangeiros . . . 14,000,000 
Dos. do Interior . . , 58,440,780 
Commercio e Manufacturas . . . 7,795,776 
Finanças . 20,839,721 
Thesoiro . . . . . 10,000,000 
Guerra, Pagamentos de tudo necessário 342,200,000 
Administraçao da Guerra . . 331,000,000 
Culto Religioso . . . . 16,706,710 
Policia Geral . . . . 1,988,234 
Despezas de Negociaçoens • . 12,000,000 
Marinha . . . . 143,365,850 
Fundos de Reserva . . . 5,498,621 

Total . . 1,150,000,000 

SENHORES REDACTORES. 

Londres, 2 de Junho, 1814. 

Como hum pequeno Appendice ou Nota breve aos dif-
ferentes papeis que Vmces. tem publicado para provar a 
urgência de por hum termo á relaxaçaõ que se introduzio 
nas Alfandegas de toda a nossa Monarquia, lhes oíFereço 
agora dois, e recentes exemplos do methodo contrario que 
se pratica nas Alfandegas Inglezas. E posto que naõ me 
atrevo a censurar semilhante rigor, nem creia que se podesse 
introduzir entre nós, sem empenhos c excepçoens, com tudo 
creio que o conhecimento exacto dos dois extremos do rigor 
e da devassidaõ pode facilitar a descoberta de hum meio 
termo conveniente. 

As Mallas dos Correios de Gabinete naõ saõ izentas de 
revista. Na que trazia de França o Correio Nicola fizera» 
os Officiaes da Alfandega de Dover tomadia de hum corte 
de pano escarlate, e algumas varas de Cambraia que elle 
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trazia de encomenda, e foi necessário recorrer á Londres, e 
vir huma ordem dos Lordes do Thezoiro para se restituírem 
estes effeitos. 

O Desembargador J. Alberto Jorge, de volta de França 
para Portugal passando por Dover, trazia entre os seos 
trastes de Viagem huma Caffeteira de prata e duas ou tres 
chicaras, supponho o que os Francezes chamaõ hum—Ne-
cessaire de Voyage —Apezar da insignificância dos objectos 
e do longo uzo evidente dos mesmos, foi o Desembargador 
obrigado a deixa-los na Alfandega por naõ querer pagar os 
direitos, que sobre a prata lavrada e porcelana que vem de 
fora saõ prohibitivos, ou igualaõ quasi o seo valor.—Sobre 
a prata lavrada eraò em 1809 os direitos de 3 sh. 8 din. athe 
5, e 4 por onça; e sobre a porcelana estrangeira 66 por % 
do valor em que era estimada: creio que hoje ainda saõ 
muito mais fortes. 

Compare-se agora este sistema com o nosso, de que 
Vmces. ja tem feito mençaõ em alguma parte do seo Jornal; 
com a nossa pratica, digo de dar livre de direitos de entrada 
ou de consumo o que cada hum emporta para seo uzo ! 

O consumidor, assaz rico para fazer o papel de negociante, 
he mais obrigado em consciência á pagar direitos do que o 
mizeravel que compra o que lhe he necessário pelo preço 
que o negociante estrangeiro ou nacional lhe quer vender, 
no qual preço ja vaõ por certo incluzos os direitos de Alfan-
dega, ou os de Siza e Portagem, que elle mizeravel compra-
dor he á final quem paga. 

Concluo, repetindo, que entre os dois extremos do rigor 
Inglês, e da relaxaçaõ Portugueza deve haver e deve achar-
se bum justo Meio-íermo. 

Sou de Vmes. 

&c. &c. &c. 
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ESCRAVATURA. 

E X T R A C T O 

De huma Carta escripta ao Editor do Antigalican 
Monitor. 

SENHOR, 
A imparcialidade com que vós tendes dis-

cutido nas vossas precedentes Gazetas a questão so-
bre a Escravatura, originada pelo artigo do ultimo 
Tratado de paz, e ao mesmo tempo taõ judicioza-
niente tendes reprovado as pertençoens que o fana-
tismo e bum zelo interesseiro querem inspirar ao G o -
verno Britannico, isto he, de o persuadir a que force 
as outras naçoens á huma immediata aboliçaó do Com-
mercio da Escravatura; esta imparcialidade, digo, me 
anima á dirigir-vos algumas Observaçoens sobre os 
discursos, que os Amigos dos Negros tizeraõ em Free 
Masons' Tavern a 17 de Junho á respeito do pri-
meiro artigo addicional do Tratado de Paz com a 
França. 

Mr. Whitbread naõ hezitou em declarar nesta 
occasiaõ que -.—elle antes preferiria huma guerra eter-
na, cio que ratificar as estipulaçoens cio primeiro artigo 
addicional do Tratado de Paz com a França, relativas 
ao Commercio da Escravatura. v Mas, em nome da hu-
manidade, podem haver homens que ouzem fallar 
desta sorte ? Naõ he certamente ultrajar a humani-
dade o ter esta lingoagem ? - E podem haver homens 
que prefiraõ ver a Europa inundada de sangue só para 
naõ verem alguns mil negros escravos ? Sera licito 
degolar bum povo numerozo, com quem nós temos 
relaçoens mui estreitas, só pela idea, talvez quimérica, 
de melhorar a sorte de outros povos cotn quem naò 
temos as mesmas relaçoens, e que nem se quer nos 
pedem os favores, que nós taõ anciozamente lhes que-
remos faze r? E como he possivel que tanto nos in-
teressemos em abolir a escravatura dos habitantes de 
huma parte da Africa com quem naõ temos aiguina 
conexão, e ao mesmo passo soframos, que os Piratas 
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que habitaci a outra parte desta mesma Africa lancem 
algemas aos nossos Alliados e depois os vaõ ven-
der??? 

Lord Holland naõ preferio a continuaçaõ da guerra, 
porem declarou, que o Governo Britânico devia orde-
nar á Hespanha que abolisse o Commercio da escra-
vatura. Mas com que direito se pode inculcar a maxi-
ma de impor leis a hum governo independente, qual-
quer que seja a organizaçaõ deste governo? Julgara 
S. S. que Inglaterra tem este direito, só porque derra-
mou parte do seo sangue, e despendeo parte do seo 
dinheiro para destruir a tirania de Bonaparte, na Hes-
panha ? Mas esta cauza era Commum, e todas as 
naçoens tinhaõ os mesmos interesses na guerra. E se 
me he licito dizer, os povos da Península trabalharaõ 
mais do que ninguém para esta grande empreza. 
Elles preferirão a tirania de Bonaparte calamidades e 
desgraças que Inglatena nunca sofreo ; elles foraõ os 
primeiros, que deraõ o exemplo de huma vigoroza 
rezistencia;—sim huma resistência, que depois os 
outros imitarão com succeso. Em huma palavra, os 
Povos da Península, pela sua constancia invencível 
lançaraõ os fundamentos da Independência da Europa, 
e deraõ a Inglaterra tempo e occaziaõ de os poder 
auxilliar. E he pois o sangue destes libertadores da 
Europa, que alguns dos nossos politicos querem que 
se derrame para se por hum termo de repente a escra-
vidaõ de alguns habitantes (la Africa que nada tem 
feito em beneficio da Europa ? 

Mr. Wilberforce mostrou no seo discurso muito 
maior respeito,, e opinioens mais prudentes do que os 
dois oradores ja citados. Elle concordou em que 
antes de passar como lei em Inglaterra a total aboli-
çaõ da Escravatura, muitos annos se gastaraõ na dis-
cuçaõ deste negocio a fim de pt\ parar a naçaõ Ingleza 
por meios graduaes e suaves a adoptar estes princí-
pios. Concordou mais, em oue naõ tendo as outras 
naçoens tido ainda os mesmos meios de informaçaõ e 
de instrucçaõ que teve Inglaterra, era o dever da Com-
missaõ estabelecida para este fim instrui-las completa-
mente a este respeito 

He pois evidente, que segundo estes princípios de 
Mr. Wilberforce, a dita Commissaõ encarregada desta 
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empreza devia preparar as outras naçoens para adop-
tarem esta medida geral ; e para isto he precizo pôr 
em pratica tudo o cpie se fez em Inglaterra, isto he 
publicar muitos escriptos tendentes á este fim, e faz fi-
los girar em differentes lingoas. Estes escriptos devem 
claramente mostrar os progressos que a agricultura, o 
commercio, a industria e a civilizaçaõ tem feito 
annualmetite na Africa depois da felis epocha da abo-
liçaõ da Escravatura, e ao mesmo tempo o quanto as 
Colonias Inglezas tem annualmente ganhado depois 
deste saudavel e generozo acontecimento. 

Com tudo sete annos se tem passado depois da con-
cluzaõ desta grande obra em Inglaterra e a Commissaõ, 
em lugar de adoptar estes princípios liberaes, e Chris-
taons, tem forçado pelos seos incessantes e violentos 
clamores o Governo Britannico á esquecer-se desta 
maxima, e a concebera pernicioza idea de querer vio-
lentar as outras naçoens sobre este ponto. 

As consequências deste sistema, adoptado pelo Go-
verno Inglês ã instigaçoens da Commissaõ, que por 
esta forma se tornou o instrumento da cobiçoza ava-
reza dos Corsários de Sierra Leoa, tem sido pois as 
tomadias de muitos navios de Vassallos de Soberanos 
Alliados, para o que, segundo se diz, tem sido pre-
cizo derramar algum sangue ! Quarenta navios Por-
tuguezes, empregados neste Comercio, tem sido to-
mados sem alguma previa noticia com o pretexto de 
certos artigos do Tratado, ultimamente concluído com 
Inglaterra, Os proprietários, perdendo os seos 
navios, perderão igualmente com elles ricas car-
regaçoens, e huns delies ficaraõ reduzidos á 
huma módica fortuna, e outros á huma mendicidade 
absoluta! Taes procedimentos devem produzir pois 
resultados mui differentes dos que espera a Commissaõ. 
As naçoens, que tem soiírido estas perdas por taes actos 
de injustiça, loiige deverem nelles oeffeito do amor da 
humanidade, antes os consideraõ como pretextos de 
roubo e de avareza, e como escandalozos attentados 
cometidos contra os imprescriptiveis direitos de tocias 
as naçoens livres. 

Taes saõ os sentimentos universalmente espalhados i 
e se Mr. Wilberforce e a sua Coinmissao naõ muuaõ de 

VOL. X . y 
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sistema, o resultado será : que Inglaterra sê virá a ter 
em rouco tempo por Alliadas a povo da Africa ; e será 
entaõ huma touza, bem curioza de ter, se Inglaterra sô 
com esta sua estreita alliança dos Ajncanos, adopta 
iao bem toda a sua Africana ignorancia. 

Tenho a honra de ser 
Hum Constante Leitor. 

A esta carta, que Mr. Goldsmith publicou na sua 
folha de 16 de Julho, 1814, acrescentou as reflexoens 
seguintes :—" Nós temos inserido em a nossa Gazeta 
" de hoje hum artigo muito bem escripto sobre o Com-
" mercio da Escravatura que nos foi enviado por hum 
" Anotiimo, porem muito bem informado Corres-
(e pondente, e que parece conhecer muito milhor o 
,c estado da questão do que todos os Demagogos e Me-
" thodistas de Inglaterra, que altamente gritaõ pela 
" abolição da e cravatura sem conhecerem como de-
" vem executar o objecto que tem em vista. Quando 
" a guerra he contraria aos seos princípios de politica 
" ninguém mais fortemente a condemna do que elles, 
" e a sua paciência nos males da natureza he verda-
" deiramente evangelica ! porem se as suas mal for-
" madas ideas de civilização ;-aõ contrariadas por 
" alguns interesses estranhes, esquecem logo as suas 
" maximas pacificas, e estaõ taõ prontos para entrar 
" immediaramenteem guerracomo qualquer daescolla 
" de Napoleao! será pois muito para dezejar que a 
" paz da Europa riaõ seja perturbada por tal especie de 
" homens,— Por iiyormaçoens que ternos, vindas de 
" muito boas fontes, sabemos que as outras naçoens da 
" Europa naõ estaõ preparados paru acabar ja com a es-
" cravatura ; que nao' consentirão nisto, ao menos por 
" algum tempo ;—e que naõ seraõ violentadas a dar este 
" passo* 

(The Antigalican Monitor, and anti-Corsican Chro-
nicle, July 10, 1^14.) 



ERRATAS 

M A I S N O T Á V E I S D O N U M E R O X X X V I I . 

Pag. 5, enferme, leia-se, enfermo. 
6, arrango. leia-sj, arranjo, 

de huma, leia-se, he huma. 
legitiize, leia-se, legitimo, 
se real. leia-se, se realize. 
Monteiros, leia-se, Mosteiros. 

10. de via, leia-se devia. 
12, desta, leia-se, esta. 
13, a cidades, leia-sc, as cidades. 
21, Sãos, leia-se, se aos. 

aciestem, leia se, aceitem. 
28, a receber, leia se, e receber. 
29, dividisse, leia-se, divide-se. 
30, perciosos, leia-se, preciosos. 
46, as subphosphato, leia-se, ao subphosphato. 
47, Muritos, íeia-se, Muriatos. 
48, Agoa . . 933 90, leia-se, Agoa . . 933-00. 
49, 5-17, leia-se, 5-15. 
50, certas, leia se, certos 
51, pedra verde transiçaõ, leia-se, pedra verde de 

transiçaõ. 
52 arsenoso, leia-se, arenoso. 
53, chrominio, leia-se, chromio. 
55, libro, leia-se, livro 
62, como a, 'eia se, com o 
67, conhecidas, lei >-se, conhecidos. 
92, trouo, leia-se, trono. 

118, ellas, leia-se, elles. 
120, lancar-lhe, leia-se, lhes lança. 
121, constitucion alista, leia-se, constitucionalista. 
123, momotivos, leia-se, motivos. 
125, estivem leia-se, estiverem. 
131, conterencia, leia se, conferencias. 
136, pertos, leia-se, perto. 
140, primeira, leia-se, primeiro. 
112, Estes dos, leia-se. estes dois. 
144, seraõ, leia-se, senão. 

- 145, de dos, leia-se, dos. 
1£% gemera, leia-se, gemer a. 

forcamos, leia-se, forçar-nos. 
148, com o, leia-se, como. 



P O S T. 
Resumo do Producto Liquido da Renda nos annos findos 

nos seos differentes quartéis.—Producto Total 

QUARTÉIS FINDOS EM 

11 

0 O n n b o Janero 6 Abril 5 Julho 
1812. 1813 1313. 1813. 

Direitos d'Alfandega: £ £ £ £ 

Dos . Consolidados 1,257,0.53 1,,679,32 1,146,23! 866,694 

Dos . Direitos Annuaes . 825 534 772,522 276,405 281,485 

Dos . Taxas de Guerra . 892,545 871,066 823,325 640,635 

Producto total das Alfandegas. 2,975,132 203 5,740 2,245,958 1,788,814. 

SIZAS : 

Siza Consolidada . . 4,684,184 3,422,040 4,197,979 4,075,382 

Da . Direitos Annuaes 113,303 205,129 54,406 82,238 

Da . Taxas de Guerra . . 1,936,543 694,711 1,334,926 1,264,588 

Total Producto das Sizas . . 6,734,030 4,321,980 5,587,311 5,422,208 

Papel Sellado . . 1,298,939 1, 272,977 1,280,092 1,316,934 

Correios « . . . 345,000 346,000 352,000 335,000 

Taxas Determinadas (549,680 2,404,227 665,508 2,402,812 

Das . Sobre a propriedade . 4,491,35» 1,856/273 4,570,491 2,147,318 

Das . Territoriaes . i 143,934 (429,067 150,92i 43»,640 

Miscellaneas . . . 84,351 103,230 82,60i .144,254 

Pensoens, Direitos Annuaes . 
• 1.500 • • - -

6,913,258 6,413,2*4 7,101,613 6,784,958 

TOTAL RENDA LIQUIDA 16,622,420 13,414,582 14,934,882 "3,995,980 

Os pagamentos, que a Irlanda e Portugal fazem à Inglaterra do juro das suas 
para o juro dos Empréstimos que se lhes tem feito, naõ estaõ 

Whitehall 
21 

I, Secretaria do Thcsoiro, ? 
de Julho, 1814. ) 



S C R I P T U M . 
a 5 de Julho de 1813, e 5 de Julho de 1814 e 
dos Direitos da Alfandega, e Sizas. 

TOTAL Q U A R T J E I S F I N D O S E M TOTAL 

no anno fi do A no anno findo no anno fi do 1 1 1 
no anno findo 

5 Julho 1313. !0 Outubro 
1813. 

5 Janeiro 
1814. 

5 Abril 
1814. 

5 Julho 
1814. 

5 Julho 1814. 

£ £ £ £ £ £ 

4,305,718 857,271 837,473 1,211,507 778,579 3,684,830 

2,155,946 1,400,679 819 492 54,131 255,876 2,530,228 

3,227,'.6° 1,185,181 1X7. ,296 590,682 576,373 3,425 532 

9,689,232 3,443,131 2,730,261 1,856,370 1,610,828 9,640,590 

16,379,585 4,995,766 4,291,905 4,192,014 4,126,063 17.605,753 

455,176 120,916 291,269 10.947 46,930 470.062 

5,230,768 2,111,973 1.362,041 1,172,046 1,408,540 6,054 605 

22,065,529 7,228,660 5,945,215 5,375,007 5,581,538 24,130,420 

5,108,942 1,395,061 1,348,624 1,321,867 1,410,320 5,475,87? 

1,378,000 361,000 358,000 335,000 355,00o 1,409,000 

6,022,227 624,036 2,594,406 717,926 2,533,972 6,470,390 

13,065,436 5,240,071 2,007,923 5,009,901 2,059,232 14,317,127 

1,162,562 146,694 407,026 119,817 432,805 1,106,342 

414 , 436 92,515 103,748 83,590 126,503 406,356 

1,500 — — — — — 

27,213,103 7,859,427 6,819,727 7,588,101 6.917,83', 29,185,087 

58,967,864 18,531,218 15,495,203 14,819,478 14,110.19 62,956,097 

respectivas dividas, naõ entraõ nesta conta ; e a s T a x a s de Guerra destinadas 
incluídas no fundo consolidado, mas sim no artigo Taxas de Gueira. 

S. R. LUSIIINGTON. 



Sabado 30 de Julho se derigio o Principe Regente ao 
Parlamento para finalizar a prezente Sessaõ, e em 
consequeneia desta grande Cerimonia de Costume 
pronunciou o discurso seguinte :— 

M Y L O R D S E S E N H O R E S , 

Naõ posso terminar esta Sessaõ do Parlamento sem 
expressar-vos de novo o quanto me he sensível a con-
tinuação da lamentável indisposição de Sua Mages-
tade. 

Quando, por causa desta calamidade, as Redeas do 
Governo me foraõ confiadas, achei este Reino empe-
nhado em huma guerra com quasi toda Europa. 

Eu determinei seguir o mesmo Plano de Politica 
que Sua Magestade tinha adoptado, e no qual elle 
perseverou apezar de tantas e taõ arduas dificul-
dades, 

O sempre firme appoio, e zelosos auxilio que recebi 
de vos, e de todos os vassallos de Sua Magestade, em 
geral; os consumados talentos do Grande Chefe, cu-
jos serviços haveis taõ justamente reconhecido ; e final-
mente o valor, e intrepidez das Tropas de S. M. tanto 
de mar como de terra, me habilitaraõ, debaixo dos 
auspícios da Divina Providencia, para superar todas as 
dificuldades, com as quaes tive que lutar. 

Tenho a satisfaçaõ de contemplar o pleno cumpri-
mento de todos aquelles objectos para cuja adquisiçaõ 
a guerra foi emprehendida ou continuada; e os esfor-
ços, sem exemplo, que fez este Reino, combinados 
com os dos Ailiados de S. M. conseguirão libertar a 
Europa da mais terrível e oppressiva Tyrannia que 
jamais pezou sobre ella. 

A Restauraçaõ de tantos dos antigos e legítimos Go-
vernos do Continente offerece o melhor Prospecto da 
Permanenciadesta Paz,que eu conclui, juntamente com 
os Alliados de Sua Magestade. E podeis confiar que os 
meus esforços, 110 proxinio Congresso, teraõ por alvo 
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o completar o equilíbrio da Europa, que ja prin-
cipiou a fixar-se, com taõ bons auspícios; e que pro-
curarei promover, segundo os princípios de j istiça e 
imparcialidade, todas aquellas Providencias, que pa-
recerem mais bem adequadas para assegurar a tran-
quilidade, e felicidade de todas as Naçoens, empen-
hadas na ultima guerra. 

Vejo com magoa a continuaçaõ de hostilidades com 
os Estados Unidos da America. 

Naõ obstante a Aggressaõ naõ provocada do Gover-
no daquelle Paiz, e as circunstancias que a acompa-
nharaõ, dezejo com animo sincero a restauraçaõ da 
Paz entre as duas Naçoens, debaixo de condiçn-
ens honrosas para ambas. Mas em quanto se naõ 
obtiver este fim estou persuadido, que sentireis co-
migo a necessidade de approveitar-me dos meios que 
hoje se achaõ á minha disposição para proseguir a 
guerra com dobrado vigor. 

Senhores da Camara dos Communs, Eu vos agra-
deço os Recursos que com liberalidade destinastes 
para as urgências do presente anno. 

As circunstancias que acompanharaõ a conclusão da 
guerra na Europa, e a necessidade de manter por al-
gum tempo, sobre o continente, hum corpo de Tro-
pas á soldo Britannico, fizeraõ inevitável a continu-
açaõ da Nossa Despeza Externa. Podeis, com tudo 
ficar certos da Deterininaçaõ em que estou, de coarc-
tar as despezas do Reino e mais breve que a nossa situ-
ação o permittir. 

MY LORDS E SENHORES, 

He para mim hum prazer particular o poder vos 
assegurar que por toda a Europa, se faz inteira 
justiça á varonil perseverança que, 110 meio das con-
vulsoens do Continente, sustentou este Reino, contra 
todos os Desígnios e attaques dos seus Inimigos ; aug-
mentou os Recursos, e dilatou os Domínios do Impé-
rio Britannico ; e veio a ser nos seus Resultados, taõ 
proficua ás outras Naçoens como á nossa própria. 

Os vassallos de Sua Magestade naõ podem deixar 
de sentir vivamente as grandes vantagens de que 
elles tem gozado; e estou convencido que attribui-
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las hao, depois da Providencia, áquella Constituição, 
que, por espaço de hum século, tem sido ò objecto 
da minha Familia manter illesa, e por meio da qual 
os Povos deste Reino tem gozado da maior liber-
dade interna, e mais verdadeira gloria externa, dô 
que ainda coube em sorte á outra alguma Naçaõ. 



o 

INVESTIGADOR PORTUGUEZ 

EM INGLATERRA, 

OU 

JORNAL LITERÁRIO, POLITICO, &V. 

SEPTEMBRO, de 1814. 

Condo et compono, quse inox depromere possim....HOR. 

ECONOMIA POLITICA. 

PESCARIAS DO ALGARVE. 

(Carla Continuada da pag. 193, do No. XXXVIII.) 

CONFUTACAÕ 

D A T E R C E I R A D E M O N S T R A Ç A Õ , 

Sobre o projecto de tornar o Algarve á sua antiga deca-
dencia. 

Dizia-se na primeira Memoria que—" a Companhia 
temcauzado prejuízos á industria de todo aquelle Paiz 
nas grandes sommas, que tem arrancado a mesma Com-

V O L . x. 2 
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paniiia dos maõs dos seus habitantes : o que naõ acon-
teceria, se ficassem todos os interesses no Algarve, 
como succedia antiguamente—e por isr,o—os milho-
ens recebidos pela Companhia, e extrahidos para 
fora do Algarve, he outro tanto roubo ao seu adianta-
mento a su i prosperidade e ao augmento da. sua in-
dustria e populaçaõ."—Pará o Author d'esta Memoria 
confutar, as propoziçoens que, acabaõ de referir-se, 
deveria mostrar que, ou as sommas produzidas por 
áqueilas Pescarias, naõ eraõ extrahidis para fora do 
Algarve ; ou que, ficando n'aquelle Reino, de modo 
algum aproveitavam ao bem do mesmo Paiz, ou a sua 
prosperidade, industria e populaçaõ. Porem esta naõ 
he a logiea do Author, elle toma, como matéria prin-
cipal o que era bum incidente, de que o Author da 
primeira Memoria tinha usado, como de hum simile, 
que somente se verificava no projecto, que tinha, de 
que ficassem os lucros das Pescarias no Algarve, depois 
da Companhia, assim como ficavad antes da mesma. O 
que sem duvida lhe serviria, e seria de maior vanta-
gem, quanto tem sido maiores os interesses. 

" Assim persuadiaõ (diz o Author) os Frgncezcs a 
felicidade futura de Portugal...em quanto hiaõ elles 
mesmos absorvendo todo o succo da Naçaõ."—Eis 
aqui a primeira resposta deste grande Jurista*. Per-
guntará eu a este Author, quem saõ esses que, perten-
dem absorver o suçco dos Algarvios ? Seraõ os povos 
que,requerendo as Pescarias,se promettem utilidades e 
vantagens para se arruinarem ? Se as sommas que, tem 
(bém apezarda Companhia) ficado no Algarve, pro-
duzirão Iructos de benção, como o Author affirma, por 
que razaõ maiores lucros, isto hé : ficando todos no 
mesmo Paiz, deveriaõ produzir somente fructos de 
maldição. Fariaõ os Algarvios n>aõ uzo desses novos, 
ou maiores lucros, tendo-o feito bom, d'aqueiies mes-
mos, que até agora perceberão? Mas eu respondo 
por elle, os Povos do Algarve pertendem absorver o 
succo dos seus mesmos trabalhos, aquelle da Compa-
nhia, figurado nos lucros das Pescarias : quehéa succo 

* Tal se inculca o Author quando diz—princípios de Direito que 
apr Jndi.— 
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de que necessitaõ, e os campos carecem para fertiliza-
rem. 

" Sem hir mais longe (diz o Author) perguntara se 
o estado anterior ao da Companhia, qual o d'essas Ar-
remataçoens, em que se diz, que ficava tudo no Al-
garve, hé a ulil situaçaõ, a que se dczeja que o 
mesmo Algarve torne ? Nunca lembrou ao Author 
da primeira Memoria comparar o systema antigo, com 
o da Companhia, se naõ para mostrar que, guardada a 
proporção, e comparando-se interesses com interesses, 
ou os lucros, com os lucros, ficavaõ mais no Algarve, 
quando nenhuns sahiaõ do Paiz, do que no tempo pos-
terior, quando saõ poucos, os que naõ vaõ depozitar-
se em maõs extranhas. Porem o Author desta Me-
moria suppoem, inventa, ou imagina que, na primeira 
Memoria se pertendia reduzir as Pescarias ao estado de 
nullidade, e n'esta falsa suppoziçaõ, empenha se em a 
vantajar a Companhia e os interesses que, da mesma 
rezultaõ aos particulares e a todo o Algarve, tornan-
do-se feliz, pelos salarios, doze por cento, e sustento 
dos Pescadores, os quaes naõ só (diz o Author) se man-
tinhaõ das mesmas utilidades o resto do anno ; mas 
ainda remanecia, para se applicarem a outros objectos 
de industria e de commercio* :—pelos interesses da 
maõ d'obra, nas manufacturas das redes, tamiças, cor-
das, embarcaçoens, construcçaõ de Armazéns, e 

* Os Pescadores em quanto trabalhaõ nas Armaçoens, vencem diaria-
mente os salarios de 70 até 140 reis, segundo os sítios e idades. Porem 
estes mesmos salarios diminuem á proporção rio maior numero dos Pes-
cadores, pois elle cresce, segundo as protecçoens, e quanto mais se 
augmenta, mais se prejudicai) os Pescadores, que segundo a creaçaõ 
das Armaçoens, sejulgara5 necessários, e segundo os serviços leitos á 
Companhia, se reputavaõ com bom direito ao Salario por inteiro. Se 
tem havido huma excepção, foi unicamente n'este anno, talvez por 
temer a Companhia, ser disso mesmo arguida. Graças á imprensa, ao 
tempo e ás circunstancias. Eis aqui a generozidade da Companhia. 
Mais os 1 2 p o r c e n t taõbem saõ divididos pelos extraordinários, per-
tencendo por isso, menos a eada hum. Ora tendo prrtencido a cada 
Pescador 110 rateio dos doze por cento de 2,500 reis ate 30 ou 40,000 
reis ; será alguma d'estas quantias e ainda a de 50,000 reis, sufficierte 
para manter a família do Pescador o tempo de 9 ou 10 mezes, e restar 
ainda para se applicarem a outros objectos de industria e de commercio t Qua 
impostura ! Que absurdo 1 

z 2 
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utensílios*—pelos productos da negociaçaõ do Atum; 
prestando-se a Companhia a fiar-lhes, o que eompraõ 
para exportarem e revenderemf 

Como porem toda esta ostentaçaõ tem por funda-
mento, huma falsa suppoziçaõ, negada esta, des-
vanece-se absolutamente toda a força do argumento, 
ainda quando fosse verdade tudo quanto men-
ciona. 

" O Systema de serem os Pescadores interessados 
nas Armaçoens (diz o Author d'esta Memoria) sempre 
foi e hade ser ruinoso aos mesmos Pescadores e des-
tructivo da felicidade d'aquella Província ou ReinoJ." 

* O Author d'esta Memoria trabalha neste, e em outros muitos lu-
gares por inculcar, como benefícios recebidos da Companhia, as pagas 
dos trabalhos, e uiaõs d'ol»ra, e tudo o mais que, a Companhia faz, com 
o fim u IÍCO do seu interesse, e pertende que os Algarvios reconlieçaõ 
semelhantes benefícios. Lembra-me responder-lhe o que tornou o Lav-
rador á Doninha i|uando esta lhe rogava o perdão da morte, por lhe ter 
feito o bene/iciu de lhe dezimar os ratos—Se tu (lhe diz o Lavrador) fi-
zesses isso j."i- minha cauza, eu le ficava obrigado, e te perdoaria a 
morte, mas comi> trub'dkus so Ttor sua uíiluiad-, nao queiras imputar-me ou 
render-me esse beneficio, por he hum serviço voo e imoginario— 

... lacere-, si cauza mea 

Gratum esset, et de lissem veniam supplici : 

Nune quia laboras, utfruaris reliquiis, 

QIUE sunt losuri, simul et ipsos devores, 

Noli imputare : vanum beneficium mihi. FHEDBO. 

f Nisto mesmo interessa a Companhia, e mais ainda algum dos seus 
membros, como co-uegociantes, com os Algarvios, que prestaõ fianças 
idóneas para serem admittidos a lançar. 

J Eis aqui huma Profecia Economico-politiea, desmentida pelo facto 
de uiais de 150 annos, em que as Pescarias, n'aquellas circunstancias 
prosperarão, e só decahiraõ, quando neste negocio entrarão Negocian-
tes, com vistas iguaes ás da Companhia. De mais o Author deveria naS 
ignorar que, das cauzas da ruina antiga da industria Portugueza, foi sem 
duvida a mais poderoza, a cooperaçaõ activa de hum Governo extranho 
pelo espaço de CO annos, empregada na sua destruição, prineipalmente 
«aquella dns Costas, de cujo abatimento rezultava maior firmeza a con-
servaçaõ do Governo, pois se quebravaõ as'orças de muitos milhares de 
indivíduos Marinhe,ros e Pescadores ; assim se acabou a pesca do baca-
Ihap nu banco da Terra N o v a ; e se debilitou consideravelmente aquella 
do Atucn ao A garve, que tinha outrora chegado a tal auge, que apezar 
de todos os esforços em a destruir ainda em 1620 rendia de direitos para 
a Fazendo Real 14,000,000 reis. O Liv. Grand, de Lisboa. Tract. 9. 
cap. 2. Memor. cTAcadem. iátrá o Systema de serem os Pescadores 
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Perguntara a este Author, por que razaõ antes da 
Companhia e quando interessavaõ os Pescadores nas 
Armaçoens, ouveraõ tempos em que a matança do 
Atum parecia prodigioza ? Porque razaõ n'esses 
mesmos tempos, dando-se as maõs os ramos de in-
dustria nacional, entrando o das Pescarias, nadava o 
Algarve na abundancia ; e hia fazer a felicidade 
dos seus concidadaõs, alem dos seus limites, nos ge-
neros, que para elles transportava ? 

E se existirão essas épocas felizes, porque razaõ se 
hade julgar que, o Author da primeira Memoria naõ 
dezeja aquellas épocas felizes, mas sim outras épocas 
desgraçadas ? A mesma Companhia tem tido tempo-
radas em que nada tinhaõ, que invejar os antigos 
Algarvios*; assim como os modernos ambicionavaõ 
sempre certas épocas fc l izesf , semelhantes áquellas, 
de que os antigos gozarão. 

" As Armaçoens daõ agora grandes lucrosj, que a 
Companhia reparte com os Accionistas : e por con-
sequência estes lucros hiaõ ficar nas maõs dos habi-
tantes§. Eis aqui o que o Author suppoem dito, pelo 
da primeira Memoria, e a que chama—sofisma de il-
luzad." 

interessados nas Armaçoens o que foi ruinozo aos mesmos Pescadores e 
destructivo da felicidade do Algarve ? Que paradoxos ! 

* Saõ os primeiros 17 annos, em que o Antlior diz que, a Companhia 
teve grandes perdas. 

f Aquellas em que morria muito mais péixe, apezar de ser contra a 
opiniaõ do Author. 

J Aqui confessa o Author (talvez inadvertidamente) os grandes 
lucros que a Companhia reparte. K deixa cjuuzi todos 110 Algarve ! 

§ Em huma nota, n'este lugar, diz o Author.—" Desta maneira foi 
sem duvida illudida a sinseridade e virtude do Kxcellentissimo Bispo, 
actual Governador interino do Reino do Algarve...pode porem esperar-
se, fazendo justiça ás suas virtudes, que mude de sentimento." — Que 
falsidade! O Excel lentíssimo Bispo convencido das verdades, que de 
perto conhecia, na5 podendo conter dentro no peito a effuzaõ dos seus 
beneíicos sentimentos, a respeito d'aquelles Povos, e principalmente da 
parte desgraçida d'elles ; pertendeo coadjuvar a eauza geral do Al-
garve, a fim de se obstar a hum tropel de males, que da mizeria rezultaõ. 
Hé de esperar que, á vista mesmo d'csta Memoria, naõ só prezista no 
seu primeiro intento, mas ainda cresça e se augrnente no seu Cora;iõ 
cquelte sentimento taõ digno dc hum Prelado, como o hé de hum Gover-
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Se mudando o nome das coizas, ellas mesmas se 
mudassem, teria o Author avançado muito, chamando 
a huma verdade clara, sofisma de illuzaõ ; porque a 
pouco mais se reduz a sua demonstraçaõ. Suppoem 
primeiramente o Author que, as Armaçoens passaõ a 
ser administradas por hum pequeno numero de Capi-
tallistas; doque tira por coneluzaõ que, seria sempre 
mais vantajozo ao Estado repartir por oito centos, ou 
mais Vassallos (que he a Companhia) o que iria ficar 
na maõ de poucos Armacíores. Eis aqui huma nova 
lógica. Concluir-se-ha daqui, que, se os Accionistas 
fossem todos do Algarve, naõ hiaõ ficar todos os lucros 
nas rnaons dos seus habitantes ? Acresce que, quanto 
o Author affirma he certissimamente falso. He falso, 
o pertender-se, que seja pequeno o numero dos Capi-
tallistas, que interessem nos lucros das Armaçoens*; 
e he taõbem falso que, sejaõ oito centos os Accio-
nistas, que hoje entre si repartem os lucros das Pes-
carias f. 

" Mais (diz o Author da Memoria) a experiencia 
tem mostrado que podem haver muitos annos de perda 
successiva..." eisahi os Povos metidos na desgraça, 
em que estiveraõ antes da Companhia. Quem dice ao 
Author que, esses novos Accionistas, ou esses Algar-
vios que, haõ de concorrer para os fundos do novo 
estabelecimento, naõ poderão sofrer essas perdas, co-
mo as soffreo a Companhia ? Em a nova ordem de 
coizas, naõ será necessário que algum delles pertença 
á classe d'esses grandes Proprietários, Capilallistas, ou 
Negociantes para soffrerem essas imaginadas perdas. 
Quanto mais que toda a força da resposta se funda em 
que—extinguindo-se a Companhia volta a pesca aos 

ilador. O indispor a todas as auctoridades contra os Povos do Algarve 
he o que se ve de mais trivial nesta Memoria, he o que pertende (espe-
ramos que sem fructo) o seu Author, ou antes a Companhia. 

* O que se vera adiante, quando fallarmos do novo Plano. 

•)• Esqueceose o Author de que tinha dito que, nas oito centas Ae-
joens da Companhia entravaõ vinte e Sete Algarvios (hoje saõ menos) 
,, noventa e nove fora do Algarve. Saõ ao todo cento e e vinte seis. 
Seraõ logo oito centos ? Mas o Author confunde Acçoens com os Ac-
cionistas, quando lhe convém o parecer grande o numero destes. Ao 
mesmo tempo que ha Accionista, que tem mais de 20 Acçoens. 
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particulares do Algarve—o que he huma falsidade, 
pois os Povos, requerem que, sejaõ particulares do 
Algarve aquelles Reaes Pescarias, mas naõ que, al-
guns particulares do vlgarve gozem privativamente 
dos seus íucros e interesses. 

" A Companhia (continua o Author) promove me-
lhor aquelle estabelecimento—porque só ella he gene-
roza, promove o augmento da industria Nacional, sem 
que os Povos se queixem*...e só tem solidez, credito, 
animo, generozidade, interesse no conceito publicof 
e patriotismo^:." Naõ me consta que, a actual Com-
panhia, fosse dotada de algum dom particular, pelo 
qual lhe sejaõ privativas semelhantes qualidades e 
predicados. Mal dos outros estabelecimentos, que 
naõ tivessem a honra de serem dirigidos e administra-
dos pela Companhia das Reaes Pescarias do Algarve. 
Sera por ventura por ser (como diz o Author) esta 
Companhia Regiamente formada? Muitos outros 
estabelecimentos ha que, tem essa mesma dignidade, 
e nunca se arrogaraõ esse dom excluzivo de alta ad-
ministraçaõ. Os Algarvios requerem que, a maõ Re-
gia forme, e firme o estabelecimento que, pertendem ; 
pode-se logo esperar que, elles por essa razaõ, sejaõ 
taobem succedidos na sua administraçaõ, como o tem 
sido a Companhia. A respeito dos mais predicados 
os A Igarvios sempre, com boas razoens os disputaraô 
á Companhia. 

Cabe aqui responder á pergunta do Author, sobre o 
verdadeiro intento da primeira Memoria, ou dos Povos 
do Algarve, quando inquire " Se o estado anterior ao 
da Companhia he a util situaçaõ, a que elle dezeja 
que o mesmo Algarve torne." 

O limitarem-se as Pescarias ou os seus interesses 
aos Povos do Algarve—serem elles, os que formem 

* Isto na occaziaõ, em que os Povos se queixaõ do pouco augmento 
da industria, naõ só no ramo das Pescarias, mas em todos os mais, em 
razaõ da privaçaõ dos fundos, vem bem a tempo ! 

f Entendido isto que : no conceito publico, so a Companhia lem o in-
teresse, he certíssimo. 

J Patriotismo 1 Patriotismo!! Tottim íaundum et ipsam Oly.sí 
ponem appello. 
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huma sociedade excluziva, que succeda a Companhia 
—concorrerem todos para o fundo d'ella sem distinc-
çaõ alguma entre o Marítimo e Lavrador, a fim de se 
generalizarem os lucros por todo aquelle Reino, e naõ 
serem privativos dos grandes Proprietários—Promo-
ver-se a industria do Paiz, principalmente a Agricul-
tura, auimando-se aquella ; e dando as maons aos 
lavradores, para que vigore, e se augmente esta— 
Fazer que, este ramo de industria (das Pescarias) de-
baixo de huma boa direcção alente os outros e sedem 
as maons para a prosperidade geral, dn que o mesmo 
Estado tirará maiores vantagens—Conservarem as mes-
mas Pescarias Reaes a sua natureza, e sendo do mes-
mo modo consideradas e protegidas pelo Estado, como 
até agora o tem sido a Companhia ; eisaqui quanto 
dezeja naõ só o Author da primeira Memoria, mas os 
Povos do Algarve, e eisaqui as bazes do Plano, que 
offereceraõ a S. A. R. A vista disto, ainda se dirá 

3ue, se pertende reduzir o Algarve a huma sociedade 
e pobres e desgraçados? Que se intenta que, o 

mesmo Paiz torne á alguma das tristes épocas antigas ? 
Dir-se ha que, o Author da primeira Memoria adopta 
por milhor o Systema anterior á Companhia no tempo 
da sua infelicidade? Affirmar-se-ha ainda que, saõ 
alguns particulares Marítimos ou lavradores, que re-
querem as Pescarias para se enriquecerem ? Que hum 
pequeno numero cie Capitallistas ambiciona a extençaõ 
da Companhia para arrematarem e administrarem as 
Pescarias ? Sera por ventura o fim intentado n'a-
quelle Plano o tornarem as Pescarias as maons de 6 
ou 8 Algarvios ? Attentar-se-ha finalmente em huma 
tal pertençaõ contra a utilidade publica? Saõ notá-
veis desvarios! Mas de todos elles foi capaz a cabeça 
esquentada do Author desta Memoria. 

Naõ posso deixar de lembrar (segundo a fraze do 
Author*) que hé possivel que o Author desta Memo-
ria, corrompido pelo vil interesse, seja capaz de pos-

* Naõ posso deixar de lembrar, que hc possivel haver, quem tenha 
interessa na ruina da Pesca do Atum e Corvina do Algarve j e que taòbem 
be muito possivel que, tornando esta Pesca a seis ou oito Particulare 
Algarvios, possaõ ser corrompidos, e vender o interesse geral da Xaçao 
peio seu interesse particular. Meinoriu, 
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tergar a honra e a verdade, e vender por pouco a sua 
reputaçaõ, Q.ue he muito possível que, ambicione 
taõbem as Acçoens da Companhia, ou que esta re-
parta com elle dos seus lucros e interesses, contra os 
daquelle Reino e da Naçaõ. Perdoe-me o Author da 
Memoria esta lembrança (be semelhante a que elle 
teve*) mas ella he nascida do muito, que da aconhecer 
a abundancia do seu Coraçaõ, pelas imposturas que, 
contra os pobres Algarvios com mordacidade vomita. 

Dizer o Author da Memoria que, ja mais a dita 
Pesca poderá ser de consideraçaõ, entregue ás maons 
de algum Cidadaõ particular ; diz huma verdade que 
os mesmos Povos conhecem, como das suas perten-
çoens se manifesta. Affirmar que, somente de huma 
sociedade, isto he de muitos indivíduos, se pode espe-
rar aquelle interessante resultado, taõbem he certo ; 
porem que, esta sociedade deva ser a prezente Com-
panhia ; que na mesma Companhia rezida excíuziva-
mente o poder de fazer, com aproveitamento a dita 
Pesca; he hum absurdo intolerável. As forças e in-
telligencia que, existem na Companhia, podem achar-
se em outra semelhante sociedade, e quando esta for 
composta sómente de Algarvios, ou foro Algarve todo, 
o que componha esta sociedadef, sera sem duvida a 
de maior utilidade para o bem publico e cio Estado, e 
por isso ella deve ter preferenciai á outra qualquer 

* " Perdoe-me, (rliz o Author desta Memoria) esta lembrança que he 
derivada da palavra emmissarios de que elle uzou (Author da primeira 
Memoria) para criminar a actual Companhia."—Isto justifica o nosso 
modo de proceder. 

-)• " Atte-nta certamente contra a utilidade publica todo aquelle que -•• 
empenhar em exting ui lia." Esta censura que, o Autlior fulmina, con -
tra, os que pertendem a extineçaõ da Companhia, com maior razaõ 
deve ser imputada á quem impedir esta sociedade, pertencida pelos Al-
garvios. Mais pertender a extineçaõ da actual Companhia propondo-se 
a utilidade do Estado e o geral de huma Província, nau he attentar con-
tra o bem publico, he sem antepor este ao bem particular da Com-
panhia. 

£ Por isso que o Monopolio he em geral contrario ao direito dos 
Cidadaons—Le Monopole est dono en géuéral contraire anx droits das 
Citoyens. Deve seguir-se que, quando se admittir, deve ter a pre-
ferencia aquelle Monopolio que mais for anallogo á Liberdade dos 
Cidadaons, isto he aquelle que, admittir maior numero de Cidadaons; 
quer dizer que, deve preferir liuina Província inteira a alguns indivíduos 
particulares, todo o Algarve aos poucos da Companhia. 
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que, roube aquelle Reino e ao Estado huma grande 
parte da sua felicidade. 

Hé verdade que o Soberano olha (como diz o Au-
thor) o interesse commum e geral dos sens Vassallos: 
e he taõbem esta a razaõ por que os Povos confiar 
em que, subindo as suas supplicas ao Real Trono de 
S. A. R. merecerão a contemplaçaõ de hum Soberano 
que, tem em maior conta os interesses de huma Pro-
vincia ou Reino, do que os de alguns poucos de Ne-
gociantes; e que avalia em menos a diminuição das 
suas grandes fortunas, do que a desgraça de huns Po-
vos e o pouco adiantamento de huma Provincia in-
teira. 

CONFUTACAO 
i 

DO QUE SE DIZ CONTRA HUMA NOTA INSERIDA N'EST£ 

LUGAR TELOS SNRES. REDACTORES. 

He bem de suppor que, á vista da falta de princi-
pios das imposturas e das cavilaçoens, de que se acha 
cheia (bem como o resto) a resposta do Author da Me-
moria n'esta parte, digaõ os Snres. Redactores, a res-
peito do mesmo Author, o que já diceraõ de outro, 
fallando de igual assumpto ".sustentar o contrario he 
ser inimigo do seu Paiz e do seu Soberano; he ser ao 
menos muito ignorante: detestamos os primeiros; 
para os segundos, temos o mais profundo desprezo; 
as censuras de escriptores taes fazem o nosso mais 
completo elogio." 

Creio com tudo que, apezar de todo o sangue frio, 
com que se olhar para este montaõ de paradoxos, 
elle naõ deixará de ferver á vista do atrevimento que a 
par da ignorancia por entre elles transpira. 

Nos estamos persuadidos (dizia a nota) que a Com-
panhia he de certo huma das cauzas mais poderozas 
da pobreza do Algarve, que devia ser talvez a mais 
rica Provincia de Portugal*. 

# " Dizemos (continua) que devia ser talvez a mais rica, porque tem 
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cs Naõ sabemos" (diz o Author da Memoria) "como 
comparaõ esta pobreza, se com o estado anterior a 
Companhia, se com o estado de perfeição possivel que, 
imaginaõ, sem determinalla.* 

He certamente necessário ter as vistas bem curtas 
para naõ ve r que, a comparaçaõ n'aquelle lugar se 
institue entre o Algarve privado das sonimas, que ab-
sorve a Companhia, e a mesma Província ou Reino 
abundante e florescente, no cazo de se lhe naõ vedar 
e~ quazi estancar a fonte de riqueza, que nasce nas 
suas Costas. Que se compare aquella Província, sem 
a actual e estranha Companhia, gozando livremente 
c só os Algarvios dos lucros e interesses das Pescarias 
e por isso rica, com o Algarve debaixo do jugo da 
mesma que especula sobre a desgraça dos Povos, ex-
trahindo-lhes a vida e origem das suas riquezas, e po-
risso pobre. Eisaqui a primeira comparaçaõ, que 
tanto hé clara no mesmo enunciado das proposiçoens, 
quanto na sua matéria hé verdadeira. "No primeiro 
cazo (diz o Author da Memoria) hé huma falsidade 
conhecida; porque o Algarve depois da Companhia 
tem fiorecido em riqueza, cultura, industria e po-
voaçaõ, andando a par sem duvida das outras Pro-
víncias mais ricas de Portugal.f Tinha o Author da 

vinhos, legumes excellentes, carne boa ou má para si, e extraordinaria 
abundanciade peixe ; falta lhe algum paõ e algum azeite (em qualidade 
naõ em quantidade) porque a Agricultura esta liem longe do estado de ex-
tensão e aperfeiçoamento, de que he susceptível n1 aquelle pequeno, mas lindo 
Reino. Naõ poude deixar de copiar por extenso esta passagem para 
melhor se conhecer a sem razaõ do Author da Memoria, 

* Os Authores da nota suppozeraõ ou julgaraõ sabida, o que se tem 
escripto modernamente sobre a decadencia da Agricultura no Algarve e do 
modo do seu melhoramento, e porisso naõ determinarão o estado de per-
feição possivel da prosperidade do Algarve. Porem o Author da Me-
moria o ignora, e hé necessário que-, lhe digamos que, leia as Memorias 
da Academia Real das Sciencias, 

f Mostra o Author da Memoria em 1. lugar ignorancia crassa de his-
toria de Portugal, pois devirá saber que, do Algarve em outros tempos 
se exportavaõ generos da primeira necessidade, que era o supérfluo do 
consummo do Paiz. Que nos seus Portos entravaõ muitos Navios, pois 
só de Tavira sahiaõ 70 navios, que importavaõ e exportavaõ generos 
segundo o circulo do negocio do mesmo Paiz . Memcr. de Acad. Por 
consequência em tempos anteriores á Companhia houveraõ épocas muito 
felizes em a cultnra, industria, e povoaçaõ. Hoje em relaçaõ daquellas, 
hé o tempo da decadência. A grande decadencia (diz a dita Memoria) 
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Memoria mais de huma vez affirmado que, a Com-
panhia tem sido de grande utilidade para o Algarve, 
em razaõ das sommas consideráveis, que ficaõ no 
mesmo Paiz, deduzidas do Commercio de exportaçaõ, 
das maõs d'obra, e dos Salarios dos Pescadores. Se 
porem a Companhia, influe 11a prcvoaçaõ, hé sem du 
vida pelo motivo das ditas somas ; mas o Author havia 
asseverado que, a maior abundancia de numerá-
rio naõ produzia o augmento da povoaçaõ, e que 
outras eraõ as cauzas do seu augmento; segue-se 
que a maior abundancia de numerário hé, e 
naõ he a origem da maior populaçaõ. Que a maior 
popuiaçaõ hé, e deixa de ser resultado da maior abun-
dancia de numerário ! Que contradiçoens ! Primeiro 
absurdo da resposta do Author. Já dicemos, qual 
tinha sido o fructo e resultado do numerário deixado 
pela Com |janhia no Algarve, e que outra tinha sido a 
origem da prosperidade d'esses objectos de felicidade 
geral ; á vista do que hé intolerável, o querer este 
Author attribnir á Companhia exclusivamente todo e 
qualquer augmento daquella Provincia ! Naõ será isto 
falsidade! A outra comparaçaõ que, se forma na 
mesma nota, hé a do estado actual do Algarve, a 
quem faltaõ alguns generos ; com o da prosperidade 
que, podia o devia obter, se os interesses da Com-
panhia ficassem naquella Provincia ou Reino. A dif-
ferença entaõ hé, naõ só clara, mas evidente; assim 
como hé da maior exactidaõ o affirmar-se que, a Com-
panhia, foi sempre a cauza de naõ ter acontecido o 
augnierito daquella mesma cultura, de que necessita 
o mesmo Paiz, pois se acazo os lucros da Companhia, 
em lugar de se depositarem nos cofres em Lisboa, sc 
espalhassem pelo Algarve, e pelas maõs dos lavradores, 
teria crescido o seu augmento, e prosperado em pro* 
porçaõ dos maiores interesses. 

Esta a razaõ porque se dice que, a Companhia era 

em que se observa a Agricultura no Reino do Algarve tem muitas cauzas Phi -
zicas. Em 2. lugar da beui a perceber a falta de conhecimento da in-
dustria e cultura local das Províncias, pois se esta andasse a par das outras 
mais ricas Províncias de Portugal, como diz o Author, naõ, se lhe 
proporiaõ as outras para modelo e exemplo. Devem pois os Lavradores 
do Algarve practicar n'esta parte o mesmn que os da Provincia de Traz os 
Montes e Alemlcjo, e leraõ Prados nuturues em abundancia. Dita Me-
moria, 
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huma das cauzas mais poderozas da pobreza do Al-
garve. Será isto acazo, (como diz o Author) im-
putar aCompanhia o que naõ toca a sua repartiçaõ-v 
Será criminar a Companhia, porque naõ opera d1" 
reitamente sobre a Agricultura? Dir-se há por ist° 
que, hé da sua competencia, da sua jurisdição, o in~ 
fluir directa e immediatamente na mesma Agricultura • 
Naõ será hum dezacordo, hum desvario, on hum para" 
logismo premeditado, o deduzir daquelles princípios 
semelhantes concluzoens ? Mas o Author da Memo-
ria respondera—eu imponho e he quanto intento, e 
quanto basta. Sem duvida parece ser este o sen único 
tim ; porque querendo imputar aos Proprietários do 
Algarve a falta do augmento da Agricultura, elle af-
íirma que, os mesmos administraõ mal os terrenos, 
applicando-se unicamente a plantaçaõ das vinhas, fi-
gueiras e pomares, cuja producçaõ hé incerta depen-
dendo do favor de muitas Estaçoens . . . em quanto se 
esquecem do trigo, milho, e legumes. Estas im-
pataçoens devem merecer taõ profundo desprezo 
quanta he profunda a ignorancia, com que ellas se as-
severaõ. O Author da Memoria mostra naõ ter no-
ticia alguma dos terrenos do Algarve e do seu Clima.* 
Hé a maior sandice que se pode considerar, o decidir-
seda especie de arado, que convém a qualquer terra, 
só por se ouvir dizer, que há terra, sem o conhecimento 
da natureza dos terrenos e das plantas, que lhes con-
vém : non omnisfert omnia Tellus: Hic segetes illicve-
niuntfilicius uvee. Ignora o Anthor da Memoria que, 
a practica de hum Paiz por absurda que pareça, naõ 
hé as mais das vezes a peor. e commutnmenre se vê 
ser amais conveniente, f Para o Author da Memoria 

* Parece incrível, mas hé hum verdade incontestável que o clima do 
Algarve tem huma differença considerável, a respeito das outras Pro-
víncias de quem dista apenas dois grãos para o Sul. O que certamente 
he divido em huma grande parte ao abrigo da Serra, á -ua situnçaõ e 
* xpoziçaõ. Mas isto somente conhece e sabe quem observa de perto o 
Algarve; e naõ o Author da Memoria que, talvez nem de longe o sau-
dasse. Por essa razaõ discorre da cultura do Algarve, como d..quella 
das Províncias a que está acostumado. 

f En estas poças palabras se encierra la baze de toda la agrcultuia 
e manifestan el atolondrarniento ó la ignorância daquelles hombres jtu 
diciden, apenas han mirado la tierra de la especie de arado que le con 
rience .. . sim conocer la naturaleza dei terreno . . . la practica de effi 
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nos convencer do contrario, deveria povar-nos que a 
Figueira poderia ser substituída pelo trigo, milho, ou 
legumes com igual ou maior proveito; que dos mesmos 
terrenos, em qug se faz huma plantaçaõ dj Figueiras, 
nada mais se utiliza, do que o fructo, que ellas pro-
duzem. O Author da Memoria nunca vio, e nem ao 
menos ouvio dizer que, semelhantes plantaçoens, ou 
se faziaõ de ordinário em terras impróprias para a-
quellas sementeiras ; ou se acazo ellas lhes convinhaõ, 
sempre se semearaõ, entre as mesmas linhas e fileiras 
das ditas arvores, as referidas plantas cereaes e ligu-
minosas. Doque se convence a falsidade de semel-
hante imputaçaõ assim como fica claro que, a falta 
daquelle augmento se deve unicnmeute á falta de forças, 
que só entaõ cobraráõ os Algarvios, quando espalharem 
pelos suas campos as cinzas da Companhia O Author da 
Memoria fas se cargo de responderem particular a tres 
artigos—Atum, Sardinha, e Peixe salgado—e mostrar 
que, n'estes mesmos ou tem sido util a Companhia aos 
Povos; ou a sua decadencia de modo algum se deve 
attribuir á Companhia. 

GUANTO AO ATUM. 

" Este artigo" (dizia se na nota) " por si só bastaria 
para tirar da miséria a maior parte dos habitantes do 
Algarve, se o seu producto alli ficasse." 

Estas propoziçoens contem verdades eternas que, 
nunca poderão ser contestadas, menos que, se naõ 
prove, que o producto das Pescarias, ficando no Al-
garve, faria mizeria da maior parte dos seus habitantes. 
" Se o Atum (diz o Author da Memoria) por si só 
basta a tirar da mizeria a maior parte dos habitatantes 
do Algarve, porque naõ sortio esse cífeito nos annos 
anteriores á Companhia ? Como tem a Companhia feito 
milhares de desgraçados, se todos esses, que d'antes 
o eraõ se levantaraõ da mizeria, se todos, os que hoje 
trabalhaõ nas armaçoens estaõ ricos e abundantes, tem 

paiz por absurda que paresca nó es las mas vezes la peor, y com-
mummente se ve ser Ia mas conveniente, Semanar. de Agricultura « 
Artes pag, 5. 
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barcos em que traficaõo resto do anno : Fazendas que 
cultivaõ, e commercio, em que se entretem ?" Com 
mais clareza nunca ninguém mentio. 

Seria util que, o Author da Memoria nos fizesse hum 
catalogo tf esses mizeraveis que, da maô d'obra das 
Armaçoens, ou do trabalho, do seu braço, tiraraõ por 
fructo a riqueza, a abundancia, a Fazenda, e o Com-
mercio. Os Algarvios naõ os conhecem, porem naõ 
admira porque semelhantes entidades só existem na 
mente do Author Se isto fosse certo, naõ haveria 
hum só homem Marítimo que, trabalhasse nas Ar-
maçoens, porisso, que, enriquecendo todos, naõ res-
taria pobre, que a esse trabalho se sugeitasse. Naõ 
seria necessário que, os mizeraveis Pescadores, se su-
geitassem a passar fomes, frios, e a andarem cons-
trangidos nas Chavegas da Companhia, a fim de terem 
o direito de entrarem nas Armazoens; direito que ad-
quirem pela promessa, que lhes faz a Companhia, 
para os escravizar. A chaõ-se elles por ventura no fim 
de muitos annos com huma fortuna mais brilhante ? 
Diga o a tenda onde o credito he a paga usual e sempre 
certa. 

Dado porem, e naõ concedido que a Companhia 
tire alguma gente da pobreza, ainda assim fica ver-
dadeira aquella propoziçaõ, pois certamente se ti-
raria da mizeria maior numero de habitantes do Al-
garve, ou a maior parte d'ellcs, se o producto do 
Atum alli ficasse,, Mas (diz o Author) porque naõ 
sortio esse effeito nos anno-; anteriores á formaçaõ da 
Companhia ? Eu queria mais exactidaõ e boa fé n'esto 
Author para naõ uzar de tergiversaçoens ; para naõ 
referir, o que se diz do beneficio que, rezultaria ao 
Algarve do actual producto do Atum ao tempo anterior 
á Companhia: isto hé restrictamente áqueile tempo, 
em que naõ havia hum semelhante producto, bem 
como taõbem foi pouco algum tempo depois da Com-
panhia como o mesmo Author confessa. Ficando logo 
evidente que", ainda quando naõ sortisse esse effeito, 
nos annos anteriores á Companhia, devello-hia pro-
duzir depois pelos maiores interesses se todos elles 
ficassem no Algarve. Tudo o mais quanto o Author 
da Memoria affirma a este respeito, he fundado sobre 



326 Literatura,. 

aêpothczc falsa de se pertender que, as Pescarias se 
reduzaõ ao estado de nenhuma producçaõ e porisso 
se deve desprezar, pois já mostramos que, a extincçaõ 
da Companhia seria huma verdadeira vantagem para 
as Pescarias e para a industria do Paiz, verificando-se 
o Plano, que os Povos apprezentaraõ, e dirigirão a 
S. A. R. 

Infelizmente (continua a nota) tem-se feito a des-
graça de milhares de Vassallos, para enriquecer tres 
ou quatro homens ! Quem seraõ (diz o Author da 
Memoria) esies tres ou quatro homens ? Qual hé a ri-
queza, que chega as suas maõs para enriquecellos ? 
Qual hé a que sahe do Algarve ? 

O Author da Memoria naõ entrou certamente no es-
pirito da nota. O numero de tres ou quatro, he para 
dezignar o pequeno munero, dos que sobre maneira se 
aproveitaô; em comparaçaõ dos milhares de Algarvios, 
que podia") ao menos sahir das maõs da indigência. O 
mesmo numero multiplicado dez ou mais vezes, nunca 
poderá deixar de ter hum semelhante rezultado, com 
tanto, que, os lucros das Pescarias naõ fiquem n'a-
quelle Reino,e a cauza d'elles sahirem do mesmo Paiz, 
sempre será huma verdadeira e poderoza cauza da sua 
desgraça. Quanto mais, qne se verifica mesmo a 
risca serem tres ou quatro, os que cnriquecendo-se 
principalmente com o producto das Pescarias, fazem 
a desgraça de milhares de Algarvios* ; pois elles com 
particularidade concorrem, para que o Algarve sc 
prive d'aqueiles lucros, que, podiad fazer a sua felici-
dade ; absorvendo a maior parte dos interesses : influ-
indo para que do Algarve seja hum pequeno numero 
de Accionistas: alem de grandes gratificaçoens por 
serviços relevantes. 

A quarta parte dos Accionistas (diz o Author) saõ 
habitantes do Algarve. Isto alem de naõ infringir a 

* Os Caixas geraes ou Direitores em I.isboa; que devem ser tres, como 
consta da 2. condição das que vem juntas ao Alvará de 15 de Janeiro He 
1773, que as approvou. í)a condição terceira consta deve ter cada Di-
rector dez Acçoens e dahi para cima. Pela condição 20. tem os caixas 
geraes sobre a compra e venda da Companhia tres por cento annualmente 
para dividirem entre si, de commissaõ. E naõ seraõ 3 os grandemente 
interessados f 
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ques tão ; he huma impostura e falsidade. O Author 
da Memoria tinha dito pouco antes, que eraõ 153 
Acçoens, as que pertenciaõ aos Algarvios ; sendo 
porem o numero total o de 800 Acçoens, naõ vem a 
ficar no Algarve (segundo os seus mesmos princípios) 
nem ainda a quinta parte. A mesma proporção se-
guem, ou ainda com maior ditferença, os Accionistas. 
Dir-se-há á vista disto sem falsidade, que a quarta 
parte dos Accionistas snõ habitantes do Algarve ? 

Naõ será isto ser discipulo da Escola de mentir, Se-
nhor Author da Memoria ? 

O fel de taõ amargas expressoens (diz o Author) 
vai derramar-se sobre o producto liquido, que vem 
em fim a repartir-se pelos Accionistas. Eis aqui o 
que respondemos ao Author, quando pergunta, qual 
hé a riqueza, que chega as maõs dos Accionistas, para 
enriquecellos, hé o producto liquido que , por elles 
se reparte, ah m do que alguns por diflerentes titulo» 
ou motivos interessaõ ; só com a differença, de que o 
Author, o quer reduzir a muito pouco, e nos o ju lga-
mos muito considerável, segundo o modo, que indi-
camos para elle se calcular. Qual hé a riqueza que 
sahe do Algarve ? Tinha o Author perguntado asi 
mesmo. Eu naõ me occupara em faltar, do que o 
Author diz a este respeito, sem que venha a propo-
zito ; se naõ fosse a grande contradicçaõ que, nisto 
mesmo se encontra. 

" O que sahe do Algarve (diz o Author) na pro-
ducçaõ das Pescarias hé os 20 por cent. para a 
Coroa : a Decima dos lucros» o Maneio ou contri-
buição, e os Donativos dados ao Estado. T e m a 
Companhia d'esde asua creaçaõ dispendido na labora-
çaõ, experiencias e tentativas 1,475,746,511 reis o que 
iudo tem ficado no Algarve. Passa-se a ver o docu-
mento No. 12 : e nelle se encontra o seguinte."— 
" Desta totalidade ficaraõ no Algarve em despezas . . . 
entrando taõbem os Direitos a Sua Alteza Real ; De -
cima do lucros, Donativos ao Estado e despezas da 
Escriptorio de Direcção de Lisboa 1,475,746,511 reis." 
Eis aqui iiicluiudo-se na mesma quantia, que o Author 
diz, fica no Algarve, aquellas parcellas, que elle 
mesmo pelo documento affirma, se extrahem para fora 

V O L . X . 2 A 
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do dito Reino. Naõ hé isto sahirem e ficarem no 
Algarve as mesmas sommas ? Se aquellas quantias 
avultadas sahem do Algarve ; como ficaõ no mesmo 
Reino ? O absurdo he claro, e a contradicçaõ manir 
festa. " Deve acrescentar se (diz o Author) o lucro, 
que os Algarvios tem tirado do commercio do Atum, 
pelo favor e animaçaõ, que a Companhia lhe tem 
dado." Quando mesmo fosse certo tudo quanto elle 
affirma, nsô hé a Companhia, aquetn elle devem 
aquelle beneficio He sim a Companhia, que deve 
aos Algarvios as grandes utilidades que do mesmo 
negocio e commercio tem tirado. A Companhia dá o 
peixe ' u Atum aos Algarvios pelo preço, que lhe hé 
conveniente, elles o esjarrajaã, salgaõ, pagaõ direitos ; 
exportiiõ ; j agaõ despezas e vendem ; tudo debaixo 
das vist;>s da Companhia* ; tendo sómente de lucro o 
excedente do preço da compra e de todas as mais des-
pezas, que hé muito pouco, contingente, em muitos oc-
caziot-ns nenhum, e algumas vezes perdem. Quando a 
Companhia sempre lucra, regulando na sua origem os 
intei esses que, pertende, e contando com os trabalhos 
dos Algarvios, que todos se empregaõ em utilidade da 
Companhia. Ora naõallegando o Author da Memoria 
coiza alguma, em que ou se naõ contradiga, ou naõ 
falte á verdade ; e sendo por outra parte incontestável 
que, para fora do Algarve se extrahem avultadas 
sommas, ou lucros, que alli podiaõ ficar, hé logo 
claro que, hum pequeno numero, qual o que elles. 
çnriqu.cem, hé a cauza da desgraça de milhares de 

* A Companhia ubona OB Compradores com tanto que, estes nego-
ceiem no Algarve, ou em Lisboa debaixo das vistas delia : reputando-o» 
como seus leitores, de sorte que, se os Compradores intentaõ fazer es-
pecnla;<>eiis paia fora do Reino, ,iá a Companhia naõ abona nem fica 
por fiadora, Daqn >e conhece a consuieraçaõ, em que a Companhia 
tem os compradores, que por carec-nm de fundos, se suceitaõ hs leis, 
que lhes d-eta a Companhia. Assim o mo se conhece, quaes sejaõ as 
fortunas dos compradores. Onde está a riqueza tirada do Commercio 
do Atum ? Onde a abundancia, os Capitães, as Fazend.s ? Se os Alr-
parvios es aõ abasta d >ssuiios d. - fi ir tunas ^eowto diz o Authoi) . >e!a gran-
gearia do Atum : Por que nt c ssitaõ de taes abonaçoens ? Por que hé 
o seu commercio IMÕ | , .ecano ? No mesmo que a Companhia parece 
faeur beneficio aos Algarvios, ella o faz a si mesma, pois de outra 
sorte naõ acharia, quem lhe compraste a Pescaria, pelo preço que ella 
detenaina e tara. 
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vassallos, aquém podiaõ aproveitar, com maior utili-
dade, daquella Provi cia, da industria nacional, e do 
Estado. 

" Sabe isto o Soberano ! Acaba a nota. Nos res-
pondemos p lo Author da M moria—esperamos que 
o saiba apezar dos contrários esforços da Companhia " 

QUANTO A SARDINHA, 

E PEIXE SALGADO. 

O Author da Memoria mostra a decadencia d'estas 
duas fontes consideráveis de industria e riqueza na-
cional : os modos de as milhorar: e que seriaô de 
grande vantagem para todos o para o listado, se a cazo 
se obtivesse o seu augmento e perfeição. Porem en-
tre os remédios para <> melhoramento esqueceo-lhe o 
mais obvio, fácil e tfficaz a saber—o ficarem <>s lucros 
da Companhia 110 Algarve repartidos pelos mesmos 
Pescadores, a fim de ler m forças capazes de vencer 
qualquer obstáculo, com o que certamente se anima-
riaõ, a intentarem maiores, se betn que mais custozos, 
avances. Isto hé o que se dizia na nota, por quanto 
he evidente ; que a Companhia, sendo a cauza da pri-
vaçaõ dos mencionados lucros, o vt m taobem a ser do 
pouco augmento de cada hum dos ramos da industria 
nacional e da conservaçaõ de milhares de vassallos na 
pobreza, 11a mizeria, e 11a desgraça. 

Nunca se dice que a Companhia era obrigada a 
pescar a Sardinha, salgar aPescada ; o Pargo, o Goraz 
eo Cachucho ; e quanto a este respeito diz o Author 
da Memoria lie fora de propozito, quando naõ seja 
pedantismo. 

" Tanto foi (diz o Author) a falta de consumo na 
Hespanha (pie arruinou finalmente a Pesca da Sardi-
nha, em consequência de Ley de Carlos III. de 1773, 
que sendo alli alliviados os Direitos em 1778, tornou 
fogo a florecer ate o anno de 1780, em que tornou a 
suscitar-se o gravame.' Eis aqui a cauza da mina da 
Pesca da Sardinha reduzida unicamente a- Ley ch 

2 A 2 
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Carlos III. de 1773. Em 1774 segundo o mesmo Au-
thor, foi insinuado á Companhia pelo Governo que 
animasse esta Pesca. Do qif se segue que, ou se insi-
nuou á Companhia, que vencesse hum obstáculo que, 
naõ estava ao seu alcance, qual a Ley de arlos III., 
ou a cauza da pouca pesca da Sardinha naõ era a dita 
Ley. Será acazo o gravame dos impostos em Hespa-
nha, o que impedirá a pescar a Sardinha, que hé ne-
cessária para o consumo do Paiz ? Por que razaõ a 
Companhia naõ conserva chavegas nos sitios da antiga 
Pesca*? Pois sendo só cila a Pescadora ; grande a 
pescaria ; e o consumo certo teria grandes utilidades. 
Responderá o Author que, a Companhia conserva tres 
barcas para pescar a Sardinha, assim hé, mas em outros 
lugares; e estas mesmas longe de concorrerem para 
a fortuna dos Pescadores, saõ outras tantas cadeias ou 
algemas, com que se prendem os pobres á sua mesma 
desgraça, cujos trabalhos lhes saõ pagos com a espe-
rança de entrarem no anno futuro nas Armaçoens, pelo 
que, se sacrificaõ a morrer antes de fonte, do que a 
tomar outro rumo, se acazo falha a Pescaria das cha-
vegas. 

Du\idar-se-ha ainda, que a Companhia naõ seja 
huma cauza poderoza do pouco augmento dos ditos 
ramos de industria e riqueza nacional ? Naõ saõ as 
Pesoas e Salgaçoens feitas pelos Pescadores para 
que elles necessttaõ 'te barcos, redes, sal, e de fa-
zerem avultadas despezas ? Naõ exigem ellas no cazo 
de maior abundancia e muitos empates, grandes 
fundos ? Q.ue aconteceria pois se acazo os lucros do 
Atum chegassem ás maõs, dos que podem influir no 
augmento d'aquelles dois objectos de grande impor-
tância ? Certamente o prosperarem. Se porem a 
Companhia obsta, a que elles fiquem n'aquelle Reino; 
quem será a cauza d'aquella decadencia ou pouco 
augmento ? Fique para o Author da Memoria res-
ponder. 

* Há muito poucos annos que, passando liuma grande veia de Sar-
dinha por aqueíla Costa, naõ houve, quem a pescasse. Naft hé da in-
sinuação feita á Companhia, que olha só para os seus interesses, mas 
sim da animaçaõ dos Pescadores, que se podiaõ esperar felizes rciul-
tadof. 
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Tenho-me talvez adiantado, em responder, ao que 
o Autlior da Memoria reflexiona, sobre a nota inserida 
pelos Senhores Redactores ; esp. ro mo relevem, na 
eerteza, du que naõ o amor do oiro, mas sim o dá 
verdade me abalançou a isso, o que nunca impedirá 
e menos^esdourarájjjo que os mesmos Senhores podem 
dizer com mais lustre e mais dignidade. 

QUARTA CONFUTACAÕ. 

SOBRE O DISFARÇA00 INTENTO DE FORMAR OCTBA 

COMPANHIA OU ASSOCIAÇAÕ PARTICULAR A' CUSTA DA 

HtFINA DOS POVOS. 

" Saõ todos os Povos do Algarve (dizia a primeira 
Memoria) que pertendem esta graça das Pescarias : 
saõ os Povos, e hé o Algarve, em cu>as costas se fazem 
as mesmas Pescarias, e aquém devem primeiro utili-
zar, que rogaõ esta merce. Saõ hum Povos que. tendo-
sedistinguido sempre, pelo seu caracter, e Patriotis-
mo, deraõ nas circunstancias mais criticas, as maiores 
provas de valor, e lealdade, offerecendo para a feliz 
restauraçaô do Reino os seus bens* as suas pessoasf e 

*Na8 sabemos (<1iz o Author em linma nota) o que deraõ o- Algarvios 
em particular para a organizaçaõ do exercito,—alem dos dinheiros 
públicos, que nisto se empregar õ. Pois saiba o Senhor Advogado 
que o Algarve concorreu, com mu'to mais, doque a Companhia ; que 
todos os Algarvios, alem dos trabalhos ptssoaes concorrei aS por Fre-
guezias, com tudo quanto poderaS, ern proporção i sua grandeza, o que 
se prova por documi ntos authenticis, e si va de exemplo a Fre.niziade 
Bologueme, huma de mais p''qut*nas do Algarve, que coutiióuhio com 
1051J alu.ieires di-t i igo: '224$ ditos de Sevada : 31,4.'S0 reis, em din-
heiro cujo documento tenho á vista. Kutaõ concorreria coui alguma 
eoizao Algarve | ara a Restauraçaô } 

f Em huma nota (diz o mesmo Author ou Advogado da Companhia) 
—isto mesmo fizeraô todas as outras Províncias do Reino—Negai por 
ventura o» Algarvios, o que fiaeraí as outras Províncias i t porque 
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as suas próprias vidas. He o Reino do Algarve esvaído 
pela Companhia que reclama o seu sangue para ainda 
cobrar alentos. Saõ os Povos do Algarve que se offe-
íecetn,conseguindo a Graça das Pescarias, aaugtnentar 
as mesmas Pescarias, na mtroducç.iõ de Arm.içoens* 
volante , que se propoem augmentar, &c " 

" Semelhantes expressoens ( l iz o Advogado da 
Companhia) naõ nasceraõ dos C ^raçoens dos Povos, 
mas sim, e taõ sómente da boca du huns poucos de 
ambiciozos." 

Já fizemos ver, quaes eraõ o intentos dos Algarvios 
em semelhantes pertençoens: dicentos, quaes eraõ 
as bazes, em que fundavaõ o Plano que o Oferecerão a 
S. A. R. e mostrámos que, huma voz ge:al fora a 
que dirigira ao Trono semelhantes rogativas; isto 
era quanto bastava para convencermos de falsas as 
referidas imputaçoens. 

Mas como este Author considera em particular as 
differentes classes dos P ivôs , para excluirá cada huma 
d'ellas, dos seus effieazes votos sobre a extincçaõ da 
Companhia ; mostraremos que, naõ só hé falso, quanto 
affirma, mas que os Povos dezejaõ e appeteceui cor-

as outras fueraõ muito seguesse que o Algarve, naõ f t z outio tanto ou 
mais ? 

* As Armaçoens volantes e de tiro (diz o mesmo Author) que an-
tigamente, se chainavaõ—Assudares— nao~ he inve çnõ nova, antes 
sim o primitivo modo de pescar Em primeiro lugar ninguém diz que 
este nuxlo de pescur, hé novo, mas sim que, os Algarvios se propoem 
« fa íer uzo dollr, ao que a Companhia se tem • sq ovado, naõ por, 
outro motivo senaõ, pelo alto principio da Economia polit ca do Author 
—qne hé mais util he mais vantajufla pouca, do que muita pesi aria—que 
d izer para a Companhia; porque para o todo da Naçaõ, sendo ella 
huma das quatro co l t imus do Estado, naõ se deve debilitar. La Ne-
gociaciou, 'a pêche, le Commerce. et les manufactuies, qui sont les 
quatre oo'onnes de l'Etat, on «e doit les affoiblir. Memoir. de t. de 
W i t . ; alliguda pelo Author da Memoiia. Em segundo lugar estas 
Arniaçoeus volantes ou de tiro, nunca foraõ aquellas a que se chamavaõ 
antigamente—Assud res e aque os modernos chamaõ cerios, que eraõ 
humas Armaçoens poriateis cada huma das quaes occupava 3 barcos, 
«constava dr 3 redes de linho : com a primeira e di- malhas mais 
largas cercjv iõ os cardumes dos peixes ; por dentro d'esta deitava» 
outra mais espessa, e ap i tando as, lhes metiaõ a ultima chamada— 
sacada—e nella tiravaõ as pescarias, que ord.noriamente era Sardinha, 
Cavai la, e outros peixes miúdos, em que sc fazia grande negocio, uti-
íiz&va o publico, e a Coroa interessara. 
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dialmente a extineçaõ daquelle estabelecimento, em 
quanto se estende a fóra do Algarve 

A Classe dos Pescadores naõ o pede certamente (diz 
o dito Advogado) porque tem sempre pugnado pela 
sua conservaçaõ, acordando (documento 14, 15, e 16.*) 
em seus Compromissos que, naõ approva semelhantes 
requerimentos, como contrários ao seu verdadeiro in-
teresse, c bem geral da Naçaõ." Esta mesma classe 
dos Pescadores que, o Author da Memoria iffirma, 
que sempre pugnara pela conservação da Companhia, 
hé aquella mesma, que pelos seus Compromissos de Ta-
vira, Faro, e Lagos clama pela sua extineçaõ: pro-
testa contra os documentos, que se juntaõ n'esta Me-
moria : todos se irritaõ sobre as suas falsidades : in-
dignaõ-se contra huns taes documentos, que saõ cla-
ramente effeitos da illuzad, aliciaçaõ, e medo: elles 
finalmente juntos, e tendo a vista esta Memoria, at-
testaraõ uniformemente que, quanto se dizia na Me-
moria a respeito do beneficio que a Companhia cauza 
aos Povos do Algarve : ás Pescarias do Atum : e aos 
Campos daquelle Reino, hé falso: que ella he con-
traria aos seus intereses, e ao bem geral daquelle 
Paiz e do Estado: e que elles renovaõ <>s seus votos e 
requerimentos sobre a sua extineçaõ. Tenho a vista 
os Acordaõs dos Compromissos, pelos quaes se mostra 
bem claramente a falsidade das propoziçoens, que 
acabamos de ver proferidas pelo Author d'esta Me-
moria. f 

• Esta citaçaS hé falsa, porque neste numero só se acha huma at-
testaçaõ do Doutor Francisco Xavier da Silveira e Silva entaõ Corregedo r 
do Faro, &c. &c. 

f Copiarei hum por todos: em roilhor occaziaõ se trauscreveraõ os 
outros, e seja aquellv de Compromisso, eui quem mais o Author da 
Memoria confia. 

Nos Juiz e Mezarios actuaesda Real Cazado Compromisso; Mestres 
de Navego e Pesca, e mais pessoas da Corpor;ç:<õ Marítima desta 
Cidade de Faro, abaixo assignadas—Attestamos e se nues-ari . hé, ju-
ramos aos Santo, Evangelhos em como a Carta f. attustaçaõ feitas eui 
nome d'este Compromisso pelos Officiaes, que emaõ S' rviaõ. Mestres 
de Navego e Pesca, e mais pessoas da Corporaçuõ Mant ma as qua-s fa-
zem os documentos Nos. 14 e l 5 , com que instrueo Fo:heto intitul do—Me-
moria sobre as Hcaes Pescar as do Reino do Algarve, impresso em Li<boa 
no prezente anno, nau foruu assignadas pela mesma Corporaçao com perfeito 
conhecimentof do que /Seitas se dizia ; mas sim annuiraõ o.s assiguados aos 
ragos do Capitaõ Pedro da Ponte, que, na mesma CorporaçaC tinb® 
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Ficando sempre 11a certeza, de que elies naoforao 
obra de extorçaõ, mas sim que a persuazaõ dos seus 

toda a influencia e foi elle quem apprezentou aqueílas ditas attestaçoens» 
para serem assignadas pelos Oíficiaes e pessoas que, nellas se mostraõ ; 
por quanto para isso taobem tinha sido convocado por hum dos Ac« 
cioni*tas seu intimo amigo e pessoa alem de rica, com grande influencia 
«respeito na Corporaçaõ Marítima de quem esta dependia mui o, para 
serem al»uns ''os seus individuos empregados no Serviço das Ai maçoens ; 
sendo o me^mo Pedro da Ponte hum dos empregadcs no lugar de Escrivão da 
Armaçm7 'esta Cidade, que levado dos*seus intere-ses naõ leve duvida 
trahir a C<>mp omisso, deque era Esrrivaõ; seduzindo o t assignar 
aquellas ;itt( taç'»ens nos seus differentes tempos, e deque o J n z e M e -
zarios que, en aõ servia o, naõ Hz eraõ maior eaz>>; porque uuica pen-
sarao o m li iozo fim para que, se-lhes p< di õ. apezar de 'epnrarem 
em que de I isooa e dos respecti os Directores d<t mesma Camuanhia viera a 
copio da* sobredtas attesluçaõ e curta por maõ' de hum dos Accionita*, como 
a todos foi notono, depois de guardar se nisto por muitos ; em pus, hum 
invieiave-se-redo. E para que esta verdade conote eio todo qualquer 
lugar, n. n temos duvida deelarallo ass m, pela sciencia, q«»e temos, 
por ser/m A a '(rum de nus hje os mesmos Ojficmes que tfuqu iUs tempo» se/v/amos 
tfesta Coza, e v.sto que nada tememos da jurisdição do dito Pedro da 
Ponte, já alescido nem daqutlle seu anngo que como interessado na 
continuação das Rea"s Pescarias, naò ti ve duvida igualmente em trahir 
a mesma Corporação Marítima e at< mesmo os interesses dos Povo do 
Algarve. Em contrario por tanto das referidas attestaçoens de iaramos 
que estamos sobejamente convencidos de que as mesmas foraõ fabricadas 
pelos I irei toreò menci0"ad0Sy que souber aõ npproieitar^e do dito Pedro da 
JPontey come instrumento necessário para as suas assignaluras—£Z /e "ao foraõ 
pessoas intriguntes e mal intencionadas, as que tem feito propostas em. nome 
dos Algarvios, tão sim as Camaras9 os Compromissos3 e a Nobrezu e Povo 
d'este Reino da Algarve > quem 'em requerido a S. A. R. sobre este objecto, 
que nunca perderão de vista, como hum dos ramos mais interessantes a- mesmo 
Algarv. Estamos finalmente muito convencidos que, a existencia da 
Companh a dos Reaes Pescar as he muito prejudicial ao Povos ctodit<> KeinO, 
e com especialidade aos Mar t inos, tanto porque os lucros e benefícios, 
que vesultaô de huma tal P scaria aproveitaõ apenas a muito poucos 
Algaiyio^ Accionistas de lOe mais Acçoens ; como porque os Marítimos 
Pescadores, alem de lhes ser necessário valerem-se de muitos empenhos 
para s< rem aeon-modados nas Armaçoens, no seu ttuipo competente, re-
cebem hnmau? hdade muito precaria, havendo apenas hum ou outro anno3 

em que aunhe cad hum o sustento de dois mezes a tora daquelle tempo que 
empregaÕ nas Armaçoens, o que necessar amente assim hade succeder, 
naõ s6 por outras razoens que, por ora aqui senão a pontaõ por naõ 
fazer mais longa ê t;« >tt« staçaõi mas porque, devendo ser empregado 
ceito numero de hom. ns nas Armaçoens, a Companhia, on os seus 
Directores, para poderem sasisfazer aos seus afilhados, e muitos empenhos ad-
miltem >.,!/(>• nwat'0 de homens, diminuindo no Solari'• de cada hum tanto 
quanto possa prehtnch<r o bagumento diário, ao numero que < xc^ de ; que per 
toda» stas 'azoens naõ há hum Algarvio, e menos Maiit 1110 (a nad 
ser algum apan onm,o) que dzje e naõ aborreça a comintt çao da dtla Com-
panhia j e por isso mui poderíamos dizer o contrario nas attestaçoens documentos 
Nos 14 e 15 ditos > se naò tivessem concorrido os motivos alie gados, pois que 
i nossos sentimentos a este respeito saõ bem differentes dos que, se divi%aô no 
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verdadeiros interesses e patriotismo, foi quem con-
du/.io os Maritimos as cazas dos Compromisos, sendo 
necessário admittir a muitos para os satisfazer, e evitar 
que to I >s assignassem para se naõ fazerem immensos 
os attesiados.* 

Dir-s há ainda que, a Classe dos Pescadores naõ 
pede a extineçaõ da Companhia ? Avançar-se ha, que 
huns poucos de anibiciozos maquiuaõ a sua ruma ? 
Naõ será antes a ambiçaõ de huns poucos, quaes os da 
Companhia, que pertende perpetuar a sua conser-
vaçaõ ? Naõ estará antes a ambiçaõ da parte da Com-
panhia, cujos Directores se tem perpetuado nos seus 
lugares (por serem de grande utilidade) contra as 
mesmas condiço<'ns da Companhia ?f 

Passemos as outras classes. " A classe cultivadora 
(diz esie Advogado) e indus rio>a tira da Pesca no es-
tado actuai todas as sommas, que se espalhaõcoui animo 
e generozid,.de,J para que a laboraçaõ das Armaçoens 

figurado discurso (tas referidas attestiiçoens. Pelo que fizemos passar (i 
prezente por nos ser pedida, que as^isnamos em prezença de hum Tabe-
liaõ Publico de Notas • m Faro e Meza da Real Caza do Compromisso 
de 2 3 d e Agosto d 1813. 

Antonio P. dro, Juiz imerino. Joze Correa Belles, Escrivão. Ma-
noel Eiu arn. ç õ K< cebedor. Joze dos Santos, 2. Eleito. J.ize do Car-
mo, Ele.to mais vuho. Manoel Gregorio, 3 Eleiío. (Seguem as mais 
ass guaturas que -aõ 46)—R conheço todes os signaei retro e supra 
assim como os de Cruz, como tudos os mais, s rem dos mesmos con-
theuáos, ao que dou fé. Faro 30 de Agosto de 1813.—Em ti st munho 
de ver 1 ile—O Tabeãaõ—Joze Antonio Thomas—Da me-iua sortr 
se expressão todos os outros. O que supposto : Seraõ huns poucos de 
ambiciozos os que requerem ? Sera lia consideraçaõ d : todos util a 
Companhi ? 

* O grito geral do Povo de Olhaõ era queremos todos assi°»ar, quererão, 
desmentir a tul Memoria—Correrão" ao Compromisso, a-signaraõ d'entre 
elles 43, os de maior reprezeniaçao. Que tal foi a imprr-» õ I Seria 
este o elfeito que esperava á Compmhia quando lhes remeti u neneroza-
mente a Memoria ? A' vista destes attestados, nao reeahira com mais 
razaõ subre a Companhia a sensura de prenderem n iiberiinde daquelles po-
ttres e incautos Pescadores ; doque sobre o Exmo. Bispo do Algarvi-
quando manda ouvi i as Camaras, a fim de saber, se era do st u agrado da 
Nobreza e do Po»,„) Porei» o Author acha que, fazendo as vezes de 
Advoga lo, tudo se lhe deve relevar. 

+ Estas Eleiçoens (dos Directores) serão" feitas de 3 em 3 annos. Ter-
ceira condição da Companhia. 

| Eisaqui o beneficio da Doninha: esperamos que sueceda o mesmo 
á Companhia, que acontece a Doninha depois de alleçar serviços iuia-
g narios—improtiam Lstho dedit. 



Literal wa. 

seja activa ; bem como fortes e seguros os seus uten-
sílios.* Em fim a classe dos Capitallistas e Negociantes 
tem o interesse do Commercio . . . . entaõ quem pode 
queixar-se 

Eisaqui hum modo de impor, cujo artificio, com a 
mesma facilidade, com que se conhece, se desfaz e 
desvanece. Todos vem que, aquella* mesmas uti-
lidades, que se pertendem fazer privativas da Com-
panhia, dever-se haõ sempre a qualquer estabele-
cimento que regular a mesma Pesca. Todos sabem 
que ao Atum ou a Pescaria devem os Negociantes o 
interesse que tiraõ do seu commercio. Logo que 
tem a Companhia de particular, para lhe servir de 
fundamento a esse aparatozo edifício de ait,i genero-
zidade ? Pagar o suor alheio : eisaqui ao cpie o Author 
e a Companhia chamaõ generozidade ! 

Entaõ quem pode queixar-se? Pergunta o Author! 
Queixao-se e com razaõ todos os Povos, cujas for-
tunas cresceriaõ (na extineçaõ da C mpanhia actual) 
11a proporção da maior prosperidade do Paiz. Queixao-
se realmente todos os Povos do Algarve, como já 
vimos nos Acordaõdos Compromissos, e vemos taõbem 
nos Arordaõs das Camaras, lavrados, com audiência 
de todos elles, nas differentes classes, que os com-
poem + Eisaqui quem se queixa; e eisaqui conven-
cida de impostura e falsidade a afirmativa, de que 
huns poucos de ambic:ozos saõ os únicos, que re-
querem, e supplicaõ á S. A. R. a Graça das Pes-
carias. 

" Em que esvae a Companhia (continua o Author) 
o sangue do Povo do Algarve ? Qual hé o que tem per-
dido para que deva recobrallo ?" 

A resposta está saltando aos olhos—hé o sangue 
que, em grossas veias tem corrido para tora do Algarve. 

De toda a producçaõ (acrescenta o Author) do 

* Cuida taõ pouco a Companhia nos utensílios daí01Armaçoens, que 
algumas delias n'este anno perderão" e deixarao" de matar muitos milhares 
de Atuns por s emn lançadas com as redes velhas, que o peixe com fa-
cilidade rompeo, peidendo a pescaria em todo o tempo do concerto, 
íkraõ estes as Jones e seguns utensílios 

-J Estes seraõ transcriptos na Memoria prometida. 
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Atum 'sómente sahe para outros Vassallos, que naõ 
sejaõ Algarvios tres partes do proriucto liquido, tendo 
ficado 'H» \lgarve desde a formaçaõ da Cimpanhia—-
1,594,8 0,'iT8 ivis. Já mostramos com toda a evi-
dencia (pie, huma e outra proposição hé falsíssima: 
aquelia porque na ti ainda a quinta parte das Acçoens 
pertence aos Algarvios ; esta porque naquelle calculo 
entraõ somtias consideráveis, que todas sahetn do» 
Algarve* Khaverá quem sofra eleia a sangue frio 
huma repetição tal de falsidades? M.ts isto naõ hé o 
mais. O Author da Memoria avança a.nda maiores 
absurdos quando, frigindo que, saõ os poucos atn-
biciozos, e naõ os Povos, os que requererão as Pesca-
carias. invectiva contra elles, e contra os Apadrinha-
dores da primeira Memoria, imputando a hum e outros 
os grandes crimes cpie, .sc suscitao na sua nnasinuçao ; 
e oecultando debaixo de hum grosso vêode imposturas 
o medonno aspecto dos seus intentos terríveis, sinistros, 
e contrários aos verdadeiros interesses de toda huma 
Provincia e do Estado. Naõ hé a ambiçaõ ili s \pa-
drinhadores da pri .eira Memoria, naõ tie o vii in-
teresse particular, o que fez por em publico as razocns 
e justos motivos que o» P vos tinhaõ para supplicarem 
a S. A. R a Graça das Pescarias ; he sim a ambiçaõ 
da Companhia; e he o vil e sordi io interesse que mo-
veu a m iõ e a penna do Author d'esta Memoria, para 
lanç.ir n dia monstruozas incoherencias, falsidades, e 
imputaçoens indigna--, para illudir, e occultar, aos que 
de menos perto os averiguaõ, os factos e as razoena 
das coizas. He a Companhia, a que pertende per-
petnar-se sobre mesmo a ruiria e disgraça daquelles 
Povos; antepondo os interesses dealguns paniculares, 
que a couipoem, ricos e Negociantes, aos interesses 
geracs e verdadeiros de todo aquelle Reino—ella in-
tenta em beneficio proprio prejudicar o publico— 

* Documento No. 12. Consta que a producçaõ" tota! das Armaçoens 
até o fim do anno de 1812 tem sido 1,9.36,051,511 reis. D;*sta tota-
lidade íicarau no Algarve em Des|>eza< das A'inaçoeus, edifícios tle 
Villa Rea l , Feiiorias: Donativos: Ensaios de P e s c i : Projecto de 
Pescaria seoca, Gratiticaçoeus ia- Fali ieas tias Armaçoens, Pesca do 
Gorai; entrando taõbem os Oir-itos / ,9. A. II Decima deslacras; Donatiwos 
£0 Estado • e desfiezas do Escrplouo da Dirtcçao em Lisboa 1,475,746.511 
íeis. Eisaqui conhecida a falsidade. Onde se encontra a quantia pela 
Author referida ? E mesmo a que se acha, fica toda no Algarve» 
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ella quer conservar ahuns na indigência, e escravizar 
a outros para milhor segurar, sobre a fraqueza dos 
Povos, a sua estabilidade. A Companhia oppoem-se 
certamente ao augmento .la Agriculuira, privando dos 
meios, os mesmos Povos; e as uitençoens justas, e 
rectas determinaçoens de S. A. R., que no tempo pre-
zente, mais que nunca, tem sido fervorozas, em re-
commendar aquelle augmento; entretanto procura por 
todos os meios a sua conservaçaõ já figutando-se Pro-
víncias, aquém aproveitaõ os lucros (que ella percebe) 
e ja bemfeítora. generoza, e utilíssima para os Povos 
do Algarve. Deste modo se fiyuravaõ os Francezes O t o . 
protectores e bemfeitores dos Ponuguezes, quando 
debaixo daquelles termos aparatozos llies t ravbõ as 
suas fortunas, privavaõ dos seus bens, e lhes arran-
cavaõ o paõ das próprias maons. Perdoe o Author da 
Memoria este parallelo; porem este me foi suscitado, 
por aquelle que, elle instituio, sem razaõ algu "a, 
entre os Povos, que obtendo as Pescarias, se prome-
tem grandes vantagens em beneficio do mesmo Estado: 
c os Francezes que, prometiaõ e persuadiaõ a felici-
dade de Portugal,—em quanto, (como diz) hiaõ elleS 
niesim s absorvendo todo o sueco da Naçaõ—Os Povos 
naõ absorvem o succo da Naçaõ, mas sim o Irueto dos 
seus trabalhos, que pertendem fazer refluir na indus-
tria geral do Paiz, e em particular da Agricultura. 

" Resta ulcimamente dizer (finaliza a primeira Me-
moria) se os habitantes do Algarve tem fundos sufi-
cientes, para perfazerem o Capital necessário, para o 
costeamento e ainda soffr rem os prejuízos, que acon-
tecerem." Daqui concilie o Author da Memoria, com 
a sua lógica costumada, a existência de bum projecto 
solapado de dezorganizaçaõ, de grande estrago e ruiria 
das Pescarias. Nós ja mostramos a nenhuma força e 
nullidade dos raciocínios do Author a esie respeito, 
por isso que, saõ fundados em princípios falsos: de 
serem hum pomos de AIgarvios máos e ambieiozos, 
os que requeiem as Pescarias; sendo alias iodo o 
Algarve, cujo projecto he claro, e os Povos o manifes-
taraõ a S. A. li. todas as vezes que, dirigirão ao'l rono 
as suas supplicas. Os mesmo* Povos quando rogaraõ 
a S. A. R. a mercê e Graça das Pescarias, pediaõ, he 
verdade, se dignasse tomar em consideraçaõ os dis-
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tinctos e exemplares serviços, que aquelle Reino tinha 
feito a S. A. K. na grande obra da Restauraçaõ. 

Mas (diz o Author da Memoria) " S. A. R. naõ deve 
certamente aos Algarvios mais, que aos outros Povos 
seus Vassallos" Este Advogado forma, para prova 
disto, hum parajlelo entre o Algarve e as outras Pro-
víncias do Reino, e escurecendo os grandes e singu-
lares feitos dos Algarvios, elle exalta os dos outros 
Povos fazendo sobresahir e realçar d'entre todos o 
da Capital, a quem pertence o mesmo Author e a 
Companhia. 

Eu naõ pertendo instituir parallelos odiozos, quando 
tendem ao fim de denegrir o merecimento alheio, isto 
he só privativo de almas pequenas; eu pezo em ba-
lança fiel os serviços de todas as Províncias, dou a 
cada huma o lugar que lhe compete na escala das 
que mais se distinguirão; todas tem serviços de que 
se dcvaõe possaõ lizongear na prtzença do seu Sobe-
rano ; naõ he sobre a ruina tio credito bem merecido, 
que os Algarvios periendem levantar o pedestal ás suas 
brilhantes acçoens; he sobre factos verdadeiros, púb-
licos e justificados que elles fundão a sua gloria*, 

i apregoada pela opiniaõ publica, eterno monumento 
dos seus illustres feitos. Nunca os Povos tiveraõ em 
vista semelhantes parallelos, e nem os podiaõ ter, por 
quanto naõ se tratava de tirar a alguma das outras 
Províncias, possessão ou coiza, em que se defraudasse 
a utilidade publica de quaiquer d'ellas; mas somente 
tem pertendido fazer valer os seus serviços em cotn-
paraçaõ dos de huma pequena porçaõ de Accionistas da 
Corte e Negociantes Ricos, os quaes se tem serviços 
que allegar na feliz época da Restauraçaõ, saô certa-
mente os de immoveis expectadores. Porem muito de 
propozito foi que, o Author da Memoria confundio a 
Companhia com as Províncias, os Accionistas com os 
Povos d'ellas, para participarem do merecimento, de 
que carecem, e parecer que a conservaçaõ da Com-
panhia he util a huma ou muitas Províncias extranhas 
do Algarve; quando unicamente o he a bem poucos de 

* Aperar de que o Author e outros íoilos desta cattegoria com mor-
dacidade a pertendaõ dijlustrar. 
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indivíduos da Capital, que vem a sangue frio e com a 
maior indifferença a ruina e desgraça das Províncias. 

Naõ posso dispensar- me de referir n'este lugar as 
palavras notáveis (digitas de semelhante Author) com 
que finaliza este montaõ de imposturas*; a saber: 
" estão certamente de muito maõ partido \os Algar-
vios) por que de nenhum modo podem entrar em pa-
rallelo, com atpielles (Accionistas extrunnos do Al-
garve !) que purificaraõ o Amor e lealdade ao seu So-
berano pelo sc ffrimeuto dos males e pela constancia 
em suportallos." 

Se todos os Povos levados d'estes princípios, para 
fazerem o maior serviço ao seu Soberano (na consi-
deração do Authot) se limitRssem a solfrer os males, c 
naõ corressem ás Armas para quebrarem as cadeias, 
que is subjugava, e resftuirem o Keinoao seu Amado 
Principe, naõ estaríamos sem duvida ainda h je su-
geitos ao invasor e oppressor (pie cruelmente nos ti-
ranizava ? Nuõ he isto advogar a cauza Franceza ? 

Naõ f z leu brar que he possível e mesmo provável 
haver quem nisso tenha interessef, e que athé o lezeje, 
persuadindo aos Povos que, he nnlhor, e de mais valor 
t> serviço passivo, do tjue o activo em semelhantes cir-
cunstancias ? Que he mais digno da contemplação de 
S. A. R. o que soffreo, do que aquelle que, empu-
nhou espada, manejou a espingarda, acceudeu o 
tnurraõ, levantou o Estandarte Portuguez, e sacudio 
o jugo! Perdoe o Author—vias cie tudo desconfiou 
mais qne nunca tenioj. 

Quem poderá roubar aos Algarvios a gloria de ani-
marem com o seu exemplo a> outras Províncias ; de 
serem os primeiros qtie ftzeraõ tremular as Quinas Por-
tuguezas: apelidando o Augusto nome de S. A. R. no 
meio mesmo das baionetas inimigas? Quem primeiro 
do que elles, insultou o poder collossal do inimigo 

* A opinião publica faiá a just ça que sempre feí , e apezar de tudo 
ahinda faz, a respeito da firmeza de caracter, patr.otismo e mais vir-
tudes, que se attribuem aos da Companhia e se IH gaO aos Povos do 
Algarve. 

•f Sa5 Os mesmos termus, de que, com summa injustiça c sem razaõ 
uza este Advogado, contra o Author da primeira Memoria. 

J Frazo retorquida ao Author desta Memoria, que sa cpuvçhce. 
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(aquém todos senaõ dobravaõ o joelho, abaixavaõ a 
cabeça) rasgando e lançando aos pes em publico e na 
prezença dos inimigos os seus Diplomas ? Naõ foraõ 
elles os primeiros que, animados do espirito de Pa-
triotismo que sempre os caracterizou, correrão as Ar-
mas, debaixo do Estandarte da Naçaõ, e tendo a frente 
bum digno General, hum commandante cuja voz elec-
terizava igualmente o soldado para a defeza da Patria 
como animava ao Paizano a confiança e a cada hum 
fazia entrar na ordem dos seus deveres, conservando 
ou restabelecendo o socego publico, segundo o pedia 
o diverso estado das coizas e a alteraçaõ politica ; para 
quem rivalizava nos Coraçoens dos Povos o amor, 
com o respeito; a quem tanto obedeciaõ em publico 
como a seu General, quanto no particular amavaõ 
como a Pay ; (naõ foraõ os Algarvios, digo, que debaixo 
das ordens de hum tal commandante, se arremeçaraõ 
sobre os inimigos, abriraõ as barras ; limparaõ as cos-
ias ; livraraõ as Povoaçoens ; e arrojaraõ aquelles bár-
baros alem das Serranias? Naõ deraõ elles a liçaõ 
rara e nunca assas louvável, do modo de sacudir o 

jugo sem a effuzaõ do sangue ? 
Parece-em, que estou ouvindo dizer ao Author—mas 

naõ soffrcraõ—Quanto maior louvor naõ merecem os 
Povos pela razaõ de prevenirem, acautellarem, e ob-
starem os males antes, do que soffrellos ! " S. A. R, 
(diz o Author da Memoria) naõ se iliude com cavilla-
çcens, falsidades, e quimeras." 

Eu o confesso, e esta he a razáõ, porque os Povo-s 
estaõ intimamente convencidos, de que, tendo S. A. R. 
hum perfeito conhecimento, do que obraraõ os Povo* 
do Algarve na ditoza época da Ilestauraçaõ, se naõ 
hade illudir certamente com as cavillaçoens, com que 
se pertendem offuscar feitos taõ memoráveis. 

Que sabendo S. A. R, perfeitamente que devem 
merecer hum lugar mais distinsto nas Suas Roaes 
intençoens os votos e serviços dos Povos de huma Pro-
víncia, do que o interesse, e egoísmo de alguns par-
ticulares; senaõ hade illudir com asfahidades, com 
que, se intenta persuadir que, estes devem prevalecer, 
e ter maior valor, do que aquelles. Que querendo 
efficazmente o Soberano a propriedade e augmento 
de qualquer Província, naõ deixará de resclver-se a 
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favor do partido, que mais pode influir no mesmo aug« 
mento, qual o de conceder a Graça das Pescarias aos 
Povos, naõ se deixando illudir com as quimeras, com 
que se projecta engrandecer a utilidade da Companhia. 
Que finalmente, estanuo persuadido o nosso nmado 
Principe, de que a Graça feita a Companhia, com que 
a bem fi iou, a pode fazer a outrem ; naõ >e Iludirá 
com as cavitlaçoens, falsidades, e quimeras, com que 
debatx > de pretextos frívolos, perende perpetuar-se ; 
mas sim fará qne esta torrente de benefícios Ne spa-
Ihe por todo aquelle Reino; participem todos da pa-
ternal eflFuzuõ do Seu b neficio Coraçaõ ; e caia sobre 
aquelles Povos o orvalho da Sua bencficiencia, com 
que se fertilizem os Campos, se anime a industria, 
floreça o Commercio, aúgniente-se a populaçaõ, e a 
abundância cresça em utilidade geral do Reino e do 
Estado 

Naõ perdendo de vita o Author da Memoria ou o 
Advogado da Companhia, o projecto incendiário de 
mover a intrica e indispor o Principe Regente Nosso 
Senhor contra os seus Vassallos, em quanto lhes im-
puta a pertençaf de atacarem a Soberania; e naõ con-
fiando tudo 110 artificio que tras empregado desde o 
principio da Memoria, elle pertende completar aquelle 
tim, tizando do estratagema criminozó de prevenir o 
Soberano, contra os laços, que, elle diz, lhe armaõ 
os seus fieis Vassallos., em quanto finaliza " quebran-
do S. A. R., e rompendo os laços que, a ambiçaõ c o 
Egoísmo* (quando naõ concorrem outros estímulos 
mais funestosf) continuamente lhe armaõ." 

Que alternado ! que arrojo punível! que descarado 
atrevimento!! Eisaqui porque eu dizia, que levan-
do-se ao Author da Memoria mesmo em conta—o naõ 
afianço a rectidão dos raciocínios—ainda resta matéria 
superabundante para merecer julgar-se, como hum 
Vassallo criminozo na prezença do seu Pr ticipe ; pe-
rigozo entre o Soberano e os seus Vassallos; incen-

* Tudo se verefica na Companhia, e no Author, aquém ella coroprnu 
com o seu dinheiro a fim de apregoar os seus louvores; c para (como d\r. 
certo Author) fazer vacilar quando nao possa ganhar a si a opiniaõ publica. 

| Taõbem lhes ajustai». 
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diário entre os Povos ; e sediciozo entre todos Monarca, 
Vassallos, Povos, e Províncias*. 

S. A. R. porem que, conhece muito bem a lealdade 
dos Povos do Algarve, cer tamente hade ser servido de 
dar o pezo, que merecem, ás imputaçoens sinistras 
que se lhes accumulaò n'este Memoria ; que tendo em 
consideraçaõ as vantagens que rezultaT do beneficio 
confiado aos Povos, quando elle se encaminha a felici-
dade ge ra l ; e á vista dos irrefragaveis Direitos da So-
berania, sem duvida tara o uzo delle^ em utilidade dos 
Povos, (pie lhe pedir e dictar assim a recta razaõ, 
como a bondade, e magnanimidade do Seu Régio Co-
raçaõ. 

T e n h o sido mais extenço, do que prezumi ; porem 
a importancia das coizas, e o amor da verdade, e do 
bem publico que, sempre preferi ao part icular , ainda 
mesmo por génio e educaçaõ ; sem ser persuadido por 
pessoa alguma, e muito menos arrastado pelo vil inte-
resse pessoal; me moverão a fazer patentes os senti-
mentos , de que estou possuido ; da rectidão dos quaes 
o publico decidirá coino Ju i z inexorável, recto, e im-
parcial . 

Advirto em coucluzaõ que toda esta questão se reduz 
ás simplisissimas proposiçoens segu in tes : 1. se a 
Administração das Pescarias nas maons dos Povos do 
Algarve entre os quaes se repartissem os seus lucros, 
seria de maior proveito e utilidade para aquelle Reino. 
2. Se esta uti l idade seria geral, ou particular de al-
guns Algarvios. 3. Se a dita Administraçao seria 
funesta para as mesmas Pescarias. 4. Se acazo n'ella 
interessaria mais o Estado. 

A primeira proposição naõ necessita de demon-
stração. 

A Segunda avis ta do Plano fica demonstrada. 
A terceira parece taõbem naõ necessitar de muita 

prova, porque as luzes daquella ou outra Administra» 

* Parecera a alguém que faço as vezes de declamador, porem respon-
do, o que dizia certo Author faltando de outro assumpto—Oxalá eu 
tivesse a eloquência de Cicero, para que podesse refutar com mais vigor 
taõ inauditos paradoxos—2«irf declumntoris, inquienl, personam, agis ? 
Ulinam Tatiana priedilus th t/uentiu essern, ul ia/idias nfellere Um inuiulilu 

paraduxapossem. 

VOL. X . 2 B 
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çaõ, naõ se restringem aos da Companhia, e as dili-
gencias e efficacia seraõ sem duvida maiores em 
aquelles que, as manejaõ, traficaõ, e interessaõ no 
seu augmento; que conhecem de pertor e perfeita-
mente as Costas, os Mares, e a Pesca*; do que na-
quelles que, apenas mandaõ, sem saberem o que, e 
como devem mandar. 

A quarta proposição he hum rezultado necessário 
da prosperidade total do Algarve; tanto nas Costas, 
como nos Campos e em toda a industria do Paiz, pois 
o interesse do Estado está na razaõ directa do aug-
mento da felicidade geral dos mesmos Povos. 

Os Senhores Redactores se dignaraõ adrnittir esta 
carta no seu Periodico, se a julgarem digna disso, e 
até de riscarem, emendarem, c substituírem, o que lhes 
parecer; pois o Author tem a docilidade de estar por 
tudo, na certeza, de que os seus intentos teraõ por 
fim o beneficio publico, e cauza geral. Pelo que 
desde ja lhes rende da sua parte e da dos Povos as 
devidas graças o seu 

Muito attento Venerador e C. 
J. V. &c. 

LITERATURA PORTUGUEZA. 

Vamos occupar desta vez parte do Artigo—Litera-
tura Portugueza—do nosso Jornal com as producçoens 
do nosso amavel e honrado Compatriota o Pe. Fran-
cisco Manoel, que ainda depois de contar 81 annos de 

* Toda esta intelligencia reside nos Povos: os Algarvios saõ os mes-
mos que, trabalhavaõ nas Armaçoens, quando el las^enjiaõ para a Coroa 
de direitos 40,000 reis, rezultado de huma matança, muito maior do que 
a prezente ; pois valendo naquelle tenij o Atum a 3,000 reis a dúzia, e 
hoje (no tempo da Companhia) pelo menos 12,000 reis (tem chegado a 
40 e 30,000 reis) deviaõ produzir de direitos as Armaçoens pelo menos 
i4 ,000 ,000 reis. Quando percebeu a Coroa semelhante utilidade ? Logo 
lie porque a matança he hoje menor. 
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idade vive em França, naõ cessando de trabalhar por 
dar nome e fama literaria a sua Patria, apezar de todas 
as ingratidoens que delia recebeo. Este velho Nestor 
da nossa Poezia e Literatura tem sempre direito a 
tomar hum assento mui distincto entre to los os nossos 
litteratos, porque alem do seu mui real e relevante 
merecimento, nunca tem cessado na mesma terra es-
tranha que lhe deo abrigo, de ser hum verdadeiro e 
zelloso defensor da sua Naçaõ e de quanto lhe per-
tence. Ninguém milhor do que o nosso Poeta podia 
fallar sobre Horácio, á quem taõ felismente, e tantas 
vezes, tem imitado nas suas Odes moraes, e outras 
muitas igualou na força da Poética Inspiraçaõ e do 
Estro. Assim á ninguém melhor taóbem podi i dedi-
car esta sua Composição do que ao illustre e sábio 
Tradnc tor Portuguez de Horácio, o Snr. Antonio Ri-
beiro dos Santos, á quem a Patria he devedora desta, 
e de .outras muitas ricpiezas iitterarias. A pequena 
peça poética, que se segue ao Discurso, pertence 
igualmente ao nosso Vate anciaõ, e naõ deixa de ter 
sal, e novidade. Delle tentos ainda huma pequena 
novella, original, e de assumpto Portuguez, que taõ-
bem publicaremos em os Nos. seguintes Se muitos 
Leitores naõ acharem porem nella todo aquelle in-
teresse, que de ordinário costumaõ excitar as produe-
çoens des 'e genero, ao menos alli acharáõ a Classica 
pureza do nosso bom estilo e lingoagem ; e será hum 
modelo ou hum estimulo de mais para continuai—mos 
a ser Por tuguezes em nossos livros e Escriptos, assim 
como taõ afortunadamente o continuamos a ser em a 
nossa Politica Independencia. 

O titulo da dita Novella he:—Acontecimentos de 
Dom Sebastiaõ de Souza, e de Donna Elvira Suares : 
—Offerecidos ao meo bom e honrado Amigo, Fran-
cisco J o z e Maria de Brito. Versalhes, 23 de Ju lho 
de 1813. 
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DISCURSO 

A CERCA DE HORÁCIO, E SUAS OBRAS. 

Dedicado ao illustrissimo Desembargador do Paço An-
tonio Ribeiro dos Sanctos, agradecendo-lhe o prazer 
que me deu a leitura da sua Traducçaõ das Odes de 
Horácio. 

A perfect judge will read each work of wit 
With the same spirit, that its Author writ. 

P O F E ' S Essay on Criticism. 

10 de Março de 1809. 
N'um quadro, que nos affigurasse hoje a antiga 

Cidade Roma, naõ só quereríamos deparar com os 
mais nomeados sítios, como o Fóro, o Campo Mareio, 
a Via Sagrada, que aos triumphadores do Orbe enca-
minhava ao Capitolio ; mas ainda rastrear os de mais 
somenos brados ; até inquiriríamos onde éra a rua dos 
que vendiaõ perfumes, em cujas tendas iaõ parar as 
obras dos ruins Authores*. Nas vidas mesmas dos 
grandes Capitaens, dos Poetas, dos Philosophos, ao 
passo que as vamos lendo, vamos também com dis-
vello, notando toda a particularidade, ainda que tenue 
seja, com tanto, que ella lhes toque ; dado que nen-
huma iuslrucçaõ, nenhum engenho encerre; opinan-
do, que nas cousas grandiozas, nada possa mesquinho 
ser; e que, nos, homens famigerados, tem seu preço, 
ainda o que menos diz respeito ao que os fez tam con-
hecidos. 

* in vicum vendentem tinis, ct odores 
Et piper, et quidquid chartis amicitur ineptis. 

Ilorat. lib. 4. ep- l 
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Ora, se tanto prazer nos vem de sabermos ainda as 
mais indifferentes noticias desses, que de si deixaraõ 
egregio n o m e ; certo que naõ nos descontentará in-
teirarmo-nos das opinioens e costumes d 'um homem, 
como Horácio, e termos desse Poeta hum retrato fiel, 
d 'hum Poe ta que mais que nenhum outro deu no alvo 
da sua arte, entresacharulo o util com o doce ; que 
abastado de delicado engenho, de ju i zo solido, e abun-
dante sciencia, querido de Príncipes, (sem ser vil) 
soube assassonar os seus versos com moralidade, e 
graça , dando-lhes foro de Cartas Socráticas* em 
Poesia . 

Esse retrato tira-lo hemos nós das suas mesmas 
Obras, lidas e contempladas com attenta vista, e mos-
traremos qual o systema fora da sua Phi losophia, qual 
o theor da sua vida, quaes as suas opinioens, como 
litterato, e taes concomitantes individuaçoens, que no-
lo tornem, quanto possível seja, presente e vivo, Poeta 
tam amavel 

No Consulado de Cotta e M a n l i o t , 688 annos depois 
de fundada Roma, 63 antes da Era Christam nasceu 
Quincto Horácio Fiacco, em Venusa pequena Cidade, 
nas rayas da Appulia, e da LucaniaJ . Seu Pae (filho 
de Escravo forro) vivia d 'huma fazendinha, e d 'hum 
officio de Cobrador de direitos^. Dado que fosse Ho-
rácio em baixa condição nascido, e n 'huma pequena 
cidade nada menos foi educado como os mais nobres 
Moços, o eraõ, na mesma Roma. Pois qua seu Pae 
tanto-ihe naõ quiz dar o ensino, que n 'huma pequena 
terra como Venusa, tomavaõ os da sua sphera, que 
antes elle mesmo o conduzio a Roma, onde com 

* Socraticae docucre chartae. Horat. lib. 4. ep. 1. 

f O nata mecum Cousule Manlio. Lib. 3. od. 21. 
Tu vina Torquato move Consule pressa meo. Epod. 13. 

I Sequor liunc Lucanus, an Appulus anceps. 
Nam Veuusiuus arat finem sub utrumque colonus. 

Lib. 2. Satyr. !. 

§ Nec timuit sibi ne vitio quis verteret olim, 
Si prasco parvas, aut ut fuitipse, coactor 
Jlercedes sequerer . . . . 

Lib. 1. Satyr. 6. 
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Orbilio estudou Grammatica, e logo a litigua Gregíí, 
e taes prendas e disciplina*, hunias traz outras, quaes 
competir podiaõ a filhos de fidalgos : que por tal o 
julgaria (diz elle mesmo) quem lhe reparasse nos 
riccos trajos, e na comitiva de escravos, que o se-
guiaf. 

E sempre em companhia dos Mestres, que ao filho 
dava, encontraríeis com o bon< do Velho para lhe 
dobrar para o bem o animo ainda tenro; como bem 
cnteitado de que huma boa educaçaõ é a mais ricca 
herança que a seu filho pode hum Pae deixarj. As 
ideas, que se concebem e se vaõ formando em nós, 
nesses primeiros annos, saõ as somentes que tem de 
produzir para o vindouro a nossa felicidade ; saõ regras 
de que depois a Razaõ usa para o que tem de fabri-
car ; e se naõ hé bem destorcida a regra, nunca a fabri-
ca hirá direita. Da praxe he que tirava o Páe todo o 
ensino, que uo filho dava ; por modo que quando este 
d'esse mostra de si no Foro, e concorresse com os ho-
mens, se naõ visse, como a muitos acontece, estranho 
no Mundo ; assim lhe Sa appontando (como a talho lhe 

* Vamos com tento á cerca das taes disciplinas j que naõ saõ d'essas 
que coçaõ o az de copas *. saõ das de que falia Cicero 110 1. de Oratore ; 
redundei ojwrtel el effiores.at oraíio omnibus ductrinh, omni/ms disciplinw. 

"T 
Qu nctus Horatius Flaccus Venusinus, patre, ut ipse 
Quidem tradit, libertino, et exactionum coactore. 

Sueton. in vit. 

J Non equidem insector, delendaque carmina Livi 
Esse reor, memini, qua; plagosum milii parvo 
Orbilium dictare 

Lib. 2. cpist. 1. 
Komae nutriri milii eontigit, atque doccri 
Iratus Graiis quantum nocuisset Achilles. 

Lib. 2. epist. a 
Cansa fuit Pater his, qui macro pauper agello 
Noluit in Flavi ludum me mittere, uiagni 
Quò pueii magnis e centurionibus orti 
Laevo suspensi loeulos, tabulamque lacerto 
Jbani Oc onis referentes idibus aera 
Sedpuerum est ausus Romam portare docendum 
Artes, qu is doeeat quivis eques arque Senator 
Semet prog latos, vestem servnsque sequentes 
In magno ut populo siqu:s vidisset, avita 
Ex rcpraeben sumptus mihi crederet illos. 

Lib. Satyr. 6. 
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cahiaõ) os vicios, ou o> defeitos deste, ou ja daquelle ; 
e logo os males, e perdiçoens, que por elles se gran-
geavaõ; naõ o adestrando tanto com maximas e pre-
ceitos que essa idade mal accolhe ; quanto com exem-
plos, que saõ o manjar* que mais se lhe accomoda. 

Se porem foi tam venturoso Horácio em lhe ser de-
parado hum Páe, que se empregou (assim o deverão 
todos os Páes) como em capitalissimo negocio, na 
educaçaõ de seu filho; forçoso nos he também dizer-
mos, que foi naõ menos venturoso o Páe, em desco-
brir no filho taõ entranhavel gratidaõ, que 110 maior 
auge da sua fortuna, a manifestou a todos, e ainda a 
transpassou á posteridade. Pelo tanto renunciado 
houvera ao Tribunato militar, e á Cadeira t urule, e 
a quanto lhe podesse á sua prosapia contribuir, para 
illustra-la. 

A' boa educaçaõ que seu Páe lhe dera em Roma, 
succedeu o studo da Philosophia, que foi apprender 
a Athenasf, onde os que entam professavaõ as doutri-

* insuevit pater Optimus hoc me 
Ut fugerem exemplis vitiorum quacque notando. 
Quem me hortaretur, paree, frugaliter, atque 
Viverem contentus eo, quod mi ipse parasset. 
Non ne vides, Albi ut male vivat filius ? ut que 
IJarrus inops ? magnum documentum, ne patriam rem 
Perdere quis velit, &e. Lib. 1. Satyr. i. 

-f- Adjecere bonas paulo plus artis Athenae : 
Seilicet ut possem curvo dignoscere rectum ; 
Atque inter sylvas Academi quaerere verum. 

Lib. 2. epist. 2. 

Nec timuit, sibi ne vitio quis verteret, olim 
Si pra;co parvas, aut (ut fuit ipse) coactor 
Mercedes sequerer. Nec ego essem questus, ab hoc nunc 
Laus illi debetur, et a me gratia mayor. 
Nil me poeuiteat sanum patris hujus : eo que 
Non, ut magna dolo factum neg it esse suo pars, 
Quod (non ingénuos habeat clarosque parentes,) 
Sie me defendam. Longe mea discrepat istis 
Etvox et ratio: num si naturajuberet 
A certis annis aevum remeare peractum 
Atque alios legere ad fastum, quoscunque parentes 
Optaret sibi quique: meis conteutus ónus tos 
Fascilius et sellis, nolim sumere : demens 
Judicio vulgi, sanus fortasse tuo: quod 
Noliem ónus (haudunquam solitus portare molestum.) 

Lib. 1. Satyra S. 
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nas tle Plataõ, de Aristóteles, de Epicuro, e de Zcno 
convidavaõ a Romana Mancebia a \ir instruir-se na 
Sapiência Gret>a. Accrescei-lhe ainda, cpie a suavi-
dade do clima, a commodidade dos negocios, a hospi-
talidade, e polide z desse Povo inventor de quanta 
belieza ha hi nas Artes, os Edifícios Públicos, o Odeo, 
o Propileo, o Templo de Minerva, com os quaes tinha 
Pericles affortnoseado essa Cidade, e de cujos ainda 
hoje vemos os soberbos remanescentes, acareavaõ os 
homens de toda a qualidade, que fugindo ao bulicio 
do Mundo, queriaõ dar-se a huma vida mansa ecom-
moda, a virem alli estabelecer sua morada. Poucos 
mezes todavia pode Horácio applicar-se, entre tantas, 
e tam eruditas delicias, aos Philosophicos estudos. 

Morto, por Bruto mormente e Cássio, Julio Cesar, 
o único que cabal fosse para governar entam, e reduzir, 

_ á conveniente regra, o estado, em que se via Roma*, 
(foi heróica a intenção, mais infantil o presupposto) 
desceu toda a authoridade ás maons de Marco Antonio, 
Cônsul collega do Dictador, nesse mesmo anno, ho-
mem insigne por seus vicios, e por suas virtudesf, 
muito experiente na arte militar, e naõ no vicio nas 
politicas astúcias, grande homem, quando o amor, ou 
o vinho o naõ toldava, nada exceptuando, que o le-
vasse a seus intentosj. Soube, de primeiro, enganar 
a Cicero, conseguir, que todos os actos de Julio Cesar 
se confirmassem, que minguasse a reputaçaõ dos Con-
jurados, e a do Senado para com o Povo ; e se con-
ferisse a Lépido (intimo amigo de Cesar, e que na 
Gallia Narboneza tinha a seu mando, naõ sei quantas 
Legioens) o summo Pontificado, que pela morte de J. 

* Ferunt dicere solitum non tam sua, quam Republica; interesse ut 
salvus esset. Se jam pridem potentia; gloriíe que abunde adeptum ; 
Rempublicam, si quid sibi eveneret, neque quietam fore, et aliquando 
deteriori conditione civijia beila subituram. 

Sueton. in Jul. Caes. 

f Acta illa res est animo virili, Consilio puerili . 
Cicer. ad Atbie. lib. 14. epist. 21. 

+ N'huma qua elle mandava a bum fulano que acaiiar pertendia 
para seu apaniguado, vem as palavras seguintes. Quid concupisets tu i ide; 
quid quid concupivtris ceilc habebis. 
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Cesar ficou vago. Reforçou-se de amigos, e de Sol-
dados veteranos, e derivou para si só toda a authori-
dade da Republica : dispunha de tudo a seu prazer, 
ante os oihos mesmos dos dons Pretores Bruto e Cás-
sio Cabeças de Conjuraçaõ, que confiados na bondade 
da causa, faltos cie exercito, e faltos de dinheiro, naõ 
lhe sabiaõ pôr anteparo algum. A Doíabeila, que ao 
morto dictador1 succedeu no Consulato, fez que lhe 
d'esse o Povo a Província de Syria, que tocara a 
Cássio ; e a Macedónia, destinada a Bruto, toinou-a 
elle para si ; tirando delia as Jjegioens, que ahi se 
achavaõ aquarteladas, foi invadir a Gallia Cisalpina, 
Provinda de Decimo Bruto, que, (vistas as cousas, 
tomo ellas entam iaõ) assentou ficar-lhe muito a com-
modo, pois se achava nos confins da Italia. 

Nessa envolta de negocios, Octávio filho adoptivo, e 
herdeiro de J. Cesar, apenas, em Appolonia, soube a 
morte de seu Páe, trespassou-se a Italia a se appos-
sar da paternal herança. Baldado lhe foi pedir delia 
conta a Marco Antonio, que apoderando-se dos the-
sçuros, e appontamentos de J. Cesar, que logo que 
este morreu, the poz nas maons Calpúrnia, naõ só naõ 
dava ouvidos ao Mancebo Octávio, mas ainda zombava 
delle, pela affouteza, com que sem patrocicinio, sem 
adjutorio algum, se vinha arrostar com elle, quando 
sentado na Curul Cadeira, e no meio de seus sol-
dados. 

Entam se achegou Octávio a Cicero, em quem vis-
lumbrava já a inimizade contra Marco Antonio; e 
tomando-o pelo fraco, lhe disse, que delle, em tudo, 
e por tudo depender queria, pondo-se a sombra da 
sua eloquencia, e da sua authoridade : e em tanto man-
dou prumetter montes de ouro aos Veteranos, que mi-
litado liaviaõ sob seu Páe J. Cesar, e que se achavaõ 
desparsidos pela Italia, 110 cazo que vingar quizesseni 
a morte do seu General, e também a Republica. E 
com tal geito dispoz a tecida trama, junto com os con-
selhos de Agrippa, de cujo Ayo o ladeara, desde a 
primeira adolescência, Cesar ; que assim pela autho-
ridade de Cicero, que o roborava no Senado, como 
pelas Legioens dos Veteranos, que se vinhaõ juntando 
em favor delle, marchou, no anno seguinte, e com 
elle os Cônsules Hirtio, e Pansa, contra M. Antonio 
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declarado já por inimigo do Estado) que entam sitiara 
em Modena á Decimo Bruto ; e marchou, como Pro-
tector da Republica, e da Liberdade. 

Sabidas saõ de todos as batalhas, que pelejadas 
foraõ nas abas de Castel franco, onde ficaraõ mortos 
os dous Cônsules, Hirtio e Pan.sa ; e ainda o terceiro 
combate, em que Octávio obrigou a M Antonio a 
levantar o asedio de Modena, e a refugiar-se perdo 
dos Alpes á sombra de Lépido, que commandava na 
Gallia Narboneza, em quanto Numatio Plant o ficava com 
oresto, e com duas Legioens occupava as Hespanhas 
M. Asinio Polliao. Nein Octávio lhe foi no alcance; 
antes voltando a Roma os olhos, a ella se encaminhou.; 
e como, por bem, lhe naõ outorgassem a Ovaçaõ,* 
em razaõ de sua pouca idade, escorando-se nas suas 
Legioens, os obrigou, posto logo na frente delias, 
a que lhe conferissem a Consulato, que era vago, pela 
morte de Hirtio e Pansa. 

Recados de P z enviados foraõ a M. Antonio, ea 
Lépido. Quem tolhia que se naõ dessem as maõs para 
vingarem a morte de Divo Julio, que do Céo a re-
queriâ ? Já se lhe dedicavaõ Templos ; e seu Flamen 
erajá elle M. Antonio ; e o Cometaf que se vio poucos 
dias depois da morte do Dictador, esse Astro Julio, 
era a alma delle, que aos Céos subia; e que assim 
convinha tomar vingança nesses Ímpios, que mattaraõ 
um Varaõ sacro e divino ; tanto mais que condemnados 
os tinhaõ já tanto o Senado, como o Povo padroeiros 
da Republica. Ora sabem todos qual foi o Congresso 
d'entre Bolonha, e Modena, que proscripçoens dalli 
lavravaõ, e como tocou a Lépido a Hespanha, e a 
Gallia Narboni-za; a M. Antonio, a Gallia que 
Caesar conquistara, e a Cisalpina ; e a Africa, mais 
a Sardenha a Octávio : naõ entrando nessa repartição 
a Italia, da qual o>: Triumviros todos juntos se davaõ, 
naõ como Patronos, mas sim como defensores. As-
sentou-se mais nesse Congresso, que pessariaõ M. 
Antonio e Octávio, com as suas Legioens á Grécia, 
onde combateriaõ com Bruto e Cássio, que nesse 

* Triumpho somenos, que se fazia a pé, e com menos pompa. 

f Esse mesmo que appareceu depois em 1680. 
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tempo se achavaõ nesse pays, inteiramente addicto 
a facçaõ Pompeya, onde aearearaõ muitissimos amigos, 
e j nn t a r aõdous poderosíssimos exercitos, e onde, com 
TÍS arma; las, que lá tinhaõ, dominavaõos n.áres. 

Fi lho, e mattador de J. Cesar , Bruto de Seita 
Stoica, de génio taciturnio, mas altivo, varaõ de 
egregirt fama, mas de virtude duvidosa, tinha querido, 
antes de se pôr em Campo, tentear o pays, e prevenir 
os ânimos; por tanto se demorou um pouco em 
Athenas , onde alistou, e levou comsigo os filhos das 
principaes famílias de Roma, que em Athenas studavaõ, 
a entre elles a Horácio, que pelo seu Engenho , seria 
muito de seu grado, e que contava entam j3 annos, 
sem noticia alguma da guerra, em que nunca no-
viciára; convidando-o com o mando d'uma I.egiaõ, 
que se compunha entam de dez cohortes, e formava 
5 , 0 0 0 infantes. Nesse posto militou sob Bruto bons 
dous annos, talando terras, pondo tributos, como 
fazia Cássio, com o qual, apenas se unio, já reforçado, 
quanto melhor tinha podido, deliberaraõ a guardar, 
em Philippos, os Triumviros, que tinhaõ atravessado 
o m a r ; apoderados d 'um formozo e fortalecido 
Campo, que escolherão abastecido de t u d o ; nem 
craõ inferiores aos Tr iumviros mais que na qualidade 
do exerci to e na fama d 'hum General , como M. An-
tonio. E desse modo, pela calamidade dos tempos 
se vio Horácio máo grado seu, envolto, (como elle 
mesmo diz) no rodopeio da guerra civil, e sob Bruto 
brandir as armas, que tinhaõ de fraquear ante o ner-
voso pulso do Augusto Octávio .* 

Da segunda batalha de Philippos, que decidio 
aquella guerra , naõ sahio Horácio com sobejo c red i to ; 
pois que, na frente mesma da sua Legiaõse descartou 
do broquel ; (o que na miiicia antiga era ignominia 
grande) e fugiu. O mesmo dizem que acontecera ao 
Poéta Alceo, que na Lyrica o tinha precedido ; o 
mesmo a Demosthenes, 11a tameza batalha de Che-
r o n e a ; e como houve quem lhe lançasse ein rosto 

* Dura sedamovere loco me têmpora grato 
Civil isque rudem belli tulitestus iu arma 
O s a r i s Augusti non responsura lacertis.—Lib. 2. Ep. i. 



3.52 
Literatura Portuguesa. 

essa fugida, respondeu com um verso, que entam 
corria pela bocca do vulgo. 

Pôde inda pelejar, quem fóge agora.* 

Nem Horácio tratou de dourar hum feito, que naõ 
soffria desculpa, e incapaz de se encobrir: antes o 
confessou entatn ingenuamente, e mais ainda quando 
depois escrevia a Augusto, que naõnascera para guerras 
a progenie dos Poetas.f Finalizada a guerra civil, e 
com a batalha de Pnilippos, á vontade (dos Vence-
dores,) se composeraõ as couzas do Império; e Ho-
rácio vendo perdido, pela proscripçaõ, o s u pa-
trimónio, recorreu ás Mu.-as, de cujas desconhecido 
naõ era, pois que entre as suas composiçoens, se de-
para com huma Satyra,f . escripta em tempo que me-
neava as armas. "A Pobreza o aguilhoou a compor 
versos, e pela via do Parnasso se lançou a acertar 
com as commodidades da vida."§ 

Tarde, como todos sabem, e mui tarde se a balan-
çaraõ os Romanos ao studo das lettras, entranhados 
como andavaõ no rumor das armas, e conquista do 
Universo ; fito primário em que desde a fundaçaõ da 
primitiva Roma, tinhaõ cravada a vista: só depois das 
primeiras guerras Púnicas, he que principiaraõ a ler 
os Poetas Gregos, mormente os drammaticos, a ver-
telos, ea imitalos. || 

*Tum Dmiosthcnes orator ex eo prajlio salutem fuga qufesivit, 
&c. 

f Tecum Philippos ct celerem fngam 
Sensi relicta 11011 bene parniula.— Lib. 2. O d. 7. 
Milita? quamquam pigi r et nialus, utilis urbi.—Lib. 2. Ep. 1. 

J Proscripti Régis Rupili pus atque venenum.—Lib. 1. Sat. 7. 

$ Unilesimul primum me dimisere Philippi 
Decisis humilem pennis, inopem que paterni 
Et laris et fundi ; paupertas impulit audax 
Ut versus facerem.—Lib. 2. Ep. 2. 

|] Serus enim Grsecif. admovit acumina Chartis, 
Et post Púnica bella quietus qua;rerecaepit 
Quid Sophocles etThespiset Eschilus utile ferrent. 
Tentavit quoque, rem si digne vertere possit; 
Et placuit sibi natura sublimis et acer : 
Namspirat tragicum satis, et feliciter audet; 
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Lívio Andronico foi o primeiro, que no engenho 
dos Romanos, accommodou ao seu gosto de tragedia 
Gregos atavios : seguiraõ-no Accio, Cecílio, Paecovio, 
Nevio; a poz elles Terencio, ennobrecido co'a fa-
miliaridade de Lélio, e do primeiro Scipiaõ Africano 
fez pizar o Tablado Romano ás Comedias de Me-
nandro trajadas á Latina. Também Lucilio, com 
esses mesmos varoens familiarisado,* sahio com a 
Satyra, composição inteiramente Romana, dado que 
de Sal Grego assazonada.f Tinha Piauto (hum pouco 
antes que Terencio fosse as delicias das pessoas 
cultas) excitado risadas do vulgar povo ; e tinha Ennio 
tirado da Romana Tuba as primeiras vezes, rústicas 
sim, mas altas, mas sonoras, e em certa maneira dignas 
dos Scipioens, alteroso assumpto do seu Canto. Re-
servado porem ficou para a Era de Augusto, ver al-
çada ao Supremo gráo e Poesia : a essa Era è que 
coube ouvir, nos máis mimosos versos, suspirar Ti -
bullo os seus terníssimos amores; a lardear Ovidio 
quanta facilidade, quanta flexibilidade, quantafecun-
didade podem as Musas dar; tinha Virgilio de se a-
visinhar mui perto de Homero, correr parelhas com 
Theocrito, e deixar longo espaço traz si a Hesiodo ; 
tinha Horácio de acarear em seu engenho todas as qua-
lidades dos Poetas Lyticos, que por alem de dons 

Sed turpem putat in?cite metuitque lituram. 
Creditur ex médio quia res arcessit, babere 
Sudoris minimum : sed babel Cotuedia tanto 
Plus boneris, quanto venise rninus : aspice, Plautus 
Quo pacto partes tutcter amantis cpbebi; 
Ut patiis attenti J lenonis ut insidiosi, &.C. SCC—Lib. 2. Kp. 1. 

* Qnin ubi se a vulgo, et sccena in secreta remorent 
Virtus Scipiadai, et mitis sapientia LÍEIÍ, 
Nugari eurn illo, et diseincti iudere, donec 
De eo queretur olus, soliti, &c.—Lib. 2, Satyr. 1. 

f Eupolis atquc Cratinus, Ar.stophanes que Poette 
Atqne alii, quorum comoedia prisca virorum est, 
ÍSt quis dignus crat describi, quod malus, aut tur, 
Quod moechus foret ; aut sicarius, aut alloqui 
Fauiosus, multa cum libertate notabat 
Hinc omnis pendet Lucilius, bosque secutus, 
Slututistantum pedibus nuinerisque, 8cc.—Lib. 1. Satyr. 4.-
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séculos bem aventuraraõ a Grécia; cujos foraõ os 
inúis egregios Stezichoro, Archiloeo, Sappho, Alceo, 
e Pindaro, de todos elles Principe. Das prendas 
deste Supremo Poeta, do divino enthusiasun., que o 
investio, e máis particularmente da caud.os veia 
do seu spirito, deu Gabriel Chiabrera á Italia hum 
transumpto, e melhor o déra ainda o Lazzarini, se á 
felicidade de seu engenho viesse unida a applicaçnõ 
ao estudo : tain betn lâ apparece em Inglaterra naõ 
ténue copia, na Ode de Jaques Gray, Vate irdente, 
phantasioso, harmonico, e sublime. Ora bem que 
Horácio proteste que naõ ousa calcar os profundos 
vestigios de Pindaro, pelos julgar muito arriscados*, 
naò deixa de Pindarisar ás vezes, e toe?r cert. - metasde 
sublime, que talvez naõ teria tocado o Grego Cysnef. 
Denotava que com a delicadeza de Sappho tinha tem-
perado aplenidaõde Alceo, quasi adubando (eomosefaz 
ao vinho) o carrascaô d'bum com a doçurade outro. Que 
assim soube o Lorenzini unir a caudaloso das dantes-' 
cas águas, a limpida veia do SórgaJ, com o que tal 
posto se grangeou no Pindo, que naõ fácil empenho 
iôra liir junto delle tomar assento. Nem a seguir a 
Alceo, nem a Sappho se abalançou Horácio, nos as-
sumptos que ambos emprenderaõ, nem nas maneiras 

* Pindarum quisquis studet e mulari, 
Jule, ceratis ope Dedalea 
Nititur pennis, vítreo daturus 
Nomina ponto.—Liv. 4. Od. 2. 

Novem vero Lyricorum longe Pindarus princeps ; spiritus magnificen-
tia, sententius, tiguris, beatíssima rerutn verborumque copia, et veluti 
quodam eloquentias ilumine, propler qua; Horatius euin mérito credidit 
nemini imitabilem. 

Quintilian. Lib. X. Cap. 1. 

f V i d . O d . l . l i b . 3.—Odi profanum vulgus, &c. 
Od. 3. lib. 3.—Justum et tenacem propositi, &c. 
Od. 27. lib. 3 .—ímpios parrae recinentes, &c. 
Od. 4. lib. 4.—Qualem ministram fulminis, &.c. 

Da qual J. Cesar Scaligero, que naõ era dos estremecidos por Horácio, 
diz ia: " Tot' vero cantione hac et se ipsum et totam Grtrciam superavit :" e 
tambem sabemos, que esse mesmo Scaligero daria o Reino de Araguõ por 
couseguir-se Author da Ode. 

Quem tu Melpomene, 
Multa Dircanim levat aura Cyenum, lib. 4. od. 2. 

í P e t r a r c a . 
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de que usaraõ ; mas sim "lhes tomou de tal modo o an-
damento, e porte, o cheio de estro, a valentia dos con-
ceitos, que nao como imitador deíles (de Feito que os 
seus inimigos lhe achacavaõ) porem se demostrou dalli 
Poe ta original e Pr incepe naquelle genero*. E por 
certo, quanto á gravidade das sentenças com que e n -
nobreceu as suas Odes, quanto á bem-parecida des-
ordem, com que nellas caminha, quanto as metapho-
ras animadas com que as abbrilhanta, e á curiosa fel i-
cidade, e (digamo-lo d 'huma vez) á essa gracioza de -
senvoltura, que lhe veio ingenita na Índole, Horácio, 
entre os Poetas Lyricos do Lacio, merece a Coróa, e os 
louros. Único lhe podemos, com Quintiliano chamar ; 
tanto elle acima de todos os outros se levanta ! 

A Mecenas o appresentaraõ dous Poetas amigos seu3, 
Vario, que entam se dava á E p i c a f , e Virgilio empen -
hado nesse tempo em campesino CantoJ . Vinha Me-

* Eoliis fidebus querentem 
Sappho puellis <le popularibus, 
Et te sonantem plenius áureo, 
Alca;e, pleetro. Lib. 2. Od. 13. 
— e t Aleaei minaoes, 

Stesichorisque graves Camsense. Lib. 4. Od. 9. 
Cave, cave ; namque in maios asperrime 

Parata tollo comua 
Qualis Lycamba; spretus infido gener. —Epod. G. 

Libera per vacunm posui vestigia princeps 
Non aliena pressi meo pede. Qui sibi fídet 
Dux regit examen. Parios ego primus ambos 
Ostendi I.atio, números ânimos que sequestus 
Archiloclii, non res et agentia verba Lycamben 
Ac ne me loliis ideo brevioribus ornes 
tiuod timui mutare modos et carminisartem, 
Temperat Arcbilochi Musaiu pede máscula Sappho, 
Temperat Alcauis : sed' rebus et ordine dispar, 
Nec soeerum quasrit quem versibus oblinat atris, 
Ne spotisse laqueum famoso carmine nectit. 
Hi.nc ego non aho dietum prius ore Latinus 
Vulgavi fidicen. Juvat immemorata ferenteni 
lugenius oculis que legi mauibus que tenere. 

r.ib. 1. Kpist. Jo„ 

f Scribc-ris Va o fortis et hostiuni 
Victor Mseonii carminis alite.—Lib. 1. Od. G. 

— forte t pos acer 
Ut nemo Varins dncit. Lib. 1. Sat. 10. 

{ Molle atque facetum 
Virgilioannuerunt gaudentes rure Camania:,—id.ib 
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cenas d'butna nobilíssima familia da Toscana, vara5 
sábio, prudente, regalaõ, e amavel, nas cousas politi-
cas braço direito de Octávio, como nas militares o era 
Agrippa, soldado de fortuna, valoroso nas armas, e q u e 
pode sem risco seu, vir a ser, em breves anniís a se-
gunda pessoa do Império. Agasalhou Mecenas cor-
tez mente á Horácio, mas com poucas palavras, se-
gundo seu costume ; nem passou graõ tracto de tempo, 
que o naõ alistasse na pauta dos seus Amigo«*. Fácil 
he de imaginar <pte o congraçou com Octávio, contra 
quem tinha militado Horácio ; de modo, que se aba-
lassem esquivas lembranças, fechando a bocca aos pas-
sados successos A verdade foi, que de dia, em dia o 
amava Mecenas mais; e mais (pie nunca frequentava 
Horácio aquelia Caza, onde concorria a flor de Roma, 
onde era sabido que nada valiaõ âmbitos, nem enre-
dos ; onde nem mais opulência, fazia sombra aos 
outros, e cada hum achava alli a praça que competia 
ao seu merecimento-}-. 

Alem cias prendas do engenho, e do coraçaõ, que 
da turba vulgar tanto sobre levavaõ a Horácio, nelle 
descortinou Mecenas outras que ditosamente lh'o da-
vaõ mais a querer. Entre os principaes disvellos desse 
homem de bem, c de agudo ju izo , laborava nelle a 
vontade de amansar o animo de Octávio, que bem que 
erudito fosse desde menino em toda a Luteraria dou-
trina, como adoptivo filho de J. Cesar sempre lhe re-
soavao nos ouvidos os nomes de Pharsaiia, d 'Utica, de 

Nulla et enim mihi te fors obtulit. Optimus olim 
Virgilius, post hunc Varius, dixerequid essern, 
Ut veni coram, &c. Lib. 1 Satyr. 6. 

* Ut veni coram singultim pauca loquutus 
Infans namque pudor prohibebat plura profari 
Non ego me claro natum patre, non ego circuui 
Me' Satureiano vectari rura caballo, 
Sedquod eram narro; respondes (ut tuusest mos) 
Pauca, abeo : etrevocas nono post mense,jubes que 
Esse in auiicorum numero, &c. Lsb. 1. Satyr. 6. 

t- —— Non isto vivimus iltue 
Quoturere modo; doinus hac nec purior ulla est 
Nec magis his aliena malis. Nd mihi officit unq-jain 
Ditior hic, aut est quia doctior ; est locus unicuique suus. 

Lib. 1. Satyr. 9. 
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Munda, e o.os olhos se lhe afigurava de seu Pae o ex -
cessivo poderio ; e de seu proprio génio pendia para 
a «rueza. Dobremos folha quanto ás proscripçoens, 
em que se osterjtou máis cruel, que o mesmo M. An-
tonio ; e á clemencia, que demostrou, á cuja Séneca 
chama saciada crueldade; todos noticia tem do ditto 
do mesmo Mecenas quando vio o comprazimento, com 
que no tribunal sentenciava á morte e lhe bradou.— 
Ergue-lt dahi, verdugo.— Tinha para si que nada con-
tribuiria melhor a torcer para a mansidaõ o animo de 
Octávio, e appontar-lhe as verdadeiras veredas da 
honra, e da virtude, como a boa doutrina, trajada 
principalmente com a linguagem das Musas ; e em 
Horácio creu que acenara com seu presupposto, como 

jú acertara com Virgilio, a quem commettido havia * a 
splendidissima Obra das Georgicas, naõ menos opu-
lenta de Formosa Poesia, que adubada de san morali-
dadef ; e donde proviesse arredar de mais em mais 
Octávio de derramamento de sangue civil. í iuerem 
alguns que Virgilio, seguindo essas maximas dictasse, 
depois da batalha de Actio, o seu Poema, que tanto 
tem de politico, cotno de Épico ; pois que nelle a 
Caza Julia, que prende em Enéas, e á qual tinhaõ 
promectidos os Deoses o Império do Mundo, verifica-
va todos os seus Oráculos em Octávio; nesse poema» 
crivei he que insinuava Virgilio ao Povo Romano, que 
naõ resistisse contra a sua própria Dita ; que assaz lhes 
mostrara o Tetnpo que estragos, que perdiçoens lhes 
tinhaõ resultado do abuso da Liberdade, quando Re-
publica ; que se lhes vinhaõ otferecer na sujeição á 
Cazia Julia os fructos do pacifico remansoj. 

Naõ e fácil de imaginar que effeitos se produzem, 
ifhum Povo de alto spirito, quando maximas taes lhes 
saõ insinuados em trajos de vivas cores. Para as in-
sinuar assim naõ era Horácio menos adequado que Vir-
gilio : bem o atinou Mecenas ; e bsm he de suppor 

* —— Tua, Mecenas liaud mollia jussa. Georg. 3. 

f Vid. BlackwelPs Memoirs of the Court of Augustus. 

J Hic vir, hic est, tibi quem prometti saepiua audis.—."Enei 1. 5. 
VOL. X . 2 C 
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que para desviar o animo de Octávio, lhe mandou1 

compor a O d e lá do 1. Livro, que e ámetaphora , mais 
formosa que ategora sahio de humana pluma*. O 
que porem he certo, por ordem de Mecenas be que es-
c r ip ta fo i a Ode 3, do Livro 3. Ode , que requereu 
para a descifrar todo o acumen dos nossos Críticos mo-
dernos. Ora o motivo delia foi, que corria f ama , 
que ja tivera J . Cesar em seu conceito, transferir de 
R o m a a Alexandria, ou a Troya , o assento do Impér io , 
pois que do T r o y a tirara a familia Ju l ia a sua nas-
c e n t e : e temiaõ os Romanos que quizesse Augusto 
preencher as ideias de seu P á e Divo Jul io C e z a r ; ideia 
q u e traria com sigo a ruina de Roma, e de toda a Italia, 
como nas eras de Constantino veio a acontecer. Pa ra 
manhosamente desviar Octávio dessa tençaõ escreveu 
Horác io , essa Ode , que lida sem esta previa intelli-
genc ia , he toda escuridades e desordem. 

Depois que disse que nada há hi, que poder tenha 
de turvar o varaõ constante e jus to em seu proposito;. 
e que esse he o trilho, por onde os Heroes sobem a 
gozar honras Divinas ; e que assim he que Romulo as 
a l c a n ç o u ; accrescenta, mas naõ levava J u n o á bem 

ue entrasse no consorcio dos Deoses, huma progenie 
e Romano sangue ; somente consentio na considera-

ção de que já de Troya apenas se viaõ as ruinas ; arre-
messa-se dahi a huma longa digressão em que diz que 
seraõ os Romanos Senhores do Universo, com tanto 
que insultem armentios aos sepulchrosde Pr iamo e de 
Paris ; que tres vezes, obra de P h e b o , se ergaõ Troya-
nos muros, tres vezes os demolirão os braços dos seus 
Gregos. Mas onde o sizo tens, oh Musa, que os arca-
nos dos Deoses patenteando vasf ? La vislumbra 

* Ô Navis, referent in maré te novi 
Fluctus ; quid agis ? fortiter occupa 
Portum, norme vides ut 
Nudum remigio latus ? 
Et malas ce'eri saucius Africa. 
Antenua! o,u' gemant > acsine funibus 
Vixdurare cuii"íe 
Posíánt imperiosius 
•ffiquor, &e. Lib. 1. Od. 14. 

* Justum et tenacem propositi virum, &c. 
Duoi Priaini Paridis que busto 
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«onde quer ferir a flecha da intenção do Vate ; ou antes 
a intenção de quem lhe encommendou essa Ode in-
signe. 

Dessa maneira sehia alimentando de mais em mais a 
amizade de Mecenas para com Horácio; e a seita de 
Epicuro que ambos seguiaõ, naõ servia a resfria-la, 
Q.ue andava em moda ella entam em Roma, e a tinha 
la cantado Lucrécio em versos taes, que só dos de Vir-
gilio podiaõ conceber receio: abraçada a tinhaõ já o 
Divo Julio Cesar, comedido Epicureo, Oppio, Balbo, 
Hirtio, c Pansa, Mário e Mamurra, muitos dos quaes, 
depois tíe • nriquet idos com os despojos da Europa, da 
Asia, i de A.Irica por elles subjugadas, e terem obrado 
as mais egregias façanhas, vendo-se entrados em an-
nos se entregarão á eruditosocios, a promover a arte de 
plantar jardins, afformoseav os edifícios e dar a todas 
a.s porçoens da vida elegancia, splendor, e delicia, e 
assemelha-la quanto nedescoube á que os Numes des-
íructavaõ*. Vida era essa, a que o quasi inimitável 
L. Lucullo abrira exemplo, quando vencedor de Ti-
granes e Mithi idates, lhe intentou em vaõ roubar os 
louros o invejoso Pompeo. Entam sob o Consulatode 
Cicero, em que triumphou do Oriente, desamparou o 
Fóro, e forenses lidas, para se retrahir ao Campo, onde 
fabricou as grandiosas Quintas, cujos remanecentes 
•ainda hoje, com pasmo saõ contemplados. A magnifi-
cência, que elle em todo o género prodigou passou a 

Insultet armentum, ét cálculos fera; 
Celent inultse : stet Capitolium 
Fulgens, triumphatis que posset 
Roma fcrox dare jura Medis, &e. 
Ter si resurgat murus alienaeus, 
Auctore Phsebo, ter percat meis 
Excisus Achivis, &.c. 
<luo, Musa, tendis r1 Desine pervicax 
Referre sermoues Deorum, et 
Magna modis tentare parvis. — Lib. 3. Od. 3. 

* Cneus noster locum ubi Hortos edificarei (Balbo) dedit. 
Cicero de Atticum. 

Et Mamurra divitiae placent, et Balbi Horti et Tusculanum. Idem 
çnimus Cn Marius ex equestri ordine, Divi Augusti amicus invenit ne-
tnora tonsilia intra hos 80 annos. — C. Plin. Lib. 22. 

Vir doctus Oppius, in libro quem fecit de silvestribus arboribus. 
Macrob. 

2 c 2 
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ser provérbio ; equem ha ahi que ignori o que foi de 
Apollo o celebre Sallaõ. Alli tinha enfileiíadas as mais 
formosas statuas, os mais preciosos retaholos junto com 
as mais copiosas e escolhidas Livrarias, e estasfrancas 
a todo o Litterato, ou simplesmente curioso. Nunca 
as Musas agazalhadas foraõ em mais elegante nem mais 
magnifica, hospedagem ! Foi estendendo Lucullo a 
vida, no grémio dessas delicias, conversando com ho-
mens doutos, escrevendo os Commentarios das guerras 
que guerreara e cultivando asGingeiras, que dasregi-
oens do Ponto trouxera a Italia. Dessa mesma escola 
era o Epicureo Mecenas, sobre cujas maneiras e adema-
nes sempre fagueiros sempre requebrados, única falha 
desse grande homem cahiraõ mais d'huma vez os mo-
tejos de Octávio. E ora de que seguisse, em Philoso-
phia, Horácio essas mesmas bandeiras, sobejas provas, 
nos seus mesmos escriptos se achaõ ; e dado que outras 
passagens se encontrem, que o denotem por Acadé-
mico* ou de outra qualquer seitaf ; cm maior quantia 
saõ as que no-lo denunciaõ rematado EpicureoJ. Eo 
que ainda mais nos faz hé a conformidade que milita 

* Adjecere bonae pauloplus artis Athencr : 
Scilicet ut possim curvo dignoscere rectum. 
Atque inter sylvas Academi quaerere verum.—Lib. 2. Ep. 2. 

An tacilum sylvas inter reptere salubres 
Curantem quid quid dignum sapiente bono que est. 

Lib. 1. F.p. 4. 

f Quid verum atque decens curo et rogo, et omnis in hoe sum 
Condo et compono quae mox depromere possim 
Ac ne forte roges quo me duce, quo lare tuter 
Nullius addictus jurarc in verba Magistri 
Que me cunque rapit tempestas deferor hospes, 
Nunc agilis lio et mensor civilibus undis, 
Virtutis vere custos, rigidusque Satelles : 
Nunc in Aristippi furtim prscepta relabor, 
Etmihi res, non me rebus submittere conor.—Lib. i. Ep. 1. 

Virtus est médium vitiorum utrinque reductum.—Lib. 1. Ep. 2. 

J . Credat Judarns Apella, 
Non ego ; namque deos didici securum agere fevum 
Nec siquid mirum faciat natura, deos id 
Tristes ex alto coeli deinittere tecto.—Lib. Satyr. 5. 

Me pinguem et nitidum bene curatacute vides 
<íuum ridere roles Epicuri dc grega porcum.—Lib. 1. Ep. 2. 
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entre os preceitos de Epicuro, e as maxioias de Ho-
rácio. Aquelle publicou com os preceitos, e este com 
o exemplo, que se naõ deve entremetter o sábio* nos 
públicos negocios; e ambos lhe aconselhaõ que ab-
horreça as torpezas dos Cynicosf, que ponha o peito a 
esquivar de si a pobreza j, e que memoria deixe, com 
alguma Obra de engenho§ nem alardeie aqui e alem o 
que disse ou fez|| ; e que seja amador dos Campos^], 

E pedra quadra aos tiros da Fortuna. 

Tanto o Poéta, como o Philosopho sustentaõ, que naõ 
saõ (como os Stoicos** sentiaõ) iguaes todas as culpas; 
e naõ cabe ao Sabio pôr seu cuidado, no que tocca ao 
jazigo s e u f f . 

( Continuar-se- ha.J 

* Diogen. Laert. in Epieur. 

f Id.ibid. 
Alter Mileli textam Cane peius et angue 
Vitabit clamydem, morietur (rigore, si non 
Rettuleris pannum, refer et sine vivat ineptas, 

Lib. 1. Ep. 17. 

J Diog. Laert. ib. 
Sit bonalibrorum, et provisaa frugis in annum 
Copia: ne fluitem dúbias spe pendulus horae. 

Lib. 1. Ep. 18. 

§ Diog. Laert. ib. 
Exegi monumentum asre perennius.—Lib. 3. Od. 30. 

|| Diog. Laert. ib. 
Non recito euiquam, nisi amicis, id que coactus 
Non ubivis, coramve quibuslibet, 4cc.—Lib. 1. Satyr. 4. 

^J Diogen. Laert. ib. 
O rus quando ego te aspiciam, &c. 

Lib. 2. Satyr. (V 
Urbis amatorem Tuscum salvere jubemus 
Ruris amatores, &c.—<Lib. 1. Ep. 10. 

** Diog. Laert. ib. 

•ff Id. ib. 
Absint inani funere naeniae 
Luctus que turpes et quaerimonis 
Compesce clamorem, ac sepulcris 
Mitte supervacuos honores. Ib. 1, Od. 20, 
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A T T E N C A O Í ! I 

Quanto o anno hc mais de safra em Versaria, 
Tanto he mais escoimado em Poezia. 

Fabula de Anaxarote, por Lazaro deCoire»., 
Cant. 3. Est. 23* 

Crês paradoxo o meo Citado Texto! 
Pois he verdade summa. Peza-a affoito 
Nas Cuias da Balança judiciaria. 
Quantos Poetas contas na ditoza 
Era, que Vio a .liada e a Odyssea ? 
Quantos na do Camoens ? S'os quatro ou cinco. 
E hoje que ha milheiros de versistas, 
Quantos Camoens nos contas ? Ouve hum sonho, 
Em que Apollo me fez grande honraria 
De tratar me esse ponto por miúdo. 

A POL LO. 

Quando eu da Poezia obtive o louro 
Nos Cabeços do bífido Parnasso, 
Disseme Jove • " Toma esta Boceta, 
" Que encerra minas de estro sublimado. 
" Delle em cheio te abasta, e abasta as Musas; 
" E ainda há de sobra com que á frouxo prendes 
" Quem bem te contentar. Mas com tal geito, 

' " Que o de . cada era com medida justa. 
" Se o das desmesurado, a deos Boceta . . . 
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** Escapa-te das maõs, e vai-se ao Fado, 
«' Que essa sina lhe impoz, quando a Compunha." 
Disse Jove, e partio. Fiquei chofrado, 
(Por certo) de auvir tal. Tomo huma Tripode 
Das muitas que, cada anno, caprichava 
De me offerecer a Grécia; e mui de assento 
Encosto o costovello n'huma banca. 
De bruço a face na hospedeira palma, 
E ponho-me a cismar no que ouvi a Jove. 
Inda hoje cismaria, e cismaria 
Sem achar soluçaõ aopresupposto, 
Se Mercúrio naõ vem, que me estremunha 
Do profundo cismar; o diz zombando ;— 

M E R C Ú R I O . 

" Que tens, Phebo ? que taõ amazorrado, 
<l Taõ soturno te vejo ? Engrinaldou-te 
" Co'as pontas de Vulcano a tua Clóris ? 
" (Que também ca' nos Deozes cahe o raio! 
44 Algum novo Phaeton deo solavancos ! 
" No flamigero carro i 

A P O L L O . 

Entaõ lhe exponho 
O Cazo porque cismo. As gargalhadas 
Desfecha á rir por tempos esquecidos.... 
The que a calmando o vendaval do rizo, 
Despede da aurea boccao alado accento :... 

M E R C Ú R I O . 

" Aqui trago . . . . (hes felis) o teo remedio; 
44 Nem que eu o advinhára! Aviou-mo Jove; 
44 Este Canudo, com que a Deosa Moda 
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" Assopra o crespo á rendas e á beatilhas, * 
" Que eu, com ella brincando, e galhofando, 
" Do arteiro toucador, (sem que ella o sinta) 
" Mui subtil lhe sizei, em dom t'o deixo. 
" Dirte-hei sua virtude : que eu hum dia, 
" Conversando como Fado, a alcancei delle. 
" Abre cada era a versejai Boceta, 
" Chupa, encbe de estro o vaÕ do tal cannudo, 
" Sopra entaõ, dando aos foles das bochêchas, 
" (Que com sopros se inspiraõ os Poetas !) 
" Verás esse estro voar pelo ar patente, 
" Qual plúmbea péla que dispara o bronze, 
" Hir-se encovar nos téstos de algum vate; 
" Lá, desenvolto em chama, dar-lhe tratos, 
" Athe que em labaredas de Poesia 
" Lhe arrebente, lhe estoure. Mas repara, 
" Que se harto Poeta entaõ in.,ar o Mundo, 
" Esse estro, (que os vislumbra e os conta) esbrôa-se, 
" N'outros tantos estrinhos, quantos vates ; 
" (Como hum quebrado espelho èrn espelhinhos:) 
" E se Foetrastos mil, se vê milhentos, 
" Logo, tornado em miudinha areia, 
" Sobre elles choverá chuvinha de estro, 
" Taõ miúda, que de si nem sinal deixe." 

Acordei:— Metitando no tal sonho, 
Achei, que ha sonhos, que verdades valem. 

• C a m c e n s , C a n t . 6 . Es t . 21. 
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Em o nosso No. passado publicámos a traducçaõ da 
Carta seguinte, a qual traducçaó nos tinha sido re-
metida por hum dos nossos Correspondentes. Agora 
porem que podemos haver o Original, que foi pub-
licado em hum dos Jornaes de Paris em 1802, julgamos 
taõbem util o inseri-lo em o nosso Periodico, a fim de 
dar mos â maior auctenticidade possivel á hum Do-
cumento, que vinga a gloria Portugueza de todas as 
injustas e mal fundadas pertençoens estrangeiras á 
cerca de nossa prioridade indisputável nas arriscadas 
e largas Conquistas da Africa. 

Lisbonne, ce 20 Octobre, 1802. 

Je ne crois pas, mon cherami, que la gloirede nos 
anciens Pc-tugais ait beaucoup soffert des atteintes 
qu'ont voulu lui porter le P. Labat et tous les écrivains 
modernes qui ont mis au jour les prétentions des ha-
bitants de Dieppe à la priorité da la navigation sur 
les côtes de TAfrique au-delàdu fameux Cap de Non 
et des Canaries. 

Tant que 1'accusation n'a pas été formelle, le silence, 
à mon avis, étoit la seule arme qui convlnt à la bonté 
de leur cause. Le public savant a fait justice de ces 
prétentions; et si M. Golberry (auteur des Fragments 
d'un voyage en Afrique) et sur-tout M. J . B. L. Du-
rand (auteur du Voyage au Senegal, &c.) s'étoient 
contentés de les rapporter sans les convertir en " faits 
historiques, prouvés d'une maniere si claire, siauthen-
tique, qu'il fui généralement reconnu que la gloire et 
l 'honneur des cespremieres découvertes appartenoient 
aux Français et non aux P o r t u g a i s s i ces deux au-
teurs, d'ailleurs três estimables, et dont le public ap-
préciera sans doute les travaux autant qu'ils le mé-
ritent, avoient porté de c.es voyages vrais ou fabuleux 
des Normans le jugement qu'en a porte M. Robertson 
dansson Histoire de l'Amérique (édition de Paris 1780, 
traduction, liv. 1. foi, 101,) nous nous serions fait 
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un scrupule de les interpeller, et nous eussions res-
pecté même leur amour-propre. 

II suffit, à la gloire de nos ancêtres et de 1'immortel 
infant D. Henri, que " la navigation, au comtnence-
ment du quinzieme siecle, ne lút pas plus avancée 
qu'elle l'avoit été avant la chilte de 1'empire romaiti 
(Robertson, ib.y' Mais, lorsqu'entraínés par un zele 
exclusif (s'il est permis de le dire) pour l'honneur de 
leur payson voit l'un etl 'autre de ees denx estimables 
auteurs passer d'une proposition bazardé,' à une autre 
plus basardée encore, jusqu'au point de traiter de 
" préjugé trop généraleinente reçu 1'opinidn qui at-
tribue aux Portugais les preinieres décou ertes mo-
dernes de 1'Afrique, et d'assurer qu'en 1364 les Nor-
mands découvrirent la Guinée, dont 1'Kurope ignoroit 
la situation (Fragments efun voj/oge en Afrique, de 
M. Golberry, cbap. I. foi. 36,)" nu plus longe silence 
do notre part seroit une insulte aux manes de nos 

< ancêtres; ce seroit un aveu lacite que nous ne méritons 
pas dejouir des fruits qui nous restent encore de leurs 
glorieux travaux. 

M. M. Golberry et Durand ne doivent pas être 
surpris de se voir sommés de remplir l'engagement 
qui'Is ont contracté envers le public, ni embarrasses 
de produire les preuves de ce qu'ils ont avancé avec 
tant d'assurance. Quand une fois ils ont je ié >e gant, 
ilss'attendoientsúrement à le voir ramasser. 

Ce n'est pas dans une des premieres capitales du 
monde connu, ce n'est pas sous les yeux d'un corps 
de savants le plus nombreux et le plus complet qu'au-
cune nations, soit ancienne, soit moderno, puisse se 
vanter de renfermer dans sou sein qu'un pareil procès 
peut rester long-temps indécis ; et nous voyons sans 
crainte notre cause portée devant ce tribunal: car 
nous comptons pour le moins autant sur la capacite que 
sur la genérosité de nos juges. II n'est point d'étranger 
qui ait fait quelque séjour á Paris qui ne concoure vo-
lontiers avec moi a cet hommage rendu aux savants 
français, et qui ne le considere même comme un 
foible tribut de la vénération et de la reconnoissance 
qu'il leur doit. 

D'ailleurs la génie entreprenant, la courage et la 
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hardiesse que ses habitants ont montrés en tout temps 
et dans tons les genres de travaux utiles à Phumanité, 
ont acquis à la France un dépôt de gloire accumulée 
assez riche pour qu'elle puisse dédaigner avec raison 
de l'enrichir encore aux dèpens des autres nations, et 
pour qu'elle désavoue le zele de ceux de ces enfarits 
quilui feroient tort en croyant la servir. 

Ajugeren effet par le ton d'assurance avec lequel 
M. M. Golberry et Durand remettent au jour des pré-
tentions mille fois combattues, et depuis long-tems 
réduites à leur juste valeur, on seroit tente de croire 
qu'ils ont fait dans 1'histoire du quatorzieme siecle des 
découvertes plus importantes et plus avérés que celles 
que Jes Normands devoient avoir faites en Afrique. 
On se tromperoit cependant; les deux auteurs ont 
compté sur notre discrêtion autant que sur notre 
docilité. C'est sur leur parole que les Portugais 
doivent désormais croire, ou cesser de croire à la 
gloire de leurs ancètres. Mais, malheureusement pour 
M. M. Golberry et Durand, lMnfaillibilité en matiere 
de fait ou de raissonnement est passée de mode. 

Ainsi, assurés comme nous le sommes (les Portugais) 
du silence des grands historiens français sur les 
voyages des Normands en Afrique, forts du téinoig-
nage unanime de tous les historiens contemporains et 
de tous ceux qui les ont suivis depuis 1'originede ces 
découvertes jusqu'à nosjours, nous serons long-temps 
encore persuades (n'en deplaise à M. M. Golberry e 
Durand) que c'est au génie et à la persévérance de 
1'infant D. Henri, que c'est aux travaux des Portugais, 
qu'il a diriges sans interruptions pendant un demi-
siecle, que c'est à ses propres connoissances, à ses 
recherches, et à celles de tous les savants nationaux 
ou étrangers, qu'il a consultes, qu'il a invités à son 
academie de Sagres, que PEurope moderne doit tous 
les progres qu'elle a faits dans la navigation et dans 
la géographie, et, par la suite, peut-être même tous 
ceux qu'elle a faits dans les sciences et dans les arts. 
En effet, si l'on s'accorde généralement à rcgarder ie 
milieu du quinzieme siecle comme l'époque de la re-
naissance des lettres en Europe, l'on est bien revenu 
de 1'opinion que attribuoit cet effet merveiileux à la 
chíite de 1'empire de Constantinople, et à l'é.nigration 
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que s'en suivit des Grecs en Italie, puisqu'il est dé-
montré que ceux-ci, n'ayani fait aucune découverte 
depuis Ptolomée, ne s'étant guere occupés que de 
belles-lettres, et de questions théologiques, ne pouvo-
ient transmettre aux Italiens que leur ignorance dans 
les sciences exactes, et la traduction de quelques ouv-
rages des aneiens Grecs. Q.u'on se rappelle douc 
toutes les causes qui à cette époque ont pu concourir a 
donner à 1'esprit humain 1'essor si remarquable qu'il a 
pris, t t on trouvera que nulle n'étoit plus capable d'o-
pérer ce phénomene que la chute du systême des an-
eiens sur les parties habitahles de notre globe, et la re-
forme tie toutes leurs idées géographiques, opérée suc-
cessivement par les découvertes des Portugais, faites 
au cornrnencement et pendant tout le cours du quin-
zieme siecle, 

Toute 1'Europe a partagé avec ces premiers naviga-
teurs la surprise et 1'admiration qu'iis ont éprouvées à la 
vue des premiers habitants de la zone, regardée comine 
inhabitable, et que les aneiens supposoient dans un état 
de conflagration qui rendoit impossible la communica-
tion entre les zones tempérées des deux côtés de l*é-
quateur. Tous les historiens contemporains font foi de 
cetévènement mémorable, et de la secousse rapide et 
électrique qu'il communiqua à toute 1'Europe. Les 
hommes instruits de tous les pays suivirent dés-lors at-
tentivement les progrès du prince Henri : un nouveau 
champ s'ouvrit aux méditations des savauts, une nou-
velle earriere à ceux qui aiment les périls et la gloire ; 
et tandis que les uns reculoient les bornes de la góogra-
phie et de rastronomie, les autres venoient s'associer 
auxtravaux des Portugais, et se former à Pécole qui 
produisit également Barthélemi Diaz et Améric Ves-
puce, Gama et Colomb, 

Cegrand mouvement fut donc donné par 1'infant D. 
Henri, et c'est à ce titre que la postérité s'est accou-
tumée à le regarder comme le premier philosophe au-
teur du grand systême des découvertes, comme le 
premier promoteur de la grande révolution de l 'uni-
vers. 

A la vue de ce tableau fidele, mais imparfait, de la 
gloirc de ce prince immortel, que deviennent toutes 
ccs pictensions de priorité des habitants dc Dieppe ? 
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La navigation, le commerce au Senegal, au Petit-
Paris, au Grand-Dieppe; les comptoirs et les forte-
resses sur Ia côte de Guinée subsistoient déja, disent-
ils, en 1355 ; et l'Europe Pignoroiten 1415 ? ... 

L'Europe croyoit encore la zone torride inhabitable, 
et la ville de Dieppe, seule savoit tout le contraire, et 
gardoit le secret ! ... Les Maures, les Portugais, les 
Espagnols regardoient encore, en 1415, avec etFroi le 
cap de Non, situe à 29 deg. latit. n., en face des Cana-
ries, comme le non plus ultra de la navigation ; et les 
Normands n'ont pas eu la générosité de les désabuser 
et de les rassurer ; ils ont eu même la méchanceté d'y 
passer cinquante ans de suite, quelque fois avec des 
armements considérables, sans se laisser jamais apper-
cevoir ! 

Jlisum teneatii, amici /... 

Les bornes que je me suis prescrites m'empêcbent 
de me livrer à un examen détaillé des obstacles invin-
cibles qu'opposoit à ces prétendus voyages des Nor-
mands 1'état dimperfection de la navigation au quator-
zieme siecle, denuée de tons les secours que fournis-
sent 1'astronomie et la géographie, dont la premiere 
application àla marine a été Pouvrage des Portugais : 
cet examen seralesti jet d'une secotide lettre, si MM. 
Golberry et Durand iionorent la premiere d'une ré-
ponse. Qu'ils me permettent, en attendant, de m'en 
rapporter à 1'admirable Histoire des mathématiques 
par M. de Montucla. 

Je rentre dans mon sujet, e t j e m e demande quelles 
traces au moins les Normands ont-ils laissées de leurs 
découvertes pré lusitaniennes ? A défaut de celles 
que MM. Golberry et Durand n'ont pas voulu nous 
indiquer, nous alíons en chercher dans le P. Labat. 

C'est le norn de France que portoit deson temps un 
des bastions de la forteresse de la Mine !... 

Ce sont les deux cbiffres 13, qui s'y trouvoient, et 
qui, avee 1'addition de la quantité íníiniment petite de 
deux zéro, se transforment eu 1300, et nous prouvent 
sans replique que cette forteresse a été bâtie par les 
Normands Pan 1365 ! 

C'est un traité d'association entre les marcbands de 
Dieppe et ceux de llouen, conclu au quatoizienie 
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siecle, et brfllé malheureusement dans un incendie à la 
fin du dix-septieme ! 

C'est M. Béthencourt, gentilhomme normand, qui 
fait Ia conquête des Canaries au quinzieme siecle : 
malheureusement M. de Béthencourt étoit au service 
du roi de Castille, et les Canaries étoient connues 
long-temps avant lui*. 

MM. Golberry et Durand ont donc três bien fait de 
mettre de côté toutes ces facéties du P. Labat; ils ont 
bien senti, et ils sentiront encore Ia necessite d'emplo-
yer d'autres moyens pour êbranler le nionument que 
la postérité reconnoissante a élevé à la gloire de 1'in-
fant D. Henri Ils n'ont fait jusqu'ici qu'annoncer 
leurs intentions : nous attendons le reste de leur saga-
cité et de leur savoir ; et ce n'est que dans la vue d'ab 
reger et de siniplifier la discussion, que je jo ins un ex-
trait de celles de leurs propositions, dont le public 
savant est en droit d'exiger ou la démonstration ou la 
rétraction : 

1. J'abandonne à M. J. B. L. Durand, les Roviains 
pénétrant par Vistlime de Suezjusqu^au Níger, 8{c. 

Je laisse aux Espagnols instruits le soin de se dé-
fendre ou d'embrasser l'opinion, que leurs ancétres ont 
conduit en Amérique les vaisseaux de Salomon et d'Hi-
ram ; et je me borne à demander en quel temps et 
par quels Portugais cette prétention des Espagnols fut 
combattue sérieusement: et jVspere qu'il nous citera 
ou un acte du gouvernement, ou un passage de 
quelque auteur esiin.é parmi nous, tel que Barros, 
Coutto, Osorio, Andrade, Freire, Albuquerque, Cas-
tro, &c. 

2. Je demande quelle futTépoque à laquelle serap-
porte le mot alors, quelle est Ia preuve fournie par les 
habitants de Dieppe, et quel est le jugement auquel 

* M. Savary , dans son Dic t ionnai re de c o m m e r c e , a p a r t a g é r i r r ê -
f lexion du P e r ç Laba t , c-n fa isant usage de ce m è m e argurnent de M. de 
Bé thencour t avec une par t ia l i tc qui n 'es t p a s digne de lui : mais n o u s 
l 'excuserons c o m m e H o r a c e excuse Homere . Qu'il n o u s soit permis de 
redresser ici en pas san t une méprise qu i s 'est glissée dans ie q u a t r i e m e 
volume, page õ04, de 1'Histoire des m a t h é m a t i q u e s , cont inuee p a r M . de 
L a l a n d e . II v est d i t : " On retrouva d 'abord les Canaries sous le regne 
de Henri I I I . roi d 'Espagne . en 1395 ." 11 eut m i e u x valu dire. On ne con-
rioít p réc i sément pas 1 'époque de la découver te des isles Canar ies : mais 
elles é toient d é j a connnes avan t l ' année 1344, que la pape Clement V I . 

les érigea en royaunie en faveur dc Louis de la Cerdass. 
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M. Durand fait allusion dans le passage suivant de sou 
discourspréliminaire ? Cefutalors que les Français 
de Dieppe intervlnrent dans cette grande et fameuse dis-
cussicn, &c. &c. 

S'il n'est question que de jugement littéraire, eelui 
que M. Robertson en a porté en vaut bien un autre : il 
met les yoyages en question au rang des évènements 
dont 1'existence est douteuse et 1'influence peu impor-
tante. (Robertson, pag. 101, trad. franç. en 1780.) 

3. Tout ce que M. Durand nousditde la destruction 
des comptoirs normands sur le Sénégal par les premi-
ers Portugais rentre dans la grande question ; et je le 
prie seulement d'assigner une époque quelconque de la 
destruction prétendue depuis l'an 1415, c'est-à-dire 
depuis les premieres découvertes des Portugais jus-
qu'à l'année 1481, qui est l'époque véritable de la con-
struction du fort S.-George-de-la-Mine, par Diego 
d'Azambuja. 

4. Je demande à M. Golberry le nom du voyagetir 
normand qui a dú découvrir en secret la Guinée dans le 
quatorzieme siecle. 



S C I E N C I A S . 

KOVA N O M E N C L A T U R A C H I M I C A P R O P O S T A P E L O DOCTOR 

B E R Z E L I O . 

A thepria chimica de Stahl sendo totalmente contra-
riada pelas esplendidas descubertas dos Priestleys, Ca-
vendishs, Lavoisiers, &c., (descubertas que sempre 
faraõ huma das mais gloriosas épocas nos annaes de 
Chimica), mudou-se a face da Sciencia, e huma nova 
nomenclatura era por conseguinte inevitável. Os 
chimicos Francezes, que taõ grande lustre haviaõ ad-
querido notriumfo da Chimica Pneumaticn, arrostaraõ 
esta relevante empreza, e tiveraõ a gloria de ver o 
fructo dos seos trabalhos coroado do mais completo 
successo, sendoasua nomenclatura adoptada pelamaior 
parte dos B'ilosofos; e sem duvida apezar de ser defei-
tuosa em algumas partes, era com tudo mui comprehen-
siva, perspictia e scientifica. Ora como a Chimica naõ 
he felizmente estacionaria, mas sim susceptível de hum 
incalculável progresso; tendo esse poderosíssimo 
agente o Galvanismo apresentado modernamente huma 
serie de numerosos factos naõ menos brilhantes que im-
previstos ; havendo-se effeituado a decomposição de 
corpos ate agora considerados como simples ; estando 
a chimica enriquecida de substancias inteiramente 
novas ; e a final (tendo a sciencia passado em breve 
tempo por huma completa reveluçaõ ;—-he igualmente 
justo que exprimamos as novas ideas com mais ade-
quados termos. Por tanto o.- filosofos, que tanto tem 
cooperado para o engrandecimento da Sciencia, devem 
também concorrer com os seos trabalhos para huma 
nova nomenclatura. Persuadidos da grande utilidade, 
que dahi provirá á Sciencia pareceo nos util inserir eia 
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o nosso Jornal hum resumo da tentativa, que sobre a 
matéria fez o Dr. Berzelius, hum certamente dos 
maiores Chimicos que adornai» a nossa idade. A no-
menclatura foi publicada cm Latim, e vertida em Inglez 
pelo Dr. Thomson nos Annaes de Filosofia: e he desta 
obra que nós a temos extrahido, visto que naõ possuí-
mos o original. Nós exporemos meramente huma 
lista dos nomes com a traducçaõ Portugueza de cada 
hum, e também daremos alguma explanaçaõ quando 
for necessaria. 

1. Imponderabilia Corpos que se naõ podem 

Electricitas positiva 
negativa 

pezar 
Electricidade positiva 

negativa 
Lux 
Caloricum 
Magnetismus 

Luz 
Calorico, ou calor 
Magnetismo 

11 Ponderabilia Corpos que se podem pe-

l. Simplicia 
sar 

Substancias simples. 

]. Oxygenium O xygénio 
Metalloides 
Enxofre 
Phosphoro 
Base Muriatica 
Da. Fluorica 
Boracico 
Carvaõ, 

2. Metalloida 
Sulphuricum 
Phosphoricum 
Muriaticum 
Fluoricum 
Boracicum 
Carbonicum 

3. Metalla 
Arsenicum 
Molybdcenum 
Chromium 
Wolframium 
Tellurium 
Osmiuin 
Silicium 

Tellurio 
Osmio 
Silicio* 

Metaes 
Arsénico 
Molibdeno 
Chromio 
Ulframio ou Tungsten 

* A nosso ver esta substancia devia ter sido classificada entre carvaõ 
e boracico j pois naõ temos provas algumas, que seja hum metal-

VOL. X. 2 D 
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Tantalum* 
Titanium 
Zirconicum 
Stibium 
Bismutum 
Stannum 
Iridium 
Platinum 
Aurum 
Rhodium 
Palladium 
Hydrargyrum 
Argentum 
Plumbum 
Nicolum 
Cuprum 
Cobaltum 
Uranium 
Zincum 
Ferrum 
Manganium 
Cerium 
Yttrium 
Beryllicum 
Aluminium 
Magnesium 
Calcium 
Strontium 
Barytium 
Natrium 
Kalium 
Ammonium 

Columbio 
Titânio 
Zirconio 
Antimonio 
Bismuto 
Estanho 
Iridio 
Platina 
Oiro 
ilhodio 
Pai 1 adi o 
Mercúrio 
Prata 
Chumbo 
Niccolo 
Cobre 
Cobalto 
Urânio 
Zinco 
Ferro 
Manganese 
Cerio 
Yttrio 
Berillico, ou Glucino. 
Ãluminio 
Magnésio 
Cálcio 
Strontio 
Barytio 
Sodio 
Potássio 
Ammonio 

As precedentes substancias estaõ arranjadas con-
forme a sua ordem electrica, principiando com o 
oxygenio, que he decisivamente negativo. Aquelles 
metaes, que formaõ ácidos, saõ postos cm primeiro 

# Ni ste nome o Dr . Berzel io naõ t em feito justiça ao p r ime i ro descu-
bridor . O Dr . W o l l a s t o n t em m o s t r a d o que columbio e lantalo saõ 
e x a c t a m e n t e o mesmo me ta l . O pr imei ro foi descuber to po r M. 
H a t c h e t t a lguns annos an tes de t a n t a l o ser annunciado po r Ekebe rg . 
P o r t a n t o parece-nos que o nome propos to po r . M. I í a t c h e t t , sendo 
igua lmente a d a p t a d o , n a õ deve ser oinit t ido. 
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tngar, e após destes aquelles, que unicamente formaõ 
bases. 

11 Composita 

A. Composita Inorganica 
a. Ammonium cum Oxy-

genio 
Hydrogenium 
Ammoniacum 
Nitrogenium 

b. Suboxida. 

Compostos 

Compostos Inorgânicos 
Ammonio com Oxygenio 

Hydrogenio* 
Ammon ia 

Nitrogénio, ou Azote 

Suboxidos. 
Pela palavra suboxido se quer entender hum corpo 

que contem taõ pouco oxygenio de sorte, que naõ 
pode formar hum acido, nem huma base salijaciente.. 
Alguns dos suboxidos abaixo enumerados nós ju lga-
mos ainda problemáticos. 

Suboxidum kalicum 
natricum 
plumbicum 
zincicum 
Ferricum 
Arsenicum 
Carbonicum 
Phosphoricum 

c . Oxida 

Suboxido de Potássio 
de Sodio 
de Chumbo 
de Zinco 
de Ferro 
de Arsénico 

Gas Oxido Carbonico 
Suboxido de Phosphoro 

Óxidos 
Óxidos saõ substancias que formaõ bases salifa-

cientes, ou se combinaõ com outros oxidos sem ad-
quirir propriedades acidas. Quando a mesma base 
forma cois oxidos, o primeiro he distinguido pela ter-
minação em oso e o seguido eui ico. 

Oxido kalico, ou Potassa 
natrico, ou Soda 
baritico, ou Barita 
strontico, ou Strontia 
calcareo, ou Cal 
magnesico, ou Mag-

nesia 

Oxidum kalicum 
natricum 
baryticum 
stronticum 
calcareum 
magnesicum 

* O D r . Berzel ius em h u m a M e m o r i a subsequen te á publ icação des ta 
n o m e n c l a t u r a t em mudado de opiniaõ, e allega fac tos pa ra provar que 
o x y g e n i o naõ existe em hydrogenio. 

2 0 2 
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Oxidam aluminicum Oxido aluminico, ou Alu-
mina 

beryllicum berillico, ou Glucina 
yttricum yttrico, ou Yttria 
cerosum ceroso, ou Deutoxido 

de Cerio 
cerlcum cerico, ou Peroxido 

de Cerio 
manganosum manganoso, ou Pro-manganosum 

toxido de Manga-
nese 

manganico manganico, ou Deu-manganico 
toxido de Manga-
nese 

ferrosum ferroso, ou Deutoxido 
de ferro 

ferricum férrico, ou Peroxido 
de ferro 

zincicum zincico, ou Oxido de 
Zinco 

uranosum uranoso, ou Protoxido 
de Urânio 

cobalticum cobaltico, ou Proto-
xido de Cobalto 

niccolicum niccolico, ou Protoxi-
do de Niccolo 

plumbicum plumbico, ou Oxido plumbicum 
Amarello de Chum-

' bo 
cuprosum cuproso, ou Protoxido cuprosum 

de Cobre 
cupricum cúprico, ou Peroxido cupricum 

ae Cobre 
argenticum argentico, ou Oxido argenticum 

de Prata 
hydrargyrosum hydrargiroso, ou Pro-hydrargyrosum 

toxido de Mercúrio 
hydrargyricum hydrargirico, ou Oxr hydrargyricum 

ido Vermelho de 
Mercúrio 

palladicum palladico, ou Peroxi-palladicum 
do de Palladio 

rliodicum iliodico, ou Oxido de 
llhodio 
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Oxidum auricum 

platinicum 

iridicum 

stannosum 

stannicum 

stibiosum 

stibicum 

bismuticuin 

zirconicum 
silicicum 

tantalicum 

Osmicum 

telluricum 

chromosum 

molybdicum 

•*Sulphurosum 

sulphuricum 

nitrosum 

nitricum 

hydrogenicum 

Oxido aurico, ou Peroxido 
de Oiro 

platinico, ou Peroxi-
do de Platina 

iridico, ou Oxido de 
Iridio 

stannoso, ou Protoxi-
do de Estanho 

stannico, ou Protoxi» 
do de Estanho 

stibioso, ou Protoxi-
do de Antimonio 

stibico, ou Deutoxide 
de Antimonio 

bismutico, ou Oxido 
de Bismuto 

zirçouieo, ou Zirconia 
silicico, ou Silica 
tantalico, ou Oxido de 

Columbio 
osmico, ou Oxido de 

Osmio 
tellurico, ou Oxido 

de Tellurio 
chromoso, ou Pro-

toxido de Chromio 
molibdico, ou Pro-

toxido de Molib-
deno 

sulphuroso, ou Pro-
toxido de Enxofre 

sulphuricoy ou Deu-
toxido de Enxofre 

nitroso, ou Gas Oxi-
do Nitroso 

nitrico, ou Gas Oxi-
do Nitrico 

hydrogenico, ou Agua 

* Berzelio j u l g a q u e os Óxidos sulfuroso e su l fu r i co sa5 os resul tados 
«ta a c ç a ô , que t em o acido o x y m u r i a t i c o sobre o enxofre . 
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d. Acida. 
Acidum chromicum 

molybdosum 
molydicum 
arsenicosum 
arsenicum 
carbonicum 
boracicum 
fluoricum 
phosphoroso 
phosphorico 
munaticutn 
òxymi riaticum 

nitrosum 
nitricum 
sulphnrosum 
sulphuricum 

e. Superoxida. 

Ácidos. 
Acido Chromico 

Molibdoso 
Molibdico 
Arsenicoso 
Arsénico 
Carbonico 
Boracico 
Fluorico 
Phosphoroso 
Phosphorico 
Muriatico 
Oxymuriatico, ou Hy-

peioxymuriatico 
Nitroso 
Nitrico 
Sulfuroso 
Sulfurico. 

Superoxidos. 

Superoxidos saõ aquelles corpos, que contem huma 
taõ grande porçaõ de oxygenio de'sorte, que ficaõ em 
estado de naõ se poderem combinar com ácidos. 

Superoxidum kalicum 

natricum 

manganicum 

cobalticum 

niccolicum 

plumbosum 

plumbicum 

Superoxido Kalico, ou Pe-
rox'do de Potás-
sio 
Natrico, ou Pe-
roxido de Sodio 
Manganico, ou 
Peróxido de 
Manganese 
Çobaltico, ou Pe-
róxido de Cobalto 
Niccolico,ou Pe-
róxido de N iccolo 
Plumbos >,ou Ox-
ido V rmeiho de 
Chumbo 
Plumbico, ou Pe-
roxidode Chum-
bo 
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Superoxidum hydrargyri- Superoxido Hydrargirico, ou 
cum Peroxido de Mer-

cúrio 
muriatosum Muriatoso, ou 

Acido Oxymu-
riatico 

muriaticum Muriatico,ouGas 
Euchlorine 

N. B. Naõ podemos continuar com este interes-
sante objecto, visto o Dr. Thomson ainda naõ ter 
publicado o resto da Nomenclatura; porem logo que 
esta sabia á luz, nós a communicaremos aos nossos 
leitores. 



CORRESPONDÊNCIA. 

SUBSTANCE 

O F 

L O R D B U C K 1 N C H A M S H 1 R E ' S S P E E C H 

I N T H E 

H O U S E O F L O R D S , 

On the I S Í May 1 8 0 9 . 

L O R D B U C K I N G H A M S H I R E said, that it was with reluct-
ance he had given their lordships the trouble of an attendance 
on account of the motion he intended upon that occasion to 
submit to the House; but, in truth, lie considered the sub-
ject of Portugal so important, not only with reference to the 
arduous contest in which the people of the Península were 
engaged against the French, but to the essential and perma-
r.ent interest of Great Britain, that he should neglect what 
he deemed an act of indispensable duty, were he not to 
bring the question, of which he had given notice, under 
their lordships' consideration. 

He thougnt it necessary, as a preliminary observation, to 
declare his perfectacquiescence in the sentiments of a noble 
friend ofhis (Lord Sidmouth), respecting the doctrines laid 
down upon a former occasion by the Secretary of State 
(Lord Liverpool) with regard to the production of papers, 
and the right of tne House to interfere in matters of pending 
negociation. To the principies advanced by the Secretary 
of State, he never could agree in the extent to which he 
was disposcd to carry them, inasmuch as they seemed to him 
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fcalcuíated to circumscribe and limit the most important du-
ties of Parliament. 

Upon the present occasion it was not necessary that he 
should take up their lordships' time by combating them, as 
he was not aware that the papers, for wliich it was his inten-
tion to move, vvould be objected to upon any other ground 
thon tlie inexpediency of producing them. 

Lord Buckinghamshire then proceeded to make some ob-
servations upon the geographical situation of Portugal, its 
capability, from the strength of its military positions, to re-
sist an invading enemy, and the disposition of the Portuguese 
people for the profession of a soldier. 

Portugal, he said, was so situated as to afford the readiest 
means of assistance to the Spaniards, eitlier in the centre, 
the north, or the south of Spain—an advantage, in the pre-
sent contest, the most momentous that could be conceived ; 
and which was truly described by the Junta of Gallicia, 
when " they expressed to Sir Arthur Wellesley the greatest 
anxiety, that the troops under his command should be em-
ployed in driving the French out of Portugal, as they were 
persuaded that the Spaniards of the north and south of the 
Península could never have any decided success indepen-
dently of each other, and could never make any great si-
multaneous effort to remove the French from Spain, till they 
should be driven from Portugal, and the British troops 
should connect the operations of the northern and southern 
armies." 

The success of the Spaniards, his lordship remarked, might 
thus be improved, and any reverses the French might meet 
with rendered fatal by a sudden and judicious movement of 
the British troops 

The strength of Portugal, he said, as a military position, 
was not only known to the professional men who had served 
in that country, but must be obvious to every one who had 
referred to the maps. its defiles, its mountains, and its ri-
vers, were most conspicuous features ; which, added to the 
sterility of the soil in most of the provinces, were circum-
stances of intinite weight in a defensive campaign, a country 
that does not furnish subsistence to its inhabitants for seven 
months in the year, may easily be placed in a situation that 
would leave nothing for an invading army to live upon. 

Without going further back into the history of Portugal 
than the seven years' war, the campaign under the Comte 
de la Lippe will afford ample information as to the natural 
means of defence afforded by Portugal. 

That able general found the Portuguese army without 
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discipline, and without any officers of expcrience to form 
or conduct i t ; but the spirit of the people was roused, the 
confidence placed in hira by the government was unlimited, 
the resolution to exertion most decided, and although he 
never was able to bring into the field an army of 17,000 
meta, 3,000 of whom indeed were British, contrived to baffle 
ali the eíforts, and defeat the plans of a combined force of 
42,000 men, 6,000 of whom were French, under the com-
mandof the Prince de Beauvais. 

As testimonies of the hardihood, obedience, and bravery 
of the Portuguese soldiers, his lordship then cited the follow-
ing instances—Lord Townsend, in a letterto the Matquis de 
Pombal, of the 17th of February, 1763, writes thus : " Not-
withstanding ali these fatigues and difficulties. the Portu-
guese soldier obeyed with the greatest cheerlulness ; and I 
ought to add to his praise, that if lie was ill clothed and ill 
disciplined, he was at the same time c.ontented and subordi-
nate beyond any thing 1 had ever seen in any part of the 
world. What advantages might not one expect from such a 
disposition iniproved by inilitary art ?'' 

Le Comte de la Lippe, in his Memoire, speaking of a 
march made by Lord Townsend, says, " This march was 
executed by the skill of General Townsend, and by the ad-
mirable perseverance of the 1'ortuguese troops, who sup-
ported the greatest misery. The larger proportion of them 
liaving worn out their shoes, marched gaimcnt over steep 
rocks, leaving on their route the traces of their pieds ensan-
glantes." 

A French author, the Dm de Châtelet, speaking of Por-
tugal, expresses himself in the following manner : 

The inhabitants whereof are naturally spirited, and in 
whom valourhas escaped that torpor (engourdissement) which 
has n arly taken possession of ali their other faculties." 

Lord Buckinghamshire said, he had adverted to these au-
thorities for the purpose of shewing what might have been 
done, had the proper mensures been resorted to, or calling 
into action the resources which Portugal was calculated to 
afford ; and, whilst he contemplated with satisfaction the 
steps which the government were then taking, he had only 
to express his hope, that they might not be too late. 

He could not leave this part of the subject without stating 
to their lordships that he had seen a most able plan of an 
attack upon Portugal from Spain, written by a Frenchman 
in the year 1767, when calculating the Portuguese army at 
30,000 men, he allots a force of 75,000 for the attack, judi-
ciously tracing the whole progress of the campaign, the pre-
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paration for which, he says, vnust he madc before the hreak-
ing out of war, as it would bc indispensably neeessary to 
collect provisions for the whole army, and urging as a con-
sideration nearly conctusive upon the success of the under-
taking, that it should be executed with a rapidity that did 
not admit of the arrival of British succours. If such was 
the opinion of a person whose vvork no man could read 
without themost thorough conviction ofhis capacity to form 
a correct opinion upon the sub jec t - i f an attack upon Por-
tugal, in order to be effectual, requiredsuch preparation, 
aud such means, and that a time when the Spanish govern-
nient was undisturbed, when the attacking army was to be 
aided by a friendly country in its rear, and had consequentlv 
no precautions to take for the security of retreat in case of 
failure, to what degree would not the difficulties be in-
creased by the actual state of Spain at the present mo-
ment 

His lordship said, he stated this in order to justify an 
opinion lie had long entertained, that if the resources of 
Portugal had been wisely applied, the spirit of the people 
encouraged, a government established that was calculated 
to inspire their confidence, and an army, such as Sir John 
Moore had commanded, sent for their protection, not only 
would that country have becn rendered impregnable against 
any efforts the French could have made under the present 
circumstanees, but the foundation laid of aífording the 
most eífeetual «upport to the Spaniards which could be de-
rived from externai o operation. 

If, in the month of August, ablow could have been struck 
at the French army upon the Ebro, much might have been 
done to have prevented the disasters of the last campaign ; 
but as his Majesty's ministers had not judged it advisable 
to adopt that measure, Portugal was the point to which 
every ralkrnal hope was directed, and where, indeed, 
advantages did actually present themselves of a nature 
so important and so evident, that it is utterly inconceivable 
how they should have escaped the notice of his Majssty's 
ministers. 

H is Lordship said, he should then proceed to that part 
ofhis subject which embraced the conduct which had been 
pursued in ortugal, founded upon the events that had 
taken place in that country. 

It had uppeared in papers before the House, that pre-
vious to the arrival of Sir Arthur Wellesley with the force 
under his command, the disposition of the people of Por-
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tugal to rcsist the French, had been manifested in the aiost 
unqucstionable nianner. 

Sir Arthur Wellesley, spcaking of the situation in which 
he found that country, says, " In respect to Portugal, the 
whole kingdom, with the exception of the neighbourhood 
of Lisbon, is in a state of insurrection against the French. 
The means of resistance are, however, less powerful than 
those of the Spaniards. Their troops had been completely 
dispersed, the officers had gone ofF to the Brazils, and their 
arsenais pillaged, or in the power of the enemy, and their 
revolt under tbe circumstances in which it lias taken place 
more extraordinary than that of the Spanish nation." To 
these exertions they had been urged, not only by their own 
feclings, but by the proclamation of Sir Charles Cotton, 
datcd the 4-th of July, 1808, who thus addressed them:— 
" Some months experience must convince you of the effect 
of French friendship. It is now to British faith and as-
sistance, aided by your own energy and efforts, that you 
will, I trust, be indebted for the restoration of your prince, 
and independence of your country." Thus called upon, 
such was the attachment of the Portuguese people to their 
prince, such was their sense of the oppressions they were 
suffering from the French, and such was their reliance 
" on British faith and assistance," that in the month of 
July the provinces of Entre-Minho-y-Louro, Beira, and* 
Tra-los-Montes, as well as Algarve, comprehending more 
than half the population of Portugal, were in a state of in-
surrection against the existing goverment. This was the 
situation of things when Sir Arthur Wellesley landed, and 
which enabled him, with a force not otherwise equal to the 
attempt, to move forward for the purpose of meeting the 
enemy in the vicinity of Lisbon. The insurrection in 
Algarve had obliged Junot to detach six thousand men 
under Loisson, in order to collect. provisions and disperse 
the Portugutse force ; but Sir Arthur W ellcsley, with that 
promptitude and vigour for which his military life has been 
distinguished, attacked and defeated that officer at Roleia, 
before he could form his junction with Laborde, who was 
employed for similar purposes in the province of Beira. 
His lordship said it would be difficult to estimate the ad-
vantages the British army derived from the actual state of 
the country. Its effect, in the instance already given, has 
been shown; the organization in the neighbourhood of 
Oporto had amounted, by official report, to above 25,000 
men, a part of whom were armed and acting with Sir Arthur 
Wellesley: but his Lordship observed, it was not his in-
íontion to go into the his^ory ofthe campaign. He should 
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however, have no difficulty in cxplicitly declaring that he 
wholly approved of every thing 8ir Arthur Wellesley had 
done, whilst he had the command, but that he could 
neither concur in the expediency of the armistice or con-
vention. These measures were adopted under the contem-
plation of a eampaign in the north of Spain, and taking 
Burgos as the point to which the march of the British army 
was to be directed, it would appear singular that an agree-
ment should have been made with the French general, by 
which it had been so contrived, that the forces he then com-
rnanded, and which had been defeated by the British, 
should have been embarked for France, and actually have 
reached Burgos many days before the conquering army could 
have arrived there, even if it had mct with no interruption 
on its march. 

It was proved, his lordíhip said, by the papers on the tablc, 
that General Junot was at Vittoria, with the division which 
liad served under liim in Portugal, on the 12th of De~ 
cember, the earliest day on which Sir John Moore could 
assemble his army at Salamanca; volumes could not more 
fully illustrate the inipolicy of the convention. Were it ne-
cessary to go further into that subject, Lord Bucking-
hamshire said it would be sufficient to refer their lordships 
to the unanswerable reasoning of the Earl of Moira in his 
protest against the opinions of the majority of the court of 
inquiry. 

It would berecollected, his lordship proceedetl to observe, 
that in the month of July official representations had been 
inade to his Majesty s government, that the people of the 
north and south of Portugal, having followed the example 
oí' the Spanish nation, had established juntas. That of the 
the north having been designated the Junta of Oporto, ac-
knowledging the Bishop of Oporto as the head of the 
government; and that of the south the Junta of Algarve, 
with the Count Monteiro Mor as their president. With 
the knowledgeof the existence of these juntas, when the ex-
pulsion of the French army from Portugal might confidently 
be expected, it became the duty of his Majesty's ministers 
to consider in what manner it would be most advisable to 
íbrm a provisional government in that country, until the 
subject could be submitted for the decision of the prince 
regent: and with a view to such an arrangement as would 
appear most likely to be satisfactory both to the prince and 
to the people. The knowledgc of the opinions of the rc-
presentative ofthe princc regent, who was in correspondenee 
with both him and the juntas, didsccm to present the mo?< 
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easy and natural course for arriving at a riglit determi-
nation. Unfortunately, however, a measure had been re-
solved upon, to which it was known that the representative 
of the prince regent could not give his sanction. It was 
matter of notoriety that the whole of the regency left by the 
prince for the purpose of preserving his interests, and thosc 
of his faithful and loyal subjects who had accompanied him 
to the Brazils, had betrayed their trust in a variety of in-
stances; amongst others, in giving effect to a decree for 
confiscating the property of absentees from Portugal, and 
issuing a circular letter to the ministers of the prince regent 
at the several courts of Europe, directing them to discon-
tinue their diplomatic functions. With such information 
respecting the conduct of the regency, it was not possible 
the Portugueze minister in London could sanction the ap-
pointment of any of the persons composing it, as a part of a 
provisional government; and as the circumstances alluded 
to were known to every merchant connected with Portugal, 
his Majesty's ministers cannot be disposed to have been ig-
norant upon the subject. 

It has, indeed, been admitted by his Majesty's ministers, 
that instructions were issued to Sir Hew Dalrymplc to re-
instate the regency; and although he excluded three out 
of the íive obnoxious persons, yet as the reinainingtwo were 
actually included, it was not surprising that when the people 
saw the whole power of the government, vested in those 
persons, that they should be alarmed and disgusted (as 
neither the Bishop of Oporto, nor the Count Monteiro Mor 
would act with them). Indeed, his lordship said, the con-
duct of this regency, immediately upon their appointment, 
was such as could not fail to excite suspicion and dis-
trust. 

It was perfectly well known that one of the chief defeets in 
the Portuguese army was the inadequacy of its establish-
ment in point of pay In order to temedy that defect, 
the Junta of Oporto, by an ordinance promulgated for that 
purpose, had raised the pay of the infantry soldiers to five 
pence per day. 

The effect of this judicious measure was, that in less 
than one month after its adoption, upwards of twenty 
thousand men were enrolled under the orders of that junta, 
and were fast approaching to a state of discipluií rhat would 
soon have rendered them i,t for the discharge o, any duties 
they might be called upon to perform. The lirst act of the 
newly appointed regency was to rescind this ordinance, and 
the consequences of it were desertion to a very grcat 
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extent, and a degvee of insubordinado» amongst the troops 
and the people, that nothing but tlie personal influence, 
which the bishop still retained, could have prevented from 
producing the most fatal effeets; and although by his ex-
ertions tranquility was restored, the zcal of the people was 
damped, the seeds of distrust and suspicion were dis-
seminated, ali hope of confidence in the government was 
destroyed, and whilst the means by which they had ex-
pected to have been able to defend themselves against the 
French were thus interrupted, they saw that " British aid 
and assistance," upon which they had been called upon by Sir 
Charles Cotton to rely, withdrawn from them, and their 
country left exposed to the return of the French, if it 
should suit the purposes of Buonaparte to repossess it. In 
such a state of things Lord Buckinghamshire said it could 
not be a matter of surprize to any man, that when on the 
l l t h of December the country was by proclamation called 
upon to arm, tha Portuguese levies should have been found 
in a less forward state than at the end of July, and that ali 
hope of effectual resistance to the French should appear to 
Kave been abandoned. 

Were it necessary to adduce proof of the unfortunate 
state of insubordination and disl rust at which the Portuguese 
people and army had arrived, it would be found in the mur-
der of their General Bernardin Freire, andseveral other offi-
cers, upon the approach of the enemy, and the loss of 
Oporto, the city and seaport next in consideration and im-
portance to that of Lisbon Speaking of that event General 
Beresford in his order of the 4-th of April, says, •' On the 
26th the enemy arrived in the vicinity of Oporto. On the 
27th they made some warm attacks, which were repulsed by 
the intrepidity of our troops. They continued their attacks 
on the follovving day with the sarae success, but on the 29th, 
the distrust which had arisen between the people and the 
army causing and increasing that anarchy and confusion 
which it ever produces, rendered ineífectual ;di the endea-
vours of the officers, as well Portuguese as Enghsh, to direct 
the operationsof the great force which was in the city. The 
enemy entered with little loss. Much as the inarshal regrets 
the loss of this important city, he feels with more acuteness 
the alarming cause to which it is to be attributed. Let itbe a 
warning to the rest of the kingdom to avoid the fatal conse-
quentes of anarchy and insubordination. 

" The marshal hopes that the army will perceive that we 
ought alvvays to distrust those who have been with the 
French, or their partizans, and what reports they may pre-
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pagate, as they are undoubtedly paid by the enemy to prú-
inote confusion and distress, the arms of which they mate 
the most dangerous use." 

His lordship said he had drawn the attention of their lord-
ships to these orders, for the purpose of bringing the actual 
situation of Portugal more immediately under their observa-
tion ; a situation the more alarming, bccause whilst so im-
portant a conquest had been made by Marshal Soult in the 
north, a great army under Marshal Victor was threatening 
that country from the east. At such a crisis every thing 
niight depend upon the promptitude, the judgment, and the 
cnergy of the ;Commander-in-chief. 

Lord Buckinghamshire said he knew Sir John Cradock 
well enough to be quite confident that nothing could abate 
his zeal or check bis exertions in the advancement of the 
public serviee ; but at such a conjuncture, when ali tive facul-
ties of the human mind were called into action, when the 
most splendid military talents might be unequal to the task of 
extricating his majesty's troops from the difficulties with 
which they were surrounded, it was seriously to be lamented, 
that the general upon whom so much depended, should act 
under the knowledge that he had been superseded by an of-
ficer many years his júnior in the army. 

That the approbation of ali the measures he had pursued 
in Portugal, under circumstances of extreme difficulty, and 
his acknowledged gallantry and approved exertions in Mar-
tinique, in Ireland, and in Egypt, had not been sufficient to 
protect him from so severe a mortiíication. 

His lordship said he could not avoid remarking, in this 
place, upon the peculiar talent the present administration 
possessed, by the most ingenious contrivances, so to form 
their military arrangements that at the most criticai periods 
they should never have the full benefit of the abilities of the 
officers employed by them ; for under the hourly expecta^ 
tion of supercession, or under the controul of a presumptu-
ous and inconsiderate interference, the human mind was in-
eapable of those effortsby which alone great military achieve-
ments could be accomplished. The instances of Sir Arthur 
Wellesley, when engaged in the operations against Junot, 
Sir John Moore in Spain, and Sir John Cradock at present, 
Siis lordship said, would fully illustrate the force of his ob-
lervation. 

Lord Buckinghamshire then proceeded to express (as not-
íotally unconnected with the subject under discussion,) the 
satisfaction he had derived from the appointinentofthc Mar-
quis Wellesley to the Spanish embassy. 
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He dweit upon the services lie had rendered the British 
ernpire in índia ; the manner in which he had conducted the 
operations of the wars that liad broken out during his admi-
nistration in that country ; the foresight, energy, and judg-
ment he had displayed, and whatever differences might 
have arisen upon other points, the universal applause and 
admiration with which his military measures had been dis-
tinguished. 

Was he to state in one sentence what he thought of Lord 
Wellesley, lie should be inclined to say, that he eminently 
possessed tliose qualities, to the absence of which in the 
councils of his majesty might be ascribcd the disasters of 
the last campaign, with the fruitless expenditure of eight 
millions of money and seven thousand men. 

Under the contemplation of this appointment Lord Buck-
inghamshire would venture a suggestion, from which he 
thought considerable advantages might be drawn by his ma-
jesty'» ministers. 

He conceived an alteration in the provisional government 
of Portugal indispensably necessary ; and he would earnestly 
recommend that powers should be vested in the Marquis 
Wellesley, for the purpose of reiaking those changes which 
could not be delayed without the most material injury, not 
only to the interests of that kingdom, and the cause of 
Spain, but in its consequences to the welfare and security of 
Great Britam and Ireland. 

His lordship in conclusion said, he had stated that the cx-
isting government was neither acceptable to the people nor to 
the prince regent—of the disapprobation of the people there 
could be no question. The documents for which it was his 
intention to move, would shew the sentiments of the prince. 
Upon those documents, if produced, it might become his 
duty to institute a further proceeding: for the present he 
should confine himself to thefollowing motions: 

That an humble address be presented to his majesty, that 
he would be graciously pleased to give directions, that the 
proclamation issued by Sir Hew Dalrymple on the 18th of 
September, 1808, for the formation of a regency in Portu-
gal be laid before this House. 

That an humble address be presented to his majesty, that 
he would be graciously pleased to give directions that there 
be laid before this House, copies of any communications 
from Viscount Strangford, concerning the formation of the 
regency in Portugal, established by Sir Hew Dalrymple s 
proclamation of the 18th of September 1808, and of any 
communications relating thereto from the Portuguese minis-
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ter resident in London, or of such representations respecting 
the formation of a provisional government in that country, as 
may have been made at any time by the same minister, in 
consequence of advices having been received by the prince 
regent, of the resistance of the people of Portugal against the 
usurpation of the French, and of the successful operations of 
his majesty's arms in that country. 

O Discurso que acabamos de transcrever, pronunciado 
pelo Lord Buckinghamshire na Camera dos Lords no anno de 
1809, foi-nos remettido para que o inseríssemos em o nosso 
Jornal, como hum Documento historico taõ gloriozo para os 
nossos valentes compatriotas como para o eloquente Orador, 
que profetizou com taõ solidos fundamentos as proezas que 
o^ nossos soldados fizeraõ em Portugal, na Hespanha, e em 
França com taõ decisivo effeito á favor da sua, e da indepen-
dencia da Europa. O nobre Lord naõ estava nesta epocha 
no Ministério, de que hoje he hum dos Membros mais illus-
tres. 



P O L I T I C A . 

A M E R I C A . 

E S T A D O S U N I D O S . 

PROCLAMAÇAÕ DO PRESIDENTE.' 

Visto ser manifesto que o bloqueio annunciado pelo ini-
migo, de toda a costa Atlantica dos Estados Unidos, a qual 
tem quasi 2,000 milhas de extensão, e abunda de portos, bar-
r a s s e . , naõ pode ser eífeituado pela força que actualmente 
se acha destinada para esse fim, como claramente se prova 
pelas numerosas e diarias entradas e sahidas dos navios ar-
mados dos Estados Unidos, e de outras embarcaçoens : e 
como hum tal bloqueio visto ser destituído dos requisitos 
que o fazem legal segundo o Direito das Gentes, naõ pôde 
oppor obstáculo algum legitimo gquelles navios das naçoens 
neutraes e amigas que quizerem commerciar com os Es-
tados Unidos : e visto ser do interesse dos ittos Estados, e 
conforme as suas amigaveis vistas, o auxiliar e promover com-
municaçoens commerciaes de reciproca utilidade com todas 
as naçoens amigas : e sendo para isto necessário que os 
navios das dittas naçoens destinados para os Estados Unidos 
sejaõ mais efficazmente protegidos pelos nossos navios de 
guerra contra todas as interrupçoens, vexames, e damnos ;— 
Fique agora entendido, que Eu Diogo Madison, Presidente 
dos Estados Unidos da America, rigorozamente ordeno e 
avizo á todos os navios armados dos Estados Unidos, tanto 
públicos, como particulares authorisados como corsários, ou 
com cartas de marca e represalias ;—que naõ interrompaõ, 
detenhaõ, ou maltratem a todos e quaesquer navios 
pertencentes as naçoens neutraes, ou os seos vassallos e 
cidadaõs, (se estes navios forem destinados e actualmente 
se dirigirem á algum porto ou lugar debaixo da jurisdicçaÕ 
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dos Estados Unidos;) mas, ao contrario, prestem S. estes 
navios todos os auxilios, e bons officios, que necessi-
tarem. 

Assignada por mim, e sellada com as armas dos Estados 
Unidos, na Cidade de Washington, a 19 de Junho 
de 1814, e do trigésimo oitavo anno de Indepen-
dencia dos Estados Unidos. 

D I O G O MADISOÍT. 

Pelo Presidente 
D IOGO M O N R O E , 

Secretario da Marinha. 

Pelo navio—Dow Irmaons—chegado de New York a 
Portsmouth, receberaõ-se noticias athe 14 de Julho, pelas 
quaes se sabe que o Prezidente Americano, em conse-
quência de ver que a guerra se vai tornar agora muito 
mais seria, dirigira circulares aos differentes Governadora» 
para se porem em armas 92,500 Milicianos. Os motivos 
allegados deste procedimento saõ, que a ultima paz da 
Europa dá meios muito mais poderozos á Inglaterra, 
tanto por mar como por terra, para fazer huma guerra mais 
activa e mais extensa contra os Estados Unidos.—Será bem 
para dezejar, que o Congresso de Gante torne desnecessá-
rios todos estes preparativos, e que a paz das naçoens possa 
ser universalmente proclamada em todas as quatro partes do 
inundo civilisado. 
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AMERICA HESPANHOLA. 

B U E N O S A Y R E S , 

2 de Junho, 1814. 

Tem-se recebido Gazetas desta data, e Cartas athe 12 do 
dito mez, pelas quaes vemos, que as calamidades da guerra 
continuaõ a devastar aquelles bellas e desgraçadas provín-
cias. Antes destas ultimas noticias os negocios de Buenos 
Ayres pareciaõ naõ hir bem, e o seo embaraço era taõ 
grande que se julgou mui possivel poder-se concluir algum 
arranjo entre este paiz e Monte Video. Para effeito desta 
reconciliaçaõ, Lord Strangford, e os nossos Deputados do 
Rio de Janeiro offereceraõ a sua mediaçaõ, mas nada se 
poude conseguir, porque Monte Video recuzou assignar paz 
que naõ tivesse por baze as condiçoens seguintes :— 

I. Que Buenos Ayres, todas as cidades sugeitas ao seo 
Governo, e todas as suas tropas jurassem a Constituição 
Hespanhola, sanccionada pelas Cortes Geraes e Extraordi-
nárias da Naçaõ, e prestassem obediencia a Fernando VII., 
e durante o seo captiveiro, á Regencia do Reino, nomeada 
pelas ditas Cortes. 

II . Que dentro de 15 dias depois da ratificaçaõ do Tra-
tado, a constituição seria proclamada em Buenos Ayres, e 
jurada com toda a possivel solemnidade ; e que nas outras 
cidades sujeitas ao mesmo governo, taõbem o seria 15 dias 
depois que a reconciliaçaõ lhes fosse intimada. Depois d a -
quelle periodo naõ se reconheceriaõ outras auctoridades 
alem das designadas pela constituição, e nomeadas pela Re-
gencia do Reino. 

Estes eraõ os artigos essenciaes, porque os outros dois de 
que taõbem se compunha o projecto de pacificaçaõ, saõ hum 
simples ampliamento destes princípios. 

Como o Governo de Buenos Ayres recusou aceitar estas 
propoziçoens que lhe foraõ feitas em 12 de Abril pelo Go-
vernador de Monte Video, Gaspar Vigodet, determinou-se 
entaõ a fazer grandes esforços. O seo exercito apresentou-
se diante de Monte Video, mas hum dos seos primeiros uffi-
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ciaes havendo dezertado com outros muitos seos partidistas, 
o resto que ficou parecia naõ poder conservar-se alli por 
muito tempo. Chegou-lhe porem hum grande reforço, que 
o pôs em estado de fazer face aos seos opponentes. 

Os Montevideanos tinhaõ por muito tempo sido senhores 
absolutos do Rio da Prata, e por esta cauza incommodavaõ 
muito o povo ile Buenos Ayres, athe que este ultimo poude 
dispor de huma sufficiente força naval, coiligida por hum 
Inglês, chamado Brown, que lhe veio ofterecer os seos ser-
viços para este fim. Muitos navios mercantes se converterão 
cm navios de guerra, e á estes preparativos succedeo hum 
combate, precedido e seguido de infructuozas negociacoens, o 
qual foi dado a 15 de Maio passado debaixo das ordens de 
lium Vassallo Britannico, e em que o povo de Buenos Ayres 
foi victoriozo Os vencedores aprizionáraõ o Neptuno de 
30 peças, a corveta Palomo de 20 peras, o S. Joze navio 
mercante armado em guerra, e outro pequeno navio. O 
Brigue Ci ne, e outra embarcaçaõ foraõ metidos á pique; e 
só os navios Hyena e Trindade foraõ os únicos que se po-
derão escapar. Os mesmos \ encedores elegerão depois hum 
Chefe militar com o titulo de Supremo Director, e o seo 
Almirante, (íuilherme Brown, em nom do ditto Chefe, rc-
cuzou depois da baialh.. consentir em troca de prizioneiros, 
ou concedei aos Montevideanos outros condi^oens que naõ 
fossem a total entrega das suas fortalezas, arsenaes, navios 
de guerra, e de toda a propriedade publica do Governo Hes-
panhol 

O povo de Buenos Ayres estava esquipando cinco navios 
para destruir todas as embareaçoens que estavaò em \ onte-
video. A única esperança que ainda tinhaõ os Montevidea-
nos era o fazerem huma vigoro a sortida, para a qual se esta-
vaõ preparando á data das ultimas noticias. Se ella fosse 
mal succedida, a cidade na', poderia deixar de render-se, 
porque estava mui falta de mantimentos 

Os negocios no Chili tinha milhor aspecto, porque se-
gundo o que lemos no Alonitor Araucano, de 5 da Maio 
passado haviaõ cessa o as hostilidades entre o Governo de 
Chili e o Vice Rey de Lima em virtude de seguinte con-
vença*.. 

Pelo primeiro Artigo, o Chili, como parte integrante da 
Monarquia Hespanhola, consentio em mandar Deputados ás 
Cortes., a fim desanctionarem a Constituição, e reconhecerem 
a auctoridade de Fernando VII e da Regencia, com a con-
dição, de que o governo interno do Chili seria mantido em 
toda a sua auctoridade e privilégios, e que teria liberdade 
absoluta de commercio com os alliados e naçoens neutraes, 
especialmente com a Graõ-Bretanha, a quem a Hespanha 
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era devedora, depois de Deos, e do seo heroico Valor e con-
stância, da sua existencia politica. 

O 2. Artigo determina a immediata cessaçaÕ de hostilida-
des, e a evacuaçaò de Talea, e provincia da Conceição pelas 
tropas de Lima, Valdivia, eChiloe. 

Artigo 3 estipula o entrega de prizioneiros. e huma ampla 
amnistia, que será religiozamente observada. 

Pelo artigo 4., as relaçoens mercantis com as outras 
partes da Monarquia Hespanhola continuáraõ com a mesma 
liberdade e armonia que antes da guerra. 

Pelo artigo 5 o Chili se obriga a prestar á Hespanha todo 
o auxilio que for compatível com o máo estado do seo terri-
torio, em consequência da guerra que o tem desolado 

Pelo artigo 11., o Chili deo tres Refens por liadores do ex-
acto cumprimento do I'ratado; e o exercito nacional deo da 
sua parte outros tantos para ficarem responsáveis da evacu-
açaò do Chili. 

O artigo 15 , mui honrozo para o Capitaõ Hillyar da Ma-
rinha Britannica, he concebido nos termos seguintes :— 

" As Partes Contractantes reconhecendo, que a cessaçaõ 
das hostilidades, o restabelecimento da paz, e a boa armonia 
e amizade entre os governos de Lima e Chili he em grande 
parte devida á efficacia dos bons officios do Commodoro Dom 
Santiago Hillyar, Capitaõ da Fragata de S. M Britannica, a 
Phcebe, o qual offereceo a sua respeitável mediação ao go-
verno de Chili, e lhe fez conhecer os bons sentimentos do 
Vice Rey de Lima, naò hesitando em se prestar á todos os 
sacrifícios necessários para assistir á todas as conferencias que 
precederão esta convenção : Em consequência de todos 
estes importantíssimos serviços, lhe datT os mais expressivos 
e sinceros agradecimentos como o Mediador e principal in-
strumento desta interessante Obra."' 

Segue se depois a ratificaçaõ que o Governo de Chili as-
signou da sobredita convenção, e huma ordem, pela qual se 
manda que este Acto seja celebrado com tres descargas de 
artilharia. 
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E S T A D O S D O B R A Z I L . 

B A II I A. 

O commercio c agricultura, que tanto contribuem para a 
civilizaçaõ e prosperidade das naçcens, naõ podem fazer 
progressos sem o auxilio das artes e das sciencias. Esta 
verdade, que be geralmente reconhecida, se torna mais 
evidente á todos aquelles que tem viajado pela Gram-Bre-
tanha. Saõ as suas excellentes e aperfeiçoadas manufacturas, 
que llie tem dado os seos vastos recursos, e a preponderân-
cia, de que ella goza octualmente. Toda a politica, que naõ 
olhar para taes estabelecimentos, como a única fonte de ri-
queza e prosperidade nacional, he inimiga da independencia 
dos Estados ; pois he sabido que toda a naçaõ, por mais es-
forços que faça, cm quanto precizar hir buscar ao estrangei-
ro o sustento, o vestido, e mesmo hum livro para educar-se, 
naõ pode ser independente. 

O Bra7.il aberto hoje á todas ás naçoens, carece no estado 
de infancia em que se acha, para que se dtzenvolva e pros-
pere, de tudo o que he indispensável á hum estado civilizado, 
isto he, d'artes, e de manufacturas, e sobretudo daquellas que 
fornecem os artigos da primeira necessidade para os commo-
dos respectivos dos seos habitantes.—Se o Instituidor de 
huma fabrica he considerado em todos os paizes industriosos 
c civilizados como co-adjuctor da publica prosperidade, e 
por tanto digno das vistas do seu Governo, e merecedor do 
apre..o excluzivo e estima de seos compatriotas; que elogios 
e que consideraçaõ naõ merece aquelle, que á exemplo do 
Snr. F. J. de Siqueira Nobre, lança os primeiros fundamentos 
de industria n'hum Estado ainda novo, e falto do necessário ? 

Graças á Deus 1 ja podemos exclamar, que ha no Brazil 
hum copo para se beber, vidraças para janellas, &c., sem que 
se venhaõ comprar á Europa, e o que era ainda peor, aos es-
trangeiros : — A fabrica de vidros da Bahia, apezar da im-
perfeição inherente á todo o começo, dá indícios de grandes 
prometimentos no progresso da civilizaçaõ do Brazil; — 
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Oxalá, que o zelo, e actividade do seu Instituidor fosse imi-
tada pelos negociantes seos concurrentes n'outros objectos 
de industria nacional, de que tanto se carece. Oxalá, que o 
espirito da naçaõ Portugueza se voltasse de preferencia para 
a escolha d'aquelles objectos, ainda que naõ rivalizassem 
com os das outras naçoens 1 Seria este o meio mais prompto 
para se fazer superior aos sophismas de toda á politica, e ao 
orgulho de todos os Estados poderosos. 

N O T I C I A . 

Dos vidros que actualmente se fazem na primeira e Rea 
Fabrica da Bahia. 

Alambiques. 
Açucareiros de Christal. 
Ditos azuis. 
Bebedouros de Passarinho. 
Bacia de lavar o rosto. 
Bules. 
Cocos de beber agoa. 
Canecas de todo o tamanho. 
Castiçaes de mesa. 
Canotilho. 
Copos de todas as qualidades. 
Chavenas para café, e xá, temperadas para naõ 

quebrarem com o calor. 
Chicaras para doce. 
Cafeteiras. 
Caximbos. 
Quartinhas, para beber agoa. 
Frascos oitavados, e redondos, para liquido, e 

rapé. 
Ditos para Botica de todo o tamanho. 
Globos. 
Garrafas de Christal oitavados de todoB os tama-

nhos. 
Ditas á Ingleza para agoa. 
Galhetas para Missa. 
Ditas para azeite, e vinagre. 
Jarros de lavar as maõs. 
Ditos para flores. 
Luminarias de todas as côrcs, vendem-se, e alu-

gac-se. 
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Leiteiras. 
Manteigueiras. 
Mostardeiras. 
Mangas de mesa. 
Ditas de castiçal. 
Ditas de parede. 
Ditas para Santos. 
Mamadeiras de tirar leite ás mulheres 
Retortas para estilar. 
Serpentinas 
Salvas. 
Telhas de vidro para claras boyas. 
Tubos de todos os tamanhos. 
Tinteiros. 
Tigelas de lavar as maõs. 
Vidrassa para janellas de 1\ a palmos. 
Dita de christal. 
Vidros para relogios de todos os números. 
Ditos para Ian,padas. 
Ditos para Agoa da Rainha. 
Ditos para dita de Levande. 
Ditos para differentes cheiros. 
Ventozas de todos os tamanhos. 

ADVERTENCIA. 

Vende-se tudo pelo preço de Lisboa. As receitas que 
forem aviadas na Fabrica de 100,000 para cima, teraõ o re-
bate de cinco por cento; no Armazém faz huma pequena 
dirferença, &c., a favor delle, entende-se a dinheiro de con-
tado ; e com respiro, tem o augmento de dez por cento. 

Também se fazem, todas as mais qualidades de vidros por 
amostras, ou dozenho, menos lapidados, &c. 

« 

\ 
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RIO DE JANEIRO. 

R E L A C A Õ 

Dos Despachos Publicados na Corte pela Secretaria de Es-
tado dos Negocios do Brazil no Fautissimo Dia 13 de 
Maio de 1814 Anniversario de Sua Alteza Real o 
Principe Regente Nosso Senhor. 

O Bispo de Malaca D. Frei Francisco de S. Damazo, Arce-
bispo da Bahia. 

O Marquez de Alegrete, Governador e Capitaõ General da 
Capitania do Rio Grande de S. Pedro do Sul. 

O Conde de Palma, Governador e Capitaõ General da Capi-
tania de S. Paulo. 

Antonio Pedro Monteiro, Conego da Real Capella. 

C O M M E N D A D O R E S D A O R D E M D E C H R I S T O . 

O Tenente General Francisco de Paula Leite. 
O Coronel Joaõ Antonio Rodrigues Martins. 
Jose Alexandre Carneiro Leaõ. (Está em Londres.} 
Giraldo Carneiro tíellens. (He tio e cunhado do prece-

dente.) 
Manoel Gomes da Silva. 
Francisco de Souza Oliveira. 

C A V A L L E I R O S D A O R D E H . D E C H R I S T O . 

Joaõ Antonio Salgado, Capitaõ de Mar e Guerra da Armada 
Real. 

Fernando Luiz Machado de Magalhaens, Coronel de Caval-
laria Miliciana de Minas Geraes. 

Luiz Antonio Caú, Capitaõ do primeiro Regimento de Infan-
taria de Linha da Corte. 

Anacleto Pinto Gomes Brandaõ, Capellaõ Reformado do 
primeiro Regimento de Linha da Corte. 

Joaquim Gonçalves Dias Golaõ, Vigário da Igreja Matriz de 
N. S. da Meia Ponte, 
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Joaquim de Almeida Leite, Vigário da Igreja Matriz da 
Villa de Castro. 

José Soares de Azevedo, Vigário da Igreja de S. Joaõ de 
Taburahy. 

Francisco José de Medeiros, Beneficiado da Matriz de S. 
Sebastiaõ de Ponta Delgada. 

Manoel Carneiro de Campos, Deputado e Contador da Real 
Junta do Arsenal Real do Exercito, Fabricas e Fun-
diçoens. 

Antonio Joaquim de Sales Gameiro, Primeiro Escriturário 
do Real Erário de Lisboa. 

Jose Luiz de Azevedo e Silva. 
Jose Joaquim de Azevedo e Silva. 
Albano Antonio Fernandes Almeida e Vasconcellos. 
Manoel Ignacio Moreira Freire. 
Antonio Manoel da Silveira Carolo, Conego da Sé de 

Angra. 
JoaÕ Carlos Correia Lemos, Primeiro Escriturário do Real 

Erário. 

C A V A L L E I R O S D A ORDEM D E S , BENTO D E A V I Z . 

André da Motta de Carvalho, Sargento Mór do primeiro 
Batalhaõ de Infantaria da Tropa Ligeira da Capitania de 
S. Paulo. 

Joaquim José de Andrade, Capitaõ Reformado de Cavallaria 
de Linha. 

Luiz Soares Coelho, Capitaõ aggregado á Companhia de 
Bombeiros do Regimento de Artilharia da Corte. 

Francisco Xavier Carneiro, Capitaõ Reformado do Regimento 
de Infantaria de Linha No. 10. 

Diniz Antonio de Mattos e Lemos, Capitaõ da Brigada Real 
da Marinha. 

Francisco Xavier Salerno, Capitaõ do Regimento de In-
fantaria de Linha d'01inda. 

O Desembargador da Relaçaõ e Caza do Porto, Joaquim 
Rodrigues Botelho, Aposentado em hum Lugar Ordiná-
rio de Desembargador da Caza da Supplicaçaõ de Lis-
boa com o Ordenado por inteiro. 

O Bacharel Francisco Manoel Paes de Sande e Castro, Pro-
vedor dos Orfacs e Capellas da Cidade de Lisboa, fa-



Politica. 4 i:3 

zendo o lugar de Dasembargador da Relaçaõ e Caza do 
Porto. 

PTÍLA MORDOMIA MÔR. 

Manoel Gomes da Silva, o Foro de Fidalgo Cavalleiro. 

O F F I C I A E S 

Do Exercito de Portugal que foraõ Condecorados com a 
Ordem da Torre e Espada por se terem distinguido na 
presente Campanha. 

COMMENDADORES HONORÁRIOS. 

O Tenente General, José Antonio da Roza. 
O Marechal de Campo, Ricardo Blunt. 
O Marechal de Campo, Manley Power. 
O Marechal de Campo, Thomaz Bradford. 
O Brigadeiro Antonio Hypolito da Costa. 
O Brigadeiro Carlos Ashworth. 
O Brigadeiro Thomaz Guilherme Stubbs. 
O Brigadeiro Manoel Pamplona Carneiro Rangel. 

C A V A Í L E I R O S . 

O Coronel Joaõ Telles de Menezes e Mello. 
O Coronel Allan William Campbell. 
O Tenente Coronel Henrique Pynn. 
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Mercês com que Sua Alteza Real houve por bem remu-
nerar as Pessoas que mais se distinguirão na Restauraçaõ 
do Reino do Algarve. 

A D. Francisco Gomes, Bispo do Algarve, que sérvio de 
Presidente da Junta instaurada naquelle Reino. As 
honras de Arcebispo. 

Aos Deputados da mesma Junta, o Conego Antonio Luiz de 
Macedo, o Arcediago Domingos Maria Gaviaõ, e José 
Bernardo da Gama Marcarenhas. Huma Commenda 
da Ordem de Christo. 

Ao Tenente Coronel de Artilharia, Sebastiaõ Drago Val-
iente de Brito Cabreira, que commandou a força arma-
da. Huma Commenda da Ordem de Saõ Bento de 
Avis, da Lotaçaõ de trezentos mil réis. 

C A V A L H E I R O S D A O R D E M D E C H R I S Í O . 

José Duarte da Silva Negraõ. 
Ventura José Chrisostomo e Silva. 
Francisco Euzebio Pereira da Silva.. 
Pedro Antonio Baptista Machado. 
JoaB de Souza e Carvalho. 
Joaõ Luiz Nogueira. 
Andre Urbano Xavier da Fonseca. 
Simaõ José de Liz de Lemos e Souza. 
Belchior Drago de Brito Cabreira. 
Joaõ Ribeiro Lopes. 
Luiz Garcia de Vivar. 
Thomaz de Mello. 
Domingos de Mello. 
Miguel do O'. 
Antonio José de Vagconcellos. 

Severa Drago de Brito Cabreira, huma Pensão de cento e 
cincoenta mil réis em quanto naõ tiver hum Officio da 
Lotaçaõ de duzentos mil réis. 
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Agostinho Vellozo Peixoto. Huma Pensaõ de oitenta mil 

Francisco Aleixo. Hum Baldio de oito moios de Terra. 

Mercês que obtiveraõ as Pessoas que mais se distinguirão na 
Restauraçaõ da Villa e Praça de Campo Maior. 

O Presidente da Junta instaurada naquella Villa, e Brigadeiro 
Diogo Pereira da Gama, e os Deputados, o Desembar-
gador José Joaquim Carneiro de Carvalho, e o Tenente 
Coronel Andrj Jose de Vasconcellos, huma Commenda 
da Ordem de Christo. 

Joaõ Baptista Mexia Fouto, e Damião Ferreira, o Habito da 
Ordem de Christo. 

Helena do Espirito Santo, hum Baldio de dois moios de 
terra, pelos serviços de seu fallecido filho José Ignacio 
Rebello. 

Manoel Antonio Pereira, hum Baldio de dois moios de terra, 
pelos serviços do seu fallecido Pai Manoel Francisco 
Pereira. 

Fr. Joaõ Mariano de Nossa Senhora do Carmo da Fonceça, 
Religioso dos Menores observantes da Provincia do Al-
garve, Pregador da Real Capella de Villa Viçoza, com 
honras de Ex-Provincial na sua Religião, e huma-pensaõ 
de trinta mil réis annuaes. 

Joaõ José de Almeida Valle Mexia, o foro de Fidalgo Caval-
leiro pelos serviços de seu fallecido pai, Diogo Cardozo 
de Almeida Valia Mexia. 

N. B. Naõ toraõ por ora contemplados o Conego Couto, e o 
filho mais velho de Joaquim Felipe Landreset, que se 
distinguirão na restauraçaõ do Reino do Algarve ; nem 
também D José de Carvajal Pizarro e Ovando, que 
também se distinguio na de Campo Maior, por faltarem 
algumas clarezas a que S. A. R. mandou proceder, para 
poder remunera-los como for do Seu Real Agrado. 

reis. 

Flum Baldio de dois moios 
de terra a caua hum. 

P E L A MORDOMIA MÓR, 
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Doa Despachos Militares publicados na Corte, no 
Faustissimo Dia 13 de Maio de 1814 Anniversario 
de Sua Alteza Real o Principe Regente Nosso 
Senhor. 

u 
Pela Secretaria de Estado dos Negocios Estran-

geiros e da Guerra. 

Tropa de Linha. 

Conselheiro de Guerra, Francisco de Paula Leite, Te-
nente General, encarregado do Governo das armas de Lisboa, 
é Província da Extremadura. 

Tenente Coronel de Cavallaria addido ao Estado Maior 
do exercito, Manoel Ignacio Moraes de Mesquita Pimentel, 
Tenente Coronel de Cavallaria de Milicias. 

Graduado em Tenente Coronel, Francisco de Paula Freire, 
Sargento Mór de Infantaria, Commandante do Corpo de In-
válidos. 

Sargento Mór aggregado ao Regimento em que serve, 
Joaõ de Medina Azer, Capitaõ de Granadeiros do 2. Regi-
mento de Infantaria do Pará. 

Tenente Graduado de Artilharia, Manoel da Rocha 
Vianna, Mestre Coronheiro do Trem Militar da Cidade da 
Baliia. 

Capellaõ daDivisaõ Militar da Guarda Real da Policia, O 
Padre Feliciano José dos Santos Maia, Capellaõ aggregado. 

Real Corpo de Engenheiros. 

Graduados em Tenentes Coronéis, Henrique Izidoro Xa-
vier de Brito, Sargento Mór, e Joaõ de Souza Pacheco 
Leitaõ, Sargento Mór « Lente da Real Acad«mia Mi-
litar, 
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(1 raduado em Sargento Mór, Joaõ José da Souza, Capitaõ 
e Lente de Desenho da Real Academia Militar. 

Primeiro Tenente, Luiz Manoel da Silva e Menezes, 2. 
Tenente. 

Regimento de Artilharia da Corte. 

Capitaõ da 1. Companhia vago, Francisco de Paula Vas• 
concellos, Capitaõ aggregado e Lente do Regimento. 

Graduado em Capitaõ continuando no mesmo exercício, 
Alexandre Joaquim < . r andpré de Azevedo, Ajudante . 

Segundos Tenentes aggregados, José Fructuoso de Brito, 
Sargento da Companhia de Artilharia Montada, Josá Maria 
de Carvalho da Franca, Cadete da 1. Companhia, e Antonio 
Cardozo Pereira de Mello, Partidista do Real Corpo de En-
genheiros, todos Alumnos da Real Academia Militar. 

Primeiro Regimento de Cavallaria do Exercito. 

Tenente da 2. Companhia, Luiz da Costa Freire de Frei-
tas, Tenente aggregado, graduado em Capitaõ. 

Alferes da 6. Companhia, Francisco de Frias Vasconcello.?, 
Alferes aggregado. 

Segundo Regimento de Infantaria da Corte. 

Graduado em Tenente Coronel, Luiz de Seixas Soutto-
Maior, Sargento Mór efFectivo. 

Reformado em Sargento Mór, com o soldo desta Patente 
na fórma da Lei, José Joaquim de Almeida, Capitaõ da 7. 
Companhia. 

Regimento de Cavallaria de Minas Geraes. 

Capitaõ da 4. Companhia, Francisco Antonio Roquete, Te-
nente da 2. graduado em Capitaõ. 

Capitaõ da 7. Companhia, Manoel José Pinto, Tenente da 
3. graduado em Capitaõ. 

Capitaõ aggregado, Guido Thomaz Marliére, Tenente ag-
gregado, graduado em Capitaõ. 

Graduados em Capitaens, Joaquim Gonçalves Pimentel, 
Tenente da 1., José de Deos Lopes, Quartel Mestre, Jeróni-
mo Xavier de Souza, Tenente da 4<., e Pedro Mttzzi de Bar-
ros, Tenente da 8. 

VOL. X. 2 F 
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Tenente da 2. Companhia, Francisco de Paula Barboza, 
Tenente aggregado. 

Tenente da 3. Companhia, Francisco Alves de Freitas, 
Tenente aggregado. 

Alferes da 1. Companhia, José Pinto Barboza, Alferes 
aggregado. 

Alferes da 6. Companhia, Antonio Augusto Monteiro, 
Alferes aggregado. 

Alferes aggregado, Bernardo Mariano Pinto Moreira, 
Furriel da 1. Companhia graduado em Alferes. 

Graduados em Alferes, Francisco Innocencio Miranda, 
Joaõ Urbano da Silva Brandaõ, Porta Estandartes. 

Legiaõ de Caçadores da Cidade da Bahia. 

Tenente da 1. Companhia de Cavallaria, José Antonio 
Neves Horta, Alferes da 3. 

Alferes da 1., Sebastian Betainio, Cadete da mesma. 
Alferes da 3. Francisco de Paula Tourino, Sargento de 

Brigada dos Esquadroens. 

Milicias. 

Reformados no Posto de Brigadeiro, José Gonçalves da 
Filva, Coronel de Milicias do Maranhaõ, e Francisco Xavier 
dos Santos, Coronel do 1. Regimento de Infantaria de S. 
Paulo. 

Tenente Cortinei do 4. Regimento de Cavallaria da Com-
marca do Ouro Preto, Capitania de Minas Geraes, Carlos de 
Assiz de Figueredo, Capitaõ do mesmo Regimento. 

Sargento Mór Commandante do Batalhaõ dos Homens 
Pretos, Artilheiros de Villa Rica, Joaõ Nepomuceno Simo-
ens Borges, Capitaõ do 2. Regimento de Cavallaria da mesma 
Villa. 

Sargento Mór do Regimento de Cavallaria da Villa de S 
Francisco da Capitania da Bahia, Custoiio Ozorio da Fon-
seca Pina Leitão, Tenente da 1. Companhia de Cavallaria da 
Legiaõ de Caçadores daquella Cidade. 

Sargento Mór do Regimento de Valença e Cayrú da Ca-
pitania da Bahia, Francisco Xavier de Figueiredo, Quartel 
Mestre da sobredita Legiaõ. 

Sargento Mór aggregado ao 4. Regimento de Cavallaria 
da Commarca do Ouro Preto, na Capitania de Minas Ge-
raes, Lourenco Antonio Monteiro, Alferes Graduado em Te-
nente do Regimento de Cavallaria de Linha da mesma '' t-
pitania. 
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Sargento Mór aggregado ao Regimento de Infantaria de 
Irajá, Ignacio Felix Marques, Tenente aggregado ao Regi-
mento de Linha de Pernambuco. 

Capita do Forte de N. S. do Carmo da Ilha Grande, Ro-
drigo José de Araujo, Alferes da 6 Companhia do Regimento 
de Infantaria da mesma Ilha. 

Primeiro Ajudante do Regimento dos Certanejos na Capi-
pitania de S. Paulo, Antonio Pinto da Silva, Sargento de Ar-
tilharia da Legiaõ de Tropas Ligeiras da dita Capitania. 

Ordenanças. 

Reformado no mesmo Posto, Francisco Guilherme de 
Carvalho, Capitaõ do Districto do Ouro Preto na Capitania 
de Minas Geraes. 

i 

* 

2 f 2 



A F R I C A. 

Argel, 17 de Julho, 1814. 

Havendo o Governo recebido noticias pelo seo Almirante 
dc que para cá do Cabo de S. "Vicente se tmhaõ avistado com 
direcção para este porto hum navio de guerra Sueco e outro 
mercante ; em consequência deste avizo foraõ logo postos em 
liberdade os seis navios Suecos que estavaõ aqui detidos. 
Cinco delles deraõ immediatamente á vela, e o sexto sahirá 
tanto que estiver aprovizionado. 

(Qui potest capere, capiat! Em bom Português; quem 
tem olhos para ver, veja!... 



E U R O P A 

S U É C I A . 

Gottenburgo, 10 de Julho, 1811. 

Todas as esperanças de paz estaõ desvanecidas. Os qua-
tro Commissarios, Inglês, Russiano, Austriaco, e Prussiano 
ja voltáraõ de Christiana sem poderem conseguir couza al-
guma nas suas negociaçoens. O novo Rey da Norwega, 
Principe Christiano, rezistio á todas as proposiçoens feitas 
pelas Potencias alliadas. 

Ja naõ ha pois duvida nenhuma de que as hostilidades vaõ 
começar. Os preparativos de parte a parte se fazem com 
grande actividade, mas geralmente se crê, que a Norwega 
só pode ser conquistada pela fome. He verdade que mui 
avultadas provizoens se tem alli conseguido a juntar, porem 
estas devem acabar, e naõ podem ser substituídas pela ul-
tima colheita que será muito má em razaõ do muito 
trio que tem havido no veraõ. 

O Principe Real da Suécia fez huma Proclamaçaõ aos Nor-
wegianos, de que damos o Extracto seguinte : 

" Norwegianos ! 

" Destinados pela natureza para formardes huma única 
naçaõ com os Suecos, a vossa sorte ficou decidida pela paz de 
Kiel, em que El Rey de Dinamarca cedeo á Suécia todos os 
seos direitos sobre a Norwega. Vos conheceis muito bem 
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as vantagens que tirou desta paz o vosso antigo Soberano, e 
as indemnidadcs que lhe foraõ garantidas, entre as quaes 
particularmente entrou a posse da Pomeiania. 

" Todos estes sacrifícios se fizeraò em beneficio da Dina-
marca pelas promessas que tivemos de que pacificamente 
virieis a reconhecer a auctoridade de El Rey da Suécia ; e as 
Potencias alliadas os approváraõ. Norwegia os ! Se pois 
em taes circunstancias podesse ser possível que naçoens civi-
lizadas illudissem Tratados taõ solemnes, entaõ taõbem po-
deríamos dizer, que a boa fé ja naõ existia no mundo. 
Assim que o vosso Governo entrou a auxilliar a França com 
muitos mil marinheiros, logo a Suécia vio a absoluta necessi-
dade em que estava de se pôr independente de todas as rela-
çoens continentaes. Recuzou por tanto dobrar o pescoço ao 
ídolo do dia, e tem a justa gloria de haver tomado huma rc-
zoluça , que depois muitas outras naçoens hnitáraõ. 

" Norwegianos ! os pequenos Estados haõ de ser sempre 
influidos pelos mais fortes : vós naò podeis formar hum go-
verno separado ; eo plano desse homem que agora vosillude, 
lie de unir hum dia a Coroa da Norwega á Dinamarca. A 
natureza, porem e a politica exigem que os Norwegianos e os 
Suecos sejaõ amigos e irmaõs. Separados, e desunidos sem-
pre teremos muito que recear tanto da nossa parte como dos 
outros, mas, amigos e unidos seremos invencíveis. Olhai 
para Inglaterra, aquelia Ilha taõ faaioza : toda a sua pros-
peridade esta fundada em huma semelhante uniaõ A da 
Norwega com a Suécia está garantida pelas primeiras Poten-
cias do mundo. A experiencia de muitos séculos prova, que 
as divizoens du Norte preparaõ semnre a sua ruína Esta 
idea occupou ja muito o Grande Gustavo. Depois de haver 
lançado os fundamentos da paz da Europa, e depois de 
haver consolidado a Fé Protestante, o seo plano era effeituar 
a vossa uniaõ com a Suécia. A morte lhe impedio porem 
a execu .aõ deste projecto, e as consequências foraõ pernicio-
sas par i vós. 

" Norwegianos ! depois da memorável batalha de Leipsic 
os vossos interesses vos devem Ur mostrado que a uniaõ com 
a Suécia só vos pode dar felicidade e segurança. As grandes 
Potencias a dezejaõ e só vós obstinadamente a recuzareis ? 
Eu entro no vosso paiz com a esperança de que tratareis 
cotno irmaõs o valente exercito que commando : nem elle 
nem eu dezejamos colher loiros tintos com o vosso sangue. Os 
Suecos saõ, como vós, Membros da familia Scandinavia, e 
as batalhas entre as duas naçoens saõ igualmente repugnantes 
á natureza, á razaõ, e á boa politica. 

Norwegianos! desprezai as sugestoens desses indivi-
duos, que por interesses particulares vos illudem, e abri os 
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olhos para os perigos em que huma criminosa ambiçaõ vos 
quer precipitar : a Suécia naò largará as armas athe que se 
consiga esta uniaõ, taõ necessaria á sua prosperidade e se-
gurança 

" Norwegianos! naõ recuzeis pois viver debaixo da in-
fluencia de hum illustrado, e beneficente Monarca! Elle 
vos offerece, em lugar de guerra, a imlependencia, a liber-
dade, e a garantia de todos os vossos privilégios. A vossa 
fidelidade fie a única fiança que se exige, porque as suas vir-
tudes faraó toda a vossa segurança." 

El i<ey de Suécia, ao avançarem as suas tropas contra a 
Norwega, taõbem mandou publicar em seo nome outra Pro-
clamaçaõ na qual, depois de haver declarado os direitos que 
tem á Norwega, concluo da maneira seguinte :— 

" Invocando a assistência do Altíssimo cm favor da jus-
tiça da nossa cauza, nos temos ordenado ao nosso querido 
Filho, o Principe Real, que marche com todas as nossas for-
ças, auxilliadas pelas dos nossos Alliados, para a.s fronteiras 
da Norwega, tome posse daquelle Ileino, e alli convoque era 
nosso nome, e debaixo da nossa auctoridade, huma Assem-
blea dos Estados do Povo Norwegiano, a qual, logo que for 
livremente elegida, poderá deliberar, sobre huma nova Con-
stituição, capaz de estabelecer a felicidade futura da na aõ, 
e nos enviará depois o dito Codigo para lhe dar mos a nos.-.a 
Real approvaçaõ. 

" Repetimos pois ainda desta vez com todo o prazer, que 
longe de querermos infringir algum direito ou privilegio, que 
os nossos Vassallos Norwegianos atlié agora tenhaõ gozado, 
antes de novo lhos confirmaremos pelo modo o roais solemne; 
persuadidos de que a felicidade e tranquilidade futura da 
Província Scandinavia nada mais requer das duas naçoens do 
que a uniaõ indissolúvel dos seos recíprocos interesses. 

" Nós, por consequência declaramos pela prezente, que a 
Dieta convocada pelo Principe Christiano lie criminoza, e 
contraria aos nossos direitos, aos de todos os legítimos So-
heranos, e aos da mesma naçaõ Norvvegiana. Declarámos 
mais nullos, c sem valor e sem eifeito, todos os actos das 
auctoridades construídas por aquella Dieta: e expressamente 
prohibimos a todos os nossos Vassallos Norwegianos de lhes 
obedecer, ou conformar se com elles por qualquer forma que 
seja. Ordenamos taõbem pela prezente á todos os Estran-
geiros que agora estaõ em Norwega, que saiaõ para fora do 
Reino, ou prestem juramento de fidelidade per ante as nossas 
Auctoridades constituídas, sob pena de serem punidos como 
rebeldes ou espias. 

" E para dar-mos as ultimas provas dos nossos paternaes 
sentimentos para com os nossosnovos Vassallos, Prutnettemos, 
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pelo modo o mais solcmne, favor e perdão a todos or, nossos 
Vassallos naturaes da Norwega, que athe agora podem ser 
considerados como seduzidos por estrangeiros, se voltarem 
á cumprir com os seos deveres como Vassallos, e obedecerem 
com zelo e submissão á todas as leis e regulamentos, que 
para este effeito temos mandado publicar." 

(Assignado) C A R L O S . 

Por noticias particulares em data de 28 de Julho, consta 
que as hostilidades contra a Norwega ja começáraõ por mar. 
Os Norwegianos abandonáraõ, sem combater, (mão agoiro 
para a sita cauza) as Ilhas de IIvalo, posição que se diz ser 
muito forte, e que he a chave do golfo de Christiana. Os 
Norwegianos na sua precipitada fugida deixáraõ muitos ef-
feitos, e lançaraõ ao mar alguma artilharia : (no que mostraõ 
que naò tem grande vontade de. ser livres, ou que o naò me-
recem ser.) 

Por noticias subsequentes do primeiro de Agosto, vindas de 
Gottenburgo, corre que outro bem succedido attaque se 
fizera contra a Ilha de Kragero a 29 de Julho ; e nellas se 
refere, que os Suecos destruirão a flotilha Nonvegiana, to-
mando lhe 20 barcas canhoneiras. 

Ordem do Dia dada ao Exercito Sueco. 

" O Principe Real lembra ao Exercito, que hindo só com-
bater contra os facciosos, e estrangeiros que fazem a des-
graça da Norwega os Suecos naò estaõ em guerra com os 
Norwegianos. A estes deve o exercito tratar bem e prote-
ger ; e as suas propriedai es íicaõ debaixo da salva guarda, 
lealdade, e boa disciplina militar. Os Generaes de Divizaõ 
saõ responsáveis por todas as infracçoens desta Ordem, in-
fracçoens contrarias tanto á honra do nome Sueco como aos 
princípios que cm todo o tempo tem caracterizado os nossos 
Soldados 

" Todas as requisiçoens de gado e mantimentos, que se ti. 
zerern nos districtos em que os habitantes forem pacíficos, e 
cumprirem com o seo dever, seraõ pagas com dinheiro de 
contado. Naõ se praticará porem o mesmo nos outros des-
trictos que favorecerem a cauza dos perturbadores, porque 
entaõ neste Cazo incorrem no crime de rezistencia ao seo 
legitimo Soberano." 



423 Politica. 

t 

N O R W E G A. 

Christiana, 26 de Julho, 1814. 

No dia 30 de .Tunho os seguintes Enviados da parte das 
Potencias Alliadas chegaraõ á Christiana; isto he o General 
Baraò de Steigentesch pela Áustria; o Major-General 
Orloff. pela l<ussia; Augusto J. Foster pela Inglaterra; e o 
Major Baraò de Martens pela Prússia. Alguns dias depois 
elles tiveraõ huma audiência de S. M., e no dia 7 do cor-
rente communicaraõ o seguinte. 

N O T A A . 

Os abaixo assignados encarregados pelas suas respectivas 
Cortes de huma Especial Missaõ á S. A. Principe Christiano 
Frederico de Dinamarca, tem a honra de lhe apresentar a 
seguinte nota official. 

A ces aõ da Noruega feita pelo tratado de Kiel foi garan-
tida pelas quatros Potencias alliadas da Suécia. Os Sobe-
ranos Alliados consideraõ a união da Noruega á Suécia 
como huma das bazes do novo sistema de equilíbrio, e como 
huma indemnidade, que naõ pode ser substituída por qual-
quer outra 

Os acontecimentos, qute modernamente tem occorrido em 
a Noruega, a opposiçaõ, que se tem feito á decisaõ da Eu-
ropa, e a resolução que tem S. A. tomado de se pôr á testa 
do partido opposto, determinaraõ os Alliados da Suécia a 
tomar os passos necessários para effeituar a uniaõ da Nor-
uega. He com este intento, que os abaixo assignados se 
tem dirigido á S. A. 

Elles estaõ encarregados de lhe participar a penosa im-
pressão, que os seos procedimentos tem motivado nos seos 
Soberanos, de lhe ordenar formalmente, que volte para den-
tro da linha dos seos mais sagrados deveres, e de lhe decla-
rar, que no caso que elle se opponha ao desejo geral da 
Europa, haverá huma desigual guerra no Norte, e que as 
armas infallivelmente produzirão, o que se tem em vaõ ten-
tado po meio de pérsuazoens, Para este fim o exercito do 
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General Beningsen, c hum corpo de tropas Prussianas, sc 
achaõ ao dispor da Suécia ; e se tem resolvido de commum 
accrdo com a Gram Bretanha sobre o bloqueio geral da 
Noruega. 

Ao mesmo tempo El Rei de Dinamarca estando compro-
mettido para com os Monarcas, que haviaõ ficado garantes 
da sua palavra, e do tratado de Kiel, estava justamente irri-
tado contra os seos antigos vassallos pela falta de execução 
da sua vontade. Consequentemente S. M. tem transmittido, 
por meio dos abaixo assignados, as suas ordens finaes ao 
Principe Herdeiro da sua Coroa, o qual sendo o primeiro 
vassallo deve dar o exemplo de obediencia, e o qual, como 
a ultima prova do seo affecto para com os Noruegianos, 
deveria antes fazer todos os esforços para evitar os males de 
huma destructiva guerra. 

A resoluçaõ adoptada por Sua Magestade Dinamarqueza, 
e as ordens que os abaixo assignados tem recebido das suas 
respectivas Cortes, constituem a natureza da sua Missaõ 
Especial. Os abaixo assignados julgaõ ser necessário de-
clarar. que elles naõ saõ por forma alguma medianeiros entre 
a Noruega c Suécia, mas antes Commissarios, ou arautos, 
se lhes he permittida a expressão, encarregados de fazer 
executar em toda a extençaò o tratado de Kiel, e as cstipu-
laçoens garantidas pelos seos Soberanos. 

Com tudo o caracter de S. A., a rectidão das suas inten-
coens, a geral estimaçaò que tem a Europa para coma naçaõ 
Noruegiana, e o desejo de effeituar a uniaõ dos dois reinos 
sem eflusaõ de sangue, tem induzido os abaixo assignados a 
adoptar certas modilicaçoens, as quaes elles confessaò-naõ 
estaõ eomprehendidas no sentido literal das suas instruc-
çoens: elles desejaõ Ministrar á S. A. os mais honrozos 
meios de descer do eminente lugar, a que circunstancias o 
tem infelizmente elevado; e com prazer abraçaraõ todo e 
qualquer arranjo, que for necessário para manter o exaltado 
caracter de S. A.; como também estipularaõ immunidades 
para o povo Norucgiano. 

Elles julgaõ que obrando desta sorte, naõ se tem de forma 
alguma desviado das liberaes intençoens de S. M. Sueca ; 
porem elles naõ podem contemplar os seguintes arranjos, á 
que elles tem annuido, como artigos estipulados e conven-
cionados, antes de receberem o assenso daquelle Monarca. 

S. A. Principe Christiano Frederico tem positivamente 
declarado, que elle somente nas maõs da Dieta podia repór 
os direitos, que havia recebido da naçaõ. A convoçaò da 
Dieta se julgou por conseguinte necessaria, e o tempo para 
effeituar esta convocaçaõ, e segurar as suas deliberaçoens, foi 
o objecto da negociaçaõ. S. A. propôz tregoas; c os 
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abaixo assignados estavaõ anciosos de concorrer para este 
fim; porem as varias condiçoens, que propuzeraõ foraõ 
todas successivamente rejeitadas A final depois de huma 
madura deliberação, elles tem a honra de apresentar á S. 
A. a Ueclaraçaõ das intençoens, das quaes elles naõ podem 
desistir 

As bases do Armistício saõ ;— 
1. Huma solemne promessa de S. A. áo Rei de Suécia e 

seos augustos Alliados, de entregar nas maõs dos represen-
tantes da naçaõ todos os direitos que elle tem recebido 
desta e empregar toda sua influencia com o povo para o in-
'duzir a adoptar a uniaõ. 

2. O territorio entre Glommen e a fronteira Sueca sera 
evacuado pela tropa Noruegiana, como também as ilhas de 
Walcheren, e as fortalezas de Frederickstadt, com a suá 
cidadela Frederickshall, Fredericksteen, e Kongsvinger. 
O paiz será declarado neutral, e as fortalezas seraõ occupa-
das por tropas Suecas. 

3. Depois da occupaçaõ das fortalezas, se levantará o blo-
queio de Noruega, pelo que diz respeito aos portos de 
Christiania, Christiansand, e Borgen, com as necessarias 
modificaçoens, e durante o periodo do armistício. 

Com esta ultima proposta, a que os abaixo assignados pe-
dem huma resposta cathegorica, elles também rogaò S. A. 
lhes queira participar, qual he a sua resolução relativamente 
á carta de S M Kl Rei de Dinamarca. 

Elles tem ao mesmo tempo a honra de declarar á S. A , 
que,qualquer que seja a sua resposta á esta Nota Official, 
elles considerarão as suas negoeiaçoens como terminadas, e 
pedirão passaportes, com o fim ou de effeituar a uniaõ dos 
dois reinos de hum modo pacifico, ou de empregar meios 
mais efficazes para a execução deste negocio. 

Elles com summo prazer aproveitaõ esta opportunidade 
dc apresentar á S. .V. R. o seo mais profundo respeito. 

(Assignados) S T E I G E N T E S C H . 

O R L O F F . 

F O R S T E R . 

M A R T E N S . 

Christiana, 7 de Julho de 1814. 

A S. A. R. Frincipc Christiano Frederico de Dinamarca. 
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RESPOSTA DE SUA MAGESTADE. 

SEN HORES, 

Eu passo a responder á vossa nota, em conformidade com os 
meos direitos ao povo Nonvegiano, e o respeito devido ás 
propostas, que vós estaes authorizados a fazer. 

A felicidade de Norwega he o único objecto das minhas 
aeçoens. 

A Naçaõ Norwegiana livre do juramento de fidelidade ao 
Rei de Dinamarca; naõ lhe reconhecendo authoridade 
de a ceder cm plena soberania e propriedade ao Rei da 
Suécia; justamente irritada, quando soube que huma prin-
cipal condirão era que as tropas Suecas tomariaõ posse, 
daque)las fortalezas que nunca haviaõ sido occupadas por 
tropas Dinamarquezas durante a uniaõ, quiz lançar maõ da-
quelles direitos, que em semelhantes casos pertencem, se-
gundo a opinião publica, á todas as naçoens. 

Persuadido das perturbaçoens internas, e anarchia que 
resultariaò de huma uniaõ forçada, eu puz-me á testa da 
naçaõ a íim de prevenir taes calamidades. A contemplaçaõ 
devida á Soberania, que reside na mesma naçaõ, me induzio 
a convocar huina Dieta, a qual formou huma constituição 
mui favoravel aos interesses da povo. O seo amor e con-
fiança me offereceraõ a Coroa, a qual, eu julguei faltaria 
ao moo dever, se naõ aceitasse; e desejozo de co-operar 
para a prosperidade da naçaõ, eu julguei que a indepen-
dencia da Norwega debaixo de hum Governo formado pela 
mesma naçaõ, e huma alliança com a Suécia garantida 
pelas grandes Potencias, a qual segurasse o repouso do 
Norte com o do Povo Nonvegiano, que unicamente querem 
viver livres entre as suas rochas,) seriaõ as mais vantajozas 
circumstancias para a Norwega. Eu lizongeava-me, que 
aquelles princípios, que tinhaõ motivado taõ generozos es-
forços na Península e Alemanha, seriaõ igualmente favo-
ráveis á nossa cauza. As Grandes Potencias da Europa 
lem tomado huma differente decisão; segundo as declara-
çoens, que vós tendes feito, eu vejo que a segurança da 
Norwega exige, que nos cedamos á lei da força ; e tainberrf 
vejo que estas mesmas Potencias, naõ desejando afligir a 
Norwega com os males da guerra, estaõ promptas a fazer 
todos os esforços, que tendaõ a segurar a felicidade da 
Norwega unida á Suécia. Eu sei, que sacrificando huma 
situaçaõ que me lie grata, eu posso estipular para o bem da 
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Norwega. Eu naõ hesito fazer hum tal sacrifício, de huma 
maneira digna de hum homem honrado, digna da eorõa que 
possuo, e do povo que se dignou conferir-ma. 

Vós tendes reconhecido que he somente nas maõs da 
Dieta que eu posso resignar os meos direitos ; e he também 
so aquella Assemblea dos representantes da naçaõ, que pode 
decidir, se ella deve preferir huma desigual contenda pela 
sua independencia ás honrozas condiçoens, que seraõ of-
ferecidas á Norwega, como hum reino unido a Suécia. 
Eu reconheco ser do meo dever o informar a naçaõ dos pe-
rigos que a ameaçaõ, e das vantagens que lhe haõ de provir 
da sua uniaõ á Suécia; porem se a naçaõ preferir huma 
heróica ainda que inútil resistência contra as forças unidas 
da Europa á huma honroza reconciliaçaõ, (para a execução 
da qual eu farei todos os esforços,) fiel as minhas promessas, 
eu nunca a hei de desamparar. Desejozo de hum resultado 
pacifico, cu tenho escrito huma carta ao Rei da Suécia, da 
qual vos dou huma copia, e pela qual eu annuo á vossa pri-
meira base do armistício, que vós mesmos julgastes necessário, 
c que eu peço ao Rei da Suécia debaixo de condiçocns hon-
rozas e admissíveis. 

Quanto á segunda base do armistício, eu respondo, que 
a fim de evitar o rompimento de negociaçoens, cu anuirei á 
evacuaçaõ do territorio entre o Glommen e a fronteira Suécia, 
como também das ilhas de Hualoerne, e das fortalezas de 
Fredcrickstcen, e Frederickstad pelas tropas Norwegianas, 
debaixo da condição, que tanto o territorio como as for-
talezas seraõ neutraes durante o armisticio. Visto Kongs-
vinger estar na margem septentrional do Glommen, c huma 
legoa distante do terreno neutral, julgo naõ seria justo in-
sistir sobre a sua evacuaçaõ. Quanto a occupaçaõ das for-
talezas por tropas Suecas, o meo dever exige que vos in-
forme ; que condiçocns, que ja estimularaõ toda a naçaõ a 
tentar a defeza do seo paiz, naõ devem ser outra vez re-
queridas, se o nosso alvo lie pacificar o espirito publico ; 
que a inevitável consequência da entrada de tropas Suecas 
seria hum geral levantamento do povo ; e que em tal cazo 
eu preferirei huma guerra contra o inimigo á huma guerra 
civil da qual eu seria a causa, se por huma criminal fraqueza 
violasse a constituição do meo povo. Se o Rei da Sueci.i 
deseja antes a paz que a guerra, elle naõ deve insistir sobre 
este ponto, e hade acceder á proposta que lhe tenho feito, 
de deixar as fortalezas de Fredcrickstcen, e Frederickstad 
ao cuidado dos cidadaõs destas cidades. A evacuaçaõ 
destas duas fortalezas pelas tropas Norwegianas, o que as 
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deixa destituídas dos meios de defeza dara toda a vantagem 
militar aos Suecos: e quando eu considero os generozos 
sentimentos, que devem influir Sua Magestade ueca, eu 
espero que aquelle Monarca naõ teta objecção a liuiitar o 
territorio neutral na margem oriental do Glommen á hum 
circulo de tres legoas ao redor destas fortalezas. 

Quanto á terceira base, eu devo observar que o levan-
tamento do bloqueio da Norwega, o qual eu considero como 
huma essencial condição do armistício, e como huma evi-
dente prova da humanidade e benevolencia das Potencias 
Alliadas para cotn o povo da Norwega, deve ser estendido 
á todos os pontos da costa, se o entuito he que elle venha 
a produzir huma real utilidade. Outra qualquer condição 
daria origem á obstáculos, e perpetuas contendas, cujas 
consequências seriaõ o rompimento do armistício e nego-
ciaçoens. Eu tenho também requerido isto ao ei da 
Suécia, e espero que elle aprovara estas minhas observa-
çoens sobre a levantamento do bloqueio, se he que elle 
deseja prevenir huma guerra desastroza na Norwega. 

Eu darei ao Major General Petersen, e ao meo ijudante 
de Campo o Capitaõ Holsteen, plenos poderes para con-
cluírem o armisticio em Fredericshald, ou em Swiremund; 
e eu sinceramente desejo que esta negociaçaõ tenha hum 
feliz êxito, e seja unicamente preliminar á huma reconciliaçaõ, 
e amigavel uniaõ. 

Eu peço a garantia das Potencias Alliadas para e armis-
tício, e as proposiçoens sobre as bases de uniaõ ; á que Sua 
Magestade Suécia se dignar acceder. 

Quanto á carta do liei de Dinamarca, sobre a qual eu 
deixo de fazer observaçoens algumas, eu vos entrego a 
resposta. Ella contem em poucas palavras as declaraçoens 
que a minha presente situaçaõ, e mina honra exigirão que, 
eu vos expossesse, e cuja importancia vós reconhecestes. 
Ella mostrará á S. M., que me he impossível obedecer as 
suas ordens ate a Dieta ou o successo das armas decidirem o 
futuro estado da Norwega: e quanto ao mais parece-me naõ 
seria conforme á sua sabedoria e consciência, o pór em ex-
ecução as suas ameaças contra mim e os Officiaes Dinamar-
quezes ; as quaes mudariaõ muito a minha situaçaõ pessoal, 
e o modo de proceder, que tenho resolvido adoptar. 

Visto esta Nota ser a ultima, que vos enviarei, Senhores 
Enviados das Cortes Alliadas, eu aproveito a opportunidade 
de manifestar-vos, que sou com grande consideração, 

( Assignado) 
Christiana,, 13 de Julho de 1814. 

Vosso, &c. 
C H U I S T I A N O F R E D E R I C K . 

Holten. 
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C A R T A A O R E I D A S U E O I A . 

Senhor e Irmaõ.—Nada lia taõ estimável no mundo como 
a satisfacçaõ de huma boa consciência. Esta jamais tenho 
vioiado ; e o meo dezejo he ainda caminhar naquella vereda, 
qual prescrevem a honra, e o dever. 

Levado destes sentimentos, eu puz-me á testa de hum 
povo, que livre da obediencia para com o seo Rei, suspira 
somente pela independencia; e me tem dado provas do seo 
amor, e confiança. Eu tenho jurado de defender a consti-
tuição ; e de boa vontade sacrificarei a minha vida para 
apoiar os seos direitos e independencia: com tudo eu naõ 
deixo de conhecer, que eu estou igualmente responsável 
pela sua felicidade. 

Agora que toda a Europa se tem declarado contra a Nor-
uega, e contra aquella causa, a qual eu defendo com os 
únicos meios que ministraõ o meo paiz, taes consideraçoens 
apresentaõ huma necessidade contra a qual seria impossível 
lutar. 

Que eu naõ tenho tido em vista interesses pessoaes, eu 
mostrarei restituindo a Coroa á naçaõ que ma conferio. Eu 
antes quero salvar, que governar a Noruega; porem pri-
meiro, que eu consinta separar-me de hum povo, áo qual 
presentemente estou unido pelos laços os mais sagrados, 
desejo segurar a sua felicidade por huma garantia da con-
stituição, e outras estipulaçoens, que sirvaõ de bases para 
a uniaõ com a Suécia. Eu convocarei a Dieta, e participa-
rei ao povo as condiçoens: mostrar-lhe-hei os perigos, á 
que necessariamente se vai expor, se arrostar huma con-
tenda, que naõ obstante brava naõ pode deixar de ser 
infructuosa. Se a naçaõ aceitar as condiçoens, eu imme-
diatamente abdicarei o Trono; se ella porem as rejeitar, a 
minha sorte sera inseparavel da sua. Com tudo antes de 
convocar a Dieta, eu desejo arranjar dois pontos impor-
tantes. 

1. Que as bases da uniaõ sejaõ recebidas pela Suécia de-
baixo da garantia das qnatro Potencias, cujos Enviados se 
achaõ aqui. 

2. Que as deliberaçoens sejaõ livres e maduras, e para 
esse fim, que se convenha em huma suspensão de hostili-
dades. 

Eu naõ ignoro, que ar. vantagens que podem provir de 
huma suspensão d'armas, exigem sacrifícios da minha parte. 
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Estes sacrifícios estaõ declarados no copia do armistício, 
que vai annexa Os Enviados das Altas Potencias tem pro-
posto que as tropas Suecas devem occupar as fortalezas; 
mas eu na , tenho podido dar o meo assenso á isso : tanto por 
que a constitui a' o prohibe, como por que eu bem sabia, 
que o caracter da minha na<;aõ nunca consentiria a entrada 
de tropas Suecas nas suas fronteiras. Por tanto eu me vejo 
obrigado a preferir as desgraças de huma guertfi estrangeira 
ás calamidades de huma guerra civil. Com tudo eu espero, 
Senhor, da vossa sabedoria, que vós annuireis aos meios de 
evitar huma guerra, que faria inadmissível a intentada uniaõ, 
c que causaria tantos males á naçaõ Sueca como áquelle povo, 
que vos desejaes governar, e cujas vontades vós na-.'» podeis 
taõ efficazmente grapgear, como adoptando medidas suaves, 
respeitando a opinião publica, e atroixando o bloqueio ; 
medidas estas, que seraõ contempladas como fdhas da vossa 
generozidade, e do vosso eff. ito para com este povo. 

A minha situaçaõ he penosa, porem o meo amor para com 
os Noruegianos continua inalteravel. 

Se vós aceitardes os termos do armistício, e as bazes da 
uniaõ, eu vos alianço de empregar toda a minha influencia 
em persuadir o povo da Noruega, a que se someta á uniaõ, 
visto sQf este o passo mais prudente que se deve adoptar. 

Honrai-me, Senhor, com a vossa confiança, c persuadivos 
•;jue sou 

Vosso, &c. 
C H R I - S T I A N O F R E D E R I C O . 

Christiana, 13 de Junho de 1814. 

N O T A DOS E N V I A D O S DAS P O T E N C I A S A L L I A D A S . 

Ainda que vós, Senhores. Enviados das Potencias Al-
liadas, tendes declarado, que naõ sois medianeiros entre a 
Noruega e Suécia, com tudo o vosso caracter exige, que 
fiqueis garantes das estipulaçoens, que forem convenciona-
das entre os dois reinos. Por tanto espero receber de vós a 
promessa, que afiançareis as bases da uniaõ que Sua Mages-
tade Sueca aceitar, como também as condáoens do armis-
tício. Se os Commissarios das Potencias alliadas approvaõ 
esta proposta, seria também muito para desejar que elles 
houvessem de contribuir para compor todas as desavenças 
serias, que venhaõ a occorrer durante o armistício ; e eu 
deixo á sua decisão o determinar, se o período do ditto 
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armistício deve ser prolongado a ponto de dar tempo, a que 
a Dieta conclua as suas deliberaçoens sem interrupção. 

Eu peço que vós hajais de garantir, em quanto continuar 
o armistício, o levantamento do bloqueio pelas forças maríti-
mas da Inglaterra e Rússia, a fim de que se restituaõ á No-
ruega commercio e navegaçaõ livre, tanto para importaçaÕ, 
Como exportaçaõ ; e igualmente que se de permissão em Di-
namarca, Inglaterra, Hollanda, portos do Báltico, e Mar 
Branco para transportar graõ e todos os mantimentos para a 
Noruega. No caso que se queira limitar a exportaçaõ de 
trigo de Archangel para a provinda de Drontheim, para 
Nordland e Finmark, cu exijo 25,000zetveris. 

Quanto ao Rei de Dinamarca, vós n^õ podeis negar qué 
elle tem feito todos os esforços para comprir o tratado de 
Kiel. Os males, com que elle coopera para affligir os seos 
antigos vassallos, os quaes sempre lhe deraõ incomparáveis 
provas de fidelidade, excedem aquelles limites, que a huma-
nidade prescreve aos Soberanos. He justo que elle revogue 
taõ rigorozas medidas. As circunstancias em que me acho 
situado dirigem a minha conducta. O Rei de Dinamarca 
naõ tem influencia alguma sobre o destino da Noruega; 
he por tanto cruel faze-lo responsável ; e eu espero que vós 
empregareis os vossos bons oíficios com os vossos respectivos 
Soberanos, a fim de o desencarregar desta obrigaçaõ, e de 
evitar que os seos vassallos, que ja tem soffrido tantos males, 
sejaõ novamente acabrunhados. 

Antes de partir da Noruega fazei-me a graça, Senho-
res, de responder á esta nota, e de persuadir-vos da alta es-
tima em que vos tem. 

Vosso, &c; 

C H R I S T I A N © F R E D K R I C ® . 

Christiana, 
13 de Julho de 1814.. 

V Q L . X - ? G 
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CARTA 

Dos Enviados a Sua Alteza Real Principe Christiano Fre« 
derico. 

Os abaixo assignados tem recebido as communicaçoens 
que S. A. R. Principe Christiano Frederico de Dinamarca 
lhes tem transmittido. 

Quando apresentáraõ a sua nota no dia 7 do corrente, elles 
conceberão a esperança de que, concordando com S. A. R. 
sobre a convocaçaõ da Dieta e a negociaçaõ de hum armis-
tício, teriaõ provavelmente obviado todas as difficuldades, e 
conseguido que as suas proposiçoens fossem admittidas sem 
restricçaõ. Porem nenhum dos artigos apontados por elles, 
tem sido plenamente adoptado como parte da base de hum 
armistício. Cada hum tem softrido modificaçoens, as quaes 
se naõ annulaõ o effeito geral, pelo menos fazem duvidoso 
o assenso de Sua Magestade Sueca. 

Sem entrar em individuaçoens, que unicamente dariaõ 
origem á novas discussoens, elles se vem obrigados a declarar, 
que os sacrifícios exigidos como bases da uniaõ naõ saõ in-
demnizados com as vantagens concedidas pelo proposto ar-
mistício. 

Por tanto os abaixo assignados se acliaõ na necessidade de 
recorrer á generosidade de Sua Magestade Sueca para a 
decizaõ deste negocio ; e ainda que lhes he penoso o ver os 
seos esforços para huma amigavel uniaõ totalmente infruc-
tuosos, com tudo elles se julgaõ felizes de hir apresentar â 
Sua Magestade Sueca huma opportunidade de principiar a 
exercer a sua influencia na Noruega com huma taõ evidente 
prova das suas boas intençòens. 

Quanto a garantia das bases da união, do armistício, e de 
todos aquelles artigos que forem outurgados pela Suécia, os 
abaixo assignadofe estaõ convencidos, que nenhuma das Po-
tencias de que elles saõ representantes, nem mesmo a Suécia 
teraõ objecção alguma á este acto de justka. Na verdade, o 
levantamento do bloqueio necessariamente involve a revo-
gaçaõ de todas as medidas hostis, que se tomaraõ centra a 
Noruega. Asobserva oensfeitas por S. A. R. sobre a triste 
situaçaõ de Dinamarca, obrigaõ os abaixo assignados a dizer, 
que a resolução, que tomou i» Frincepc de por se á testa de 
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tuima opposiçaò illegitima.he a única cauza das desgraças da 
sua verdadeira patria ; e que estava nas maõs de S. A. o 
evitar as suspeitas dos Alliados contra a Dinamarca, e aos 
os seos Enviados a penosa necessidade de declarar isto em 
huma nota officlal. 

Os abaixo assignados tem a honra de rogar á S. A. como, 
a ultima prova da sua franqueza, a publicaçaõ destas notas 
officiaes o mais cedo possível. Elles pedem este favor com 
o intento de mostrar a Noruega os perigos a que está exposta, 
e o real objecto da sua missão. 

A partida dós abaixo assignados estando positivamente 
fixada para Domingo 17 de Julho, elles tem a honra de apre-
sentar á S .A. R. a sua homenagem, e reiteradas proteíta* 
çoens do seo profundo respeito. 

Steigenbesch, 
O rio ff. 
Forster. 
Marten». 

Christiana, 15 de Julho de 1814. 

i 

Os Plenipotenciários das quatro Potencias n o dia 26 de 
Julha partiraõ de Uddewalla para Christiana a fim de fazerem 
o ultimo esforço para huma accommodaçaõ pacifica, porem 
provalmente em vaõ. 

No dia 27 de Julho o Princepe Real se pôz" em marcha, 
com todo o seo exercito, contra a Noruega. 

Diz-se que o Rei da Suécia tem partido de Uddewalla para 
Stromstad a fim de metier-se a bordo da Náo Gustavo o 
Grande, apparentemente com o intuito de ter parte nas ope-
raçoens navaes, visto ter sido anteriormente Grande AU 
mirante. 

1 G 2 
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D I N A M A R C A . 

Por Cartasparticulares chegadas de Copenhague á Paris cor» 
data de 22 de Julho recebeo-se a seguinte informaçaõ 
commercial:— 

" O Governo Dinamarquês pelos Regulamentos publica-
dos em Maio e Junho de 1812prohibio a importaçaõ de 
todas as mercadorias estrangeiras, que, fazendo sahir do paiz 
somas consideráveis, occasionavao huma perda que nada 
podia compensar. Quando pela paz concluída com Ingla-
terra tornou a reviver a navegaçaõ, publicou-se outro novo 
Regulamento em data de 2 de Abril de 1814, o qual annu-
lando os antecedentes, poz o Commercio Dinamarquês no 
mesmo pe em que c-stava antes da guerra, e reslabeleceo a 
pauta dos direitos, taes como foraõ determinados em 1797. 
Este Regulamento permitte á importaçaõ de toda a especie 
de mercadorias estrangeiras, á excepção da seguintes : 

1. Pannos, e todos os artigos feitos de Iam que se vendem 
í vara. 

2. Cassas o algudoens pintados, e estampados, que se ven-
dem ú vara. 

3. Fustoens de todas as sorte?, c meias de algudaõ. 
4. Assucar cru, e assucar refinado na Europa. 
5. Porcelana, e cartas de jugar. 
Com tudo, ate haver huma nova ordem, os fabricos de 

laas c aleudoens, especificados nos tres primeiros artigos, 
poderaõ ser admittidos, a fim de permanecerem no paiz, 
porem taõ somente na Alfandega de Copenhague : e de-
baixo da condição que seraõ, (como outras mercancias im-
portadas) declarados na Alfandega do Rei, e depositados 
nos Armazéns da mesma Alfandega. 

Elles seraõ vendidos publicamente á leitaõ pelos officiaes 
da Alfandega, e naõ seraõ entregues aos compradores sem 
estarem marcados com a estampa da Alfandega, e sem se 
terem pagos os direitos do Rei. 

Estes direitos seraõ 30 por cento no producto total da 
venda; os donos das fazendas receberão 70 por cento seip-
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alguma outra subtracçaõ. Nas outras Alfandegas do Reino, 
onde chegarem estas mercancias, ellas seraõ meramente es-
tampadas e enviadas de huma Alfandega á outra, ate che-
garem á Copenhague. 

Os Depositos de passagem, e credito estaõ restabelecidos, 
como foraõ pela regulamento do 1 de Fevereiro de 1797. 

O deposito de credito fica com tudo restringido ao periodo 
de seis quartéis, e os direitos sobre as mercadorias postas 
nestes depositos devem ser pagos, antes de se finalizar o sexto 
quartel. 

Os direitos da Alfandega sobre os artigos naõ prohibidos, 
devem ser pagos em dinheiro metal, segundo a tarifa do 1 
de Fevereiro de 1797, e conforme o valor do antigo ltix-
dollar Dinamarquês, que era entaõ 4 francos e 5 cent e 
que differe quasi huma metade do novo Rix-dollar de prata, 
o qual exactamente vale duas vezes tanto como o Rix-dollar 
de Hamburgh. 

Os direitos sobre artigos importados naõ tem sido al-
terados á excepção dos seguintes: 

Rix Dollars Xellings. 
Banco Dinamarquez 

Caffe torrado, e todas as especies de 
raizes que se possaÕ substituir por 
elle como chicória, &c. por libra 5 

Carvaõ por tonelada . . 16' 
Louça de huma só cor por 100 lib. 2 64-
Da. pintada ou de varias cores por 

100 lib. . . . S 
Sabaõ branco por 100 lib. 4 
Do. perfumado por lib. 25 
Sebo por 100 lib. 2 48 
Vellas de sebo por 100lib. 6 
Tabaco em folha por 100 lib, 88 
Do. para fumar, e o de Porto 
Rico, por 100 lib. 5 
Ditto em rolo por 100 lib. 5 
Tabaco em geral por 100 lib. 8 
Do. rappe fino, Hespanhol, e todas 

as mais sortes, em latas, inteiro ou 
cortado, por lib. 100 18 
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PROVINCIAS BELGICAS. 

Bruxellas, 2 de Agosto, 1814. 

No dia SO do mez passado o Principe de Orange Nassau, 
chegou de Haya á este lugar, e se foi aposentar no palaeio 
dQ Antigo Prefeito, o qual juntamente com o Palacio de 
i.aken, se haviaõ preparado para Sua Alteza Real. 

Elle foi immediatamente vizitado pelo Príncipe Heredi-
tário, por Lord Lyndoch, e os officiaes superiores das tropas 
Inglezas e Belgicas, e teve huma longa conferencia com o 
nosso Governador Baraõ de Vincent. 

No dia 31 tendo S A. R assistido ao serviço divino, o 
qual foi feito por M. Charlier, os Membros da Administra-
çao dos Tribunaes Públicos, e os principaes Officiaes Civis 
das Provindas Belgicas foraõ honrados com huma audiência 
de S. A. R. ; os discursos feitos nesta occasiaõ estaò cheios 
de sentimentos que bem mostraõ as grandes vantagens, que 
geralmente se espera haõ de provir á estas províncias da 
sábio governo deste Soberano. 

Hoje se publicou a seguinte Proclamaçaõ :—-
Visto ser chamado á outro emprego, e tendo chegado o 

tempo fixado pelas A ltas Potencias Alliadas, de entregar o 
governo á S. A. R. o Soberano das Netherlands, eu naõ 
posso auzentar-me das vossas beilas províncias, sem primei-
ramente manifestar-vos os meos sentimentos edezejos. 

Ainda que vós solfrestes os males cia guerra por mais tempo 
do que esperavamoo, com tudo eu ao menos estou persua-
dido, que fiz todos os esforços para u!livia-los. 

A paz, que tem dado repouso á Europa, vai confirmar a 
prosperidade dos povos das Províncias Belgicas, e da Hol-
landa : j;i ligados pelos laço? naturaes de descendencia indus-
tria c virtudi s vós achareis o penhor de huma felicidade 
permanente na exacta conformidade da vossa administraçao. 

As Provincias Belgicas, debaixo do governo (la Sereníssima 
<"aza de Orange, debaixo de hum sistema o mais propicio 
ao seo commercio, e com a preservaçaõ du sua religião e cos-
tumes, em breve tempo recobraraõ o seo antigo lustre. As 
vossas beilas cidades Ghent, Bruges, Ostende, Antwerpia, 
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3ce., c os monumentos da vossa industria nacional que tanto 
desfalleceraõ nestes últimos tempos calamitosos, cedo se 
poraõ em estado de poder competir em prosperidade e indus-
tria com as primeiras naçoens commerciaes. 

Habitantes das Províncias Belgicas o interesse geral da 
Europa vos destina huma ditoza sorte; huma uniaõ indisso-
lúvel conservará firme a sua durai, ao debaixo da mais res-
peitável garantia, que se pode dar. 

Permitti-me, depois de haver nestes períodos criticos, lu-
tado com vosco contra a adversidade, de me lizongear com a 
esperança, de que vós algumas vezes vos haveis de lembrar 
de mim nos dias da vossa prosperidade. 

B A R A Õ D E V Í N C E N T . 

Bruxellas, 31 de Julho. 

No mesmo dia se publicou a seguinte Proclamaçaô em 
Hpllandez e Francez :— 

Guilherme, por Graça de Deos, Princepe de Orange 
Nassau, Princepe Soberano das Províncias Unidas. 

Ao Povo das Províncias Belgicas saúde.— 

A Europa deve a sua liberdade á magnanimidade dos So-
beranos Alliados ;—e cedo também deverá á sua sabedoria 
hum sistema politico, que felicitará as naçoens com longos 
annos de prosperidade e repouso. 

O novo destino das vossas bellas províncias he huma essen-
cial parte deste sistema ; e as negociaçoens que se vaõ enta-
bolar em Vienna teraõ por objecto o ver isso reconhecido, e 
consolidar a extensão das Províncias Belgicas em huma base, 
que seja favorável aos vossos interesses, aos dos vossos vi-
zinhos, e aos de t^la Europa. 

Chamado para o governo do vosso paiz durante o pequeno 
intervallo que ainda nos separa do futuro por taõ longo 
tempo anhelado, eu venho ter com vosco com o desejo de 
vos ser util,—com os sentimentos de hum amigo, e de hum 
pai. Eu desejo ser auxiliado pelas pessoas mais esclarecidas, 
e respeitáveis de entre vós no honrozo emprego, que os Mo-
narcas Alliados se tem dignado confiar-me, e o qual eu venho 
em pessoa preencher. 

Terminar os males, que ainda acabrunhaõ as Provincias 
Belgicas apezar da firme sabia e liberal conducta do Baraõ 
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do Vincent nos tristes tempos em que eile exerceo o officja 
de Governador ; honrar, e proteger a vossa religião ; dar á 
nobreza o esplendor dewdo ao seo merecimento ; promover 3 
agricultura, commercio, e todos os ramos de industria ; estes 
seraõ os deveres mais gratos ao meo coraçaõ, e os objectos 
do meo incessante cuidado. 

Feliz sent duvida me juigarei se, fazendo-me mais digno 
da vossa estima, eu poder prepar e facilitar a uniaõ, que vai 
fixar o vosso destino, e a qual fará com que eu trate exacta-
mente com o mesmo amora vós, e aquelle povo, aquém a na-
tureza mesma parece ter destinado a formar com as Provín-
cias Belgicas hum Estado poderozo e íeliz. 

(Assignado) G U I L H E R M E . 

Por Sua Alteza Real 
(Assignado) A . R . F A L C K . 

Dada em Bruxellas, 1 de Agosto, 1814. 

Gante, 8 de Agosto, 1814. 

No dia 6 os tres Commissarios do Governo Inglez chega-
raõ aqui para tratar com os Enviados Americanos sobre a 
restauraçaõ da paz entre a Gram Bretanha, e os Estados 
Unidos. Elles se foraõ jiposentar na Estalagem Leaõ d'Oiro, 
onde hontem receberão as congratulaçoens do Secretario da 
Legaçaõ Americana. Assevera-se positivamente, que o Con-
gresso hade principiar hoje em hum dos edifícios do antigo 
convento dos cartuxos. 

11 Agosto, 1814. 

Depois das Vezitas do Costume, os negociadores Inglezesi 
e Americanos tiveraõ a sua primeira conferencia segunda 
feira passada em caza dos Plenipotenciários da America, que 
no mesmo dia receberão despachos do seo governo. 
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S U I S S A . 

Bane, 20 da Julho, 1814. 

A seguinte Proclamaçaõ foi aqui publicada. 

f$ós o Avoyer,Je Conselho da Cidade e Republica de Berne* 
assegurámos da nossa boa vontade e affecto á todos os 
nossos fieis e caros vassallos deste Cantaõ e lhes participá-
mos o seguinte:— 

O Corpo Helvético existto com gloria quasi por espaço de 
sinco séculos, gozando paz e prosperidade no interior, e 
estima entre as naçoens ; quando em 1798 huma Potencia 
vizinha rompêo os antigos e felices laços daquella confedera-
ção ; semeando primeiramente a discórdia na Suissa; e op-
primindo-a ao depois com todo o pezo das suas forças, nós 
fizemos vaõs esforços para restabelecer a nossa liberdade; 
cedemos á necessidade ; e nos vimos obrigados a aceitar 
liuma Constituição adaptada aos planos ambiciosos daquella 
potencia : vós sabeis quanto o Cantaõ de Berne perdeo com 
esta mudança. 

Porem asoperaçoens de hum poder oppressivo nunca duraõ 
muito tempo. Quando as Altas Potencias Alliadas, que se 
armaraõ para libertar as naçoens, nos asseguraraõ que os seos 
esforços se dirigiaõ a restituir a Europa ao seo antigo estado, 
nós declaramos nulla a mediaçaõ do Ex-Imperador dos Fran-
cezes, restabelecemos o legitimo Governo, que sempre havia 
constituído a nossa gloria e prosperidade ; e todos os verda-
deiros patriotas se lizongeavaõ com a esperança, de ver res-
taurada a antiga Confederaçaõ Helvetica. 

Com tudo, as medidas que se tomaraõ para organizar este 
corpo, se desviaraõ tanto dos nossos antigos principies e 
direitos de sorte, que o vosso Governo naè podia conse-
quentemente ter parte em taes planos : e foi so em attençaõ 
ao desejo das Potencias Alliadas, que se resolveo mandar 
huma Deputaçaõ á Dieta composta dos dezanove Cantoens, 
estabelecida pelo acto de mediaçaõ. 
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Porem as nossas expeetaçoens tem sido frustradas: o novo 
pacto federativo, formado sem a participaçaõ dos paizes 
restituídos á Suissa pcU generozidade das Potencias Allia-
das, e os quaes devem ser Membros da Confederaçaõ, con -
firma todos os actos de injustiça authonzndos pelo famozo 
pacto de mediaçaõ. Elle divide ainda mais o Cantaõ de 
Berne ; priva-o dos direitos sobre aquelles paizes, que lhe 
foraõ tirados á força, direitos justamente adquiridos pelos 
nossos e vossos antepassados: e finalmente nos separa dos 
nossos antigos vassallos, cuja fidelidade e alfeeto tern ate 
agora sido inalteráveis. Segundo a mesma Constituição 
nós devemos, violando os antigos princípios da confedera-
ção, outorgar á Dieta huma influencia sobre os Cantoens 
incompatível com a sua Soberania, e liberdade ; para manter 
a dita Dieta, nós somos obrigados a sacrificar n pouco que 
temos poupado para valer-vos nas vossas necessidades. Nós 
devemos fazer este sacrifício, a fim de que quasi todo o pezo 
da divida Helvetica caia sobre o Cantaõ de Berne. 

O vosso Governo naõ podia annuir a taes condiçoens, sem 
faltar ao seo dever para com a cidade, e a republica. Con-
sequentemente os nossos primeiros Chefes naõ tem aceitado 
o plano da constituição proposta; porem elles declaraõ que 
estaõ dispostos a acceder a hum pacto federativo, que conste 
de justas condiçoens ; pois que a Confederaçaõ Helvetica 
para ser forte e durável he necessário, que tenha por bazes 
a lei, e a justiça. 

O Grande Conselho ua Cidade e Republica de Berne nao 
parou aqui; attendendo a situaçaõ do paiz, elle tentou co-
operar para a sua prosperidade por meio dos maiores sacrifi-
cios possiveis- Em huma declaraçaõ dirigida a Dieta elle 
naõ so abandonou todos os direitos que tinha Berne sobre os 
antigos communs Senhorios, mas claramente participou a 
sua intenção de ceder, debaixo de justas condiçoens, o bello 
paiz de Vaud; a este se naõ querer unir á Berne. Quanto 
á Argoira o Grande Conselho julgou que obraria contra o 
dever e gratidaõ, se houvesse de renunciar hum paiz, cujos 
habitantes lhe tinhaõ sempre dado provas irreíragaveis de 
amor e fidelidade. Caros e fieis vassallos, os vossos Magis-
trados desejaõ que fiqueis scientes destes factos, a fim de que 
naõ acrediteis os falsos e pérfidos boatos que talvez se espa-
lhem. 

O vosso Governo naõ quer destruir a confederaçaõ for-
mada pelos vossos maiores ; porem exige que as n c a s con-
diçoens sejaõ fundadas em justiça, como eraõ as antigas : 
elle naõ deseja a guerra, nem perturbar com medidas vio-
lentas a tranquillidade do paiz; porem está determinado 
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a defender a sua Constituição e direitos contra todos os 
ataques. 

Este he hum dever sagrado, e vós deveis apoiar o Go-
verno com toda a vossa força. A vossa leal eonducta vos 
cobre de gloria—continuai á fazer de nós a confiança, que 
faiemos de vós : a felicidade do paiz sera o fruto desta 
uniaõ entre nós:—entre hum Governo paternal, e os mais 
fieis dos vassallos.—Dado em Berne a 15 de Julho de iS14-, 

4 Pelo Avoyer, 
D F . W A T T E V I L L E . 

Vienna, 1 dc Agosto, 1814. 

Consta que a nossa Corte tem a final consentido unir ao 
Reino da Prússia as duas Lusatias, e aquella parte da 
Saxonia situada na margem direita do Elba. Estas provín-
cias tem sido anciosamente desejadas pela Prússia, desde 
que a Silezia foi cedida ú Frederico o Grande, visto que 
formaõ hum vantajozo circuito; porem o ciúme que sempre 
existio entre a Áustria e a Prússia impedio, que esta ultima 
Potencia effeituasse este projecto. Presentemente as rela-
çoens entre as duas Cortes tem tomado taõ diverso aspecto, 
que se diz que a Áustria annue ao desejo da Prússia, de-
baixo da conciçaõ que o Rei da Saxonia sera restituído ao 
seo throno, e que depois da sua morte, a successaõ do reino 
sera garantida ao Principe Antonio, seo irmaõ, e tio do Im-
perador de quem o Gabinete de Vienna faz a mais alta 
estima. Daqui se infere que a Rússia e Prússia tem desisti-
do do seo prévio intento ú favor do Duque de Saxe 
Weimar. 

A Gazeta de 28 de Julho coatem o seguinte artigo. 

Segundo as noticias da Ilha cVElba o imperador Napoleaã 
continua a gozar boa saúde, e a dar todas as provas de con-
tentamento. Elle reside em huma pequena caza em Porto 
Ferrajo, ate se completar o palacio que elle tem mandada 
construir fora da cidade. Grande numero de estrangeiros e 
principalmente Inglezes tem hido a ilha de Elba com o in-
tuito de ver o Imperador. Elle continua a ter huma vida 
mui activa, empregado alternativamentp no seo Gabinete, 
ou examinando as differentes obras publicas que tem manda-
do edificar. Elie gasta vastas somas nestas obras, e para a 
sua execução tem convidado os mais celebres artistas de va-
jrias partes da Itália. 
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1 dc Agosto, 1814. 

Consta que os Ministros das quatro Grandes Potencias, 
Principe Metternich, Conde Nesselrode, Lord Castlereagh, 
e Principe Hardenberg, se haõ de ajuntar nesta capital no 
dia 10 de Septembro para arranjarem as bases da paz. O 
Imperador da Rússia e o Rei da Prússia, que haõ de ratifi-
car estas bases juntamente com o Imperador da Áustria, 
diz-se chegaraÕ no dia 27 ; o Congresso principiará no pri-
meiro de Outubro para todos os Estados que se achaõ in-
teressados na pacificaçaõ geral. 

A Gazeta da Corte publicou ainda as seguintes noticias 
á Bonaparte, que naõ deixaõ de ser interessantes. 

Todos os actos de Napoleaõ na sua ilha saõ feitos em 
nome de Sua Magestade Napoleaõ, Soberano da Ilha d'Elba, 
assignados por clíe, e contraíirmados pelo General Drouet. 
Este General que se julgava hum homem desgraçado, se 
oftereceo ao Ex-Imperador, depois da sua abdicaeaõ, para 
ficar com elle toda a sua vida. O Imperador tem mandado 
construir hum hospital e aqueducto, fazer passeios públicos; 
e está occupado em formar huma constituição para os seos 
•vassallos; elle lhes tem annunciado ; que intenta promover 
entre elles o gosto para as Artes e ^ciências. A sua guarda 
consta de 1500 homens, todos soldado.» Francezes, os quaes 
voluntariamente o aceompanharaõ. Elle anda todo o dia a 
cavallo, e passa parte da noite a trabalhar no seo gabinete. 
Suppoem-se que elle está escrevendo a historia da sua vida, 
e que elle transmittirá á posteridade coníissoens, nas quaes 
elle desenvolverá a sua conducta, e as suas vistas, sem enco-
brir as suas faltas. Se elle naõ conseguir justificar-se, pelo 
menos alliviará a sua conciencia do enorme pezo de que ne-
cessariamente se acha acabrunhada, e as suas Memorias 
talvez mitiguem a sentença, que a posteridade hade proferir 
contra elle. 

R O M A. 
27 de Julho. 

Por hum expressa ordem de Sua Santidade, o Cardeal 
Secretario de Estado mandou que se publicasse, e afflixasse 
huma proclumaçaõ, offerecendo pleno perdaõ á todos os 
vassallos Romanos, que durante a ultima occupaçaõ da 
Sar,to Sé, faltaraõ ao seo uever parg cora o seo verdadeiro 
{Soberana. 
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F R A N C A . t 

M A R I N H A FRANCEZA. 

Hum supplemento ao Moniteur dá a seguinte relaçaõ da 
Força Naval da França no 1 de Abril de 1814;— 

No Mar. "Dismantella-
Nos portos desde Dun Equipadas das ou que se Se estaõ 
ke rk a te Toulon inclu- ou esqui- estaõ concer- construin- Total . 
sivo. pando-se. tando. do. 

Náos de Linha 29 13 18 60 
Fragatas 15 13 11 39 
Corvettas 8 7 1 16 
Brigues 12 8 3 23 
Fustas 6 7 5 18 
Navios ligeiros, e 
Embarcaçoens de 
carga e transporte 172 140 0 312 

242 188 38 468 

*Em Aiatuerpia. 
Náos de Linha 10 11 14 / 

Fragatas 4 5 3 
Brigues 3 1 0 

17 17 17 51 

Em Génova, Veneza, 
e Corfuf. 

Náos de Linha a 0 6 8 
Fragatas 1 0 3 4 
Brigues 7 1 0 8 
Vasos ligeiros 14 5 1 20 

24 6 10 40 

* O Tratado de 30 <le Maio de 1814 garan te á França dois terças 
«lestes Vaz os. 

f A França tem feito cessaõ de todos estes Navios k excepção da-
quelles, que se a c h a i em Corfu. 
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A divizaõ dos Navios que compunhaõ a frota do Scheldt, 
entre a França, e os Alliados, se effeituou no dia 5 de Agos-
to. Os Alliados tiveraõ á sua parte, os navios Charlemagne, 
Caesar, Tilsit, Augusta, Dantzic, Fultusk, Friedland, e o 
brigue Sapear. 

Estes navios com tudo que lhes pertencia foraõ entregues 
pelos Francezes aos Commissarios das Altas Potencias Al-
liadas, os quaes immediatamente tomaraõ posse delles em 
nome das dittas Potencias. A bandeira Hollahdcza foi de-
pois içada em lugar da Franceza em todos os Navios. 

A Sociedade Central de Paris para a propagaçaõ da Vac-
cina se juntou no dia 16 de Julho. Mr. Judelot Presidente 
tia. Commissaõ Central declarou que os resultados da vaccina 
em França tinhaõ sobrepujado aquelles de todos os annos 
precedentes. 

" Está agora demonstrado, disse elle, pela correspondên-
cia dos Prefeitos com o Ministro do Interior, que os grandes 
contágios de bexigas tem desapparecido, que a mortande 
geral tem diminuído, e que a populaçaõ tem consideravel-
mente augmentado nos Departamentos, em proporção ao 
maior uso que se tem feito do grande preservativo. A com-
missaõ se lizongea com a esperança, cie que se vem rapida-
mente aproximando o periodo em que ella vera realizado 
aquelle objecto por que tanto tem anhelado estes quatorze 
annos, e cujo prospecto tem invariavelmente estimulado os 
seos esforços; isto he—a total extineçaõ das bexigas em 
França." 

M Husson, Medico do Hotel Dieu, lêo huma Exposição 
do Progresso da Vaccinaçaõ na anno de 1812. Esta Expo-
sição mostrou que a mortandade tem constantemente dimi-
nuído conforme a maior actividade, com que se tem propa-
gado a Vaccina. Assim em Nantes morrerão de bexigas:— 

Em 1807 - - 284 Indivíduos 
1809 - - 233 
1 8 1 1 - - 1 4 

1812 - - 49 
Em Stragburg morrerão da mesma doença ;— 

Em 1803 - - 518 Indivíduos. 
1807 - - 284 
1S1I - - 14 
1812 - 1 
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A diminuição das mortes he sempre proporcional ao aug-
mento do numero das pessoas vaccinadas. Em quarenta e, 
tres Communs do Departamento do Oise, consta que as 
mortes de crianças abaixo de 12 annos, durante os dez annos 
anteriores á introducçaõ da vaccina, montavaõ á 13,770; 
enos últimos dez annos á 10,310, havendo huma diminuição 
de 3,260 neste ultimo periodo. 

A natural consequência desta diminuição de mortandade 
he hum augmento da populaçaõ. Assim no Depaatamento 
do Norte o numero de habitantes que em 1806 era 839,833, 
montou em 1812 á 871,757, havendo em seis annos hum aug-
mento de 31,824 pessoas. 

Segundo as informaçoens que se tem recebido consta que 
em 1812, 724,893 pessoas foraõ vaccinadas em 106 Depar-
tamentos; e que o numero total dos individuos em que se 
tem feito esta operacaõ desde a sua introducçaõ em França, 
he 3,035,765. 

A commissaõ desejaria muito propor ao Ministro, como 
nos annos precedentes, que se dessem prémios e medalhas 
áquelles practicos, que tem taõ efficazmente co-operado para 
propagar a vaccina ; porem os fundos destinados pelo an-
tigo Governo em 1812 e 1813 para esse fim, tendo sido em-
pregados em outros serviços, antes da queda daquelle Go-
verno, era impossivel neste anno dar-lhes a recompensa ta* 
justamente devida aos seos philantrophicos desvellos. 

CAMERA DOS DEPUTADOS, 

1 DE AGOSTO, 1 8 1 4 . 

Mt. Raynounrd fes hoje o Relatorio ú Camera em nome da 
Commissaõ nomeada para examinar o projecto de Lei re-
Jntiva a liberdade de imprensa. O seo discurso levou huma 
hora, e apenas tinha começado a fallar,- entráraõ na salia 
os Ministros, o Abbade Montesquieu e o Baraõ Luis, e 
foraõ tomar os seos lugares competentes. 

Mr. Raynouard principiou por fazer a observaçaõ de que 
antes de haver huma Lei solemne que proclamasse a liber-
dade da imprensa em França, ja huma justa e prudente to 
lerancia favorecia a publicaçaõ dos escriptos que a se-
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veridade da censura havia prohibido, ou ainda aquelles 
mesmos, cujos auctores tinhaõ recusado apresenta-los a 
este tribunal. O governo nestes cazos naõ fazia mais que 
ceder á força irresistível da opinião publica; e a condes-
cendencia dos Ministros de El Rçy era hum verdadeiro tri-
buto de respeito, pago aos progressos do entendimento, e á 
auctoridade da razaõ. 

Em 1788 o Parlamento de Paris havia solicitado a liber-
dade da imprensa, salvo o direito de prohibir as obras re-
preliensiveis, com forme as circunstancias o pedissem. De-
pois das tempestades de muitas .-evoluçoens politicas, que á 
final tem dado aos Francezes muitos concelhos de experiencia, 
e muitas li;,oens de calamidade, Luis o Desejado, subindo 
ao trono de seos antepassados, reconheceo os dezejos da 
naçaõ, que lhe pedia a liberdade da imprensa como huma das 
bazes em que o edifício social devia de hoje em diante des-
cansar. El Rey, considerando o plano que lhe foi proposto, 
declarou que huma das garantias da Constituição liberal, que 
elle estava rczolvido a adoptar, seria a liberdade da im-
prensa, salvas as necessariasprecauçoenspara a tranquilidade 
publica. O artigo 8 da Constituição declarou em con-
sequência : Que os Francezes tinhaõ direito de publicar c 
imprimir as suas opinioens conforme as leis que deviaÕ re-
primir os abuzos de^ta liberdade. O Ministro de S. M. da 
Repartieaõ do Interior aprezentou depois o plano de huma 
Lei sobre esse ponto, que elle denominou: o necessário 
complemento do artigo da nossa Carta Constitucional; c lie 
no miúdo exame deste plano que a Commissaõ se tem athe 
agora oocupado. Eisaqui pois o seo parecer e o seo 
voto. 

A faculdade de pensar he a mais nobre que o homem re« 
cebeo do Creador ; mas ella seria imperfeita se nos faltasse o 
poder e o direito de exprimir-mos os nossos pensamentos ou 
por sons fugitivos, ou por sinaes permanentes. O fallar, e 
escrever saõ por consequência o único exercício e desen-
volvimento desta faculdade, isto he, o uso de hum dom da 
natureza. A Carta pode reconhecer o respeitar o direito, 
mas naõ pode conferi-lo: elle vem de huma origem mais 
alta. 

Antes da invenção da imprensa naõ houve lei que pro-
hibisse ou embaraçasse a multiplicação e circulaçaõ dos es-
criptos ; com tudo a profissão de copista era muito ordinaria 
e era por tanto mui faeil taõbem poder reproduzir em grande 
numero copias de diatribes ou do satiras. Depois da in-
venção da imprensa, requerindo este método felis de mui-
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tiplicar os escriptos, consideráveis aparatos, e o emprego de 
muitos braços, as operaçoens desta arte ficáraõ debaixo dos 
olhos e das maons da policia ; e porque era fácil impedir as 
communicaçoens do pensamento, julgarão os governos que 
podiaõ arrogar-se o direito de o fizer. Os livreiros, receando 
taõbem a competencia, por muitas vezes obtiveraõ dos 
l apas, Imperadores e lleys privilégios exclusivos para a 
venda das obras dentro dos seos domínios. 

Por tempo mui considerável, os livros de toda a especie 
circuláraõ em França sem que o governo se lembrasse de 
os sugeitar á hum prévio exame. Os nossos antepassados 
certamente gozáraò da liberdade de imprensa. 

No reinado de Francisco I, principiando as controvérsias 
religiozas ú perturbará França, o Parlamento de Paris de-
clarou, que a Faculdade de Theologia de Universidade 
tinha direito de julgar as obras novas em ponto de doutrina ; 
mas ordinariamente este exame naõ se fazia senaõ depois 
de ellas publicadas. Em 1554 esta Faculdade publicou, 
huma lista dos livros que ella tinha prohibido, e a circulayaõ 
dos quaes devia o governo impedir, huma vez que estavaõ 
impressos. 

Quase todos os livros theologicos, impressos depois do 
meio do Século XVI, trazem o imprimatur de dois Dou-
tores. Quanto á outras obras, raras vezes foraõ sugeitas 
neste tempo a hum prévio exame. Luis XIII , he verdade, 
ordenou que o ChaneeHer examinasse todos os livros novos; 
porem concedeo expresso privilegio de izemçaõ de cen-
sura á certos auctores, que julgou dignos de confiança. Em 
2699, Talemaco, huma Obra que se supunha conter muitos 
ataques contra a auctoridade, foi impressa a Paris com o 
.privilegio d'El Rey. Vinte e quatro annos depois, isto he 
em 1723, outra obra naõ poude ser impressa em França:— 
foi a Henriade, que estava cheia de aluzoens á gloria das 
armas .Francezas, e ao Bom Henrique, o Pai do seo 
povo. 

Entre a publicaçaõ destas, duas obras celebres pode talves 
fixar-se o período do estabelecimento da premia censura, 
que roborou differentes obras com o seilo da sua appro-
voçaõ ? 

Em todos os paizes porem cm que a liberdade civil e po-
litica está estabelecida etn leis fundamentaes, os Cidadaõs 
devem necessariamente gozar da liberdade da imprensa, que 
he a sua primeira e mais segura deíeza. Os agentes da 
auctoridade sempre olhaõ como hum dever seo o extender e 
acrescentar o poder de seo âmo, por que assim taõbem es-
peraõ fortificar a .sua própria auctoridade. Mas este <>*> 
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cesso de zello ameaça sempre as liberdades de huma naçaõ. 
Qual será pois o meio de os conter dentro dos limites que a» 
leis lhes prescrevem ? Naõ ha senaõ hum, que seja pronto 
c efficaz he a liberdade da imprensa, que de huma vez, 
sem convulçoens e sem perigo instrue o Monarca e a Naçaõ ; 
que leva ao Tribunal da opiniaõ publica os erros dos Mi-
nistros e os crimes dos seos agentes, abafando assim no 
seo principio grandes males, e previnindo todas as suas 
fataes consequências. 

Podem nos dizer, que o zello assiduo dos grandes corpos do 
Estado he bastante para prevenira violaçaõ dos direitos púb-
licos ; porem estes corpos nem sempre estaõ em actividade 
para poderem exercer a sua util vigilancia. Qne se ha pois 
de fazer no intervallo das suas sessoens í Como se ha de irri" 
pedir a execução de grandes injustiças, ou de perniciosas 
medidas ? Será dando só a maior publicidade ás justas e 
necessarias reclamaçoens, que devem denunciar o perigo 
tanto ao Soberano como ao povo. 

Ainda mesmo quando os grandes corpos da Legislatura 
estaõ em actividade, de que modo, a naõ ser por meio de 
huma imprensa livre, se lhes poderão dirigir úteis verdades ? 
E se elles obraõ ou injusta ou erroneamente, que outra 
esperança pode haver de os fazer adoptar os bons prin-
cipios. 

A Carta dá responsibilidade aos Ministros ; mas se elles 
naõ podem ser julgados se naõ por grandes crimes, se elles 
naõ podem ser responsáveis pelos seos erros ou actos de in-
justiça; nao fica sendo logo de rigoroza necessidade, que 
estes erros e actos de injustiça sejaõ denunciados á sabedoria 
do Monarca, á indagaçaõ dos grandes corpos do Estado, 
e ao jui^.o da opiniaõ publicai 

Alem disto, como poderaõ exercitai' proveitozamente 
OS cidadaõs o seo direito de peticionar? Naõ saõ quaze 
sempre as petiçoens o grito dos Cidadaõs, que se queixaõ 
de algum acto de injustiça ou de algum abuzo de auctori-
dade í Como se poderaõ j©is fazer ouvir, ou poderaõ in-
teressar a opiniaõ publica em seo favor, e instruir os membros 
da Legislatura, que devem julgar as suas reclamaçoens, se 
as na poderem espalhar por meio da imprensa ? A liberdade 
da in:prens . he logo necessaria para exercer com utilidade 
O direito de peticionar. 

Depois destas observaçoens preliminares passou Mr. 
Raynouard á e.ií-eu aõ do plano de lei, aprezentada pelo 
Minit-tro. Comentou entaõ aquella parte, que estabelece 
huma previa censura nomeado por El Rey, e pela qual, sc 
*ia opinião de dois censores a obra for hum libello, ou con-
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traria os bons costumes e a tranquillidade publica, a sua im-
presaõ pode ficar demorada, sendo com tudo permitido ao 
autor appelar para a Commissaõ dos dois Corpos legislativos, 
que pode, se o achar justo, revogar adecisaõ dos Censores. 

O estabelecimento desta previa Censura excitava bem fun-
dados receios e na sua opiniaõ era incompatível com a liber-
dade da imprensa, hum direito garantido pela Carta. Os 
meios para se reparar a injustiça ou o erro dos Censores taõ-
bem eraõ illusorios. Algumas vezes o tempo todo de huma 
sessaõ naõ bastaria para que o autor podesse obter justiça, e 
a suspensão de huma obra, feita durante qualquer sessaõ po-
deria ficar indecisa athe a abertura da outra. Que repara-
çaõ ,se faria pois ao autor de huma obra, injustamente demo-
rada ? Naõ se apontava nenhuma ; e com tudo era muitas 
vezes da maior importancia para a fortuna e honra de hum 
Cidadaõ, que a obra apparecesse em tempo certo. Que cas-
tigo se impunha taõbem á injustiça dos Censores? nenhum. 
Assim o estabelecimento de huma Censura anticipada era 
injusto tanto na substancia como na forma. 

Com tudo o plano da lei propunha algumas excepçoens. 
O I. artigo izemptava desta censura todas as obras que con-
stassem de mais de 30 folhas, que fazem 480 paginas em 
8vo., ou 720 em 12mo. O II. artigo concedia a mesma 
liberdade á todas as obras escriptas em lingoas mortas ou 
estrangeiras, ás Pastoraes dos Bispos, aos papeis juridicos 
dos Advogados, e as Memorias das Sociedades litterarias. 

Aqui era bem para notar a singularidade de poderem os 
estrangeiros imprimir e publicar em França quanto, quizes-
sem, gozar da liberdade da imprensa que naõ lhes fora pro-
metida, ao mesmo tempo que aos Francezes, a quem este 
direito se havia garantido por huma solemne Carta, naõ era 
permitido este favor! Iluma obra impressa em Allemaõ, 
sem prévia censura, ou seja em Strasburgo ou outro qual-
quer Departamento aonde esta lingoa he vernacula, pode 
alli circular, e naõ se pode traduzirem Francez sem preceder 
o imprimatur ! E quando algumas justas e honrozas excep-
çoens se tem proposto, porque se naõ renova o antigo privi-
legio que tinhaõ todas as Academias em França naõ sp de 
publicarem as suas Memorias, porem de auctorisar com a 
sua approva aõ as obras dos seos membros, dos seos corres-
pondentes, e dos auetores que concorrem aos prémios í 

Se, na conformidade do que o Ministro declarou no seo 
discurso,—se exceptuaõ todos os eseriptos, cujos auetores 
pelo seo caracter e situai,aõ daõ sufficientes garantias,—por 
que se na' extende á outros a excepção feita á favor dos 
Ecclesiasticos e Advogados ? Os Membros da Camera dos 
Pares, ou dos Deputados, os Conselheiros de listado, os 
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Funccionarios públicos, os principaes Chefes da Universi-
dade, da Camera do Commercio, e muitos outros, naõ eraõ 
igualmente dignos de serem classificados em o numero d'a-
quelles, que pelo seo caracter e situaçaõ daõ huma sufficiente 
garantia ? 

í elo artigo 9. os Jornaes e outros escriptos periodicos naõ 
se devem publicar sem a sancc.aò do Rey . Este artigo taõ 
breve e tao incompleto era o que mais offendia a liberdade 
da imprensa. Devia-se explicar se isto se entende só com 
os futuros Jornaes, ou se todas as manhans o Jornalista será 
obrigado a pedir a sua licença. Alem disto, nos deveriaõ 
taõbem dizer como se pedirá esta licença, e como se pode 
rccuzar ; se haõ de haver censores ; e athe que ponto, sem-
pre injuriozo aos direitos públicos c particulares, os que tem 
a direcção dos Jornaes podem exclusivamente dar vitupério 
ou louvor, podem julgar dos homens e das couzas, ou podem 
formar ou destruir a opinião. 

Pelo artigo 10,—os auetores c impressores podem pedir o 
exame prévio das suas obras, e se forem approvadas, ficaõ 
livres de toda a responsabilidade, excepto para com os indi-
víduos aquém tinhaõ injuriado. 

Que terrível poder se naò confere assim á huns poucos de 
Censores? i or este modo. hum livro immoral, e as obras 
injuriozas aos direitos e institui oens publicas, ou que ultra-
gem a mesma sagrada pessoa de El Rey, ficaõ livres de toda 
a futura indagaçaò ! O auctor ficará livre de toda a respon-
sabilidade, só porque dois > ensores podem dar-lhe huma 
approyaçaõ, algumas vezes oriminoza. Mas qual he o paiz 
do mundo, ou o período em que se tenhaõ prohibido os 
Magistrados de exercer os direitos da justiça publica, apezar 
do imprimatur dos Doutores ou Censores? 

O artigo 22 declarando que a lei será revista dentro de 
tres annos, suíficientemente annuncia que naõ he huma 
lei têmpora;ia. porem definitiva; e alem disto, á muita gente 
parece que este período ríe revisaõ he mui distante. 

Estes differentes motivos, que niris ou'menos pareceraõ 
impr rtantes ; os Memt>; os da Commissaò, fizera ") com que 
unarMmeirente declara-sem, que o plano da lei. tal como 
t una sitio proposto, na-. se podia adoptar sem algumas modi-
fica;roei's. i'ropos-se então a q u e s t a ò , se o plano era suseep-
tivel ee algumas emendas, adoptando se ao mesmo tempo a 
sua baze principal,—a prévia Censura 

A este respeito decidiu a Commissaõ só pela maioria de 
votos, que a Censura previa naõ se podia adoptar como 
baze da Lei 

Mr Raj nouard recapitulou depois a variedade derazoens, 
«jué davaõ os partidistas da prévia Censura; taes como ; — ser 
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necessário vigiar, e cohibir os perturbadores ;—que os Jor-
naes e outros folhetos tinhaõ sido as cauzas principaes das 
nossas primeiras calamidades e guerras civis ;—que as mes-
mas cauzas produziaõ effeitos semilhantes ;—que os Inglezes, 
quando as circunstancias o tinhaõ exigido, haviaõ suspen-
dido o Acto do seo líabeas Corpus, e por longo tempo taõ-
bem o exercicio da liberdade da imprensa;—que a lei pro-
posta naõ era para ser perpetua ;—&c & c &c. 

Parece com todo, dice "vir. liaynouard, que esta? razoens 
naõ saõ de forma alguma suflicientes para contrabalan arem 
as outras, que nos obrigaõ a regeitar o principio da prévia 
Censura. 

Eu vou pois fazer-vos as. seguintes observaçoens : a liber-
dade da imprensa he necessaria para o direito das petiçoens. 
Os t. orpos reprezentativos taõ somente sejuntaõ em períodos 
determinados, e a liberdade da imprensa unicamente pode 
compensar os perigos destes intervalos. Assim a Censura, 
longe de segurar esta liberdade, amea -a a sua existeneia, e 
com ella a da civil e politica liberdade. Conceder-se-ha a 
Censura aos oppcaentes do governo ? Mas entaõ isto será 
prejudicial ao respeito que se deve ao Monarca Ficará nas 
maons dos Ministros? Neste cazo taõbem abandonaremos 
as nossas livres lnstituiçoens, o contrapezo da auctoridade, 
e tudo ficará á sua discrição. 

Ainda mais, n ,õ será isto mesmo perigozo para os Minis-
tros ? Estes princípios tem diílicil resposta. Fallaõ-nos 
porem em particulares circumstancias do tempo, e dizem-
nos, que ainda quando a Censura fosse contraria á carta, 
devia existir para segurança do governo Podem coin tudo 
comparar-se estes perigos imaginarios com os males reaes da 
Censura? O suspender a liberdade da imprensa he suspen-
der a Constituição. Tem por ventura ja mudado as circun-
stancias depois que El Rey proclamou est 1 liberdade ? De 
certo ellas tem mudado, porem para milhor; e a affeiçaõ 
publica se tem augmentado em roda do throno. Naõ temos 
nos ja por alguns mezes gozado da completa liberdade, o 
ainda mesmo, da licenciosidade da imprensa ? E que males 
se tem seguido, ou que escriptos tem perturbado a tranqui-
lid ide publica ? 

Mas ao menos, nos diraõ, naõ será util a Censura para 
prevenir as agitaçoens ? Respondo, que na verdade houve-
raõ tempos, em que a circulaçaõ dos Jornaes e folhetos era 
perigoza; mas a sua virulência longe de ser cauza, era o 
effeito da desordem dos tempos. Agora todo o Frances 
pode ver que todo aquelle espirito está mudado. A anar-
quia era entaõ publicamente pregada, e hum governo transi-
tório naõ tinha força física ou moral, assim como nenhum 
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apoio na opinião publica. Podemos porem ainda recear taes 
excessos ? Naõ temos agora tribunaes bastantemente fortes, 
e leis penacs, que se podem vigorar, sendo necessário ? Se 
houvesse hum louco que assignasse o seo nome em hum li-
bello contra o governo, que impressor ouzaria imprimi-lo. 
Naõ veria que se expunha a hum Castigo Capital ? De mais, 
como poderia circular taõ detestável libello ? A' isto convém 
acrescentar; que todas as restricçoens feitas aos direitos 
públicos devem ser provizorias, e huma vez estabelecido o 
jugo da censura, quem o poderá quebr.ir ? Naõ he bem nc-
torio, que havendo perigos reaes na( teremos duvida nen-
huma em dar ao governo toda a for, a necessaria ? Mas no 
em tanto he prudente que sacrifiquemos as liberdades da na-
çaõ a fúteis terrores? 

Temem se os Jornaes. Mas como he isto? O governo 
ainda atiie agora se naõ queixou nos que presentemente 
circular apesar de se publicarem sem censura. Temerá 
enta. os que apparecerem de novo? I orque se naõ imporáõ 
pois aos Jornalistas as mesmas obrigaçoens que tem os im-
pressores ? E porque se naõ exigira del es huma suflieiente 
seguram, a pecuniaria ? Isto sei ia mui bastante. Naõ se po-
deria taõbem exigir a assignatura do Proprietário do Jornal, 
e esta naõ seria huma grande responsibilidade í Se a lei de-
terminasse a suspensão ou aboli aõ de hum Jornal, sugei-
tando o Proprietário á hum Castigo severo, ou mesmo Ca-
pital, qual seria aquelle que se exposesse á taes perigos ? 

Os Jornaes saõ actualmente huma empreza mui despen-
dioza, e he precizo gastar grandes somas antes que possaõ vir 
a ter a necessaria circulaçaõ : estas especula oens literarias 
saõ por consequência sempre a obra de subscripçoens, e 
neste cazo, havendo a censura, os tíubscriptores naõ devem 
estar dispostos a ver comprometida a sua fortuna. Deve 
suppor-se, que o Governo Inglês estava em grande aperto 
quando julgou necessário suspender o .<-' cto do Habcas Cor' 
pus ; e esta suspensão somente prejudicava os direitos de 
poucos indivíduos. 

Se o Governo abuzasse, havia entaõ a liberdade da im-
prensa como a salva guarda do povo. He verdade, que 
taõbem o exercício deste direito ja foi restricto pelos In-
glezes. Mas por quem, e quando ? Primeiramente por 
huma ordem da St ar Chamber. E o que era esta Camera ? 
Hum tribunal stabelecido pelos lleys de Inglaterra para 
3eguiitr as justas prerogativas da Coroa. 

As limitaçoens que a Star Chamber poz á liberdade da 
imprensa, particularmente em 1635, podem agora con-
siderar sc com o ataques feitos contra a liberdade da naçaõ, 
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9 taõbem se pode dizer sem mentira, que elles foraõ huma das 
cauzas principaes das desgraças de Carlos I. 

Se o Parlamento depois de ter abolido a St ar Cliamber em 
1642, conservou ainda por motivos particulares algumas das 
suas restricçoens, eu naõ direi que lhe servira: de desculpa 
as perturbaçoens civis e religiozas, mas antes affirmarei que 
o Parlamento, naquelles dias de calamidade e desordem, se 
sérvio contra os Realistas da terrivel arma da Censura, assim 
como estes ja antes sehaviaõ servido delia contra a liberdade 
publica. No tempo de Cromwell naõ houve liberdade de 
imprens.' ; e se a houvesse, talvez que Carlos naõ tivesse Ilido 
ao cadafalso. Quando a familia Real foi restabelecida, 
teria sido hum grande bem para ella o haver esta liberdade; 
e só este prudente o generozo conselho teria salvado a sua 
familia da catastrophe acontecida em tempo de James se-
gundo. Este mesmo Rey naõ teria passado pelo que passou 
se podesse saber quanto o se; despotismo religiozo e politico 
lhe alienava os Coraçoens dos seus Vassallos. Mas naõ havia 
imprensa livre, que lhe podesse revelar estas verdades; 
€ quando vio o perigo, era ja tarde para o remediar. 

Finalmente, quando os Inglezes publicáraõ em 1688 a sua 
Declara aõ dos Direitos naõ quizeraò, e com razaõ, estipular 
a liberdade da imprensa, olhando este direito como innato 
para todo o povo que tem huma onstituiçaõ e huma Legis-
latura Representativa Depois do verdadeiro estabelecimento 
da liberdade Ingleza. a imprensa nunca tornou mais a ser 
agrilhoada ; e he em virtude desta liberdade que a balança 
da Constituição se tem sempre conservado, e com ella 
todo esse seo espirito emminentemente nacional 

Dizem-nos ainda, que naõ temos aquella especie de es-
pirito nacional, que deve preceder á liberdade da imprensa. 
Mas por isso mesmo he que deviamos ver se pela ditta liber-
dade o podíamos conseguir. 

Agora passando a outra couza perguntarei: será Capaz 
a Censura de impedir a publicaçaõ dos libellos clandestinos 
nos paizes estrangeiros ? Sejanos pois permitido o fallar a 
lingoagein de hum destincto escriptor, que tratou das van-
tagens que tirava Inglaterra da sua liberdade da imprensa. 
(Picture of Great Britain, V.2.) Tal he de facto o felis 
effeito da circulaçaõ libre dos escriptos, e das discuçoens 
publicas, que em todos os negocios de Estado os Ministros, 
ainda quando de pequenos talentos ou de poucas lu. es sem-
pre adopta as medidas mais proveitozas, e acertadas. O 
seo interesse assim como a sua gloria os obriga a chamar 
para o seu lado os maiores talentos da naçaõ. Porem he 
Inglaterra o único paiz que goza deste beneficio, e naõ lie 
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bem sabido como outras naçoens tem partecipado das mesinaí 
vantagens, sem nunca soffrerem os inales com que agora 
tanto nos ameaçar)' 

A' vista de tudo isto, Senhores, a censura he ao mesmo 
tempo injusta e perigoza. Nós vamos por consequência 
provar que taõbem he inconstitucional Que vem a ser a 
livre publicaçaõ das nossas opinioens, ou em outras palavras, 
a liberdade da imprensa ? \ liberdade da imprensa, dis 
ISlac' stone, consiste em naõ eximir de castigo as obras de-
pois de publicadas, m?s em as eximir antes de todas as res-
tricçoens O Ministro confessou isto mesmo sem citar auc-
tores estrangeiros. O primeiro artigo dá exempçaõ de cen-
sura a todas as obras á cima de 30 folhas, c o commento do 
Ministro á este respeito lie, que se todas as obras ficassem su-
geitasá censura, a liberdade da imprensa seria destruída Lo-
go reconhece elle, que na anzencia da censura esta a liberdade 
da imprensa, li se a Carta nos promete esta liberdade, está por 
consequência decidida a questão i Como se nos diz, que preve-
nir naõ héde irui-, nós temos examinado se, regeitando-se o 
principio da censura, algumas modiíicaçoens temporadas 
poderiaõ admitir se, comformes com a urgência dos tempos. 
Com tudo decidio se, que esta questão naõ se podia propel-
em quanto o Ministro naõ nos aprezentasse hum projecto de 
Lei com os seos motivos particulares, e este mesmo pro-
jecto naõ fosse incorporado á huma lei que estabelecesse a 
liberdade da imprensa. Kl Rey verá pois em esta nossa 
decisaõ o bom successo das Instituiçoens liberaes , que elle 
nos deo ; e a Naçaõ, convencida da nossa fidelidade, ficará 
assim tnais disposta para obed cer ás leis, que nós para diante 
sanccionarmos 

Hé certamente mui penozo para nós o annunciar, que o 
primeiro plano de lei, proposto á Camera, he regeitado; 
mas esta circunstancia, que naõ podemos impedir, servirá 
com tudo para mostrar-mos ao Monarca e a Na;aõ o nosso 
grande e inviolável respeito pela Carta. 

Temos com eifeito passado por tempos em que fallar a 
verdade era huma virtude mui perigoza, porem agora he 
hum dever, e mui agradavel e fácil F1 Rey ama a ver-
dade, e he digno de a ouvir. M; s cimo se pedirá tornar 
estável este triumpho da verdade, se naõ for por meio da 
liberdade da imprensa ? Hé necessário pois que ella exista 
em França, e que seja combinada com leis prudentes que 
reprimaõ seos abuzos. O Relator concluio com hum elogio 
á memoria de Mr. de Malesherbes, a quem elle denominou 
o eloquente e virtuozo Magistrado, que tendo a superinten-
dência da litteratura soube defender os direitos da patria e a 
pessoa do Soberano, e depois por lnima heróica generozidado 
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niereceo ser associado ás suas augustas desgra;as. Se Ma» 
lesherbes ainda agora vivesse, continuou Mr. Raynouard, 
elle nos exhortaria a defender todos os direitos que só podem 
garantir a Carta, e fazer permanentes a gloria e a pros-
peridade da França. Sim, se elle ainda vivesse!.. . mas 
naõ sobrevive ainda o seo génio? Aquilla obra, á qual 
nos devemos o exercício do direito porque agora pugnamos, 
—aquella obra, que elle deixou como em legado á sua 
pátria e á posteridade, deve servir-vos de guia nas vossas 
meditaçoens: na verdade as opinioens daquelle Sabio tem de-
rigido as nossas, e ellas pedem com nosco que se regeite a 
lei que nos foi proposta. 

Ordenou-se que e.ste Relatorio de Mr. Raynouard fosse 
impresso, e se distribuísse por todas as Coniinissoens das 
Cameras. O Presidente annunciou depois, que a discussão 
deste ponto importante havia de principiar na Sessaõ da 6. 
feira seguintes. Hou/c-raõ muitos e fortes debates, e á 
iinal rezo! veo-se que a questão seria decidida pelos votos da 
Camerano dia 11 de Agosto. 

C A M E R A D O S D E P U T A D O S . 

SESSAÕ D O D I A 1 1 D E AGOSTO. 

O Abbade Montesquiou aprezentou-se hoje na Camera 
para defender o plano da Lei que havia proposto em nome 
U'E1 Rey. Observou pois que o plano havia sido discutido 
com tanta amplidaõ, e que as suas vantagens e inconve-
nientes tinhaõ sido taõbetn desenvolvidos, que era ja mui 
fácil á todos poderem determinar-se sobre hum ponto de Le-
gislaçaÕ, que parecia taõ delicado. Era cm t.iõ felis si-
tuaçaõ que agora se hia decidir o plano da Lei, e elle tinha 
muitos motivos para crer que a decisaõ seria favorável, por-
que ainda que divididos em opinião, todos estavaõ unidos 
em sentimentos. O bem publico era o único objecto que os 
animava, e a differen;;a de opinioens havia mesmo de con-
correr necessariamente para a felicidade geral, que estava 
cor,liada aos seos cuidados. 

Alguns de vós, continuou o Ministro, tem mostrado re-
ceios de que o plano da lei vá embaraçar os progressos do 
entendimento; mas naõ ha o alto gráo de Literatura e das 
Sciencias que sempre tem feito a gloria da na,ao Franceza ? 
As outras naçoens saõ ciozas de nós a este respeito, mas 
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nunca poderaõ igualar-nos. Nós temos essencialmente o 
império das letras; e gloria que os nossos celebres escrip-
tores tem dado á França, será sempre os nosso magnifico pa-
trimónio. Os nossos Reys tem sempre cuidado e n o con-
servar e augmentar. E um delles mereceo o titulo de Paidan 
letras; e foi particularmente pela sua protec aõ dada ás 
letras que Luis XIV. illustrou o seo reinado, e communicou 
o seo nome a era em que viveo Ponde pois de pawe e eu 
volo-rogo Senhores, todas essas desagradaveis ideas que naõ 
tem nenhum fundamento. O plano da lei foi dict ido com 
as vistas de favorecer os bons auetores, esses que sempre 
saõ dignos da nobre profissa > que adoptáraõ Eu ainda 
acrescentarei, que essa mesma censura, que tanto susto tem 
cauzado, he vantajoza para o verdadeiro saber; a cazo ja 
vos na", lembraes de que em Roma acabou a polidez e a 
elegancia quando naõ houveraò mais censores ! 

Em todo o bello reinado de Luiz XIV. naõ existio sempre 
huma terrivel censura ? Vós deveis ter lido com que se-
veridade alguns auetores, que escreverão sobre Politica, fo-
raõ perseguidos pelos tribunaes de justiça: naõ obstante 
isso, deixou a litteratura de remontar-se ao seo maior cume 
de gloria ? 

A censura naõ pode ser, por conseguinte, nem pernicioza 
para as letras, nem desagradavel para aquelles que as cul-
tivaõ ; e se entrou no plano da lei foi por que taõbem pa-
receo que favorecia os bons auetores Em França, as obras 
de alguma importancia geralmente formão mais do que hum 
volume, porque nellas de ordinário se profundaò as questoens, 
para se lhes dar maior luz Foi pois nesta considera»,ao que 
se julgou proprio fixar hum numero de folhas sugeitas á 
censura, sem ao mesmo tempo assustar os auetores que se 
dedicaõ á meditaçoens verdadeiramente úteis. Se todavia 
vos parece mui grande o numero destas folhas, e se julgaes 
conveniente reduzi-lo a vinte, eu estou auctorizado por 
S. M. para sanecionar da sua parte esta reducçaõ. 

Geralmente fallando, eu naõ tenho escrupulo em asseverar 
que o 1. artigo do plano da lei he perfeitamente conforme 
com a Constituição, util para a liberdade, e proprio das 
circunstancias. As leis penaes, que se tem recomendado, 
naõ o podem suprir 

Quanto as differentes opinioens, que tem havido a res-
peito do verdadeiro sentido do artigo 8 da Carta, eu per-
gunto quem será capaz de milhor o interpretar? L se elle 
admite differentes sentidos, quem ha de dar a decisão neste 
ponto ? Certamente naõ posso suppor, que vós naõ queiraes 
conceder essa prerogativa a El Rey, 
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As precauçoens annunciadas pela Carta Constitucional 
tem dois objectos em vista, os autores, e os individuos par-
tic«lares. Podeis porem persuadir-vos, que leis repressivas 
sejaõ sufficientes para obviar os abuzos da imprensa ? Isto 
he sem duvida hum grande eiro. Que fareis vós se hum 
auctor vos dicer: provai-me que cu cometi hum crime; 
aonde está a lei que eu violei ? O nosfo Codigo legal naõ 
pode abranger todas as circunstancias do abuzo da imprensa ; 
e se naõ poder-mos entaõ difinir o crime, como lhe pro-
porcionaremos o castigo ? 

Dis-se, que a liberdade da imprensa he a verdadeira de-
fensora da Constituição e da liberdade Eu digo porem, 
que a constituição he que defende a liberdade; que os 
Deputados escolhidos pelo povo mantém o governo, e que 
para nada disto podem servir alguns poucos de folhetos. 

Tem-se repetidas vezes trazido para exemplo a Inglaterra: 
á esta objecção eu vou responder. 

A Constituição .ngleza he hum fenonieno nos seos rezul-
tados. O seo governo he o mais forte do mundo, e á sua 
composição parece antes obra do acazo doque ("nu to de 
combinaçoens. O Parlamento exerce huma auctoridade ab-
soluta, diante da qual he precizo que tudo se cale, e que 
todos obedeçaõ. 

Esta á auctoridade he exercitada pela maioria; e esta 
mesma maioria dá a lei, dispõem de todos os empregos, e vi-
gora todos os poderes. 

Que força pode logo haver maior do que aquella que dis-
põem de tudo, que dezeja ter tudo, e que naõ tem nenhuma 
responsabilidade, poisque a maioria faz a lei, acuza. sen-
tencia, e a final executa a sentença ? He pois necessário 
dar ao povo huma especie de compensai,aõ contra huma tal 
força de auctoridade, contra hum governo taõ vigoro o. que 
se naò fosse contrabalançado por outra forca, sem duvida 
por si mesmo se destruiria. Eu admito que a moralidade 
daquelles que compoem este poder, e que saõ dignos de 
governar huma tal naçaõ, he hum perfeito modello de in-
tegridade : assim que tem que recear-se hum governo taõ 
poderozo da liberdade da imprensa ? Os pequenos escriptos 
e as gazetas nada podem com elle, e a responsabilidode es-
capa á todas as suas vans declamaçoens. Em huma palavra, 
nada podem contra o vigor do governo; divertem o povo, 
e eisaqui tudo. 

Inglaterra conserva a liberdade da imprensa por meios 
que nós naõ podemos imitar. O prizioneiro vive e morre 
alli em prizaõ, abandonado de todos; e vós, henhores, 
creio que naõ envejareis taes costumes. Aqui o prizioneiro 
he hum objecto de interesse: recebe as vizitas e as con-



Politica. 4-53 

çolaçoens da amizade : para dizer tudo de huma vez, em 
França a liberdade ho moderada, e os nossos costumes saõ 
mais doces. Deixemos pois aos Inglezes esses meios que 
saõ incompatíveis com o nosso caracter nacional. Em 
aquelle paiz, as leis repressivas de defamaçaõ saõ auxiliadas 
por meios terríveis. Hum libello he punido com sentenças 
que arruinaõ os individuos, e que os fazem morrer em prizaõ, 
porque os culpados muitas vezes fica í sujeitos á condem-
naçoens mui superiores á toda a sua fortuna. Em França 
os juizes saõ mais moderados. 

Há mesmo quem pense, que se huma absoluta liberdade 
de imprensa fosse permitida, á final nos seriamos insensíveis 
aos abuzos. Isto nos faria entaõ hum mal considerável; 
porque se chegar-mos a naõ fazer cazo das calumnias, que 
será da moralidade e da honra ? 

Que he pois o que tem mais que dizer os opponentes á lei ? 
Que he contraria aos progressos das Sciencias ? Naõ, ella 
de nenhuma forma os embaraça! He simplesmente por 
desprezíveis Jornaes, e por folhetos taõ estereis como os 
livros das Sybillus, que os Representantes do povo estaõ 
agora contendendo 1 Eu me afiguro ver Luis XIV , e os 
Ministros que tanto illustráraõ o seo reinado, agora prezentes 
nesta Assembleia, admirados de verem taõ fortes debates só 
por cauza de alguns Jornaes, folhetos, e outros mais abortos 
do entendimento! E á estes he que vós quereis sacrificar a 
segurança do Estado? Quando El Rey vos libertou da 
mais horroroza tirania, quando vos trouxe hum doce e 
pacitico governo, quando operou esta mudança por hum 
revolução á maneira de Henrique IV., e á maneira dos 
Bourbons; naò tem elle direito de exigir alguma, couza de 
vós para a segurança do throno, e para a conservaçaõ da 
boa ordem ? 

O Ministro entaõ observou, que era importante deixar á 
El Rey o direito de permitir a publicaçaõ dos escriptos 
periodicos, como huma medida que dava huma dupla segu-
rança ; porque, dice elle, os Ministros ficaõ entaõ responsá-
veis pela influencia dos Jornaes auctorizados. A Camera 
lhes poderá pedir contas desta influencia ; mas se elles ficaõ 
absolutamente independentes, de quem vos podereis queixar 
pelas desordens que hajaõ de fazer ? 

Mr. Montesquiou concluio, concedendo cm nome de El 
Rey certas emendas á lei, por effeito das quaes - naõ have-
ria Censura para as Obras que tivessem mais de 20 folhas, 
—e a lei deixaria de ter vigor no fim da Sessaõ de 1816— 
Perguntou entaõ, se os Deputados queriaõ que se decla-
rasse na lei que as suas opinioens naõ ficavaõ sugeíias á 
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•Censura ? Mas os Membros todos á huma voz responderão, 
—Que naõ precisavaõ de tal concessão ! 

Mr. Raynouard, o Relator da Commissaõ, levantou-se 
ainda, e respondeo ao Ministro em hum largo discurso. 
Fez a enuineraçaõ dos differentes períodos d.i Revolução, 
e mostrou que a licenciosidade da imprensa havia sido unica-
mente huma cauza secundaria, da qual se tinhaõ servido os 
facciozos. Agora porem naõ havia semelhança alguma com 
esses tempos desastrosos, quando o governo tinha adquirido 
huma influencia moral, que todos os dias crescia. Qual era 
prezentemente o dezejo do povo, dos seos Magistrados, e 
dos seos defensores ? Tranquilidade, o estabilidade de 
governo. Referindo-se á historia de Inglaterra, dice, que 
se alguma notável circunstancia poderia ter auctorizado 
limitaçoens na liberdade da imprensa, era quando a Família 
de Hanover foi convidada para o throno. Mas nem então 
houve idea de pôr taes cautellas; e apezar disso naõ resul-
tou perigo algum, e a Inglaterra se gloria agora do todas as 
vantagens que esta liberdade lhe tem dado. 

Passou depois a tr.itar novamente dos males que podia 
produzir a Censura, e dice ;—Dai esta auctoridade uos Mi-
nistros, e a opinião publica acabará As vossas Institui-
çoens, os vossos procedimentos seraõ arguidos e condemna-
dos, e á final ficareis reduzidos á hum estúpido silencio. 

Porque motivo, perguntou elle, os debates políticos naõ 
liaõ de ser decididos por armas iguaes ? Mas quando fada-
va em armas iguaes, era ainda conceder muito ; porque os 
Ministros tinhaõ sempre meios muito mais amplos para 
dirigirem a opinião publica. Quando quizessem ter seos 
Jornaes e seos Escriptores, naõ achariaõ sempre Addisons e 
Steeles, que vingassem o governo, se fosse injustamente 
atacado ? Sim, teriaõ sempre escriptores de sobejo para 
vingar, ou ainda mesmo para exaltar os seos erros. E pelo 
orgaõ do seo Jornal Official, naõ estaõ elles agora atacando 
as opinioens que lhes na > agradaõ, ou cs offendem ? Pois 
gozem embora deste privilegio, com tanto que naõ embara-
cem os Francezes de ter esta mesma prerogativa. 

Concluio, pedindo á Camera que regeitasse a lei. 
O Abbade Montesquiou replicou ao Discurso antece-

dente, trazendo energicamente á memoria os Jornaes de 
Marat, edo Padre Ducliesne, que derramáraõ a sediçaõ e 
os crimes por todas as províncias. Por espaço do tres an-
nos, dice elle, trabalharaõ estes homens em destruir o edifí-
cio social, e por fim o conseguirão. Taes saõ os rezultados 
de huma illimitada liberdade de imprensa ! 

Que bens tendes pois que esperar destes agitadores, ou 
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destes fomentadores de desordens, que naõ podem sugerir 
huma única idea nova ? Vós sois os únicos guardas da con-
stituição, e a França só confia em vós e mais ninguém. 
Dai-lhe por conseguinte o descanço de que ella tanto neces-
sita, e que o governo com tanta ancia procura restituir-lhe. 

A este tempo por toda a parte da Salla se ouvirão as 
vozes ;—Proponha-se a questão ! a questaõ—Muitos Mem-
bros ainda quizeraõ fallar, mas ja naõ lhes foi permitido. 

O Prezidente propoz entaõ a natureza da questaõ ; e de-
pois de muitos debates sobre a forma porque devia ser en-
nunciada, concordou se na seguinte:—Se a lei, emendada 
com as concessoens propostas pela Coroa, se deveria adop-
tar i 

O modo de votar foi: Cada Membro, chamado por hum 
dos Secretários, respondia do seo lugar, e vinha diante da 
meza, aonde deitava em huma urna hum dos dois votos, 
branco ou preto, que havia recebido do Secretario. Os 
votos que naõ serviaõ, deitavaõ-se em outra urna determi-
nada para este fim. Depois de finalizada esta operaçaõ, 
dois Secretários despejáraõ a urna dos votos, separáraõ, á 
vista de todos, os brancos e os pretos, e os contaraõ. Foi-se 
taõbem verificar o numero dos lançados na outra urna. A 
final appareceo, que de 2J7 votantes, a lei proposta havia 
tido 137 votos brancos, e 80 votos negros. 

Communicando-se este rezultado ao Prezidente, elle fez 
em nome da Camera a seguinte Declaraçaõ:—A Camera 
adopta a lei. 

CAMERA DOS DEPUTADOS. 

S E S S A Õ D E 1 6 D E AGOSTO. 

O Vice-Prezidente informou a Camera, de que El Rey e 
a Camera dos Pares haviaõ adoptado as emendas propostas 
pelos Deputados, arespdito do Regulamento, que determina 
o modo por que as respectivas Cameras se hao de communi-
car com S. M., e ambas entre si. 

O» Artigos priucipaes deste Regulamento saõ os se-
guintes ;— 
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TITULO I . 

Abertura da Sessaõ. 

Artigo 1. As duas Cameras seraõ convocadas por huma 
Proclamaçaõ que deve fixar o dia da abertura da Sessaõ. 

Todos os Deputados tem obrigaçaõ de comparecer. 
Os Pares seraõ chamados por cartas assignadas por El 

Rei, e subscriptas pelo Chanceler 
Os Deputados dos Departamentos serac convocados por 

cartas assignadas por El Rey, e subscriptas pelo Ministro 
do Interior 

2. No dia da abertura da Sessaõ os Pares e os Deputados 
se juntaõ na mesma Salla. 

3. Huma Deputaçaõ de 12 Pares e 25 Deputados devem 
hir receber El Rey ao fundo da grande escada, e o acom-
panhará athe os de gráos do throno 

4. El Rey, sentado e coberto, ordena aos Pares que se 
sentem; e os Deputados esperaõ que El Rey lhes de a 
mesma permissão pela boca do seo Chanceller. 

5. Todos estaõ descobertos na prezença de El Rey. 
6. Quando El Rey acaba de fallar, o Chanceller toma as 

suas ordens, e annuncia que a Sessaõ esta aberta. 

TITULO II. 

Das Proclamaçoens d'El Rey, mandadas ás duas Ca-
meras. 

Artigo L As proclamaçoens de El Rey saõ levadas á Ca-
mera por Commissarios. 

2. Os Commissarios entregaÕ em maõ própria as procla-
maçoens ao Prezidente, que as manda ler, depois de fazer 
cessar todos os negocios. 

3. A Camera separa-se immediatamente, se a proclama-» 
çaõ ordena o encerramento da Sessaõ, ou o adiamento, ou 
dissolução da Camera. 



454. Politica. 

TITULO III . 

Das Mensagens mandadas por El Rey; da forma das leis 

propostas por El Rey; e da aceitaçaõ das Cameras. 
ih 

Artigo 1. As mensagens de El Rey, quando constaõ dc 
propostas de leis, saõ levadas ás Cameras pelos seos Minis-
tros. 

2. A lei proposta deve ser organizada em forma de lei, as-
signada por El Rey, subscripta por hum Ministro, e derigida 
á Camera para a qual he mandada. 

3. As Cameras naõ daõ as ra oens porque aceitaõ on re-
geitaõ. Dizem simplesmente :—A Camera adoptou, ou A 
Camera naõ adoptou. 

4. A lei naõ adoptada naõ da occaziaõ á.mensagem al-
guma ; nem se faz mençaõ delia nos registos da Camera. 

5. A Camera que adopta a proposta de huma lei, faz huma 
minuta da mesma, assignada pelo seo Prezidente e Secretá-
rios, que fica depositada nos arquivos ; e manda a El Rey 
huma Copia, qus lhe he levada pelo Prezidente e Secre-
tários. 

6. Quando hurna Camera roga a El Rey, que proponha 
alguma lei, informa disto mesmo a outra Camera ; e se ambas 
concordaõ, envia entaõ huma mensagem a El Rey por 
meio do seo Prezidente e Secretários. 

TITULO IV. 

Da Sancraõ e Publicaçaõ das Leis. 

Artigo 1. El Rey recuza a sua saneçaõ por esta formula; 
—Lc Roi i'aviierá.—E quando naõ adopta as propostas, ou 
os requerimentos que se lhe fazem, diz ;—Le Roi veut en de-
liberei.— 

2. Participa isto á Camera dos Pares pelo Chanceller, e a 
os Deputados por huma Carta escripta por algum Ministro, 
e derigida ao Prezidente. 

3. È1 lley sancciona a lei que propoz, ordenando que se 
escreva na minuta; que adita lei, havendo sido discutida, 
considerada, e adoptada pelas duas Cameras, seja publi-
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cada e registada, a fim de se executar como lei do Es-
tado. 

4. As leis propostas por El Rey, á requerimento das duas 
Cameras, seraõ publicadas e sanccionadas pela mesma forma 
que as outras, só propostas por elle. 

T ITULO V. 

Communicaçoens das Cameras com El Rey, e de ambas 
entre si. 

Artigo I. El Rey communica com a Camera dos Pares, e 
esta com El Rey por meio do Chanceller, e na sua ausência 
pelo Vice-Prezidente. 

2. El Rey communica com a Camera dos Deputados pelos 
seos Ministros ; e a Camera com El Rey, pelo seo Prezidente 
ou Vice-Prezidente. 

3. As Cameras communicaõ-se entre si por meio dos seos 
Prezidentes, cujas cartas saõ levadas por Mensageiros de Es-
tado, precedidos por dois Bedeis. 

4. Os Mensageiros saõ introduzidos na Camera pelos Be-
deis, e depois de haverem entregado as suas Cartas aos Se-
cretários, que as vaõ dar ao Prezidente, se retiraõ com as 
mesmas honras. 

5. As duas ' ameras nunca podem formar uniaõ. Toda 
a deliberaçaõ em que assistisse hum membro de outra Ca-
mera, seria uulla e sem effeito. 

TITULO VI. 

Das Propostas, Reprezentaçoens, ou Requerimentos feito* 
á El Rey. 

Artigo 1. As Propostas, Reprezentaçoens, ou Requeri-
mentos, enviados á El Rey devem ser discutidos, e conside-
rados nas formas prescriptas para os projectos de leis. 

2. Estas propostas, Representaçoens, ou Requerimentos 
seraõ enviados á El Rèy por hurna grande ou simples De-
putaçaõ, como for do agrado de El Rey. 

*ol . x. 2 I 
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3. A simples Deputaçaõ consta do Prezidente e dois Se-
cretários. Vinte e cinco Membros da Camera, incluídos o 
Prezidente e Secretários, formaõ a grande Deputaçaõ. 

4. Em nenhum Cazo pode a camera fazer proclama-
çoens ao Povo. 

TITULO VII. 
i 

Regulamentos geraes. 

Artigo 1. Nem a Camera dos Pares, nem a dos Depu-
tados sahe em corpo fora do lugar das suas sessoens. 

2. Mandaõ simplesmente Deputaçoens a El Rey, e com 
sua expressa licença. Mandaõ Deputaçoens aos Principe» 
e Princezas da Familia Real, quando para isto saõ auctori-
zados por El Rey. 

3. O vestido de Cerimonia, que devem ter os Pares e os 
Deputados, será regulado por hum arranjo particular. 

O prezente Regulamento, discutido, considerado, e adop-
tado por ambas as Cameras, será publicado e registrado, a 
fim de se executar como huma Lei do Estado. 

Dado em Paris, no Palacio das Thuilleries, aos 13 de 
Agosto de 1814. 

(Assignado) Luis. 

(Por p i Rey) O Abbade de Montesquiou. 
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H E S P A N H A . 

Madrid. 25 de Julho. 

O Rei tem~publicado o seguinte Decreto :— 

O glorioso titulo de Catholico, que nos distingue de todos 
os outros Príncipes Christaõs, he devido á perseverança com 
que os Reis de Hespanha nunca tem tolerado nos seos Esta-
dos nenhuma outra Religião, senaõ a Catholica Apostolica 
Romana. Para me fazer digno de hum tal titulo he justo, 
que empregue todos os meios que o Ceo me tem ministrado. 
Ãs perturbaçoens, e a guerra que por espaço de seis annos 
tem assolado todas as províncias do reino; o longo tempo 
que se demoraraõ na Hespanha tropas de differentes seitas, 
das quaes a maior parte aborrecia a nossa religião; a desor-
dem á que isto infallivelmente deo origem, e o pouco 
respeito com que a nossa sancta religião tem sido tratada du-
rante este desgraçado periodo; todas estas circunstancias 
unidas tem aberto hum favoravel campo á pessoas mal in-
tencionados, cujos excessos nunca tem achado obstáculo; 
opinioens perigozas tem sido introduzidas, e se tem arraiga-
do em os nossos Estados pelo mesmo modo com que ellas 
se propagaraõ em outros paizes. 

Desejando por tanto remediar hum taõ grande mal, e pre-
servar entre os meos vassallos a sancta religião de Jesus 
Christo, a qual elles sempre reverenciarão, e na qual elles 
tem vivido, e sempre desejaõ viver, ou seja por motivo da 
obrigaçaò pessoal imposta aos Príncipes que reinaõ sobre 
elles segunde as leis fundamentaes, as quaes cu tenho pro-
mettido e jurado observar, ou por que esta religião he o meio 
mais efficaz de livrar o meo povo dissensoens intestinas, e de 
segurar-se a tranquillidade de que necessita; eu tenho jul-
gado necessário, debaixo das prezentes circunstancias, or-
denar que o Tribunal do Sancto Officio reasuma a sua juris-
dicçaõ 

Sobre esta matéria, sábios e virtuosos Prelados, muitas 
respectaveis corporaçoens e graves personagens, eclesiásti-
cos e seculares, me tem representado, que a Hespanha deve 
á este Tribunal a boa fortuna de naõ ter cabido no século 

2 i 2 
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dccimo sexto em aquclles erros, que tem occasionado tantos 
infortúnios em outros paizes e que pelo contrario, nesse 
periodo as sciencias foraõ cultivadas entre nós co;n distinc-
çaò, e a Hespanha produzio huma multidaõ de grandes ho-
mens ta illustres pelos seos conhecimentos, como pela sua 
virtude. Eu tenho sido igualmente informado, que o op-
pressor da Europa julgando a suporessaõ deste ribunal 
como hum methodo efficaz para introduzir a corrupção e 
discórdia que tanto apoiavaõ os seos projectos, o abolio de-
baixo do falso pretexto, que huma tal instituição era repug-
nante ás ideas liberaes do nosso século; e que as pretendi-
das Cortes geraes ou extraordinarias, debaixo do mesmo 
pretexto, e em conformidade com a Constituição que ellas 
tumultuozamente decretaraõ, haviaõ annulado o Sancto Offi-
cio em despeito de toda a naçaõ. 

Por estas cauzas eu tenho sido urgentemente supplicado 
para restabelece-!o no exercido das suas funeçoens ; e ce-
di á consideraçoens taõ justas, e ao desejo manifestado 
pelo meo povo, cujo zelo para com a religião dos seos 
maiores tem anticipado as minhas ordens, apressando-se a 
chamar espontaneamente os inquisidores subalternos de 
algumas províncias. 

Eu tenho por tanto resolvido que por ora o Supremo Con-
selho da Inquisição, e os outros Tribunaes do Sancto Officio 
reassumaõ as suas authoridades conforme as concessoens, que 
lhes tem sido feitas pelos Summos Pontífices, á instancia de 
meos augustos predecessores, e pelos Prelados das Diocezes, 
e pelos líeis que lhes tem authorizado o pleno exercício 
destas funeçoens ; observando nesta dupla jurisdicçaõ, eccle-
yiastica e civil as ordenaçoens que estavaõ em vigor no anno 
fie 1808, e as leis que em differentes occazioens tem sido 
feitas para reprimir certos abuzos. Porem corno, alem 
destas providencias talvez possa convir tomar outras, e seja 
a minha intenção melhorar este estabelecimento de modo 
que delle provenha á meos súbditos a maior utilidade; quero 
oue, assim que se reunir o Conselho da Inquiziçaõ, dois dos 
seos Membros, com outros dois do meo Conselho Real, os 
que eu de huns, e outras nomear, examinem a fornia e o 
modo de proceder nas cauzas que se formaõ no Santo Officio, 
e o methodo estabelecido para a censura e prohibiçaõ dos 
livros ; e se nisso acharem couza que seja contra o bem de 
meos vassallos, e contra a recta administraçaõ da justiça, ou 
que se deva variar, me proponliaõ e consultem para que eu 
determine o que convier.—Assim o tereis entendido, e o 
communicareis a quem competir.—Palacio 21 de Junho de 
1814. 

Eu El Rei. 
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As Gazetas Inglezas e Francezas accrescentaõ á este artigo 
a nota seguinte: 

" Este Decreto he contrafirmado por Sua Excellencia D. 
Pedro Macanaz, cujo avô passou a maior parte da sua vida 
em huma prizaõ, e morreo finalmente desterrado por ter 
escripto contra a Inquisição Nós deixamos de fazer obser-
vaçoens algumas sobre este passo de Sua Magestade. O 
primeiro dever para com o Santo Officio he indicado por 
iium provérbio nacional, que ordena absoluto silencio." 

P O R T U G A L 

O Governo expedio a seguinte Portaria. 

O Principe Regente Nosso Senhor, Tomando em considera-
ção o estado em que se achaõ a lavoura e moinhos deste Reino: 
manda que as farinhas estrangeiras que se importarem, noventa 
dias depois da publicaçaõ desta Portaria, paguem no Terreiro 
Publico cento e vinte reis por alqueire, em lugar dos quarenta 
reis que pagaõ presentemente. O Conde de Peniche, Inspector 
Geral do Terreiro Publico, assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. 

Palacio do Governo em 21 de Maio de 1814. 

Com tres Rubricas dos Governadores do Reino. 

Por esquecimento naõ publicámos em o nosso Numero passado 
o precedente Documento que, apezar de ser pequeno, honra quem 
o concebeo e o mandou executar. Com est»3 novos principies de 
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Economia Politica, praticados em toda a extensão que elles 
merecem, e que pede a boa razaõ, naõ duvidámos que a nossa 
Agricultura e industria possaõ prosperar. 

IJshoa, 21 de Julho, 1814. 

Domingos Joze Cardozo, Commendador da Ordem de Christo, 
Desembargador da Caza da Supplicaçaõ, e Commissario em 
Chefe d® Exercito, &c. &c. &c. 

Faz saber que desejando Sua Alteza Real animar e promover a 
Agricultura do seo Reino, sensivelmente diminuida pela actual 
falta de gados e bestas, motivada pelos males que andaõ sempre 
inherentes á huma guerra taõ activa e destruidora, como a que 
felizmente acabou. E querendo ao mesmo tempo principiara 
remediar os referidos males, e estabelecer hum systema de Trans-
portes para o Exercito, adoptado cm outras Naçoens, que alem 
da grande vantagem de conservar sempre proniptos os mesmos 
Transportes, evita os grandes inconvenientes dos Embargos vio-
lentos, a que na falta dclles, a necessidade obriga a recorrer, e 
que ir.uito repugnaõ aos seos Reaes Desejos. O tem authorizado 
para fazer constar nas diversas províncias do Reino a sua Real 
Resolução de distribuir por Proprietários e Lavradores abonados, 
que pretendaõ as bestas actualmente empregadas na Artilheria e 
Transportes do Exercito, e bem assim as cabeças do gado vacum, 
que actualmente se conservaõ no Commissariado provenientes 
das Reservas das Praças, tudo debaixo das seguintes condiçoens. 

Q U A N T O a B E S T A S . 

Artigo I. 

SeraÕ avaliadas e escripturadas em Livros de Registo, deela-
rando-se a idade, altura, capacidade, valor, e destino, isto he, se 
para Artilheria, se para Transportes. Seraõ entregues á Proprie-
tários, que as pretendaõ, dando fiança idónea para responder pela» 
condiçoens que se seguem. 

1. Serem obrigados a apresentar as mesmas bestas, ou outra» 
igualmente boas, sempre que se lhe peçaõ com anticipaçaõ de 
hum mez/ 
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2. Aprtsentullas nas llevistas que- houverem de se deter, 
minar. 

S. Correr todo o risco por sua conta, por isso que recebe, 
os lucros, e serviços provenientes das mesmas bestas. 

4. Ter a Real Fazenda a preferencia á indemnização do seo 
valor á outros credores, quando os hajaõ ; para o que se faz pu-
blico este Artigo. 

5. Naõ se admittir motivo algum de escusa para a entrega das 
referidas cavalgaduras, quando legitimamente lise forem pedidas 
com a antecipaçaõ determinada. 

II. 

Os Proprietários que recebem cavalgaduras naõ seraõ obrigado» 
a conservallas contra a sua vontade, prevenindo com antecipaçaõ 
de dois mezes ao Commissario em Chefe para dar as providencias, 
a fim de se effeituar cem prejuizo da Fazenda. 

III. 

Se as avaliaçoens, que se acharem feitas, parecerem lezivas aos 
Proprietários, que houverem de receber as bestas, poderaõ reque-
rer antes da sua entrega que se proceda á outras, em que concor-
rerá hum Avaliador por sua parte, e outro por p:irte da Fazenda, 
e o preço que se acordar, sera o que se escripturará. 

IV. 

Quando a besta se tirar, ou quando o Proprietário a naõ quizer, 
proceder-se-ha á nova avaliaçaõ, e se for mais diminuta que 
aquelia por que a recebeo, pagará o Proprietário á Real Fazenda 
o que faltar, e este excesso com o producto da vend;; da besta 
que entregar, servirá para se comprar outra que preste o serviço 
para que aquelia era destinada : no caso contrario de valer mais 
a besta, que o Proprietário entregar, a Fazenda Real o indemni-
zará do excesso. 

Q U A N T O á G A D O S . 

I. 

Seraõ escripturados todos os que existem com os s eos reze-
nhos, valor, e idade, e a mesma Escripturaçaõ se ha de fazer á 
respeito dos que de novo forem distribuídos. 
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II. 

Seraõ entregues á Proprietários, e nestes teraõ a preferencia os 
da Beira Alta e Baixa em attençaõ aos prejuízos que soffreraõ 
na invasaõ ; dando fianças idóneas ao seo valor, e lucros prove-
nientes dos referidos Gados. 

III . 
Os lucros seraõ de meias, ou seja dos provenientes daí crea-

çoens, ou do maior valor que os Gados adquirirem depois da sua 
entrega. 

IV. 
Os prejuízos, nascidos do acazo, seraõ igualmente de meias ; 

naõ acontecerá assim aquelles, que forem provenientes de culpa, 
cu dolo por que destes sera indemnisada a Real Fazenda por 
aquelles, que commetterem o referido dolo ou culpa. 

V. 
Quando se dividirem os lucros das criaçoens, que sera no 

tempo que se julgjr mais proprio ; se o criador quizcr as que 
pertencerem á Real Fazenda, e tiver meu s < e as sustentar, sera 
preferido ; naõ os tendo, ou n. õ queundo as referidas > naçoens, 
o terceiro que as receber pagará ao criador a parte que lhe res-
peitar á dinheiro, e a Fazenda continuará com a sua parte no 
contracto, que de novo fizer, precedendo a Escripturaçaõ 
declarada no primeiro Artigo. 

VI. 
Quando se dividirem os lucros do dinheiro pela venda de algum 

Animal, continuarão a ser empregados na compra de outro, ou 
com o mesmo proprietário, ou com outro no caso deste naõ querer. 

VII. 
As vacas de criaçaõ naõ seraõ empregadas em serviço algum. 

Os Novillos depois de serem capazes de trabalho, os Proprietá-
rios, á quem forem distribuídos, ficaraõ sujeitos com preferencia 
ao serviçc publico, para o que seraõ enviadas relaçoens aos Mi-
nistros daquelle Districto para os chamarem com preferencia. 
Os que morrerem no referido Serviço, naõ havendo culpa da 
parte dos Proprietários, seraõ por conta da Real Fazenda. 

VIII. 

Os Proprietários nao poderão resilir este contracto ao tempo 
cm que forem chamados para o serviço ; podello-haõ fazer em 
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todo o outro caso, precedendo o avizo anticipado de dois mezes, 
como se declarou no Artigo segundo a respeito das bestas. 

IX. 

Quando forem chamadas ao serviço publico seraõ pagos de 
seos Jornaes pelas Tarifas, que se houverem de estabelecer ; e 
tanto os Animaes como os seos conductores seraõ sustentados 
nesse tempo á custa do Estado. 'ti 

X. 

As pessoas que se propozerem á receber os referidos Trans-
portes e (Jados faraõ as suas declaraçoens, perante os Ministros 
dos Districtos a que pertencem, os quaes tem ordem para rece-
ber, e transmittir á Secretaria do Commissariado, aonde se deve-
rão dirigir directamente" os que residirem em Lisboa, ou no 
seo Termo. 

DOMINGOS J O Z E CARDOZO. 

S I C I L I A . 

Palermo, 8 de Julho, 1814. 

Fernando VII. tem reassumido as redeas do Governo, e tudo 
se acha mudado no Ministério e Administraçaõ. O Duque de 
Lucchesi Palli he outra vez o Secretario de Estado dos Nego-
cios Estrangeiros, M. Perrcri esta nomeado Ministro do Com-
mercio, o Duque de Gualtieri Ministro do Interior, e o Mare-
chal Nsttselle dos Negocios da Guerra, e Marinha. 

i 
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Palermo, 20 de Julho, 1811. 

O nosso Parlamento se abrio no dia 18. El Rey veio em 
grande pompa ao Collegio dos Jesuítas aonde os Membros esta-
vaõ juntos. Sua Magestade vinha precedido de Sua Alteza Real 
o Principe hereditário e Princeza, do Duque e Duqueza de Or-
leans, que se sentáraõ perto do throno. Os Arcebispos, Bispos, 
e outros Pares Ecclesiasticos estavaõ á direita, e o Príncipes, 
Duques e mais Pares seculares á esquerda. Os Deputados dos 
Communs ficaraõ em frente do throno. S. M. deo ao Protho-
notario do Reino o seguinte discurso, que elle leo. 

ILLUSTRES TARES, E MUI DISTINCTOS REPREZENTANTES 

DOS COMMUNS. 

" Entre todas as ideas que excita este dia memorável, só 
dezcjo lembrar-vos aquellas que mais lisongeaõ o meo eoraçaõ. 
Eu appareço entre vós como hum pai no meio da sua familia. 
Sim, nós todos temos em vista o mesmo objecto,—o bem, a fe-
licidade, e a grandeza da Naçaõ S id l i ana . 

" A Piovidencia, diante da qual todos os juizos dos homens 
nada valem, acaba de finalizar por caminhos nunca vistos os 
grandes suecessos que se tem passado na Europa. A nossa 
bella Sicilia taõbem ve chegado o momento dos seos antigos 
dias de explendor. No exterior ella tem reasumido o seo pôsto 
entre as naçoens, depois da destruição daquelle monstruozo 
poder, que agrilhoava toda a independência e liberdade politica. 
No interior, os dezejos e esforços que se tem di s.nvolvido á 
favor de reformas saudaveis e úteis, tem igualmente muito auxil-
líado o espirito e tendencia geral que mostra o nosso século para 
tudo o que he perfeição. Eu conheço a sabedoria das vossas 
Jeis, e avalio como ellas merecem as instituiçoens novás que tanto 
honraõ o Parlamento e o Principe, os fundadores e restauradoras 
desta monarquia. Ao mesmo tempo porem estou persuadido, 
que nenhuma obra humana pode ter huma eterna duraçaõ: o 
tempo, mudando as relaçoens das couzas, expõem os milho. es siste-
mas í mudanças e necessários reformas ; e as leis politicas e civis, 
de vez em quando,precisão ser restituídas á sua primitiva pureza, 
c serem purificadas dos abuzos, que tao frequentemente as alterao , 
tu destroem. A Sicilia ja tem huma Constituição escripta, des-
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linada para regular os movimentos do poder, e impedir que estes 
nau passem á hum estado de confuzaõ; Constituição que as-
signa os I mites das varias funeçoens politicas, a fim de que mutu-
amente se naõ ataquem ; que fixa o grande ponto, em que os 
direitos patticulares, e as necessidades publicas devem encontrar 
protecção ; e que defende e assegura a iiberdade civil, e dá huma 
inteira e completa garantia ás pessoas e propriedades. Destinada 
pois para fazer o fundamento da prosperidade e fortuna dos Sici-
lianos, modellada por aquella da grande Naçaõ, que tem dado, e 
continua a dar todos os dias provas do seo poder, riqueza, e mag-
nanimidade, esta Constituição será sempre o objecto dos meos 
sinceros e paternaes sentimentos. 

" He verdade, com tudo, que naõ tem completamente corres-
pondido ás esperanças geraes. Os effeitos de huma guerra uni-
versal, os terrores occasionados pelo contagio que tanto mal tem 
causado á huma Ilha vezinha, as ordinarias convulsoens, effeito 
de grandes, rápidas, e inesperadas mudanças, tem produzido al-
guns descontentamentos, (e ouzarei eu dize-lo?) athe algumas 
dissençoens. Mas neste dia solemne, tudo hoje concorre para 
nos dar a felicidade, e fazer-nos esquecer dos males passados. 
Filhos e irmaons da mesma familia, animados dos mesmos inte-
resses e da mesma gloria, vós tendes hum único espirito, e huma 
única vontade. Como descendente de Henrique IV., eu só de-
zejarei a prosperidade do meo povo, e empregarei só em seo bene-
ficio todos os momentos da minha vida, e todo o poder e prero-
gativas que a Constituição deo a minha Coroa." 

Aqni traçou rapidamente S. M. os differentes objectos que 
deviaõ levaras attençoens do Parlamento,—a manutençaõ do ex-
ercito, o codigo das leis, hum mais fácil e igual sistema de tax-
açaõ, o cunho da moeda, e particularmente a abertura de estradas 
publicas ; porque havendo-se milhorado as leis, era de absoluta 
necessidade que todos os habitantes podessem mutuamente com. 
municar-se. El Rei se derigio depois aos Membros dos Com-
muns, annunciando-lhe, que hum novo plano de finanças lhe hia 
ser proposto, e recomendando-lhes, que dessem as necessarias pro-
videncias para o pagamento do credito do Estado.—•« Remediai 
prontamente hum mal tamanho, lhes dice El Rey, e considerai 
que o sacrifício sa fará só huaia vez." — S. M. accrescentou :— 

" Senhores, e Cidadaons !—Eu sou devedor de testemunho 
publico de approvaçaõ e de elogio ao meo muito amado filho, o 
Principe hereditário, pelo seo comportamento em quanto fez as 
minhas vezes. A experiencia me tem feito gozar de antemaõ o 
prazer summo de ver no meo successor todas as virtudes que 
honraõ os chronos. 

" Agora só me resta lembrar-vos a alta leputaçaõ e gloria que 
adquirirão as nossas tropas tanto em Hespanha como na Italia, 
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aonde servirão com as do nosso Augusto e antigo Alliado,- El 
Rey da Gram-Bretanha, debaixo das ordens do mui benenierito 
Capitaõ General, Lord William Bentinck, e tanto co-operáraõ 
para os fel z.*s r zultados da cauza geral, —a destruição dauzur-
paçaõ, e .< restauraçaõ da justiça, e legitimo poder." 

Acabado o discurso, a Camera dos Pares se conservou no 
mesmo lugar, e unanimemente votou os agradecimentosá El Rey. 

Por noticias de Génova de 13 de Agosto, consta : que o Par-
lamento, aberto como dicemos no dia 18 de Julho, se fechara no 
dia 23. As eleiçoens de differentes Deputados foraõ attacadas 
como inconstitucionaes ; e os Reprezentantes de Palermo, Mes-
sina, Catania, Syracusa, e outras cidades foraõ excluídos da Ca-
mera dos Communs. S. M. mandou conseguintemente proceder 
á novas eleiçoens, e atempou o Parlamento. 

O Redactor do Times de 26 de Agosto mencionando esta rezolu-
çaõ, diz : 

Nós nem nos admiranto» nem temos pezar de ouvir taes noti-
cias ; huma reprezentaçaõ nacional, para valer alguma couza, 
deve taõbem reprezentar hum povo de algum merecimento. Mas 
de que imfiortanciu he a fiobre fiovoaçaõ Siciliano ? Com effeito 
naopodemo8 ler este artigo sem nos escandalizar-mos grande-
mente ; eathe nos custa a crer que hum Inglês ou e tratar assim 
hum allia 'o, de cujas tropas a sua naçaõ se aproveitou em Hes-
panha e Italia, que lhe franqueou os seos armazéns para abastecer 
Malta, e que por cauza de todos estes serviços perdeo o seo terri-
tório continental 1 Seria pois muito de louvar, que todos os Ga-
zeteiros Inglezes tratassem mais dignamente oa seos fieis e antigos 
alliados. 
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I N G L A T E R R A . 

CONSULADO GERAL DE PORTUGAL. 

Londres, 1.5 de Agosto, 1814. 

Senhores, 

Por Ordem do Senhor Embaixador, tenho a honra de 
remetter a Vossas Mereces aqui incluzo, Copia da Carta Cir-
cular que Sua Excellencia foi servido derigir me, (e que hoje 
recebi) co:n a informaçaõ da Negociaçaõ concluída em Paris 
entjre o [Ilustríssimo e Excellentissimo Senhor Conde de 
Palmela da parte de Sua Alteza Real o Principe Regente 
Nosso Senhor e o Principe de Benevento da parte de Sua 
Magestade Christianissima, em data de 29 de Julho, p . p . ; 
para sua intclligencia. 

Deos Guarde a Vossas Mereces Muitos Annos, 

De V. M. M. 

Muito obediente Venerador e Cr. 

J O A Q U I M A N D R A D E . 

Consulado Geral. 
Senhores Redactores do Investigador 

Portuguez Londres. 

Londres, 6 de Agosto, 1814;. 

Faça Vossa Merece constar aos Negociantes e mais Súbditos 
de Sua Alteza Real o Principe Regente Nosso Senhor, 
residentes no districto do seu Consulado o que Segue : 

Havendo-^e estipulado em hum dos Artigos addicionaes 
ao Tratado de Paz Geral com a França—que os Tratados 
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anteriores entre Portugal e a França, e notavelmente os Tra-
tados de Badajos e Madrid, assinados em 1801, e o de Lisboa' 
assinado em 1804, fossem considerados, para o futuro, nullos 
e de nenhum valor, como o eraõ ja pelo simples Estado de 
Guerra. 

Ficou sendo indispensável a necessidade de regular proviso-
riamente, e cm quanto se naõ recebem Ordens Directas de 
Sua Alteza Peai as Relaçoens Diplomáticas e Commerciaes 
entre as duas Naçoens ; mas naõ podendo Eu demorar me 
em Paris o tempo que era precizo para concluir esta Nego-
ciaçaõ ficou o Conde de Palmelaauthorizado a conúnua-la 
e ultima-la O que elle effeituou felismente a 29 de Jullio 
p. p , havendo nesse dia, e em contra Deelaraçaõ dessa data, 
aceitado o Princepe de Benevento em nome de Sua Mages-
tade Christianissima e promettido de fazer executar em 
França, a beneficio dos Súbditos Portuguezes as propozi-
çoens do Conde de Palmela, que, fielmente traduzidas do 
Original Francez, saõ as seguintes : 

1. Os dois Soberanos concederão cada hum em seus Es-
tados aos Embaixadores, e Agentes Diplomáticos do outro, 
que forem acreditados, iguaes immunidades e isençoens de 
direitos sobre o pé da mais perfeita reciprocidade. 

2. Em consequência dos laços de Amizade que unem 
agora as duas Naçoens, as Relaçoens de Commercio saõ res-
tabelecidas, sobre o pé da mais perfeita reciprocidade. E 
em quanto as condiçoens particulares naõ saõ reguladas por 
huma Convenção os direitos de Porto sobre os Navios Mer-
cantes seraõ percebidos, em hum e outro Paiz, segundo o 
mesmo principio da mais perfeita reciprocidade. 

3. Os Cônsules, e Visconsules de cada hum dos dois Sobe-
ranos goza.aõ, nos Estados de outro, de todos os privilé-
gios, prerogativas, e jurisdicçaõ de que estavaõ de posse no 
primeiro de Janeiro de 1792. Os Vassallos de cada hum 
dos dois Estados, domiciliados no outro, gozaraõ, quanto as 
suas pessoas das mesmas vantagens e isençoens, segundo o 
mesmo principio da mais perfeita reciprocidade 

As Feitorias Estrangeiras, e Corporaçoens de Negocian-
tes Estrangeiros, achando-se abolidas para todas as Naçoens 
em Portugal, naõ poderaõ os Francczes ali te-las como 
faziaõ antigamente. 

Declarou do mais o Principe de Benevento " que por este 
accordo naõ entendia Sua Magestade Christianissima renun -
ciar em nome dos Negociantes Francezes a faculdade que 
elles tinhaõ sempre tido antes da guerra, e que ainda hoje 
tem os Negociante-; de muitas Naçoens, de ter eiu Portugal 
Juizes Conservadores." Ao que o Conde de Palmela res-
pondeu em data do 1. do corrente " que tendo sido annul-
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lados, pelo ultimo Tratado de Paz, todos os Tratados pre-
cedentes, naõ podia a concessão de similhante privilegio ser 
objecto, se naõ de huma nova Convenção, para a qual se 
requeria Authorizaçaõ especial de Sua Alteza Real, e no em 
tanto lhe parecia que bastavaõ as regras acima expostas, 
para restabelecer, e pór em actividade as Relaçoens entre os 
dois Estados." 

Deos o guarde muitos annos 

C O N D E D E F U N C H A L . 

Senhor J O A Q U I M A N D R A D E , 

Cônsul Geral de Portugal, Londres. 

Inserimos este Documento importante com a satisfacçaõ 
que esperamos será geral, e com aquella que o Nosso Amor 
proprio experimenta em particular, observando e fazendo 
observar aos nossos constantes leitores a coincidência dos 
Princípios por que os Plenipotenciários de S. A. R. se guiá* 
raõ nesta Negociaçaõ, com aquelles que se achaõ repetidas 
vezes expostos em diversos Nos. do nosso Jornal, ja em 
nosso nome, ja em Memorias que nos tem sido enviadas. 

Em virtude do accordo feito, volta o Nosso Reino a sua 
Natural e primitiva Independencia Commercial á respeito da 
Primeira Potencia continental da Europa ; e se á França 
houve de renunciar á todos os privilégios mercantis, que 
todas as naçoens gozaõ cm Portugal, (alguns negados aos 
nossos proprios Naturaes, e quaze todos sem reciprocidade 
para os Nossos em Paizes Estrangeiros) naõ sabemos a ra-
zaõ porque naõ se poderiaõ reduzir todas as outras Naçoens 
aós mesmos termos, e com todas contractar-se de novo de-
baixo de inais liberaes ou rnais equitativas condiçoens—do 
que as que estaõ em vigor actualmente. 

Seduz o nos tanto esta Esperança lisongeira de huma quase 
Resurreiça no nosso Sistema Politico, que nao nos fiando 
exclusi -i:- 'nte da nossa opiniaõ consultamos pessoas que se 
tein appiieado particularmente á estes estudos, e com sila 
aucto; idade accrescentamos o que se segue em desenvolvi-
mento da nossa These, ou Desideratum. 

Com huma multidão de Estados Commerciantes que parti-
cipaõ entre nós de privilégios geraes, e indistinctamente 
concedidos aos Estrangeiros, e cujos súbditos, por exemplo, 
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uzurpaõ Imma grande parte da nossa Navegaçaõ, taes como 
—Gregos, Ragusanos, Italianos vários, Hamburghezes, Lu-
bequezes, Bremezes, Prussianos, Austríacos, Americanos, 
&-c. &c. &c. nenhum Tratado nos liga, e por tanto pode S. 
A. Ii. revogar-lhes todos os privilégios de que gozaõ, se elles 
naõ concederem os mesmos aos Nossos em suas terras ; ou 
podeS. A. R. adoptar taes regulamentos á favor dos pro-
prios Navios como a sua sabedoria lhe dictar. 

Os Tratados que temos com a Suécia, e com a Dinamarca 
ou estaõ obliterados, ou naõ se oppoem á esta saudavel alte-
raçaõ.— A Rússia, no tempo da amizade com Bonaparte, 
violou o Tratado que tinha com nosco ;—mas este Tratado 
he igual, e igual se pode fazer de facto conforme aos novos 
princípios. 

Os Tratados com a Hollanda caducáraõ depois da sua in-
corporação á França, e subsequente estado de guerra. 

A Hespanha nada devemos que naõ se lhe tenha com 
uzura satisfeito. Ao sangue Portuguez e ngles deve ella, e 
nada ao sangue Hespanhol, os triumphos de Ciudad Rodrigo, 
Badajos, Salamanca, Victoria, S Sebastiaõ, e Pamplona, &c. 
&e. &c. que seguráraõ a sua e nossa independência. E 
quando poderá ella la^ar a nodoa com que de dentro da hor-
renda escravidaõ de Bayona ouzou reclamar á seo favor o 
Tratado de Fontainebleau, que repartia Portugal; e teve 
animo de reclamar contra a injustiça que Bonaparte fazia, 
despojando o Rey da Etruria* ? Porem aqui observamos que 
naõ será provavelmente da parte dos Hespanlioes, que have-
mos de recear uzurpaçaõ de industria. 

Naõ resta pois senaõ a Inglaterra com direitos fundados 
•u em Tratados ou em serviços Reaes, que fez á Hespanha e 
Portugal: mas a reciprocidade he estipulada no ultimo Tra-
tado taõ claramente, que chegado que seja o momento felis, 
que todas as duvidas que tem havido se achem terminadas, o 
rezultado deve ser conforme aos novos princípios, e a Nave-
gaçaõ de ambas as Naçoens igualmente favorecida. 

Nem saõ argumentos contra a nossa These a generalidade 
da Carta Regia da Bahia, nem a facilidade com que se ad-
mittem athe no Brazil Navios de naçoens que naõ tem tra-
tados : todas estas conccssoens saõ revogáveis ao arbítrio de 
S. A. R. 

Terminaremos esta discuçaõ com huma lembrança que re-
flecte muito credito sobre os Plenipotenciários de S. A. R. 
Elles poderaõ aproveitar a felis conjunctura de tratar com o 

* Vijafl-sr- as Instrucçocns dadas a Mr. Labrador 11a Obra fainoza de 
r. dtí C ^ a . l o s . . 
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Soberano legitimo para fazer revogar todas as concessoens im-
postas pela violência do Uzurpador. 

Assim poderá ter feito o Conde da Ponte quando veio offe-
recer á Carlos II, huma Espoza, e o Dote de Tanger e Bom-
baim. 

Poderiaõ ter-se entaõ revogado os Tratados, impostos por 
Cromwell, em vez de os confirmar, como o praticou o ditto 
Conde em 1661. 

Prezas feitas pelos Americanos. 

Pelas noticias recebidas em Lloyd's depois do primeiro de 
Julho, consta, que os Americanos tem tomado 108 
navios:— 

Wasp chalupa de guerra. (Está em L'Orient á con-
certar-se) . . 7 

Peacock chalupa de guerra . . 4 

CORSÁRIOS. 

Amélia 6 Rattlesnake 4 
Diomede 6 Rodney 1 
Fairy . 1 Roger 1 
Fox 3 Saucy Jack 1 
General Armstrong . 2 Scourge 1 
Grand Turk 2 Syren 2 
Hero . 6 Sabine 5 
Hawke 1 Ultor 2 
Herald 9 Yankee . . 2 
Henry Gelder 1 Whig 7 
Harpy 3 Por corsários cujos nomes 
Invincible 2 naõ se achaõ menciona-
Kemp (de Nantes) 1 dos 6 
Lawrence 3 
Midas 1 108 
Pike 21 — 

Prince of Neufchatel (de 
Cherbourgh) 2 

VOL. X . 2 K 
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Secretaria de Guerra, 3 de Agosto de 1814. 

Os Despachos, de que damos os seguintes extractos, foraõ 
hoje recebidos do Tenente General Sir George Prevost, 
pelo Conde Bathurst, Secretario de Estados dos Negocios 
da Guerra e Colónias ; 

Quartel General, Montreal, 10 de Julho de 1814. 

Eu tenho a honra de participar á V. S. que o Tenente 
Coronel M'Donall chegou á Michilimackinac no dia 13 de 
Maio passado, com todos os reforços de tropas e marinheiros, 
muniçoens e mantimentos, com que elle havia partido do 
Rio Nottawasaga á 25 de Abril. 

As difficuldades, que se oíFereceraõ na sua conducçaõ ein 
barcos extremamente carregados, a travez de huma taõ 
grande extensão d'agoa como o Lago Huron, coberto de hum 
immenso espaço de gelo, e agitado por furacoens de ventos, 
podiaõ ser unicamente superados pelo zelo, perseverança, 
e habilidade dos officiaes, que commandavaõ esta expedição ; 
pois que por espaço de dezanove dias tiveraõ de lutar con-
tinuamente contra os elementos ; e os perigos, incommodos 
privaçoens, á que estiveraõ expostos, eraõ sufficientes para 
desanimar o mais resoluto de entre elles ; e varias vezes ame-
açaraõ a completa destruição de toda a frota. Com tudo por 
meio de extraordinários esforços, se vencerão os obstáculos; e 
todos os vasos a excepção de hum so barco, (cuja carga ainda 
se salvou) chegaraõ ao lugar do seo destino, o que encheo 
de grande alegria a guarniçaõ, que anciozamente estava á 
espera de hum taõ opportuno socorro. O Coronel Mac Do-
nall immediatacnente depois da sua chegada tomou as me-
didas neeessarias para fortaleceras defensas do forte: e eu 
tenho tido a satisfacçaõ de receber huma carta delle em data 
de 18 de Junho ; em que elle me participa que as obras 
estaõ em hum taõ formidável estado de sorte, que naõ está 
de forma alguma receoso do resultado de qualquer ataque, 
que o inimigo faça contra este posto. O ditto Coronel Mac 
Donall igualmente me annuncia, que tem chegado ao forte 
duzentos veteranos debaixo do commando de M. Dickson ; 
hum reforço que elle considera muito importante. Elle as-
severa que estes soldados saõ mui aguerridos c firmes, e 
dignos cie grande confiança. 
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Quartel General, Montreal, 13 de Julho, de 1814. 

M y L O R D , 

Depois do meo despacho á V. S. em data de Iiontem, 
eu recebi do Tenente General Drummond a noticia official 
do Major General lliall respectiva á sortida feita das linhas 
em Chippewa, a qual juntamente com a carta do Tenente 
General eu tenho a honra de transmittir á V. S. 

Naõ consta que o inimigo depois da acçaõ tentasse avan-
çar. Eu tenho a honra de ser, &c. 

G E O R G E P R E V O S T . 
Ao Conde Bathurst. 

Kingston, 10 de Julho de 1814. 

S E N H O R , 

Eu tenho a honra de vos enviar huma copia da noticia 
official do Major General Riall relativa ao desembarque do 
inimigo entre Chippewa e Fort Erie no dia 3 do corrente, 
e ao ataque do Major General contra a sua posição no 
dia 5. 

Com summo prazer vos participo, que a bizarria e firmeza 
características das tropas Britannicas, foraõ conspícuas em 
todos os indivíduos, que se acharaõ travados nesta acçaõ, 
com tudo a prodigioza superioridade do inimigo em nú-
meros frustrou todos os bravos e vigorosos esforços dos nossos 
soldados ; e obrigou o Major General a mandar retirar esta 
pequena força para a posiçaõ em Chippewa. Eu tenho a 
honra de ser, &c. 

G O R D O N D R U M M O N D , Tenente Ge-
neral, Commandant, 

A Sua Excellencia Sir George Prevost, Bart. 
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Chippeica, 6 de Julho. 

S F . N H O H , 

Eu tenho a honra de vos informar, que o inimigo desem-
barcou no dia 3 do corrente de fronte de Black Itock, tendo 
feito retroceder o piquete da guarniçaõ de Fort Erie. Eu 
fui informado desta circunstancia perto das oito da manham, 
e ordenei que cinco companhias dos Reaes Escoceze- comman-
dadas pelo Tenente Coronel Gordon se avançassem irnme-
diatamente para Chippewa, a fim de reforçar a guarniçaõ 
daquella praça. O Tenente Coronel Pearson havia partido 
deste lugar com alguma gente para reconhecer a posição e 
numero do inimigo; e achou-o bem postado, e com grande 
força. Eu fui também informado pelo Major Buck que o 
inimigo haver desembarcado huma força considerável acima 
do Forte b.rie. Visto naõ ter chegado hum regimento de 
tropas regulares, de que eu estava a espera todos os instantes, 
naõ pude atacar o inimigo naquelle noite. Na manham se-
guinte tive noticias que o inimigo se avançava ao longo do 
rio; e hindo reconliece-lo vi, que a sua força, era consi-
derável. Durante este reconhecimento o Tenente Coronel 
Pearson, que se havia avançado com alguma tropa teve huma 
escaramuça com os caçadores do inimigo, na qual qua-
tro soldados dos dragoens ligeiros e oito cavallos ficaraõ 
feridos. 

Na manham do dia 5 tendo chegado o regimento que eu 
esperava, tomei as minhas disposiçoens para o ataque ás 
quatro horas da tarde. Este principiou entre os nossos ín-
dios e milícia, e os Caçadores e índios do inimigo: es nossos 
ao principio encontraraõ com huma forte resistencia, porem 
tendo apoiados pelas tropas ligeiras, depois de huma ren-
hida contenda, desalagaraõ o inimigo da sua posição de 
huma maneira mui bizarra. Eu mandei postar duas peças 
de calibre 24, e hum obuz contra o flanco direito da po-
sição do inimigo; e formei os Reaes Escocezes, e o re-
gimento No. 100, com o intento de fazer hum movimento 
sobre a sua esquerda, o que elles executaraõ com a maior 
regularidade; e principiaraõ hum fogo mui activo. Eu or-
denei ao depois que as mesmas tropas carregassem sobre o 
inimigo em frente, o que ellas fizeraõ com a maior bravura, 
debaixo de hum fogo o mais destructivo. Porem tal foi 
a perda que soffreraõ, que me vi obrigado a manda-las re-
tirar, vendo que seriaõ infructuosos todos os esforços contra 
hum numero taõ superior, Os Tenentes Coronéis Gordon, 
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e o Marquez de Tweedale, e quasi todos os officiaes estando 
feridos, ordenei huma retirada total para Chippewa, a qual 
se effeituou com excellente ordem, e regularidade. Eu 
tenho o prazer de vos participar, que nenhum so prisioneiro 
cahio nas maõs do inimigo, excepto aquelles, a quem as 
feridas inhabilitaraõ a poder retirar-se. 

Segundo as informaçoens de alguns prisioneiros que fize-
mos, a for<,a do inimigo montava á seis mil homens, com 
hum mui numerozo trem de artilheria : esta força foi aug-
mentada por hum grande corpo de tropas, que veio do Forte 
Erie immediatamente antes da acçaõ. A nossa força em 
tropas regulares montava á 1500, alem das milicias e índios, 

âue andariaõ por 300. i Consta que o Forte Erie se tem ren-
ido por huma capitulaçaõ. 
Ainda que o ataque naõ foi coroado daquelle successo, 

que eu esperava, cora tudo julgo reci bereis grande prazer, 
sendo informado que tanto os officiaes como os soldados se 
bateraõ com a maior bizarria. Eu tenho a honra de ser 
vossa, &c. 

P . R I A L L , Major General. 

Ao Tenente General Drummond. 

O numero total dos mortos foi—8 Capitaens, 3 Subalternos, 
7 Sargentos, 135 Soldados. Dos feridos foi, 3 Officiaes 
superiores, 5 Capitaens, 18 Subalternos, 18 Sargentos, 
277 Soldados. Dos estraviados 39 Soldados. 

R E P A R T I C A Õ C O L O N I A L . 

10 de Agosto, de 1814. 

Nesta Secretaria sa recebeo hum officio do Tenente Co-
ronel A. Pilkinton transmittido por Sir J. C. Sherbrooke. 

Moose Islands, Passamaquoddy Bay, 12 de Julho. 

S E N H O R , 

Tendo partido de Halifax no dia 5, accompanhado pelo 
Tenente Coronel Nicholls, e hum destacamento da Real 
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Artilheria debaixo do cominando do Capitaõ Dunn, cn 
tenho a honra de informar a Vossa Excellencia, que 
chegámos a Shelbourne no dia 7 do corrente, onde achei o 
Capitaõ Sir Thomas Hardy em o navio de guerra Kamilies, 
com dois vasos de transporte, que tinhaõ á bordo o regi-
mento 102 debaixo do commando do Tenente Coronel 
Herries. Eu immediatamente communique as minhas in-
strucçoens á Sir Thomas Hardy, e consultei com elle sobre 
os mtlhores meios de as pôr em execução. 

Visto concordar mos em opinião, que o successo da em-
preza, de que estavamos incumbinos, dependeria mui es-
sencialmente de nós chegar-mos ao ponto do ataque antes 
de o inimigo estar sciente das nossas intençoens, aquelle 
official com a sua vivacidade e decisão usual ordenou que os 
navios de guerra e transportes estivessem desancorados na 
manham do dia seguinte: e nós hontem ás tres horas da 
tarde demos fundo perto de Eastport. 

Quando nos aproximámos á esta ilha, o Tenente Oates 
foi destacado em hum bote com huma bandeira parlamentar 
levando com sigo huma intimaçaò dirigida ao official com-
mandante exigindo que Moose Island se rendesse á S. M. B. 
Esta proposta foiregeitada : em consequência disto as tropas 
debaixo do cominando do Capitaõ Senhjuse, que ja estavaõ 
cm botes, se dirigirão a atacar o inimigo ; e as dixposiçoens 
que se haviaõ tomado agoiravaõ o mais feliz êxito; porem 
antes da nossa gente desembarcar, o inimigo arriou as ban-
deiras do lort Sullivan, e aceitou a capitulaçaõ. Nós achá-
-los no forte hum destacamento do regimento 40 de infan-
taria Americana, constando de seis officiaes, e oitenta Sol-
dados debaixo do commando do Major lJutnam ; e todos 
ficaraõ prisioneiros de guerra. 

O Forte está situado eni liuma eminencia que conimanda o 
ancoradouro ; dentro ha hum castelo ; quatro pe,,as de ca-
libre 10, huma de calibre 18, e quatro peças de campanha. 
A extensão da ilha he quatro milhas em comprimento, e duas 
em largura ; e está em hum excellente estado de cultivaçaõ. 
A milicia anda por 250, e a populaçaõ por 1 300 

Nós temos também occupado as Iihas Allens e Frederick 
de sorte, que todas as ilhas nesta bailia estaõ sugeitas á 
S. M. B. 

Tenho summo gosto de vos informar, que estas emprezas 
se effeituaraõ, sem que as nossas tropas soffressein a menor 
perda. 

Eu tenho a honra de ser, &c. 
A P I L K I N T O N , Tenente Coronel. 

Ao Tenente General Sir J. C. 
Sherbrooke, 

Cavalleiro do Banho. 
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E S T R A N G E I R O S . 

Copia de huma carta mandada do Alien-Office : 

Alien-Office, 2 de Agosto, 1814. 
Senhor, 
Como vós tendes feito frequentes diligencias nesta Secre-

taria á favor de Estrangeiros, he justo que voscommuniquea 
seguinte informaçaõ,a fim de evitar, que para o futuro tenhaes 
hum incommodo desnecessário; como também para que 
possais avizar aquelles, que recorrerem á vossa pessoa sobre 
o assumpto. 

No dia 29 de Julho hum Acto recebeo a Real Approvaçaõ, 
pelo qual os regulamentos, que estavaÕ em vigor durante a 
guerra, foraõ revogados, e substituídos por outros menos ri-
gorozos. Por tanto os Estrangeiros que aqui se achaõ naõ 
necessitaõ de licensa de residencia; podem hir para onde 
quizerem, e estabelecer-se em qualquer parte do reino. 

Se o Estrangeiro quizer partir deste Reino naõ necessita 
de passaporte ; e no caso que chegue á alguns dos portos naõ 
haverá necessidade de huma permissão desta Secretaria para 
o Estrangeiro proceder para o interior do paiz ; mas eni 
ambos os casos, isto he de partida, ou chegada, o Estrangeiro 
se deverá apresentar á hum Official da Alfandega, a fim de 
satisfazer a certas formalidades. 

Eutenho a honra de ser vosso, &c. 

J O H N R K K V E S . 



IflO 
Politica. 

ESCRAVATURA. 

A Gazeta—The Times—de 6 de Agosto, publicou á 
respeito deste assumpto, hoje por tantos motivos 
importante, as seguintes reflexoens. 

" Na petição dos Habitantes de Hertford naõ ha 
queixas, como erroneamente se disse, da limitada ad-
missão do commercio de escravatura, estipulada no 
Tratado de paz ; nem as falias da parte mais sensata 
de todos estes ajuntamentos, de alguma sorte criminaõ 
ou accuzao os Ministros sobre este ponto. A total 
abolição do commercio de escravatura seria muito 
para dezejar, mas nós estamos mui longe de persua-
dir-nos, que isto se possa conseguir pela? tumultuozas 
gritarias, que á este respeito tem havido em Inglaterra. 
O caminho opposto seria unicamente o verdadeiro. 
Em a nossa opinião, se taõ somente algumas racionaveis 
reprezentaçoens se houvessem feito, relativas á este as-
sumpto, o mal teria acabado; mas á que fim tende 
todo este estrepitozo barulho senaõ para fazer suspei-
tar aos Francezes, assim como as outras naçoens da 
Europa, que nós naõ fazemos tanta bulha sobre a abo-
liçaõ da escravatura senaõ por que temos mui occultos 
e mercenários motivos ? Muitas outras barbaridades 
sepraticaõ debaixo do sol, que naõ occasionao ajunta-
mentos, nem excitaõ reprezentaçoens ou discursos— 
aos magros e çujos artífices de Inglaterra. — O com-
mercio da escravatura he com effeito monstruozo e 
horrível; e os Ministros, que sinceramente o detes-
taõ, sem duvida faráõ quanto poderem no futuro 
congresso para que stja abolido : mas se elles naõ forem 
bem succedidos, devemos attribuir particularmente a 
cauza âs suspeitas que se tem originado pelo nosso 
zelo indiscreto. O povo de França principia a ver ás 
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nossas rezoluçoens contra o commercio da escravatura 
com os mesmos olhos de ciúme com que olharia quaes-
quer rezoluçoens, que nos quizessemos tomar contra 
o seo proprio commercio interior." 

ESCRAVATURA. 

DE PRETOS E BRANCOS. 

CARTA 

Ao Editor do Antigalican Monitor. 

SENHOR E D I T O R , 

Muito boas fortunas vos dê Deos pelo zelo com que 
sempre tendes defendido a cauza da humanidade, huma 
cauza, que nunca cessastes de auxilliar, ou considere-
mos os vossos serviços no tempo da ultima guerra, em 
que sempre inculcastes á todos os governos, que naõ 
podia haver descanço para o mundo em quanto exis-
tisse Bonaparte, ou os que tendes feito depois da paz 
coin a França, deplorando com todos os que saõ dos 
vossos sentimentos, a continuaçaõ do commercio da 
escravatura ! Mas vós ainda naõ concluístes a grande 
obra que haveis começado, e he por este motivo, e a 
fim de a concluir, que eu vos dirijo estas poucas linhas 
em nome dos nossos con-semilhantes, os Brancos da 
Europa, que na minha opinião tem ao menos tanto 
direito como os habitantes da Africa para merecerem a 
protecção da Gram Bretanha, que estes últimos lhe 
naõ pedem. Sim, Snr. Editor, eu estou incumbido 
para implorar com vosco, e por meio da vossa diligen-
cia, a generosidade da Naçaõ Britanica em favor dos 
Branca, que agora estaõ gemendo em grillioens—«em 
Argel, Tunis, Tripoli, e outros lugares, ou dos que em 
íim ainda estaõ receando de ter a mesma sorte.—Na 



IflO Politica. 

verdade, se no futuro Congresso de Viennaa phiiantro-
pia dos Soberanos da Europa pertende occupar-se na 
aboliçaõ do commercio da escravatura, porque motivo 
estes mesmos Soberanos naõ haõ de completar esta 
obra tau meritória, decretando taõbem que por huma 
vez se quebrem as Cadeias dos Europeos, eque Ingla-
terra tome a seo cargo obrigar as Potencias Barbarescas 
a cumprir este Decreto?—E Inglaterra tem esta obri-
gação !—Ella a contrahio, aceitando a Ilha de Malta, 
que só foi dada aos Cavalheiros de S. Joaõ debaixo da 
expressa condição de defenderem os Christaõs contra 
os Infiéis. Tendo pois agora Inglaterra a posse desta 
Ilha, com a mesma posse se lhe transmittiraõ os deveres 
dos seos antigos possuidores. 

A publicaçaõ desta Carta, e os vossos bons officios, 
que eu solicito, saõ com eífeito mui urgentes á vista 
das circunstancias, que eu hoje (5 de Agosto) acabo 
de ler nas gazetas; isto he, que os Argelinos tem come-
çado de novo a tomar navios pertencentes á diversas 
naçoens. E como he possível, que isto naõ laça a mais 
pequena impressão em hum milbaõ de phiiantropos, 
que tem assignado 850 petiçoens, que aprezentáraõ ao 
Parlamento? He a moda ou hé o interesse quem 
domina em tudo isto ? 

Eu sou, Senhor, 

Com grande respeito, 

H U M C O N S T A N T E L E I T O R . 

Antigalican Monitor, 
14 August, 1814. 
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Londres, 10 de Agosto, 1814. 

Senhores Redactores do Investigador Portuguez, 

Recebendo constantemente o seo Jornal de que sou hum antigo 
subscriptor, com a maior satisfaçaõ tenho lido nelle a Carta dos 
Negociantes da Praça de Lisboa que Vrnces. publicáraõ, acom-
panhada dos—Pontos que os mesmos Negociantes a prezentáraõ, 
para serem discutidos, á R. Junta do Comercio, e das reprezen-
taçoens que fízeraõ á beneficio da prosperidade nacional. Quando 
nós podemos dizer com toda a justiça, que somos governados 
pelo milhor dos Príncipes, e o mais amigo de seo povo, hum 
principe, qne por salvar a naçaõ expôs a sua vida e da sua Augusta 
Familia, e foi segurar a monarquia e a nossa independencia em 
terras taõ remotas ; faltaríamos sem duvida ao nosso dever de 
bons súbditos e de bons e leaes Portuguezes se naõ lhe expozes-
semos com franqueza e verdade todos os males qne sofre o Estado, 
e que elle com taõ boa vontade dez;ja remediar. Devenos pois 
no meo conceito estar todos mui agradecidos ao procedimento 
generozo dos negociantes de Lisboa, procedimento que deverá 
ser imitado por todas as mais Praças de Comercio em toda a 
Monarquia ; porque só desta formr. o soberano pode ser instruido, 
e por consequência pode dar as providencias necessarias. Naõ 
he meo intento com tudo, por mencionar aqui o bem que tem 
feito a praça de Lisboa, negar o merecimento que tiveraõ os ne-
gociantes da Bahia por serem os primeiros em se derigirem ao 
throno, e depois delies os rezidentes em Londres : O que digo 
he;—que este procedimento, por isso mesmo que o acho mui 
leal, e o único que pode a proveitar nas prezentes circunstancia», 
deve ser seguido e immitado por todas as mais praças de comer-
cio em toda a extensão dos domínios Portugutzes ; porque estan-
do nós todos altamente persuadidos das bc-llas intençoens do 
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nosso bom Principe, naõ podemos esperar que elle remedeie os 
nossos males se os ignora, e se as pessoas, que milhor os devem 
conhecer, lhos ocultaõ.—Dando por tanto os meos agradecimen-
tos á todos os generozos negociantes 1'ortuguezes, que taõ 
amigos se mostraõ da gloria do seo Principe, e da prosperidade 
da sua patria, igualmente peço licença para os dar a Vmces. pelo 
zello e patriotismo que mostraõ em publicar no seo Jornal estes e 
outros documentos, que tanto concorrem para illustrar a Naçaõ 
e o soberano, e dos quaes ha de vir necessariamente a rezultar 
hum mui conhecido e notável proveito. Esperançado de que 
continuarão na sua grande e mui louvav 1 empreza de serem 
úteis ao publico por meio das suas interessantes publicaçoen8, terei 
taõ bem a honra de ser. 

De Vmces, 
Hum Constante Subscriptor. 

Senhores Redactores do Investigador Poruguez em 
Inglaterra. 

No seo Jornal de Agosto de 1812, No. XIV. ja Vmee». 
com a sua uzual imparcialidade publicáraõ huma das inexactidoens 
com que se tem escripto huma Obra. intitulada—Historia Geral 
da lnvazaõ dos Francezes em Portugal;—agora igualmente 
confiado nessa sua mesma imparcialidade, rogo-lhes queiraõ publi-
car no seo Periodico o Documento incluzo, que mostra outra in-
exactidaõ da sobre dita Histeria, e em que eu, senaõ sou com-
prometido, ao menos naõ sou avaliado como mereço O His-
toriador, omitindo a minha resposta dada em primeiro lugar 
como prezidente da Camera, passou a fallar do Vereador Tho-
mas da Silva Ferras, fazendo mençaõ de mim taõ somente como 
prezente, quando a minha resposta athe hé huma verdadeira 
acclamàçaõ. Deos guarde a Vmces. muitos annos. 

De Vmces, 

O mais attento Venerador, 

Luis DE B A R B O Z A M E N D O N Ç A -

Porto 15 dt Março de 1814. 
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l l L L S T l t l S S I M O S E N A B O . 

Passe do que constar. Porto em Camera, em dezaseis de 
Março de 1814. 

S I R N E , J . FREYTAS, SOUTO. 

Diz o Dezor. Luiz de Barboza Mendonça, Juiz de Fora do 
Civel desta Cidade, que pertende de que o escrivão deste 
Ulmo. Senado lhe passe por certidão o theor do assento feito 
em 16 de Novembro de 1808, no Livro das Vereaçoens do 
mesmo anno. 

P. A. V. Sa. Illma. se digne mandar 
passar a dita Certidão. 

E R Mce. 

Rodrigo Freire de Andrade Pinto de Souza Escrivão do Illtss-
trissimo Senado da Camara desta cidade do Porto por Sua Alteza 
Real que Deos Guarde, &c. Faço certo em como examinando 
o livro das vereaçoens do anno de mil oito centos e oito no mes-
mo a folhas noventa e huma verso, e na vereaçaÕ que se fez em 
dezaseis de Novembro do mesmo anno consta a determinaçaõ do 
theor seguinte. 

Nesta determinaraõ que se registasse a Carta do Brigadeiro, 
Commandante Interino das Armas do Partido desta Cidade 
Caetano Joze Vaz Parreiras com os Documentos que a acom-
panhaõ a saber hum instrumento passado à solicitaçaõ Ho Juiz do 
Povo desta cidade, e huma attestaçaõ passada da mesma sorte pelo 
coronel de milícias, e governador interino da Praça de Bra-
gança B dthazar Ferreira Sarmento Pimentel, pelo que tudo 
conta con evidencia pertencer a esta cidade sobre todas as do 
reino a gloria de aclamar primeiro O Principe Regente Nosso 
Senhor; por que constando por aquella attestaçaõ ser esta felis 
aclamaçaõ em Bragança no dia onze de Junho deste anno de 
mil oito centos e oito, a mesma tinha aqui precedido muito antes 
no dia seis do mesmo, em caza do General Hespanhol Dom. 
Domingos Belestá depois de prezo por este o General Francez 
Quesnel com outros seus officiaes, e Corregedor Mor que estavaõ 
governando esta cidade por disgraça delia ; por que depois 
de feita aqulla prizaõ, escreveo o dito General Hespanhol huma 
carta á este Senado como delia, e seu registo competente consta, 
para concorrer immediatamente era sua caza, e sendo convocada 
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pelo Juiz de Fora seu Prezidente Luis de Barboza e Mendonça, 
e aparecendo este logo com os dois Vereadores Bernardo dc 
Mello Vieira da Silva Menezes, e Thomas da Silva Ferras, e o 
Procurador que entaõ hera Manoel Felis Corrêa Maia; proguntou 
o mesmo General Hespanhol na prezença do mesmo Senado, e 
mais Reprezentantes, devendo o Senador responder primeiro— 
se queriamos ser sugeitos ao Governo da Caza de Bragança ou 
ao Governo Francez; ao que accudio logo, e respondeu o dito 
Juiz de Fora—que queriamos o Governo da Caza de Bragança, o 
nosso Princifie, as nossas Leis, os custumes da nossa Nacçaõ, que 
era muito mau vassalo o que naõ queria o seu Principe, e que 
parecia ser ate o voto de todos—depois do que, os ditos dous 
Vereadores, e principalmente o Vereador Thomas da Silva 
Ferras, que naõ só sustentou esta resposta, mas requereu se desco-
brissem as armas de nosso Principe, se arvorassem as suas Ban-
deiras, e se formassem todos os processos debaixo de seu 
Augusto Nome, defendendo por largo tempo esta glorioza 
propoziçaõ contra quem lha impugnava, e requereu se tomasse 
o seu voto por escripto seguindo o seu partido a Camera que alli 
se achava, convencionarão com o Governador Interino Luis de 
Oliveira, se organizassem os dous regimentos extintos, se cha-
massem os Auxiliares, e se dessem Armas as Ordenanças, a fim 
de sustentar esta impreza, digna dos fieis coraçoens que a queriaõ 
executar, e prometendo faze-lo o dito Governador só até o meio 
dia seguinte sustentou o convencionado, sendo-lhe depois op-
posto, e foi em virtude do que fica exposto que no dia sete que 
se seguio se arvorou a Bandeira em saõ Joaõ da Foz por estar 
também prezente no dia seis o Major Raimundo Joze Pinheiro 
que entaõ tinha o commando da dita Fortaleza, e se arvorou 
taõbem no escaler da saúde por que eraõ Guardas Mores os dous 
ditos Vereadores Bernardo de Mello Vieira da Silva e Menezes, 
e Thomas da Silva Ferras, e a exemplo todos os Navios Na-
çionae8 surtos neste Porto; sendo estes os honrados, e louváveis 
feitos, de que falia a mesma Carta, que agora semanda registrar, 
praticados no dia seis pelo mesmo Senado como ca dita Carta se 
tefere : E por que na mesma Carta se persuade a este Senado, que 
pessa a Sua Alteza hum Ministro para averiguaçaõ destes factos, 
e de qsem mais se distinguio neste importantíssima occaziaõ : 
Determinaraõ que se requeresse a Sua Alteza o mencionado 
Ministro; instruindo o requerimento com a própria Carta reme-
tida e documentos delia juntos, e huma copia deste auto de 
Vereaçaõ, pedindo este Senado ao mesmo tempo a Sua Alteza, 
que mande a este Ministro que Sua Alteza for servido nomear, 
que principie a indagar d'aquelle memorável dia seis, por que todos 
os mais factos se deduzem dos deste dia, c no fim da Vereaçaõ 
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assignaraõ, Mendonça, Pamplona, Cardozo, Mello, Ferras, 
Figueiredo. 

Naõ contem mais a dita determinaçaõ, de que sepassou, a 
prezente certidão que sobscrevi, e asignei ; E por verdade 
concertei com o Official do Expediente do mesmo Senado 
adiante assignado, e ao dito livro nos reportamos. Porto, vinte 
e trez de Março de mil oito centos e quatorze annos. Rodrigo 
Freire de Andrade Pinto de Souza a subscrevi e assignei. 

Rodrigo Freire de Andrade Pinto de Souza, 
Cda. Com. Offal. de Expid. 

Joze Pinto da Costa Lima. 

I L H A DA MADEIRA. 

Hum dos nossos Correspondentes do Funchal nos comunicou o 
seguinte em data de 6 de Julho passado :— 

No primeiro deste mez se deo á sepultura o nosso bom Go-
vernador e Capitaõ General, o Snr. Luis Beltrão de Gouvea 
Almeida e Lucena, tendo acabado a sua honrada e gloriosa 
carreira com huma apoplexia formal, que o arrancou, em pouco 
mais de quarenta e oito horas, dentre os seos filhos, contando 
66 annos de idade. A perda deste homem amavel pelas suas 
virtudes e letras tem sido muito doloroza aos habitantes da 
Madeira, que continuaõ a chorar a falta de hum verdadeiro Pai. 
Elle sérvio em vários lugares na America; foi Chancellsr co 
Rio, e era Concelheiro da Fazenda. Em todos os empregos 
que sérvio, trilhou sempre o caminho da honra, mostrou-se o 
inimigo de toda a arbitrariedade e de toda a injustiça, e foi hum 
constante valedor "dos seos semilhantes. Paguemos pois e6ta 
divida da nossa gratidaõ e do nosso dever, publicando as ac-
çoens do homem raro, que soube assignalar os passos da vida 
por tantos actos de virtude !" 

Athe aqui o nosso Correspondente ; e nós seriamos injustos e 
athe pouco agradecidos á memoria deste taõ benetnerito Magis-
trado, particularmente pelo interesse que tomou em promover 
as subscripçoens para a nossa Traducçaõ de Tácito nos limites 
do 6eo governo, se naõ publicássemos o que acima transcrevemos, 
e que tanto honra o seo nome. Alem disto, documentos desu 
natureza merecem sempre ser conhecidos ; porque manifestaò e 
provaõ, quanto ainda cá na terra ganha o homem em ser bene-
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ficente e em ser justo, e quanto melhor he largar a vida no 
meio da saudade e das bençoens dos seos consemilhantes, do 
que entre as suas maldiçoens, e muitas vezes, mui justa»! 

Nota de hum dos Redactores. 

EXTRACTO 

De hum Carta que recebemos do Rio de Janeiro, em data 
de 21 de Junho, 1814. 

Domingo onze do corrente entrou neste porto o Paquete, 
e abordo delle I. Balbino Barboza de Araujo, portador das 
gloriozas noticias da entrada dos Alliados em Paris, e da ab-
dicaçaõ de Bonaparte. 

Está em fim o mundo livre de hum Tirano e flagelo uni-
versal, e podemos agora esperar com ancia pelo momento 
em que tornaremos a ver o Nosso Soberano em Portugal. 

I. Balbino foi em direitura á S. Christovaõ, e teve a fortuna 
de entregar nas Reaes Maons de S.A.R, o Principe Hegente 
N. S. os Officios do nosso Embaixador. S. A. R. recebeu-o 
com huma bondade summa, ficou contentíssimo, questionou-o 
muito, informou-se de todas as particularidades deste grande 
acontecimento, e a julgar pelo que o Mesmo Senhor tem 
dito, da satisfacçaõ, que as noticias lhe cauzáraõ, e do modo 
porque I. Balbino se aprezentou, he de esperar, que elle naõ 
perderá as passadas. 

Por motivo desta novidade se diz, que partirá brevemente 
daqui Antonio de Saldanha da Gama, que juntamente com 
o Conde de Palmella seraõ nomeados Plenipotenciários no 
Congresso que se houver de formar. Antonio de Saldanha 
será portador dos plenos poderes e Instruíçoens do nosso Go-
verno, &c. &c. &c. 
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P O L I T I C A . 

Gottenlurgho, 11 de Agosto, 1814. 

I . BULLETIN. 

A 30 de Julho, o segundo Corpo de exercito, as ordens 
de S. Ex. o Conde de Essen passou as fronteiras, e occupou 
Bohry e Pristbacka. O inimigo só fez resistência em Arbacka, 
aonde hum pequeno destacamento deo huma descarga e fugio. 
Este corpo do exercito consta de quase 20,000 homens, e tem 
sofrido grandes dificuldades na sua marcha desde Ornasbridge 
athe Pristbacka. 

No mesma dia o Principe da Coroa, acompanhado do Duque 
de Sudermania, e do seo Estado Maior-General sahio do seo 
Quartel General de Stromstadt, e foi fazer hum reconheci-
mento athe Birby e Pristbacka O caminho era taõ máo, que 
o cavallo em que montava o Principe Oscar cahio com elle; 
mas naõ teve perigo. 

Em 31 de Julho, o Corpo do Major General Golin entrou 
na Norwega, e achou pouca resistencia athe Malined, milha 
e meia distante de Kongswinger. No dia seguinte arrojou o 
inimigo de Malmen. No 1 de Agosto o Conde d'Essen, 
mandou o General Branstrom reconhecer Tistidahlen. O ini-
migo havia quebrado a ponte, e occupava huma posiçaõ forte 
do outro lado com 600 homens : mas o General ordenou que 
algumas tropas passassem hum váo que havia, e o inimigo 
immediatamente se retirou. Perdeo 45 prisioneiros, e nós só 
tivemos 3 mortos, e 18 feridos. 

2 de Agosto.—S. M. o nosso amado soberano, querendo 
fazer reviver entre os Officiaes e Soldados da marinha a lem-
brança dos seos antigos feitos, depois de ter almoçado com 
o Principe da Coroa, veio para bordo da náo Gustavo Grande, 
em Stromstad. 

S. A. R. passou com o seo Quartel General de Stromsud 
para Swinesund: agora tudo está em movimento. 

VOL. x. 2 L 
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A 3 de Agosto, o General Sandels, comandante da 1. divi-
zaõ do 2. Corpo, fez hum reconhecimento athe Ingedahlen. 
O inimigo retirou-se com perda mais considerável do que a 
nossa. 

O Almirante em Chefe, Baraõ Puke, recebeo ordem do 
Principe da Coroa para atiçar Kragero, que se rendeo, e foi 
occupado pelo Tenente da marinha Ulner; achámos alli 4 
peças de artilharia, e grande quantidade de muniçoens e 
eíFeitos. 

A 4 de Agosto, S. A. R. rcmoveo o seo Quartel General 
pnr.i Westgordon. 

O Commandante de Frederickstad pedio capitulaçaõ, e o 
Almirante Puke nomeou dois Officiaes para fazerem o ajuste. 
As 7 horas da tarde as tropas Suecas entráraõ pois em Fre-
derickstadt e Kon^sten. A guarniçao, que montava á 1,500, 
ou 2,000 homens naõ ficou prizioneira de guerra, mas teve 
licença de voltar para suas cazaa. Acháraõ-se na fortaleza 
ICO peças de artilharia, e provisoens para 6 semanas. Fre-
derickstadt he a chave de Christiana, e domina a passagem 
de Glommen. A bandeira Sueca ja tremola nos seos muros, 
mas logo se lhe unirá taõbem a Norwegiana em sinal da uniaÕ 
das duas naçoens. Os habitantes mostraõ aqui, assim como 
ernS outras partes muita alegria, por verem que os seos males vaõ 
acabar com a sua uniaõ aos Suecos. Hé pois falsissimo o 
dizer-se, que os Suecos e Norwegianos se aborrecem: des-
cendentes da mesma familia, hiraò de hoje em diante viver 
como amigos e irmaons. 

IVcstigarJ, 5 de Agosto, 1814. 

ii wi m, • — 

II. BULLET1N. 

Quartel-general de Fredericlcstadi, 11 de Agosto. 
A 1 do Coirente, o Major General Gahr,, que tinha repe-

lido o inimigo u frente de 1,400 homens, naõ o pouco forçar 
em huma grande posição, e retirou-se para Malmete -em ser 
perseguido. No dia ueguinte, o inimigo fez hum movimento 
de flanco e cahio na sua retaguarda com 3,000 homens e (» 
peças de artilharia. O General, que havia destacado huma 
divisaô para cobrir a sua Kv;. ge, e que se achava só com 
1,000 homens, e4 peças, foi obrigado a retirar-se. O desta-
camento t-a bagage foraõ atacados por 1,000 homens, e houve 
hum combate desesperado, em que o nosso Commandante da 
artilharia perdeo 26 cavallos, e 32 homens do trem. As 
nossas tropas foraõ por varias vezes obrigados a abrirem ca-
minho com as baionetas por meio das fileiras inimigas ; e 
depois de j de iioias de fogo, ein que se consumirão todas 
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os nossas muniçoens, cessou o còmbate, e o inimigo voltou 
para a sua antiga posição em Lier, e Kongswinger. 

O General Gahn perdeo neste combate huma peça de ca-
libre de 3, 20 carros de bagage, 4 officiaes, e 240 homens, 
entre mortos, feridos, e extraviados. Nos fizemos 34 prizio-
neiros, entre os quaes hum official, e 4 saijentos. Huma força 
considerável se está agora preparando para aquelle mesmo 
lugar ; e 6,000 homens se estaõ reunido em Eda para pene-
trarem no interior da Norwega, as ordens do General, Baraõ 
Skioldebrand. 

A 6, huma Deputaçaõ de Frederickshall veio comprimer.tar 
S. A.. R. que mudou o seu Quartel General para Ingedal. 

O General Baraõ Vegesack ordenou que se forçasse a 
forte posição que occupava o inimigo em Rackestad, aonde 
defendia a grande ponte com 3,000 homens, e 4 peças de 
artilharia. O inimigo depois do huma vigoroza resistencia 
perdeo a sua posição e a ponte, com hum cano de polvora, 
150 homens mortos e feridos, e 40 prizioneiros, entre os quaes 
havia hum Capitaõ. A nossa perda foi de 11 mortos, e 36 
feridos. 

No dia 7, S. A. R. passou o seo Quartel General para 
Frederickstad, cujos habitantes prestáraõ juramento de fideli-
dade, e illumináraõ na mesma noite espontaneamente a Ci-
dade. 

No dia 8, o General Von Essen mandou tomar posse de 
Thuno por hum destacamento. Alli podemos ainda salvar 
5 peças de 18 que o inimigo retirando-se, havia lançado ao 
mar, e mais 4 peças dentro de hum navio que meteo a pique 
em Sanduosand. 

S. A. R. determinou, que o General Conde Morner desa-
lojasse o inimigo de Rolon, e o conseguio. 

A 9, S. M. veio á Frederickstad na mesma occasiaõ em 
que o Principe da Coroa o hia visitar á bordo. 

Os Generaes Vegesack e Cedestrom chegáraõ á noite de 
fronte de Askim, e òivouacàraõ em frente da bateria que o 
inimigo havia íormado em Langonas para defender a passagem 
de Glommen com 9 peças de artilharia. O inimigo teve 
que retirar-se, inutilizando 2 peças, e com perda de 40 pri-
zioneiros. 

No dia 10, S. M. voltou para bordo do Guslavus, e dis-se 
que a Esquadra formará agora duas divisoens. El Rey foi 
para Stromstad, e dalli passará a Moldewalla para tomar 
banhos de mar. Antes disto ja fes diversas promoçoens na 
marinha. 

Agora estamos Senhores da margem esquerda do Glom-
men, e do logo Oejorn até Frederickstad. Os Generaes Vege-

2 l 2 

L 
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sack c Cederstrom estaõ em Askim ; o General Kederstierna, 
em Groensund; e o Quartel General do Conde Essen em 
Hasland. Hum corpo deve taõbem marchar por Aremark, 
Orebro, Orvalskog, e Ramskog para se unir ao General Gahn; 
A Esquadra vai para Christianfiord, ao longo da costa, para 
auxiliar as operaçoens do exercito. 

A affabilidade do Principe da Coroa ganha todos os cora-
çoens. O Clero, a excepção de hum Bispo, que he Dinamar-
quês, e tres ou quatro outros induzidos por elle, se tem com-
portado muito bem. Os soldados e paizanos desertaõ para 
nós em grande numero, e saõ mandados para suas cazas. Os 
Generaes e Officiaes Dinamarquezes fazem quanto podem para 
ter o povo na ignorancia, porem está chegado o momento em 
que o Povo e o exercito seraõ vingados. -\s mulheres, com 
as proclamaçoens Suecas na maõ, correm atrás dos maridos 
e dos fdhos para os trazerem para caza; e os habitantes das 
cidades e das aldeas todos se recolhem ás suas habitaçoens, 
desejosos de prestar obediencia ao seo egitimo Soberano. 
Tudo indica pois, que o nosso fim será brevemente conseguido, 
e que o descanço e felicidade da Península Scandinavia estaõ 
á ponto de concluir-se. 

No dia 11, o General Vegesack atacou 2,000 inimigos em 
Frogstad, e lhes fez 200 prisioneiros. O Coronel Adlercreutz 
forçou o inimigo a abr.ndonar toda a l ha de Roton, e a reti-
rar-se para alem do Glommen. O Almirante Wernsen tomou 
a fortaleza de Sleswig, em que o inimigo deixou 14 peças 
de 18; esta vantagem nos abre o caminho de Moss. 

Em huma Carta em que o Principe Christiano escreve á 
Bernadotte, datada de Christiana a 13 de Julho, diz-lhe:— 
" Vos podereis conquistar a Norwega, mas so reinareis sobre 
rassalios, que detestaõ os seos oppressores."—Com tudo se os 
Bulletíns que temos transcripto fallaõ a verdade, o novo Rey 
da Norwega tem se illudido muito com a constancia e fide-
lidade dos Norwegianos. O Ministro Norwej;iano na sua 
resposta a declaraçaõ do Ministro Britannico Morier, affirma 
em 8 de Junho a mesma aversaõ, que o Povo da Norwega 
tem aos Suecos; veremos pois a final, quem hé que se en-
ganou. 
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FRANCA. 

Csmera dos Deputados, Sessaõ de 20 de Agosto 

O Baraõ Luis veio propor nesta sessaõ huma lei sobre a im-
portaçaõ do ferro estrangeiro, e por ella vemos que o novo Go-
verno Francez entende bem os seos interesses commerciaes, e 
vai cuidar quanto pode na restauraçaõ da industria nacional. 
Vendo que o ferro do reino custa na sua prepataçaõ 15 a 20 
francos por quintal mais do que o ferro estrangeiro, achava se nas 
circunstancias ou de perder para sempre este importantíssimo ramo 
decommercioe industria, e arruinar talvez mais de 600 milartifices 
que trabalhão em obras deste metal, ou de tomar novas providen-
cias á favor do seo paiz. Fes pois o que todo o governo sábio 
e amigo da sua pati ia deve fazer; lembrou e propoz huma lei ; 
em que o ferro estrangeiro pague de direitos mais do que athe 
agora os 15 ou 20 francos por quintal; e assim vai por á par 
os seos negociantes e fabricantes com os negociantes e fabrican-
tes estrangeiros. O projecto de lei he o seguinte :— 

Artigo I. O ferro b"uto, isto he em massas ou pedaços de 
12 a 16 polegadas de comprido, e do pezo de 35 kilogramo?, 
ao menos, pagará de direitos—2. Francos por 100 kil. Os de 
menos pezo pertencerão a seguinte classe:— 

O ferro que ja passou por dois processos (ferro de comercio) 
e que comprehende barras espalmadas de 18 a 20 linhas de 
largura com 5 athe 12 de grossura ; e as barras quadradas de 
10 linhas e mais por cada lado,—15 franc. por 100 kil. 

Ferro de 3 processos, comprehendendo barras redondas de 
7 ou mais linhas de diâmetro j barras quadradas de 7 athe 9 ou 
mais linhas de grossura; e barras espalmadas de 14- athe 18 
linhas de largura, com 3 athe 4 de grossura—25 franc. por 
100 kil. 

Ferro puro de 4 processos, que comprehende vergas redondas 
de 3 a 6 linhas de diâmetro ; em pequenas barras quadradas de .'} 
a 6 linhas cada face ; ferro trabalhado e fundido de huma athe 
2 linhas de grossura com 9 athe 15 de largura; e verga para 
pregos,—40 franc. por 100 kil. 

Ferro em folhas, conhecido pello nome de tole, 40 franc. por 
100 kil. 

Ferro em fios, vulgarmente arame,—60 franc. por 100 kil. 
Aço em chapas, ou folhas, e toda a outra especie ds aço 

bruto,—40 franc. por 100 kil. 
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Aço fundido em pequenas quantidades para cutelaria,—30 
franc. por 100 kil. -

Aço em fios pai a agulhas,—20 franc. por. 100 kil. 
Artigo II. O ferro e o aço entrados nos portos de França 

antes da publicaçaõ da prezente lei, e postos em deposito pello 
Decreto Real de 12 de Agosto, pagaráõ os mesmos direitos que 
os que forem da qui por diante importados, segundo o que fica 
estabelecedido nos precedentes artigos. 

(Assignado) Luis . 
Dado em Paris, a 19 de Agosto 1814. 

A Camera depois de ter ouvido ler este projecto de lei, o 
remeteo a huma das suas commissoens para ser examinado. 

SUÉCIA. 

Gottcnburgo, 23 Je Agosto, 1814. 

Decidio-se finalmente a importante questão sobre a Norwega, e 
ja vemos que naõ era tanta, ou por melhor dizer, que naõ era 
nenhuma a aversaõ que nos diziaõ tinha em geral o povo Nor-
wegiano contra os Suecos. O 3 Bulletin do Principe d« Coroa, 
datado de Frederickstad a 16 de Agosto, e de que damos o 
extracto seguinte, tira todas as duvidas. 

No dia 10 de Agosto, o General Adlercreutz forçou a forte 
posição do inimigo em Isebro. 

A '11 , dito, o Aln.irante Worscen tomou posse do perto e 
das Baterias de Slesvig que o inimigo abandonou; e o Baraõ 
Vegesack o derrotou em Irjornvel. 

A' 12, huma Divisão Norwe^ians Commandada pelo Coronel 
Stabels, depois de se haver briozamente batido contra o General 
Gahn, declarou, que havendo ja mostrado que sabia pelejar, 
agora naõ o tornaria a fazer por huma injusta cauza, e que de 
hoje em diante todos queriaõ viver com os Suecos como irmaõs, 
pois que esta uniaõ era huma felicidade para a Norwega. 

A' 15, principiou o bombardeamento de Frederickstein. 
A' 14, o Conde Morner mandou forçar a passagem de Kgol-

bcrK> ° q u e se effeituou depois de huma vigoroza resistencia. 
Neste me3mo dia, o Principe da Coroa tinha ordenado pelejar 
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huma batalha geral, e atacar o inimigo por todos os lados com 
forças, mui superiores nas suas posiçoens entre Moss, Isebro, e 
Kgolbersho. Mas o Principe Christiano, que vio a impossibili-
dade de resistir, mandou fazer proposiçoens de accomodamento, 
que foraõ aceitas. 

No dia 15, O Rey ephemero da Norwega, Principe Christi-
ano resignou a coroa e o governo. A Dieta vai-se por conse-
quência juntar immediatamente ; e a uniaõ dos reinos, com que 
ficará restabelecida a paz do Norte, está em fim próxima á 
concluir-se. 

No dia 14 se assignou taõbem em Moss huma Convenção 
entre o Principe Real de Suécia em nome de El Rey, e o 
Governo Norwegiar.o, na qual se estipula:— 

Art. 1. Que o Principe Christiano convocara logo os Estados 
Geraes do Reino, e que a Dieta se abrirá no ultimo de Setem-
bro, ou pelo menos nos primeiros dias de Outubro. 

Art. 2, e 3, Que El Rey da Suécia se communicará directa-
mente com a Dieta por meio de commissarios ; e que promete 
aceitar a constituição feita pellos deputados da Dieta de Ewswold, 
salvas as mudanças necessarias para estreitar a uniaõ dos dois 
reinos o que tudo se fará de commum accordo. 

Art. 4 e 5. A Dieta se juntará em Christiana, e El Rey de 
Suécia promete comprir fielmente nella quanto tem prometido ao 
Povo Norwegiano. 

Art. 6 e 7. S. M. El Rey de Suécia declara, que ninguém 
será molestado pelas suas opinioens antecedentes, que todos os 
funccionarios públicos seraõ tratados com grande respeito e cor-
tezia ; e que os que naõ quizerem continuar a servir, teráõ huma 
pensaõ conforme as leis do pa'z. Alem disto, S. M. taõbem 
promete empregar todos os seos bons officios para com S M, El 
Rey de Dinamarca, a fim de que este revogue todos os decretos 
publicados desde 14 de Janeiro de 1814 contra os funccionarios 
públicos do Reino da Norwega. 

O Principe Christiano Frederico ratificou esta Convenção. 

No mesmo dia 14 se assignon outra convenção em Moss, que 
consta de 12 artigos, e foi igualmente rateficada pelo Principe 
Christiano. O sco objecto he purameníe militar, e relativo á 
hum armesticio entre os dois exercitos. Por ella foraõ suspensas 
todas as hostilidades por mar e por terra ; levantou se o bloqueio 
de todos os portos cia Norwega, ficando absolutamente livre a 
importaçaõ e exportaçaõ de tudo o necessário; e á final se esti-
pulou, que para dar toda a independencia ás deliberaçoens da 
Dieta, nem tropas Suecas nem Norwegianas podessem estabelecer-
am em distancia de tres milhas do lugar das suas sessoens. 
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RIO DE JANEIRO. 

S. A. It. O Principe Regente N. S. naõ cessando de fazer 
quanto está na sua maõ para engrandecer e beneficiar os seos 
vastos Dominios do Brazil, acaba de crear duas novas Villas 
por dois Alvarás com força de Lei. A primeira he no sitio da 
Barra da Palma da Capitania de Goiaz, com a denominaçaõ de 
Villa de S Joaõ da Palma—a qual será a Cabeça da Comarca de 
S. Joaõ das duas Barras ; a segunda he o arraial das novas Minas 
de Cantagallo, com a dénominaçaõ de Villa de S. Pedro 
de Cantagallo. 

O primeiro Alvará he datado á 25 de Fevereiro de 1814 ; o 
segundo a 9 de Março do mesmo anno.—Em o No. seguinte 
publicaremos por extenso estes dois documentos. 

ROMA. 

10 de Agosto, 1814. 

O nosso século vai ser o mais prodigiozo dos séculos 1 Sua 
Sjnctidade, o Pontífice Pio VII., restabeleceo a famoza Ordem 
dos Jesuítas por huma Bulla, datada de 7 de Agosto de 1814. 
A grande importância deste acto memorável pela influencia que 
pode vir a ter sobre a condição do espirito humano e dos inte-
resses sociaes, pedia que ja hoje o publicássemos ; mas o ter-nos 
chegado no ultimo do mez, e a tempo que o nosso Jornal ja esta 
quase impresso, faz com que taõbem deixemos para o No. seguinte 
a publicaçaõ deste extraordinário documento, e taõ celebre como 
a mesma sociedade, que elle resuscita. No em tanto os nossos 
leitores, so com este simples anuncio, ja um sobejos motivos 
para as suas meditaçoens. 
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L I S B O Á. 

10 de Agosto, 1814. 

Aqui se affixou hontem a seguinte 

PROCLAMACAÔ. i 

Os Governadores do Reino de Portugal e dos Algarves. 

Portuguezes : Chegou finalmente o termo que os inexcrutaveis 
decretos da providencia tinhaõ marcado para ct-ssarem as terríveis 
calamidades, que ha tantos annos affligem o Genero Humano. A 
paz, dom precioso do ceo, vem reparar os males causados por 
huma guerra, cuja ferocidade e devastaçoens naõ tem exemplo nos 
annaee da historia. Com ella voltaõ a Agricultura, as Sciencias, 
as Artes, o Commercio, a Independência das Naçoens, e segu-
rança dos thronos, a firme2a da religião^ e tudo quanto fórmaa 
felicidade das sociedades Civis, e os prazeres, e consolaçoens da 
vida domestica. 

A restituição da Augusta Casa de Bourbon a seus estados he-
reditários, e a dos antigos soberanos aos dominios que legitima-
mente lhes pertenciaõ, lançaõ os fundamentos de hutna concor-
dia durável, e formaraõ da Europa huma só familia, ligada pelos 
vínculos do comrnum interesse, e instruída pela própria experien-
cia dos funestos resultados de huma ambiçaõ criminosa, que, in-
nundando a terra de sangue, abrio por suas próprias maõs o abys-
mo, em que veio ultimamente precipitai-se. 

He tudo obra do supremo arbitro do universo, ante cuja Di-
vina Magestade nos devemos humilhar, e offerecer-lhe as mais 
fervorosas acçoens de graças por tantos e taÕ singulares favores. 

A profunda sabedoria de Sua Alteza Real o Príncipe regente 
Nosso Senhor, que com heróica resolução frustrou os infames 
projectos do Tyranno, e que com inalteravel constancia, pru-
dência, e energia dirigio os esforços de seus Vassallos para sus-
tentarem taõ porfiada, e sanguinosa luta? exige também de nós 
o mais profundo reconhecimento. Os soberanos de Portugal fo-

vol. x. 2 M 
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raõ sempre os Pais de seu povo ; mas nenhum ganhou ainda tanta 
gloria, nenhum conseguio triunfos taõ maravilhosos, nenhum teve 
tanto direito a reinar sobre os coraçoens de seus vassallos, como o 
nosso Adorado Principe, e Clementíssimo Soberano. 

A Sua Alteza Real devemos a intima alliança com a Gram-Bre-
tanha, cuja co-operaçaõ, e generosos auxilies tanto contribuirão 
para o triunfo da boa causa. 

A cusada resolução com que todas as provincias de Portugal 
ainda no meio das bayônetas Francezas, sem armas, sem muni-
çoens, sem dinheiro, e sem algum concerto premeditado, accla-
máraõ o nosso Augusto, por hum impulso espontâneo, arrostando 
intrepidamente os maiores perigos, foi o primeiro passo para a 
nossa independência, e para a independencia da Europa. 

A uniaõ das forças de Portugal, e Hespanha com as de S.M. 
Britanica, e as suas victorias abriraõ o caminho á alliança da 
Rússia, Prússia, Áustria, e Suécia; e depois de tantas batalhas 
ganhadas Ba Peninsula, deraõ principio em Bordeos, e em Tolosa 
á grande obra da Paz geral, que os soberanos das mesmas 
Naçoens concluirão dentro dos muros de Paris. 

Sim, Portuguezes, acabou-se a campanha, e nossos Illustres 
Guerreiros voltáo finalmente a seus Lares, coroados dos Louros 
immortaes, que seu intrépido valor, constancia, e disciplina col-
herão desde as margens do Téjo até as do Garonna. Comman-
dados pelo Invicto Duque da Victoria, formados pelo zelo infa-
tigável do Valoroso Marquez de Campo Maior, e tendo á sua 
frente Generaes da primeira ordem de huma, e outra Naçaõ, 
elles combateraõ nas mesmas fileiras com os seus Camaradas 
Inglezes, e Hespanhoes, e realçaraõ a gloria do nome Portu-
guez, mostrando-se dignos successores dos antigos heroes, que 
nas quatro partes do Mundo arvoráraÕ o Estandarte das Quina* 
Lusitanas. 

A patria recebe em seus braços estes filhos benemeritos ; e em 
quanto o Principe Regente Nosso Senhor os naõ honra com a 
sua real approvaçaõ, os Governadores do lleino, em cumpri-
mento das Ordens expressas do mesmo Augusto Senhor, e ple-
namente convencidos do seu distincto merecimento, agradecem 
em ; ome de Sua Alteza Real ao Fel-Marechal Duque de Victo-
ria, commandante em chefe dos Reaes Exércitos, ao Marechal do 
Exercito Marquez de Campo Maior, e a todos os Officiaes Ge-
neraes, Officiaes, Officiaes Inferiores, e soldados do exercito 
Portuguez, os assignalados Serviços que fizeraõ em todo o de-
curso da guerra, distinguindo se constantemente jior seu valor, 
disciplina, subordinaçaõ e lealdade, e desempenhando o caracter 

• respeitável de defensores da Patria, c fume apoio do Throno de 
«eu soberano. 
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Se a feliz conclusão da Guetra priva os nossos valorosos sol-
dados d poderem dar novas provas de suas Virtudes Militares na 
Campo da Honra, elles passando agora a viver entre os seus 
concidadaõs, teraõ occasiaõ de exercitar com o mesmo louvor os 
deveres da vida Civil, respeitando as Leis, obedecendo ás autho-
ridades, e mantendo a uniaõ social, que faz a força, o a prospe-
ridade dos impérios. 

Os Governadores do Reino daõ iguaes agradecimentos, em 
Nome e por Ordem do Principe Regente Nosso Senhor, aos 
Portuguezes de todas as classes pelo constante zela, patriotismo, 
e fidelidade, de que déraõ taõ decisivas mostras nas mais arrisca-
das e tormentosas épocas da passada guerra. 

Todas as classes, todos os indivíduos concorrerão com incan-
çavel energia, promptidaõ, e boa vontade para o grande fim da 
restauraçaõ do Throno, sem que algum sacrifício lhes fosse pe-
noso. Impostos extraordinários, que se tornavaõ rftis pezados 
pelas circunstancias, serviços pessoaes, requisiçoena, aboletamento 
de tropas, excessos inevitáveis em tempos de tanta perturbaçaõ, 
e todos os males e estragos de huma Guerra longa, feroz, e 
sustentada por muito tempo no proprio paiz, foraõ supportados 
com resignaçaõ heróica, e sem que jamais lembrasse o interesse 
particular, quando a grande causa da defeza do estado exigia que 
elle fosse sacrificado ao publico interesse. 

Portuguezes, os Governadores do Reino conheciaõ muito 
bem o caracter da Naçaõ, a que tem a honra de pertencer, quando 
no meio das maiores tribulaçoeris, na época em que o estrondo 
da artilheria inimiga se ouvia nesta capital, vos promettêraõ so-
lemnemente que a Patria seria salva. A firme resolução de pelejar 
pela nossa independencia até perder a ultima gora de sangue, a 
actividade com que todas as classes concorrerão com os meios 
de que podiaõ dispor para se conseguir este importante fim, triun-
fáraõ das immensas forças do inimigo; vencemos, e a patria foi 
«alva. 

Para ultimo remate de hum periodo taõ glorioso para Portugal 
só resta que o Ceo satisfaça o mais ardente de nossos votos, resti-
tuindo o nosso Augusto e Amado Principe e Senhor aos seus 
Domínios da Europa. Neste dia o mais feliz de nossa vida, de-
pondo humildemente aos Reaes Pés de Sua Alteza Real a porçaõ 
de authoridade que Foi Servido confiar-nos, offereceremos na Sua 
Real Presença a fiel exposição dos extraordinários Serviços, com 
que todos seus leaes Vassallos sustentárõ 3 estabilidade do throno, 
a honra da Naçaõ Portugueza. 

O Principe Regente Nosso Senhor, digno avaliador do mere-
cimento, o recompensará com justiça; e os Governadores do 
do Reino teraõ o incomparável satisíaçaõ de haverem levado ao 

2 m 2 
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Conhecimento de Sua Alteza Real os illustres feitos de valor, e. 
patriotismo, que a fama transmitirá á mais rerftota Posteridade 
j»ra gloria immortal do Nome Portuguez. 

Marquez D ' O L H A Õ . 

Marquez D E B O K B A . 

- Principal SovsA: 
R I C A R D O R A Y M U N D O N O G U E I R A . 

Palacio do Gffoerno, 
6 de Agoito de 1814. 
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M A P P A, 

D O S Q U A R T É I S D O S C O R P O S D O E X E R C I T O . 

Regimentos de Infanteria. 

Nos. Quartéis Dias da chegada Nos. | Quartéis Dias da chegada 
1 Belem. | 25 de Agosto. 13 Lisboa. 22 de Agosto. 
2 Lagos. 28 14 Tavira. 28 
3 Guimaraens. 12 15 Braga. 13 
4 Lisboa. 18 16 Lisboa. 25 
5 Elvas. (Já lá está.') 

15 
17 Elvas. 18 

6 Porto. 
(Já lá está.') 
15 18 Porto. 15 

7 Setuval. 29 19 Cascaes. 29 
8 Castello de Vide. 11 20 Abrantes. 8 de Setembro. 
9 Vianna. 15 21 Valença. 16 de Agosto. 

10 Santarém. 13 22 Leiria. Em march. d'Almeida. 
11 Viseu. 7 23 Almeida. 30 de Julho. 
12 Chaves. 5 24 Bragança. 31 

Regimentos de Infanteria. 
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Batalhoens de Caçadores | Regimentos de Cavallaria 

Nos. | Quartéis Dias da chegada Nos. Quartéis Dias da chegada 

1 Portalegre. 15 de Agosto. 1 Lisboa. 16 de Agosto. 
2 Thomar. 19 2 Évora. Está no Quartel. 
3 Villa Real. 8 3 Elvas. Idem. 
4 Pennamacor. 7 4 Belém. 20 de Agosto. 
5 Mirand. do Dour. 6 5 Évora. (*) 
6 Penafiel. 13 6 Chaves. 6 de Agosto. 
7 Guarda. 1 7 Torres Novas. (*) 
« Trancoso. 12 8 Niza. (*) 
9 S. Pedro do Sul. 10 9 Chaves. ( t ) 

10 Aveiro. 10 10 Torres Novas. 25 de Agosto. 
11 Feira. 13 11 Castello branco. 6 
12 Ponte de Lima. 17 12 Bragança. 31 de Julho. 

Artilheria No. 1 Lisboa (já no Quartel.)—No. 2 Faro.—No. 3 Elvas (já no Quartel )—No. 4 Porto. 

( * ) A H de Setembro m a r c h a d'A1meida pa ra o seu Qua r t e l . ( f ) Es tá em m a r c h a d 'Abran tes p a r a o seu Quar te l . 



ERRATAS 

Mui essenciaes do Numero XXXVI. 

A pag. 749, § V. no artigo que começa—Na Alfandega 
grande, &c. &c. deve corrigir-se da maneira seguinte :— 

Na Alfandega grande do assucar nada se paga pela en-
trada, pelo bilhete, nem pela conducçaõ. Na Caza da 
índia pagaõ-se 400 reis pela entrada, 320 pelo bilhete, e 300 
pela conducçaõ ; e finalmente, paga se a vizita ao Guarda-
mor, Escaler, &c. 

Na Alfandega do Tabaco pratica-se o mesmo que na Al-
fandega grande do assucar pela entrada, bilhete, e conduc-
çaõ, sem estipendio algum. 

Na pag. 753 aonde se lê—questoens moraes—deve ler-
4>e: questoens morosas.— 

Erratas mais notáveis do Numero XXXVIII. 

Pag. 
163 o lucrar, 1—, a lucrar. 
166 arbitrarcos, 1—, arbitrarios. 
167 prevendo, 1—, prevenido. 
170 dos pescarias, 1—, das pescarias. 
171 incropar, 1—, increpar. 
172 dista, 1—, desta. 
173 aleivoria, 1—, aleivozia. 
181 pariz, 1—, paiz. 
182 vir, 1—, ver. 
186 resta, 1—, restar. 
189 pescacadora, 1—, pescadora. 

sim, 1—, sem. 
191 hum, 1—, huns. 
193 elle, 1—, elles. 
194 as Costas, 1—, nas Costas. 
198 em 155, 1—, em 1355. 

no lat., 1—, na lat. 
198 com, 1—, como. 
199 conhecery, 1—, conhecer. 
200 Hespanhoens, 1—, Hespanhoes. 
210 emminentemente,!—,emminente. 
216 entre, 1—, entra. 
9.30 vigorozas, 1—, rigorozas. 



Erratas. 

Í*ag. 

230 o objecto estabelecer, 1—, o objecto he estabelecer. 
231 observando, 1—, observado, 

qua, 1—, que. 
aos, 1—, as. 

236 tenhaõ, 1—, tinhaõ. 
242 mais de 2,1—, mais de 24. 

, monto, 1—, monta. 
243 para 1814, 1—, em 1804. 
247 fazer nenhumas, 1—, fazer nenhumas despeza». 
257 tudos, 1—, tudo. 
276 grande parte, 1—, em grande parte. 
293 tantos, 1—, tantas. 
308 auxilio, 1—, auxilios. 
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INVESTIGADOR PORTUGUEZ 

EM INGLATERRA, 

OU 

JORNAL LITERÁRIO, POLITICO, Kc. 

OUTUBRO, de 1814. 

Condo et compono, quie inox depromere possim....hoh. 

L I T E R A T U R A P O R T U G U E Z A . 

D I S C U R S O A CERCA DE H O R Á C I O E SUAS O B R A S . 

(Continuado da pag. 363, do No. XXXIX.) 

Nessa Epistola a Mecenas, que he hum transumpto da 
mais exquisita moralde Epicuro; emprendeo Philosopho 
mostrar qne naõ deve o homem quando Mancebo trans-
curar a Philosophia, nem quando velho, affadigar-se 
de philosophar; por que ninguém se deve capacitar, 
nem que mui temporaõ seja, nem hora mui serôdeo o 
procurar-se a saúde do animo. E naõ diz o Poeta essa 
mesma sentença ao seu amigo Mecenas, quando esse 
o stimulava a fazer versos na quadra da avançada 

voi.. x . 2 N 
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velhice?* Naõ há que perguntar-lhes a hum, nem 
a outro o que elles sentiaõ a respeito da morte ; pois 
que ambos tinhaõ que naõ havia de que a temer ; hum 
dos mais firmes alicerses dessa seita sendo, que com 
o corpo finalizava tudo f Em quanto ao desfructar os 
prazeres da vida, tanto Horácio, quanto Fpicuro, 
os tinhaõ em grande presupposto ; nem nisso pa-
deciaõ grande lôgro ; persuadidos ambos que o homem 
naõ e como o Amante Platonico—Despido, e nu das 
condiçoens de humano—mas sin:, que saõ as nossas 
paixoens os ventos, que no mar da vida, o nosso 
baixel impellem: persuadidos igualmente, que á 
nossa Razaõ, ou ao bem regrado amor de nós mesmos 
cabe ter maõ no léme, e desvia-lo dos cachopos.J 
Quer a Razaõ, que do prazer, por mais vivo que elle 
seja, te desvies, se tens de o descontares á graõ custo.§ 
Deve o Varaõ sábio, computar diversamente, do que 
computa o vulgo ; e nesse computo assemclhar-se ao 
que os Estados administra ; que ahi reside a virtude, 
onde no uso arrozoado que das paixoens faz, con-
templa o seu proprio bem. Como se vê, que em 
toda a qualidade de Governos o bom Cidadaõ, o bom 
Vassallo, naõ contradiz substancialmente a nenhuma 
das seitas philosophicas; d'onde claro fica ser o nosso 
interesse proprio o manancial da Justiça, e da Equi-

Diogen. Lae r t . 
Ut npx longa quibus men t i tu r arnica, dies q u e 
Longa v ide tur opus debentibus : nt piger annus 
P u p i l l i s quos du ra p remi t cus tod ia m a t r u m ; 
Sic milii t a r d a f iuunt , i n g r a t a q u e t êmpora , quae spem 
Consi l iumque morant i i r agendi g r a r i t e r id quod 
j í íque p a u p e r i b u s prodes t , locuplet ibus a?que, 
jí"que ueglectum pueris senibus<iue nocebit . 

Lib. 1. Epist . t . 
f Diogen. L a e r t . ib. 

— c a r e t ubi pec tus inani 
Ambitioue ? ca re t mort is fo imidine et iras ? 

Lib . 2. E p i s t . 2. 
J On Li fe ' s vas t Ocean diverselv we sail , 

Eeason t h e c a r d , blí t Passion is t he gale. 
Pope ' s Essay o n M a n . 

§ Diogen. L a e r t . 
Bes ine m a t r o n a s sec ta r ie r , u n d e l a b o r i s 
P lus haur i re m a l i es t , q u a m ex r e decerpere f r u c t u s . 

Lib. 2. tíat. 2. 
S p e r n e v o l u p t a t e s , nocet e m p t a dolore voluptas .—ib. 
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dade.* Se pelo que he prudente, pelo que he ho-
nesto e justo naõ encaminhas a vida, em vaõ te aba-
lanças a viver jucundamente ; dogma de Epicuro foi, 
e o foi de Horácio t Assim que hum e outro collo-
caraõ o summo bem na auzencia da Dôr, em quanto-
ao corpo, e em quanto ao animo, na mais perfeita 
tranquilidade.^; 

Ditfuso me julgaraõ alguns, e escusos para prova 
tantos razoamentos. Eu o fiz, porter ouvido, á ho-
Tens de muito engenho, e abastados em doutrina, e 
•idos ao nosso Vate, sustentarem que elle, e mais 
Acenas, com os mais egrégios dessa quadra, naõ 
t'haõ seguido as bandeiras do Epicuro ; mas sim, 

de Acádemo nos bosques, s, guiraõ a Carneades, 
aP? os vestígios de M. T. Cicero. Verdade he, que 
no ieor da sua vida naõ o vemos iam afferrado aos 
dog,as que professava, nem aos preceitos com que 
afforioseou os seus escriptos, O seu Epicurismo era 
corteaõ, (quero dizer relaxado) e propendente para 
mais lei 1 praxe, que a de seu Mestre, que com vêrsas 
do sethôrto se alimentava, e se dava por bem e lau-
tament jantado, quando de postres lhe servia certo 
queijo \ pequeno tracto naõ dissimithant^ em sua 
vida ab^nente e sobrio do celebre Luiz Cornaro:(J 
por cujcji,otivo alcançou nos antigos tempos, gran-
díssimos dmiradores, entre os mais austeros Litteratos, 
£ defensões até mesmo entre os Christaõs, 

Com sc.ndalosa devoçaõ peregrinava o nosso Poeta 
aos Tempos de Erycina, contra as postillas de seu 
Mestre,^f i nessa milícia se dava gabos de ter me-
recido distintos louros; epara me servir da expressão 
de Miguel «lontaigne, emfacçoena de amor era atnbi-

* Atqu? i jsa uti l i tas j i js t i p rope ma te r et sequii 

Lib . 5. Sçtvr- 3 ? 

f Diog«n, ib. 

í Ic. i t id. 

§ Id ibiu, 

| | —Veneziano, q u e desenganado dos Médicos , 
V v e u cont ra a opinião delles largos annos 
Asombra de estrei t íss ima d ie ta . 

flT X ixi puellis n u p e r idoneus, 

J± mili tavi non sine gloria. —Lib. 3. Od . 26, 

2 N 2 
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dextro.* Nem sempre se contentava com prazeres de 
fácil colheita, antes, e muito a miúdo se arrojava a 
iraõ leves perigos, em contradicçaõ das insinuaçoens 

3ue dava aos outros, de que a toda a brida fugissem 
elles. f Nem lhe escapavaõ (como na sua vida vem 

oppontadoj certas finuras, (que nos daõ por inven-
çoens destas ultimas eras) de multiplicar por via de 
spelhoí, e lhe augmentar quasi a realidade, a imagem 
desses mesmos prazeres. Dos louvores, que ao vinho 
distribue Homero infere Horácio, que esse Poeta so-
berano naõ era bebedor de chilre lympha nem Flacc 
nos desmentirá, quando retorquirmos contra elle' 
mesmo argumento ; contra elle, que encomios tanis 

* Me nec fcemlna, nec puer 
J a m , nec spes animi c rédula mutu i 
Ne certare j uva t mero 
N e c vincire novis têmpora f lor ibus . 
Sed cur heu, Ligurine, cu r , &c.—Lib. 4-. Od. 1. 
O crudelis adliuc et vencris muneribus potens , &c . 

Lib. 4 . O 10-
Pe t t i , nil me , s i c u t a n t e a j u v a t • 

Scribere versículos 
Amore perculsum gravi 

Amore, qui me praeter mimes expetit 
Mollibus in pueris 

Aut in puellis urere . 
(E quasi no f im) amor Liciíci ine tenet 
V n d e expedire non amicorum queant 

Libere consilia 
Non c o n t u m e l i a graves, 

Scd al ius a rdor , a u t puella; cândida; 
Aut teieti> pneii 

Lou .a tn renodantis c o m a m . — O d . 1J . 
T u m t n t tibi cum inguina, n u m , s i 

Ancilla, a u t ve rna est presto puer , i m p e t u s i n «ien> 
Cont inuo f ia t malis tent ig ine rumpi ?—Lib. l . i a ty r . 2 . 
Mille pue l la rum, puerorum mille furores .—Lii 2 . Satyr . 3 . 

f Non e g o : namque parabilem a m o venerem fanlem que. 
' . ib. 1. Sa ty r . 2. 

T u , cum project is iusignibus, annu lo equestfi 
Romanoque habitu prodis exjudice D a m a , 
Tu rp i s odora tum c a p u t obscurante laeerna, 
Non es quoil simulas ? metuens induceris, a tqur 
Altercante libidinibus treiois ossa pavore, &c. 

Lib. !. Satyr . 7. 

+ Na vida de Horácio que a t t r ibuem ã Suetonio vem o sefu in te—Ad 
res venéreas, intemperantior t radi tur . N a m speculato cubculo scorta 
dici tur habuisse disposita, ut quocunque rcspexisset , iBi mago eum 
r - f e r r e t u r . 

§ Laudibu» argui tur r in i vinosus Homens. Lib. Epis t , CO. 
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liberaliza a esse licor suave, em tanta e tanta oc-
casiaõ.* Por mais mofa que elle faça dos requintes 
da Arte das golodices, que tanto vogava entre os 
calaceiros Epicureos,f e que nos diga que de ciiicorea 
e malvasj se nutria, naõ corria menos, com açodado 
anhelo, as delicadas ceias de Mecenas ;§ e poderá 

* Sie tu sap iens finire m e m e n t o 
Tr i s t i t i am vitse que labores 

Molli P lanee mero. Lib. 1. Od. 7. 

Nu l l am V a r e sacra vite pr ins severis a r b o r e m . Lib. 1 Od . 7. 
Tu spem reduc i s ment ibus anxiis 
Viresque e t addis c o m u a pauper i , 
Pos t te n e q u e iratos t reinenti 

Regum ápices , neque militum- a r m a . Lib. 3 . Od . 21 . 

N a r r a t u r e t prisci C a t o n i s 
.Ssepe mero ca lu isse vir tus, &c . ib . 
Nard i p a r v u s o n y x eliciet ca dum 
Qui nunc Sulpiciis a ccuba t horreis 
Spes donare novas la rgus a m a r a q u e 
C u r a r u m eluere efficax. Lib. 4 . Od . 22 . 
I l l ic omne ma lum vino c a n t u q u e levato 
ttuid non ebrie tas desigual ? oper ta reclodi t , 

Spes jubet esse ra tas , in praelia t r u d i t i n e r m e m 
Sollicitis m i m i s ónus ex imet , addocet a r t e s : 

F s c u n d i cálices quem non fecere disi r tum ? 
Contracta quem non in p a u p . r t a t e solu tum. Lib. 1 . Ep i s t . 3 . 

Ad m a r e cum veni , generosum et Iene rt-quiro 
Quod curas abiga t , quod cum spe divite inanet 
In venas ani rnumque meum, qnod verba minis t re t , 
Quod me lucanae juvenet commende t a rn i ca . 

Lib. 1. Epis t . LS. 

•J- Nec sibi ccenarum quivis t emere ar roget a r t e m , 
Ni pr ius exac t a tenui ratione saporum. Lib. 2 . Sa ty r . 4 . 

J Me pascunt olivas, 
Me c ichore» levesque malvas. Lib. 1. Od. 31. 

§ - Si tuisquam es for te vocatus 
Ad ca :nam, l audas securum olus, ac velut u squam 
Vinc tus eas , ita te felicem dicis, a m a s q u r 
Quod nusquam tihi sibi potandum : j u s s e n t ad se 
Mecasnas se rum sub ltimina p r ima ven re 
Convivam, Nemon oleuin feret ocyus ? ecquis 
Audit ? cum m a g n o b l a t e r a sc l amore , fugisque, kc. 

Lib. 5. Satyr. 7. 

Nimirum hic ego sum, n a m tu ta e t parvula laudo 
Q u a m re i deficiunt , sa t is in ter vilia tor t i s : 
V e r u m ubi quid met ius contingi t > t uuct us, idem 
V o i sapere, e t solos aio bene vivere quorum 
Conspic i tur nitidis f u n d a t a p e c u n i a viilis. 

Lib. t . Epis t . 15 . 
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servir de padrao" do quanto guapas personagens saci 
as indigestoens avassallad.is.* Tanto, em desdouro da 
Philosophia, dominavaS nelle certas inclinaçoent: con-
génitas (digamos indole) que só em nós acabaõ, 
quamlo se nos despede a vida.f 

Esses, e outros defeitos taes mui bem os conhecia 
em si mesmo: mais que huma vez, com mais força 
os crimina em si, do que criminar-lhos poderá o seu 
mais figadal inimigo. Namora<te-te de mulher naõ 
tua (se dizia entre si Horácio) estas em Roma, e an-
seias estar no Campo ; quan o nelle estas, naõ há 
Parayso como Rotna ; que inconstante que hes! Huma 
hora só nàõ podes ter comtigo companhia ; naõ sabes 
empregar o tempo; de ti mesmo te assombras, e cie ti 
foges; e buscas ora com o somno, e ora com o 
vinho apoucar o máo humor que te mina, e que te 
acarea entre bem disgostos, até as censuras do teu 
Davo.J Muito empenho punha em se emendar, nem 
de vir acabo com o andar dos annos, com os sinceros 
conselhos d'a'gum amigo, com as suas próprias re-
flexoens perdia as esperanças; nem quando se hia deitar, 
quando hia a paleio, deixava de hir entre si dizendo: 
esse he o melhor partido c|ue abraçar posso : com elle 
evito arrependimentos: serei desse modo mais caro 
aos meus amigos. Fulano fez como eu ; e naõ tirou 

* Nil ego, si dtteor libò f u m a n t e : tibi ingeris 
Vir tus , a tque an imus caenis responsat opinais 
Obsequiam ventri mihi pemiciosius est, cur ? 
Tergo plector enim. Quid tn impunitior ; illa 
Quae parvo stími nequeuii t , cum obsonia C3ptas ? 
Nempe inamarescunt i pulas sine fine petitos, 
Illusique pedes vitiosuin ferre recusant 
Corpus.—Lib. 2. Satyr . 1. 

-f- Scit Genius, na ta le comes, qui tempera t astrun) 
Naturas Deus burnaníe.—Lib. 2. Epist . 2. 

J T e c o n j u x aliena capit , meretricula Davum. 
Roma; rus optas , absentem rusticus Urbcm 
Tollis ad astra levis. 
»'• m addequod idem 
Non horam tecum esse potes, non otia rccte 
Ponere i teque ipsum vitas fugitivus, ut er ro , 
J a m vino quierens, j a m somno fallere curam 
Frustrai Nam comes a t r a premie sequiturque fugacem. 

Lib. 2. Satyr . 1 
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delá. grande reputaçaõ; quererei também eu lançar 
sobre mim tamanha nodoa ?* E tal he a candura e in-
genuidade que nisso mostra, que facilmente se lhe 
perdoaõos seus erros, como a Montaigne se lhe perdoa 
o fallar tanto de sua mesma pessoa. 

Como porem depois senaõ da elle a amar pelas for-
mosíssimas prendas de que he dotado! Religiosíssimo 
observador dasleisda Amizade, hum dos pontos prin-
cipaes da moral de Epicuro : nada lhe era cornparavel 
ao aprazível d'um Amigo: e contava entre as torpezas, 
hir vozear no vulgo (que he galantaria de muita gente) 
o que no calor do vinho, ou no desafogo do leito brotou 
do coraçaõ do Companheiro. Fazes que te digaõ, que 
te deleitas em morder nos outros, e nisso poens o teu 
disvello. Se lhe perguntaõ : E d'onde o houveste ? 
Horácio dizia destemidamente, escorado na boa con-
sciência, na boa companhia, e 

. Sotto Vusbergo di sentir si puro : 

E qual há hi desses amigos, com quem vivi, que tal 
me possa lançar em rosto ? Todo aquelle que o ves-
tido trinca do Amigo ausente, que o naõ defende, 
quando lhe roem a pelle, que alardeando engenho, 
quer a custa de outrem fazer rir a sociedade ; que in-
venta o que naõ vio, e naõ calla o que se lhe confiou, 
homem malvado chamar-lhe cumpre, e resguardar-se 
delle.f Bem vezes decomedido me louvaste (diz elle 

* tned iocr ibus , et queis 
Igiioscas, vitiis teneor . Fortassis et i s th inc 
Larg i t e rabs tu le r i t longa aítas, liber amicua , 
Consil ium p rop r ium, neque enim cum lectulus, a u t me 
Vorticus, excepit-, desurn mihi. Rec t ius hoc est, 
i loc íaciens v ivam melins ; sic dutc is amicis 
O e c u r r a u i ; hoc quidem non b e l l e ; n a m q u i d e g o i l t i 
Imprudens faciam siinile? Hoc ego m e c u m 
Compress is agi to labris. Lil>. 1. Satyr . 4. 

f — — Laedere gaudes 
Inqnis , e t hoc studio pravus facis. Unde pe t i t um 
l l o c i n m e j a c i s ? est auc to r quis den q u e e o r u m 
Vixi cum quibus ? absentem qui ridet a m i c u m , 
Qui non defeiidit alio culpante , solutos 
Qu i capi t risus hominum, f a m u m q u e dicacis , 
V inge requ i non visa po tes t , commissa tace re 
Qni n.equit, hic niger es t , l iunc t u , Romane , cá veto'. 

Lib. 1 . Sa ty r . í . 



£10 Literatura Portuguesa, 

fallando com Mecenas) e se presente a ti, Senhor te 
chamei e Pae; quando, ausente, em ti fallei, nunca 
mudei de estillo.* Dos grandes homens do seu século, 
dos seus mesmos rivaes admirador eximio fallava, 
como se d'há longas eras os houvera coberto a campa» 
Naõ escasso de louvores seus para com o culto, e apra-
zível Tibullof, se da por amicíssimo de Valgio, que 
voava (ao dizer de Horácio) mui perto de Homero.í 
Exalta a Virgilio e a Vario, naõ menos pela candura 
de Índole, que pela excellencia de seu poético en-
genho e de Vario cita aquella formoza passagem do 
Panegyrico de Augusto, em que lhe diz.—-Júpiter 
que sobre ti vela, e vela sobte Roma, nos deixa a cada 
passo incertos se mais a salvaçaõ de Roma tens a peito, 
ouse o Povo a tua;||—Delicado estillo de louvar! 
E ora a esses Poetas, que mais arredados do seu 
modo de versejar, contentavaô ao Povo, os apoda 
Mágicos, que ora os Ouvintes ttansportavaõ a Thebas, 
e ora a Athenas, como melhor lhes apprazia, e a seu 

# Siepe verecundum laudast i , r e x q u e p a t e r q u e 
Aud i s t i c o r a m , nec verbo p a r c i u s absens .—Lib. T. Ep . 2. 

f Albi, ne dolens plus nimio, m e m o r 
Immi t i s Glycer® : neu iniserabiles 
Decan t e s elegos, &c .—Lib . 1 . Od . 33 

Albi, nos t ro rum se rmonum candide judex, & c . 
N o n tu corpus e ras sine pectore . Di tibi f o r m a m 
D i d i v i t i a s d e d e r a n t ; a r t e m q u e f r u e n d i — L i b . 1 . Ep . 4 . 

J • • — N e c Armeniis in oris, 
A m i c e V a l g i , s ta t glacies inens 
Wens spe r omnes .—Lib . 2 . Od. 9 . 
Valg ius , a t q u e probet ha;c Oc tav ius op t imus . 

Lib . 1. Sa ty . 7. 

Valgius se te rnopropr io rnon a l te r Homero .—Ib id . 

| P lo t ius , et Var ius sinu essoe Vi rg i l iusque 
O c c u r r u n t , anima; , qna les nec candidiores 
T e r r a tu l í t , neque queis me sit devinctior a l t e r . 

Lib. 1 . Sa ty r . 5 . 
At neque dedccorat t u a de se judic ia , n e q u e , 

M u n e r a , q u í e ; mul ta ilantis c u m laude tu le run t 
Dilecti tibi Virgilius, Var iusque Poetae.—Lib. 2. Epis t . 1. 

f l T c n e m a g i s sa lvum populus velit, an p o p u l u m tu 
Servet in ambiguo qui consuli t et tibi et urbi 
J ú p i t e r . — L i b , 1 . E p i s t . 16. 
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intente rcvolviaõ o humano coraçaõ.* Nativa he a 
emulaçaõ nos Engenhos grandes, aquém mette es-
poras o renome alheio ; emulaçaõ, mas naõ inveja, 
que he o com que os faltos de mérito supprem o vácuo 
do talento,f ao qual esses amaldiçoao, como fazem 
os Negros (diz poeticamente certo Poeta ItiglezJ) que 
b lasphemaõdo Sol, que os ennegrece. 

E se Horácio zomha do bando vulgar desses Poetas 
co-etaneos seus, que à força de recíprocos se louvarem, 
se contemplavaõ já dignos da encomtos, e que se atiraõ 
huns aos outros, e se barateaõ as nomeadas de Al-
ceos, e de Callimachos, e de Minutemos,§ he que, 
callado fiques, tr iumphaõem si mesmos, e se pavc-
neiaõ de quanto haviaõ composto : se elle naõ f re-
quenta os Congressos dos Grammaticos e a< Aca-
demias, e la colher a aura popular desses doutos; naõ 
lhe vem de que elle deixe de escutar, de ler, e ainda 
defender esses nobres engenhos, que em Companhia 
sua douravaõ o século de Augusto. Até bem fun-
dada be a opinião dos Críticos em pertenderei.i, que 
na Satyra 3 do livro 1. emprende Horácio a defeza 
de Virgilio contra certos Mancebinhos de Roma, que 

* Ac ne fo r te putes me, quse facere ipse recusem 
Quem re r t e t r r c t en t ali i , l audare maligne, 
ll le per extentuin f u n t m mihi posse videtur 
I re Poe ta , ineum qui pec tus inaniter angi t , 
I r r i t a t , mu lce t , hi sis te r ror ibus implet 
Ut magus , e t uiodo me Thebis, modo ponit Athenis . 

Lib. 2. Epis t . 1. 

f Envy , with t h ' ignoble mind ' s a slave, 
Is emula t ion in the learn 'd , or brave. 

P o p t ' s E s s a y ou M a n . 

J Tli«y cursed t h e e , as Negrões do the Sun 
B e c a u s e t l i y shining glories blackened them. 

Crown's f i rs t years of Henry V I . 

§ Discedo Aleajus punc to i l l ius : i lie meo q u i s ? 
Quis nisi Ca l i imachus . Si p 'us ad poscere visus, 
í ' i t M i m n e r m u s , e t o p t i v o cognomine crescit , 
R iden tu r qui mala c o m p o n u n t carmina ; ve rum 
G a u d e n t scr ibentes , e t se vene ran tu r , e t n i t ro 
(Si taceas) l audant quidqnid scripsere beati . 
Scire velis, inea cur ingra tos opuscu la leetor 
T . a u d e t . . . domi, p rema t ex t r a I t men in iquus 
Non ego ventoscc plebis suffragia venor 
Impcns i s ca ;na rum, e t tritão m n n e r e vestis. 

Lib, 2. Ep i s t . 2. 
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se descomediaõ a ponto de motejarem aquelle divinô 
Engenho, que par á par corria com o Romano Im-
pério, de ser hum tanto agastadiço, de naõ ser homem 
que condissesse com as tertullias delles, pelo mal-
cortada dos cabellos, pelo desmanchado desalinho da 
toga, pelos pés que lhe chocalhavaò nas alparca .* 

E o que em qualquer assenta as maravilhas he, que 
rematado Poeta como elle era, sabia ainda a tantos 
dotes de seu animo juntar, mais que vulgar prudência. 
Dado que das super;-tiçoens, e pre-conceituadas opi-
nioens, que nesse tempo lavravaò entre o Povo, fi-
zesse o cazo que ellas mereciaõ, como claro se pode 
ver no que familiarmente escr via a "seus Amiyos;f 
todavia nas Odes, que, (para o dizerassim) e iaócom-
posiçoen* ostensivas, da mostr.ig de mui observante 
da< Religião, e delia mui penetrado J Que bem ca-
pacitado loi de que naõ cabe ao bom Cidadaõ descal-
çar as bases mais fundamemaes do Estado; bem ca-
pacitado foi, que naò' lhe convinha com huma pa-
lavra, com hum gesto mal a proposito, e anula muito 
menos com hum tratado, contra a Ri ligiaõ dominante, 
sacrificar os bens, acarear para a vida infamta, des-
terro, e cárceres, comprazendo com huma seita, que 
naõ tem com que o galardoar na morte. 

Com tam rico cahedal de bons costumes, e honesto 
procedimento que maior realce dava ainda ao seu E n -
genho, que maravilha foi, o agradar Horácio tanto aos 
Grandes de Roma, e o ser delles tam querido f Os 

* I r a c u n d i o r est pau lo , minus s p t u s acut i s 
N a r i b u s h o i u r n hominum ; rideri possit, eo quod 
Fus t ic ius touso toga def lu i t , e t inale laxus 
In pede ealceus has re t : a t est bónus, ut melior vir 
N o n al ius qu i squam : at tibi aui icus : at ingenium ingens 
Incu l to la te t s u b h o c co rpore , & c . 

V<jao~ as notas de Datier sobre esta passagem. 

f Na Sa ty ra 3. conta a supers t ição e n t r e os out ros vicios in t i tu lados 
£>orelle inf i rmidades do j u i zo . 

• 1 1 — — — Q u i s q u i s 
Ambit ioue inala , a u t a rgent i pal le t amore , 
Quisquis l uxu r i a , tristive supers t i t ione 
Aut alio ment is inorbo ca l e t .—Lib . 2 . E p i s t . 2 . 

+ Lib. 1. Od. 21. Vi rg i l . Eclog. 4, 
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que mais nomeados vem nas suas obras saõ Polliaõ, 
que também foi por Virgilio celebrado ;* sequaz de 
J. Cesar, e depois de M. Antonio, coroado juntamente 
do Dalmatico triumphó, e dos louros Apollineos : tam-
bém Antonio Julo filho do Triumvir, amante de 
Poesia, e que lhe deu assumpto a compor sobre Pin-
daro tam bella Ode,f Lollio militar de grande fama, 
que, perdida na Germania a Águia da 5. legiaõ, soube 
essa atfronra reparar, com mais brio do que Vario, no 
teconrro de Armínio. (Dacicr, Nota 32. Od 9. fAb. 3.) 
O tam celebrado Messala Corvino, que deu exercício 
á Musa de Tibullo, de quem naõ depararaõ igual, 
tanto em sabedoria, quanto em rectidão, e em elo-
quencia, aquelle3 tempos tam fecundos eu» homens 
grandes, (Dacier, Nota 7. Od, 21. Lib. 3. Satyr. 10. 
Libr. 1.) Os Pisoens progenie de El Rei Numa, a 

3 u e m endereçou a Arte Poética, Munacio Planco, 
a quem temos as Cartas elegantíssimas, que elle á 

Cicero escrevia, e em nome do Império, conferio a 
Octaviano o titulo de Augusto (Dacier, Od. 7. do 
Lib. 1.) Agrippa que adornou a Cidade Roma com 
xafarizes, e sumptuosos edifícios, que ainda hoje a 
illustraõ; (pie mereceu, depois de Sext. Pompeo veri-
eido. a coroa rostral, e com a victoria de Actio fez do 
Oriente hum donativo a Octávio, e dahi Senhor do 
Universo. Com Varoens dessa qualidade he que 
Flacco, desfructava os annos, e de cujos tanto era 
amado, quanto era de amenissima, e comedida na-
tureza ; e que sabia conservar-se tam arredado da 
vil adulaçaõ, que faz eccho as palavras de outrem, 
quanto dessa orgulhosa grossaria, que pela mais leve 
palha accende altercaçoens, nas companhias.J Sem 

* O d . a . Lib. 4 . 

f Lib. 4. Od. 2 . 

£ Alter in obsequium, p lus x q u o prouus et imi 
Derisor lecti, sic mi tum divitis horre t , 
Sic i te ra t vocês, et verba cadcntia toll i t 
( J t pue ru in SÍBVO credas dic ia ta magistro 
Reddere vel par tes mimuin t r ac ta re secundas 
Al ter r i x a t u r d e i a n a s x p e caprina, 
P ropugna i nugis a r m a t u s ; scilieet ut non 
Sit mihi pr ima fides, et vera quod p l a c e t ! ut non 
Acri tcr e la t rem, p re t i um wtas al tora sordet. 

I.ib 1. Sat. 15, 
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que nunca o agitassem alem do seu dever namo-
radas affeiçoens*, só dos Numes implorava para a 
velhice aquelles empregos, qne lhe tinhaõ bem a-
venturado a Juventudef. Sabia as maravilhas insi-
iiuar-se nas iuclinaçoens das pessoas com quem con-
viviaj, empenhando-se mais em abrir caminho ao en-
genho alheio, onde brilhasse, que dar brilho ao que 
lhe éra proprio. Nunca importuno em recitar seus 
versos, (senão de tantos!) pois que ainda versos bons, 
como diz Gresset, quando saõ muitos, enfastiaõ ; s6 
quando lh'os pediaõ, os recitava§. 

E todavia, quem melhor que elle, o poderá com 
mais segurança ? Alem das Odes, etn cujas tratou 
argumentos de grandíssima variedade, e com estillo 
propriissimo á cada assumpto, tinha-se applicado 
á Satyras, e a Epistolas, nas quaes, (naõ sei se diga 
que) sobrelevou quanto na Lyrica cantado tinha. 
Nellas se propoz aperfeiçoar quanto Lueilio havia 
somente esboçado, e nellas sábio tam bem, como bem 
sahira Virgilio em por a ultima maÕ ao que Ennio tinha, 
antes delle começado. 

Alguns ha hi que sentem que o engenho do homem 

* Nos conviv ia , nospr»"lia virginum 
Scctis in j uvenes ungu ibos acr iuin 
C a n t a m o s vaciii, s i v e q u i d u r imur 
Non praDter soli tum leves . 

Lib . 1. Od . 6. 

f Vrui p a r a t i s , et valido mihi 
Latoe, dones, e t (p reco r ) in tegra 
Cum men te : nec t u r p e m senec tam 
Degere , n e c c y t h a r a c a r e u t e m . 

Lib. 1. Od . 31 . 

+ Nec tua laudab;s studt.i , a u t aliena repreendes , 
Nec q u u m venari volet ille, poema ta panges ; 
Cousent i re suis studiis qui credider i t te 
Fau to r u t r o q u e t u u m laudabi t pollice l u d u m . 

Lib. 1. Epist. 18. 

§ Non reci to c u i q u a m , nisi amic is , idqua coac tus , 
Non ubivis, coram ve quibus l ibe t 

Lib. 1 . S a t y r 4 . 
Ut profioiscentem docui te saepe, d iuque 
Augusto reddes s i gna t a volumiua , Vinni, 
Si validos, si la-tus e r i t , si denique porce t . 

Lib. 1. Ep is t . 13. 
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a bum so genero limitar-se deve, que cultiva-lo cabe, 
e nunca sahir fora delle, se aos mais altos pináculos do 
Pindo subir pertende; e esses fundaõ-se em que saõ 
os nossos cerebros como as terras, cujas ha que idóneas 
saõ para vinha, e naõ para trigo, &c. trazem para 
esteio os Gregos, nossos Mestres, que se esmeraraõ 
em todas as Artes, e doutrinas, que se dava cada 
hum á bum so genero de estudos. Ilomero, que 
nunca se afastou da Épica, Sophocles que so tratou 
co'a Musa tragica, como Aristoplianes com a Cómica ; 
Demosthenes, que se contentou com os louros de 
Eloquência. Q.ue outra sciencia escreveu Plataõ, 
senaõ Philosophicos diálogos em Seus quantiozos vo-
lumes ? Assim lie que hé muita verdade; mas tam 
bem hé muita verdade que os Rcmanos que naõcediaõ 
aos Gregos, emprenderaõ e conseguirão ganhar pal-
mas, em diversos empregos : sem contar Virgilio 
que tres sceptros empunhou na Eneida. Georgicas, 
e Éclogas, já Cicero tinha antes delle sido accla-
mado por Orador summo, optimo Philosopho, e excel-
lente escriptor de Diálogos : o Divo J. Cesar, Rei 
dos Escriptores, egregio Historiador no bulicio de 
guerreiros trabalhos, que a conquista do Orbe por 
alvo tinhaõ, Poeta, Grammatico, (e dos mais subtis) 
Astronomo tal, que no seu Almagesto o cita Ptolomeo 
com distinctas honras : e se descemos aos nossos 
Quinhentistas, naõ deparamos nos com engenhos, 
que igualmente meneavaõ a Oratória e a Poesia ? Naõ 
foi Milton bum dos primeiros homens de Estado na 
Inglaterra, e juntamente o Homero delia ? Neni 
sentenciado ainda está o pleito, se na Cómica foi Ra-
cine mais valioso : e quem nos dirá se mais correcta, 
e nobre, e digna foi a prosa em que composta foi a 
Historia de CarlosXIl, que os harmoniosos e eleganies 
versos do Poema de quarto Henrique ? 

Depois de haver Horácio prelibado a flor da Lyric-i 
Poesia Grega, e a haver 110 Lacio remontada ao summo 
gráo da perfeição, deu-se, como ja dissemos, á me-
lhorar a maneira de Lucilio, qi:e atelli se sentava único 
na Cadeira de Princepe da Satyra ; e inventou, so 
assim e licito dize-lo, o genero Epistolar Poético. 

Dacier, que tanto studo envidou nc-se Poeta, que o 
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interpretou, glossou, e acclarou, &c. quer que hum 
so corpo façaõ as Satyras, com as Epistolas, e que 
dependaõ humas das oufas ; e que a consideraçaõ do 
Poeta foi compor com humas e outras hum tratado 
de Moral, que guiar-nos, e reger-nos possa nos en-
contros da vida. Mas como para obrar-mos conformes 
com a Verdade, e por mos a Virtude em praxe, com-
pete antes que tudo, tnondar-mos o nosso animo das 
pre-conceituadas opinioens, e vicios, quiz que os 
dous primeiros livros, intitulados propriamente Saty-
ras, fossem preparatórios, e puriticaçoens, como lhes 
elle chama, e ensino prévio para as Epistolas ; se-
guindo nisso o trilho dos Médicos mais approvados, que 
naõ consentem bons alimentos ao enfermo, sem que 
primeiro lhe des-çujem o corpo dos maos humores; e 
tal era também o methodo de Sócrates, que couto hum 
Hipócrates do spirito, nenhuma doutrina, sem esse 
preparo, dava á beber a seus Discípulos*. Esse 
pensamento de Dacier, apezar de que tudo o que da 
ares de bem ageitado systema faça negaças a nossa 
phatitasia, naõ creio que se molde mui bem, com os 
que tem intimo conhecimento de Horácio. Demos 
que fosse o versejar sua dominante paixaõ, naõ era 
elle homem que escrevesse á gosto alheo, mas sim á 
capricho seu; naõ era homem, que meditasse, cqmo 
Author de profissão, e com calcado desígnio, profundo, 
e por fiado estudo o que havia de escrever: por 
quanto vemos assim nas Satyras, como nas Epistolas, 
que elle as despedia do engenho á medida que vinha o 
appetite de narrar a ventura que lhe acontecesse, his-
torietta que lhe pulava na memoriaf, ou quando 
muito para se arrodelar contra malévolos, e oppoentes 
seusj : também as vezes para se desculpar com seus 
.Amigos§, já para recommendar algum de sua compa-

* Dac ie r Remarques sur les liires des Epitres. tom. 4. ed . in 4 d ! H a m * 
fcourg, 1733. 

f Lib. 1. Sa tyr . 9. ib. Sa tyr . 5. ib. S a t y r . 7. ib, Sa tyr . S. l ib. 
C. S a t y r . 8. 

| Lib. 1. Sa ty r . 6. ib. S a t y r . 10. lib. 1. epis t . i j ' . 

§ Lib. 1. epis t . 1. ib, epis t . 7. lib. 2. epist . 2, 
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nhia*, ja para saber novas d 'hum ausen te f , e até por 
motivo tle convite, que se lhe fizesse;};, e mil outras 
vontades, que lhe accorriaõ. E outro sim nada tem 
de Moral o 2. livro das Epistolas, antes Criticas so-
mente encerra ; e ajuntai- lhe ainda as Satyras 4, e IO 
do 1. das >atyras. E que moral lhe rastreaes vos nas 
Satyras .5 , 1-, 8 , e 9., desse mesmo livro, e nas 4. 
e 8. do 2. ? Pelo que o pensamento de Dacier bem he 
que o ponhamos no cumulo de outros parceiros seus, 
que nos vem assoalhados pelos seus Commentadores, 
que a poder de cravar os olhos no texto se deslumbraõ, 
nelle, e o vem todo desconforme. 

E, nada menos, cousa assentada, que sem que nunca 
passasse pela ideia a Horácio compor bum Tratado de 
Moral, complecto, o encontramos nessas Obras ; pois 
que nellas se vem estabelecidas regras para todas as 
condiçoens, e publicas, e privadas ; nem prazo ha 
bi, na vida humana, que la naõ ache maxima que o 
dirija. 

Enfeitou pois e afformosenteu o stilo de Lucilio : lá 
vereis versos tirados por subtil fieira, e parecidos 
com esses Italianos : 

Qual Ninfa in fonti, 
Chiome d'oro. „ 
In nobil sangue 

Ein aspetto pensoso anima lieta, &c. 

E o Celebre Lazzarini, que tam delicadamente 
sentia o mimo poético, igual nome daria ao seguinie 
verso de Horácio. 

Prima dicte mihi, summa dicende Camcena. 

Versos, como este devem ser tam chaõs, que parece,, 
que os soltou a Negligencia ; e que apenas dem visos 
de metro ; deve aduba-los a variedade, e quantas 
gfaças, e quanta delicadeza ahi h a j a ; e se o pre-

* Lib . 1. e p i s t . ? . ib, epist. S. 

f Lib, 1. epist, !. 
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ceito, que encena leva, como lhe he ordinário, es-
pinhos, a rosa com sua engraçada cor com seu 
aroma os amacie. 

Entre os seus Scrmones alguns há com forma de 
Diálogos, como v. g. o 1. do livro 2. entre elle e Tre-
bacio Jurisconsulto, tam graciozo, e terso, tam ap-
prazivel e frizante, que nunca Pope, que tanto imi-
tou os outros soube imitar bem aquelle. Parece, que 
nas outras obras, que compoz, (e em algumas particu-
larmente) que intitulou Diálogos, naõ caminhou tam 
carregado, como d'antes, nem como Boileau, na tatu 
famosa satyra contra as mulheres, onde vedes o Boi, 
que affana, e sua por levar directo o rêgo. 

Nem no mordente mesmo das Satyras, toma Horá-
cio, como depois tomou Juvenal, ás maõs ambas o 
azorrague, para dar golpe, que levante empola, ou 
sangue espirre ; também naõ arremeda a severidade de 
A. Pérsio que com semblante menencorio, vos assoalha 
a Virtude. Horácio se apresenta, como hum Philo-
sopho amavel, hum Sócrates elegante, que, se vos 
solta huma vergastada, he quasi, como setn o querer, 
e como de fugida* ensina gracejando, e cura a inlir-

* Caetera de genere hoc adeo sunt m u l t a ! loqtiacem 
DelaaSare va leu t F a b i u m . 

Lib. 1 . Sa ty r . 1 . 
— — — — Q u m e t i a m illud 
Accidit ut cuidam testes caudam<|ue salacem 
Demc te r e t f e r rum, j u r e o m n e s ; Ga lba negaba t . 

ib. Sa ty r . 2. 
Deprend i mise rum e s t ; Fabio vel judice v incam, ib. 
— — — N u m q u i d Pomponius istis 
Audiret leviore, pa t e r s i v ive re t ) 

Lib. i . Sa ty r . 4 . 
Servius Oppidius Canusi d u o p r a d i a dives 
Ant iquo ceusugnat is divisse duobus 
F e r t u r , e t hasc moriens dixisse vocat i s 
Ad lec tum : Pos tquam te t a l j s , Aule , nuce rque 
Ferre sinu laxo, dona re , et ludeie vidi j 
T e , Tiberi, i iumerare, cavis abscondere tristeru 
Ex t imu i , rie vos ageret vesania discors ; 
Tu Nomen tunum ; tu ne sequerere c i c u t a m . 

Lib. 2 . Sa tyr . 3 . 
— . . . . . . I re d o m u m a tque 
Pell iculanr cu ra re j u b e : sic cogni to r ipse 
Pe r s t a a tque obdura , seu rubra can icu la findet 
Infantes s ta tuas , seu pitigui t en tus omaso 
Fur ius b y b e r u a s cana n i r e oonspuet Alpes. 

Lib. 2 . Satyr . 5 . 
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midade comanodinos*. Inimitável modo desatyrizar: 
mas que requer todavia engenho, instrucçaõ, e sobre 
tudo nobre, e gentihssimo geito. 

Ocio, e liberdade summa requeria o projecto de levar 
ao auge da perfeiçaõ similhante empreza ; ora muito 
mais os necessitava entram o Poeta entrado em annos, 
e obrigado ja por elles, a hir buscar em Tarento, hum 
Ceo mais tépido, sob o qual passasse o hynverno. 
Dalli tomou ma>s desenvoltura com os Amigos, e até 
com Mecenas, cpie com esse meigo nome o communi-
cava; e nesse mesmo prazo, offerecendo-lhe o mesmo 
Augusto Caesar o lugar ue seu Secretario, e Commen-
sal de seu Palacio, lho naõ acceitou. Naõ sei qual 
mais se admirar deva, se a Philosophia do Poeta, se 
a benevola razaõ daquelles Princepes. 

Teríamos (fallando naturalmente) perdido as Epis-
tolas, que em nome de Augusto houvera escripto, 
como Secretario, que era seu, mas naõ perdido, a que 
elleescreveu a esse mesmo Augusto, peia q lai viemos 
no conhecimento de cousas dignas de noticia, e com 
ellas mui assinaladamente, de como pensava Horácio, 
ja como Escriptor, ja como Litterato. 

Bem que no século de Augusto tivesse Roma reco-
lhido, juntamente com o spolio de todas as Naçoens, 
as Artes, a Erudição, a Philosophia, naõ faltavaõ ainda 
no vulgo certos esccnsos entendimentos, (e vulgo 
chama ainda á muitos Togados o Poeta.) Assim 
longos tempos se requeriaõ para mediocrcmente for-
mar huma Naçaõ, em matéria de Gosto ; e ora graçava 
entaõ na Italiaa mesma pre-conceituadaopiniaõ, (como 
a de agora) a cerca dos antigos autores Sentenciado 
estava, que ninguém remontaria ácima daquelles en-
genhos que tomaraõ os postos dianteiros, quando os 
Romanos de primeiro se arremessaraõ ao estudo das 
beilas letras. Passavaõ por privilegiados e immunes 
de erro os taes auctores, como se o mugre f da anti-

* — — — — Q u a n q u a m r i d e n t e m dicere r e r u m 
Quid veta t ? ut puer i s olim d a n t c rus tu la b landi 
Doc to res , e l e m e u t a re l in t u t d i j ee re pr ima. 

Lib. 1. Sa ty r . 1. 

t D. Francisco Manoe l de Mello, nos seos Apologos Dialogaes. 

VOU. X. 3 O 
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guidadc lhe tivesse passado por cima, e lhe avuhassô 
o valor, como ás medalhas o avulta. 

( Continuar-se-ka.) 

Pensamentos de D. Joaõ de Castro, extrahidos das 
suas Cartas ao Senhor Rey D. Joaõ III. e ao Senhor 
Infante D. Luis, inseridas no Jornal intitulado—o 
Patriota.—Nos. de Novembro, e Dezembro , 181». 

1. 

" O desconcerto dos Portuguezes, e o pouco que 
cuidaõ do futuro, estorvaõ o bem da sua Pa t r ia . " 

2. 

" Em espaço de 40 annos poude a espantosa des-
previdencia dos Portuguezes esgotar as riquezas in-
numeraveis da índia , as quaes pareciaõ sobrepujar as 
forças dos humanos em muitos mundos." 

3. 
" Quanta fazenda vem de Portugal se consome nas 

fortalezas, e Castelos da índia ; mas desta naõ se tiram 
outros fructos, senaõ oppressoens, e trabalhos." 

4. 

" Naõ se pode representar falta e necessidade que 
1 cá naõ haja para as coizas de Serviço d 'El Rey ; de 

modo que naõ ha possibilidade para armar 4 Fustas, 
nem para pagar Soldos e mantimentos." 

S. 

" As Gales e Galeotas que achei nesta terra saõ taõ 
velhas, c mal reparadas que nenhuma delias serve para 

I 
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atravessar golfão ; e este mal he o menor que nellas 
lia ; porque nenhuma noticia chega a ellas tle se sa-
berem molhar os remos n'agua—huma so coisa tem, 
que he, fazerem tamanho gasto, como as de Andre 
Doria.— Os outros Navios saõ pequenos e esses alque-
brados, e quazi podres." 

6. 

" F,1 Rey tem muitas fortalezas nestas partes que 
verdadeiramente correm delias fontes de oiro ; e este 
nome naõ he estranho pois antigamente se chamava 
Malaca, Áurea Chersonezo, enaõ estaria muito errado 
quem suspeitasse que Cofala seja Ofir, onde Salomao 
mandava carregar de oiro suas frotas. E as que naõ 
tem oiro daõ Canela Cravo e toda a sorte de drogaria ; 
e sendo assim vejo que as mais proveitosas e ricas des-
pendem mais á El Rey do que lhe daõ proveito." 

7. 

" He tal o somno e relaxamento do Serviço Real, 
que ha muitos annos que paga El Rey 17 mil homens, 
naõ tendo em seu serviço 2 mil." 

8 . 

" A gente que tinha sabido escondida a bordo da 
minha Nau (de Portugal para a índia), eque começou 
a apparecer quando ja se julgavaõ iseguros de os naõ 
lançarem fora, foi tanta e taõ demaziada, que nos-pôz 
em muito cuidado, e estive mui perto de tomar as 
ilhas de Cabo Verde para ahi deixara que se naõ po-
desse levar sem grande risco ; mas lembrando-me 
que n'esta conjuncçaõ entrava o veraõ nas Ilhas, onde 
por a destemperança do ar estava muito certo morrem 
todos, determinei fazer minha viagem pondo o remé-
dio nas maõs de Deos ; e naõ quiz entaõ saber o. nu-
mero da gente porque naò espantasse, e fizesse mão 
sabor á todos." 

9. 

" Naõ sei quem se attreverá a arrancar as profun-
das raizes dos abuzos, e a soffrer martyrio—e mais em 

2 O 2 
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terra, onde o credito, e valor se ganham com de?leal-
dades, e máos serviços." 

10. 

" Servir o seu Rey com amor, trabalhar por lhe, 
aproveitar a Fazenda, e fazer justiça imparcial : saõ 
tres coisas bastantissimas para ser malquisto e Capi-
tulado." 

11. 

" Ser justiçoso e amado do povo; saõ duas qua-
lidades, que raras vezes vemos juntas." 

-12. 

" Parece que a verdadeira justiça fugio da terra 
para o Céo; e creio que para mais longe, e afastado 
delia." 

13. 

" Os literatos que vem a índia por Dezembarga-
dores, entraõ taõ mortos de fome, e vivos na cobiça 
de enriquecer, que nenhuma outra tençaõ, nem á 
outro fito atiram." 

14. 

Para segurança desta terra dizem ca. na índia que 
cumpre mandar El Rey muita gente, e dinheiro; mas 
á mim parece-me que com hum so homem arremedia-
ria, o quai fizesse justiça, e castigasse sem nenhum 
respeito os fidalgos, assim como fazia D. Henrique, 
grande e singular varaõ, o maior dos nossos tempos."* 

15. 

" Naõ achei em toda a índia Fidalgo que quizesse 
aceitar o commando da Praça de Dio, por estar de 
guerra." 

* D. Henr ique de Menezes , o — R o x o — q u e no anno de 15'25 sueeedeo 
a D. Vasco da G a m a , Governou a t h e Cm de Fevereiro de 1 j '26, que 
fa l leceo em C a n a n o r . 
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16. 

" A virtude quer-se militas vezes louvada, e aju-
dada para que naõ enfraqueça, e cance." 

17. 

Em huma das suas cartas dizia D. Joaõ de Castro á 
El Rey—Eu, Senhor, vim rico, e estou pobre,—de 18 
annos tomei as armas em seu serviço,—seis vezes 
passei em Africa e la me nasceram as barbas. Nunca 
a honra e opinião dos Portuguezes foi por mim dimi-
nuída, nem maculada. 

Vinte annos tenho gastado em seu serviço, os me-
lhores, e mais estimados da vida. Por amor de Deus, 
e em pago destes trabalhos peço a. V. A. que mede 
licença para me hir caminho de Portugal á fazer vida 
com minha mulher e filhos, e acabar estes breves, e 
perturbadas dias que me fiquem por passar, na Serra 
de Cintra." 

sua memoria 
Vinga as injurias que nos faz a sorte. 

BOCAGE. 

MS. 

De Jose da Cunha Brochado, Enviado de Portugal 
em diversas Cortes. 5. Volum. in folh. 

Os Redactores daõ as devidas graças ao zello que 
lhes franqueou o uzo destes interessantes MS., e naõ 
o tem feito mais cedo porque naõ lhes tem sido pos-
sivel publicar alguns extractos.—Igual attençaõ pro-
mettem á todas as communicaçoens deste genero que 
lhes fizerem, e estaõ certos que por este modo sahiráõ 
a luz muitas obras estimadas e pouco conhecidas, que 
jazem sem fructo no pó das livrarias. 

He com tudo mui grande a differença entre a pub* 
licaçaõ tardia ou contemporânea de obras politicas. 
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Naõ somente perdeo a geraçaõ immediata todo o 
fructo que podia derivar da sua leitura, mas o in-
teresse delia ditninue na proporção das distancias. 
Nós escolheremos as passagens, que tios parecerem 
podem ainda agora dar deleite ou instrucçaõ. 

J. da Cnn ia Brochado nasceo em 163 i, foi Desem-
bargador, e stgundo o estilo do tempo, saluo da-
quella Carreira para Secretario de Embaixada em 
Paris com o Marques de Cascaes em 16y£.—Foi de-
pois Enviado á Londres em 1710, e á Madrid em 
1725. 

Havia entre este Ministro e D. Luis da Cunha toda 
a confiança, segundo elle mesmo affirma. Nenhuma 
das obras destes, e outros Insignes Diplomatas Por tu-
guezes, (por naõ esquecer D. Francisco de Souza 
Coutinho) tem visto athe agora a luz do dia, excepto 
a que publicamos do Testamento Politico. 

Duarte Ribiiro de Macedo fica sendo athe agora o 
primeiro em data e o Único Diplomata e Escriptor 
Portuguez que anda impresso.—Qual poderá ser 
pois a cauza deste desleixo ? Quaes seraõ as conse-
quências ? 

As cartas de que principiamos a dar extractos saõ 
escriptas ao Conde de Viautia, e datadas de Londres. 

Na segunda, que foi escripta eni 8 de Julho de 
1710, ha a passagem seguinte, que bem mostra o 
estado dos negocios do tempo, e he huma boa licçaõ 
para o futuro. 

" Queira Deos que na primeira posta se lembre a 
nossa Corte de resolver o meo destino, porque he 
necessário que desembaraçem á D. Luis da Cunha, 
ou que o desenganem, porque para a sua passagem 
naõ basta a resignaçaõ que elle tem á vontade de El 
Rey N. S., mas para executa-la saõ lhe necessários 
meios, e em quanto estes naõ chegaõ naõ ha disposi-
ção próxima, e eu naõ quisera estar na incerteza do 
meo estadc, e da minha missaõ. Ainda que as con-
ferencias da paz possaõ ter cessado, com tudo pelo 
grande dezejo que ha de acabar a guerra segundo as 
couzas se vaõ dispondo, entendo que naõ será grande 
a descontinuaçaõ para novas entrevistas, de que infiro 
que he da prudência da nossa Corte, e do credito elo 
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nosso ministério mandar hum ajudante ao Conde de 
Tarouca." 

Na Carta de 15 do mesmo mez escreve assim:— 
" Dizem que 110 Brazil entráraõ outra vez alguns 
navios Inglezes, e a nossa Corte naõ faz mais que 
mandar passar officios, á que esta Corte (de Londres) 
faz propriamente ouvidos de mercador. Em nu.11 ne-
gocio taõ precioso, como he" este, naÕ ha comprimen-
tos nem satisfacçoens, e mais vai que Inglaterra se 
queixe da nossa prohibiçaõ do que nós dos seos at-
tentados. 

Carta por inteiro. 

Exmo. Snr. 

" Tenho escripto em varias Cartas da Secretaria os 
effeitos que a mudança desta Corte podiaõ cauzar e 
influir sobre os interesses communs, mas como as 
minhas cartas naõ saõ de Ministério, creio que ficaÕ 
em algum canto da nossa Secretaria, e muito mais na 
occaziaõ prezente com a entrada do inimigo em Mi-
randa, em que a confuzaõ e as juntas hiraõ de monte 
á monte. 

V. Excellencia sahe'pelas minhas cartas precedentes 
a resolução que a Rainha (Anna) tem tomado para 
extinguir o ministério prezente. Sabe o disposição 
que tetn para a paz o partido que entra, a violência 
com que os povos continuaõ a contribuir para a 
guerra, e todas as mais circunstancias que concorrem 
nesta conjunctura, pelas quaes he juízo commum que 
esta Campanha ha de ser a uliim;', ou quando o naõ 
seja, a que se seguir se ha de fazer com a t sp da na 
bainha. Poderei affirmar, se me naõ engano, que< 
naõ havera evacuaçaõ de Hespanha sem a primeira 
partilha, mas como o Emperador ama tanto Nápoles 
como o Duque de Anjou ama Madrid, naõ he boa a 
consequência que se tira desta difficuldade. 

Na consideração desta próxima paz he do nosso 
interesse e politica fundamental seguir a sorte dos 
outros, e correr fortuna com elles Sahir da liga com 
medo depois de huma guerra injurioza he encher da 
ultima vergonha a naçaõ Portugueza e o nome de El 
Rey N. S. 
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Ficaríamos sem a commua garantia, porque a íngia^ 
terra e Hollanda olhariaõ para nós com desprezo, 
Castella com o mesmo odio, e a mesma França com 
muita indifferença, e tiraríamos da ruína da guerra o 
arrependimento de haver sahido da liga sobre o arre-
pendimento de haver entrada neila Alem de que, se 
Portugal por taõ pouco tempo rompesse a liga, naõ 
poderia segurar-se de que nesse mesmo tempo naõ 
mandasse Inglaterra huma armada ao Rio de Janeiro» 
A conservaçaõ das nossas colónias marítimas nos poem 
na necessidade de ter boa intelligencia com as Poten -
cias que hoje possuem o império do mar. 

O encargo he duro, mas aquelia conservaçaõ faz 
precisa a nossa paciência. Perdoe V. Excellencia 
huma ousadia taõ grande, como he longa esta carta, 
que naõ tem de bom mais que a fidelidade com que a 
escrevo. Deos guarde a V. Excellencia muitos annos. 
Londres 12 de Agosto de 1110. 

Extracto da Carta de 26 do mesmo mez. 

" El Rey de Dinamarca fez embargo em todos os 
navios Hollandezes que estavaõ nos seos portos com 
fundamento que hum comboy desta naçaõ uaõ defen-
dera bum navio Diuamarquez, que vinba na sua con-
serva, e o deixara tomar por hum Sueco. Bom exem-
plo era este para outros Priucipes que saõ mais neces-
sários aos Hollandezes que El Rey de Dinamarca !" 

Dito de outra Carta de 9 de Setembro, em que ha mui 
boas applicaçoens para a epocha prezente. 

' ' V. Excellencia bem saberá que em 21 de Julho 
El Rey Carlos leve huma grande vantagem sobre o 
inimigo, e que em 20 de Agosto ás portas de Sara-
goça alcançou huma Victoria completa, derrotando todo 
o exercito do Duque de Anjou, de que esperamos as 
particularidades e as consequências que podem ser 
grandes e decisivas.—Bom fora que El Rey N. S. se 
fizesse justiça á si mesmo ; e como he provável que 
das nossas fronteiras se retirem as milhores tropas 
inimigas, poderíamos á pouco risco ineter-nosde posse 
de algumas das praças prometidas: mas naõ duvido 
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que a vigilancia dos nossos Ministros naõ esteja á esta 
hora lidando no projecto desta conquista, que sup-
posto naõ seja gloriosa pela pouca resistência, será 
utilíssima pela acquisiçaõ." 

Esta mesma idea acrescenta elle e desenvolve na 
Carta de 7 de Outubro, dizendo :— 

" Pouca^lesculpa teremos se deixar-mos a Badajos 
sem huma pequena investida para que fiquemos com 
esta conquista em bum ou outro acontecimento ; e 
pudera eu, ainda que seja por graça dizer a V. Excel-
lencia que temo que El Rey Carlos venha soccorrer 
Badajos. 

O Conde de Tarouca pede que o mandem retirar. 
Naõ sei a que attribua esta pressa do Conde : será 
sem duvida o receio do achaque da gota que naquellas 
Províncias he mais para temer. V. Excellencia lá 
saberá milhor a verdadeira cauza deste seo intempes-
tivo arrependimento." 

(Continuar-se-ha.) 

ECONOMIA DOMESTICA. 

Methodo de preservar todas as sortes de substancias 
animaes e vegetaes por vários annos. Por M. 
Appert. 

O Chimico desejoso de investigar as varias modifi-
caçoens produzidas em corpos organizados pMa acçac-
combinada do calor, e humidade, acha na art'í de 
preservar substancias atiimaes e vegetaes objectos mui 
curiosos, e dignos de observação ; e o Economista 
Politico, que sabe propriamente apreciar quanto o 
sustento he essencial á populaçaõ ; que considera o 
considerável intervallo que muitas vezes ha entre a 
producçaõ dos diversos artigos alimentares, e seo usual 
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consummo ; e quanto he necessário á muitos indiví-
duos fazer provizaõ de mantimentos que superabun-
daõ em hum período, a fim de que naõ sintaõ falta em 
outro menos fértil; certamente julgará de grande 
interesse aquella arte, que ensina os melhores me-
thodos de preservar as substancias de que nos alimen-
tamos, ou quasi no seo estado original, ou em outro 
qualquer, que apezar de alterar a sua forma e pro-
priedades, possa com tudo conservar totalmente os 
seos poderes nutritivos. Por estes meios naõ só as 
mais destructiveis substancias alimentares de huma 
estaçaõ se poderaõ preservar para o consumo em 
huma estaçaõ futura; mas também as producçoens 
supérfluas de paizes distantes seraõ transportadas para 
outros lugares, onde estas saõ mais necessarias. Para 
a gente do mar particularmente, todos os methodos de 
conservar alimentos no estado fresco, deve ser hum 
objecto do maior interesse, e aintla que seria imprac-
tieavel supprir huma grande tripclaçaõ diariamente 
com tal alimento, com tudo mesmo o seo uso occa-
sional motivai ia sempre grande regósijo, e em muitos 
casos de doenças e indisposiçoens seria essencial á 
restauraçaõ da saúde. Aquelle grande fla^ello dos 
marinheiros—o escorbuto—seria também em grande 
parte obviado. Por tanto nós concordamos com o 
author desta obra em julgar, que hum methodo de 
preservar substancias animaes e todas as especies de 
vegetaes com as suas qualidades, e virtudes naturaes," 
he huma arte que pode frequentemente ministrar 
meios de alliviar a humanidade, e prestar de vez em 
quando hum considerável auxilio á Medicina. 

Os processos feitos para este fim por M. Appert, e 
communicados ao púbico na presente obra, foraõ 
mostrados á Junta das Artes e Manufacturas em 
França; cujos membros autorizaõ com os seos nomes 
a verdade das individuaçoens e resultados do methodo. 
Huma Commissaô, da Sociedade para o Adiantamento 
da Industria Nacional deo igualmente huma exposição 
de varias substancias animaes e vegetaes preservadas 
deste tnodo. Entre as pessoas assignadas se achaõ os 
celebres nomes de Guyton Morveau, Gay-Lussac, e 
Parmentier, os quaes foraõ testemunhas do feliz êxito 
das experiencias. Commissoens, nomeadas pelos 
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Prefeitos Maritimos de Brest e Bourdeaux, corrobo-
raõ a sua utilidade : e os Almirantes Martin e Alle-
mand sai" de opinião que o dito methodo agoira huma 
infinita vantagem aos que estiverem afflictos com 
doenças no mar, e que he hum objecto do maior in-
teresse para a Marinha. Finalmente o Ministro do 
Interior levado da philantropia de ver divulgado este 
processo, ordenou ao author que desse huma circun-
stanciada e exacta descripçaõ delle ; e consultando o 
seo Conselho, este ordenou que o premio de 12,000 
francos lhe tosse entregue do thesoiro publico. 

Com taes provas ú favor do processo, e taes opi-
nioens sobre a sua importancia, nós julgámos que 
huma breve exposição dos methodos de M. Apper t 
seria interessante aos nossos leitores. 

Nós naõ concedemos ao author o direito de origi-
nalidade em que elle taõ fortemente insiste. A ex-
periencia ja tem descoberto nesta, como em outras 
artes, muitos factos relevantes, os quaes em todas as 
circunstancias essenciaes concordaõ com os methodos 
empregados pelo au thor ; este porem tem j u s aos 
nossos elogios por ter melhorado em alguns pontos 
vários estados do processo; e particularmente por 
te-lo experimentado em muitas substancias, ás quaes, 
ao menos em grande quantidade, nunca se havia ap-
plicado. Naõ fazemos hum taõ alto apreço das suas 
explanaçoens sobre os phenomenos do processo, por 
motivos que mais abaixo exporemos. Entretanto sem 
nos confinar-mos unicamente ao modo de preservar 
substancias animaes e vegetaes recommendado pelo 
nosso author, nós passaremos a examinar outros vários 
methodos ainda de maior efficacia, e simplicidade ; 
reduzindo-os ao mesmo tempo a algumas regras ge-
raes ; e dando algumas explanaçoens, que tendaõ a 
simplificar ou melhorar os mesmos processos, ou 
estende-los à outros objectos. 

Em geral as substancias animaes e vegetaes, de que 
nos alimentamos, tem soffrido huma violenta e prema-
tura m o r t e ; porem em alguns casos as deixamos che-
gar ao estado de perfeição. Muitas destas"substan-
cias como as sementes da vegetaes, e os ovos d'aves, 
ainda que apparentemente destituídas de vida, tem 
com tudo a faculdade de apresentarem huma acçaõ 
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vital, se forem propriamente expostas á simultânea 
operaçaõ de humidade, calor, e ar; entretanto que 
outras, situadas debaixo das mesmas circunstancias, 
naõ mostraõ phenomenos alguns de vida, porem sot-
fre m huma decomposição, pela qual as suas quali-
dades sensíveis se alteraõ consideravelmente, e se for-
mão novos productcs incapazes para a nutrição. 
Desta sorte os mesmos agentes, que em certos corpos 
daõorigem á phenomenos vitaes, promovem em outros 
aquellas mudanças, que terminaõ em decomposição. 
He para prevenir esta ultima serie de mudanças, que 
se tem occorridoaos vários metbodos de preservar sub-
stancias organizadas. Estes methodos haõ de natu-
ralmente variar conforme a natureza da substancia, o 
conhecimento, e mesmo o sabor do preservador, e o 
fim particular que elle tiver em vista: em muitos 
casos elles seraõ igualmente regulados pelas necessi-
dades locaes, e pelas circunstancias de situaçaõ, clima, 
&c. E finalmente quanto mais completo foro conhe-
cimento da natureza das substancias que se preservaõ, 
das proprietlades dos agentes que obtaó sobre elias, 
e da influencia reciproca que estas substancias e 
agentes tem mutuamente entre si, tanto mais facil-
mente poderemos nós suggerir meios para obter o fim 
desejatlo, e para excluir todas as circunstancias, que 
ou naõ saõ essenciaes, ou que possaõ empedir a sua 
execução. 

A fim de fazermos a matéria mais clara, distingui-
remos os methodos empregados para a conservação de 
substancias animaes e vegetaes, em naturaes e artiji-
ciaes. Os primeiros saõ aquelles, que preenchem o 
seo fim pela simples abstracçaõ 011 exclusão de algum 
dos tres grandes agentes—calor, humidade, e ar,—os 
quaes taõ fortemente co-operaõ para produzir decom-
posição: e os segundos saõ aquelles, que constaõ de 
preparaçoens, e misturas capazes de resistir á fermen-
tação, e putrefacçaõ.—Os methodos naturaes, quando 
se pooem por <-m pratica, saõ certamente os mais 
efficazes, e os menos dispendiosos ; e as substancias 
assim preservadas, ainda que estejaõ em tal estado por 
longo tempo, frequentemente soffrem mui pouca ou 
nenhuma deterioraçaõ. Mesmo quando se empregaõ 
os methodos artiliciaes, he quasi sempre necessário 
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auxiliara sua operaçaõ excluindo hum pouco algum 
dos agentes naturaes. Antes de tratar-mos dos modos 
artificiaes, nós apresentaremos aos nossos leitores 
alguns exemplos da preservaçaõ de substancias ani-
maes e vegetaes por methodos naturaes.—Passemos 
primeiramente ásimples abstracçaõ do calor. 

Que hu;ii moderado gráo de calor he mui essencial 
para a preservaçaõ de corpos inanimados, he hum 
facto assaz sabido; e em geral quanto menor he a 
temperatura; tanto mais efficazmente saõ as substan-
cias preservadas. Ksta diminuição de temperatura 
produz hum tal effeito, unicamente reprimindo ou 
suspendendo aquelia acçaõ chimica, que occorre em 
todos os corpos organizados, quando saõ expostos, em 
circunstancias favoraveis, á combinada operaçaõ do 
calor, humidade, e ar; e que a final termina naquella 
completa mudança da sua natureza e propriedades, a 
que chamamos putrefacçaõ. 

Quando a abstracçaõ de calor he levada á ponto de 
regelar os sucos da substancia animal, isto he, quando 
a temperatura he menor que 32. de Fahrenheit, entaõ 
a sua preservaçaõ he mais completamente eífeituada. 
O celebre Boyle menciona muitos exemplos de carne, 
peixe, e ovos que se conservaraõ por hum longo pe-
ríodo em estado regelado. Quase no fim de Outubro 
os Russianos, segundo nos informa o Dr. King, mataõ 
as suas aves, e as introduzem em barris entre camadas 
de neve, a fim de as comerem no inverno: a sua 
vitella congelada em Archangel, e trazida ao mercado 
de St. Petersburgh, he a mais estimada; e sendo pro-
priamente derretida, he taõ succosa como a fresca ; e 
de nenhuma forma inferior. He desta maneira, que 
os seos mercados estaõ sempre providos de grande 
quantidade de porcos, carneiros, peixe, &c.—Quando 
as substancias animaes saõ expostas á hum taõ exces-
sivo gráo de frio, ellas se podem conservar por hum 
indefinito espaço de tempo. Pallas menciona o facto 
de hum Rhinoceronte, que, foi achado nos bancos de 
hum rio, que desemboca no Lena, abaixo de Jacutsk. 
O corpo do animal estava quasi inteiro, e mesmo co-
berto com o coiro ; ate alguns musculos e tendoens 
estavaõ no seo proprio lugar, quando Pallas o exami-
nou. O Professor Playfair julga, que a preservaçaõ 



£10 
Literatura Portuguesa, 

desta múmia natural foi effeituada pelo estado per-
petuamente regelado do terreno, em que se achava o 
animal ; pois que a altura do lugar fica á 64 grãos, 
onde o solo apenas se derrete hum pouco abaixo da 
superfície. Huma descuberta desta natureza ainda 
mais notável foi feita em 179!) na praia do Mar Gla-
ciai, perto da foz do mesmo rio Lena, que be hum 
dos maiores na Sibéria. Hum animal de luinia gran-
deza extraordinária foi descuberto, sepultado em huma 
massa de gelo. O seo pelo, cútis, e carne estavuõ em 
boa condição. O pedaço de gelo em que elle foi 
achado tinha mais de 200 pez de altura. Segundo o 
celebre Ouvier este animal lie differente de tc,dí.s as 
especies de elephante, corno também dos grandes 
animaes, cujos ossos se tem desctibt rto em algumas 
margens dos grandes rios da America. Certamente 
a Zoologia naõ apresenta especie alguma *de animal, 
que tenha semelhança com este; e por tanto Cuvier 
o considera como hum antediluviano, e lie de opiniaõ 
que tem sido preservado desde o Diluvio na massa 
de gelo, que o rodeava. Substancias vegetaes sab 
igualmente preservadas no estado congelado. Boyle 
refere vários exemplos de iriaçaãs que tinhaõ sido re-
geladas, e as quaes, adquirindo mui gradualmente 
huma moderada temperatura, recobravaõ a sua pris-
tina frescura: uvas e couves que tem passado pelo 
mesmo processo, o Dr. King assevera, que saõ taõ 
excellentes, como quando recentemente colhidas, 
se forem propriamente derretidas. Este nimio grão 
de fiio, pelo qual os fluidos de substancias animaes 
e vegetaes saõ congelados, impede toda a acçaõ cbi-
niica; e consequentemente em quanto existir, os 
corpos expostos á sua influencia naturalmente con-
servaraõ inalteravel a sua constituição chimica. 

Quando se tem usado de hum grande gráo de frio 
na preservaçaõ de substancias animaes e vegetaes, be 
necessário que prestemos a maior attençaõ ao modo, 
com que o calor deve subsequentemente ser res-
tituído: por que os effeitos deste subtil agente saõ 
maravilhosamente modificados, conforme a maior ou 
menor rapidez, com que he feita a sua restauraçaõ. 
Mr. Boyle achou que pondo macaãs e ovos, que es-
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tavaõ regelados, em hum vaso d'agoa mui fria, 
huma crusta de gelo se formava ao redor delles ; 
que se tornavaõ mais molles; e que eraõ gradual-
mente restituídos ao seo antigo estado : porem sendo 
aproximados ao fogo, ficavaõ diz elle, rapidamente 
podres, em consequência do seo mui acceleradoder-
retimento. O mesmo filosofo observa que a carne 
propriamente derretida degenera mui pouco ou nada 
do seo antigo estado; poretn se antes de ser der-
retida for posta ao fogo, he entaõ mui vagarosamente 
assada, e adquire hum péssimo sabor. O Dr. King 
confirma estas observaçoens de Boyle, e he de opi-
nião, que o melhor methodo de derreter substan-
cias congeladas be lançando-as em agoa fria; que o 
calor excita pmrefacçaõ; porem que sendo o der-
retimento occasionado por agoa fria, " o gelo parece 
ser extraindo do interior cia substancia, e forma huma 
incrustaçaõ ao redor desta." lista explanaçaó porem 
naõ he scientifica; a causa do fenonieno he a seguinte : 
a substancia regelada absorve o calor da agoa que 
a rodea, a qual, tendo a sua temperatura mui di-
minuída, passa consequentemente ao estado solido, 
isto he, de gelo,— 

Nos paizes mais temperados raras vezes se tenta 
preservar substancias animaes pela simples diminuição 
de calor. Com tudo na Escócia, e em algumas partes 
da Irlanda, diz-se, que se tein adoptado a pratica 
Rtissiana na preservaçaõ de salmoens, os quaes saõ 
dahi enviados para a metropole da Gram Bretanha, 
liste commercio tem produzido tanto interesse á certos 
individuos e ao publico em geral de sorte, que nos dit-
tos lugares sempre se fazem grandes depositos de gelo 
durante o inverno. Os salmoens saõ postos em caixoens 
com neve puiverisada entre elles; e saõ deste modo 
transportados á Londres taõ frescos, como se fossem 
recentemente pescados.* Alguns individuos tem ob-

* A fácil oppor tun idade dc f a z e r depositos de g. lo en t r e o Do ro o 
M i n h o e a í r a n d e abundanc ia de salinaõ neste lusiar, pa recem minis t rar 
h u m r a m o de eommerci> nmi provei toso-aos nossos pat r io tas daque l la 
provínc ia . Por h u m tal me thodo se poderão t ranspor ta r frescos a Lisboa 
ç outros ma i s lugares s.ilmoens, la inpreas e t ru t a s , peixes estes que, coin 
p o u c a s excepçoens mui dispendiosas, emconsequcnc i a das g r a n d e s dis-
t a n c i a s n u n c a podem c h e g a r á Lisboa, Coimbra , e ou t ras mais p a r t e s 
d j re .uo, senão em b a n i s , e eiu calda. Es te metfiodo l ambem 



52 S Literatura Portugueza. 

servado que o gosto !he inferior ao dos salmoens frescos, 
porem isto párece proceder da falta de attençaõ sobre 
o modo de restaurar o calor, processo este, que a 
naõ ser propriamente effeituado, peiora consideravel-
mente como ja acima observamos, o gosto das sub-
stancias animaes. 

( Continuar-se-ha.J 

poder ia app l ica r á outros art igos a l imentar ios ; p o r q u e se o peixe pode 
ser preservado p o r meia de ta l processo, c e r t a m e n t e naõ ha razati 
a l g u m a , q u e sirva de obstáculo ao seo uso em ou t ras substancia* 
an imaes . 



S C I E N C I A S . 

M E M O R I A 

Feita pelo Dezembargador Joze Bonifacio de An-
drade, extrahida db Jornal Patriota de Julho de 
1 8 1 3 . 

41 Ha terrenos que pelo arado naõ daõ fructo, mas 
sendo cavados com o picaõ do Mineiro, sustentaõ mais 
do que se fossem ferteis."—Xenofonte das Rendas dos 
Athenienses, Cap. 1. 

INTRODUCÇAÕ. 

EM todos os paizes cultos da Europa a lavra das 
minas, e sua administraçaõ tem merecido o, maior cui-
dado e disvelo dos Soberanos. Entre nos desde os 
primeiros tempos da Monarquia as minas principal-
mente de ferro, e de oiro, e depois varias outras me-
recerão os maiores cuidados dos nossos antigos Reis. 
Desde o Senhor D. Affonso II. ate o felecissimo Senhor 
D. Manoel, as minas do Reino foraõ fomentadas e pa-
trocinadas com o maior zelo ; mas nem sempre estes 
bons dezejos tiveraõ feliz êxito, por varias cauzas que 
apontarei depois. Com as infelicidades do Reinado 
do Senhor Rei D. Sebastiaõ, e calamidades, que se 
lhes seguirão ate a acclamaçaõ do Senhor D. JoaõIV., 
este ramo da industria, e riqueza publica soffreu 
muito, e apezar dos estabelecimentos de Ferrarias do 
mesmo Senhor e seus successores, he ao nosso Au-
gusto Principe aqum devemos de novo novos cuida-

V O L . X . 2 P 
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dos e providencias para o fomento das minas e fabricas 
mineraes. Desgraçadamente as circunstancias do 
tempo tem feito mailograr ate hoje estes bons come-
ços. E he tal a cegueira, e o desleixo sobre esta ma-
téria, que mui pouca gente ha entre nós, que esteja ca-
pacitada dos grandes proveitos, que com sigo trará a 
lavra regular das nossas minas, e huma b a adminis-
traçao metallurgica : mas quem haverá, se tiver juizo 
e liçaõ da historia, e alguns conhecimentos de econo-
mia publica, que possa duvidar tias utilidades da mine-
ração para qualquer paiz rico em producçoens mine-
raes ? 

A mineraçaõ nutre e sustenta numerosas famílias, 
que por falta de trabalhos úteis em terrenos pela maior 
parte estereis e desertos, se entregariaõ á inércia, e aos 
vicios seos filhos. Eila povoa montanhas escalvadas, e 
charnecas inúteis, e as apinha com o andar do tempo 
de Aldeãs, Villas, e Cidades. Ella enriquece im-
mediata, ou immediatamente o Erário Publico com os 
lucros proveniente s das minas da coroa, e dos direitos 
metálicos: ella augmenta e segura os impostos sobre 
a entrada, econsummo dos viveres, fazendas, e mate-
riaes necessários aos mineiros ; consuirnno que cresce 
progressivamente com a povoaçaõ e com a industria. 
A mineraçaõ augmenta o cabedal metálico da naçaõ, 
que pode sem diminuir o preciso para a agricultura e 
fabricas ja estabelecidas, ser empregado em novas e 
úteis emprezas, como estradas, canaes, portos, pes-
carias, plantios de bosques, e outros objectos impor-
tantes de que tanto precisamos. Elia fomenta mui par-
ticularmente o commercio e industria nacionaes, di-
minuindo a importaçaõ de mineraes estrangeiros, sub-
ministrando matérias primeiras ás fabricas, augmen-
tando a exportaçaõ de generos novos, dando con-
summo e actividade aos trabalhos da agricultura, es-
tabelecendo, ou sustentando manufacturas para uso 
das minas, como as de cordas, couros, polvora, agoa 
forte, e outras. 

Se o paiz he esteril em productos agriculturaes, 
como a maior parte das nossas vastas serranias e char-
necas ; se as fabricas tem obstáculos quasi invencíveis 
para se porem em concurrencia com as estrangeirass 
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pomo entre nós succede ; que outro modo mais natu-
ral e seguro terá huma naçaõ para naõ empobrecer e 
despovoar-se, do que a lavra em grande dos seos mi-
neraes, com que a Providencia a quiz dotar ? Sem o 
seo ferro e cobre que seria hoje da Suécia, e dos vastos 
desertos da Sibéria ? 

O Commercio e manufacturas so trazem riqueza 
certa e de monta ás naçoens, que principalmente as 
cultivaõ, quando os estranhos e vizinhos saõ ignoran-
tes e preguiçozos. Mas isto muda todos os dias, como 
nos ensina a historia do commercio Europeo nos dois 
últimos séculos. Os mineraes úteis porem, que a na-
tureza repartio com maõ escassa por poucas terras pri-
vilegiadas, saõ sempre necessários aos outros povos, 
que os naõ tem de proprio cabedal ; de mais ninguém 
pode prohibir-nos em nenhum caso tirar o oiro, a 
prata, o chumbo, o ferro, o cobre, o estanho, e o 
carvaõ de pedra das entranhas dos nossos montes. Se 
a Rússia, a Prússia, e a França se enriquecerão de 
novo tanto com a lavra das suas minas, quem prohibe 
a Portugal enriquecer-se do mesmo modo ? Paõ, 
polvora, e metaes saõ quem sustenta e defende as na-
çoens : esetn elles de proprio fundo he precaria a ex-
istência e liberdade de qualquer Estado. 

As minas pois fomentadas e administradas sabiamente 
poem etn circulaçaõ riquezas immensas debaixo de 
formas diversíssimas : abrem novas fontes sempre pe-
rennes de nutrição e soccorro á lavoura, ao commercio, 
e ás artes: criaõ e sustentaõ hum grande numero de 
braços : e diminuindo a vadiaçaõ e mendicidade das 
comarcas, firmaõ o socego, e a segurança publica ; 
espalhaõ luzes e conhecimentos úteis por huma grande 
parte da naçaõ ; augmentaõ em fim a dignidade de 
homem social pelas victorias, que obtém diariamente 
contra a natureza, muitas vezes madrasta, executando 
maquinas e trabalhos portentosos. Isto que nos 
prova a historia moderna, se confirma pela antiga ; 
pois que os povos mais famosos da antiguidade, os 

, Egípcios, os Phenicios, Gregos, Carthagineses, e Ro-
manos, da lavra das suas minas tiraraõ muito princi-
palmente a sua riqueza ; e o que mais he, a sua civi-
Jitíaçaõ. 

2 P 2 
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Ja disse que os nossos antigos Reis desde o principio 
da Monarquia favoreceraõ muito com privilégios 
novos, e concessocns á particulares este importante 
ramo da nossa industria ; em a nossa Torre fio Tombo 
nos livros da Chauceliaria do Senhor L\ Diniz -e acha 
huma grande collecçaõ de Cartas Regias, r rivilegios, 
e outras providencias dadas desde o tempo do Senhor 
D .Sancho 1. até o Senhor D. Manoel á lavor do- Mi-
neiros da Adissa, que mineravaõ oiro desde Almada até 
a C o s t a ; e e.sta mesii a Villa deveo a su«i origem, e 
nome á este rica mineiaçaõ. porque Almadan ou Al-
maden, significa em Arábico Mina ou Castello de 
Mina. A mineraçaõ de ferro foi também muito fomen-
tada e extensa em Portugal, porque alem das noticias 
dos nossos escritores e cartórios, basta ter viajado com 
olhos iutrlligeiítes o nosso Reino para descobrir por 
toda a parte restos de escorias deste metal. O nome 
de muitas terras de Portugal , de Ferreira, Ferrarias, 
Tendaes , de Ferreiros, Escoria, &c. ; comprovaõ o 
mesmo. 

Ora entre todos os Monarcas Por tuguezes os que 
rnais se distinguirão nesta parte foraõ os dois grandes 
Reis, o Si nhor D. Diniz e o Senhor D Manoel Desta 
vasta mineraçaõ th- ouro, prata, ferro, chumbo, e es-
tanho, tirou Portugal grandes riquezas ; e reflectindo 
nós nos grandes exercitos e armadas, que levantaraõ, 
e sustentarão em tantos séculos; nos fastuosos Templos 
e Palacios que erigirão ; nossoccorros pecuniários que 
deraõ á tantos Priucepesalliados ; e considerando por 
outra parte a falta, que entaõ havia de manufacturas, 
com que podessemos chamar á nós o dinheiro dos es-
tranh i s ; e o muito que tiravamos delles em merca-
dorias, e generos tia primeira necessidade, desde o 
principio da Monarchia, como se vê da curiosa Lei 
do Senhor D. Affonso III. publicada em Lisboa aos 7 
de J a n e u o j l a era de 12ul , tirada da Torre do Tombo, 
de necessidade devemos annuir á opiniaõ do Padre 
Joaõ Baptista de Castro no seo Mappa de Portugal, 
quea t t r ibue estas grandes riquezas ás opulentas minas, 
que bdviaõ entaõ no reino ; mas d.rá talvez algum ig-
norante, ou malévolo, porque naõ tem continuado ou 
prosperado este ramo de industria, e responderá muito 
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cheio de si, porque decer to ou seesgotaraõ, 011 naõ 
faziaõ conta, e naõ podem fazer muito menos hoje em 
dia. Mas porque razaõ se diminuio a nossa agricul-
tura ? Porque razaõ se diminuirão os nossos portos 
mercantis, e perecerão as nossas armadas ? Po rque 
acabaraõ as nossas pescarias, que se estendiaõ atê 
ás Co-:t s de Inglaterra e da Baixa Bretanha em 
tempo dos Senhores D. Fernando e D. Joaõ o I ? P o r r 

aue razaõ acabou o nosso commercio e império da In-
ia ? Que respondaõ elles. Eu só me limitarei a es» 

boçar em breve as causas, que concorrerão até hoje e 
poderaõ concorrer para a decadencia das nossas 
minas. 

A I. causa foi a falta de legislaçaõ publica como 
teve a Allemanha desde 1200 para c á : 2. a falta de 
huma boa administraçaõ fundada em Tribunaes, e Ma-
gistrados proprios, que dirigissem esses estabelecimen-
tos, e vigiassem sobre os abusos dos mineiros, e j u s -
tiças territoriaes: 3. a falta de caixas publicas de eco-
nomia e piedade, para soccorrer a laboraçaõ das mi-
nas, e os seus empregados, e ajudar aos Proprietários, 
quando lhes faltavaõ cabedaes para a nianutençaõ 
das mesmas : 4. outra causa muito principal foraõ as 
concessoens extensas e dadas sem regra á part icu-
lares, que por falta de cabedaes, pela ignorancia 
delles e de seus afilhados, pelo dezejo de quererem 
ganhar muito de repente, sem attender ao futuro, pela 
falta de simultaneidade de trabalhos recíprocos das di-
versas minas de hum districto, que se ajudassem mutu-
amente na lavrae misturados miueraes para as fusoens, 
e evitassem despezas damnosas em casas supérfluas 
de fundição e outras fabricas, esgotaraõ os seos fun-
dos em pouco tempo, 011 motivaraõ lavras de roubo, 
de buracoens e superficiaes, que em breve se alagaraõ 
e desmoronaraõ : 5. as guerras continuas decorrer ias 
e devastaçaõ com os nossos visinhos : 6. a indolência 
dos homens em tudo que tem difficuldade a principio, 
e naõ promette logo milhoens : 7. o espirito de con-
quista, navegaçaõ, e commercio, que se apoderou do 
corpo inteiro da naçaõ, e fez abandonar os trabalhas 
industriaes do re ino: 8. o preço mais alto dos nossos 
taetacs, que pelo methodo de lavra, e administraçaõ 
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das minas, naõ podem concorrer com os estrangei-
ros mais baratos, que acharaõ huma entrada livre e 
desembaraçada em Portugal: 9. as ricas minas da 
Africa, e depois as da America Hespanhola e do 
Brazil : pois já em 1599 Duarte Nunes de Leaõna sua 
descripçaõ de Portugal, fallando do muito oiro e 
prata, que tem este reino, se queixava do aban-
dono das minas, ou porque, diz elle, os Portugue-
zes soffrem melhor a fome, que o trabalho, ou pelas 
muitas minas de S. Jorge, de Arguim, de Sofala, e 
de Moçambique, de que trazem muito ouro cada 
anno. Querem antes hir busca-lo por mar, que 
cava-lo na te r ra : 10. a falta de huma boa adminis-
traçaõ de mattas, que vedasse a diminuição das ma-
deiras, lenha, e carvaõ de pedra, de que tanto pre-
cisavaõ as minas: 11. as más estradas e falta dos 
canaes para facilidade e barateza dos transportes dos 
generos, sem os quaes naõ pôde haver duraçaõ e 
prosperidade em fabricas, e estabelecimentos púb-
licos. 

Contra a maior parte destas causas de ruina tenho 
eu que pelejar: muitas e muitas vezes ponderei, 
e pedi remedio á estes males. Circunstancias in-
felices dos tempos baldarao o meu patriotismo. Hoje 
em dia he preciso sustentar os estabelecimentos 
que existem, sustenta-los talvez sem gastos e avan-
ços pecuniários. Farei o que for possível, e expo-
rei os meios, que me lembraõ, com que, ou se possaõ 
diminuir as despezas dos dinheiros públicos appli-
cados para estes estabelecimentos, ou se costeem 
estes por particulares sem avanço do Estado. 

( Continuar-se-ha.) 
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Analise da Obra do Dr. Bancroft sobre Cores Per-» 
manentes. 

Nos temos felizmente chegado á huma época, em 
que o descobrimento de verdades proveitosas constitue 
o principal alvo dos Philosophos. Estes instruidoá 
por huma triste experiencia, que inúteis distincçoens 
Metaphisicas, e princípios puramente abstractos longe 
de enriquecerem os nossos entendimentos com factos 
importantes, ao contrario serviaõ unicamente de en-
volver as nossas ideas no mais incxtr cave! laberinto; 
tem caminhado por huma differente vareda, cultivando 
unicamente as sciencias que podem offerecer resul -
tados vantajosos ao genero humano, convencidos que 
so por este meio teraõ jus á gratidaõ dos seos seme-
lhantes; e ao nobre titulo de Philosophos. 

Entre as Sciencias, que tem atirahi lo a maior at-
tençaó dos sábios, a Cnimica he sem duvida a princi-
pal. E naõ he sem razaõ que ella he cultivada com 
tanta parcialidade, quando consideramos que nenhuma 
outra sciencia comprehende hum taõ vasto numero de 
objectos ; que ella he a primeira coluna das mais úteis 
e necessarias artes; e que sem as suas luzes nunca 
haveríamos obtido os ricos e inestimáveis frutos que 
taõ efficazmente tem co-operado para o nosso engran-
decimento tanto moral, como phisico. 

A Tinturaria tem participado das vantagens que 
tem provido dos agigantados passos da Chimica. A 
sua grande utilidade tem estimulado os philosophos a 
fazere.n applicaçoens das descubertas Chimicas á 
vários dos seos processos; e estes trabalhos tem sido 
frequentemente coroados de tam lizongeiro successo ; 
que a grande perfeição á que ella tem sido elevada 
deo motivo á que o illustre Chaptal observasse, que 
se alguma arte podia excitar nos homens hum nobre 
amor proprio era sem duvida aquella, que naõ so 
imitava mas mesmo excedia a natureza na viveza, 
brilhantismo, e permanencia das cores. 

Entre os Philosophos que se tem distinguido nesta 
repartiçaõ o Dr. Brancroft tem certamente adquirido 
grande lustre. A sua excellente obra sobre Ceres 
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permanentes foi publicada em 1794, e agora apparece 
em outra ediçaõ com taõ numerozas alteraçoens, e 
relevantes addiçoens, que necessariamente excita o 
mais vivo interesse, e attençaõ. Portanto nós vamos 
apresentar aos nossos leitores huma analize desta obra, 
visto ella tratar de hum objecto que naõ so devemos 
contemplar como útil, mas mesmo necessário 110 pre-
zente estado social. 

Antes de principiarmos a analizar a obra do Dr. 
Bancroft, nós faremos algumas observaçoens geraes 
sobre a matéria colorante, e sobre certos phenomenos 
chimicos que apresenta a interessante arte de tingir; 
e esperamos os nossos leitores desculparaõ o sermos 
algum tanto diíFusos sobre huma matéria, que naõ tem 
ainda occupado muito espaço em algum dos nossos 
periodicos. 

Alguns tem conjecturado, que existe nos vegctaes 
huma substancia particular, na qual a sua cor fre-
quentemente reside ; e esta substancia tem por este 
motivo sido denominada Matéria Colorante. Porem 
esta opiniaõ he algum tanto obscura e vaga. Como a 
cor he meramente huma qualidade secundaria, que 
pode existir em muitos princípios, e esses muitas 
vezes de huma natureza totalmente opposta, naõ 
parece provável que haja huma substancia á qual a cor 
exclusivamente pertença: e debaixo deste ponto de 
vista a concluzaõ parece plausível. Porem ao mesmo 
tempo achamos, que muitos productos vegetaes que 
possuem cores idênticas, concordaõ em certas pro-
priedades chimicas; que a matéria colorante pode ser 
extrahida dellcs pela applicaçaõ de certos dissolventes; 
que pode ser transferida destes dissolventes para 
aquellas substancias, que com cila tem affinidade :— 
factos estes que parecem indicar que ella he huma 
substancia vegetal particular. Tal he a incerteza ein 
que por ora se acha envolvida esta questão; e ainda 
carecemos de hum grande numero de investigaçoens 
para podermos determinar com maior exactidaõ as 
suas variedades, e relaçoens com outros princípios 
vegetaes. 

A matéria colorante quasi nunca existe pura, mas 
sim misturada ou combinada com outras substancias ; 
taes como a matéria extractiva, goma, farinha ou 
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fécula, e resina. He neste estado que ella se acha 
nas folhas, flores, cascas, troncos e raizesdas plantas. 

As substancias que a podem dissolver saõ as mais 
efficazes que podemos empregar para a extrahir, e 
obter em hum estado puro. Quando a matéria colo-
ranteestâ dissolvida em agoa, acido sulfurico, alcohol, 
ou oleos, ella pode ser extrahicla do dissolvente por 
aquellas substancias, com que tem affinidade: esta 
força attractiva he particularmente conspícua, quando 
lançamos argila, ou alguns dos oxidos metallicos em 
huma infusão vegetal corada ; pois que entaõ fre-
quentemente se observa, que a matéria colorante 
entra em estado de combinação com as ditas substan-
cias, e deixa a agoa de infusão totalmente descorada : 
foi por meio deste processo, que Berthollet obteve 
combinaçoens da matéria colorante do páo campeche, 
e outras drogas de tinturia com os oxidos de cobre e 
estanho*; he em consequência destas affi lidades, que 
a mesma matéria colorante he muitas vezes attrahida 
das suas soluçoens pelo linho, algudaõ, &c. : e quan-
do estas attracçoens naõ saõ sufficientemente energi-
cas, as ditas substancias saõ empregnadas com algum 
corpo chimico, que tenha huma maior affinidade com 
a matéria colorante. Sobre estes princípios está prin-
cipalmente fundada a tinturaria, cujos processos de-
pendem em geral de maiores ou menores affinidades ; 
conforme as quaes as cores se tornaõ mais perma-
nentes ; saõ extrahidas, modificadas e transferidas á 
panos, sedas, &c. 

A theoria precedente he hum dos bons effeitos, que 
tem provido da revolução que modernamente tem 
havido na Chimica. As noçoens dos antigos sobre a 
matéria eraõ algumtanto mechanicas. Elles julgavaõ, 
que a matéria colorante estava meramente depositada 
nos poros do tecido, e que segundo estes eraõ mais ou 
menos numerosos, de huma maior ou menor finura, 
&c., o tecido ou o fio que o compunha era tinto com 
maior ou menor facilidade : e attribuiaõ os effeitos dos 
mordentes á certas mudanças na estructura mechanica 
do pano. Tal era a theoria de Hellot. Porem claro 
está que segundo esta hypothese a matéria colorante 

* Annales de Chimie, tom. I. pag . 'i >9. 
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naõ pode ficar fixa no pano a ponto de resistir a acçaS 
dos seos dissolventes usuaes ; e que os processos da 
arte nunca podiaõ ser senaõ confusamente explanados. 
—Dufay foi o primeiro que concebeo vistas exactas 
destes phenomenos ; he porem o illustre Bcrgman 
quem teve a glora de haver por meio das mais convin-
centes experiencias confirmado totalmente a nova the-
orica*. 

Os artigos empregados na futuraria differem muito 
entre si nas suas afinidades' jom a matéria colorante ; 
o algudaõ por exemplo apenas recebe cor alguma na 
infusão, em que a laâ adquire huma cor escarlate. 
A laâ he a substancia que tem a maior attracçaÕ 
para a matéria colorante ; depois desta a seda, o 
linho, e algu '.aõ de sorte, que esta ultima substancia 
tem a mais fraca, e he. por conseguinte aquella, que 
com maior difficuIdade lie tinta com perfeiçaõ. 
Donde a matéria animal excede a vegetal em afHnidade 
para as partículas colorantes. 

Ora quando as sobreditas substancias tem . taõ 
pouca ou nenhuma attracçaõ para a matéria colo-
rante de maneira, que nem a podem extrahir do 
dissolvente, ou rete-la com permanencia, entaõ saõ 
empregnadas com alguma substancia, que, tendo af-
finidade com ellas e com a matéria colorante, sirva de 
vinculo de uniaõ entre ambas. Esta substancia he 
denominada Mordente segundo a linguagem da arte : 
e as suas operaçoens saõ facilmente explanadas pelos 
princípios de affinidnde, que ja havemos exposto. 

Sobre esta theoria está igualmente fundada a for-
mação das tintas. A cor de qualquer matéria ve-
getal he extrahicla pelo seo proprio dissolvente ; e 
í esta solução se accrescenta alguma substancia capaz 
de combinar ou attrahir a matéria colorante a ponto 
de formar hum precipitado insolúvel. Assim se dis-
solvermos alúmen em huma infusão de páo bra-
zil, e d. poi lançarmos liuma solução alcalina, a 
matéria argillacea he precipitada levando com sigo as 
partículas colorantes. Os mesmos resultados se obser-
vaõ, quando empregamos outras drogas, taes como a 
curcuma longa, a reseda, &c. 

*' O p u s c u l : Vol. V. 
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Depois de havermos feito estas observaçoens preli-
minares, passemos agora a analize da obra do Dr. 
Bancroft. 

Na introdueçaõ o Author define os termos carac-
terísticos das differentes especies de matérias colo-
rantes. Elle dá o nome de cores substantivas áquel-
las substancias, que sem mistura alguma daõ huma 
cor permanente ; e de cores adjectivas áquellas que, 
para ficarem fixas, necessitaõ da applicaçaõ de outra 
substancia, ou de hum mordente. Se a droga de 
tinturaria e o mordente forem misturados antes de os 
applicarmos ás substancias qne desejamos tingir, o 
composto he denominado pelo Dr. Bancroft — cor 
prosubstantiva. O nosso Author devide a sua obra 
em quatro partes : na primeira depois de algumas 
reflexoens geraes sobre as substancias que usualmente 
se tingem, como a laâ, seda, &c., trata das cores 
substantivas, que offerecem os tres reinos animal, ve-
getal, e mineral ; na segunda das cores adjectivas 
de origem animal, taes como kermes, cochenilha, 
laca, e azul Prussiano ; na terceira das cores adjec-
tivas vegetaes taes como a rezeda, ruiva, a casca in-
terna do carvalho negro*, o páo Brazil, e Campe-
che ; e na quarta parte das cores compostas de va-
rias especies, e particularmente das misturas, que 
produzem as cores negras, e tintas de todas as des-
cripçoens. 

A fim de fazermos a matéria mais comprehensivel 
trataremos das differentes substancias segundo a or-O , 
dem em que o nosso Author as tem arranjado.—• 
As cores substantivas do reino animal saõ os pro-
ductos das conchas marítimas murex e búzio. Porem 
o seo uzo está hoje inteiramente abandonado, em 
consequência da grande porçaõ de corcs purpureas, 
que nos ministraõ os reinos vegetal e animal. As 
cores substantivas vegetaes saõ produzidas pelo anil, 
a gardénia genipa, o cartamo ou açafraõ bravo, e 
por varias especies de musgos ; as cores substantivas 
do reino mineral se obtém dos nitro-muriatos de oiro 
e platina. 

Quanto ao anil—asna cor depende dos diversos 

*• Quercus n igra d« Linneo. 
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gráos de oxigenaçaõ : o seo suceo no principio he quasi 
destituído de cor ; adquirindo huma pequena porção 
de oxigénio fica verde ; e se absorve maior quan-
tidade deste agente se torna azul ; neste ultimo 
estado he insolúvel em agoa, e sendo agitado se ob-
servaõ floscos suspensos 110 liquido, do qual he 
precipitado, se lançar-mos agoa de cal ou outra qual-
quer substancia alcalina. Existe naõ so na Indigo-
fe ra, mas também 110 Pastel, e alguns outros vege-
taes ; pode ser destillado e sublimado por meio de hum 
calor moderado; e sendo lançadoem hum corpo quente 
exhala hum fumo purpureo. Plinio assevera ter 
observado este fumo na substancia Indicum, o que pa-
rece indicar que ja os antigos possuiaõ o anil. No 
seo estado azul naõ se affixa ás fibras animaes e ve-
getaes ; e o processo 11a cuba do tintureiro serve 
para restituir a sua cor verde e solubilidade prova-
velmente, como observa o Dr. Bancroft, pela ab-
stracçaõ de oxigénio. As substancias que em geral 
se empregaõ para esse fim saõ cozimentos de ruiva, 
pastel, e farelo, aos quaes se accrescentaõ ca le anil. 
Quando a fermentaçaõ tem continuado por hum tempo 
sufficiente, as partes internas do liquido ficaõ verdes, 
e so a superfície azul. Algumas vezes se uza unica-
mente de farelo, ruiva, anil, e huma pequena porçaõ 
de potassa para promover a solução. Outro methodo 
de desoxigenar o anil he misturando-o com o sul-
fato verde de ferro, ou com o nitrato, ou muriato 
de estanho : huma parte do anil se dissolve gradual-
mente em agoa quente, se lançarmos duas partes de 
sulfato de ferro e duas de cal ; parte da cal decom-
pondo o sulfato, faz que o protoxido de ferro desox-
igene o anil, o qual he entaõ dissolvido ; e esta so-
lução he accelerada, se lançar-mos na mistura hum 
pouco de potassa. Quando o anil he empregado na 
estamparia de algudoens, elle he moido com o sulfato 
de ferro; e depois de misturado com huma sufficiente 
porçaõ de goma ou amido, he applicado ao pano por 
meio ile estampas construídas conforme o padraõ, que 
se desej't; o algudaõ he entaõ mergulhado alterna-
tivamen. '. em agoa de cal, e em huma solução de 
sulfato de ferro, ate o anil ficar dissolvido a ponto 
de poder dar huma cor lixa. Nesta applicaçaõ to-
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pica do anil o ouropimento vermelho he algumas 
vezes substituído pelo sulfato de f e r ro ; e o Dr . 
Bancroft tem achado que o assucar be capaz de 
produzir hum effeito semelhante. He hum fac fo as-
saz sabido, que o anil he dissolvido em acido sul-
furico sem mudar de ror ; os azues produzidos por 
esta solução saõ denominados azues Saxonicos ; elles 
saõ menos permanentes que aquelles que saõ derivados 
da solução verde; e o anil he privado da propriedade 
de exalar hum fumo purpureo, quando he queimado*. 

( Continuar-se-ha.) 

* Em o N u m e r o 2 . do Jorna l Pa t r io t a ha h u m a m u i in teressante 
M e m o r i a sobre a cu l tu ra , f abr ico , e ana l ize des ta m a t é r i a co lo ran t e . 
Seria mu i to p a r a desejar , q u e os nossos nac ionaes , a p r o v e i t a n d o - s e das 
excel lentes inst rucçoeus ali cont idas , houvessem de m e l h o r a r a c u l t u r a 
e m a m p u l u ç . õ desta preciosa p l a n t a ; e naõ hes i tamos assevera r q u e 
em tal cazo os pa t r io t i ros desvelos do sábio Redac to r seraõ coroados 
daquel le successo, pelo qua l t a n t o el le como tpdo o a m a n t e da s u a 
pa t r i a anc iosamente anhe la . 
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P O L I T I C A. 

E S T A D O S D O B R A Z I L . 

RIO DE JANEIRO. 

Eu o Príncipe Regente Faço saber aos que este Alvará 
virem, que Tendo Creado pelo Alvará de dezoito de Março 
de mil oitocentos e nove huma nova Comarca na Capitania 
de Goiaz denominada de S. Joaõ das duas Barras, Deter-
minando que o Ouvidor podesse residir no Arraial da Na-
tividade em quanto naõ fosse possivel a sua residencia na 
dita Villa de S. Joaõ das duas Barras: e sendo-me presente 
em Consulta da Mesa do Desembargo do faço convir muito 
ao Meu Serviço, e ao bem dos Povos daquella Comarca o 
crear-se huma Villa na Barra da Palma para ahi ficar exis-
tindo a Cabe; a da Comarca, tanto porque sendo mais cen-
tral he mais commoda paia a administraçao da Justiça, como 
por ser huma situaçaõ mais próxima aos Districtos actual-
mente povoados, e igualmente vantajosa para a navegaçaõ 
dos rios, e communicac.aõ interior do Paiz; como constava 
da Informaçaõ que se houve do Governador e Capitaõ Ge-
neral da sobredita Capitania : tendo consideraçaõ ao referi-
do : hei por bem Crear huma Villa no sitio da Barra da 
Palma, a qual ficará sendo a Cabeça da Comarca de S. 
Joaõ das duas s arras; tendo a referida Villa a denominaçaõ 
de Villa de S. Joaõ da Palma: a qual gozará de todos os 
Privilégios e Prerogativas que pelas Leis, e Usos dos Meus 
Reinos gozaõ as mais Villas, e seus habitadores. 

Hei outrosim por bem Conceder a qualquer pessoa que 
na mesma sobredita Villa edificar casa para sua habitaçaõ, 
e estabelecer de novo roça ou Fazenda, seja isenta de pa-
gar Decima, e Dizimos por tempo de dez annos: com-
prehendendo esta Graça a Villa, e o Termo que para ella for 
designado. 

-E para que esta mudança da Cabeça da Comarca naõ 
seja impedimento a estabelecer-se, e augmentar-se a Villa 
de S. Joaõ das duas Barras, a qual deve ficar agora per ter:-
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ccndo á sobredita Comarca, como Villa Comarca; obser-
vando-se em tudo o mais o determinado no dito Alvará de 
dezoito de Março de mil oitocentos e nove: sou Servido, 
que a mesma Graça de isenção de Dizimos, e de Decima 
pelo mesmo tempo de dez annos fique concedida (como Hei 
por bem Conceder) aos habitantes e povoadores da dita 
Villa de S. Joaõ das duas Barras, e seu respectivo Termo ; 
comprehendendo tanto as casas, e Fazendas que novamente 
estabelecerem, como aquellas que desde a data do sobredito 
Alvará tiverem já estabelecido. 

E este se cumprirá como nelle se contem. Pelo que: 
mando á Mesa do Desembargo do Paço, e da Consciência 
e Ordens; Presidente do Meu Real Erário ; Conseiho da 
Miclia Real Fazenda ; Regedor da Casa da Supplicaçaõ do 
Brazil; Governador e Capitaõ General da Capitania de 
Goiaz; e a todos os mais Governadores, Magistrados, Jus-
ças, e Pessoas, a quem o conhecimento deste Alvará haja de 
pertencer, o cumpraõ e guardem, e façaõ inteiramente cum-
prir e guardar como ntílle se contem. E valerá como Carta 
passada pela Chancellaria, posto que por ella naõ ha de 
passar, e o seu effeito haja de durar por mais de hum an -
no sem embargo da Ordenaçaõ em contrario. Dado no Rio 
de Janeiro em vinte e cinco de Fevereiro de mil oitocentos 
e quctorze. 

PRÍNCIPE. 

Alvará, por que Vossa Alteza Real Ha por bem Crear 
huma Villa no sitio da Barra da Palma da Capitania de 
Goiaz com a denominaçaõ de Villa de S. Joaõ da Palma, a 
qual será a Uabeça da Comarca de S. Joaõ das duas Barras ; 
concedendo a qualquer pessoa que na mesma Villa edificar 
casa para sua habitaçaõ, ou estabelecer de novo roça ou Fa-
zenda dentro do termo que lhe for designado, a isençaõ de 
pagar Decima, e Dizimos por tempo de dez annos; cuja 
Graça ficará também gozando pelo mesmo tempo a Villa 
de S. Joaõ das duas Barras ; tudo na forma acima decla-
rada. 

Para Vossa Alteza Real ver. 

Por Immediata Resolução de Sua Alteza Real de vinte e 
quatro de Janeiro de mil oitocentos e quatorze, tomada em 
Consulta da Meza do Desembargo do Paço, de dezasete do 
mesmo mez e anno. 

Monsenhor Miranda. Monsenhor Almeida. 

Bernardo José de Souza Lobato o fez escrever. 
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Registado a foi. 175 do Liv. I. que serve de Registo dos 
Decretos de Alvarás nesta Secretaria da Meza do Desem-
bargo do Paço. Rio de Janeiro quinze de Março de mil 
oito centos e quatorze. 

Antonio Joaquim Alves. 

Joaquim José da Silva o fez. 

Eu o Principe Regente Faço saber aos que o presente 
Alvará com força de Lei virem ; que constando na Minha 
Real Presença por Officio do Procurador da Minha Real 
Corôa e Fazenda, e Consulta da Meza do Meu Desem-
bargo do Paço, a necessidade de se crear huma Villa no 
Arraial e Districto das Novas Minas do Cantagallo para 
occorrer ao vexame em que os seus Habitantes se achaõ de 
acudirem ás ordens das Justiças da Villa de Santo Antonio 
de Sá em distancia de mais de vinte e duas legoas, obrigados 
a passar a Serra por caminhos ásperos, e cortados de rios 
caudalosos ; desamparando entretanto as suas lavouras com 
notável prejuízo seu, do augmento da agricultura, e das 
rendas do Estado: e Querendo eu que os Moradores da-
quelle fértil Territorio se empreguem sem desvio no exer-
cício da Lavoura, e tenhaõ entre si o amparo da Justiça 
para os policiar, manter em paz, e decidir-lhes as suas de-
pendencias : hei por bem, conformando me com o parecer 
da referida Mesa, Erigir em Villa o dito Arraial com o 
nome de Villa de S. Pedro de Cantagallo; e terá por li-
mites todo o territorio que se comprehende desde o Rio 
Parahiba, no sitio que o Ministro encarregado do levanta-
mento da Villa lhe assignar, correndo pelo alto da Serra dos 
Orgaõs a partir com os Termos das Villas de Magé, Ma-
cacú, Macahé, e Campos dos Goitacazes até fechar no 
mesmo Rio Parahiba, o qual lhe servirá de divisa em toda 
a extençaõ da parte da Provinda de Minas Geraes. Ficará 
comprehendida nestes limites a Aldêa da Pedra, que até* 
gora pertencia ao Termo da Villa de S. Salvador dos Cam-
pos, do qual sou Servido desmembrai!» com todo o territorio 
do alto da Serra a dentro, para ficar pertencendo á Villa de 
S Pedro de Cantagallo, e á Comarca do Rio de Janeiro. O 
Ministro encarregado de levantar a Villa fará erigir nella o 
Pelourinho, Casas de Camara e Audiência, Cadca, c mais 
Ofticmas necessarias á custa dos moradores; c tudo se effei-
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tuará debaixo das ordens da Mesa do Meu Desembargo 
do Paço. Hei outro sim por bem Crear para o governo 
da dita Villa dous Juizes Ordinários, e bum dos Orfaõs, 
tres Vereadores, bum Procurador, e bum Thesoureiro do 
Conselho, dous Almotaceis, dous Tabeiliaes do Publico, 
Judicial e Notas, hum Alcaide e hum Escrivão do seu 
cargo ; ficando annexos ao primeiro Tabelliaõ os Officios de 
Escrivão da Camara, Cisas, e Almotaçaria; e ao segundo 
o Officio de Escrivão dos Orfaos.; e todos serviráõ seus em-
pregos e Officios na forma das Leis do Reino. E por 
Querer agraciar a Villa novamente creada, e provella dc 
rendimentos sufficientes com que possa satisfazer aos en-
cargos públicos: Sou Servido Conceder-lhe para seu pa-
trimónio, alem da meia legoa de terra em quadra já 
destinada para logradouro do Arraial, huma Sesmaria 
mais de huma legoa em quadra, ou conjunctamente ha-
vendo terras devolutas, ou dividida em quatro Sesma-
rias de meia legoa em quadra cada huma, onde as 
houver desembarçadas ; para o que requererá á Mesa 
do Meu Desembargo do Paço, na qual se lhe faraõ ex-
pedir os competentes despachos; com a faculdade da Ca-
mara as poder afforar em pequenas porçoens por em-
prazamentos perpétuos coin fóros racionaveis e lau-
demios da Lei ; observando-se a respeito desses em-
prazamentos o Alvará de vinte e tres de Julho de mil 
setecentos sessenta e seis. 

E este se cumprira como nelle se contem sem duvida ou 
embargo algum, porque assim he Minha Mercê. E Man-
do á iviessa do Desembargo do Paço, e da Consciência f 
Ordens; Presidente do Meu Real Erário ; Conselho da 
Minha Real Fazenda; Regedor da Casa da Supph caça õ: 
a todos os Tribunaes, Magistrados, Justiças, e pessoas, 
a quem o conhecimento deste Alvará haja de perten-
cer, o cumpraõ e guardem, e façaõ inteiramente cum-
prir e guardar como nelle se contem. E valerá com» 
t>e fosse passado pela Chancellaria, posto que por ella 
naõ ha de passar, e o seu effeito haja de durar p<v 
hum e mais annos. naõ obstante a Ordenaçaõ em con-
trario. Dado no Rio de Janeiro em nove de Março de 
mil oitocentos e quatorze. 

PRÍNCIPE com Guarda. 

Alvará com força de Lei, pelo qual Ha Vossa Alteza 
Ueal por bem Erigir em Villa o Arraial das Novas Minas do 
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Cantagallo com a dcnominaçaõ de Villa de S. Pedro de 
Cantagallo ; Crcando os Officios respectivos á mesma Villa, 
e determinando os Termos, e rendimentos que lhe haõ 
de pertencer: tudo na forma acima declarada. 

Para Vossa Alteza Real ver. 

Por immediata Resolução de Sua Alteza Real de desa-
sete de Janeiro de mil oitocentos e quatorze tomada era Con-
sulta da Mesa do Desembargo do Paço de treze do mesma 
mez e anno. 

Monsenhor Miranda. Francisco Antonio de Souza d$ 
Silveira. 

Bernardo Joze de Souza Lobato o fez escrever. 

Registado a foi. 176 vers. do Liv. I. que serve do Registo 
dos Decretos, e Alvarás nesta Secretaria da Mesa do De-
sembargo do Paço. Rio de Janeiro vinte he hum de Março 
de mil oito centos e qnatorze. 

Antonio Luiz Alves. 

Joaquim José da Silveira o fez. 

P A R A Í B A D O N O R T E . 

S E N H O R E S REDACTORES DO INVESTIGADOR PORTUGUEZ, 

EM INGLATERRA. 

Tenho a honra de dirigir-me a V. Mces. para lhes supplicar 
queiraõ inserir no primeiro numero, em que- couber, do 
seu Jornal, a noticia abaixo transcrita; persuado-me, que 
sua matéria, habilita a supplica; e a phraze, o êxito ; por-
que se conforma com a imparcialidade, e decencia, que 
demanda todo o papel publico; que hé o que muito apraz 
a V. Mces. 

Seu muito attento Vcnerador c Servo, 

Antonio Lino d'Albuquerque e Araujo. 

Paraíba do Norte, em 13 de Junho c 18 li. 
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Na manham de 6 de Junho de 1814, se abrio o novo es-
tabelecimento d'Estudos Mathematicos, em a populoza, e 
Linda Villa do Recife, segunda Capital de Pernambuco; 
assistio a este acto, o Exmo Governador, e Capitaõ Ge-
neral, o Sabio, e Ameníssimo Caetano Pinto de Miranda 
Montenegro. Recitou a Oraçaõ de Sapiência, o Doutor 
Antonio Francisco Bastos: oppozitor da Faculdade; e ora 
Lente, e Director dos Estudos Militares da Capitania. 
Constituio-se mui fonnal, e apparatozo este acto; em que 
concorrerão o Corpo Militar dos Regimentos de Linha; 
muitos outros Officiaes de distincçaõ; grande numero d Ec-
clesiasticos de reconhecida litteratura, a fora pessoas d em-
pregos públicos; aquella Oraçac, obra dimprovizo, deixou 
ver hum grande fundo de conhecimentos das outras Scien-
cias, em que tinhaõ alçada (segundo a expr jssaõ do sco 
Autor) as Mathematicas, como as únicas, que se bazeficaõ, 
e progressão sobre os mais exactos, e luminosos princípios 
da razaõ ; e por isto as mais capazes d'apparelhar o homem 
para arrostar firme as dificuldades, que aprezeutaõ todos es 
outros Estudos, e conhecimentos humanos. Concluio a 
Oraçaõ, demonstrando, que nenhum Militar marcharia 
affoito, e com garbo, para o grande exercício das Armas, 
se muito d'antemaõ naõ se achasse munido com os impor-
tantes princípios das Sciencias exactas ; e assaz adeatrado nas 
dellicadas theorias dos cálculos differencial, e integral; e 
nas suas aplicaçoens aos differentes empregos das Armas; 
mormente o Artilheiro, eo Engenheiro (cujosexercícios na 
guerra, tanto se vizinhaõ) se tornavaõ iguaes a zero; se 
o primeiro se limitasse a pouco mais do serviço braçal; c o 
segundo a huma mediania de princípios que exclue o of-
ficial do centro dos grandes recursos, que só o perfeito con-
hecimento das Sciencias da guerra, e dos grandes snc-
cessos, que quasi sempre a acompanhaõ, sabe aprezentar 
no momento arriscado. Aquelle Professor, digno da con-
sideração do homem virtuozo, do homem de bem, pelas 
suas cans, pelo seo saber, e pela sua moral, sem taxa, no 
conceito publico, certo dezempenhará a dignidade do seo 
Magistério, se S. A. R. se dignar, (como humillissima-
mente supplieamos) nomear para as Cadeiras, que restao 
occupar n'aquelle estabelecimento, pessoas igualmente ha-
bilitadas ; dest'arte se propagaraõ em systema, conheci-
mentos taõ indispensáveis, como utillissimos ao Seo Real 
Serviço; e s'evitará a ruinoza restricçaõ d'Estudos parti-
culares, sujeitos á arbitraria varidade d Authores, c de me-
thodos de Leccionar. 



.570 
Politica.. 

AMERICA HESPANHOLA. 

B U E N O S A Y R E S . 

As ultimas noticias de Buenos Ayres ja nos tinhaõ pre-
parado para ouvirmos bem cedo a queda de Monte Video. 
Com effeito este se rendeo por capitulaçaõ ao General 
Albier no dia 20 de Junho, e esta noticia foi communicada 
pelo navio Melville, que sahio de Buenos Ayres a 26. O 
monte foi occupado no dia 22, e a Cidade o devia ser em 23 
debaixo das seguintes condiçoens :— 

1. A guarhiçaõ sahiria com as honras de guerra, e ficaria 
prisioneira. 

2. Toda a propriedade individual seria respeitada. 
3. Haveria esquecimento de todas as opinioens poli-

ticas. 
4. Naõ se imporiaõ Contribuiçoens extraordinarias, e na 

cobrança das ordinarias seria considerado Monte Video 
como huma parte das Províncias Unidas. 

5. O Capitaõ General Vigodet teria permissão de partir 
para Hesponha na Corveta Mercúrio. 

7- Perdaõ geral á todos os desertores. 
Deraõ-se refens para o cumprimento do Tratado ; e 

quazc 6,000 armas, com quaze 500 peças de artilheria de 
todos os calibres e hum immcnso deposito de muniçoens mi-
litares c navaes foraõ o fructo desta importantíssima con-
quista. 

A queda de Monte Video deve considerar-sc como hum 
golpe de morte para o sistema monárquico naquella parte do 
mundo. 

O Capitaõ Brown, Commandante da força naval de 
Buenos Ayres, lie Ingle/,, como ja dissemos, e a elle se 
atribuc em grande parte a tomada de Monte Video De-
pois da Victoria sua mulher recebeo, em pre/.ente, do Go-
verno de Buenos Ayres hum adereço do pescoço avaliado 
em 15,000 dollars, e elle em recompensa dos seos serviços, 
100,000 dollars. Quem assim paga deve ter sempre quem 
o sirva, e bem. 



E U R O P A . 

R O M A . 

10 de Agosto» 

Domingo, 7 do corrente Sua Santidade foi á Igreja de 
Jesus celebrar Missa Pontifical no altar de St. ignacio. 
Depois de ter ouvido outra Missa, Sua Santidade se dirigio 
ao Oratorio da congregaçaõ dos Nobres, onde se assentou 
«m hum trono, que tinha sido preparado para elle. 

Entaõ entregou ao Mestre de Ceremonias, e ordenou-
lhe, que lesse em alta voz a seguinte Bulla, a qual res-
tabelece a Ordem dos Jesuítas:— 

Pio, Bispo, Servo dos Servos de Deos. 

(ad perpetuam rei Memoriam.) 

O cuidado de todas as Igrejas confiadas a nossa humil • 
dade pela, vontade Divina, (á pezar dos nossos poucos me-
recimentos e inferior capacidade,) nos obriga a empregar 
todos os meios que possuímos, e que nos saõ ministrados 
pela graça da Divina Providencia, a fim de que possamos, 
tanto quanto permittirem as mudanças dos tempos e lu-
gares, alliviar as necessidades espirituaes do Mundo Ca-
tholico, sem distincçaõ alguma de povo e naçoens. 

Dezejando comprir com o dever do nosso Ministério Apos-
tolico, logo que Francisco Karen e outros Padres secu-
lares residentes por muitos annos no vasto Império da Rússia, 
e que haviaõ sido Membros da Ordem dos Jesuítas abolida 
por Clemente XIV. de feliz memoria, supplicaraõ o nosso 
consentimento para se unirem em corporaçaõ, a fim de 
poderem mais efficazmente, (em conformidade com a sua 
instituição,) instruir a mocidade em princípios religiosos 
e moraes, e delicar-se á pregaçaõ, confissão, e adminis-
tração de outros Sacramentos ; nos ainda de melhor grado 



Pohlicn. 

annuimos á sua supplica, considerando o quanio o Impe-
rador 1'aulo I. tintia recommendado os dittos padres no 
seo despacho datado de 11 do Agosto de 1800; no qual 
depois de manifestar a alta estima que fazia delles, nos corn-
ínunicou que desejava ver estabelecida a Ordem dos Je-
suítas 110 sco Império, debaixo da nossa autoridade ; e Nós, 
ila nossa parte, ponderando attentamente as grandes van-
tagens, que dalii proviriaõ á essas immensas regioens; 
considerando quam úteis seriaÕ á Religião Catholica estes 
Ecclesiasticos, cuja moralidade e doutrina tinhaõ sido 
igualmente experimentadas ; pareceo-nos justo promover o 
desejo de hum taõ grande e benefico principe. 

Consequentemente, pelo nosso Breve datado de Março 
de 1801, Nós concedemos ao ditto Francisco Karen, e seos 
collegas residentes na Rússia, ou aos que se dirigissem de 
outros paizes para este Império poder para se formarem em 
huma congregaçaõ da Ordem de Jesus ; elles podem ajun-
tar-se em huma ou mais cazas apontadas pelo seo superior, 
com tanto que estas cazas estejaõ situadas dentio do Im-
pério Russiano. Nós nomeamos o mencionado Francisco 
Karen, Geral da ditta congregaçaõ; Nós lhes demos a au-
thoridade de reasumir e obedecer a regra de St. Ignacio de 
Loyola, approvada e confirmada pelas instituiçoens de 
1'aulo 111. nosso predecessor, de feliz memoria, a fim de 
que em huma uniaõ religioza elles podessem livremente in-
struir a mocidade em religião e sá doutrina, dirigir semi-
nários e collegios; e, consentindo o Ordinário, confessar, 
pregar a palavra de Deos, e administrar os sacramentos. 
Pelo mesmo Breve Nós recebemos a Ordem dos Jesuitas 
debaixo da nossa immediata protecção e influencia, reser-
vando para nós mesmos e nossos successores os preceitos de 
tiulo aquillo, que nos parecesse proprio para a consolidar, de-
fender, e purificar de todos os abusos e corrupçoens, que 
se introduzissem nella; e para este fim Nós expressamente 
abrogámos aquellas constituiçoens apostolicas, estatutos pri-
vilégios, e indulgências concedidas, que militavaõ contra 
e^tas concessoens; particularmente a carta Apostolica de 
Clemente IV. nosso predecessor, que principia com as pa-
lavras, Domimis ac Uedemper Noster, em aquillo somente 
que he contrario ao nosso Breve que principia Caiholiccc, 
c o qual foi unicamente dado para o Império liussiano. 

i'ouco tempo depois de havermos ordenado a restauraçaõ 
da Ordem dos Jesuitas na Rússia, nós concedemos o mesmo 
favor ao Reino da Sicilia, ú instancia do nosso caro filho em 
Jesus Christo, E! Rei Fernando, o qual pedio que a ordem 
dus Jesuitas fosse restabelecida nos seos dotninios; e as-
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severou estar convencido que, bera como na Rússia, os Je-
suítas eraõ os preceptores mais capazes para infundir na 
mocidade a religião Cliristaã, e o temor de Deos, (que 
be o fundamento da Sabedoria), e para instruila nas 
Sciencias e Bellas Lettras. O dever do nosso cargo pas-
toral induzindo-nos a promover as pias intençoens destes 
illustres monarcas, e tendo unicamente em vista a gloria 
de Deos, e a salvaçaõ das almas, Nós pelo nosso Breve, 
que principia per alias, e datado de 30 de Julho de 1804, 
concedemos ao Reino das Duas Sicilias os mesmos pri-
vilégios, que havíamos decretado para o Império Rus-
siano. 

O mundo Catholico pede com huma voz unanime o res-
tabelecimento da Ordem dos Jesuítas. Nos diariamente re-
cebemos para este fim as mais urgentes petiçoens dos nossos 
veneráveis Irmaõs os Arcebispos e Bispos, e das pessoas 
as mais distinctas : particularmente depois que se tem sa-
bido das grandes vantagens que a ditta Ordem tem pro-
duzido nos mencionados paizes. A dispersão das mesmas 
pedras do Sanctuario nestas recentes calamidades (o que 
he melhor agora deplorar, que repetir) a anniquilaçaõ da 
disciplina das Ordens Regulares (a gloria e apoyo da Igreja 
Catholica, para cuja restauraçaõ todos os nossos pensa-
mentos e cuidados se dirigem presentemente) exigem que 
nós annuamos á hum desejo taõ util, e taõ geral. 

Nós julgamos que commetteriamos hum grande crime 
para com Deos, se no meio destes perigos da republica 
Christam, desprezássemos os meios que a especial pro-
videncia do Altissimo tem posto ao nosso dispor; e, se col-
locados na barca de Pedro, atacada e agitada por con-
tinuas tempestades, naõ nos aproveitássemos dos vigorozos 
e peritos remadores, que voluntariamente tem offerecid© 
os seos serviços para conquistarem o Ímpeto das ondas de 
hum mar, que a todos os instantes está ameaçando nau-
fragio, e morte, Convencidos por motivos taõ fortes e taõ 
numerozos, Nós temos resolvido fazer agora o que de?e-
jariamos ter executado no principio do nosso pontificado. 
Depois de havermos implorado com ferventes supplicas o 
auxilio Divino, depois de havermos tomado o avizo e con-
selho de hum grande numero dos nossos veneráveis irmaõs 
os Cardeaes da Santa Igreja Romana; Nós temos decre-
tado, com plena intelligencia cm virtude do summo poder 
Apostolico, e com perpetua validade, que todas as con-
cessoens e poderes outorgados por nós unicamente ao Im-
pério Russiano e ao Reino das Duas Sicilias, se estendaõt 
para o futuro d todos os nossos Estados Eeclesiásticos, a. 
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tamhcm á todos os outros Estados. Por tanto nos concede» 
mos ao nosso muito amado filho Taddeo Barzozowski, pre-
sentemente Geral da Ordem dos Jesuitás, e á outros Mem-
bros daquella Ordem legitimamente delegados por elle, to-
dos os poderes necessários, para que os dittos Estados 
possaô 'ivre e legalmente rece er todos aquelles, que qui-
zerem ser admittidos na Ordem regular da C ontpanhia de 
Jesus, os quaes debaixo da authoridadc do Geral ad Ínterim 
seraõ admittidos c distribuídos por huma ou mais cazas, 
collegios, ou provindas, onde conforniaraõ o seo modD dc 
vida com a regra prescripta por St Ignacio de 1.oyola, 
approvada e confirmada pelas constituiçoens de Paulo III. 
Nós alem disso declaramos, e concedemos a faculdade dc 
elles poderem livre e legalmente educar a mocidade nos 
princípios da fé Catholica.instrirf-la na sam moral, e dirigir 
collegios e seminários; nos lhes damos a authoridade de 
ouvir coníissoens, de pregar a palavra de Deos, e de ad-
ministrar os sacramentos no lugar da sua residencia com o 
consentimento, c approvaçaõ do ordinário. Nós ornamos 
debaixo da nossa tutela, e debaixo da nossa immediata obc-
diencia, e da Santa Se, todos os collegios, cazas, províncias, 
e membros desta ordem, e todos aquelles que se unirem á 
ella; reservando sempre para nós, e para os Pontífices Ro-
manos nossos successores o prescrever e dirigir tudo aquillo 
que julgar-mos justo prescrever e dirigir, a fim de consolidar 
cada vez mais a ditta ordem, faze-la mais forte, e purifica-la 
dos abusos que se introduzirem nella, o que Deos tal naõ 
permitta. Resta-nos agora exhortar de todo o coraçaõ, 
e em nome do Senhor, a todos os Superiores, Provinciaes, 
Reitores, Collegas, e Pupilos desta restabelecida sociedade, 
que se mostrem cm todos os tempos e lugares dignos imi-
tadores do seo Padre ; que observem exactamente a Regra 
prescripta pelo seo fundador; e que sempre obedeçaõ com 
o maior zelo aos úteis e saudaveis conselhos, que elle tem 
deixado áseos filhos. 

A final, Nós recommendanios fortemente em nome do 
Senhor, a ordem c todos os seos membros ao nossos caros 
filhos em Jesus Christo os illustres e nobres Príncipes e 
Senhores temporaes, como também aos nossos veneráveis 
irmaõs os Arcebispos e Bispos, c a todos aquelles que se 
acbaõ em poder ; nós exhortamos, nós mandamos que elles 
r.âõ só naõ perniittaõ que esta ordem seja de fornia alguma 
molestada, porem mesmo que observem, se ella he tratada 
com benignidade, e caridade. 

Nós ordenamos que a presente Bulla seja inviolavclmcnte 
obedecida conforme a sua forma e theor, cm todo o tempo 
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futuro; a fim que ella produza todo o eífeito de que he 
susceptível ; que nunca sera sugeita á opinião ou revizaõ de 
qualquer juiz, seja qual for o poder de que este esteja 
revestido, declarando nulla e de nenhum eífeito toda a al-
teraçaõ que for feita na presente regulaçaõ, seja de propo-
sito, ou por ignorancia; e isto apezar de qualquer constitui-
ção e decreto Apostolico, especialmente o breve de Cle-
mente XIV. de feliz memoria, principiando com as palavras 
Dominas ac Redemptor Noster marcado com o selo do Pes-
cador no dia 22 de Julho de 1773, o qual nós expressa-
mente abrogamos em aquillo, que he contrario á esta nossa 
ordem. ' 

Igualmente desejamos, que copias do nosso presente 
Breve, estejaõ ou em manuscrito, ou impressas, tenhaõ tanto 
vigor como o original, com tanto que ellas sejaõ assinadas 
por hum tabelliaõ publico, e tenhaõ o sello de alguma dig-
nidade ecclesiastica; que nenhum individuo seja permittido 
infringir, ou por huma audaz temeridade oppor-se á alguma 
parte desta ordem; e que, se alguém tal attentar, fique 
sabendo que necessariamente encorrerá na indignaçaõ do 
Aitissimo, e dos Santos Apostoles Pedro e Paulo. 

Dada em lloma em Santa Maria Maior aos 7 de Agosto 
no anno de Nosso Senhor 1814, e no decimo quinto do nosso 
Pontificado. 

. . . , f Cardeal Prodataire. (Assignados) j C a r d c a l i> r a a c h i . 

Depois de lida a Bulla, todos os Jesuítas presentes beijaraõ 
os pés do Papa; á testa delles estava o padre Panizoni, o 
qual ad Ínterim fará as funeçoens do Geral, que se 
esperada Rússia. 

Leo-se depois hum Acto relativo á restituição dos fundos, 
ao patrimonio dos Jesuítas que ainda existe, e ás compensa-
çoens provisionaes pela propriedade alienada. Assim, diz 
o Diário Romano, terminou huma ceremonia eternamente 
gloriosa e memorável. 

fO1" x-
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O Times, de 31 de Agosto faz sobre esta matéria as seguintes 
reflexoens. 

A Ordem dos Jcsuitas está restabelecida: a Bulla do 
Papa sobre este objecto sera lida com grande interesse. Se 
este acto memorável for plenamente executado, sem duvida 
virá a ter huma incalculável influencia sobre os Estados 
Catholicos da Europa e mesmo sobre todo o mundo Os 
motivos que sua Santidade allega para justificar esta medida 
saõ taõ singulares, coino o mesmo acto he importante. Ha 
13 annos que o Imperador Paulo da Rússia, e Fernando El 
Rei de Nápoles, (o primeiro dos quaes professava a fé 
Grega, e indubitavelmente doido ; o segundo de talentos 
mui medíocres), pedirão ao Papa o restabelecimento dos 
Jesuitas nos seos domínios. S. S. tendo benignamente an-
nuido á sua supplica, quer agora ainda com maior gene-
rosidade espalhar pelo resto da Europa o bem de que estes 
esclarecidos Monarchas faziaõ hum taõ alto apreço. " O 
Mundo Catholico, diz a Bulla, pede com huma vez unanime 
o restabelecimento da ordem dos Jesuitas." Talvez isto 
assim seja; e se na realidade o Mundo Catholico pede os 
Jesuitas, muito embora os tenha: porem os únicos exem-
plos, que achamos de taes supplicantes, saõ certamente sin-
gulares. 

A seguinte passagem da Bulla, se hunt tal nome lhe 
lie appropriado, mostrará evidentemente as pretensoens de 
S. S. 

" Nós ordenamos que a presente Bulla seja inviolavel-
inente obedecida segundo a sua forma c theor, em todo o 
tempo futuro ; a fim de que ella produza todo o elfeito de 
que he susceptível; que nunca sera sugeita á opiniaõ ou 
revizaõ de qualquer juiz, seja qual for o poder de que esteja 
revestido." 

Este Acto he de hum taÕ grande momento na condição 
da vida humana, e nos interesses da Sociedade, que necessa-
riamente attrahirá a attençaõ dos mais sábios c esclarecidos 
homens da Europa. 

Por outra Bulla dada em Roma aos 15 de Agosto, e assi-
nada pelo Cardeal Pacca, S. S. restabelcceo todas as Ordens 
Monasticas, 
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Para mostrar-mos o quanto S. S. se disvella por enri-
quecer os seos dominios com dignidades ja espirituaes, ja 
temporaes vamos inserir o seguinte artigo de huma Gazeta 
publicada em Roma 

" S. S. desejando premiar a conducta de Luciano Bona-
parte, e ancioso de lhe dar novas provas do seo affecto, o 
tem elevado ao gráo de Principe Romano. 

" S. S. tem publicado para esse fim hum mui honrozo de-
creto, pelo qual a possessão, de Canino, situado sobre as 
fronteiras da Etruria, he confirmada, e ratificada, e o di-
reito de possessão fica sendo hereditário aos seos vindoiros. 
Luciano Bonaparte ha oito annos havia comprado esta ex-
cellente propriedade á Camera Apostolica, quando foi des-
terrado de França e se refugiou em Roma, Todos tem 
visto com a maior satisfacçaõ esta illustre personagem rece-
ber das maõs da Cabeça da Igreja esta recompensa taõ digna 
da sua virtude. Elle frequentemente tem audiências par-
ticulares com S. S.; e está preparando para a imprensa o 
seo grande Poema de Charlemagnc, o qual apparecerá em 
Janeiro de 1815; e he dedicado ao Santo Padre." 

P O L O N I A . 

Varsóvia, 15 de Agosto de 1814. 

Todas as circunstancias concorrem para persuadir-nos que 
a sorte da Polonia está em fim decidida. Alguns dos nos-
sos mais distinctos homens de Estado assiduamente trabal-
haõ em organizar huma constituição, appropriada aos nossos 
hábitos e costumes —Dis-se que o Imperador da Rússia será 
Rey de Pelonia, e o Principe Constantino Vice-Rey, O 
Reino terá seos Dignatarios, Graõs Officiaes, Ministros, hum 
exercito, hum Erário,&c, 

A commissaõ nomeada para formar a constituição compo-
em se do Conde Matasewith, Ministro das Finanças ; do 
Conde Zamosky, Senador; dos Conselheiros de Estado 
Linovvsky, e Grabowsky, &c. Muitos Generaes Polacos tem 
r.qui chegado, e entre outros, Mr. de Sierakousky, que sérvio 
debaixo das ordens de Kosciusko. 

2 r 2 
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A politica, a justiça, a razaõ, e a humanidade pedem que 
o Reino da Polonia seja restabelecido. Ainda quando mais 
naÕ fosse, os Manes de Sobiesky exigiaõ este sacrifício-
Quando se considerar que aos Polacos e á este grande Rey 
deve a Europa naõ estar talvez hoje sugeita ás Leis do Se-
ralho dc Constantinopla, c que Vienna lhe deveo particular-
mente o naõ ser saqueada, e pode ser, queimada pelos Turcos, 
naõ he com effeito muito o restituir a liberdade á este valo* 
rozo povo, que ja teve maõ em huma innundaçaõ de barba-
ros, e he possivel que possa ainda ter maõ em outras muitas. 
O nobre Alexandre, o nobre e Grande Imperador da Rússia 
porá o ultimo remate á sua gloria se com effeito tiver bas-
tante generosidade para executar este necessário projecto 
para o equilíbrio da Europa, e final independencia das na-
çoens. Naõ gostamos porem que se diga e que se escreva, 
que Alexandre será Imperador de todas as Russias, e Re}' 
de Polonia. Isto faz-nos lembrar : 

" Napoleaõ Imperador dos Francezes, Rey de Italia." 

MARGENS DO RHENO. 

6 de Setembro de 1814. 

Os Anjos expulsos do Olimpo reunem-se agora todos na 
Suissa, Os Reys destronizados compraõ estados, fazem a 
sua corte ás mais beilas e mais ricas Damas do paiz, e por 
este modo formaõ intrigas numerosas. O povo da Suissa 
universalmente attribue ao Ex-Rey de Westphalia toda a 
grande influencia nos armamentos de Berne. Como elle 
huma vez provou as doçuras da Soberania, olha sempre para 
este manjar delicioso, e derige todas as suas vistas para a 
Suissa Franceza, aonde se diz que o povo está mui inclinado 
á França. Eugénio e Hortênsia lançaõ as suas redes em 
Baden, e de certo naõ preparaõ cousa boa para á Allemanha. 
Estaõ colligindo agora todos os restos da nobreza Alemam e 
Franceza, e aquelles indivíduos, que naõ apparecem esponta-
neamente, saõ convidados por Cartas; porque toda agente 
<jue conhece bem os atalhos he mui util na prezente occa-
siaõ. 



Politica. 571 

Entre tanto, Napoleaõ, limitado a Ilha d'Elba, ainda es-
pera que a sua boa Estrella resuscite. Com tudo, debalde 
espera. Aquelle que huma vez oecupou o centro, e he lan-
çado fora delle por huma geral revolução, fica eternamente 
na circumferencia 1 oda a sua boa fortuna desappareceo, o 
seo throno se extinguio. Os Marechaes, aquém elle ator-
mentava de morte, se julgaõ mui felizes por verem destruído 
o seo flagello, e folgaõ muito com a paz que agora gozaõ A 
sua volta os exporia a todos os furores da vingança. Os que 
salváraõ as suas propriedades, ou os que as tem augmen-
tado mais todos saõ seos inimigos, porque a propriedade 
nunca teve maior inimigo do que a sua tirania. 

Os exercitos saõ á seo favor, e mesmo os paizanos ; mas o 
seo idolo está longe, e a final se acostumaráõ a viver sem 
elle. Se huma nova guerra lhes naõ der o que desejaõ, tudo 
então se dividirá, e gradualmente desappareceráõ todos os 
elementos de discórdia. 

( T H E S P E C T A T O R . ) 

G E N E B R A . 

18 de Agosto, 1814. 

Hoje se publicou a Constituição da Republica de Genebra. 

Os seos artigos principaes saõ os seguintes: 
A Religião Protestante he a dominante. Haverá com 

tudo em Genebra huma Igreja destinada para o culto Catho-
lico, e que será mantida á custado instado. A cons ituiçaõ 
naõ reconhece nem Patricios, nem classes privilegiadas. 
Todos os cidadaos de Genebra saõ iguaes aos olhos da lei. 
A liberdade da imprensa he reconhecida : com tudo todas 
as obras devem ser assignadas ; e se as circunstancias o exi-
girem, o corpo Representativo tem auctoridade para limitar 
aquelia liberdade. O poder legislativo está em hum conse-
lho representativo, composto de 250 membros, ou 268, in-
cluindo os Syndicos e o Conselho de Estado. O conselho le-
gislativo se conformará com as leis geraes da Confederaçaõ 
Helvetica; terá auctoridade para fixar os tributos annual-
mente; para assignar ou recusar Tratados ; para cunhar 
moeda ; para nomear os officios administrativos e judiçaes ; 
para regular todas as matérias relativas ás Dietas ordinarias 
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e extraordinarias ; e nomear Deputados para estas ultimas. 
O conselho representativo será convocado sempre nas pri-
meiras segundas feiras de Maio e Dezembro, e cada Sessaõ 
durará tres semanas. O poder executivo está depositado em 
hum Conselho de Estado, composto de 28 membros, taõ 
somente eleitos entre os Membros do Conselho Legislativo. 

F R A N C A . 

C A M E R A D O S D E P U T A D O S . 

SESSAÕ D E 2 6 D E AGOSTO. 

Mr. Farez propoz hum projecto de Lei relativo á respon-
sabilidade dos Ministros d'El ltey, concebido em 17 artigos. 
Se este regulamento importante para a segurança e tranqui-
lidade do tlirono tiver o seo eífeito, e for approvado, com 
muito gosto o publicaremos em o nosso Jornal, porque nos 
parece naõ só conveniente mas necessário espalhar ideas, 
donde se possaò fazer mui proveitozas applicaçoens Estabe-
lecida a grande maxima, absolutamente indispensável para o 
socego publico, da inviolabilidade das pessoas dos Sobera-
nos ; he por consequência preciso em todo o bom governo 
que alguém seja responsável pelos actos de auctoridade ; e 
ninguém o pode e deve ser senaõ os Ministros, que aconse-
Ihaõ os Reis, e obraõ em seo nome. 

C A M E R A D O S P A R E S . 

SESSAÕ DE 8 DE S E T E M B R O . 

Todos os passos do novo Governo Frances saõ em geral 
marcados com o sello de hum verdadeiro patriotismo e probi-
dade publica. Convencido mais do que ninguém, pela» 
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suas calamidades passadas, que naõ pode haver estabilidade 
de governo sem erário e sem credito, e que he a mais absurda 
dc todas as humanas concepçoens querer gozar destas van-
tagens sem boa fé nem verdade ; o Principe de Benevento 
aprezentando á Camera o Budget, disse no discurso que fez 
por esta occasiaõ as seguintes, e mui notáveis palavras : 

" Os Ministros d'El Rey se julgaõ mui felizes de pode-
rem hoje no meio desta augusta assetnblea, respeitando re-
ligiosamente o altar da honra, que a gloria das nossas armas 
levantou, abjurar e solemnemente proscrever todos esses 
miseráveis projectos, e desastrozas operaçoens conhecidas, 
ha mais de hum século, pelos nomes de reducçoens de ren-
das, suspemoens de embolços, reducçoens de Valores, embalços 
de Valores nombiaes, Sçc. A França, agora em paz com o 
universo, deve aspirar d huma nova celebridade. Ella deve 
estabelecer candura e justiça em todos os ramos da sua ad-
ministraçao ; e para obter este resultado, he preciso dar todas 
as providencias para pagar todas as dividas do Estado. E 
para dizer tudo de huma vez, a França tem meios de pagar 
todos os seos encargos e todas as suas dividas, se comparar-
mos o que ella tem com que o ella deve. 

" A soma de toda a divida exigível he de 759 milhoens. 
A renda calculada para o anno de 1811 he de 520 milhoens ; 
e a do anno de 1815, em 618 milhoens. Esta renda pro-
cede unicamente das taxas directas e indirectas, á excepção 
de 10 ou 12 milhoens soma em que se avalia o producto dos 
bosques dominiaes. No o anno de 1814 o deficit será de 
300,400,000 fr.; esta despeza he para pagar tudo o que se 
gastou athe o 1 de Abril, e per consequência forma parte 
das dividas exigíveis. A despeza de 1815 está calculada em 
547,700,000 fr e assim deixa hum sobejo disponível de 
70,300,000 fr. da receita daquelle anno. 

" Estes cálculos naõ tem parecido a muita gente assas 
correctos: o desejo de perfeição que estes receios an-
nunciaò naõ se podem condemnar; com tudo he preciso 
contentar-nos por hora com simplices aproximaçoens. Ao 
menos a Camera deve estar satisfeita por saber o maximum 
das dividas, e o minimum das receitas ; e por consequência 
quando ainda haja erro, este naõ pode ser perigozo. Se a 
experiencia mostrar que os resultados saõ exagerados, o ex-
cesso que houver será sempre vantajozo, porque este re-
movera todos os sustos de hum dejicit, e dará ao Estado 
meios de milhorar prontamente o seo credito. 

" Por effeito dos cálculos que tein sido preciso fazer em 
eonsequencia desta discussão, será agradavel, e ainda mesmo 
instructivo saber se, como comparando o estado relativo da 
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nossa divida com a de outras naçoens, cuja prosperidade he 
a mais conspícua, ainda assim mesmo depois de tantas catas-
trophes a França está em huina brilhante situaçao. Segun-
do o ultimo Censo, a França tinha 28 milhoens de habi-
tantes. Dividindo pois entre todos a soma annual das taxas, 
que nos orçamos em COO milhoens, vem a caber á cada 
individuo pouco mais de 22 francos. Em Inglaterra o pro-
ducto das taxas, naõ incluindo as da Irlanda, tem chegadi» 
nos últimos annos pelo menos a 60 milhoens sterlinos, que 
divididos por 12 milhoens de habitantes daõ cinco libras 
sterlinas, ou 120 francos á cada individuo ; que vem a ser 
á cima de cinco vezes mais do que paga cada individuo em 
França. 

" Nos Estados Unidos da America a receita das alfande-
gas que, antes dos dois últimos annos formavaõ quase a sua 
única renda, produzia annualmente 16 milhoens de dollars, 
(quase 85 milhoens de francos.) Dividida esta soma por 
sete milhoens de habitantes, da quase 12 francos á cada in-
dividuo : acrescentando-lhe porem as taxas particulares, 
próprias de cada Estado, que montaõ quase a onze francos 
mais, vem a caber 23 francos á cada individuo. Segue-se 
daqui, que debaixo de qualquer ponto de vista, ou seja de 
povoaçaõ, extençaõ de territorio, ou de objectos taxaveis, a» 
vantagens da França saõ superiores ás das outras naçoens. 
Esta comparaçaõ deve ser sufficiente para confiar mos tudo 
dos recursos que temos, e para animar huma naçaõ, como a 
nossa, taÕ industrioza e activa, á dedicar-se com ardor á 
todas as úteis emprezas de agricultura, industria e com-
mercio. 

" He bem que confessemos que o Governo em França 
adquirio bem pouco credito pela fidelidade cm cumprir com 
os seos ajustes ; mas esta falta naõ se deve attribuir tanto aos 
homens como á natureza das circunstancias. A theoria de 
hum crcdito firme e regular naõ se pode estabelecer se naõ por 
meio dc hum governo representativo con titucional, bem como 
aquelle de que a munificência d'EI Rey nos faz gozar pela 
primeira vez. A exactidaõ com que o prezente governo 
pertende pagar todas as dividas, dara á França muito maior 
vigor. 

" E se ainda saõ necessários exemplos para provar a 
utilidade do sistema que o Governo se propoem seguir, 
olhemos para Inglaterra, que só pela sua inviolável fideli-
dade em cumprir com as suas promessas, e apezar de todos 
os embaraços que soffreo o seo commercio, achou sempre 
quem lhe emprestasse annuaimente depois de 20 annos, 
com bem modicos interesses mais de 25 milhoens sterlino?, 
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soma igual á nossa renda ordinaria, calculada em 600 mi-
lhoens de francos. 

" Nem se aponte, para justificar o que succedeo entre 
nós, o estado de exhaurimento em que nos pozeraõ vinte 
annos de revolução. Contra isto tenho o exemplo da 
America, que parece bem analogo. O Estados Unidos 
acabaraõ a sua revolução e huma guerra destruidora no 
meio de huma soma enorme de moeda papel desacreditado, 
e com as suas terras despovoadas e sem valor, contando 
apenas dois milhoens e meio de habitantes. O Governo 
tinha que pagar huma divida atrazada de 70 milhoens de 
dollars, isto lie, de 385 milhoens de francos, e apenas havia 
quem quizesse comprar o capital desta divida com 10 ou 12 
por cento de interesse. Nesta situaçaõ com tudo, persua-
dido o governo de todas as vantagens da fidelidade, pro-
curou pagar exactamente os 70 milhoens de dollars. Da-
qui succedeo, que hum anno depois estes mesmos fundos, 
que apenas se podiaÕ comprar com interesse de 10 ou 12 
por cento, ja estavaõ ao par. Assim a propriedade im-
mediatamente cresceo 346 milhoens de francos; os juros 
do dinheiro diminuirão; e os cultivadores, artistas, e ne-
gociantes, acbaraõ logo capitalistas que auxilliassem suas 
emprezas. 

" Se isto aconteceo pois nos Estados Unidos, milhor 
acontecera em França que tem outros recursos, e o pri-
meiro de todos hum Rei, que esta determinado a fazer com 
que todos os actos do seo governo sejaõ marcados cora o 
caracter da probidade, e da justiça." 
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H E S P A N H A . 

Madrid, 1 de Setembro. 

A Gazeta desta Cidade publicou hoje o seguinte tratado 
definitivo de paz e amizade concluído entre El Rei nosso 
Senhoí, e Sua Magestade Cliristianissima; o qual foi de-
signado em Paris aos 20 de* Julho do presente anno : — 

Em Nome da Santíssima e Indivisível Trindade, 

Sua Magistade El Rei de Hespanha e das índias, e seos 
Alliados, por huma parte, e por por outra S. M. El Rei de 
França, e Navarra, estando igualmente desejosos de ter-
minar as longas agitaçoens da Europa, e as calamidades 
das naçoens, por meio de huma paz solida, fundada em 
huma justa distribuição de força entre as Potencias, e que 
contenha nas suas ettipulaçoens a garantia da sua duraçaõ ; 
e S M- El Rei de Hespanha e das índias, e seos Alliados 
naõ desejando, (agora que a França restituída ao governo 
paternal dos seos reis dá consequentemente hum penhor de 
segurança e estabilidade,) exigir delia condiçoens e garan-
tias, que elles se veriaõ obrigados a requerer, a ella estar 
debaixo do antigo governo; para esse fim S. S. M. M. tem 
nomeado para discutirem, arranjarem, e assinarem hum 
tratado de paz e amizade, a saber; 

S. M. Catholica á D. Pedro Gomez Labrador, Caval-
leiro da Real Ordem Hespanhola de Carlos III. seo Con-
selheiro de Estado, &c. e Sua Magestade Chrisiantissima á 
M. Carlos Mauricio Talleyrand Perigord, Principe de 
Benevento, Gram Águia da Legiaõ de Honra, Cavalleiro 
do Tosaõ de Oiro, &c. os quaes havendo trocado os seos 
plenos poderes, que se acharaõ em boa e devida forma, con-
vieraõ nos artigos seguintes :— 

Art. I. Desde a data deste haverá perpetua paz e ami-
zade entre S. M. El Rei de Hespanha e das índias, e seos 
Alliados, e S. M. El Rei de França e Navarra, seos her-
deiros e successores, seos Estados e respectivos Vassallos. 
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As Altas partes contratantes poraõ todo o cuidado em 
manter naõ só entre si, mas também tanto quanto possaõ, 
entre todos os Estados da Europa, a harmonia e boa in-
telligencia taõ necessaria para o seo respouso. 
(A isto seguem se os artigos contidos no Tratado concluído 

a 30 de Maio entre a França e as Potencias Alliadas.) 

ARTIGOS ADDICIONAES. 

Art. I. A propriedade de qualquer natureza, que os 
Hespanhoes possuem em França, ou os Francezes em Hes-
panha, lhes sera respectivamente restituída no Estado, em 
que se achava no período da confiscaçaõ ou sequestraçaõ. 
O levantamento do sequestraçaõ abrangerá toda a proprie-
dade que se acha em tal Estado, seja qual for o período em 
que ella toi sequestrada. As disputas sobre matérias pe-
cuniárias, que presentemente existem, ou occorraõ para o 
futuro entre os Hespanhoes e Francezes, ou ellas tenhaõ 
principiado antes ou depois da guerra, seraõ ajustadas por 
huma commissaõ composta de individos de ambas as Po-
tencias ; e se estas disputas pertencerem á jurisdicçaõ das 
Cortes de Justiça, ambas as partes faraõ com que os seos 
respectivos Tribunaes administrem a devida justiça com 
brevidade 

Art. II. Hum tratado de commercio sera concluído o 
mais cedo possivel entre as duas Potencias ; e ate se effeituar 
este Tratado, as relaçoens commerciaes entre os dois 
paizes seraõ restabelecidas naquelle estado, em que se acha-
vaõ em 1792. 

Os presentes artigos addicionaes teraõ a mesma' força, 
e eífeito, como se fossem inseridos palavra por palavra no 
tratadode hoje. Elles seraõ ratificados e suas ratifiçaçoens 
trocadas ao mesmo tempo. E:n fé do que os respectivos 
Plenipotenciários os tem assignado, e sellado com as suas 
Armas. 

(Assignado) D. Pedro Gomes Labrador. 

O Principe de Benevente. 
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SICILIA. 

Palermo, 16 de Agosto, 181#„ 

Desde que o Parlamento foi dissolvido, existe hum 
grande descontentamento na Sicilia. O governo he cla-
ramente opposto aos Inglezes. Muitos officiaes desta 
naçaõ tem sido maltratados de noite ; e recea-se huma com-
moçaõ popular contra as tropas Britannicas. O partido 
Inglez he perseguido: aquelles, que pela influencia In-
gleza haviaõ obtido empregos, saõ todos os dias demit-
tidos; ate alguns delles tem sido prezos. 

Suppoem-se que os Inglezes se estaõ preparando para 
partirem. Todos os materiaes das barracas, que elles con-
struirão em 1810 na linha de Pharos, foraõ vendidos em 
leilaõ. 

A fragata Siciliana Minerva sahio daqui com huma 
fragata lngleza; e se dirige a Trieste para conduzir, para 
esta cidade a Rainha Carolina e o Principe Leopold. 

(Journal de Paris.) 

P O R T U G A L . 

A R R E C A P A Ç A Õ D A F A Z E N D A R E A L . 

Temos a satisfacçaõ de Communicar aos nossos Leitores 
alguns dados mais sobre este importante assumpto que rece-
bemos, de maneira que naõ podemos duvidar da sua auten-
ticidade. E comparando-se com os que ja demos no Vo-
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lum. VII. No. 26, pag. 312, esperamos estimular o zelo 
de alguns dos nossos Subscriptores para que enchaõ a la-
cuna que observamos de annos, isto he de 1800 á 1812. 

Em 1812. 

Rendimento das Alfandegas de Por-
tugal - - - 3,679,884,643 reis. 

Do. da Decima - - - 448,630,208 
Do. de Contribuição de Defeza . 1,010,715,606 

Em 1813. 

Rendimento das Alfandegas de Portu-
tugal - 4,601,045,256 reis. 

Do. da Decima - - - 693,575,130 
Do. de Contribuição de Defeza - 1,497,673,203 

Estes dados excitaõ a pergunta. " Qual será a razaõ 
porque os rendimentos das alfandegas do simples Reino de 
Portugal tem sido maiores nestes últimos dois annos depois 
que o Commercio do Brazil esta aberto á todas as naçoens 
do que eraõ quando todo este commercio vinliti á Lisboa, ao 
Porto, &c. e os direitos de entrada eraõ o dobro do que saõ 
actualmente, e mui fortes os de sabida de todos os generos 
do Brazil ? Porque motivo crescerão as rendas quando aos 
portos de Portugal ja naõ vem como dantes os produetos do 
Brazil, e que por huma apparente conclusão parece que de-
viaõ ter diminuído, pois que taõbem diminuirão o numero 
dos navios, as fazendas entradas nos mesmos portos, e os 
seos direitos antigos ? Parece hum paradoxo, ou hum pro-
dígio ; mas o facto he verdadeiro, e a explicaçaõ que jul-
gamos mais natural he, que a—arrecadaçaõ tem sido milhor, 
e os roubos públicos menores. 

Nos mesmos rendimentos da Decima ha huma differcnça 
taõ notável que corrobora o que acabamos de dizer. He 
verdade que em 1800 a maior soma he de—758,581,501 ; e 
em 1813 he de—693,575,130. Mas se reflectirmos que em 
1800 estava o reino intacto, e em apparencia florescente, e 
que em 1813 tinha soffi ido tres terríveis invasoens, pela ul-
tima das quaes os recursos de duas províncias ficaraõ quase 
aniquilados; entaõ bem se perceberá, que ainda assim mes-
mo esta ultima soma, sendo mais pequena, he proporcional-
mente muito maior e mais avultada do que a primeira. 

Nós desejaríamos ter os Mapas de importaçaõ e exporta-
çaõ do Reino de Portugal nestes dois annos de IP]2 e 
1813, tanto por mar como por terra, porque desconfiamos 
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que o commercio de transito para Hespanha terá tido grande 
influencia no rendimento das alfandegas. Mas este lucro 
nunca faltará ao nosso Reino ainda mesmo depois da paz e 
da abertura de todos os portos de Hespanha á todas as na-
çoens se nós soubermos regular este transito de maneira, 
que conservemos na barateza dos generos no interior de 
Hespanha a vantagem natural que para isto tem os portos 
de Lisboa, Aveiro, e Porto. He verdade que naõ temos 
estradas nem rios inteiramente navegaveis como podiaõ ser, 
porem esperemos que esta indifferença incomprehensivel dos 
Portuguezes para tudo o que he de utilidade nacional naõ 
será eternamente a mesma. 

Lisboa, 27 de Agosto. 

EstaÕ finalmente restituídos á esta Capital os Corpos de 
Infantaria, Cavallaria, e Artilheria, que nella tinhaõ des-
tinados os seos aquartelamentos. No dia 16 fez a sua en-
trada o Regimento de Cavallaria No. 1.; no dia 18 o de In-
fantaria No. 4. ; á 20 o de Cavallaria No. 4-.: á 22, o de 
Infantaria No. 13, e hum parque de artilheria de campa-
nha, pertencente ao Regimento de Artilharia No. 1.; e no 
dia 25 entraraõ os Regimentos de Infantaria No. 1. e 16. 
Alem destes corpos que ficaõ aquartelados nesta Capital, 
esperaõ se nella, para daqui passarem ás suas praças, os Re-
gimentos de Infantaria No. 7- e No. 19., o primeiro de 
Setuval, o segundo de Cascaes. Dezejando dar pela sua 
parte hum testemunho particular do apreço que faz de taõ 
dignos defensores da Patria, passou o Illustrissiino e Excel-
lentissimo Tenente General Francisco de Paula Leite, en-
carregado do Governo das Armas desta Corte e Província, 
acompanhado pelos seos Ajudantes, a esperar no sitio de 
Arroyos os Corpos nos dias da sua chegada (excepto no dia 
22, por se achar indisposto]1, acompanhando-os na sua mar-
cha pela cidade. 

Tentar fazer huma exacta relaçaõ da publica alegria, e 
querer pintar os transportes de jubilo, com que os mora-
dores desta populosa Capital tem acolhido e festejado estes 
briosos guerreiros, que, coroados de immarcesciveis louros 
(bem como os outros Corpos do nosso Exercito), se viaõ 
entrar triunfantes em seo recinto, seria empreza impossível 
ate mesmo ás pennas mais eloquentes. Em todas as cidades 
e povoaçoens deste Reino, onde tem entrado os Corpos do 
Exercito, que alli deviaõ ficar aquartelados, sabemos tem os-
ieos moradores procurado com esmero manifestar, por todos 
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os modos possíveis, aos libertadores da Patria, a gratidaõ que 
lhes consagraõ seos patriotas, e a justa admiraçaõ, que tri-
butaõ ás singulares proezas com que, á face de todas as Na-
çoens, deixaõ acreditado de novo o nome Lusitano, celebre 
sempre por effeitos maravilhosos nas quatro partes do Globo. 
Naò podia pois o generozo Povo da muito nobre e sempre 
leal Cidade de Lisboa, cuja circumspecçaõ e exemplar pru^ 
dencia taõ altamente infundio respeito e temor no exercito 
da Giror.d i, quando a perfídia o trouxe so color de amizade, 
aos nossos muros; naò podia este illustre e fidellissimo Povo, 
que com segurança inaudita pôz toda a confiança na sabe-
doria do Governo, no auxillio dos nossos Alliados, e parti-
cularmente no valor dos nossos Guerreiros, quando o Exer-
cito de Massena, apezar de batido no Bussaco, desceo.a avis-
tar as torres desta apitai ; naõ podia, dizemos, este gene-
rozo 1 ovo deixar de romper nos mais transcendentes signaee 
de regozijo ao ver voltarem ao seio da Patria aquelles seos 
filhos benemeritos, que salvando-a do estranho jugo, levados 
nas azas da victoria com os intrépidos filhos da belicosa Al-
bion, capitaneados por aquelle raro e venturozo heroe do 
século prezente o Grande Wellington, e pelo denodado 
Beresford,co u maõ pezada foraõ, naõ meramente auxiliar os 
esforços da Hespanha, mas principalmente libertada tia op-
pressaô do inimigo comnium, e transpondo bem como os 
nossos antigos Lusitanos que acompanharaõ o exercito de 
Annibal, as naturaes barreiras, que a Natureza póz entre a 
Hespanha e Fran.a—os Pyrenneos,—levaraõ as Quinas 
Portuguezas, depois de gloriosos triunfos, ate as margens do 
Garona, aterrando aquelle mesmo Dsspota orgulhoso, que 
no delírio de sua soberba poucos annos antes se considerava 
o Arbitro das Naçoens. 

Como quem de hum lethargo subitamente desperta, e vai 
gradualmente adquirindo maior vigilancia e energia; assiin 
se foi desde o dia 16, em que entrou o primeiro Regimento, 
augmentando o desejo neste illustre Povo, de applaudir, e 
celebrar a entrada gloriosa destas tropas, e de dia a dia se 
foraõ acrescentando novos signaes e testemunhos da publica 
satisfaçaõ, com que eraõ acolhidas Mais de trinta arcos 
triunfaes se vem como por encanto levantados em diversas 
paragens (desde Arroyos por onde entravaõ os Regimentos), 
ornados de trofeos, bandeiras, emblemas, e dísticos analogos 
ao assumpto, e em muitos dos arcos venerando-se o retrato 
do nosso Augusto Príncipe. Seria impossível aqui fazer 
particular mençaõ de cada hum destes arcos e seos ornatos ; 
apenas diremos em geral, que todos foraõ espontaneamente 
levantados á custados moradores dos diversos sítios, em que 
se achaõ erigidos. Naõ podemos com tudo deixar de 
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referir com especialidade, que na magcstoza rua Augusta, 
por onde, depois de fazer alto na grande Praça do Rocio, 
passaraô todos os Corpos, se erigirão suecessivamente ate o 
dia 25, naò menos de seis elegantes arcos, os quaes sendo 
illuminados, assim como asjanellas de toda a rua nas noites 
de 22, e 25, tem offerecido ao immenso concurso do povo 
hum dos espectáculos mais brilhantes; realçando grande-
mente este espectáculo da noite coretos de musica instru-
mental, que ao pe de cada hutn dos arcos triunfaes em har-
monioso» concei tos entretinhaõ alegremente os ouvidos do 
innumer ivel povo, que discorria passeando por toda a rua. 
Sendo v,;i ÍOS os dísticos, que se liaõ nestes seis arcos, e 
todos mui conceituosos, achamos particular energia nos das 
seguintes que aqui transcrevemos :— 

Vinde, illustres Heroes , das maõs da Patria 
Digno premio aceitai de Palma, e Louro; 
Pois ganhastes, salvando o Luso Império, 
Nome immortal no Século vindouro. 

A vossos pes tremeo, vencida, a França, 
Ante vós caminhou Victoria e Morte ; 
Do jugo estranho libertaes a Hespanha 
E exemplo destes de valor ao Norte. 

Todos os Corpos entraraõ nos ditos dias de manhã, e se 
encaminharam, como dissemos, ao Rocio, seguindo a sua 
marcha pela Kua Augusta : tanto aquella vasta Praça, como 
es ta grande rua se tem visto inundadas de huma tal multidão 
do povo no momento da chegada das tropas, que apenas 
podia haver lugar para estas se formarem, e marcharem ; re-
tenindo os ares com os repetidos vivas, tanto aos nossos 
guerreiros, assumpto principal deste regozijo, como ao nosso 
amabilissimo Soberano, á Sua Augusta Mãi, e Rainha Nossa 
Senhora, e á toda a lleal Familia, e ao sábio Governo que 
neste Reino faz as vezes de S. A. R. 

Ao geral contentamento se ajuntavaõ as scenas mais 
tocantes, sobre tudo ao chegarem aos quartéis os regimen-
tos; apenas tinhaõ deposto as armas, viaõ-se estes guer-
reiros abraçados pelas mais, pelos pais, pelos irmaõs, pelos 
amigos; as palavras naõ podiaõ romper senaõ depois da 
effusaõ das lagrimas; a alegria de ver salvo hum espozo 
amado chegava a fazer desmaiar a espoza sensivel e terna, 
que entre o terror, e esperança vivera longo tempo em sau-
dade. Em fim, os quadros patheticos que se tem observado 
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fi estes dia? dc jubilo seriaõ capazes dc arrancar pranto de 
alegria aos coraçoens mais duros. He verdade, que em 
muitas famiiias, em iugar de alegria, se sente a tristeza, e se 
veste o luto pela falta de algum dos seos parentes ; mas 
assim mesmo deverá, e certamente, pois saõ Portuguezes, 
ha de mitigar sua pena a lembrança de que acabáraõ glorio-
sos no campo, firmando com sua vida, depois de heroicos 
feitos, a liberdade da Patria, e a segurança do Throno.—As 
Musas Portuguezas costumadas a cantar as proezas de seus 
Heroes, tetn presentemente hum sublime assumpto para 
aífinarem as lyras. 

I N G L A T E R R A . 

A R T I G O D A L E I N O V Í S S I M A , 

Chamada vulgarmente o acto do Lord Ellenborough, 
pela qual se julgaõ em Inglaterra todas as pessoas 
accuzadas de atirar maliciozamente, e de propozito 
com espingarda, ou pistola, e mesmo da tençaõ de 
atirar com qualquer arma de fog-o carregada; de dar 
facadas, ou navalhadas, cortar, ferir, &c.-

Tendo-se commettido com extraordinaria maldade varias 
cruéis, e barbaras afrontas em diversas partes de Inglaterra, 
e Irlanda sobre as pessoas de differentes vassallos de Sua 
Magestade ; ou seja a fim de assassinar, ou de roubar, ou de 
estropear, desfigurar, ou inhabilitar ; ou fazer outro qual-
quer prejuízo corporeo aos ditos Vassallos , e tendo se 
achado insufficientes para aquelle fim as providencias estabe-
lecida! athe agora por lei para acautelar taes culpas : foi por 
tanto Decretado pela Excellentissima Magestade d.o Rey 
pelo, e com o parecer, e consentimento dos Lords Espiritu-
aes, e Temporaes, e Communs que toda, e qualquer Pessoa, 
ou Pessoas desde o primeiro de Julho em diante do anno de 
Nosso Senhor 1803, que na Inglaterra, ou Irlanda vohm-

VOL. X. ~ s 



.584 Politica.. 

taria, malicioza, e illegitimamente atirarem a qualquer doí 
Vassallos de Sua Magestade ; ou que voluntaria, malicioza, 
e illegitimamente aprezentarem, apontarem, ou indireita-
rem qualquer arma de fogo carregada a qualquer Vassallo 
de Sua Magestade, e pertenderem puxando o gatilho, ou 
de outro qualquer modo, descarregar as ditas armas contra a 
sua pessoa, ou pessoas ; ou que voluntaria, malicioza, e ille-
gitimamente, derem facadas, navalhadas, ou golpes, em 
qualquer Vassallo de Sua Magestade, com o intento de as-
sassinar, ou roubar, ou estropear, disfigurar, ou inhabilitar 
o dito, ou ditos Vassallos de Sua Magestade ; ou com o in-
tento de fazer outro qualquer prejuizo corporeo ao dito 
vassallo, ou vassallos ; ou com o intento de obstar, resistir, 
ou evitar a lesritima prizaõ, e encarceramento da pessoa, ou 
pessoas que esfaquearaõ, ou cortaraõ : ou a legitima prizaõ, 
e encarceramento de qualquer das suas, ou dos seos cúm-
plices, por crimes quaesquer, pelos quaes elle, ella, elles, ou 
ellas possaõ respectivamente ser sujeitos por lei a serem 
prezos, encarcerados, ou detidos ; que em todo e qualquer 
cazo a pessoa, ou pessoas culpadas destes crimes, ou aquelles 
que as aconselharaõ, ajadaraõ, e apoiaraõ, e que souberaõ, e 
tiveraõ parte em taes culpas seraõ, e saõ por isso declarados 
reos e soffreraõ morte, como em cazos de crimes capitaes, 
sem beneficio de clero. 

Por Ordem do 

Ulmo. Exmo. Senhor Embaixador, 

Joaquim Andrade, 
Cônsul Geral de Portugal. 
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POR ORDEM 

Do Illustrissimo Excellentissimo Senhor Conde de 
Funchal, Embaixador Extraordinário e Plenipoten-
ciário, de Sua Alteza Real o Principe Regente 
Nosso Senhor cu Joaquim Andrade, Cônsul Geral 
de Portugal nesta Cidade de Londres, e portos 
dependentes, faço saber a todos os Marinheiros Por -
tuguezes. 

" Que Sua Excellencia advogou constantemente até 
" agora, perante o Governo Britânico a Cauza dos Marin-
" heiros Portuguezes achados a bordo de Navios Francezes 
" de Guerra, ou Corsários, porque tinha a certeza de 
" muitos que foraõ metidos a bordo de similhantes Navios, 
" por Ordem de antigo e violento Governo Frances; e 
" porque sabia de muitos, e esperava que se verificasse em 
" todos os que abraçaraõ espontaneamente este serviço que 
" o tinhaõ feito com a simples tençaõ de salvar-se das pri-
" soens de França e ílollanda, onde tinhaõ sido injusta-
" mente retidos no anno de 1807, antes da declaraçaõ de 
" Guerra. E ainda que o seu livramento fosse muitas vezes 
" contestado neste Reino, pelos princípios geraes 1. que he 
" hum crime muito oclioZo o de aceitar serviço do inimigo do 
" seu Rei ; e 2. que toda a Potencia belligei ante tem o direito 
il de considerar como inimigos aquelles que toma com as armas 
" na maõ : com tudo Sua Excellencia sustentou sempre a 
" opiniaõ particular que o cazo dos Marinheiros Portugue-
" zes merecia huma excepção favoravel, porque esta Guerra 
il da Revolução Franceza tinha sido conduzida por maximas 
" e princípios totalmente oppostos aquelles que de antes 
" eraõ admittidos por todas as Naçoens Civilizadas, e for-
" mavaõ parte do Direito Publico da Europa. Naõ esperava 
" por tanto Sua Excellencia que se achassem fias prizoens 
" de Inglaterra Marinheiros Portuguezes tomados a bordo 
" de Navios de Guerra ou Corsários Americanos, porque 
" para estes naõ existem os mesmos motivos favoraveis que 
" desculpaõ os primeiros." 

Certificado porem o Senhor Embaixador que o contrario 
he hum facto e naõ podendo duvidar á vista das reclama-
çoens que eu fiz, por sua Ordem, e da resposta que recebi 
do Transport Board, que ha Marinheiros Portuguezes que 

2 S 2 
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esquecidos do que devem ao seu Rei, e a sua Patria tem acei-
tado Serviço a bordo de Navios belligerantes, Manda Sua 
Excellencia reimprimir, estampar, e publicar por este modo 
as Ordenaçoens Reaes, e Penas por ellas impostas aos Marin-
heiros que fogem das Armadas Reaes ou dos Navios Mer-
cantes Portuguezes, e que aceitaõ serviço ou Navegaçaõ Es-
trangeira sem licença do seu Soberano. 

ORDENAçAÕ LIV. V. XIT- XCVIT. 

$ E—Todo o Marinheiro que fugir das Armadas ou Navios 
Reaes, incorre as penas seguintes. 

Pagará quatro vezes o Valor dos Soldos recebidos, e será 
açoitado pelas ruas publicas. 

§ 2.—Os que fugirem de Navios Mercantes que vaõ fora 
de Comboio Real, pagaraõ da Cadeia, anoveado, tudo o que 
tiverem recebido dos seus Soldos. 

ORDENAÇAÕ LIV. V. T I T . XCVIII . 

Que os Naturaes deste Reyno naõ aceitem Navegaçaõ fora 
delle. 

§ 2.—Outro si defendemos que nenhuns Pilotos Mestres 
c Marinheiros que nossos Naturaes forem, da qui em diante 
aceitem nenhuns partidos, em nenhumas Navegaçoens, nem 
Armadas que fora "de Nossos Reynos e Senhorios se íáçaõ ; 
nem vaõ em ellas em maneira alguma ; sobpena, se o contra-
rio fizerem, c lhes for provado, de perderem, por esse mesmo 
feito todos seus bens, metade para a nossa Camera e a outra 
metade para quem os accuzar. E mais sejaõ degradados por 
cinco annos— 

Álvara, de 27 de Septemhro, 1756. 

Todo o Marinheiro, e homem do Mar que sem licença 
minha por escripto se assoldadar ao Serviço de qualquer 
Naçaõ Estrangeira, fique pelo mesmo lacto desnaturalizado 
dos meus Reynos, e os bens que tiver lhe sejaõ confiscados, 
ametade para a minha Coroa e a outra metade para a pessoa 
que o denunciar, incorrendo cumulativamente na pena dc 
dez annos de Gales, sendo achado outra vez neste Reyno 
ou eni alguns dos seus Domínios. 

Joaquim Andrade. 
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A primeira parte deste documento lie a simples repub-
licaçaõ que se faz de tempo em tempo, de tres annos á esta 
parte, da traducçaõ que o Senhor Embaixador mandou fazer 
de lei rigoroza porque se julgaõ em Inglaterra todos os ho-
micídios ou feridas com faca, pistola, ou outra qualquer 
arma ; publicaçaõ, que tem por hora posto hum termo ao 
delicto a que se supunhaõ mais propensos os nossos ma-
rinheiros em Inglaterra, e que prova bem, que a falta de 
castigo pronto he a cauza única da frequencia destes crimes 
em outros paizes. Os Francezes arcabuzando sem mi-
sericórdia em Brescia, Bergamo, e Roma, e os Inglezes 
processando e inforcando sem perda de tempo salvaõ mais 
vidas e mais preciosas do que o nosso Provedor da Mi-
sericórdia, quando corre á desfilada para salvar da forca o 
condemnado, e se julga tanto mais felis de o ter conseguido 
quanto o crime he mais atros. A intenção he pura, o pon-
donor antigo; e naõ se pode accusar se naõ a prevaricaçaõ 
que tem havido nas ideias, e que tem feito passar por vir-
tude o acto de salvar a vida á hum criminozo para talvez 
hir cometer logo novos crimes. 

Naõ saõ menos puras e louváveis as intençoens com que 
se ordena a segunda publicaçaõ para intimar aos nossos ma-
rinheiros as penas a que ficaõ sugeitos pelas leis do Reino-
tomando serviço com as nai.oens belligerantes.—Mas seja 
nos licito trazer a lembrança de nossos leitores o que em 
muitas Memorias inseridas neste Jornal se tem dito. Os 
nossos marinheiros de certo erraõ,—por certo era milhor 
que servissem em os nossos navios. A falta que elles nos 
fazem he huma tremenda diminuição do poder e da ri-
queza da naçaõ: mas este damno he muito antigo, e pro-
cede das nossas más regulai,oens ; isto he, da lalta de at-
tençaõ em dar huma preferencia decisiva aos nossos navios 
mercantes, e athe dessa mesma indiíferença com que ge 
sabe que os nossos navios pagaõ mais direitos de Porto, ou 
fazem mais despezas em nossos Portos do que os es-
trangeiros. 

Por que succede que ninguern pense em remediar este 
damno ? Observe-se a indiíferença com que hum Author 
moderno refere o facto sem lhe occorrer a necessidade do 
remedio. Eisaqui como se exprime Agostinho Rebello da 
Costa, Descripçaõ ao Porto, pag. 204. Ed. de 1789. — 
" Ordinariamente naõ navegaõ (os nossos navios) para 
paizes estrangeiros, porque para Inglaterra naõ podem ser 
conduzidos os vinhos mais do que em navios Inglezes; e 
para a exportaçaõ de outros generos concorrem os navios 
das outras naçoens, coin cuja economia naõ podem cota 



588 Poli liça. 

petir as grandes despezas da nossa navegaçaõ." N. B. Nos» 
ja observamos, que os vinhos podem vir em navios Por-
tuguezes pagando iguaes direitos aos Inglezes, e com tudo 
nenhum navio Portuguez apparece com elles. 

Supponhamos que estes 30, 40, ou 50 mil marinheiros 
voltassem á sua patria, e que pedissem emprego. Que res-
posta se lhes daria ?—" Que naõ fazia conta a navegaçaõ 
Portugueza." 

Nos diremos pois, que se estes marinheiros erraÕ, a 
culpa naõ he sua: a cuípa e toda do nosso desmazelo. 

No precedente No. provámos nos que á exemplo do que se 
praticou com a França, se poderia recobrar o direito da na-
vegaçaõ Portugueza, usurpada por Suecos, Dinamarquezes, 
Americanos, Hollandezes, Ragusanos, Hamburguezes, &c. 
O método que indicámos he bem simples : havera com tudo 
algum que o proponha ? haverá outro que o approve l 
Infelismente duvidamos; ou antes receamos que naõ o 
haverá. 

RESUMO 

Do processo feito ao Marinheiro Portuguez Joaõ da Silva, 
accusado de ter sido cúmplice no assassínio com metido. 
por Antonio Cardozo no me/, de Dezembro de 1810. 

As testemunhas contra o prisioneiro foraõ primeiramente 
examinadas. 

Diogo Davis, irmaõ do defunto, relatou todas as cir-
cunstancias da briga, em que seo irmaõ foi assassinado. 
Elle estava certo de que o prisioneiro era hum dos quatro, 
que vieraõ da taverna. Depôz que o prisioneiro se tra-
vára com elle, e que na luta ambos cahiraõ em terra; mas 
que depois elle testemunha se achara cortado no braço: que 
vira o prisioneiro huma semana depois e que este lhe dissera 
" que sentia muito naõ ter morto a elle testemunha :'» que o 
tornara a \erem Whampoe na China, onde a accusára de 
haver concorrido para a morte de seo irmaõ. 

Biddy Jennings e o dono da taverna foraõ depois ex-
aminados : porem naõ depozeraõ coiza alguma que pro-
vasse que o prisioneiro tinha faca na maõ durante a briga, 
nem que Cardozo tinha faca quando sahio da taverna. 

As testemunhas a favor do prisioneiro foraõ depois in-
terrogadas ; e asseveraraõ que o ditto prisioneiro nunca se 
havia escondido, que tres semanas depois do assassínio se 
pmbarcára no navio Amélia; porem que voltara para etse 
Reino, e que fora residir no mesmo lugar em que anterior-
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mente morava, onde se demorou por muito tempo ate se 
embarcar no navio Sir Charles Grant. 

O Juiz lêo entaõ o processo, a fim de habilitar os Ju-
rados a decidirem, se o prisioneiro era culpado de ho-
micídio ; e depois disto concluio dizendo, que se o pri-
sioneiro sahio da taverna com o intento de commeter 
hum acto criminoso, e os Jurados estavaõ convencidos das 
provas que haviaõ a esse respeito, entaõ elle era culpado 
de homicídio ; porem se elle sahio unicamente com o in-
tuito de proteger as mulheres que haviaõ gritado por auxilio, 
entaõ os Jurados o deviaõ declarar innocente. 

Os Jurados quasi immediatamente depois declararaõ que o 
prisioneiro era innocente. 

O Príncipe Regente de Inglaterra attendendo aos mui dis-
tinetos serviços das tropas, que combateraõ nas batalhas dos 
Perinneos desde 28 de Julho ate 2 de Agosto de 1813 ; na do 
Nivelle em 10 de Novembro de 1813; e no certo e tomada 
de St. Sebastiaõ em Agosto e Septembro de 1813; tem or-
denado que certo numero de Officiaes, que se acharaõ pre-
sentes nestas sempre memoráveis occasioens, goze do pre-
vilegio de trazer medalhas de distineçaõ, em conformidade 
com as regulaçoens publicadas á 7 de Outubro do anno 
passado Desta Lista nos unicamente mencionaremos os 
nomes dos nossos benemeritos Officiaes, visto que estes mais 
particularmente nos interessaõ. 

Dos que se distinguirão nas batalhas dos Perinneos.—• 
O Tenente General, Conde de Amarante.—O Brigadeiro 
General Antonio Ilippolito da Costa.—O Brigadeiro Ge-
neral D. Carlos Frederico Le Cor.—O Coronel Jorge de 
Avilez.—O Coronel M. Pamplona.—O Coronel Luiz Ma-
ria de Souza Vahia—O Major L Madeira. 

Dos que se distinguirão no batalha do Nivelle.—O Ma-
jor General D Carlos Frederico Le Cor.—O Major Ge-
neral M de Brito Mozinho—Brigadeiro General Antonio 
Hippolito da Costa.—O Coronel Jorge de Avillez —O Co-
ronel Luiz Maria de Souza Vahia.—O Coronel Joaõ Telles 
de Menezes.- -O Coronel Joze de Vasconcellos —O Te-
Coronel M. P. da Silveira—O Major J. Alexandre—O 
Major F. A. Pamplona.—O Major J. P. Saavedra—O Ma-
jor M. de Souza. 

No cerco e tomada de S. Sebastiaõ.—O Coronel Luiz do 
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Rego Barreto.—O Coronel F. H, Pizarro.—O Major S-
Joze de Arriaga. 

O Principe Regente tem igualmente ordenado que oss 
seguintes Officiaes que se acharaõ nas cercos e batalhas que 
houveraõ na Peninsula antes das precedentes recebaõ 
também distinctivos em commemoraçaõ dos seos importantes 
servil os. 

Na Batalha do Busaco.—O Brigadeiro General Antonio 
de Lemos Pereira de la Cerda.—O Coronel J. Cardozo.— 
O Coronel Palmeirim. 

Na de Fuentes de Onor.—O Coronel J. Cardoío.—O 
Coronel Palmeirim. 

No Assalto e tomada de Ciudad Rodrigo.—O Coronel 
J. Cardozo —O Tenente Coronel F X. Calheiros. 

Na Batalha de Salamanca,—O Major S F. de Arriaga. 
O Principe Regente ordena de mais, que aquellas me-

dal l u t o , que se haviaõ de conferir á alguns dos sobreditos 
OíSciaes, que perecerão nos mencionados cercos e batal-
has, ou depois delias, sejaõ transferidas ás suas respectivas 
famílias, como hum testemunho de respeito devido á me-
moria de taõ beneméritos varoens. 

N. B. Como extrahimos a precedente lista da Gazeta 
Times—naõ estamos certos se temos sido de todo exactos nos 
nomes dos Oííiciaes mencionados. 

Ha muito tempo que os Redactores desejavaõ publicar 
este llelatorio e dar huma idea aos leitores Portuguezes do 
sistema Inglês sobre a importaçaõ e exportaçao de trigo. 
O Marques de Laudsdovvne annunciou no principio da 
Sessaõ ultima, que se occuparia deste objecto, e a repu-
taçaõ literaria e politica deste Membro illustre da Camera 
dos Pares fazia nos esperar discursos que dessem noçoens 
interessantes e circunstanciadas. Porem os Biils que se 
proposcraõ 110 Parlamento foraõ regeitados, e naõ pareceo 
que houvesse nos seos Membros huma opiniaõ bem formada 
sobre as alteraçoens que cumpria fazer nas leis existentes. 
Entre tanto a Conimssaõ especial, escolhida peia Camera 
Baixa para examinar este assumpto publicou o Relatorio ou 
Consulta seguinte, a qual vem apoiada nos depoimentos ou. 
informaçoens de trinta e seis pesso;\s notáveis pela sua pro-
fissão, officio, ou instrucçaõ, relativa á agricultura e com-
mercio degraons,—que segundo o estilo a Commissaõ man-
dou chamar e fez interrogatorios. 
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Sc nós tivermos vagar, e acharmos que alguns destes de-
poimentos tem noçoens interessantes para Portugal tra-
duzi-los em os Nos. seguintes. 

A Commissaõ nomeada consultou assim naõ somente ho-
mens de mérito literário, como Arthur Young, o Secre-
tario da Junta da Agricultura, naõ somente Feitores e Com-
missarios de trigos; mas lavradores notáveis, Rendeiros, 
Proprietários de moinhos, de Padarias. 

Sobre as noçoens dadas por estes diversos homens fundou 
a Commissaõ o seo Relatorio ou Consulta seguinte, a qual 
publicada assim entre os Papeis, mandados imprimir por 
ordem do Parlamento, servirá athe a próxima Sessaõ de 
liçaõ aos Curiosos, e de base de instrucçaõ para as dis-
cuçoens do anno que vem. 

CONSULTA. 

A Commissaõ especial, aquém se entregáraõ as differentes 
petiçoens, apresentadas á esta Camera na prezente Sessaõ 
relativas ás Leis sobre o trigo, e mais graus a fim de ex-
aminar tudo o que nellas havia a respeito do Commercio do 
graõ estrangeiro, e direitos que este agora paga, e depois 
expor á mesma Camera, com as suas competentes obser-
vaçoens, a sua final opinião com todas as provas em que ella 
se fundasse; havendo conseguintemente considerado todos 
os pontos que lhe foraõ propostos, concordou na seguinte 
Consulta: 

Reflectindo na alta importancia do objecto que nos foi 
incumbido pela Camera, a Commissaõ passou primeiramente 
a examinar o estado da producçaõ do trigo no anterior, e as 
circunstancias que para ella concorrem 

As leis que regulaõ a importayaõ do graõ estrangeiro, e 
os direitos que elle paga, tem de tempos a tempos sofrido alte-
raçoens; e porisso attendendo para estas circunstancias; e 
para as despezas da cultura em o nosso paiz, julgou a Com-
missaõ que este prévio exame era muito necessário e que 
devia fazer huma parte de qualquer juizo que se fizesse 
sobre o comercio do graõ estrangeiro. 

Em consequência deste principio, a Vossa Commissaõ ex-
aminou os pontos seguintes:— 

1. A recente extensão e augments; de agricultura no 
Reino Unido 

2. As actuaes despezas de cultura, incluindo a renda : 
3. O preço necessário para remunerar o cultivador. 
Quanto ao primeiro ponto, a Vossa i ominissaÕ julga 

ser huma couza provada com toda a evidencia, que dentro 
d«s altimoi vinte annos a agricultura no Reino Unido tem 
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feito mui extensos e rápidos progressos : que grandes nOvos 
capitaes se tem sabia e utilmente applicado naõ só para aug-
mentar a cultura das terras ja lavradias, mas taõbem para 
reduzir á lavoura largos terrenos de inferiores pastagens, 
muitos paues, baldios, e charnecas, que tudo tem passado 
á huma cultura regular ; que de mui largas empre as deste 
genero muitas ainda estaõ na infancia: que outras, ainda 
que mais adiantadas, naõ podem com tudo ainda pagar os 
fundos que nellas se empregaraõ; e que estes fundos em 
muitos cazos ficaraõ perdidos para os proprietários, (perda 
que taõbem recebe a naçaõ naõ hindo á vante taõ despen-
diozos estabelecimentos) se por faltá de sufficiente esti-
mulo para se continuarem, forem abandonados no seo pre-
zente estado imperfeito. 

He mais particularmente à este estimulo que á nenhuma 
outra cauza, que todas as testemunhas atribuem, o grande 
augmento de produci.aõ que o nosso territorio tem adquerido 
nos últimos 20 annos, assim como toda a mui rapida e re-
cente extensão do aperfeiçoamento, a que tem chegado o 
sistema da nossa agricultura: sistema, que na sua opinião, 
foi creado, e só pode manter se pelas largas addiçoens, feitas 
ao Capital empregado para a cultura do lleino cauza 
principal deste adiantamento deve atribuir se, segundo o 
parecer da Vossa Commissaõ, ao augmento de povoaçaõ e 
de opulência que tem havido no lleino Unido ; porem ao 
mesmo passo naõ se deve occultar, que estas mesmas 
cauzas, que lie de crer sejaõ permanentes e progressivas, 
tem sido accidentalmente mas mui poderozamente ajudadas 
pelos successos que durante a guerra impedirão a impor-
tação do trigo estrangeiro. A repentina mudança deste em-
baraço parece ter dado algum receio aos lavradores; o qual 
rcccio, á naò ser removido, fará na opinião das testemunhas 
que a Commissaõ consultou, com que naõ so naõ se tente 
mais a cultura de largos terrenos ainda incultos, mas ser-
vira para embaraçar ainda outros adiantamentos, e pôr 
termo aos progressos que hiaõ fazendo as mesmas terras 
cultivadas. 

(2.) Quanto ao segundo ponto,—as desnezas da cul-
tura, incluindo a renda,—he attestado por todos, que 110 
espaço dos mesmos 20 annos a renda das terras, segundo 
hum calculo médio, tem crescido a ponto de hoje ser do-
brada; com tudo se o valor da renda se calcular segundo 
a proporção cm o que está com o total producto da terra, vê 
se que tem consideravelmente diminuído dentro do mesmo 
periodo: a parte que os rendeiros pagavaõ ao Senhorio de 
todo o producto das suas terras avaliava se, ha 20 annos, em 
hum terço, c agora naõ se calcula, cm mais do que hum 
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quarto ou hum quinto. No que respeita aos fundos ne-
cessários para a mantença de huma herdade, e para os 
gastos geraes da lavoura, ha mui pouco dilferença nos 
cálculos : he indubitável que pelo menos as despezas do-
bráraõ depois de 20 annos. 

Sem querer aprezentar á Camera hum mappa exacto pelo 
qual possa ajuizar quanto este augmento de encargos se 
tem accumulado em razaõ do augmento dos tributos, todavia 
a Vossa Commissaõ naõ julgou fora de propozito o dar em 
forma de appendice a soma total das taxas recebidas no 
thesouro, nos differentes annos que findáraõ em 5 de Abril 
de 1791, 180Í, e 1814. 

(3.) Quanto ao terceiro ponto,—o preço necessário para 
remunerar o cultivador,—he claro ser quasi impossível poder 
determina-lo exactamente; porque este preço deve variar 
comforme as differenças de terreno, dos mercados, da ha-
bilidade e industria do proprietário, e outras muitas cir-
cunstancias, relativas naõ só aos diversos districtos mas 
ainda ás diversas herdades de hum mesmo districto. Com 
tudo naõ se pode duvidar que estas mesmas circunstancias 
saõ as que regulaõ os Senhorios e os rendeiros, os quaes 
para calcular as despezas e os lucros sempre t.omaõ hum 
certo preço, tal como o de huma colheita mediana, com 
que se possa indemnizar o lavrador. Este he pois o mesmo 
preço que a Commissaõ procurou determinar. 

Iluma das testemunhas perguntadas pela Commissaõ dice, 
que segundo todos os cálculos que havia feito de receita c 
despeza sobre huma herdade que cultiva, era de opinião, que 
huma vez que hum quarter* de trigo se vendesse por 72 sh. 
podia muito bem sustentar o cultivador. Acrescentou porem 
que este calculo só poderia valer na supposiçaò que aca-
basse a taxa, chamada dcpropriedade, e diminuísse o preço 
da maõ d'obra, ou do trabalho. 

A opinião mais geral de quasi todas as outras testemunhas 
foi com tudo, <jue 80 sh. era o preço minimo porque se podia 
vender o quarter de trigo para que o lavrador podesse 
ter hum lucro racionavel. Os seos depoimentos estaõ por 
extenso nas minutas, e entre os seos nomes se acha?, muitos 
dos mais insignes Louvados e Feitores nas differentes partes 
de Inglaterra, assim como de outras muitas pessoas, taes 
como grandes negociantes de graons, e rendeiros mui no-
táveis pelos seos conhecimentos práticos, e pela exactidaõ dc 
todos os seos cálculos sobre a economia rural. A este res-» 
peito he de muita importancia notar, que a maior parte 

* Contem 20 alqueires Tortuguezcs de Lisboa e dcsesçis do 
Porto. 
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destas testemunhas, por muito tempo empregadas cm serem 
louvados ou Procuradores em differentes arrendamentos de 
herdades, todas concorrem em asseverar, que em todos os 
seos cálculos que tem servido de baze ás suas especulaçoens 
depois de muitos annos, nunca o quarter de trigo deseeq 
abaixo de 80 sh., antes tem quase sempre excedido aquelle 
preço. 

Outras muitas testemunhas, igualmente distinctas pelos 
seos conhecimentos e experiencia em tudo o que diz respeito 
ao arrendamento das terras e á agricultura do paiz, affirmaõ 
porem que o preço de 80 sh. por quarter, naõ indemnisa 
suficientemente o cultivador Inglez. Os depoimentos e 
cálculos, que fizeraõ per ante a commissaõ, taõbem se achaõ 
no appendice; e a vista de todos estes documentos parece, 
que os differentes preços de 80 athe 96 sh. tem sido conside-
rados pelas testemunhas como os mais baixos porque se 
podia vender o trigo, afim de que o lavrador podesse tirar 
algum lucro, attendidas as prezentes taxas e as despezas de 
cultura. 

Deve se pois reflectir que estes últimos cálculos tem sido 
em grande parte feitos por testemunhas, cuja attençaõ e ex-
periencia se tem particularmente empregado em distrietos 
que de ordinário constaõ de terras frias, fracas, e mui in-
feriores, nas quaes a cultura do trigo excede as despezas 
medias da mesma cultura éih milhorcs terrenos. Nas terras 
desta natureza se cultiva agora com tudo muito trigo ; e hé 
constante pelos depoimentos, que se taes terras deixassem 
dc ser cultivadas, ficariaõ por muitos annos sendo de mui 
pouco proveito para pastos ; e que as perdas originadas 
desta alteraçaõ seriaõ mui ruinozas tanto para os cultiva-
dores como para a mesma massa geral da subsistência da 
naçaõ. 

A vossa commissaõ, depois de haver brevemente exposto 
os principaes resultados da sua inquirição sobre o estado da 
nossa agricultura, e as circunstancias relativas tanto á cultura 
como ao preço dos graons no Reino Unido, vai agora pelo 
mesmo modo aprezentar á Camera o rezumo das provas que 
tem procurado á respeito do Commercio do graõ estrange-
iro ; objecto, que naturalmente forma o segundo e único res-
tante ponto da importante indagaçaõ de que foi incumbida a 
vossa commissaõ. 

Tem com tudo o sentimento de dizer, que naõ lhe foi pos-
sivel poder alcançar informaçoens sobre as despezas da cul-
tura dos graons nos paizes estrangeiros : mas ainda que sobre 
este objecto nada poude fazer, todavia a commissaõ colligio 
taes noticias sobre outros pontos, qn-e lhe parecem mui im-



Politica. 

poutantes para as devidas consideraçoens que merecem as 
íeis sobre o trigo e mais graons. 

Fica sendo claro pelo testemunho de Mr. Scott, membro 
da vossa commissaõ, o que taõbem he confirmado pelo depoi-
mento de outras testemunhas, que mui bem conhecem o 
commercio do graõ estrangeiro, que nos paizes da Costa do 
Báltico e mar do Norte, a cultura do trigo naõ he suficiente 
para o consumo da sua povoaçaõ ; a qual falta se supre com 
centeio, e outros graons inferiores, assim como com as im-
portaçoens dos mercados estrangeiros:—que, particularmente 
da Polonia, a maior parte do trigo, alli produzido, he regular-
mente mandado para os portos do Báltico para ser expor-
tado ; e que estes saõ os únicos portos da Europa, aonde as 
naçoens, que naõ tem paõ suficiente, podem com certeza 
achar meios de supprir-se. Pelos mesmos depoimentos se 
vê, que nestes portos o preço do trigo naõ hé regulado pela 
venda ou consumo que tem no interior, assim como succede 
aonde o trigo he o alimento ordinário do povo: mas quasi 
exclusivamente pelas encomendas que lhes fazem as outras 
naçoens da Europa, que estaõ no habito de fazer avultadas 
compras no Báltico : — Que o preço do trigo no mercado, por 
exemplo de Dantzic, naõ varia muito pela abundancia ou 
faltada colheita na Polonia, donde, ou haja abundancia ou 
haja falta, elle sahe para exportaçaõ ; mas sim varia segundo 
os preços correntes das praças de Londres ou Lisboa. He 
por consequência obvio, que se os preços nestes e outros im-
portantes mercados forem muito baixos, o preço nos portos 
do Báltico taõbem ha de descer anivelar-se com elles: alem 
disto he taõbem de huma consequência verdadeira, que 
apenas pode haver em o nosso mercado algum preço suffiei-
entemente baixo, capaz de impedir a importaçaõ de graons 
destes portos estrangeiros, considerados como grandes de-
positos, huma vez que seja geral a abundancia nas outras 
partes da Europa. O depoimento de Mr. Scott sobre este 
ponto pareceo á vossa commissaõ taõ positivo, e os seos 
conhecimentos c experiencia daõ tanto pezo á todas as suas 
razoens, que ella naõ pode deixar de aqui o inserir. Hc pois 
o que se segue :— 

'' Supponhamos que a nossa colheita he abaixo de huma 
mediana abundancia ; julgais vós que qualquer importaçaõ 
que se fizesse do Báltico seria capaz de impedir que o qiuir-
ter de trigo subisse em o nosso mercado ácima dc 80 sh. r— 
Eu julgo que naõ." 

" Julgais vir, que outras importaçoens, que auxilliassem 
á do Báltico, seriaõ capazes de produzir aquelle elVeilo i— 
naõ concorrerem as circunstancias de huma abundancia gernf 
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nos paizes que ordinariamente naõ exportaõ graons, eu creio 
que naõ." 

" Supponhamos que o preço do trigo em Inglaterra he de 
63 sh. por quarter, e há liuma abundancia geral na Europa ; 
julgaes que ainda assim mesmo se faria huma grande impor-
taçaõ para Inglaterra ?—Creio, que sim." 

" Julgaes que isto succederia ainda no cazo de ser o preço 
abaixo de 63 sh., suppondo que os direitos naõ impedissem 
esta importaçaõ He mui difficil determinar qual seja o 
preço sufficientemente baixo para que possa impedir a impor-
taçaõ de paizes, que annualmente fazem taõ consideráveis 
rezervas." 

" A vista das circunstancias, acima mencionadas, huma 
tal importaçaõ naõ arruinaria seguramente o nosso mercado 
interno, ainda quando os preços fossem de 63 sh. por quar-
ter ?—Sem duvida nenhuma." 

" Vós tendes dito, que qualquer importaçaõ naõ embara-
çaria que o preço dos graons naõ subisse em o nosso mercado 
ácima de 80 sh. no cazo de ser a nossa colheita menos que 
mediana ; agora parece vos que, no cazo de haver hum 
preço maior para impedir a importaçaõ, por exemplo em 
lugar de 63, 80 sh.; se diminuiria assim a quantidade do 
graõ importado, hum alqueire só que seja, e dado taõbem, 
que a nossa colheita fosse menor que mediana ?—Certamente 
naõ." 

" Por outra parte, havendo huma grande importaçaõ, a 
qual pode mui bem acontecer nas circunstancias que menci-
onastes, e quando o preço esteja a 63 sh. ou ainda mais 
baixo ; nao concorrerá logo isto para desanimar a cultura do 
trigo cm o nosso Reino ? Sem duvida nenhuma.'' 

O depoimento de Mr. Carlos Frederico Hennings, natural 
de Elbing, e que tem todos os conhecimentos locaes dos clis-
triclos da Polonia, donde se tira todo o graõ para os portos'-
do Báltico para dali se exportar, sendo ao mesmo tempo hum 
commissario de trigos e de huma grande experiencia eu» 
Londres, he substancialmente o mesmo que o de Mr. Scott á 
respeito desta importante parte do commercio do graõ es-
trangeiro. 

Duas mui importantes e obvias consequências se tiraõ pois 
destes depoimentos: 1. que ainda no cazo em que o preço 
porque se admitisse o graõ estrangeiro, livre de direitos, 
subisse de 63s. a 80s. por quarter, (tomando por supposiçaõ 
o ultimo preço, como necessário para manter o cultivador 
Inglez) esta alteraçaõ por nenhuma forma era capaz de 
impedir a entrada de graõ estrangeiro, huma vez que a 
colheita no Reino fosse ainda menos que mediana. E 2. 
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que em certas circunstancias, hum preço em os nossos mer-
cados, ja mui baixo e pouco adequado para recompensar 
o cultivador, podia ainda tornar-se muito mais baixo pela 
importaçaõ do graõ estrangeiro, se a lei naõ obstar á taes 
importaçoens. 

Segundo os depoimentos he manifesto, que ordinaria-
mente a colheita em França he sufficiente para a seo con-
sumo, e que só extraordinariamente, quando ella he má, 
tira alguma porçaõ considerável do Báltico. O nosso paiz, 
pelo contrario, estando habituado, ha muitos annos, a 
suprir-se largamente dos estrangeiros, as nossas encomendas 
saõ taõ superiores ás dos outros paizes, que os preços no 
Báltico particularmente se regulaõ pelo mercado de Ingla-
terra. Que isto he o que agora no prezente anno succede, 
de alguma sorte se prova por hum papel que Mr. John 
Wilson aprezentou á Commissaõ. Por elle se vê, que em 
17 de Maio passado o preço do trigo em Dantzic era de 
350 f. athe 380 f. por last, que corresponde, com o cambio 
sobre Londres á 14-1. 15., ao preço de quase 21. 9s. lOd por 
quarter ; mas que em 3 de Junho, quando o Cambio subio á 
181. 12., o preço do trigo em Dantzic immediatamente 
taõbem seguio a mesma alteraçaõ ; de maneira que naõ ob-
stante tornar-se mais favoravel o Cambio para com nosco, os 
preços porque alli se podia comprar o trigo com letras sobre 
Londres, vinha a ser quase o mesmo ; isto he: de 370 f. á 
390 f. por last; ou 21. lOs. 8d. por quarter. 

Se o nosso paiz por princípios de politica, ou em fim por 
necessidade, continuar a depender da importaçaõ estrangeira 
para sustentar huma parte dos seos individuos, he claro por 
todas as provas, que o Báltico he o único lugar da Europa 
sobre que podemos contar para hum pronto e regular abas-
tecimento :—que Hespanha e Portugal saõ, mais ou menos, 
os nossos ordinários competidores naquelle mercado; e que 
a França só por acazo recorre a elle, quando lhe falta a sua 
colheita. Casualmente agora o governo de França per-
mite a exportaçaõ de huma parte do seo producto, mas isto 
parece que he só por hum tempo limitado, c para animar os 
seos proprios mercados muito abatidos. Assim naõ pode-
mos nunca contar com a certeza deste recurso ; porque pode 
estar-nos aberto quando menos o necessitar-mos, e fechar-se 
na occasiaõ de que mais precisão tiver-mos delle. 

Temos hum facto que naõ he indigno da attençaõ da 
Camera, e vem a ser, que mui consideráveis direitos se tem 
imposto em todo o graõ exportado do Báltico. A vossa 
commissaõ tem motivos para ajuisar, que estes direitos se 
tem grandemente augmentado em algumas occasioens, 
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quando o nosso paiz estava mais precisado. De certo he 
impossível naõ ver, que sendo o augmento de renda o objecto 
de todos aquelles direitos, e que sendo os preços do Báltico 
regulados pelos nossos, a escalla ou pauta dos ditos direitos 
sempre ser í augmentada cm proporção das nossas necessi-
dades, c do consequente alto preço que aqui tivermos. 

Na consideraçaõ deste e outros mu'tos inconvenientes 
tanto domésticos como políticos, que em hum paiz como 
o nosso naõ podem deixar de nos reduzir á huma necessaria 
e grande dependencia do paõ estrangeiro, a vossa Commis-
saõ sente agora hum grande prazer em declarar, que ultima-
mente a exportaçaõ de graons da Graõ-Bretanha e da Ir-
landa quasi que cquivaleo se naõ he que tem completamente 
equilibrado a nossa importaçaõ. Olhando para esta impor-
tante mudança que tem havido em a nossa situaçaõ; para a 
abundancia de que gozamos, e para o mui grande e mui 
extenso augmento que ha tido a cultura tanto aqui como na 
Irlanda, a Vossa Commissaõ naõ pode deixar de consolar-se 
com a esperança de que só por efeito de desalento, e con-
sequente queda da nossa agricultura, he que poderemos ver-
nos outra vez reduzidos á depender das grandes importa-
çoens de graõ estrangeiro, excepto nos cazos ext raordinários 
e infelizes de ter-mos má colheita. 

Se esta esperança se realizar pela expcriencia dos annos 
futuros, conto muito confiamos, a Vossa Commissaõ se jul-
gará bem paga por todos os cuidados que tomou em elucidar 
esta parte dos interesses nacionaes. Ella está convencida 
que a dependencia quase absoluta das importaçoens estran-
geiras naõ he util, nem mesmo segura para o nosso pai/, 
olhada como hum sistema permanente: e que muitos dos 
sacrifícios e privaçoens, que tem afligido o povo, em todo 
este longo e difficil conflicto, naõ iiaveriaõ sido taõ fortes se 
naõ tivéssemos dependido tanto da colheita estrangeira. Se 
obrigado pois pelas circunstancias destes sacrifícios e priva-
çoens o paiz fez á final tantos esforços, que seraõ capazes 
cin tempos ordinários de nos fazer independentes dos pre-
cários auxillios estrangeiros, a Vossa Commissaõ, ao mesmo 
passo que naõ ouza propor os meios, com tudo naõ duvida 
declarar, que seria da prudência e politica do Parlamento, 
naõ só manter á bem da agricultura, quando o naõ possa 
augmentar mais, o prezente estado das suas tentativas e 
felizes resultados ; porem o dar todas as providencias, com-
patíveis com este primário objecto, a fim de que em mãos 
annos e mas Colheitas o Reino Unido possa achar a maior 
facilidade em se abastecer dos graons estrangeiros. 

('orno eouza que tem toda a connexaõ com os interesses. 
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geraes do Commercio, ainda independentemente do grande 
objecto de poder-mos ser occasionalmente abastecidos, he 
evidente, que o nosso paiz tem mui particulares vantagens 
para vir a ser hum deposito dos graons estrangeiros Porem 
isto só se pode realizar, tornando livre a importaçaõ dos 
graons, que se devem depositar e arrecadar em armazéns do 
governo, livres naõ só de todos os direitos mas de quaesquer 
impostos e taxas locaes ; e permittindo-se em todo o tempo, 
e em todas as circunstancias aos proprietários dos ditos 
graons, assim depositados, o tira-los dos armazéns ou para 
exporta, aõ, ou para consumo interno; sugeitos no ultimo 
cazo ás únicas regras e direitos que sejaõ applicaveis á qual-
quer outro graõ estrangeiro importado para aquelle fim. A 
Vossa ommissaõ esta taõ altamente persuadida da impor-
tância desta medida, que naõ pode concluir este ILelatorio 
eu Consulta sem manifestar a sua seguinte opinião, e vem a 
ser;—Que todas as medidas tomadas para fazerem deste 
paiz o depozito ou armazém intermediário do Commercio 
dos graons desde o Norte athe o Sul da Europa, alem de 
outras mui importantes vantagens, cauzariaõ a de conser-
var em todos os tempos hum preço menos variavel em o 
nosso mercado interno, e nos dariaõ, contra os elfeitos de 
kuma esteril colheita, as milhores seguranças que talvez se 
possaõ imaginar no actual estado da nossa povoaçaõ.—Eni 
m de Julho de 181*. 

•REPARTIÇAÕ COLONIAL. i 

Dovming-street, 20 de Setembro, 18»*. 

O Capitaõ Jervois, Ajudante de Campo do Tenente Ge-
neral Drummond, chegou esta manham com despachos do 
Tenente General Sir George Prevost, Bart. dirigidos ao 
Conde Bathurst, dos quaes ciamos os extractos seguintes : 

Quartel General de Montreal, 5 de Agosto, 1814. 

Tenho a satisfacçaõ de transmittir a V. S. as particulari-
dades que o Tenente General Drummond me participou do 
distincto combate que teve a divisão do seo exercito junto 
da Cachoeira de Niagara á 25 do passado, em que a habi-
lidade dos Generaes de S. M. e o valor e disciplina das suas 
tropas foraõ emminentemente conspícuas. Alem disto 
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eço licença para, com o mesmo Tenente General, solicitar 
umildemente a consideraçaõ de S. A. R. o Principe Re-

gente em favor dos benemeritos serviços feitos pelos offi-
ciaes particularisados na mesma relaçaõ. 

Este despacho será entregue a V. S. pelo Capitaõ Jervois, 
Ajudante de Campo do Tenente General Drummond: c 
como elle teve parte nos successsos do dia 25, muito milhor 
poderá satisfazer a V. S. Sobre tudo a que este respeito 
lhe perguntar, sendo ao mesmo tempo mui capaz de dar a» 
mais completas informaçocns sobre o estado da Alta Pro-
víncia. 

EXTRACTO DO OFIICIO DO TENENTE GENERAL DRUMMOND. 

Quartel General do Alto Canada, junto da Cachoeira 
de Niagara, 27 de Julho, 1814. 

Sir, 
Embarquei no dia 24 a noite, e ao romper do dia 25 che-

guei á Niagara. Sabendo entaõ do Tenente Coronel 
Tucker, que o Major General Riall havia marchado para a 
Cachoeira de Niagara a fim de auxilliar a vanguarda da sua 
Divísaõ, que tinha tomado aquella direcção em a noite ante-
cedente, ordenei, que o Tenente Coronel Morrisson, com o 
regimento 89, e com hum destacamento dos Reaes e de El 
Rey, se dirigisse a este ponto, a fim de que com esta força 
unida eu podesse, julgando conveniente, atacar o inimigo, 
que entaõ se achava postado em Street's Creek, e com a sua 
guarda avançada em Chippawa. Eu ordenei ao mesmo 
tempo que o Tenente Coronel Tucker, com alguma tropa, e 
apoiado por huma partida de marinheiros armados, mar-
chasse para Lewiston, a fim de destroçar ou aprizionar hum 
corpo do inimigo, que estava acampado neste lugar; porem 
o inimigo se retirou antes da chegada do dito Tenente Co-
ronel. 

Com o regimento 89, hum destacamento dos Reaes e de 
El Rei. e companhia ligeira do regimento 41, fazendo hum 
total de 800 homens, eu marchei para a Cachoeira, a fim de 
me unir a divisão do Major General Riall. 

Pouco ant s de chegar aquella posição, recebi n< ticias do 
Major General Riall, que o inimigo se avançava em grande 
força. Eu immediatamente apressei a marcha, e encontrei 
com a colunina do Tenente Coronel Morrisson na estrada 
que vai dar a Beaver Dam sobre o alto da ladeira em Lun-
dys lane. Em lugar de achar esta posição oceupada por 
toda a divizaõ do Major General, como cu esperava; ao 
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contrario ella estava qunsi toda em posse do inimigo. Com 
a guarda avançada da divisa" do Major General, e com a 
força que eu commandava, tomei as disposiçoens necessarias 
para receber o inimigo Estas tropas apenas se achavaõ 
nas suas destinadas posiçoens, quando o inimigo atacou 
forteis ente toda a nossa vanguarda. Os seos principaesesfor-
ços eraò contra o nosso centro e flanco esquerdo Sobre este 
ultimo, depois de repetidos ataques, obteve alguma vantagem 
ainda que momentanea : porem no centro foi continuamente 
rechaçado com gravíssima perda. Mesta renhida contenda 
elle poude tomar huma peça de artilheria, porem nos ficamos 
Senhores de duas suas. Em hum dos ataques sobre o nosso 
flanco esquerdo foi o Major General Riall ferido, e infeliz-
mente feito prisioneiro. i(! 

Pelas nove horas da noite (tendo a acçaõ começado ás 
seis) houve huma breve intermissaõ de fogo, e durante este 
intervallo o iniaiigo parecia estar empregado em trazer ao 
ataque toda a sua força restante: e pouco tempo depois 
renovou a combate com tropas frescas; porem foi em todos 
os pontos repellido com igual bizarria e successo. Quasi 
neste período as nossas tropas foraõ reforçadas pelo resto da 
divizaõ do Major General Riall. O inimigo continuou a 

* fazer os maiores esforços para tomar a ladeira ate a meia 
noite, quando tendo elle sotfrido gravemente, em virtude da 
superior firmeza, e disciplina das tropas de S. M. B., cedeo-
nos a yictoria, e se retirou com grande precipitaçaõ para o 
seo campo alem do Chippawa. No dia seguinte elle abando-
nou o seo campo, lançou nas correntes a maior parte da sua 
bagagem, equipagem, e mantimentos; e havendo lançado 
fogo á Street s Mills e destruído a ponte no Chippawa, con-
tinou a sua retirada em grande desordem para Fort Erie. 
Eu tenho destacado a minha tropa ligeira e cavallaria, a fim 
de molestar a sua retirada. 

A perda que soffreo o inimigo nesta severa acçaõ, naÕ 
pode ser computada em menos de mil e quinhentos homens, 
incluindo vários centos de prisioneiros que se achaõ em nosso 
poder; os seos dois Generaes Commandantes, diz-se que 
foraõ feridos. I oda a ?ua força, que nunca se tem avaliado 
em menos de cinco mil, teve parte nesta acçaõ. Eu tenho 
a honra de vos remetter inclusa a conta da nossa perda que 
foi mui considerável. O numero das tropas debaixo do meo 
commando naõ excedeo, nas primeiras tres horas do com-
bate, á mil e seiscentos homens; e a addiçaõ, que depois re-
cebemos, apenas augmentaria o seo numero á dois niil e 
oitocentos soldados de todas as descripçoens. 

9- r 2 
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O Tenente General Drummond passa entaõ a mencionar os 
officiaes e regimentos que mais se distinguirão. 

O total da perda foi—mortos 1 capitaõ, 3 subalternos, 1 
assistente - ajudante-general deputado, 4> sargentos, e 75 
«oldados : feridos — 1 tenente general, 1 major general, 1 
inspector general, 1 assistente quartel mestre general depu-
tado, 2 tenentes coronéis, 2 majores, 8 capitaens, 25 sub-
alternos, 31 sargentos, S tambores, 482 soldados : estravia-
dos—1 capitaõ, 3 subalternos, 2 quartéis mestres, 11 sar-

fentos, 5 tambores, 171 soldados: prisioneiros 1 ajudante 
e caiupo, 4 capitaens, 4 subalternos, 1 quartel mestre, 4 

sargentos, 28 soldados; cavallos mortos 14; feridos 14 
—estraviados 12—Soma total de mortos, feridos, prisionei-
ros, e estraviados—878. 

Os Papeis Americanos representaõ o resultado desta 
mesma acçaõ de huma maneira totalmente opposta. Elles 
dizem que as suas tropas bateraõ o inimigo em todas as 
posiçoens, tomaraõ toda a sua artilheria, e ficaraõ senhores 
do terreno; e ainda que obrigados, em virtude de certas 
circunstancias, a voltarem para o seo acampamento, com 
tudo asseveraõ ter feito a retirada sem molestaçaõ alguma. 
Entre duas noticias taõ contrarias he nos quasi impossível 
decidir; mas naõ he esta a primeira vez que de ambas as 
partes sc cantaõ as victorias. 
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G I B R A L T A R . 

COMMERCIO E NAVEGAÇAÕ 

f)e Portugal, e seus Domínios na Cidade e Porto de 
Gibraltar em 1813. 

Sahida de Embareaçoens Portuguezas : 

4 Galeras. 
12 Bergantins. 
7 Escunas. 

30 Hiates. 
115 Cahique». 
39 Rascas. < 
6 Caloens. 
8 Faluxos. 
2 Lanchas. 

21 Botes. 

344 do Porte de 5781 Tonelada». 

Importancia dos Fretes Reis 4,739,600 

BELAçAÕ 

Bas Producçoens, que Exportarão; Pertencentes a Portu-
guezes. 

3996 Fangag de Trigo. 
1433 de Milho. 
1490 de Sal. 

51 Barricas de Alpiste. 
290 de Farinha—Triga. 
289 Centeia. 
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1' de Resina. 
516 Pipas de Vinho tinto^ j o r d l n a r í >. 

57 varias. 

12 Barris 
j- de agoardente. 

20 de Pixe. 
4 Dúzias de pratos de} L o u ^ a b r a n C 3 " 

109 de Taboas de Portugal. 
102 de Taboas de Flandes. 

2 de Vigas. 
37 de Vertedeiros. 
87 Quintaes de Farinha de pau. 

12144. ^e Arroz. 
.15 de Aletria. 
8 de Rolaõ. 

32f de Manteiga. 
15 de Batata Espanhola. 
40 de Amêndoa doce. 
40 de Chumbo. 
2£ de Quina 

226 de Arcos de ferro. 
145 de ferro em barras. 

5 de linho. 
30 de Âmbar. 

400 de Enxofre. 
100 de Pregos. 
400 de Alfarroba. 

18506 Arrobas de Azeite. 
20 Arráteis de Cravo. 

119 Sacos de Graons de bico. 
200 de Feijão. 

2 Sacas de Cate. 
332 Caixas 1 . D „„ 
20 Ceiroens} de P a s 8 a d u v 3 5 ' 

oõOl Resmas de Papel Branco. 
5 0 ? Caixa } de Papel pardo. 

1 de Vidros. 
6 de Cera em vellas. 
3 de Chapeos. 

300 Pares de Sapatos. 
87 Betas de Esparto. 
85 Couros de Sola. 

281 Vaquetas. 
20 Bois. 

300,000 Sardinhas de salga. -
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Pertencentes a Estrangeiros. 

2000 Fangas de Milho. 
2010 de Trigo. 
1888 de Cevada. 

102 Barricas de Arros. 
5 Barris de Assucar. branco. 
41 de Caparrosa. 
28 Pipas de Vinho tinto ordinário. 
12 de Agoardente. 
67 varias. 

415 Caixas de Enxofre. 
40 de Vellas de Cebro. 
25 Sacos de Graons de bico. 

150 de Cacáo. 
55 de Alfazema. 
46 Quintaes de Assucar de pedra. 
5 de Cuscuz. 
6 de Tamaras. 

S Caixas} ^ Passa d W 
1 Quintal de Chá. 
1* de Canella. 

1650 de Ferro. 
40 de Cera amarellá. 

8 de Cera branca. 
6 de Canhamo. 
8 Fardos de Alcaçuz. 

8 8 2 A r r a t e i s } d e S e d a e m r a m a -

3 Fardos de pelles de coelho. 
16 Fardos de Couros-bezerro. 

385 Vaquetas. 
110 Bois. 
15 Dúzias de Taboas. 
50 CelhasdeAço. 

256 Resmas de Papel pardo. 

Gibraltar, 13 de Agosto de 1814. 

José Agostinho Parral, 
Cônsul da Naçaõ Portugueza. 
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C O R R E S P O N D Ê N C I A , 

Londres, 20 de Setembro, 1814* 

Senhores Redactores do Investigador Portuguez. 

Lendo cotn a maior satisfaçaõ a mui louvável Can-
dura com que o Redactor do Jornal intitulado—o Por-
tuguez*—reformou no seo No. 3 , pag. 268 o juizo que 
havia feito sobre o comportamento do Cônsul Portuguez 
á vista dos Documentos que Vmces. publicarar em jus-
tificação do dito Cônsul; estou mui bem persuadido que o 
mesmo Redactor mostrará ainda igual candura em re-
formar hum nova accusaçaõ que ultimamente fez á todos 
os Redactores Ingleses. No seo No. 5. á pag 422, es-
creveo elle pois o que se segue:— 

" Temos reparado, que das Gazetas Inglezas nem huma 
tó se tem occupado com pugnar pela justiça que nos 
assiste em a restituição de Olivença: este silencio dos 
Redactores Inglezes á este respeito he consequência do 
menos preço, em que he tido o nosso Governo: mas 
naõ haveria hum meio de os fazer interessar em a nossa 
c a u z a ? " . . . . 

Ora isto naõ hé exacto, porque lendo a Gazeta In-
gleza o—Times—de 6 de Junho de 18i4, acho nella a 
passagem seguinte, que contradiz a asserçaõ áciraa men-
cionada. 

" The ninth and tenth (articles) contain the consent 
of Sweden to the cession of Guadaloupe, and that of Por-
tugal to the cession of French Guiana. Wè trust that 
these consents will be found to have been freely and vo-
luntarily given, and to have been negociated with the 
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Ministers of those Sovereigns, in the way best euited to 
sliow respect to their real independence; for it would 
certainly form a bad precedent in the diplomatic history 
of Europe, and place the Law of Nations on a new and 
precarious footing, if any number of the greater powers 
were to take upon themselves to do away the rights of 
the secondary States without their full and entire ac-
quiescence. The honour of Britiin, too, requires, that a 
full indemnity be given to Sweden for Guadaloupe, 
and to Portugal for the hare she had in the occupation of 
Guiana. The re titution oj Olivenza, which she roa» com-
pelted by revotutionary vio/enre to cede to Spain, ought un-
doubtedly to form part of thi< indemnity. tVe are sorry, 
too, to see the old dispute betuieen France and Portugal 
as to limits of Guiana left open to further discussion. The 
line hould have been drawn ivith a firm and decided 
hand.' 

A imparcialidade com que Vmces. costumaõ publicar 
qualquer justificação, que nao involve indecencia ou ma-
lignidade, me anima a rogar-lhes queiraõ igualmente in-
serir no seo Jornal esta minha Carta, que naõ tem outro 
fim mais do que punir pela verdade, e fazer justiça aos 
que a merecem. 

Deos Guarde a Vmces. muitos annos. 
Hum defensor das Gazetas Inglezas. 
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AO AKTIGO 

P O L I T I C A . 

L I S B O A . 

Quartel General do Pateo do Saldanha 27 dc Agosto 
de 1814. 

ORDEM DO D I A . 

O Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Marechal Lord 
Beresford, Marquez de Campo Maior, reunindo-se agora ao 
Exercito, dirige-se primeiro que tudo a felicita-lo pela sua 
volta para o seu paiz, famílias, e amigos. Sua Excellencia 
naõ duvida, de que por todo o Reino se ha de ter feito ás 
Tropas huma recepção lisongeira, e cheia de enthusiasmo, a 
qual por melhor que tenha sido, comparada com o mereci-
mento e Serviços do Exercito feitos ao Soberano e á Patria 
naõ pode ser julgada excessiva. Sua Excellencia está con-
vencido de que os Portuguezes naõ seraõ na Europa os 
únicos, nem os menos fervorosos em mostrarem o seu recon-
hecimento ás Tropas da sua Naçaõ, que naõ foraõ excedidas 
nem em disciplina, nem no campo da batalha por nenhuma 
Tropa das Naçoens, que se alliaraõ contra o Tyranno geral, 
que o quiz ser da Europa, e de todo o mundo. 

Entre tanto que as Tropas e a Naçaõ naõ gozaõ o prazer 
(por que mais suspiraõ) de tornar a ver o seu Soberano, toma 
Sua Excellencia sobre si agradecer as Tropas em nome de 
Sua Alteza Real o Principe Regente Nosso Senhor a sua 
conducta durante huma guerra taõ longa, e na qual se 
offereceraõ ao Exercito Portuguez tantas occasioens de 
mostrar ao mundo, que por maiores que foraõ os antigos 
feitos lieroicos da Naçaõ, naõ cedem os de agora em nada 
aos dos tempos mais gloriosos na historia de seus antepas-
sados. 

Sua Excellencia bem se lembra, e lembrará sempre das 



Politica. 
•617 

difticuldadee, privaçoens, e perigos contínuos, que o Exer-
cito venceu com admiravel constancia; e naõ faltará a 
patentear o seu merecimento á Sua Alteza Real, que ama o 
Exercito, e cuja Justiça e Benevolencia lhe asseguraõ de-
inonstraçoens da sua satisfacçaõ e approvaçaõ. 

Em quanto naõ se effectua a volta taõ desejada) de Sua 
Alteza Real para este Reino, naõ deixará Sua Excellencia 
de por na presença dos seus Representantes os Illustrissimo* 
e Excellentissimos Senhores Governadores do Reino o me-
recimento do Exercito, e pedir-lhes o que fôr a bem deste : e 
Suas Excellencias, que estaõ inteirados, e participados dos 
benevolas intençoens do Soberano para com as suas Tropas 
bcnemeritas, naõ deixaraõ de fazer, como tem feito até 
agora, em quanto depender de Suas Excellencias, e os 
meios públicos o permittirem, tudo o que possa mostrar o 
conceito, que formaõ dos Serviços do Exercito, e concorrer 
para a sua boa existencia. 

Officiaes e Soldados do Exercito Portuguez! Sua Ex-
cellencia fez todo o possivel por estar sempre com vosco 
durante esta longa guerra e participar das vossas fadigas e 
perigos, a fim de poder julgar por si mesmo do merecimento 
de cada hum em particular, e de todos em geral. Ninguém 
pode pois conhecer, nem apreciar melhor do que Sua Ex-
cellenc a o vosso merecimento; e Sua Excellencia confessa 
que vos naò faria justiça, se deixasse de assegurar-vos pub-
licamente, que os vossos Servi os naõ podem ser demaziada-
mente honrados, e realçados em feitos de armas, e disciplina. 
Como soldados vós naõ fostes excedidos ; e Sua Excellencia 
dando vos a sua approvaçaõ pessoal, com a quid tendes jun-
tamente a sua admiraçaõ, vos da os seus agradecimentos, e 
TOS cumprimenta pela gloria, que adquiristes pai a vos mes-
mos, e para a naçaõ Portugueza Soldados ! Depois de 
vos terdes mostrado em companha iguaes aos melhorei Sol-
dados da Europa, haveis patenteado durante hum- u.-;rch» 
de tres me es por paiz amigo, que sois capazes de excede-
los em boa conducta, ordem, e disciplina ; e esta marcha 
vos faz como homens tanta honra, quanto durante a guerra 
tendes adquirido como militares, Acceitai também por 
isso os agradecimentos do vosso v ommandunte em Chefe 

Ainda que Sua excellencia de justi.a e naturalmente 
lance as suas primeiras vistas, quando volta ao Exercito, 
sobre a primeira linha, coou tudo naõ reconhece menos os 
serviços e merecimentos da segunda. s Milicias de todo 
o Reino peio seu zelo, observância e • • lediencia as Ordens e 
instrucçoens dos seus Chefes e Superiores mostráraõ os seus 
d.e«ejes de se tornarem capazes, «orno eraõ digna», «le aux-
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iliarem os seus irmaõs de armas da primeira linha. Conse-
guirão isto ; e em razaõ do ponto de disciplina (superior ao 
que das suas circunstancias verdadeiramente havia direito 
de esperar) a que o desvello dos officiaes, e zelo dos s >1 dados 
as fez subir, achavaõ-se ultimamente as Milícias em estado 
de se porem em linha com a primeira linha, como desejavaõ, 
íe a patria o tivesse necessitado: e Sua Excellencia certi-
fica, que em quanto caminhavaõ para este estado de dis-
ciplina, fizeraõ serviços importantíssimos, (dos quaes Sua 
Excellencia poderia citar tantos exemplos, se nesta occasiaõ 
se na » abstivesse de referir particularidades de qualquer 
natuieza á respeito de pessoas ou acontecimentos), e ti-
veraõ na defeza do Reino huma influencia mais que se-
cundaria. 

Tem Sua Excellencia prazer em dar a sua opinião 
sobre a conducta, e os serviços de segunda linha com A 
sua approvaçaõ e agradecimentos, e em lhe assegurar, que 
naõ deixará de submetter tudo ao conhecimento de Sua Al-
teza lleal. 

Sua Excellencia teria summo pezar, se acaso lhe esque-
cesse fazer mençaõ dos corpos de voluntários, que se forma-
raõ por puro patriotismo para servirem á defeza da patria; e 
d'emi-e os que tem havido em differentes tempos, e com 
diversas denoruinaçoens com o mesmo objecto, e dignos dc 
louvores, naõ pode Sua Excellencia deixar de especi -car os 
existentes no fim da guerra ; a saber os regimentos de vo-
luntários Reaes de Infantaria e Cavallaria do c ommercio; 
os quatro Batalhoens (dois de Artilheiros e dois de Caça-
dores ) Nacionaes de Lisboa; e (ainda que formado mais 
tarde) o corpo de voluntários Reaes do Porto. 

Sua Excellencia he mui sensivel aos bons serviços deste 
ultimo, e roga aos Membros delle, que recebaõ os seos 
agradecimentos Lembra-se Sua Excellencia da boa von-
tade, com que os Batalhoens do Artilheiros e Caçadores Na-
cionaes de Lisboa se aprezentaraõ para marchar contra o 
inimigo, quando ouzou approximar-se da capital ; e a saa 
própria conducta nas linhas faz o seo melhor elogio. O 
Senhor Marechal os admirou entaõ, porque ainda que fossem 
tropas muito novas, inanifestaraõ bem o caracter da Naçaõ, e 
se mostraraõ Portuguezes; e depois continuaraõ a merecer 
a approvaçaõ de Sua Excellencia pela boa vontade e zello, 
que sempre mostraraõ em todos os serviços, que se exigirão 
delles. 

Ao corpo de voluntários Reaes do Commercio de Lisboa 
naõ sabe Sua Excellencia como faça plena justiça. A con-
ducta delle mereceo sempre a approvaçaõ de Sua Excellen-
cia considerando a composição deste corpo, cujos membros 
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eraõ pela maior parte os mais respeitáveis Negociante! e 
gozavaõ das maiores commodidades, e que por isso so o mais 
puro patriotismo os teria podido submetter por seis annos a 
exporem-se á todos os inconvenientes e incommodos de hum 
«erviço rigido, e a pôr-se em huma disciplina igual á das me-
lhores tropas. Certamente na apparencia nenhumas o ex-
eediaõ, nem na exactidaõ com que faziaõ seo serviço : e 
posto que este naõ era em frente do inimigo {por que nunca 
poude chegar á Capital ) com tudo o exemplo da sua confor-
midade ás regras da disciplina, a sua apparencia, e o modo 
«xacto com que sérvio, influirão geralmente de huma ma-
neira, cujas vantagens saõ incalculáveis, mas que Sua Excel-
lencia sempre observou attentamente, e apreciou : e naõ he 
difficil ver que este Corpo poupou ao Governo huma soma 
enorme pelo seo desinteresse fazendo hum serviço gratuito. 
Sua Excellencia deseja que este Corpo assim como os outros 
fiquem certos da sua approvaçaõ, e aceitem os seos agrade-
cimentos 

Os serviços feitos pelas Companhias de Artilheiros Orde-
nanças merecem também ser mencionados, bem como os 
das Ordenanças em geral sempre que houve occasiaõ de 
serem empregadas. Grande parte teve lugar de se distinguir 
com particularidade; e Sua Excellencia apreceia altamente 
esta terceira linha. 

Naõ he este o tempo e lugar de especificar pessoas ; mas 
a Naçaõ Portugueza tem razaõ de saber e gloriar-se de que 
tados os seos filhos compriraõ plenamente o seo dever, e 
adquirirão para si mesmos, e para a patria Honra e Fama. 

Ajudante General—Mozinho. 
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R E I N O D O H A Y T I . 

Extracto de hum despacho do Ministro Secretario de Es-
tado dos Negocios Estrangeiros do Reino do Hayti. 

Palacio de Sans Soiui, 1 0 de Junho, de 1 8 1 4 ' . 

Anno XI. da Independencia. 

O Conde de Limonade, Ministro Secretario de Estado dos 
Negocios Estrangeiros, á Mr. Peltier, Londres. 

S E N H O R , 

Recebi os vossos de spachos de 21 de Março e 5 de Abril 
proxime passados, e os duplicata, pelo Brigue Inglês Vi-
gilam, v apitaõ Flannagan, o qual entrou no porto do Cabo 
Henrique a 19 de Maio, e pelo Bedford, Capitaõ Stuck-
field, e o Smolensk, Capitaõ Jowsey, que entráraò hon tem, 
e me trouxeraõ, os Vossos Ambigus, Gazetas, e outros 
papeis. 

Aprezentei estes despachos á El Rey, que os ouvio ler 
com toda a attençaõ que merecem. 

As particularidades que relataes dos grandes successos 
acontecidos na Europa, e particularmente em França, 
deraõ grande satisfacçaõ a El Rey. Elle que mui atten-
tamente tem sempre observado a serie dos acontecimentos 
que liouveraõ depois que Napoleaõ se retirou de Moscow, 
e successivamente os de Allemanha, con luio logo, que 
Napoleaõ, sem hum completo auxilio cio povo Frances, 
por huma leva em massa, naõ poderia resistir a taõ nume-
rozos inimigos, agora ja muito ma's formidáveis, porque 
tinhaõ grandes licçoens de experiencia, tinhaõ grandes in-
jurias para vingar, e porque a segurança e a honra dos 
thronos estavaõ em perigo, e porque todos deviaõ sentir a 
necessidade de se unirem, e de formar huma forçu activa 
que nada podesse abalar. Sua Magestade calculando as 
immensns perdas dos Francezes, e os novos saciiíicios que 
era precizo fazer, antevio que Napoleaõ, á naõ ser aux-
iliado pelo povo, infallivelmente devia cahir. Alem disto 
pensava S M que se Napoleaõ cahia, naõ deixaria de en-
terrar-se voluntariamente nas ruinas : e por isso nunca po-
deria advinhar, que elle houvesse de finalisar a sua carreira 
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de hum modo taõ pouco digno de hum soldado. Os prog-
nosticos de S. M. estáõ em parte verificados pela subjugaçaõ 
áo implacavel inimigo do mundo ; porem o mundo nunca 
terá descanso em quanto viver Napoleaõ. 

No estabelecimento dos princípios philantropicos, que os 
governos da Europa parecem desejozos de adoptar, vê S. M. 
novos meios de segurança para o seo Iteino. Com tudo S. M. 
depois da expulsão dos satelites de Napoleaõ do terreno do 
Hayti, nunca tem cessado de preparar-se para a guerra, 
e para a mais obstinada resistencia no cazo de ser invadido 
• seo Reino. Estes preparativos muito mais se augmentáraõ 
depois das noticias das conferencias de paz entre Napoleaõ 
e Inglaterra por intervenção da Áustria, e em consequência 
das varias e mui úteis informaçoens que nos enviastes. 

Mas se por huma parte S. M. naõ se tem esquecido das 
medidas de prudência que a sua segurança pedia, naõ tem 
igualmente deixado de animar a cultura do seo Reino e 
disto vos deve convencer a enorme quantidade de productos 
eoloniaes exportados dos portos deste Reino. 

Vós deveis ter observado pelos differentes actos do go-
verno de S. M. depois da sua exaltaçaõ ao throno, que S. M. 
nunca confundio o povo Frances com os governos que o 
oprimirão. Aos negociantes pacificos offereceo sempre se-
gurança, protecção e commercio, e na mesma occasiaõ 
em que estava determinado a repelir quaesquer intentos 
que formasse o inimigo para nos reduzir á escravidaõ. 

Vós estaes pois agora auctorisado para declarar, que 
S. M. receberá com muito gosto todos os navios mercantes 
Francezes, que forem legalmente despachados para os 
portos do Hayti; e que elles seraõ protegidos e tratados 
como os vassallos das outras Potencias amigas que com-
mercêaõ em paz com o Hayti, com tanto que exactamente 
se comformem com as leis do Reino. Vós podereis dar 
esta segurança aos negociantes Francezes, e athe publica-la 
no vosso Jornal. 

Hum nova ordem da couzas vai succeder, e S. M. adopta 
a esperança conçoladora de achar hum justo e philantropico 
governo, que convencido de que a força nada vale para 
sugeitar-nos, naõ se esquecerá, entre as nossas peftençoens, 
que nós temos combatido o seo mais implacavel inimigo 
desde o princípio do seo Reinado athe a sua que^a, e que 
nunca demos ouvidos a nenhuma das propostas que nos 
fizeraõ seos Agentes, espalhados por todos os paizes. S. \ f . 
se lisongea de encontrar sentimentos humanos cru hum So-
berano, instruído pela desgraça. 
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Neste Estado de incerteza á respeito das medidas, que 
á nosso respeito tomará o novo Soberano de França, nós 
naõ podemos dar algum passo directo, assim como nos 
tendes indicado, athe que naõ sejamos positivamente in-
formados das suas intençoens. Vós podeis só, Senhor, 
que tendos com taõ constante fidelidade defendido os in-
teresses do vosso Monarca por tanto tempo infelis, que 
patrocinaes ardentemente a cauza de El Rey Henrique, 
e que tendes todas as necessarias iuformaçoens relativas á 
este paiz, sim, vós podeis só preparar os meios pelos 
quaes as duaá Potencias cheguem a entrar em ajustes, ca-
pazes de beneficiar os respectivos Vassallos. Quando isto 
estiver feito, estai certo de que S. M. attenderá a quacs-
quer justas e racionaveis propostas que se lhe communi-
quem ; c sem perda de tempo nomeará hum Plenipotenciário 
com todos os poderes, para tratar dos seos interesses, e 
de todo o seo Reino. 

(Assignado) D E L I M O N A U E . 

F.isaqui o que se passa na parte de St. Domingos eccupada 
por Henrique ; no que toda á outra em que governa o 
Presidente Petion, há huma Carta do 1 de Agosto, da-
tada de Port au Prince, que diz o seguinte: 

" Eu tenho, há muitos annos hum grande conhecimento 
do Prezidente Petion, e posso assegurar-vos que naõ con-
heço homem mais virtuoso nem mais amavel. Elle he o 
idolo do povo, e a confiança que inspira á todos he sem 
limites: com tudo se houvesse a minima suspeita de que 
fosse capaz de entregar a Colonia á França, ou simples-
mente de o desejar, seria no mesmo momento privado de 
toda a auctoridade. Nós esperámos ser atacados para 
Dezembro; e em razaõ destas suspeitas ja se deraõ todas 
as ordens officiaes para que na primeira aproximaçaõ do 
inimigo se lance fogo a todas as cidades, e tudo se 
destrua. 

" Com effeito he esta huma resolução que faz gemer a 
humanidade, mas a resposta do governo á tudo isto he : 
Olhemos para Moscou.); se Moscovo naõ fosse destruída, Na-
poleaõ seria ainda o déspota da Europa. A povoaçaõ in-
dígena calcttla-se em âá),000 almas; e a idea de destruir 
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tanta gente nem lie caritativa, nem fácil de executar. Em 
fim em pouzos mezes se decidira se o mais bello paiz das 
índias Occidentaes ficará reduzido a hum melaneholico 
deserto, ou continuará a ser hum estado florescente." 

G A Z E T A S A M E R I C A N A S . 

Copia de huma Carta do Brigadeiro General Gaines ao 
Secretario de Guerra, datada do Quartel General, Fort 
Erie, U. C. 15 de Agosto, 7 a. m. 

" Querido Senhor, 

" Meo Coraçaõ exulta de gratidaõ aos Céos, e de ale-
gria para com a minha patria por poder hoje informar-vos, 
que o valorozo exercito debaixo das minhas ordens hateo 
o inimigo esta manham, commandado pelo Tenente Ge-
neral Drummond, e depois de hum porfiado combate, que 
começou as duas horas da manham. Fomos atacados poc 
todos os flancos, os inimigos entráraõ o Bastiaõ saliente do 
antigo Forte Erie, porem a final o tornamos a ganhar á 
ponta da baioneta com huma terrível mortanda de dos ini-
migos. A sua perda em mortos e feridos he pouco mais 
ou menos de 600 homens • entre os quaes quase 300 mortos. 
A nossa perda he considerável, mas eu creio que naõ he 
a decima parte da que sofreo o inimigo. Eu naõ me de-
moro em vos referir as particularidades, porque me estou 
preparando para completar a derrota do inimigo. Com 
grande estimaçaõ e respeito sou vosso obediente Servo. 

E D M U N D P . G A I N E S . 

Brigadeiro General Commandante. 

11. John Armstrong, Secretario de Guerra. 

VOL,. X . 
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T O M A D A 

D A C I D A D E D E W A S H I N G T O N . 

B U L L E T I M . 

Secretaria do Almirantado, 27 de Setembro, 1814, 

O Capitaõ Wainwright cio navio de S. M. Tonnatitchegou 
hoje de manham á esta Secretaria com Despachos do 
Vice Almirante Sir A. Cochrane, Commandante em 
Chefe nas Costas da America, pelas quaes se recebeo a 
noticia da tomada e destruição da Cidade do Washington 
pelas tropas de S. M. no dia 24- do passado, depois de 
huma sanguinolenta, porem mui brilhante acçaõ, em 
que o inimigo foi derrotado com grande perda. 

No dia 19 o exercito debaixo do commando do Major 
General Ross, com alguma tropa addicional, desembarcou 
em Benedict, na margem direita do Patuxent. 

No dia 31 o exercito avançou ate Nottingham. Os 
botes armados e pataxos da esquadra commandados pelo 
Almirante Cockburn faziaõ hum movimento correspondente 
ao do exercito, e perseguiaõ o Commandante Barney que 
se hia retirando com a sua flotilha de 17 barcas can-
honeiras 

No dia 22 o exercito se dirigio a Marlborough, em quanto 
OS botes liiaõ em alcance da flotilha, vendo o inimigo que 
esta cahiria em nosso poder lançou-lhe fogo; e, á excepção 
de huma so barca canhoneira, tudo ficou destruído, in-
cluindo huma chalupa do Commandante Barney. 

Em consequência deste successo o Major General Ross 
eo Almirante Cockburn se re.dveraõ investir Washington. 

No decurso do dia 23 se fizeraõ todas as disposLoens ne-
cessárias, e de tarde as tropas (com hum reforço que havia 
desembarcado da esquadra) depois de marcharem seis milhas, 
bivouacuraõ essa noite. 

Na manham seguinte ellas avançaraõ ate a aldea de 
Bladensburgh, posiçaõ forte, e que esta cinco milhas dis-
tante de Washington. O exercito do inimigo, que se com-
putava em 8,000 homens, e o Commandante Barney com a 
gente da sua flotilha se haviaõ ahi postado em hum forte 
terreno, defendido por duas batterias. A pezar da grande 



Appendice. 17 

fadiga occasionada pelo excessivo calor, marcha, e tra-
balhos, com tudo as tropas de S. M. B. estavaõ mui an-
ciosas de se baterem : e mesmo antes do todo o exercito estar 
reunido, vendo o Major General huma favoravel oppor-
tunidade de atacar o inimigo, ordenou que huma columna de 
mil e quinhentos homens o investisse. A posição foi levada 
de assalto, e o inimigo totalmente batido, perdendo toda a 
sua artilheria, e hum grande numero de mortos e prisioneiros. 
Entre estes se acha o Commandante Barney, que também 
foi ferido. 

M. Madison 0 Presidente, o Secretario de Guerra, e os 
Secretários de Estado e da Marinha, dizse, que estiveraõ 
presentes pelo menos no principio da acçaõ. 

Nós perdemos neste ataque 43 mortos, e 193 feridos. 
Immediatamente depois da acçao os restos do exercito 

Americano se retiraraõ para Virgínia, e o exercito Britannico 
avançou ; e tomou posse da Cidade de Washington. 

Durante toda aquella tarde e noite, se destruirão todos 
os edifícios e propriedade publica. O inimigo na sua re-
tirada havia lançado fogo ao estaleiro e arsenal; e huma 
fragata da primeira ordem prompta de todo para ser lançada ao 
mal, e huma chalupa de guerra, ja á nado foraõ queimadas. No 
diaseguinte os nossos completaraõ o estrago, destruindo total-
mente todos os edifícios públicos, c todas as sortes de mu-
niçoens, e propriedade pertencente ao Governo : na tarde 
deste mesmo dia o nosso exercito se embarcou, sem ser 
molestado de forma alguma pelo inimigo. No dia 26 as 
nossas tropas chegaraõ a Marlborough, no dia 27 a Notting-
liam onde se demoraraõ ate o dia 29 quando marcharaõ para 
Benedict, onde se embarcaraõ na manham seguinte ; de-
pois de haver executado todos os objectos da expedição 
com a maior celeridade e succcsso, e com mui pequena 
perda. 

Em quanto se fazia este ataque principal, o Vice Al-
mirante Sir Alexandre Cochrane tinha ordenado que se 
fizessem duas diversoens, huma em Baltimore pelo navio 
de guerra Menclaus commandado pelo Capitaõ Sir Pedro 
Parker; e a outra no Potomac contra o Fort Washington 
pelo navio de guerra Senhor: e, commandado pelo Capitaõ 
Gordon. Ambas ellas tiveraõ hum feliz êxito, ainda que 
durante estas operaçoens Capitaõ Sir Pedro Parker foi 
mortalmente ferido em hum mui brilhante ataque contra 
o campo do inimigo, para cujo fim tinha desembarcado do 
sco navio com toda a gente. 

Naõ se tem ainda recebido noticias officiaes das ope-
raçoens no Potomac, porem consta que a nossa esquadra tem 
totalmente destruído o Forte Washington, 
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No mesmo dia 27, o Capitaõ Smith chegou com os despa-
chos do Major-General Ross, commandante das tropas 
que entráraõ em Washington no dia 24 de Agosto. 

Tudo porem que nelles há se reduz ao antecedente Bui-
letin que acabamos de publicar ; o que nos parece bastante, 
para dar huma idea deste acontecimento notável. Por hora 
ainda naõ temos nada official que os Americanos tenliaô 
a este respeito publicado ; se apparecer alguma relaçaõ, e a 
tempo de ser inserida neste No. naõ deixaremos de a dar 
aos nossos leitores. Quanto as noticias particulares, extra-
bidas dos Jornaes, damos as seguintes que nos parecem in-
teressantes. 

Eisaqui como se exprime hum papel da Nova York, em 
data de 28 de Agosto : 

" Hoje bem desgraçadamente nos cabe por sorte fallar 
da tomada e destruição da Cidade de Washington, a Capital 
dos Estados Unidos ! Há seis mezes que nem huma só 
pessoa julgaria possivel este fatal acontecimento. Mas o 
nosso século he o século das maravilhas ! A Cidade de 
Washington, que possuia tantos ricos edifícios, que haviao 
custado milhoens á naçaõ, hum largo arsenal dc marinha, e 
liuma fundição de artilharia;—esta Cidade situada em muita 
distancia do Oceano, e edificada em hum lugar que se jul-
gava o mais seguro contra huma invazaõ estrangeira, foi 
em fim com a maior facilidade destruida pelo inimigo! He 
possivel que depois de dois annos de guerra a nossa Capital, 
e a residencia do nosso Governo geral, estivesse seni nen-
huma defeza ? Poderá crer-se, que hum pequeno arma-
mento, composto de poucos navios, e de 6, a 10,000 ho-
mens que chegáraõ ás nossas praias no dia 17, demolisse e ar-
ruinasse a nossa Capital em o dia 24 ? Mas o facto he des-
graçadamente verdadeiro." 

O mesmo Periodico de 30 de Agosto refere huma circunstan-
cia bem notável do raro patriotismo de hun» heroico Ci-
dadaõ Americano. Paliando da defeza da Nova York, diz 
assim : 

" Sabemos por muito boa via que o H. Rufus King foi 
procurar o General Lewis esta manham, e fortemente in-
alara com elle para tomar prontas e vigorozas medidas du 
defeza. A respeito do dinheiro preciso para isto, consta que 
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dioera:—Deve-se abrir immediatamonte huma subscripçaõ, 
e eu subscrevo ja tudo quanto tenho. — Eis aqui pois hunr 
homem bem proprio para este e outros quaesquer tempos: 
com poucos mais individuos do mesmo caracter a Patria está 
salva! 

COM. Anv." 

De todos estes acontecimentos hum mui particular, e que 
merece ser notado, he o que se refere em huma Gazeta da 
Philadelphia em data de 29 de Agosto. 

Os Inglezes, depois de arruinarem todos os edifícios púb-
licos, isto he, arsenaes, fundição, Erário, &c. contentaraõ-
se com destruir somente dois, que se podem chamar parti-
culares, e que padeceraõ cm razaõ das pessoas que nelles 
habitavaõ. O primeiro foi a Caza do Prezidente; o se-
gundo a officina em que se imprimia o—National Intelli-
gencer!—Talves assentassem, que assim deixavaÕ aniqui-
lada toda a Sciencia typographica Americana !...Consta que 
o Almirante Cockburn fora quem por motivos pessoaes dera 
ordem para este typograpliicidio. 

Os Americanos, que attribuem as desgraças de Washington 
á falta de energia do seo governo, fallaõ agora em mudança 
de Administraçaõ ; e segundo huma Gazeta da Nova York 
de 28 de Agosto, os novos Ministros deviaõ ser os seguintes ; 
—Rufus King, dos Negocios Estrangeiros; Mr. Cheeves, da 
Repartiçaõ do thesouro ; George Broocki, Secretaria de 
Guerra; e Mr. Lloyd, Secretario da Marinha. 

NOVA A O Q U I S I Ç A Õ F E I T A POR I N G L A T E R R A . 

Copenkagen, 16 de Setembro, 181E 

" A 26 de Agosto S. M. assignou hum Acto, em que an-
nuncia a cessaõ de Heligoland á Coroa da Graõ Bretanha, e 
dispensa aquelles seos antigos vassallos, e os officiaes civis e 
militares do seo juramento de fidelidade." 
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L O N D R E S . 

CAZO NOTÁVEL. 

A 11 de Setembro pelas 8 horas da manham foi achado 
morto na Cama Gaspar Tapfer Schmidt, Guarda roupa do 
Snr. Embaixador, Conde do Funchal G. T. era natural de 
Fulda, tinha 44 á 45 annos de idade ; estatura de mais de 6 
pés francezes ; de huma constituição e saúde apparentemente 
a mais vigorozá, e nunca nem levemente alterada no espaço 
de 20 annos que sérvio a Sua Excellencia. 

As leis Inglezas prescrevem nestes cazos com estricto ri-
gor, que o enterro se naõ faça antes que hum official de Jus-
tiça, que se chama Coroner, convocando 12 homens jurados, e 
com assistência de professores, se for necessaria, examinem o 
cadaver. 

Naõ podendo executar-se este acto de jurisdicçaõ dentro 
da Caza de hum Ministro Estrangeiro, resolveo se o Snr. 
Embaixador a mandar buscar elle mesmo o dito Official de 
Justiça, escrevendo-lhe a carta, que traduzida he a seguinte ; 

Londres, 11 de Setembro, 1814. 

" Rogovos de vir á esta Caza, e examinar, segundo as leis 
do vosso paiz, o cadaver de Gaspar Tapfer Schmidt, meo 
Guarda Roupa qup toi. 

" A necessidade indispensável de fazer constar que esta 
morte repentina foi hum puro effeito da vontade do Altissimo, 
me obriga a requerer esta investigaçaõ ; mas reflectindo vos 
há Immunidade da Caza de hum Embaixador Estrangeiro, 
tereis muito cuidado de naõ exercer dentro delia acta algum, 
que se possa interpretar como Acto de Jurisdicçaõ do vosso 
Paiz." 

Deos vos guarde, &c. 
(Assignado) Conde de Funchal. 

Senhor Geil, 
Coroner of the City and Liberty ofWestminster. 
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RESPOSTA 

Do Coroner, que traduzida lie a seguinte; 

Londres, 11 de Setembro, 1814. 

" Recebi a Carta de Vossa Excellencia com data de 
hoje, e me conformarei com as ordens nella contheudas." 

Hontem pela manham entráraõ nesta Capital, e foraõ re-
cebidos com igual pompa e applauzo que os outros corpos, os 
Regimentos de Infantaria Nos. 7, e 19, os quaes descançaõ 
hoje aqui, e passaraõ logo ás suas praças de Setúbal e Cas-
caes, aonde seraõ certamente acolhidos com igual jubilo, af-
feiçaÕ e regozijo. A noite se aprezentou hum espetaculo de 
illuminaçaõ, e musicas na magestoza Rua Augusta ao im-
«enso concurso do povo, como em a noite do dia 25, e ainda 
com milhor gosto e ordem. 

(Assignado) Antonio Geil. 

A Sua Excellencia o Conde de Funchal. 

Lisboa, de 8 Setembro, 1814. 
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P O S T S C R I P T U M . 

Copia de huma Carta escripta de Londres para Lisboa, 
donde nos foi remetida, para ser publicada em o 
nosso Jornal. 

Londres, 4 de Agosto, 1 8 1 4 ' . 

A' pergunta que Vmce. faz naõ sei quem poderia res-
ponder sem ter lido toda a Correspondência que sobre o as-
sumpto tem havido entre os dois Governos por via dos seos 
Ministros respectivos. 

Quem pode saber aqui se este negocio das " Tomadias 
na Costa da Africa tem sido tratado com o zello, seriedade 
e dignidade devida á S A. k o Principe Regente N. S. 
e á Sua Heróica Naçaõ ?" Vmce. parece-me que se es-
quece de onde e para onde faz esta pergunta ? 

Eu concedo que naõ temos aqui Impressão Regia, nem 
Fabrica de tosquiar Papeis Periodicos, antes gozamos e 
abuzamos da licença illimitada de imprimir á inteira satis-
facçaõ do nossa maldade. Mas que haõ de os Redactores 
desses papeis dizer se nada sabem do que Vmce quer que 
elles lhe digaò i Elles ouvem e repetem a gritaria universal 
da Naçaõ Ingleza contra a duraçaõ do Commercio da 
Escravatura depois que ella o abolio. Contaõ as oito-
centas e tantas Assembleas Populares que de todos os 
cantos deste Reino mandáraõ petiçoens ás duas Cameras 
do Parlamento para que instassem com o Principe Re-
gente da Graõ Bretanha á fim que a aboliçaõ deste trafico 
fosse hum artigo de Paz Geral.—Repetem as lamentaçoens, 
igualmente universaes desta Naçaõ, depois que vio o 
artigo do Tratado, pelo qual a França requer para a abo-
liçaõ absoluta hum folego ou prazo-de cinco annos;—e as 
novas Petiçoens ao Parlamento, Novas Adresses das duas 
Cameras ao Principe Regente para que a aboliçaõ im-
mediata fique decretada no Congresso de Vienna. 

Elles queixáraõ se que a aboliçaõ deste Commercio naõ 
ficasse ja estipulada em Paris, pois que sabem ou dizem 
tjuesab. ni quanto o Imperador Alexandre estava inclinado 
a favor desta doutrina; e parecelles que a Prússia e a 
Áustria, naõ tendo Colonias, facilmente teriaõ accedido 
aos ardentes dezejos do Imperador Alexandre e da Graõ 



Postscriptum. 631 

Bretanha com quaesquer vantagens que esta ultima lhes 
tivesse acenado. Dizem mais, que a Hespanha se ácha 
em tal miséria pecuniaria, que a Graõ Bretanha poderia 
tudo alcançar delia com dinheiro. 

Eisaqui tem Vmce. tudo o que em summa tem dito e po-
dem dizer os Papeis públicos, porque mais naõ sabem; 
e eu o repeti porque parece pela sua pergunta que Vmce. 
naõ lê as gazetas deste paiz, ou naõ as lê com attençaõ. 

Se Vmce. quer saber alguma couza mais dirija-se ao 
Correio Braziliense e seos apaixonados, porque esse sabe 
tudo e decide de tudo. Se lhe faltarem factos, elle os in-
ventará ; se o raciocinio naõ for concludente, elle lhe ar-
mará o sophisma necessário. Em huma palavra, siga a 
minha receita, que he infállive!:—II. de Correio Braziliense 
hum Numero de mcz em mez. 

Porem se á pergunta de Vmce. naõ se pode responder em 
quanto os dois Governos se naõ resolvem a publicar o que 
entre elles se tem passado, e por via de regra o Nosso nunca 
dis nada, o Inglês somente quando he chegada a ruptura, 
apresenta os papeis todos ao Parlamento; que quer dizer 
esta sua duvida de zello, seriedade, e dignidade ? Vmce. 
poderia talvez uzar da mesma malicia que o Correio Hra-
ziliense, e dizer que naõ ataca o Soberano e somente os 
seos Ministros, esquecendo-se que entre nós tudo se faz 
em nome do Soberano e por sua Ordem, e que somente á 
elle he responsável o Ministro e o Embaixador. Vmce neni 
o Investigador lêr. Naquelle Jornal acho eu desmascarada 
muitas vezes esta malicia do Correio Braziliense, pois que 
nenhuma censura mais grave se poderia fazer á hum Prin-
cipe do que indirectamente provar que elle naõ escolhia 
para o servirem senaõ Velhacos ou Patetas. Isto posto, 
aonde quer Vmce. lançar a sua suspeita que este Negocio 
naõ tem sido tratado como devia ser; ao Concelho im-
mediato ao Soberano, ou ao seo Embaixador em Londres ? 
Eu naõ me intrometerei a defender o ultimo, porque apezav 
do Correio Braziliense chamar ao investigador—Jornal 
do Conde do Funchal—tenho observado que Sua Excel-
lencia lie a única pessoa quasi qual se naõ acha no In-
vestigador elogio ou apologia. O Embaixador, quando lhe 
tôa, defende-se a si mesmo. Sendo porem evidente, que 
Sua Excellencia deve ter obrado eonaforme as ordens que 
rccebeo, lie logo aos Ministros de Estado de S. A. R quo 
Vmce. lança o dardo da suspeita. Entremos nesta dis-
cuçaõ com zelo, seriedade, e dignidade. Ha 2 para 3 anno* 
que dura esta alteraçaõ. e as tomadias na Costa d'Africa, 
pouco mais ou menos. Tomo por suposto, que a culpa 
he toda da parte da Graõ Bretanha: suponhamos taõbem, 
que da nossa sC tem requerido reparaçaõ do insulto c sa-
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tisfacçaõ, e que a Graõ Bretanha o tem negado: qual 
seria o passo immediato que se devia dar antes de vir a 
huma ruptura ?—Itepresalias.— Estas naõ pertenderia Vmce. 
que fossem ordenadas pelo Embaixador :—de tal arrogancia 
ou delicto nem o mesmo Correio Brasiliense ouzaria acuza-
lo.—Devemos pois concluir infallivelmente, que S. R. 
ou os seos Ministros de Estado naõ julgaraõ ainda extincta 
toda a esperança, que as ncgociaçoens se terminem 
amigavelmente, nem chegado o momento de ordenar 
as represalias. Esta moderaçaõ de S. A. R. lie que 
Vmce. critica, e faz-se com terra, como se tivesse 
tomado os votos de toda a Naçaõ Portugueza, e a 
tivesse achado disposta a guerrear com os Inglezes com 
O mesmo odio que Vmce. lhes tem. Lisongeo-nie que 
se engana; e receito-lhe mais outro Jornal, o Investigador 
Portuguez, Volum. 3. pag. 456 e 57, aonde se prova que 
naõ ha maior absurdo de que he ter amor ou odio 
á huma naçaõ. Os Governos devem reger-se por outros 
princípios. A conveniência do Estado e naõ as paixoens 
dos que governaõ devem ser a sua Bússola. 

Se Vmce. tivesse lido ao menos as gazetas attentamente, 
saberia que havia mais de 15 annos que os Estados Unidos 
altercavaõ com Inglaterra sem se rezolverem á vir ás maõs ; 
e oxala para elles que tivessem presistido mais tempo nesta 
sua moderaçaõ. 

Neste meio tempo, (1806'i fez se hum Tratado que 
parecia aplanar todas as duvidas. Naõ foi ratificado pelo 
Congresso, e continuáraõ as disputas, e as tomadias, e 
somente no anno passado he que o Congresso se resolveo a 
declarar a guerra. Vmce. teria preferido que S .. II. a 
declarasse logo aos Inglezes, custasse o que custasse. 
Ora em vez deste sistema bellicozo, que nunca lhe lembrou 
talvez contra a França quando ella nos acabrunhava e hu-
milhava, veja Vmce. o provável resultado do methodo con-
trario que S. A. R. seguio. 

Se o Principe Regente N. S., sustentando intacta a sua 
dignidade e o seo Decoro, conservou taõbem intactas a 
Reclamaçaõ da Injuria, e a liberdade da sua opinia sobre 
a permanencia do Commercio da Escravatura athe o mo-
mento do Congresso, em que esta questaõ vai a ser dis-
cutida por todos os Soberanos da Europa, isto he prova-
velmente athe o momento, em que a Graõ Bretanha será 
obrigada á ceder neste ponto á França, ( n a õ j a á hum Di-
rectório de Faccinorozos, nem a hum Usurpador como 
Buonaparte) mas á França governada por hum Monarca 
legitimo, leal, mui instruído e humano; digo que neste 
cazo a moderaçaõ de S. A. R. tem chegado ao seo fim pelo 
caminho mais seguro, e preferível ao que Vmce. gostaria, 
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que era de largar as redas á huma, alias muito justa, in-
dignaçaõ ; e dos erros da Naçaõ Ingleza fazer escala para 
os seos. 

Pelo contrario S. A. R. tem conservado o fio d l alliança 
Ingleza no meio das ondas em que ella teria soçobrado, se 
os Concelhos que Vmce. daria tivessem prevalescido. 
S. A 11. tem levado as couzas ao ponto que, per tenue que 
seja a habilidade dos Ministros Portuguezes, a Gra > Breta-
nha por evitar a própria vergonha aos olhos de todi a Eu-
ropa, hoje coiigraçada e junta, se vera obrigada a offerecer 
ella mesma a S. A. 11. a reparaçaõ que athe agora lhe 
negou. 

Eu tenho athe agora respondido á pergunta de Vmce. 
com a individuaçaõ que era possivel na hypothese que naõ 
temos factos autenticamente publicados. Peço perdaõ a 
Vmce.:—naõ me lembraraõ nem as Representaçoens do 
Corpo do Commercio da Bahia, nem a Consulta de Letrados 
feita em Londres na prezença do Embaixador, e mandada 
por elle aos Redactores do Investigador, que a inserirão no 
Yolum. 8, a pag. 520. 

Mas se eu errei por descuido involuntário ou lapso de me-
moria, em quanto a consideraçaõ séria do assumpto me naõ 
advertio, que direi eu da irreflexaõ e ligeireza de Vmce. e 
dessas pessoas em quem me falia que antes de acusarem da 
culpa a mais grave Ministros de Estado e Embaixadores, 
nem se quer estudaõ a matéria que ha de servir para o li-
bello ? Tornei a ler a Sobredita Consulta, e nella acho 
huma exposição succinta (mas fiel) de tudo quanto o Em-
baixador podia publicar para satisfacçaõ dos interessados, 
sem revelar couza que comprometesse os dois Governos." 

Faça Vmce., façaò esses desprezíveis calumniadores outro 
tanto, estudem a Consulta, entendaõ-na, e veraõ se toda ella 
naõ está indicando o zelo, a seriedade e a dignidade com 
que Negocio taõ grave tem sido tratado.—Lê-a Vmce. a 
resposta uniforme de tres Letrados ao V. Quesito:—" He 
finalmente o nosso parecer, que todos os passos dados pelo 
Embaixador neste negocio saõ aquelles, que mais provavel-
mente deviaõ produzir resultados úteis aos proprietários 
destes navios e cargas : pois que sem a sua intervenção ha 
muito tempo que teriaõ sido privados de toda a opportuni-
dade de submetter os seos Cazos ao Tribunal das Appela-
çoens." 

Ah h Senhor Bacharel, he por esta e milhares de outras 
maneiras semilhantes de pensar e obrar sem reflexão nem 
estudo, nem honra, que nos engalfinhamos continuamente 
huns nos outros; e serve a nossa estupidez de pasto ao 
ludibrio e a cobiça dos Estrangeiros. He por isso, que 
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debaixo da Regeneia do Principe o mais inalteravelmente 
Justo, Pio, Benigno, e o milhor intencionado para fazer a 
prosperidade de Vassallos que o adoraò, se tem visto essa 
bella Monarquia incapaz de resistir á hum choque estranho, 
athe que Estrangeiros lhe trouxeraõ a subordinaçaõ e a 
disciplina, que á julgar pela innata intrepidez dos Portu-
guezes parece que deviaõ ser plantas perpetuas no clima 
ditozo da Lusitania. 

Iíc por isso que naõ ha vciJade politica a mais trivial 
que naõ seja entre nós 'Contestada e que empregamos a 
nossa natural sagacidade em inventar sophismas para re-
sponder aos Estrangeiros quando nos reprehendem o desma-
zelo que reina em todos os ramos da nossa Administraçaõ, 
reduzidos á pueril politica de ora buscar amparo na Protec-
ção Franceza, ora na protecção Inglesa:—nunca sahir 
deste circulo ou antes vai vem viciozo—excepto para decla-
mar ora contra huns ora contra outros, sem perceber que 
tendo nós dentro da Monarquia todos os meios de a fazer 
rica e poderoza por mar e por terra, gritar contra aquelles 
que por industria somente saõ o que riós devíamos ser, he o 
mesmo que revelar a própria ignorancia, preguiça, e o 
peior de todos os vicios, a inveja que delles nasce. 

Vmce. diz que he preciso desmascarar os Inglezes;— 
eu digo que he mais urgente desmascarar Portuguezes. 

Occorre me a imagem que o Poeta latino pinta da sua 
Patria 0111a, apparecendo ao General que violava as suas 
leis e o seo territorio. Ella appareceo lhe. di o Poeta, de 
noite, tristíssima e tremente, os cabellos soltos e desgrenha-
dos, e com vozes misturados de gemidos exclamando: 
" Aonde arrastais as minhas bandeiras ! Se sois verdadeiros 
cidadaons, e fieis ás minhas leis,—parai aqui!"—Assim 
devia a nossa patria exclamar a estes seos filhos prodigos :— 

Se amais a honra e a gloria da Vossa Patria, como ha 
pouco tendes provado, com espanto de todas as naçoens, 
desde as margens do Tejo e Douro athe as do Adour e da 
Garona, baste-vos o dissabor de naõ terdes achado entre 
vós mesmos quem possuísse a vossa confiança assas para vos 
dar á uniaõ, e a subordinaçaõ que produzirão tantos mila-
gres. 

Baste hum exemplo,—seja o ultimo. Aplicai-vos a traba-
lhar em todos os ramos com o ardor, com a paciência, e com 
t> heroísmo constantemente reproduzido, comforme as cir-
cunstancias o pediraõ, que os vossos guerreiros mostraraõ. 
—Distingui os honrados Servidores do Principe; naõ os 
calumnieis, nem espereis que sejaõ infalliveis.—Se quereis 
íer felizes, e merecer de sê-lo,—parai aqui ! 

Lembre vos a decisaõ de D. Joaõ de Castro, convertendo 
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hum dueilo particular de dois Militares briozos em desafio 
á qual mostraria mais valor na primeira acçaõ com o inimigo. 
—Os dois illustres varoens, que impiamente teriaõ vertido 
o sangue hum do outro, ensinados milhor por D. Joaõ de 
Castro, morrerão ambos pela Patria. 

Assim quem quizer dizer mal do nosso Embaixador, ou 
de qualquer outro Empregado Publico, alegue maior nume-
ro de titulos do que elle tem ao favor do seo Soberano, e á 
gratidaõ dos seos Naturaes. A Patria entaõ lhe agradecerá 
a emulaçaõ, e naõ a inveja. 

Deos Guarde a Vmce. muito annos, 
&c. &c, &c. 

No dia 29 de Setembro Recebemos do Rio de Janeiro 
huma Carta do Snr. Silvestre Pinheiro Ferreira, acompanha-
da das—Suas Prelecçoens Philosophicas sobre a Theorica 
•do Discurso e da lingoagem, a Esthética, a Diceosina, e a 
Cosmologia.—Os Redactores, que muito bem conhecem os 
talentos e estudos emminentemente distinctos do Snr. Pin-
heiro, naõ podiaõ deixar de fazer todo o apreço devido ao 
mui valiozo prezente que lhes enviou; e só ficaõ com o 
pezar de apenas poderem neste No. noticiar a recepção da. 
sua obra. Prometem porem com a brevidade possivel fazer 
delia hum Extracto no seo Jornal, para que o publico con-
heça naõ só a extensaõ dos conhecimentos scientificos do 
autor, mas a utilidade que podem e devem produzir, c [>or 
consequência taõbem a gratidaõ, louvor, e honra que UK> 
rcecm. 
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COPIA DE HUMA CARTA 

ESCRITA AO 

S E N H O R F E R N A N D O B A R R E T O D A S I L V A . 

O C O M P I L A D O R e Edictor do Jornal Inglez, intitula-
do—Chronica Naval para o anno de 1813—-publicou 
110 N°. 29 do dito Jornal huma Relaçaõ escrita por 
hum official da guarniçaõ da Fragata de Guerra 
Britanica—Vestal—comandada pelo Capitaõ Graham, 
na qual dá varias noticias das Ilhas dos Açores, por ter 
estado na de S. Miguel por algum tempo nos annos 
de 1808, e 1809. Naõ me farei cargo de responder a 
cada huma das muitas inepcias, e falsidades que na 
dita Relaçaõ se encontrão, por ter chegado á minha 
noticia, que sugeito mais hábil do que eu o destina 
fazer; mas nem por isso omittirei convencer por meio 
desta Carta, e dos Documentos, a ella juntos, o dito 
official de insigne e impudente calumniador, pelo 
que na citada Relaçaõ escreveo para descredito do 
Governador e Capitaõ General que foi das Ilhas dos 
Açores D. Miguel Antonio de Mello, e de patentear 
os motivos pelos quaes diversos Vassalos da Gram 
Bretanha lhe saõ contrários, que todos cedem em 
muita honra e credito do dito Fidalgo. 

A paginas 378 do Jornal acima citado escreveo o 
dito official o seguinte, fielmente tirado da Lingoa 
Ingleza para á Portugueza : " O Governador Gene-
ral das Ilhas dos Açores rezidente na—Terceira—era 
grandemente suspeito naquelle tempo—em 1 8 0 9 — 

de ser favoravel aos Prancezes. Quando as Tropas 
Francezas occvpavaõ Lisboa se lhe fez avizo, que as 

A 2 
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suas rendas, que eraõ consideráveis naõ tinhaõ sido 
pelos Francezes sequestradas. O dito Fidalgo foi 
por esse mesmo tempo demetido do Emprego que 
servia." Naõ nomeia, he verdade, o dito efficial o 
sugeito de quem trata por seu proprio nome: porem 
conto nenhum Portuguez ignora, que o Governador 
que ebe dolosa, e falsamente procura infamar era na 
dita Época D. Miguel Antonio de Mello, mostrarei 
com a maior evidencia as calumnias que contem as 
suas asserçoens, para sua confuzaõ, e para que os 
PortuguezGs conheçaõ claramente a dura perseguição 
que padecem todos aquelles. que 110 prezente tempo 
pugn. õ como devem pela gloria, prosperidade, e de-
coro da Naçaõ Portugueza, e pelo bom Serviço do 
Principe Regente Nosso Senhor, que tudo isto pro-
cura ~ Estrangeiros por diversos meios fazer amortecer, 
ou pelo menos grandemente esfriar nos coraçoens dos 
Portuguezes, a fim de a salvo praticarem-nos Domí-
nios do Principe Regente Nosso Senhor, quantos desa-
tinos lhes apraz, humas vezes lesando inormissima-
mente a Real Fazenda Portugueza ; outras offendendo 
os Direitos da Independente Soberania do Mesmo 
Augusto Senhor; outras finalmente os particulares 
interesses dos Vassalos Portuguezes que o Direito 
das Gentes, e as Leis Portuguezas solemnem ute lhes 
afiançaõ, dos quaes por tanto cumpre pacificamente 
gozem ; e tudo isto muito contra asintençoens, e von-
tade de seus respectivos Soberanos, que por bem 
diverso modo querem, e ordenaõ, que seus Súbditos 
procedaõ para com Portuguezes, e maiormente 110 
Territorio Portuguez. 

Posso certificar a Vmc. sem rcceio alguns de poder 
vir a ser do contrario convencido, que D. Miguel 
Antonio de Mello nenhuma noticia teve desde De-
zembro de 1807 athe Outubro dé< 1808 do estado da 
sua Caza, e domésticos interesses, c do que respeitava 
á situaçaõ das coizas Publicas em Portugal, e anterior-
mente á feliz Restanraçaõ do dito Reino, apenas 
soube o tpie divuigaraõ sugeitos, que podendo escapar 
k tiranica dominaçaõ dos Francezes do dito Reino se 
auzentaraõ enire os tnezes de Dezembro de j.807, e o 
de Agosto de 1808. He por tanto falso o que escreveo 
o dito official, e alem disto he a todos notorio, que o 
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General Jnnot taõ somente mandou sequestrar os 
Bens daquelles Vassalos Portuguezes, que em No-
vembro de 1807 so retiraraõde Portugal para o Brazil, 
huns em serviço, outros em seguimento do Principe 
Regente Nosso Senhor, ou depois da dita Época se 
auzentaraõ do dito Reino para o Brazil, ou para outros 
Domínios da Coroa Portugueza, ou para Inglaterra. 
Assim o provaõ, alem da publica notoriedade do facto, 
as Instrucçoens de 18 do Dezembro de 1807, publica-
das por Ordem do General Junot para a Administra-
çaõ dos rendimentos dos Bens sequestrados, por au-
zencia do Reino de Portugal, aos Portuguezes que 
delle sahiraõ posteriormente a 28 de Novembro de 
1807 : o Edital do 1 de Fevereiro de 1808, pelo qual 
o General Junot publicou o Decreto datado em Milaõ 
a 23 de Dezembro de 1807 que Buonaparte expedio 
contra os Portuguezes : e finalmente sabido he, que 
com a Gaza de D. Diogo de Souza actual Governador 
e Capitaõ General de Capitania de S. Pedro, que 
para o dito destino sahio de Lisboa poucos dias antes 
do Principe Regente Nosso Senhor partir para o Bra-
zil, se naõ entendeo por parte do intruzo Governo 
Francez. Somente a impudente malicia do dito offi-
cial, e de outros homens taes como elle podia affirmar, 
o qtie elle affirmou ; e somente a eile, e a outros taes 
como elle podia vir á imaginaçaõ, que D. Miguel 
Antonio de Meilo se tornaria afeiçoado aos inimigos 
da sua Patria, e do Nosso Adorado Soberano, por lhe 
naõ terem sido os seus bens mandados sequestrar pelo 
General Junot. Quando este General veio por Em-
baixador a Portugal, e rezidio em Lisboa, nunca o 
vizitou D. Miguel Antonio de Mello, apezar de al-
guns seus parentes e amigos lhe conseiharem o fizesse 
por civilidade, como todas as pessoas da qualidade 
de D. Miguel Antonio de Mello fizeraõ; e achan-
do se em 1805 na Villa das Caldas, quando a ella foi 
o General Junot igualmente se absteve de o vizitar ; 
pois sempre foi por génio, e estudo muito contrario a 
contrahir familiaridade com Estrangeiros, cie cuja pro-
bidade naõ tinha cabal conhecimento, pelo que sem-
pre viveo em Lisboa mui retirado de Sociedades de 
Estrangeiros, e athe das Cazas Portuguezas, que Es-
trangeiros mais frequentavaõ. 



Tenho, quanto me parece, feito ver a a fal-
sidade da primeira parte da Proposição do referido 
official, escrita contra U. Miguel Antonio de Mello : 
Agora passarei a mostrar lhe ser também falso que D. 
Miguel Antonio de Mello largasse o Governo das 
Ilhas dos Açores pelos motivos, que o dito official de-
clara. Sabido he, que os Governadores das Colonias 
Portuguezes saõ providos por tempo de trez annos nos 
ditos Governos, e pelo mais que de correr, alem de 
trez annos, athe que lhes sejaõ enviados successores. 
D.Miguel Antonio de Mello tomou posse do Governo 
das Ilhas dos Açores em Maio de 1806, e largou-o em 
Setembro de 1810, e por tanto naõ foi coiza extraordi-
uaria, nem por modo algum deshonroza para D. Mi-
guel Antonio de Mello dispensalo o Principe Regente 
Nosso Senhor do dito Governo no tempo em que o fez. 
Que D. Miguel Antonio de Mello sérvio o dito Em-
prego como devia, e muito á satisfaçaõ do Nosso Ado-
rado Soberano exuberantissimamente o provaõ os Do-
cumentos juntos No. l°-e 2o- para D. Miguel Antonio 
(le Mello muito honrozos, e de summo apreço para, 
elle, e seus verdadeiros amigos, dos quaes por hum 
acazo feliz obtive copia, que entre meus papeis curi-
ozos conservo com gosto, pela amizade que devo e 
professo ao dito Fidalgo ; assim como a tenho dos mais 
que agora a Vmcc. remetto, e com os quaes folgo 
muito poder convencer o dito official, e seus parceaes 
de insignes, e impudentes calumniadores, e provar 
convincentemente os motivos porque assim obraõ, 
como passo ja a demonstrar. 

Ja acima dice, que D. Miguel Antonio de Mellc. 
tomou posse do Governo das Ilhas dos Açores em 
Maio de 1806. Com Carta de dez do dito mez e 
anno do Juiz de Fora e da Alfandega da Cidade de 
Ponta Delgada, foraõ remettidos á Junta da Adminis-
traçao, e Arrecadaçaõ da Ri al Fazenda das ditas Ilhas 
huns Autos de tomadia de. vários Contrabandos, feita 
na dita Cidade na noite de 27 para 28 de Fevereiro do 
mesmo anno a joaõ Nesbitt, Medico Inglez rezidente 
na referida Cidade, os quaes lhe tinhaõ vindo de Ingla-
terra em hum Navio-denominado—Zephiro—uo qual 
na noite sobredita se tiraraõ, e clandestinamente con-
duziaõ para Terra vários sugeitosem fraude das Leys, 



e cor» lezao da Real Fazenda Portugueza. Foraõ os 
ditos Autos remettidos por Despacho da .Junta de 31 
de Maio de 1806 para o juízo contenciozo compe-
tente, afim de nelle serem os Íleos ouvidos, e a cauza 
legalmente desembargada. Diligencias varias, e im-
portunas que Joaõ Nesbitt entrou a fazer extrajudi-
cialmente para se subtrahir á justa vindicta das Leys, 
moverão D. Miguel Antonio de Mello a participar o 
successo, e o que por eífeito delle se ficava obrando 
ao Ministro e Secretario de Estado dos Negocios 
Ultramarinos, para prevenir que o Príncipe Regente 
Nosso Senhor naõ fosse illudido por meio de reque-
rimentos ob e subrepticios, que Joaõ Nesbitt levasse 
á Sua Real Prezença; e porque occorreraõ circum-
stancias, que a prudência e decencia pediaõ se naõ es-
crevessem em huma Carta de Officio, deo D. Miguel 
Antonio de Mello todas as que entendeo dever dar ao 
dito Ministro e Secretario de Estado, humas em Carta 
de officio que levou No. 25, e data de S de Junho de 
1806, outras em huma Carta particular acompanhada 
<le documentos attendiveis. Respondeo o Ministro 
de Estado a ambas as ditas Cartas em Avizo de 21 de 
Julho do mesmo anno, e na forma seguinte. " O 
" officio No. 21, foi remettido íiMeza do Desembargo 
" do Paço, para consultar, e sobre o de No. 25, e a 
" Carta particular de Vossa Senhoria naô tenho a 
" dizer-lhe senaõ que continue Vossa Senhoria a 
" respeito da importante matéria de quetrataõ a servir 
" o Nosso Augusto Soberano, e o estado com a mes-
" ma zeloza actividade com que se tem havido, e ha 
" cm todos os outros objectos do Real Serviço, e lem-
" brar-lhe a prezeverança da sua vigilancia em 
" pontos taõ essenciaes, e á cerca dos quaes se tem 
" manifestado, maiormente entre nos, a depravaçaõ 
" progressiva e lastimoza, e a iinmoralidade da época 
" actual, á qual o meu dever procurará obstar quanto 
" permittem os meus meios, na forma das Reaes, e 
" Paternaes intençoens do Nosso Augusto Sobe-
" rano" Em 9 de Julho de 1S06 appareceo na 
Juntada Real Fazenda das Ilhas dos Açores hum re-
querimento de Joaõ Nesbitt pedindo se-lhe mandas-
sem entregar as fazendas aprehersdidas, -allegando 
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terem vindo de Inglaterra para uzo da sua familia,-
requerimento no qual a Junla proferio no dito dia, 
mez , e anno o despacho do theor seguinte—Naõ ha 
que defferir. Angra, 9 de Julho de 1806 — Assim 
consta a fl 141, do Livro 2. do Registo dos Despa-
chos da Junta, e he para saber e notar que Joaõ Nes-
bitt tinha allegado antes ao Governador e Capitaõ 
General, e também o fez no processo contra elle e 
sus Co-Reos ordenado, mas sem o provar, que as fa-
zendas aprehendidas lhe tinhaõ sido mandadas de 
Inglaterra, para elle as enviar para a Ilha da Madeira, 
no cazo de naõ serem na de S. Miguel admittidas a 
despacho legal; o que todavia em couza alguma 
podia aproveitar aos Reos parâ os relevar do com-
misso, assim por que para as ditas Fazendas se con-
servarem abordo do navio que as conduzio, se naõ 
tinha pedido em termos, e tempo legal Franquia, 
como porque clandestinamente de bordo do navio se 
tinhaõ tirado, e fóra delle foraõ aprehendidas. Pelos 
documentos jutitos No. 3 a 7 se mostraõ as diligencias 
que Joaõ Nesbitt continuou a fazer em 1808 para os 
mesmos effeitos, e como o Governador e Capitaõ Ge-
neral D. Miguel Antonio de Mello a respeito delias se 
houve, o que tudo torna muito provável ter sido Joaõ 
Nesbitt, ou seus Co-Reos, ou seus parceaes os que 
informarão dito official da Fragata—Vestal—a cerca do 
caracter e procedimentos de D. Miguel Antonio de 
Mello por modo que elle temeraria, imprudente, falsa, 
ç impudentemente se rezolvesse, como rezolveo, a 
falar da sua pessoa, como falou na relaçaõ que fez im-
primir, e vou refutando. 

As Ilhas da Madeira e Porto-Santo foraõ pouco 
tempo depois do Principe Regente Nosso Senhor com 
a Real Familia partir da Europa para a America oc-
cupadas pelos Inglezes, como he notorio. Este suc-
cesso sentio muito D. Miguel Antonio de Mello e lhe 
deo muito que cuidar. Apenas porem delle teve no-
ticia entendeo ser da sua obrigaçaõ obrar o que pro-
vaõ os Documentos juntos No. 8o, 9U, e 10°, e tendo re-
cebido do Governador e Capitaõ General das ditas 
Ilhas Pedo Fagundes Bacellar a Carta No 11., a ella 
respondeo como mostra o Documento No. 12. Obrou 
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D. Miguel Antonio de Mello, como os citados Docu-
mentos juntos provaõ, para por huma parte conservar 
illezos o decoro e Independente Soberania do Principe 
Regente Nosso Senhor nos seus Estados, e por outra 
dará Naçaõ Britauica provas, de quam alheio estava de 
a considerar inimiga da Portugueza, naõ obstante ter 
feito oceupar, e achar-se por aquelle tempo Senhore-
ando as Ilhas da Madeira e Porto-Santo. Doque 
entaõ praticou D. Miguel Antonio de Mello poderiaõ 
sujeifos, como o dito official deduzir o que elle es-
creveo, mas naõ por certo os prudentes, rectos, e 
cordatos. 

Pelos Documentos juntos No. 13 a 19 se provaõ as 
pertençoefis em que entrou o Vice-Consul Britânico 
Diogo Alton, para o fim de ser expulso das Ilhas dos 
Açores hum sugeito, que elle reputava, ou fingio 
reputar Vassalo da Monarquia Hespanhola, e os mo-
tivos tpie para isso tomou, sendo os verdadeiros estar 
desavindo de muito tempo antes Diogo Alton com o 
dito sugeito, por causas, que nada tinhaõ com a Pub-
lica das Naçoens Portugueza e Ingleza. Os mesmos 
Documentos provaõ, porque maneira procedeo no 
negocio D. Miguel Antonio de Mello, e para fazer 
que Diogo Alton naõ excedesse em couza alguma 
os limites, dentro dos quaes se devia conter. Dos 
ditos Documentos nenhum sugeito prudente e recto 
deduzirá por certo, couza que naõ ceda e muito em 
honra e credito de D. Miguel Antonio de Mello, e em 
abono do zelo e vigilancia com que accuclia como 
convinha ao bom Serviço do Principe Regente 
Nosso Senhor, e decoro da Naçaõ Portugueza; eo 
mesmo se deduzirá dos Documentos também juntos, 
que decorrem de No. 20 a 26. 

O Vice Cônsul Britânico Diogo Alton rezidia havia 
tempo considerável, e antes de servir o dito emprego, 
nas Ilhas dos Açores, e sempre n'ellas foi publica-
mente, e por todos reconhecido por sugeito muito 
pobre de cabedr.es, e credito mercantil ; de génio 
muito altivo, e soberbo ; de mui grosseiro trato ; muito 
dado á embriaguez, e a locupletar-se por meio de 
contrabandos. Sabia D. Miguel Antonio de Mello 
sem lhe ficar lugar á menor duvida, que Diogo Alton 



4o 

hegoceava em contrabandos, que em sua Caza os re-< 
colhia e vendia, e naõ obstante poder, c dever mandar-
Ihos aprehender, e fazelo castigar com toda a seve-
ridade legal, nunca a isto se rczolveo por ter por certo 
que de qualquer ordem que desse para ser dada busca 
pelas Justiças, e Officiaes da Alfandega em Caza de 
Diogo Alton, seria elle avizado antes da execução, e 
que por consequência delia naõ rezultaria mais do que 
o estrondo do procedimento, motivo para Diogo Alton 
levantar clamores, para lurem estes inquietar o Mi-
nistério Portuguez, c naõ resultar proveito algum ao 
bom serviço do Principe Regente Nosso Senhor. 
Todavia em 1808 foi ao dito Diogo Alton aprehendida 
huma considerável porçaõ de Urseila, que dolosamente 
pertendia fazer embarcar par fora da Ilha Terceira em 
seu particular proveito, e talvez de outros com elle 
interessados no contrabando da dita Erva. Encon-
trou D. Miguel Antonio de Mello da parte dos Magis-
trados, que por seus cargos deviaõ contra o contra-
bandista proceder segundo a disposição das Leys, naõ 
só repugnancia em o fazerem, mas athe o maior em-
penho para que se reputasse licito e legal o que 
tanto pelo contrario era; e summamente lezivo da 
Real Fazenda. SofTreo da parte dos ditos Magis-
trados, da de Diogo Alton ; e de outros muitos su-
geitos ultrajes, que se fariaõ incríveis, se naõ esti-
vessem como se achaõ provados por Documentos púb-
licos de indubitável credito, que existem no Cartorio 
do Juízo da Superintendencia das Alfandegas das 
Ilhas dos Açores, na Secretaria de Estado dos Nego-
cios Ultramarinos, e na do Governo das ditas Ilhas. Deo 
Conta D. Miguel Antonio de Meli o de todo o successo 
ao Principe Regente Nosso Senhor, e quanto avizou 
provou com Documentos irrefragaveis, aguardando a 
Real, e immediata Resolução do Mesmo Augusto 
Senhor, e abstendo-se de mandar prender o contra-
bandista, e de proceder conlra os Magistrados, que 
repugnavaõ cumprir com adispoziçaõ das Leys, como 
segundo ellas, bem podia fazer. Em obsequio da 
justiça e verdade deve aqui confessar-se, que o Cor-
regedor de Angra, posto errou no partido que seguio 
e abrassou, todavia o fez por ser dotado dc pequena 
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litteratura, de génio muito timiclo, e inteiramente 
dominado pelo Juis de Fora e da Alfandega, e Pro-
curador da Real Fazenda, e naõ por motivos alguns 
outros que lhe fossem, ou possaõ ser indecorosos. 
Persuadio-se o bom Corregedor, que proceder contra 
Diogo Alton segundo a dispoziçaõ das Leis, e o Go-
vernador, e Capitaõ General lhe recomendara com in-
stancia fizesse, era offender a Naçaõ Britannica ; e o 
Juis de Fora posto que muito mais Letrado, por ser 
de génio muito altivo, e caprichoso (se o naõ moverão 
também outros máos respeitos) entendeo, que favo-
recendo em tudo e por tudo, a torto e a direito, no 
Foro Contenciozo, e fora delle a Diogo Alton, como 
effectivamente fez de 1808 em deante, e por Docu-
mentos muitos, e authenticos, que existem nos Car-
torios públicos da Cidade de Angra se pode exuberan-
tissimamente provar, alem doque consta pela tradiçaõ 
das gentes, testemunhas oculares doque elle obrou, 
entendeo digo, que por taes meios alcançaria para 
seus futuros adiantamentos a Protecção do Ministério 
Britannico, como se o dito Ministério, ou o de qual-
quer outra Naçaõ que se regula pelas Leys da pro-
bidade, tenha querido, ou se possa recear queira em 
tempo algum couzas contrarias á Justiça e ao Di-
reito. 

De alguns, tempos a esta parte tem observado e 
mentado os Portuguezes prespicazes, c zelozos da 
prosperidade da Naçaõ, e Monarquia Portugueza, 
nimia condescendencia de muitos dos nossos Na-
cionaes para com Estrangeiros, sem que d'entre as 
diversas, frequentes, e multiplicadas pertençoens, que 
estes instauraõ, tenhaõ sabido, ou querido destinguir 
as justas nas injustas, as honestas das indecorosas, c 
as indiferentes das manifestamente nocivas ao bem da 
nossa Patria ; procedendo desta maneira para o único 
lirn de captarem a henev lenuia dos ditos Estrangeiros 
e os terem por valedoit ante o Principe Regente 
Nosso Senhor, para seus adiantamentos,.^.e parti-
culares conveniências. O fructo que diversos sugeitos 
tem colhido de hum tal procedimento, obtendo por 
importunos rogos de Estrangeiros, e de ob e subrep-
ticios requerimentos grandes Mercez dc Sua Alteza 
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Real, que naõ mereciaô, nem por certo merecem todos 
aquelles, que de taes meios se valem, as quaes indu-
bitável mente naõ alcançariaõ se a verdade chegasse ao 
Throno taõ pura e casta como he, e a elle deve ser 
sempre aprezentada, promove, que muitos outros os 
imitem, e o mal vá em crescimento mui damnozo ao 
Real Serviço, e á utilidade do Estado ; pelo que muito 
he para dezeiar, que a t;;õ perniciozo abuso sejaõ 
muito em breve applicados remedios convenientes, e 
efficazt s que inteiramente, e pela raiz o extirpem. 

Voltando porem ao fio do discurso qne hia seguindo 
direi a Vmc e . que o Principe Regente Nosso Senhor 
tomando em ^eria consideraçaõ o sobredito criminozo 
facto de Diogo Alton, Foi servido dar á cerca do ne-
gocio as Sabias e Pias Providencias, que com taõ do 
Docunt! nto No. 27- Depois da publicaçaõ do citado 
e junto Documento No. 27. naõ houve maledicência, 
que Diogo Alton, e seus parceaes naõ proferissem, 
e espalhassem contra D. Miguel Antonio de Mello, 
nem meio que naõ empregassem para o disgostarem, 
offenderein, e malquistarem. D. Miguel Antonio de 
Mello todavia nunca afrouxou no exacto desempenho 
das obrigaçoens do seu cargo, e todos aquelles, que 
escandalizados do que ouviaõ, e sabraõ se tramava 
para denegrir sua reputaçaõ e obras, lhe davam das 
ditas vozerias e tramas noticia, costumava responder 
servindo-se tias palavras de Cicero: " Suscipio inimi-
cicias perditorum hominum"—e hia continuando a 
obrar como devia, e segundo convinha ao bom ser-
viço Principe Regente Nosso Senhor, sem outra couza 
temer, nem outra evitar mais do que faltar na minima 
couza ás obrigaçoens do cargo que servia, no exercício 
do qual sempre se mostrou desvelado, e zelozo. 

Quer VmCP. mais Documentos que provem o con-
trario, do que o official da Vestal afirmou ser verdade 
para descredito de D. Miguel Antonio de Mello ? Ahi 
tem Vossamerce os Documentos No. 28 e29, e diga a 
vista delias algum com verdade e justiça, que 1). Mi-
guel Antonio de Mello era, ou foi nunca aíFeiçoado aos 
Francezes Revolucionários, ou ainda aquelles que naõ 
reconhecia perfeitamente por probos ? Que maior 
prova se pode desejar do contrario ? 



Pelos Documentos juntos No. 30. a 46. conhecerá 
Vm c c . e conhecerão todos aquelles que os lerem, e 
attentamente meditarem o zelo, descriçac, e acerto 
com que- D Miguel Antonio de Mello proeedeo nas 
correspondências que teve com diversos Cabos de 
Guerra Inglezes, e na orcasiaõ da feliz restauraçaõ 
do Reino de Porrugal, assim logo que delia teve con-
fuzas noticias, corno depois que as alcançou ma s ex-
actas e circunstanciadas. No tempo em que D. Mi-
guel Antonio de Mello sérvio o emprego de Gover-
nador e Capitaõ General do Reino de Angola, sei eu, 
e o affirmu a Vmce . teve elle alguns bons fundamentos 
para suspeitar, que vários Inglezes levando muito a 
mal o exacto comprimento que dava ás Sabias e Pre-
videntes dispoziçoens do Álvara de 5 de Outubro de 
1715, e outras Reaes Ordens que com elle coticordaõ, 
levantaraõ altas queixas de seus procedimentos ; que 
estas chegaraõ por meio do Ministério da Corte de 
Londres á de Lisboa, illudido o dito Ministério da 
Corte de Londres pelas de Negociantes de Liverpool, 
e estes por hum Jorge Farquhar, e outros que fre-
quentavam o Commercio de Escravatura no Porto do 
I-.oge, ou Ambriz, c nos mais que vizinhaõ pelo Norte 
com o de S. Paulo de Loanda, tudo por encontrarem 
nos do Reino de Angola oppoziçaõ, e estorvos, para 
no di o Reino e Portos Portuguezes fazerem a salvo, 
como tinhaõ por costume, considerável contrabando. 
Nunca faltou D. Miguel Antonio de Mellio á hospi-
talidade para cpm Estrangeiros, mas sempre se re-
gulou nclla pelo Direito das Gentes, e Leys Por-
tuguezas, prudentemente, e como devia. Se as sus-
peitas que D. Miguel Antonio de Mello chegou a con-
ceber foraõ bem fundadas, o certo he também, que as 
queixas contra seus procedimentos, feitas á Corte de 
Lisboa, por esta foraõ convencidas de falsas, e do-
lozas, e so servirão para maior prova tio zelo, e ex-
acçaõ com que D. Miguel Antonio de Mello, no que 
pertencia ao Real Serviço do Principe Regente Nosso 
Senhor se empregava, e do muito que por elle se 
desvelava. 

Finalmente do que se profere, escreve, e imprime 
sem provas claras, concludentes, e convincentes a 
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favor, ou contra quaesquer sugeitos em hum Paiz, 
no qual a liberdade de falar, escrever, e imprimir, he 
taõ illimitada como em Inglaterra, nenhum homem 
sesudo fas cazo ; mas sempre cumpre, que malévolos 
naõ fiquem sem resposta, para que do silencio alheio 
naõ retirem os imprudentes e injustos o fructo, a que 
encaminhaõ as calumnias queespalhaõ. 

Parece-me ter satisfeito quanto basta aos dezejos 
de Vm c c . que sempre para seu serviço me achara 
muito prompto, maiormente quando a elle poder unir, 
como agora acabo de fazer, dar testemunho á verdade, 
e provas á nossa Commum Patria do meu amor para 
com ella, e do muito que, respeito e amo os Por-
tuguezes benemeritos. 

Deos guarde a Vmce. muitos annos. Caparica 
30 deMarço de 1815. 

I 

De Vm c e . 

Muito fiel amigo e servidor, 

S I L V E S T R E A M A D O R D E FREITAS* 

No. I. 

Aviso de 14 de Março de 1808. 

Foraõ prezentes ao Principe Regente Nosso Senhor 
os officios de Vossa Senhoria derigidos a este Secre-
taria de Estado depois da sahida de Portugal para este 
Continente, e Sua Alteza Real tomando em particular 
consideraçaõ o seu contexto : Houve por bem Ap-
provar tudo quanto Vossa Senhoria praticou com a 
Esquadra Ingleza quando ahi mandou as participa, 
çoens que Vossa Senhoria me remetteo por copias ; 
como também o expediente que tomou á cerca do 
Conego Arteaga. Quanto ao Tabaco ja Sua Alteza 
Real Houve por bem dar na Bahia as providencias, 
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que julgou convenientes, e que em occaziaõ oppor-
tuna communicarei a Vossa Senhoria. A intima e 
sincera Amizade subsistente entre esta Corte e a de 
Londres, e o numero dc Embarcaçoens Inglezas que 
correm os Mares saõ penhores da segurança dessas 
Ilhas, e devem sucegar o animo de Vossa Senhoria, 
sem todavia omittir meio algum possivel de co-ope-
rar internamente para a tranquilidade e conservaçaõ 
delias. 

Deos guarde a Vossa Senhoria. 
Palacio do Rio de Janeiro em quatorze de Março de 

mil oitecentos e oito. 

Visconde de Anadia. 

Senhor Dom Miguel Antonio de Mello. 

No. 2. 

Avizo de 26 dc Março cie 1810. 

Havendo ja respondido a differentes officios de Vossa 
Senhoria que vaõ athe o No. 80, e indicando a Vossa 
Senhoria a pequena lacuna que nelles se encontra, 
devo por ultimo significara Vossa Senhoria separada-
mente neste oííicio que Sua Alteza Real em toda a 
correspondência de Vossa Senhoria que tenho levado 
agora á Sua Real Prezença tem encontrado as mais 
pozitivas provas do zelo, préstimo, e grande intelli-
gencia com que Vossa Senhoria tem tratado os nego-
cios dessas Ilhas, o que ha bem poucos dias foi nova-
mente testificado pelos Despachos que se receberão 
do Ministro de Sua Alteza Real na Corte de Londres, 
o qual se explica sobre a conducta de Vossa Senhoria 
pela maneira mais capaz de fazer conhecer o ver-
dadeiro espirito de Amor do Real Serviço, e da Dig-
nidade da Naçaõ, que constantemente o tem derigido; 
e devendo eu ter a maior satisfaçaõ em seguir com 
Vossa Senhoria o tracto dos Negocios dessa Parte 
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mui interessante das Colonias de Sua Alteza Real, 
naõ posso deixar de certificar a Vossa Senhoria que 
sinto no meu particular vivamente, que seja neste 
momento que Vossa Senhoria haja de largar esse Go-
verno, posto que tenho a melhor idea dos sentimen-
tos, è qualidades do seu successor. 

Deos guarde a Vossa Senhoria. 

Palacio do Rio de Janeiro em vinte e seis de Março 
de mil oito centos e dez. 

Conde das Galveas 

Senhor Dom Miguel Antonio de Mello. 

No. 3. 

Para Henrique Curson, Commandante da Não de 
Guerra de Sua Magestade Britannica—Izabel. 

Recebi a Carta que Vossa Senhoria me escreve o a 
vinte e seis do corrente inez e anno abordo tia Náo— 
que commanda, entaõ surta no Porto da Cidade de 
de Ponta Delgada na Ilha de S. Miguel, e pela dita 
Carta fico entendendo será a Vossa Senhoria agrada-
vel que favoravelmente seja deferido o Medico Joaõ 
Nesbitt, que pertende se lhe restituaõ as fazendas, 
que por serem humas de Contrabando, outras por 
hirem extraviadas ao pagamento legal dos Reaes Di-
reitos lhe foraõ no anno dp mil oitocentos e seis ap-
prehendulas na sobredita Ilha. Sobre este particular 
á cerca do qual Vossa Senhoria se dignou escrever 
me taõ circumspectamente como era de esperar das 
suas luzes, e da notoriedade de suas virtudes, se me 
offerece dizer a Vossa Senhoria, que alem de naõ 
gozar de Jurisdicçaõ para alterar o curso ordinário 
dos negocios Forenees, antes me ser p -̂lo Principe 
Regente meu Augusto Amo e Senhor ordenado co-
opere para que elles sejaõ tratados conformemente 
á dispoziçaõ das Leys, a cauza de Joaõ Nesbitt naõ 
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fie como elle a Vossa Senhoria areprezentou ser ; por-
quanto (como do Documento incluso se prova, que he 
por copia autentica o Auto de Tomadia das fazendas, 
cuja restituição Joaõ Nesbitt pertende, a qual serve de 
baze ao processo contra Joaõ Nesbitt ordenado) a ap-
prehençuõ deilas foi feita pelos officiaes d'Alfandega, 
achando (pie eraõ levadas para Terra de noite, a 
horas insólitas, e ilegaes para descarga de mercado-
rias, e que as coizas apprehendidas conduziaõ os 
Conductores para Lugar escuzo diverso do único no 
qual toda« as que se importaõ na Ilha de S. Miguel 
devem sor desembarcadas. Pelo que respeita á inno-
cencia de Joaõ Nesbitt, esta se naõ pode prezumir em 
hum homem ja muito tempo antes morador na dita 
Ilha, ao qual naõ he descupavel ignorar as Leys do 
Paiz, com as quaes, segundo o Direito das Gentes, 
era, e he obrigado a conformar suas acçoens, e pro-
cedimentos, abstenuo se de concorrer, como elle con-
correo, para a introducçaõ de Contrabandos na Ilha 
em que rezide. Se a final decizaõ da Cauza se tem 
demorado, e por consequência a condemnaçaõ de 
Joaõ Nesbitt nas penas legaes em que se acha in-
curso, isto tem procedido da occurrencia de outros 
negocios mais importantes, e naô de deixar de ter 
sido justo o procedimento contra elle praticado. O 
exemplo de (pie elle se vale naõ procede também a 
seu lavor, porquanto por motivo das circunstancias 
extraordinarias que actualmente occorrem he que foraõ 
mandados admittir a Despacho nas Alfandegas destas 
Ilhas os generos e fazendas, que antes era nas mesmas 
Alfandegas prqjubido despachar para consumo destes 
Povos, e isto taõ somente corn respeito ao futuro, e 
naõ ao preterito. Da grande estimação que faço de 
Vossa Senhoria, e da igual vontade que tenho de em 
tudo o obzequiar, e á Naçaõ Britannica, o que a 
Vossa Senhoria creio ter clara, e concludentemente 
feito ver na occaziaõ em que tive a fortuna de me a 
vistarcom Vossa Senhoria, deduzirá Vossa Senhoria, 
que me naõrecuzo a condescender com seus rogos 
a favor de Joaõ Nesbitt, senaõ porque, nem elle tem 
justiça para o que pertende, tiem eu Jurisdicçaõ para 
lhe deferir como requer, e porque das rectas inten-
çocns e sezuda intercessão de Vossa Senhoria be naõ 
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desobedecer eu ás ordens e Leys do meu Soberano, 
cuja exacçaõ devo promover, dando da exacta obe-
diência a ellas a meus súbditos exemplo. E em tudô 
que ás ditas Leys naõ for contrario me achara Vossa 
Senhoria sempre promptissimo para lhe prestar ser-
viço, e obzequio. 

Deos guarde a Vossa Senhoria. 

Angra, vinte e oito de Fevereiro de mil oito centos e 
oito. 

De Vossa Senhoria obzequiozo Servo, 

Dom Miguel Antonio de Mello. 

No . 4. 

Carta do Commandante Inglez covl a do Medico 

Nesbitt a este sobre o que recahio a resposta supra. 

H. B. M. Ship the Elizabeth, St. Michael's road, 
February 26, 1808. 

Sir, 

I have the honour to inclose to your Excellency, the 
Petition of Mr. John Nesbitt, a medfcal gentleman, 
a subject of Great Britain, a r e s i d e n t ^ the island of 
St. MichaePs, and as 1 understand a respectable man, 
whoabout two years since, had the misfortuneto have 
a quantity of goods seized as contraband, ovving to 
the ignorance of the master of a merchant vessel, who 
landed them to their consignment before he had re-
ceived direction to do so ; from which circumstance, 
Mr. Nesbitt was induced to lay the business before 
the proper Tribunal, in the Island of Terceira, of 
which 1 understand your Excellency is the President, 
and that you had thoúght proper to refer the discussion 
on this to the Court of Portugal. Having no pros-
pect from the reccnt events which have taken place in 
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that country, of any directions being given on hia 
case, and your Excellency having since thought pro-
per to ailmv the admission of such goods; I have to 
request, tliat unless the oircumstances appear to have 
been of so flagrant a nature as not to adrnit of pallia-
tion—shat )ou will be pleased to orde.r the goods to be 
rest.ored to him, to be disposed of in any manner you 
may chuse to direct, and, 

I have the honour to be, 

Your Excellency^ most obedient humbleservant, 

H. Curson, 
Captain of His Britauoic Majesty's Ship the Elizabeth, 

His Excellency the Governor and Captain General of 
the Azores. 

No. 5. 

To the Honourable Captain Çurson. 

Sir, 

The undersigned Practitioner of Medicine in this 
city, and Graduate of Medicine of the University 
of Aberdeen, in the most respectful manner, I request 
you to intercede with His Excellency the General of 
these Islatidsin his behalf. The object of his request, 
relates to some goods forwarded to his corisignment 
with directions to send them to the Island of Madeira, 
if not allowed entry here, but being prohibited, itwas 
his intention to return them again to England, or for-
ward tltem to the Island of Madeira; but the master 
of the vessel, without his knowledge, took upon 
himself to send them on shore, in consequence of 
which, they were seized by the Custom House Officer, 
and since forwarded to Terceira, where they now ars 
under the inspectionof the Royai Junta. Considera 

t? 2 
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ing that no sentence has been given yet respecting thé 
seizure, and that the Ports are now opened for the ad-
mission of British manufacture, he humbly entreats 
you will have the goodness to implore his Excellency 
the Governor General, to restore the said goods by 
paying the duties on the same, or by exporting them 
to the Island of Madeira, where originally destinedw 

He has the honour to be, 

With most profound respect, Sir, 

Your most humble servant, 

John Nesbitt. 

No . 6. 

TRADUCÇAÕ DAS CARTAS RETRO. 

Navio de Sua Magestade Britannica a Inalei, no An-

coradouro da Ilha de S. Miguel, vinte e seis de Feve-

reiro de mil oito centos e oito. 

Senhor, 

Tenho a honra de remetter a Vossa Excellencia in-
cluso o requerimento de Joaõ Nesbitt, Medico, Vas-
sallo da Gram-Bretanha residente na Ilha de S. Mi-
guel , e hum homem respeitável segundo me consta. 
Elle havera dois annos teve a infelicidade de lhe to-
marem por Contrabando humas poucas de mercado-
rias, originado isto da ignorancia do Mestre de huma 
Embarcaçaõ mercante, que as descarregou para o Con-
signatário, antes que delle tivesse ordem para o fazer ; 
em razaõ do que o Senhor Nesbitt representou este 
tiegocio ao competente Tribunal na Ilha Terceira do 
qual me consta ser Vossa Excellencia o Prezidente, e 
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q«ie Vossa Excellencia julgou proprio devolver a de-
cizaõ delle á Corte de Portugal. Como pelo recente 
acontecimento naquelle Paiz naõ ha esperança de ser 
dada providencia alguma a este respeito, e Vossa Ex-
cellencia depois disto tem iulgatlo conveniente admit-
tir similhantes mercadorias, tenho de pedir, que se as 
circunstancias naõ saõ de natureza taõ enorme que 
naõ possaõadmittir disfarce, Vossa Excellencia se ser-
virá ordenar que as ditas mercadorias lhe sejaõ restituí-
das para elle dispor delias de qualquer modo que 
Vossa Excellencia foi servido insinuar. 

Tenho a honra de ser, 

De Vossa Excellencia, 

Muito obediente e humilde Servidor, 

H. Curzon. 

Capitaõ do Navio de S. M. B. a Izabel. 

Illiistrissimo e Excellentissimo Senhor Governador 
e Capitaõ General das Ilhas dos Açores. 

No. 7. 

Ao Illustre Capitaõ Curxon. 

O abaixo assignado com exercício de Medico nesta 
Cidade, e graduado em Medicina na Universidade de 
Aberdeen, pede-vos muito respeitozamente que en-
tercedaes em seu beneficio para com o Excellentissimo 
General destas Ilhas. O objecto do seu peditorio diz 
respeito a humas mercadorias que lhe foraõ consig-
nadas com ordens para remettelas para a Ilha da 
Madeira no cazo de naõ serem admissíveis aqui ; e 
como eraõ prohibidas, pertendia mandatas outra vez 
para Inglaterra, ou para a Ilha da Madeira ; porem 
o Mestre do Navio, sem que o abaixo assignado fosse 



Sabedoi-, fesolveú-se de si proprio desembarcadas, éif! 
consequência do que foraõ aprehendidas pela Alfan-
dega) e remetidas para a Terceira, aonde prezente-
Biente existem debaixo da inspecção da Real Junta. 
Concider&ndo que naõ tem ainda havido sentença re-
lativa á aprthençaõ, e que os Portos estaõ agora abertos 
para a aumissaõ das manufacturas Inglt zas, o abaixo 
assignado humildemente supphca, qne imploreis a 
Sua Excellencia o Governador General a fim de que 
as ditas mercadorias lhe sejaõ restituídas, pagando os 
Direitos; ou que lhe faeulte o exporralas para a Ilha 
da Maueira, para onde eraõ originalmente destinadas. 
G abaixo assignado tem a honra de ser com o mais 
profundo respeito, 

Senhor» 

Seu muito humilde Servidor, 

Joaõ Nesbitt» 

Ponta Delgada vinte e seis de Fevreiro de mil oito 
centos e oito* 

No. 8» 

P A R A G U I L H E R M E C A R R B E R E S F O R Í ^ 

íllustríssimo C Excellentissimo Senhor. 

Remeto a Vossa Excellencia por Copia as provi-
dencias, que pela Junta da Administraçaõ, e Arreca^ 
daçaõda Real Fazenda deste Estado foraõ ultimamente 
expedidas aos Juizes das Alfaridegasde todo elle, para 
que naõ suCceda que alguns sugeitos ou por malícia, 
ou por ignorancia as divulguem adulteradamente, e 
Suas infortiíaçoens façao suspeitar a Vossa Excellencia 
e ao Ministério ne Sua Magestade Britannica, que as 
ditas providencias foraõ ou ilegal, ou imprudente-
mente dadas no prezente tempo, á vista das circun-
stancias que occorrem. Da consumada prudência de 
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Vossa Excellencia confio que nas ditas providencias 
contemple haver o Tribunal que as expedio cum-
prido com o que devia obrar para bem servir ao Prin-
cipe Regente Meu Augusto Amo e Senhor, e que as 
ditas providencias em nada alteraõ os Tratados que 
subsistem celebrados entre Sua Alteza Real, e Sua 
Magestade Britannica, antes cedem muito em favor, 
e beneficio reciproco dos moradores destas libas, e 
dos Vassallos de Sua dita Magestade. Da minha parte 
creio ter dado as maiores, e mais evidentes provas do 
quanto no meu particular prezo a Naçaõ Britanica, e 
me aíftíctaõ suas prosperidades, assim como quanto de 
coraçaõ dezejo, e procuro contribuir para que os 
Lassos da antiga, constante, e fiel amisade que entre 
o Meu Soberano e Senhor, e Sua Magestade Bri-
tannica subsistem mais, e mais cada dia se apertem, 
de forma que venhaõ a SPr indissolúveis. Todos os 
soccorrosque a estas Ilhas vierem buscaras Esquadras, * 
e Navios Mercantes da Naçaõ Britannica pode Vossa 
Excellencia contar certo lhe seraõ fornecidos prompta 
e gostozamente, assim como das mesmas Ilhas faci-
litarei que iguaes soccorros sejaõ tirados, ou para essas 
da Madeira, e Porto Santo, ou para quacsquer outras 
Terras sugeitas a Sua Magestade Britanica, ou a seus 
Alliados. Aproveito esta occasiaõ para certeficar 
a Vossa Excellencia o muito que prezo a sua pessoa, 
e respeito as virtudes que a ornaõ, assim como que 
sempre me desvelarei para em todo o tempo prestar a 
Vossa Excellencia os maiores obzequios que couberem 
11a minha possibilidade. 

Deos guarde a Nossa Excellencia. 

Dom Miguel Antonio de Mello. 

Angra dez de Março de mil oito centos e oito. 

Senhor Guilherme Carr Beresford. 
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No. 9. 

I A . PROVJZAÕ. 

Dom Joaõ por Graça de Deos Principe llegentc 
de Portugal e dos AIgarves d'Aquém, e d'Alem Mar 
em Africa e de Guine, &c. Faço saber a Vos Juiz de 
Fora e Ailan.iega da Cidade de Ponta Delgada de 
Ilha de S. Miguel, que reconhecendo se na Junta da 
Minha Real Fazenda deste Estado naõ poderem as 
Ilhas da Madiera e Porto Santo, nas circunstancias, 
em que actualmente existem possuídas por Sua Ma-
gestade Britanica, ainda mesmo nas amigaveis des-
poziçoens que saõ constantes com a Minha Real Co-
roa, deixar de serem consideradas como Paizes Es-
trangeiras para se reputarem os generos que delias se 
importarem nas Alfandegas destas IIlias, ou d stas para 
cilas forem exportados, assim, e da mesma sorte que 
o sao quaesquer outros que dos differentes Portos de 
Inglaterra, ou dos de alguma outra Naçaõ Amiga, a 
Aliada, a ellas vierem, ou para elles forem remetidos, 
nem podendo também ja por huma necessaria con-
sequência, concervar-se a pratica que antes do re-
ferido acontecimento se guardava com os generos e 
effeitos que daqu. Ilas Ilhas vinhaõ para estas, ou vice 
versa. Hei-por bem ordenar-vos, que em quanto Eu 
naõ possuir as ditas Ilhas da Madeira e Porto Santo, 
como as possuía athe a época cm que ellas passaraõ as 
Domínio de Sua Magestade Britanica, façaes que 
nessa Alfandega se cobrem, e arrecadem de todos os 
generos e fazendas importadas das referidas d tias Ilhas 
Direitos por entrada iguars aos que na mesma Alfan-
dega pagaõ cs effeitos tpie a essa Ilha se importaõ dos 
Reinos unidos de Inglaterra Irlanda, e seus Domínios ; 
e assim seinilhantemente pelo que respeita a quaesquer 
coizas que dessa Ilha se exportarem para as da Ma-
deira e Porto Santo. E tendo feito as actuacs circun-
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stancias em que se achaõ os Reinos de Portugal e Al-
garve por huma parte cessar as razoens que deraô 
cauza ás providencias da Ord. do Lo. 5. No. 112., e 
(ias extravagantes que com ella concordaõ ; e sendo 
por outra parte indispenç avel permittir nestas Ilhas a 
sahida dos frutos que lhes remanecerem para Paizes 
Estrangeiros de Naçoens Amigas, e Minhas Alliadas : 
hei outro sim por bem declarar-vos, e ordenar-vos, 
que em quanto as ditas circunstancias existirem de-
veis fazer pagar nessa sobredita Alfandega por Di-
reitos de Sahida a Dizima de toilo o Trigo, Milho, 
Centeio, e Cevada em graõ, ou em farinha que forem 
exportador para os mencionados Paizes Estrangeiros, 
e para as Ilhas da Madeira e Porto Santo durante o 
tempo em que estiverem no estado em que actual-
mente se achaõ 11a conformidade das regras prescritas 
110 Capitulo setenta e dois do Foral da Alfandega de 
Lisboa de quinze de Outubro de mil quinhentos 
oitenta e sete, mandado observar nestas Ilhas pelas 
Providencias Interinas de dois d'Agosto de mil sete 
cento sessenta e seis, dadas para regulamento das 
suas Alfandegas, que se achaõ em seu vigor, excep-
tuando somente desta contribuição as Farinhas que 
forem exportadas e se fizerem necessarias nas Colonias 
Portup.uezas da America simadas ao Sul do Equador, 
visto que para ellas naõ podem ser levados os ditos 
frutos em graõ, e isto alem dos mais Direitos estabele-
cidos, e que sempre, desde o Reinado do Senhor Rey 
Dom Sebastiaõ se pagáraõ nestas supra citadas Ilhas 
por sabidas de quaesquer mercadorias delias expor-
tadas sem excluzaõ das exportaçoens feitas para 
Pòrtos Nacionaes. Cumprio assim, mandando registar 
esta Provizaõ nos Livros dessa Alfandega, e onde 
mais convier para que possa ter a sua devida obser-
vância deste o dia em que ella vos for entregue, e re-
metendo para a indicada Junta certidão ou officio por-
que conste de o haverdes nesta conformidade ex-
ecutado. O Principe Regente Nosso Senhor o Man-
dou pelos Ministros abaixo assignados Deputados da 
Junta da Real Fazenda deste Estado,—Joze Fran-
cisco Xavier a fez em Angra aos oite de Março de 
mil oito centos e oito. — Felix dos Satitos Carvalho 



a tez escrever—Felix dos Santos Carvalho.—Francisco 
Manoel.—Paes de Sande de Castro.—Por Deliberaçaõ 
da Junta tomada em Assento de vinte e sete de Fev-
reiro de mil oito centos e oito. 

No. 10. 

2. P i lOVIZ AÕ. 

Dom Joaõ por Graça de Deos Principe Regente de 
Portugal, e dos Aigarves d*Aquém, e d*Alem Mar em 
Africa e de Guine, &c Faço saber a Vos Juis de 
Forae Alfandega da Cidade de Ponta Delgada da Ilha 
S. Miguel, que tornando a ponderar-se na Junta da 
Minha Reai Fazenda deste Estado a matéria do Assento 
de vinte e sete de Fevretro ultimo na parte, etn que 
por elle se accon ou, que na confoamidade do Cap. 
72. do F< ral d^ltanoega de Lisboa de 15 de Outubro 
de 1587, e das Providencias Interinas de 2 de Agosto 
de 1766, que vieraõ regular as Alfandegas destas 
Ilhas, se cobrassem os Direitos da Dizima pela sahida 
do Trigo, Centeio, Milho, e Cevada que em graõ ou 
em farinha delias forem expor.ados para Paizes Es-
trangeiros como se vos determinou Pela Provizaõ de 
oito do corrente, que em consequência do mesmo 
Assento vos foi expedida; e refletiudo se que con-
sistindo o máximo da producçaõ, e exportaçao das 
ditas Ilhas nos sobreditos frutos, e ficando elles su-
geitos a esta contribuição viria ella a ser de grave 
damno para a Agricultura das mesmas Ilhas, por isso 
que deficuharia mais a sahida dos referidos gé-
neros, que nas circunstancias occorrentes nao podem 
ser exportados com a facilidade que athe aqui o eraõ. 
Hei por bem, em quanto n..õ Mandar o contrario dc-
clarar-vos, e ordenar-vos que do Trigo, Milho, Cen-
teio, e Cevada, e Legumes em graõ, ou em farinha 
que dessa Ilha forem exportados para os da Madeira e 
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Porto Santo, e para qnaesquef Paizes Estrangeiros de 
Naçoens Amigas e Aliadas da Minha Coroa devereis 
fazer arrecadar tam somente aquelles Direitos, que 
desde o Reinado do Senhor Rey Dom Sebastiaõ, se 
achaõ estabelecidos, e que sempre se pagaraõ nestas 
Ilhas por sahida de todas as mercadorias que delias saõ 
exportadas ainda mesmo para Portos Niacionaes, e 
isto naõ obstante o disposto na predita Provizaõ de 
oito do corrente que nesta parte Hei outro Min pov 
bem revogar, ficando para tudo mais em seu vigor. 
O que cumprireis, fazendo proceder aos Registos e 
Verbas tiecessarias para que com esta mouificaçaõ 
possaõ ambas ter a sua devida observancia desde o (lia 
em que esta vos for entregue, mandando indemnizar 
ás partes dos pagamentos, que contra a dispoziçaõ 
delia, e por virtude da obrigaçaõ que lhes impunha a 
primeira tiverem ja realizado; e remettendo para a 
indicada Junta Certidão ou officio ;orque conste d e o 
terdes nesta conformidade executado. O Principe 
Regente Nosso Senhor o Mandou Pelos Ministros 
abaixo as-.ignados, Deputados da Junta da Real Fa-
zenda deste Estado. Joze Francisco Xavier a fez em 
Angra aos dez de Março de mil oito centos e oito. 
Felix dos Santos Carvalho a fee escrever. Francisco 
Manoel Paes de Sande de Castro. Gonçalo de Ma-
galhens Teixeira Pinto. Por Deliberaçaõ da Junta 
tomada em Assento de dez de Março de mil oito cen-
tos e oito. 

No. 11. 

Carta de Pedro Fagundes Bacelar de Antas e Menezes 

Governador e Capitaõ General da Ilha da Madeira. 

Ulmo. e Exm» Snr. 

Recebi os Officios de Vossa Excellencia de qua-
torze, quinze, e desoito de Janeiro proximo passado, 



aos quaes vou responder satisfazendo a Vossa Excel-
lencia com o que sei e posso conjecturar dos factos 

{iraticados e do mais que se vai praticando. Sahio naõ 
ia duvida Sua Alteza Real com toda a sua Real 

Familia para os seus Estados da America; invadiraõ 
as Tropas Francezaso Reino de Portugal ; e se achao 
todos os seus Portos bloqueados por huma Esquadra 
Britanica. Esta Ilha naõ só se acha guarnecida com 
dois mil e duzentos homens de Tropas Inglezas, mas 
está actualmente Senhor delias o Rey da Gram Bre-
tanha, a cuja entrega naõ pude deichar de aceder pelo 
desapercebimento em que estava por me haver sido 
requerida depois de mudarem de face as coizas pub-
licas, o que bem se prova da declaraçaõ dos Comman-
dantes em que me fizeraõ saber, que a Commissaõ 
desta Conquista lhes fora encarregada anteriormente á 
sahida do Principe Regente Nosso Senhor ; e como 
elles assim o declarassem lancei niao da penna c 
ofíicei ao nosso Ministro na Corte de Londres, e só 
com a sua resposta he que posso saber se esta Colonia 
he revertida de prompto para o seu Primeiro, e An-
tigo Possuidor, ou se se conserva assim athe a geral 
pacificaçaõ. Apezar porem deste procedimento que 
parece incompatível com a boa amizade, com tudo o 
que se observa e se vê nos faz crer que ella existe, 
e que os seus Vínculos se estreitarão agora mais que 
nunca. A Esquadra Portugueza foi auxiliada com 
quatro Naos Britanicas: o Ministro desta Naçaõ 
Lord Strangford estava apartir para a nossa Corte, e 
como adoecesse foi no entretanto supprir as suas vezes 
o Secretario da Legaçaõ que por aqui passou levando 
com sigo hum Cônsul: os Vazos de Guerra Inglezes 
saõ aqui frequentes de passagem para o Rio de Ja-
neiro com participaçoens; e de tudo isto naõ sei que 
se possa inferir outra coiza que naõ seja huma boa 
intelligencia de parte a parte; esta cadavez se tlezen-
volve mais á propurçaõ do tempo que decorre, e dos 
desatinos que com geral disgosto se vem cometer pelos 
Francezes em Lisboa, que entrando por ella, e por 
todo o Reino debaixo do pretexto de auxilio este se 
tem tornado em grandíssimas hostilidades, proceder 
bem contrario ao que se devia esperar á vista do modo 
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suave, e amigaveis maneiras com que foraõ recebidos. 
Naõ cabe no meu alcance fazer hum juizo certo sobre 
as Negociaçoens Politicas por falta de talentos e de 
ordens que me facilitem huma combinaçaõ mais 
ajustada, pois que tendo de passar por aqui a Náo 
em que vinha Sua Alteza Real tomar alguma agoada, 
e refrescos o temporal lhe naõ deu lugar a isso, e me 
privou da honra de beijar-lhe a Máo, o que tanto am -
bicionava, e athe talvez de receber instrucçoens para 
o meu proceder de futuro ; porem o que se nos apre-
zenta he, que Inglaterra cheia de briozo caprixo 
está bloqueando os Portos de todas as Naçoens, para. 
que estas assaz prejudicadas pela estagnaçaõ do seu 
Commercio intervenhaõ para a reverçaõ de Portugal, 
ou por meio de suas rogativas, ou ameaças de decla-
raçaõ de Guerra com a França, visto naõ se levantar 
o Bloqueio sem que esta se verifique ; devendo-se 
esperar o desejado fruto da mediaçaõ da Rússia se 
ella a prestar, por isso que he a Naçaõ mais poderoza 
e respeitável, e com quem he bem de esperar conde-
scenda o raro Napoleaõ ; raro na sua fortuna, projec-
tos, e manejo, mas sobre modo ambiciozo, e por isso 
Oppressor do Genero humano. Bem quisera eu en-
cher mais plenamente as tençoens de Vossa Excellen-
cia, porem apesar meu lhe confesso que me acho nas 
suas circunstancias, e por isso me vejo n'hum estado 
vacilante, e n'huma perfeita incerteza relativamente 
á approvaçaõ, ou reprovaçaõ do que ja fiz, e a respei-
to ao que deverei seguir. O Officio que Vossa Ex-
cellencia dirige ao nosso Ministro na Corte de 
Londres acho ter todo o lugar na prezente época; eu 
o concervo no meu poder, e o enviarei logo que apa-
reça huma boa opportunidade. Aquelles que V. Ex-
cellencia mandava para o nosso Ministro de Estado ja 
foraõ para o Rio de Janeiro, sendo acompanhados do 
Conego dessa Cathedral, e de Naçaõ Hispanhola, que 
Vossa Excellencia tanto recommendava. Eis aqui o 
que tenho por ora a dizer a Vossa Excellencia para 
seu governo; sendo certo que eu naõomittirei occa-
siaõ de lhe franquear tudo o mais que occorrer e for 
conducente ao bom Serviço do Nosso Soborano a 
quem 3oi cumpre betn servir, Deos guarde a Vossa 
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Excellencia. Funchal, vinte e dois de Fevereiro de 
mil oito centos e oito. Illustrissimo e Excellentissimo 
Senhor Dom Miguel Antonio de Mello. Pedro Fa-
gundes Bacellar d'Antas e Menezes. 

No. 12. 

RESPOSTA A CARTA &UPRA. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor, 

Recebi a Carta que Vossa Excellencia me eacreveo 
a vinte e dois do mez proximo passado em resposta ás 
que tive a honra de escrever á Vossa Excellencia a 
quatorze, quinze, e desoito de Janeiro do corrente 
anno. Agradeço a Vcssa Excellencia a benignidade 
com que as leo, e com que se dignou annuir ao que 
por ellas lhe pedi. Sinto que Vossa Excellencia se 
tinha visto cercado de tantos embaraços Politicos dos 
quaes todavia a prudência e mais Virtudes que Vossa 
Excellencia possue e exercita o faraõ triunfar com 
honra do seu nome, credito da Naç.iõ Portugueza, e 
còm muito proveito do Real Serviço do Principe Re-
gente Nosso Senhor. Rogo a Vossa Excellencia se 
digne ler a induza Carta que envio ao actual Gover-
nador dessas Ilhas da Madeira e Porto Santo Gui-
lherme Carr Beresford e se lhe parecer sesuda e 
opportuna façalha entregar; assim como remeter a 
outra também inclusa, qne na data desta escrevi ao 
Ministro do Principe Regente Nosso Senhor junto a 
Sua Magestade Britanica, quando para a diva remessa 
houver meio seguro. Deos guarde a Vossa Excel-
lencia. Angra, dez de Março de mil oito centos e 
oito. Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Pedro 
Fagundes Bacelar d'Antas e Menezes. Dom Miguel 
Antonio de Mello. 
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No. 13. 

f A R A O C O R R E G E D O R D'ANGRA. 

Remetto a Vossamerce a Carla que hontem por 
noite me dirigio o Visconsul Britânico Diogo Alton ; 
e Vossamerce, sendo certo o que elle diz e que ao 
Serviço do Principe Regente No-so Senhor, e a Con-
servaçaõ da Alliança que entre Sua Alteza Real e 
Sua Magestade Britauica subsiste, prejudica demorar 
se nestas Ilhas o Hespanhol cujo nome o dito Viscon-
sul declara, o mandara notificar para que delias im-
mediatamente despeje. Do que achar e do que obrar 
me informará Vossamerce com miudeza, tornando me 
a inclusa. Deos guarde a Vossamerce. Angra, treze 
de Maio de mil oito centos e oito. Dom Miguel An-
tonio de Mello. 

No. 14. 

His Excellency the Captain General and Govemor 
of the Azores Islands. 

Sir, 

1 have the honor of communicating to you the 
arrival of a subject of his most Catholic Majesty in 
the brig Maria from St. Michael's, arrived this day, 
of the name of Pedro Gonçalves Franco; I hold him 
in suspicion in not being friendly to the. interests of 
His Royai Highness the Prince Regent of Portugal 
or the British Nation, therefore I request, as his Bri-
tannic Majesty's Cônsul, that you will be pleased to 
order him out of these islands as scon as possible. 

I have the honour to be, Sir, 
Your most obedient and humble servant, 

James Altoq» 
Angra, 12th May, 1814. 



"No. 15; 

TRADUCÇAÒ. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Governador e 
Capitaõ General das Ilhas dos Açores. 

Tenho a honra de participar a Vossa Excellencia que 
a esta Ilha chegou 110 Bergantim Maria vindo da Ilha 
de S. Miguel hum Vassallo de Sua Magestade Catho-
lica por nome Pedro Gonçalves Franco ; eu suspeito 
que este sugeito naõ he favoravel aos interesses de 
Sua Alteza Real o Principe Regente de Portugal, ou 
aos da Naçaõ Britanica; requeiro pois como Cônsul 
de Sua Magestade Britanica, que Vossa Excellencia 
se digne faze-lo auzentar destas Ilhas com a brevi-
dadé possivel. 

Tenho a honra de ser de V. Excellencia, 

Muito obediente e humilde Servo, 

Diogo Alton. 
Angra, 12 de Maio, 1808. 

No. 16. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor, 

Principiei a executar o Officio de Vossa Excellen. 
cia datado hoje, e relativo á denuncia que a Vossa 
Excellencia dera o Cônsul Britânico Diogo Alton, por 
averiguar o Denunciado Pedro Gonçalves Franco na 
forma do auto incluso, e como elle neste acto se 
mostra naturalizado neste Reino e Vassallo de Sua 
Alteza Real por Provizaõ Regia de que vai incluza 
huma publica forma, digne se Vossa Excellencia 
declarar nestes termos se devo manda-lo notificar para 
sahir destas Ilhas,, visto que também aquelle Cônsul 
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naõ declara razoens algumas em que estabeleça a SIM 
suspeita, mais que a de ser o Denunciado Vassallo 
de Hespanha, a qnal razaõ parece estar desvanecida 
pela Provisão mencionada. Angra treze cie Maio de 
mil oito centos e oito. 1 Ilustríssimo e Excellentissi-
mo Senhor Governador e Capitaõ General destas 
Ilhas. O Corregedor Francisco Manoel Paes dte 
Sande e Castro. 

No. 17. 

AVERIGUA ÇAÕ. 

No anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus 
Christo de mil oito centos e oito, em treze de Maio, 
nesta Cidade d'Angra e Cazas do Doutor Corregedor 
Intendente da Policia desta Comarca Francisco Ma-
noel Paes de Sande de Castro me mandou o dito Mi-
nistro fazer este auto para averiguar sc era suspeitoza 
nestas Ilhas a assistência de Pedro Gonçalves Franco, 
que o Cônsul Britânico Diogo Alton diz na Carta 
incluza ser suspeitozo, como delia interpreta o mes-
mo Ministro, ou se nas actuaes circunstancias da 
Guerra com França, Alliança desta Naçaõ com a 
Hespanhola, e conservaçaõ da Alliança que tem o 
Principe Regente Nosso Senhor com Sua Magestade 
Britanica convirá a conservaçaõ daquelle Pedro Gon-
çalves, que se diz Vassallo Hespanhol nos Domínios 
do mesmo Augusto Principe Regente Nosso Senhor. 
E sendo chamado e prezente o dito Pedro Gonçalves 
Franco, que reconheço pelo proprio por ter ja rezi-
dido, e sido por muito tempo tractado por este nome 
nesta Ilha lhe perguntou o mesmo sobredito Ministro 

• Corregedor Intendente da Policia pelo seu nome, na-
turalidade, estado, lugar donde vinha, e negocio nesta 
Cidade: respondeo que elle se chamava Pedro Gon-

•" çalves Franco natural de Galiza, mas naturalizado em 
Portugal por Provizaõ do Principe Regente Nosso 
Senhor, que por mandado do dito Ministro foi buscar, 

c 
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e apresentou, e tia qual o mesmo Ministro mandou 
neste acto extrahir huma Publica forma, que se 
ajunta. Que está em Portugal ha mais de deseseis 
annos, viera de Lisboa a esta Ilha ajustar contas 
com hum Correspondente, aqui se demorara trez 
annos, e daqui tornara á quella Cidade por igual 
motivo, e delia fugira ao Dominio Francez para 
esta mesma Ilha onde pertende viver de algum 
negocio por ser este o seu meio de vida, perten-
dendo, se por elle naõ poder subsistir, transportar-
se á Cidade e Corte do Rio de Janeiro, e final-
mente dice que era Solteiro. Mais lhe perguntou 
fIorque razaõ estando em Lisboa, e sendo de Ga-
iza naõ retrocedera á sua Patria pois que mais 

fácil lhe seria isso do que fugir para aqui; res-
pondeo que escolhera antes fugir clandestinamente 
do que retroceder á Patria com Passaporte que pode 
ser obtivesse, por naõ ter na mesma Patria meios 
de vida, e porque depois de naturalizado Vassallo 
de Sua Alteza Real Fidellissima, nos seus Domí-
nios he que lhe cumpria viver, e nem jadaquella Pa-
tria queria coiza alguma. E para assim constar 
assigna com o dito Ministro e comigo Felicianno 
Joze Area, Escrivão da Intendencia da Policia que 
o escrevi—Sande—Pedro Gonçalves Franco. Felici-
anno Joze Area. 

No. 18. 

PROVIZAÒ. 

Dom João por Graça de Deos Principe Regente de 
Portugal e dos Algarves d'Aquém e d'Alem Mar em 
Africa de Guine, &c. Faço saber que attendendo a 
algumai justas razoens que me foraõ prezentes, c por 
querer favorecer Pedro Gonçalves Franco natural da 



Freguezia de Santa Maria de Millaô do Bispado de 
Tuy Reino de Galiza, que na prezente oceaziaõ de-
zeja naturalizar se por Meu Vassallo. Hei por bem 
naturalizalo nestes Reinos para que goze de todas as 
franquezas, honras, e privilégios de que gozaõ os 
naturaes dei les, sem embargo da Ley ; com declara-
çaõ porem que assignará primeiro termo ~na Real 
Junta do Commercio pelo qual fique numerado entre 
os Meus Vassallos para gozar dos ditos privilégios, e 
franquezas que como tal lhe devem competir. E 
esta se cumprirá inteiramente como nella se contem ; 
naõ pagará Direitos ou emolumentos alguns; e va-
lerá, posto que seu effeito haja de durar mais de 
hum anno, naõ obstante a Ordenaçaõ do Livro se-
gundo titulo quarenta em contrario. O Principe 
Nosso Senhor o Mandou por seu especial Decreto 
pelos Ministros abaixo assignados do seu Conselho e 
seus Desembargadores do Paço. Joaquim Ferreira 
dos Santos a fez ein Lisboa a oito de Fevereiro de 
mil oito centos e dois annos. Feitio, e assignatura 
desta nada. Pedro Norberto de Souza Padilha e 
Seixas a fez escrever—Manoel Nicoláo Esteves Ne-
grão—Alexandre Joze Ferreira Castello—Joze Al-
berto Leitaõ—Naõ pagou Direitos na Chancellaria na 
forma das lteaes Ordens. Lisboa treze de Fevereiro 
de mil oito centos e dois. Jeronimo Joze Correa de 
Moura. Numero secenta. Por Decreto de Sua Al-
teza de vinte e nove de Maio de mil oito centos e 
hum, e Despacho tio Desembargo do Paço de vinte e 
hum de Janeiro de mil oito centos e dois.—Assig-
nou termo cie Vassallagem a folhas trezentas cinco-
enta e cinco verso do Livro respectivo. Secretaria 
da Real Junta do Commercio vinte e trez de Feve-
reiro de mil oito centos e dois. — Joaõ Ferraz de 
Macedo—Registada na Chancellaria Mor da Corte 
e Reino no Livro de Officios e Mercez a folhas 
cento e sete. Lisboa desaseis de Fevereiro de mil 
oito centos e dois.—Joze Raimundo Antonio de Sá. 
—Concorda com a própria Provizaõ de Vassallagem a 
que me reporto na maõ do Aprezentante, que de 
receber hade aqui assignar, da qual passei o pre-
zente Instrumento de publica forma na verdade, 

C 2 
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em Angra a treze de Maio de mil oito centos e oito : 
c eu Luis Joze de Bettencourt Tabeliaõ que o escrevi, 
e assignei em publico e razo— 

Em testemunho de verdade— 

Lugar do publico, 

Luis Joze de Bettencourt, 

Pedro Gonçalves Franco. 

No. 19. 

P A R A D I O G O ALTON. 

Pedro Gonçalves Franco cuja expulçaõ destas libas 
Yossamerce me requereo por sua Carta de doze do 
corrente mez e anno, reputando-o Vassallo de Sua 
Magestade Catholica e por esta circunstancia no pre-
zente tempo suspeito, justificou perante o Doutor 
Corregedor e Intendente da Policia desta Commarca 
estar naturalizado Portuguez, e tornado Vassallo do 
Principe Regente Meu Amo e Senhor, por lhe haver 
Sua Alteza Real concedido a dita Graça por Seu Iíeal 
Decreto de vinte e nove de Maio de mil oito centos 
e hum, e Provizaõ da Meza do Desembargo do Paço 
de vinte e oito de Fevereiro de mil oito centos e 
dois expedida com todas as solemnidades legaes que 
em taes negocios se costumaõ praticar, e por tanto 
nenhum lugar tem a pertençaõ de Vossamerce. Por 
occasiaõ e motivo sobredito se me offerece dizer a 
Vossamerce o seguinte—Primeiro. O modo pelo 
qual Vossamerce me requereo a expulçaõ destas 
Ilhas de Pedro Gonçalves Franco fazendo-o por carta, 
e naõ por meio de hum Memorial ou Petição, ou 
vocalmente parece importar da parte de Vossamerce 
querer gozar de huma reprezentaçaõ politica di-
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versa daquella que lhe compete segundo a natureza 
do emprego que serve de Visconsuí da Naçaõ Bri-
tannica nestas Ilhas á excepção da do Fayal e Pico, 
comparaçaõ feita com a do emprego que tenho a 
honra de estar servindo, e athe alheio o dito modo da 
formalidade com que Vossamerce deve tratar iguaes ou 
similhantes negocios segundo as Doutrinas mui de-
puradas que se encontrão na Obra intitulada—Lex 
Mercatoria Redeviva—impressa em T,ondres na Lingoa 
Ingleza no anno de mil sete centos noventa e dois 
em folio desde paginas duzentas noventa e cinco 
athe pagina trezentas e trez no principio. Ja 
quando a Fragata—Conms—esteve nesta Ilha em Ja-
neiro do corrente anno e o respectivo Commandante 
procurou saber se as salvas que desse responderiaõ 
as Fortalezas com igual numero de tiros, me pare-
ceo intempestivo derigir me Vossamerce huma Carta, 
quando tal negocio bastaria vocalmente ser por Vossa-
merce comigo tratado ; e sabendo Vossamerce por ex-
periencia quaõ fácil sou em me prestar a ouvir as 
pessoas que me procuraõ, maiormente aquellas que 
como Vossamerce saõ officiaes Públicos ; porem para 
naõ passar por minuciozo disimulei o procedimento 
de Vossamerce attribuindo-o a inconsideração que 
merecia desculpa. Isto digo a Vossamerce porque 
naõ pode ser da Mente, e muito menos da Real 
Vontade de Sua Magestade Britanica que Vossa-
merce trate o Governador e Capitaõ General destas 
Ilhas que nellas reprezenta, e com grande especiali-
dade a Augusta Real Pessoa de hum Principe taõ In-
dependente nos seus Estados como o he Sua Mages-
tade Britanica nos seus Reinos e Domínios por modo 
diverso daquelle com que Sua dita Magestade quer e 
Ordena sejaõ tratados pelos Cônsules, ou Viscon-
sules Inglezes os Embaixadores e outros Ministros 
do Corpo Diplomático, ou de Estado, que a Sua 
Augusta e Real Pessoa reprezentaõ, ou ao Mesmo 
Monarcha mui de perto estaõ servindo, ou saõ Mi-
nistros de Príncipes Amigos e Alliados de sua dita 
Magestade e da Naçaõ Britannica. Segundo. Ainda 
que as apertadas ordens que tenho dado para que 
nestas Ilhas senaõ consinta Vassallo algum do Império 
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Irancez, nem cia Mouarchia Hespanhola certo mipe-
diraõ cjuc Vossamerce naõ ache motivo algum solido 
para entrar no futuro em pertençoens iguaes as que 
me declarou ter a respeito d,, pessoa de Pedro Gon-
çalves Franco, todavia se para entrar nellasse offerecer 
occaziaõ Vossamerce deve examinar melhor do que 
acaba de fazer as circunstancias (jue nos sugeitos con-
correm para as individuar, assim como os fundamen-
tos pelos quaes os considerar suspeitos, e prejudi-
ciaes nesias Ilhas ao serviço do Principe Regente 
Meu Amo e Senhor, e á conservaçaõ da boa, antiga, 
fiel, e constante amizade que entre Sua Alteza Real 
e Sua Magestade Britaunica subsiste; naõ só para 
Vossamerce naõ instaurar pertençoens de tal natu-
reza taõ vagamente, como iez a respeito de Pedro 
Gonçalves Franco, como para se naõ entrar em des-
confiança e reparo de que Vossamerce se intromette 
imprudente, e incompetentemente 110 governo Poli-
tico deste Estado, e se ostenta mais zelozo do bem 
commum destes Povos, do que cumpre ao bom serviço 
do Principe Regente Meu Amo e benhor, e do que 
convém por esta cauza, e em obzequio de Sua Ma-
gestade Britannica aqui praticar se, do que o saõ e se 
mostraõ em tudo, e sempre o Governador e Capitaõ 
General destas Ilhas, e os Magistrados encarregados 
pelo Meu Augusto Soberano e Senhor da mauutençaõ 
da Policia nellas, os quaes nem se descuidaõ, nem se 
descuidaraõ jamais de afiastar das mesmas i.has todas 
as pessoas que por qualquer modo sejaõ, ou possaõ 
vir a ser prejudiciaes ao sucego destes Povos, e á 
Conservaçaõ da Alliança que entre Sua Alteza 
Real o Príncipe Regente Meu Amo e Senhor, e 
Sua Magestade Britannica venturozamente subsiste. 
Terceiro. Admira muito, que Vossamerce á cerca 
da pessoa de Pedro Gonçalves Franco se mostrasse 
saõ receozo sem antes averiguar coiza alguma a res-
peito das circunstancias que nelle, e 11a sua cauza 
concorrem, e sem indeviduar fundamento algum da 
suspeita que contra o dito sugeito concebeo, e naõ 
tenha Vmce . reputado desserviço de Sua Magestade 
Britanica tomar Vossamerce para seu Guarda livros a 
Manoel de Saltas de Paiva Pacheco natural da Ci-
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Vassallos de Sua Magestade Catholica, naõ estando 
o dito Manoel de Sallas naturalizado Vassallo do Prin-
cipe Regente meu Amo e Senhor, nem de Sua Ma-
gestade Britanica, o qual Manoel de Sallas Vossa-
merce mandou proximamente tratar ao Rio de Janeiro, 
de negocios do particular e privativo interesse de 
Vossamerce para o que, me pedio Vossamerce para o 
dito seu Guarda Livros Passaporte que lhe concedi 
e foi expedido a vinte e seis de Abril proximo pre-
terito. He verdade que o dito Manoel de Sallas he 
bum Moço menor de vinte e cinco annos, que a esta 
Ilha arribou no anno passado de mil oito centos e sete 
na Galera Portugueza—Veriato—na qual hia da Bahia 
de Todos os Santos para Lisboa; que desde a sua in-
fancia, segundo geralmente afirmáraõ vários sugeitos, 
e elle referio, rezide nos Domínios do Principe Re-
gente Meu Amo e Senhor, e que parecia ser de bom 
procedimento : porem ainda naõ pode alcançar bem a 
razaõ pela qual Vossamerce no requerimento que me 
fez pedindo-me para o sobredito seu Guarda livros 
Passaporte o declarou sobre a Protecção da Naçaõ 
Britanica ; porquanto o simples facto de Vossamerce 
ter tomado para o seu particular serviço ao dito Ma-
noel de Sallas naõ o constitne debaixo da protecção 
da Naçaõ Britanica, para o que saõ necessarias e in-
dispensáveis outras, e mui diversas formalidades, que 
naõ me consta tenhaõ precedido por forma que se 
possa avaliar adita declaraçaõ de Vossamerce por pru-
dente e legalmente feita. Quarto. Em diversos pa-
peis públicos por Vossamerce assignados tenho no-
tado intitular se Vossamerce —Cônsul Deputado 
Geral da Naçaõ Britanica—A Patente pela qual 
Diogo Gatnbier Cônsul Geral por Sua Magestade 
Britanica tios Reinos de Portugal, e Seus Domínios 
nomeou a Vossamerce por seu Deputado nestas Ilhas 
dos Açores á excepção das do Fayal e Pico, foi pas-
sada em Lisboa a quinze de Setembro de mil oito centos 
e trez, e confirmada pelo Principe Regente Meu 
Senhor a trinta do mesmo mez e anno, como consta 
de Régio Beneplácito que veio dar validade á dita no-
meaçaõ feita a favor de Vossamerce por Diogo Gam-
bier. Na dita Patente pois, que na Secretaria do Go-
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verno destas Ilhas foi como era devido registada a 
denominaçaõ, que a Vossainerce encontro dada he a 
de—Cônsul Geral Deputado da Naçaõ Britanica— 
como lie expresso 110 sobredito Régio Beneplácito, se-
gundo o qual be que somente pode ter validade o que 
a favor de Vossamerce for outorgado por Diogo Gatn-
bier. Ora esta denominaçaõ de—Cônsul Geral De-
putado da Naçaõ Britanica—naõ emporta o mesmo 
que a outra de (pie Vossamerce incompetentemente 
uza, e por meio daqual se quer atribuir consideração 
Politica diversa e muito da que lhe compete, e da que 
lie coherente com a natureza do officio que Vossa-
merce serve. Da obrigaçaõ de Vossamerce he in-
titular se conformemente o intitulo aquelle dequem 
Vossamerce he Delegado, e como o mandou recon-
hecer o Principi: Regente meu Amo e Senhor: pelo 
<pie advirto a Vossamerce que assim o pratique no 
futuro, porque de outra maneira me naõ he iicito des-
farçar que Vossamerce obre. Se Vossamerce se acha 
revestido pelo seu Soberano de caracter de Ministro 
Publico, incompatível por via de regra com o Em-
prego de Cônsul será mister que me aprezente o Ti-
tulo pelo i)ual o dito caracter lhe foi concedido, e 
ordem do Principe Regente Meu Senhor para que eu 
jjor tal Ministro Publico o reconheça. Em quanto 
Vossamerce assim o naõ fizer declaro a Vossamerce 
que nem o reconheço por mais do que por Delegado 
de Diogo Gambier no Territorio que a sua Patente 
designa, nem difarçarei que Vossamerce se arrogue 
á fruição de Privilégios que lhe naõ competem. De 
tudo que acabo de escrever deve Vossamerce concluir, 
que o escrevo para bem servir, como dezejo, procuro, 
e devo ao Principe Regente Meu Amo e Senhor, e 
para que Vossamerce igualmente sirva ao seu Sobe-
rano, ao qual certo sera mui desagradavel que Vossa-
merce ou suscite questoens impertinentes, e sem fun-
damento algum honesto para as suscitar, ou entre em 
pertençoens insólitas, e alheias de seus Régios Man-
dados, ou que dando cumprimento a estes os exceda, 
o que facilmente pode contribuir (ao menos em quanto 
a verdade dos factos se naõ apura) para alterar 
aquella constante e invariavel boa correspondência, 
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e Alliança que entre as Naçoens Portugueza, e In-
gleza ha Séculos venturosamente subsiste, Alliança 
cujos Lassos lie de esperar, e assim o auguro e de-
zejo nunca venhaõ a ser desatados, antes sim estrei-
tados mais, e mais para felicidade reciproca de ambas 
as ditas Naçoens, e particular consolaçaõ dos sugeitos 
que delias temos a fortuna de ser Membros. 

Deos guarde a Vossamerce. 

Angra des oito de Maio de mil oito centos e oito. 

Dom Miguel Antonio de Mello. 

Senhor Diogo Alton. 

No. 20. 

P A R A O J U I Z DE FORA E D ' A L F A N D E G A D ' A N G R A . 

Ao Mestre do Corsário Inglez—Cate Kearny—que 
se acha surto no Porto desta Cidade, fara Vossamerce 
saber por intervenção do Visconsul Britânico Diogo 
Alton, que na conformidade das Reaes Ordens do 
Principe Regente Nosso Senhor, que se contem 
nos §§ 24 e 25. da Carta Regia de 2 d'Agosto de 
1766 : 

e no $ 1. do Avizo de 18 de Janeiro de 1798, 
ás quaes se naõ oppoem os Tratados que em vigor sub-
sistem, celebrados entre as Coroas de Portugal, e da 
Gram' Bretanha reclamo a entrega de Joaõ da Costa 
Marinheiro natural da Cidade do Porto, Vassallo Por-
tuguez, que abordo do sobredito Corsário veio, e 
hontem d'elle desembarcou, e que como seja con-
forme â boa razaõ, e a todo o Direito, que ninguém se 
locuplete com jactura alheia, cumpre que com o dito 
Joaõ da Costa ajuste o Mestre do Corsário contas, 
para serem competentemente Saldadas, negocio a 
respeito do qual Vossamerce procederá segundo as 
Regras ordinarias, e ajustes entre as partes interes-
sadas feitos. Ao sobredito Visconsul Britânico adverterá Vos-



•12 

samerce da minha parte recommende aos Mestres dc 
Navios da Sua Naçaõ sc abstenhaõ de maltratar em 
Terra as respectivas Equipagens por maneira ofen-
civa das L-eis do Principe Regente Nosso Senhor, ou 
perturbadora do publico sucego, como por vezes os 
ditos Mestres tem feito, e muito menos faltem ao res-
peito e attençaõ com que devem tratar aquellas pessoas 
Civiz, ou Militares, que da manutençaõ da Policia se 
achaõ encarregadas; negocios á cerça dos quaes es-
pero que os Vassallos Britânicos procedaõ com toda a 
devida circunspecção como devem, e Sua Magestade 
Britanica quer, a qual do contrario procedimento cer-
tamente se clara por muito mal servida. E porquanto 
muitas vezes succede que ou por falta de propriedade 
dos vocábulos, ou pela vivacidade com que saõ pro-
nunciados, ou pela dos gestos, e acçoens que as pa-
lavras acompanhaõ rezultaõ questoens na sua origem 
frivolas, porem nas suas consequências desagradáveis, 
ao mesmo Visconsul Britânico advertirá Vossamerce 
que no futuro quando alguma coiza tiver a requerer a 
beneficio dos interesses da sua Naçaõ se derija im-
mediatamente a mim, ou a Vossamerce para ser de-
ferido com promptidaõ, e prudência como justo for, 
e necessário parecer, segundo a natureza dos negó-
cios, e circunstancias dos sujeitos. Como abordo do 
Corsário Inglez—Cate Kearny—sei estaõ vários Ma-
rinheiros Vassallos de Sua Magestade Catholica Vos-
samerce impedirá que nenhum delles fique nesta Ilha ; 
porem occorrendo cauza urgente e justa pela qual 
algum dos ditos Marinheiros pertenda sahir de bordo 
do dito Corsário immediatamente Vossamerce o fara 
conduzir para bordo de outro Navio Britânico 
para nelle seguir viagem para a Grani Bretanha; 
procedendo Vossamerce neste negocio por forma que 
fique constando por documento authentico como nelle 
se procedeo e porque cauzas, para que por modo 
algum haja ofença liem do Direito natural, nem do 
das Gentes. 

Deos guarde a Vossamerce. 
Don Miguel Antonio de Mello. 

Angra, oito de Maio de mil oito centos e oito. 
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CARTA DO JUIZ DE F O R A E A L F A N D E G A 

Ilíustiissimo e Excellentissimo Senhor. 

Com a certidão inclusa satisfaço ao que ordena a 
Carta de Vossa Excellencia de data de hoje : delia 
vera Vossa Excellencia a declaraçaõ do Mestre da 
Embarcaçaõ, ao que eu me conformo quanto ao pa-
gamento das Soldadas, pois sem a viagem se com-
pletar, alem das penas corporaes e aflictivas, tem os 
Marinheiros que fogem a perda das soldadas, com-
minada pelas ordenaçoens da Marinha Franceza, 
Livro 2u. N°. 7. Art. 3. com os quaes concorda a Ord. 
do L. 5o. No. 97. O Marinheiro Portuguez tem a 
disculpa de estar doente, mas nem por isso me per-
suado he o Mestre por Justiça obrigado a pagar lhe o 
vencido. Se pela reclamaçaõ feita por Vossa E x -
cellencia entra a obrigação da satisfaçaõ do dito ven-
cido Vossa Excellencia o declarará pois eu ignoro quid 
júris em semilhante cazo. O mesmo procede a res-
peito do Hespanhol; e para o fazer passar a outro 
Navio, eu mando averiguar se os Mestres o querem 
receber; lembrando ao mesmo passo a Vossa Ex-
cellencia, que no cazo de naõ quererem pode hir 
no primeiro que chegar que o aceite, excepto se 
ha ordem para indispensavelmente qualquer Ca-
pitaõ de Navio Inglez o dever aceitar. Quanto á roupa 
dos ditos dois Marinheiros o mesmo Capitaõ dis que a 
naõ pode dar sem ordem expressa que o mande; pois 
que isso mesmo lhe he prohibido, e essa naõ tenho du-
vida passar. Espero que Vossa Excellencia declare o 
que entende justo á cerca deste negocio. 

Deos guarde a Vossa Excellencia. 

Angra, oito de Maio de mil oito cento e oito. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Governador e 
Capitaõ General. 

O Juis de Fora Gonçallo de Magalhaês Teixeira Pinto. 
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No. 22. 

C E R T I D Ã O . 

Aos oito dias do mez de Maio de mil oito cen-
tos e oito nesta Cidade de Angra e Casas da re-
zidencia do Doutor Juiz de Fora Gonçalo de Ma-
galhês Teixeira Pinto, perante elle compareceraõ 
o Cônsul da Naçaõ Britanica Diogo Alton e o 
Capitaõ do Corsário Guilherme Reynolds, aos quaes 
o dito Ministro leo o officio do Illustrissimo e Ex-
celleutissimo Governador e Capitão General Dom 
Miguel Antonio de Mello de data de oito do cor-
rente, o qual elles bem entenderão por ser expli-
cado destinctamente ao dito Capitaõ declarado por 
interpretação do dito Cônsul, ao que deraõ a res-
posta seguinte—Quanto á reclamaçaõ do Marinheiro 
Portuguez Joaõ da Costa e ao pagamento da sol-
dada vencida the ao prezente dice o dito Capitaõ 
Guilherme Reynolds por declaraçaõ do seu ^Cônsul 
interprete, que naõ consentia, nem podia consentir 
que o dito Marinheiro Joaõ da Costa aqui ficasse 
e desertasse da viagem, poiqne tinha ajustado com 
a gente do dito Navio Joaõ Smyth na sabida do 
dito Navio de Plymouth de seguir viagem no 
mesmo Navio com a mais Tripulaçaõ e comple-
tar a viagem athe chegar ao dito Porto de Ply-
mouth por preço de quatro libras sterlinas por mez, 
de que tinha recebido bum mez adeantado, assig • 
nando deste contrato obrigaçaõ : pelo que nem elle 
podia consentir que o dito Marinheiro lhe fosse 
tirado, e quando fosse, elle lhe naõ devia pagar 
soldada alguma, xisto naõ completar a viagem na 
forma das Leis da Marinha Ingleza. A respeito 
das advertências mandadas fazer ao Cônsul Britâ-
nico para os Mestres das Embarcaçoens tratarem 
bem as equipagens, dice o dito Cônsul que ficava 
intelligenciado, porem que naõ sabia que similhantes 
perturbaçoens tivessem succedido com os Mestres e 
Equipagens em Terra, nem que faltassem ao res-
peito das pessoas encarregadas da manutençaõ da 
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Policia ; e que quando isto lhe constasse da obrigaçaõ 
delle Cônsul era dar as providencias por obrigaçaõ do 
seu Officio. A respeito dos requerimentos que devia 
fazer ao Illustrissimo e Excel lentíssimo Governador e 
Capitaõ General, ou ao dito Doutor Juiz d'Alfan-
dega, ídice igualmente que ficava intelligenciado. A 
respeito dos Marinheiros Hespanhoes dice o dito Ca-
pitaõ do Corsário por interpretaçaõ do seu Cônsul 
que naõ trazia mais que hum, que era Manoel No-
gueira, cujo Marinheiro igualmente naõ consentia elle 
dito Capitaõ, nem podia consentir que aqui ficasse 
desertando da viagem, porque tinha obrigaçaõ de a 
seguir na forma que se dice a respeito do Marinheiro 
Joaõ da Costa : e de como assim o diceraõ assignaraõ 
com o dito Ministro perante mim Vicente Ferrer Pi-
nheiro da Silva Escrivão do Juiz o Geral que o escrevi. 

Magalhens. Diogo Alton, Cônsul. 

William Reynolds. 

No. 23. 

Para o Juis de Fora e d'Alfandega d''Angra. 

Vi o que Vossamerce acaba de me participar em 
eonsequencia da Carta que a Vossamerce hoje escrevi 
relativamente a negocios do Corsário lnglez—Cate 
Kearny—surto neste Porto. Quanto ao Marinheiro 
Portuguez Joaõ da Costa nem pertendi, nem insisto 
em que o Mestre do Corsário lhe pague soldadas, que 
segundo as Leis lhe naõ dever ; porem deve entregar 
lhe a sua roupa, e cazo o dito Marinheiro deva ao 
Navio alguma coiza, justificando-se a divida perante 
Vossamerce com legalidade darei providencias para 
que seja promptamente paga. O ficar Joaõ da Costa 
em Terra he indispensável, porque nem elle podia 
entrar em serviço de Potencia Estrangeira sem se 
constituir Reo da transgressaõ das Leis do Principe 
Regente Nosso Senhor, ás quaes como Vassallo de Sua 
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Alteza Real deve obedecer, conformando sempre, ti 
em tudo suas acçoens a ellas, como porque eu naõ 
posso dispensar nos Régios Mandados do Nosso Au-
gusto Soberano, que este, sem dar lugar a arbítrio 
meu diverso, me ordena cumpra, e faça pela parte que 
me toca executar. Pelo que respeita a Marinheiros 
Vassallos de Sua Magestade Catholica, se algum 
delles dolosamente ficar em Terra Vossamerce o 
fará conservar em Custodia para ser entregue abordo 
do primeiro Navio Britannico em que for possivel em-
barcalo ; e o que a Vossamerce hoje escrevi foi para 
se executar verificando se alguma hypothese atten-
divel, como verbi gratia, a de bem fundado receio 
que contra o Direito natural, e o das Gentes, contra 
o Divino pozitivo, e contra o Civil o Mestre do 
Corsário podesse vir a attentar no Mar contra a vida 
dos Hespanhoes, como hum dos ditos Marinheiros 
publicou fora ameaçado, o que todavia nem creio, 
nem espero aconteça. 

Deos guarde a Vossamerce, 

Dom Miguel Antonio de Mello. 

Angra oito de Maio de mil oito centos e oito. 

No. 24. 

PARTES MILITARES. 

Batalhão do Castello de S. Joaõ Baptista. Goarda 

Principal. 

O Marinheiro Hespanhol meucionado na Parte in-
clusa declara que o Brigue Inglez que ultimamente 
fundiou neste porto pertende hoje á noite cortar as 
amarras, e fazer-se de vella, que assim o fizera na 
Ilha de SantJago, nas de Cabo verde, depois de ter 
recebido aguada e mantimentos, para naõ pagar as 
despezas; e que ao fazer-se a vella hissara Bandeira 
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Franceza, e fizera fogo para a Terra ; e que isto 
mesmo poderá attestar o Marinheiro Portuguez de 
bordo do dito Brigue, que estíi em Terra curando-se 
de mal venereo. 

O dito Hespanhol fica em custodia nesta Goarda. 

Manoel de Freitas e Paiva. Capitaõ. 

Angra sete de Maio de mil oito centos e oito. 

No. 25. 

Batalhao do Castello de Sa<r Joaõ Baptista, Goarda 

do Porto. 

O Marujo Hespanhol que naõ queria embarcar para 
bordo do Corsário por dizer coizas dignas de attençaõ, 
e que a rastos o meterão na Lanxa o remetti a Salla 
para ser ouvido, e decedir-se a sua hida ou naõ, naõ 
obstante o Capitaõ levantar hum páo para dar nos Sol-
dados, o que prudenciei. Quando depois chegou o 
Cônsul Inglez e me disputou a razaõ disto, lhe res-
pondi que me naõ gritasse, e que o tinha remettido á 
Salla para se decedir, porque elle dizia que se lá o 
apanhavaõ, que o matavaõ. He verdade que elle naõ 
está alheio dos sentidos, e que merece algum cre-
dito. 

Joze Bernardo de Souza e Cunha. Tenente. 

Angra sete de Maio de mil oito centos e oito. 
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No. 2tt. 

Copia de hum § da Carta que o Governador e Capitaõ 

General das Ilhas dos Açores esereveo a 9 de Maio de 

1808 ao Enviado Extraordinário, e Ministro Pleni-

potenciário de Portugal na Corte de Londres. 

Sabbado recolhendo-me pouco depois de anoitecer 
de hum passeio curto que fui dar-me foraõ entregues 
pelo Official Commandante da Goarda da Caza em que 
rezido as Partes por Copia inclusas No. 1. que tinha 
enviado o Commandante da Goarda do Caes desta Ci-
dade, e ouvindo vocalmente o Marinheiro Portuguez a 
cujo testemunho as mesmas Partes se referiaõ por 
elle fui informado, que o Mestre do Corsário Inglez— 
Cate Kearny—ora surto neste Porto, aonde veio pro-
ver se de mantimentos, e agoada naõ só praticara o 
facto, de que outro Marinheiro de Naçaõ Castelhana 
o tinha denunciado, na Ilha de Sant Jago de Cabo 
Verde, mas que igualmente procedera na de Fernaõ 
de Noronha á qual também fora arribado. Prescendi 
de examinar a fundo estes negocios para me naõ im-
plicar em questoens espinhozas e desagradaveis ; 
porem dei logo providencia para que se o Mestre do 
dito Corsário intentasse sahir desta Ilha como das ou-
tras sobreditas sahira, as Fortalezas vigorozamente lho 
impedissem ; e mandando chamar o Visconsul Britan-
nico Diogo Alton—com moderaçaõ lhe estranhei, 
assim o que pelo Mestre do Corsário fora obrado, como 
o modo com que o dito Visconsul se conduzira a res-
peito do Commandante da Goarda do Caes desta Ci-
dade. Principiou o dito Visconsul a responder-me 
com vivacidade, que competentemente lhe fiz mode-
rar, procurando justificar-se e aos da sua Naçaõ ; 
porem naõ tanto que me deixasse convencido dainno-
cencia que pertendeo inculcar-me ; mis como me 
certificou naõ recear dollo algum do Mestre do Cor-
sário, immediatamente permitti, que este com as pes-
soas da sua equipagem voltasse para bordo (eraõ entaõ 
nove horas da noite pouco menos) excepto o Marin-
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heiro Portuguez, que mandei ficasse em Terra 
Hontem fiz praticar as diligencias que os Documentos 
No. 2. verificaõ, e pareceo-me devido dar a Vossa 
Excellencia estas noticias para que obre á vista delias 
o que lhe parecer necessário, por ser taõ fácil ahi, como 
difficultozo aqui examinar ao certo e com legalidade 
se o Mestre do Corsário—-Cate Kearny—praticou ou 
naõ nas Ilhas de Sant Jago, e de Fernaõ de Noronha 
o que dizem eile praticara, para 110 cazo de haver 
abuzado da hospitalidade, quenellas recebeo, ser pu-
nido como cumpre á recta administraçaõ da Justiça, 
e á manutençaõ do respeito devido á independente 
Soberania do Principe Regente Nosso Senhor. 

No. 27. 

Caria Regia de 27 de Maio de 1809. 

Dom Miguel Antonio de Mello Governador e Capitaõ 
General das Ilhas dos Açores. 

Amigo : 
Eu o Principe Regente vos Envio muito Saudar 

Tomando na mais seria consideraçaõ a gravíssima ma-
téria dos trez Officios que debaixo dos No.63, 56, e 58, 
fizestes subirá Minha Real Prezença, expondo miúda 
e claramente a negociaçaõ de Ursella, que em des-

Eeito de Minhas Leis emprehendera dolozamente 
•iogo Alton Vice Cônsul da Naçaõ Britannica, favo-

recida pelo Juis de Fora e da Alfandega dessa Ilha, e 
tolerada pelo Corregedor, e as acertadas, elficazes, 
e promptas providencias, mediante as quaes consi-
guistes extorvar o embarque daquelle Genero, cuja 
exportaçaõ he vedada a todos c quaesquer individuos 
que nao sejaõ aquelles que em Minhas Leis, e Or-
dens Regias saõ nomeadamente declarados: Hei por 
bem Louvar muito o zelo, prudência, e acerto com 
que vos houvestes .naquelle negocio, e Approvar 
todas as vossas dispoziçoens, Revalidando a apprehen-

D 
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çab e sequestro da Ursclla, como legalmente feita, a 
respeito da qual procedereis na forma que se pratica 
com os contrabandos. E querendo uzar de clemencia 
para com o Carregador e Ministros fautores por mo-
tivos que Me foraõ prezentes : Hei por bem e por esta 
vez somente que pondo-se perpetuo silencio neste 
cazo se suspenda todo e qualquer procedimento cri-
minal contra os referidos Magistrados e. Vice Cônsul; 
aos quaes estranhareis no Meu Real Nome o seu com-
portamento, e a sua obstinação depois das Ordens por 
vó-i expedidas ; e declarareis, que reincidindo expe-
rimentarão todo o rigor de Minhas Leis. E para 
que seja mais notoria esta Minha Carta Regia, vos a 
mandareis registar na Juntada Fazenda, Camara, e 
Aifand* ga dessa Ilha. O que tudo cumprireis. 

Escrita no Palacio do Rio de Janeiro em vinte e sete 
de Maio de mil oito centos e nove. 

Principe. Com Guarda. Para Dom Miguel An-
tonio de Mello. Pelo Principe Regente. A Dom 
Miguel Antonio de Mello do Seu Conselho, Governa-
dor e Capitaõ General das Ilhas dos Açores. 

No. 28. 

Copia íle hum § da Carta que o Enviado Extraordiná-

rio, e Ministro Plenipotenciário de Portugal na Corte 

de Londres escreveo a 8 de Junho de 1809 ao Gover-

nador e Capitaõ General das Ilhas dos Açores, D, 

Miguel Antonio cie Mello. 

A proveito esta occaziaõ para propor a V. Excel-
lencia huma ide-a, sobre a qual peço me dê a sua opi-
nião francamente. Achaõ se aqui sete Officiaes 
Francezes Emigrados que .servirão em Portugal. Para 
o Brazil e Madeira uaõ podem hir conforme o Tratado 
que se fez em Outubro de 1807, se bem que naõ ha 
nota alguma contra eMes, antes pelo contrario salva-
raõ- sc cie Portugal para nao servir com os Francezes, 



Para Portugal naõ podem voltar por cauza da efferves-
cencia dos ânimos que alli se achaõ, e athe seria 
perigozo mandalos. Se os seus Soldos lhe haõ de ser 
pagos em Inglaterra, naõ conviria mais a Sua Alte-
za Real, e a essas Ilhas, que elles gastassem este 
dinheiro nas Ilhas de S. Miguel, Terceira, Fayal, e 
servissem nas Milicias para as disciplinar ? Entre eiles 
ha hum Official do maior préstimo em Artilharia, e En-
genharia Mr. de Montepesar. Diga Vossa Excellen-
cia francamente a sua idea, porque naõ quero pro-
por a este Governo, nem a Sua Alteza Real, se naõ 
for do seu agrado, e nesse mesmo cazo he necessário 
prevenir este Governo, e ter a sua approvaçaõ sobre 
este ponto. 

No. 29. 

Resposta ao sobredito dada pelo referido Governador e Ca* 

pitaõ General em Carta de 28 d'Agosto de 1809. 

Pelo que toca a outro negocio de que Vossa Excel-
lencia me faz lembrança na sua Carta de 8 de Junho 
proximo preterito, direi com franqueza, e ingenui-
dade a Vossa Excellencia, que posto naõ tenha athe 
agora outra noticia do Tratado celebrado no mez de 
Outubro de 1807, mais do que aqueilaque Vossa Ex-
cellencia se sérvio dar-me, todavia entendo que as 
mesmas razoens pelas quaes sugeitos Francezes foraõ 
pelo dito Tratado excluídos de servirem o Principe 
Regente Nosso Senhor no Brazil, e na Ilha da Madeira, 
devem proceder para também nestas Ilhas dos Açores 
naõserem no serviço de S. A. II, empregados. Alem 
disto, eu naõ alcanço a razaõ forçoza por effeito da 
qual S. A. R. deva pagar Soldos a Estrangeiros que 
no Seu Real serviço eííectivamente se naõ empre-
gaõ, qualquer que seja o motivo que do dito ser-
viço os a parte. Os Officiaes de que V. Excellencia 
faz mençaõ na sua Carta acima citada de 8 de Junho 
da corrente anno, de cuja. probidade, e idoniedade 
naõ duvido, saõ Francezes, e sugeitos de tal Naçaõ no 
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século prezente ingenuamente declaro a V. Excellen-
cia que nem pintados os quero ver, quanto mais ser-
vindo a S. A. R. em Colonia3 de cujo Governo me 
acho encarregado. V. Excellencia acha se ha muitos 
annos fora da nossa commum Patria, e por tanto naõ 
vioo que eu, e muitos outros vimos. Todos, ou quazi 
todos os Emigrados Francezes, aquém o Principe Re-
gente Nosso Senhor grandemente beneficiou, ou naõ 
mereciaõ por falta de préstimo, e de probidade os 
grandes benefícios que de S. A. R. receberão, ou os 
retribuirão com escandalozissimas ingratidoens. O 
que sempre lhes vi procurar foi o seu particular in-
teresse, e commodidades ; solicitarem grandes Postos 
para desfructarem grandes Soldos ; cuidarem de diver-
timentos e regalos, e naõ de servirem bem e fielmente 
ao Soberano que os estava honrando, agazalbando e 
beneficiando. Para prova do que acabo de escrever 
poderia produzir a Vossa Excellencia agora vários 
exemplos, porem contento-me com lhe trazer á 
memoria que no anno de 1802 a Fragata—Cisne— 
foi tomada pelos Argelinos no Mediterrâneo, por 
ser commandante delia hum Francez, que se houve 
110 Corso em que andava contra os ditos Piratas ta& 
descuidadamente como foi notorio; e que no anno 
proxitno passado o homem que mais ajudou os 
Francezes para flagelarem o Povo de Lisboa 
foi o Conde de Novion, Commandante da Goarda 
Real da Policia da dita Cidade O Ministé-
rio Britannico acaba de mandar para o Norte da 
Europa hum Grande Exercito, porque naõ vaõ nelle, 
ou nos da Áustria servir esses Francezes que esta-
vaõ a soldo do Principe Regente Nosso Senhor, e 
agora se achaõ em Inglaterra cobrando os Soldos e 
devertindo-se? Se naõ he prudente, nem conveni-
ente mandalos servir em Portugal, ou na Hespa-
nha, e se naõ he possível, nem ulil que sirvaõ na 
America Portugueza, na Ilha da Madeira, nem nestas 
dos Açores, podem por Sua Alteza Real ser man-
dados para a Azia, (por quanto para o Continente 
da Africa Portugueza, assim oriental, como O c c i -
dental, naõ será nunca meu voto que taes sugeitos 
vaõ) e se também para a Azia naõ convém sejaõ 
mandados, nenhuma injustiça lhes fara, Sua Alteza 
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Real se os mandar despedir do seu Real Serviço 
para que procurem o modo de vida que mais lhes 
convier fora dos Domínios do Mesmo Augusto Senhor, 

No. 30. 

Carta do Almirante Inglex Carlos Cotton. 

His Britannic Majesty's Ship Hibernia off the Tagus, 
ist March, 1808. 

Sir, 

I have the honour to acquaint your Excellency, 
that in obedience to orders which I have received, 
from His Britannic Majesty's Government, British 
ships of war will be stationed for the protection of 
the Vessels, and of the Trade, of His Britannic Ma-
jesty's subjects, and of His Allies, and for the annoy-
ance of the Enemy. I avail myself of the present 
opportunity, by the Lively Frigate, now proceeding 
upon such service, to inform your Excellency there-
o f ; and 

I have the honour to be, Sir, 

„ Your Excellency's 

Most obedient, humble servant, 

Charles Cotton. 

To his Excellency, 
The Govemor of the Azores.—Terceira. 
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No. 31. 

TRADUCÇAÕ. 

A bordo do Navio de S. M. B.—Hibernia—de fronte d 

Tejo primeiro de Março de mil oito centos e oito. 

Senhor, 
Tenho a honra de participar a V. Excellencia, que 

em obediencia ás Ordens que recebi do Governo de 
S. M. B. seraõ mandados para essas Ilhas Navios de 
Guerra para as protegerem, e igualmente o Commer-
cio dos Vassallos de S. M. B. e de seus Alliados, e para 
o vexame do Inimigo. Aproveito-me da prezente oc-
caziaõ da Fragata Lively, que vai neste serviço para 
pôr a Vossa Excellencia neste accordo : e 

Tenho a honra de ser, 

De Vossa Excellencia, 

Muito humildee obediente servidor, 

(Assignado) Carlos Cotton. 

Illmo. e Exmo. Senhor, 
Governador das Ilhas dos Açores. Terceira. 

No. 32. 

Outra Carta do mesmo Almirante. 

His Britannic Majesty's Sliip Hibernia, off the Tagus, 
2 March, 1808. 

Sir, 
I beg leave to acquaint your Excellency, that the 

Portuguese Officer named in the margin*, having with 

* Francisco dc Paula Leal, Lient. in the Portugueze Artillery. No. 1. 



his family sought refoge in His Britannic Majesty's 
fleet under my command, in consequetice of a pio-
ciamation issued by me (copy of wliich is herewith 
inclosed) intending to follow bis sovereign to the 
Brazils; for which purpose he has requested a pas-
sage to the Azores, where frequent opp .rtunities may 
offer for his conveyance thither; and I have according-
ly directed hmi and family a passage on board His 
Majesty's ship Lively. 

I have the honour to be, S<r, 

Your Excellency's most obedient hum-
ble servant, 

Charles Cotton. 
To bis Excellency, 

The Governor of the Azores, &c. kc. &c.—Terceira. 

No. 33. 

Documento impresso reme/tido com a Carta supra. 

A todos os Súbditos Portuguezes prezentemente 
allistados no Exercito e Marinha de Sua Alteza R -ai o 
Principe Regente: faz saber o Commandante em 
Chefe da Esquadra Britanica que actualmente blo-
queia os Portos de Portugal, que elle tem N.tvios de 
transporte proinptos sobre a Costa para tomar a seu 
bordo os sobreditos Súbditos Portuguezes e suas Ft-
milias ; e lhes offerece o sagrado Penhor da Fe Bri-
tânica para a promessa que da (Se os fazer transportar 
jmmediatamente aos Portos do Brazil, donde possaõ íur 
a sua Ltgitimo e Adorado Soberano. Se os transportes 
naõ forem logo bastantes para accomodar todos os 
que quizerem embarcar o Commandante em Chefe 
permitte que fiquem repartidos peios Navios de Saa 
Esquadra athe que cheguem Transportes bastantes, ou 
se parecer mais conveniente os rcmetterá pela primeira 
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occaziaõ a Fa.mouth para ali serem embarcados para 
o Brazil sem perda de tempo. * 

Carlos Cotton. 
Hibernia, 23 de Fevereiro, 1808. 

No. 34. 

TRADUCÇAÕ. 

A bordo do Navio de Sua Magestade Britanica—Hiber-

nia—dois de Março de mil oito centos e oito, de fronte 

do Tejo. 

Senhor, 

Permitta-me Vossa Excellencia que eu lhe parti-
cipe, que tendo o Official Portuguez nomeado á mar-
gem* procurado com a sua familia refugio na Esqua-
dra de Sua Magestade Britanica debaixo do meu 
Commando em consequência de huma ^Proclamaçaõ 
publicada por mim (cuja Copia vai inclusa) com in-
tento de passar se para o Brazil, e dirigir-se ao seu 
Soberano e pedindo me huma passagem para essas 
Ilhas aonde se poderão ofFerecer frequentes occasioens 
para o fim que elle dezeja; tenho consequentemente 
destinado ao dito official e a sua familia huma passa-
gem a bordo do Navio de Sua Magestade Lively. 

Tenho a honra de ser, 

De Vossa Excellencia, 

Muito humilde e obediente servidor, 

(Assignado) Carlos Cotton, 

íllustrissimo e Excellentissimo Senhor Governador 
das Ilhas dos Açores, &c. &c. &c. Terceira. 

* Francisco de Paula Leal, Tenente na Artilharia Portugueza, No. 1. 
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No. 35. 

Resposta ás Cartas supra do dito Almirante Inglez. 

U l m o . c Ex"10- Snr. 

Hoje recebi as Cartas de Vossa Excellencia do 
primeiro c segundo de Março do corrente anno ; por 
huma das quaes Vossa Excellencia me participou o 
auxilio, que Sua Magestade Britanica se digna prestar 
a estas Ilhas com as suas Esquadras a fim de as manter 
na independente Soberania do Principe Regente meu 
Augusto Amo e Senhor, para protegerem o Commer-
cio Britânico, e o das Naçoens Amigas, e Aliadas de 
Sua Magestade Britanica, e para debelarem os nossos 
communs inimigos. A segunda Carta de Vossa Excel-
lencia conthem a participaçaõ do auxilio por V. Ex-
cellencia prestado ao Tenente de Artilharia Francisco 
de Paula Leal para com a sua familia se transportar ao 
Rio de Janeiro; e que igual favor será a outros Vas-
sallos do Principe Regente Meu Senhor concedido 
pelas Armadas de Sua Magestade Britanica. Agra-
deço a Vossa Excellencia taõ agradaveis noticias, e do 
modo que posso, o favor com que se dignou attender 
ao sobredito Tenente, e o que todos os Portuguezes 
esperamos hir alcançando da Magnanimidade da Na-
çaõ Britanica, com o que esta vai augmentando a sua 
Gloria, e am nos a gratidaõ, e a antiga e boa ami-
zade, que entre Portuguezes, e Inglezes ha séculos 
inteiros subsiste. Ao Senhor Almirante Sidney Smith 
participei as ordens que expedi para em todas estas 
Ilhas serem os Vassallos de Sua Magestade Britanica 
efficaz e amigavelmente em tudo attendidos, e favo-
recidos, e para ás Esquadras de Sua dita Magestade 
serem prestados os soccorros que os respectivos Com-
mandantes pedirem com promptidaõ, e segundo elles 
insinuarem. O mesmo dou agora a Vossa Excellen-
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cia a saber, e que para o seu particular obsequio 
mostrarei sempre a maior vontade e diligencia. 

Deos guarde a V. Excellencia, 

D e V . Excellencia obsequiozissimo Servidor, 

Dom Miguel Antonio de Mello. 

Angra, 10 de Abril, 1808. 

Senhor Almirante Carlos Cotton. 

No. 36. 

Para o Almirante Inglcz Carlos Cotton. 

Ulmo. e Exm°- Snr. 

O Senhor Almirante Sidney Smith me participou 
em Janeiro do corrente anno, que os Portos dos 
Reinos de Portugal e do Algarve se achaõ pelas Es-
quadras de Sua Magestade Britanica bloqueados por 
motivo de estarem os ditos Reinos invadidos e Senho-
reados por Tropas Francezas e Castelhanas, assim 
como que o bloqueio abrangia a todos outros quaes-
quer Portos, dos quaes a Bandeira Britanica era ex-
cluída. Em consequência das ditas participaçoens, e 
annuindo ao que me pedio o sobredito Almirante, e 
conformemente ao que entendi ser bom serviço do 
Principe Regente meu Amo e Senhor, passei a orde-
nar, que destas Ilhas naõ sahisse Navio algum Portu-
guez com carga ou em Lastro para os Portos de 
Portugal e do Algarve, nem para outros que se con-
siderassem bloqueados pelas Esquadras Britanicas; e 
que pelo que toca a Navios Estrangeiros a nenhum se 
concedesse tomar carga nestas Ilhas para Portos blo-
queados, o que pontualmente athe agora se tem exe-
cutado. No mez proximo passado, e no corrente tem 
chegado á Ilha de S. Miguel quatro Navios Portu-
guezes que sahiraõ do Porto da Figueira, e pelos 
Mestres dos ditos Navios, Passageiros que nelles. 
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vieraõ, e Documentos que aprezentaraõ, tivemos a 
alegre noticia de se acharem novamente tremolando 
as Reaes Bandeiras Portuguezas em todos os Portos 
de Portugal e do Algarve, á excepção de Lisboa e 
Peniche : que todos os Leaes Vassallos do Principe 
Regente meu Amo e Senhor hiaõ desbaratando as 
Tropas Francezas, e restaurando os ditos Reinos 
do poder dos nossos communs inimigos. Consta mais 
que Tropas Inglezas desembarcaraõ na Villa da Fi-
gueira para auxiliarem os Portuguezes, a fim que 
gloriozamente acabem, o que taõ honradamente tem 
começado. Como porem os succ-essos da Guerra saõ 
vários, e inconstantes, e Vossa Excellencia menaõ 
tem athe agora oficialmente participado que o blo-
queio dos Portos do Reino de Portugal, e do Algarve 
em parte ou no todo se acha pelas Esquadras Britâni-
cas levantado, nem quaes saõ os outros Portos que 
igualmente cessaraõ de estar bloqueados, naõ me re-
zolvo a permittir, que Navios alguns Portuguezes 
saiaõ destas Ilhas com Carga, nem ainda em Lastro 
para Portos, que tem estado bloqueados, para naõ 
expor os Senhorios e Mestres respectivos a damnos 
que elles talvez julguem prováveis, mas que se ar-
risquem a padecer, levados de ambiçaõ, e também 
para cumprir exactamente a palavra que dei ao Senhor 
Almirante Sidney Smith, á cerca do dito negocio, 
annuindo aos rogos que me fez. Esta mesma regra 
tenho feito observar a respeito de Navios Estrangeiro-, 
limitando-a quanto aos Inglezes, huma vez que os 
Visconsules Britânicos declarem por escrito nas Al-
fandegas desras Ilhas, que a Carga pedida por Mes-
tres do Navios Britânicos para Portos athe agora con-
siderados bloqueados pelas Esquadras Inglezas naõ he 
peditorio contrario as Ordens de Sua Magestade Bri-
tanica. Rogo por tanto a Vossa Excellencia se sirva 
participar-me com brevidade, e clareza o que se lhe 
offerecer responder-me á cerca dos negocios sobre 
ditos, assim para que o Commercio de exportaçaõ 
destas Ilhas naÕ seja por mais tempo estreitado, alem 
do que se fizer, como tem feito necessário, como para 
que destas Ilhas possaõ os meus Nacionaes que nos 
Reinos de Portugal e do Algarve habitaõ, ser soccor-
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ridos com os generos que necessitarem para sua sub-
sistência. 

Deos guarde a V. Excellencia, 

De V. Exca. obsequiozissimo servidor, 

D. Miguel Antonio de Mello. 

Angra, 2 d'Agosto, 1808. 

Senhor Almirante Carlos Cotton. 

No. 37. 

Para o Governador de S. Miguel. 

Os bons começos qtie teve em Junho proximo pas-
sado a Restauraçaõ dos Reinos de Portugal e do Al-
garve do poder dos inimigos do Principe Regente 
Nosso Senhor, ignoro athe o prezente se tem ou naõ 
continuado. Em tempo taõ critico, e em circunstan-
cias taõ melindrozas, naõ me tendo athe agora avizado 
o Almirante Inglez que está bloqueando os Portos dos 
ditos Reinos, de estar o bloqueio delles em parte, ou 
no todo levantado, me obriga a dizer a Vossamerce; 
que athe nova ordem minha, que as circulares, que 
em Janeiro proximo passado expedi, na parte ou no 
todo naõ altere, naõ deve dessa Ilha permittir se nave-
guem Embarcaçoens Portuguezas para os Portos dos 
ditos Reinos: succedendo porem, que Navios In-
glezes, para elles, ou para outros que se tem conser-
vado bloqueados pelas Esquadras Britanicas pessaõ 
Carga, e declarando o Visconsul Britânico na Alfan-
dega por Termo, que no Livro competente sera lan-
çado, que á dita pertençaõ naõ obstaõ Ordejjs de Sua 
Magestade Britanica, poder-se-ha a taes Navios Jn-
glezes conceder a Carga que pedirem, e para os 
Portos que designarem os respectivos Mestres, e dito 
Visconsul, que em tal cazo assignaraõ na Alfandega 
Termo das declaraçoens, que fizerem com todas as 
clarezas necessarias. Recommendo a Vossamerce a 
execução pontual das sobreditas providencias, e que 
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communique esta Carta aos Magistrados dessa Ilha, 
fazendo-a registar na Alfandega de toda ella, e en-
viando me certidão do registo. 

Deos guarde a Vossamerce, 
D. Miguel Antonio de Mello. 

Angra, 1 i de Agosto, 1808. 

No. 38. 

Para o Juiz de Fora de Santa Maria. 

As providencias que se conthem na Carta por 
copia inclusa, que hoje escrevi ao Governador da Ilha 
de S. Miguel, fará Vossamerce executar nessa de 
Santa Maria pontnalmente, e no cazo de faltar nella 
Visconsul Britânico approvado expressamente pelo 
Principe Regente Nosso Senhor, Vossamerce para se 
tirar das duvidas que tiver nas circunstancias que oc-
correrem, recorrerá ao Governador da dita Ilha de S. 
Miguel, para que este ouvindo o Visconsul Britânico, 
que nella rezide de a Vossamerce resposta clara, e de-
finitiva para se dirigir nos negocios de que a copia 
incluza trata. 

Deos guarde a Vossamerce, 

Dom Miguel Antonio dc Mello. 

Angra, 11 de Agosto, 1808. 

N o . 39. 

Para o Governador do Fayal. 

Remetto a Vossamerce por copia a Carta que hoje 
escrevi ao Governador de S. Miguel, para que Vossa-
merce ficando na inteligência do seu contendo, e fa-
zendo a com esta registar na Alfandega da Villa de 
Horta, execute e faça executar as providencias que 
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na dita Carta se contem. Occorrendo porem alguma 
duvida nas hypotheses nas quaes venhaõ as ditas pro-
videncias a ter effeito, da se-ine-ha parte do que oc-
correr, e esperar-se-ha a minha resolução. 

Deos guarde a Vossamerce. 
Dom Miguel Antonio de Mello. 

Angra, onze d'Agosto de mil oito centos e oito. 

No. 40. 

Para os Juizes de Fora das Flores, Graciosa e Saõ 
Jorge. 

Remeto a Vossamerce copia da Carta que hoje es-
crevi ao Governador da Ilha de S. Miguel, para que 
Vossamerce conforme na da sua Jurisdição" seus pro-
cedimentos, e faça os de outros conformar ás provi-
dencias, que na dita Carta se conthem, com de-
claraçaõ porem, que os Navios Estrangeiros, que de 
hoje em diante ahi forem pedir carga se lhes naõ con-
ceda, nem para os Portos de Portugal e do Algarve, 
nem para quaesquer outros, que pelas Esquadras Bri-
tânicas tem sido considerados em estado de bloqueio, 
sem que para o dito effeito os respectivos Mestres 
aprezentem a Vossamcrce ordem minha especial e por 
escrito. 

Deos guarde a Vossamerce. 

Dom Miguel Antonio de Mello. 

Angra, onze d'Agosto de mil oito centos e oito. 

No. 41. 

Para o Almirante Carlos Cotton. 

l i m o . e Exmo . Snr. 
Por Carta de seis do corrente mez me participou o 

overnador da Ilha de S, Miguel, que passando n» 
G 
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dito dia á vista da referida Ilha a Fragata de Sua Ma-
gestade Britanica—Euridice,—o respectivo Comman-
dante graciozamente lhe mandára participar, que no 
dia trinta do mez proximo passado foraõ inteiramente 
destroçadas e vencidas as Tropas Francezes, que se 
achavaõ occupando e tiranizando os Reinos de Por-
tugal e do Algarve, o que fora effeituado pelo aux-
ilio que Vossa Excellencia com a Esquadra do seu 
Commando dera, e pelo que aos Povos dos ditos 
Reinos foi prestado por hum exercito Britânico, que 
nos mesmos Reinos desembarcara. Fico, como he 
devido, festejando taõ prospero successo, pelo qual 
dou a Vossa Excellencia os devidos parabéns, e os 
agradecimentos que posso ; porem ignorando ainda 
as particularidades do acontecimento ; e dezejozo de 
quanto antes as vir a saber parece-me necessário fa-
cilitar, que destas Ilhas possaõ desde ja navegar Na-
vios Portuguezes, e outros para os Portos dos ditos 
Reinos, e quanto a navegarem para Portos diversos 
fico praticando as Clausulas que a Vossa Excellencia 
participei por Carta de vinte e quatro d'Agosto prox-
imo pretérito, por segundavia incluía, athe que com 
pleno e seguro conhecimento do estado Politico da 
Europa outra resolução deva tomar. Para o que for 
obzequio da Naçaõ Britanica, e particular de Vossa 
Excellencia fico, e sempre serei promptissimo e efica-
císsimo. 

Deos guarde a Vossa Excellencia. 
Dom Miguel Antonio de Mello. 

Angra, doze de Setembro de mil oito centos e oito. 
Senhor Almirante Carlos Cotton. 

No. 42. 

Para o mesmo Almirante. 

Illmo, e Ex™°. Snr. 

Hontem me foraõ entregues as Cartas de Vossa Ex-
cellencia de nove e dez do mez proximo passado; 
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pela primeira das quaes Vossa Excellencia me par-
ticipa terem as Tropas Franeezas evacuado por Ca-
pitulaçaô os Reinos de Portugal e do Algarve ; e pela 
segunda me pede Vossa Excellencia facilite a ex-
portaçaõ de graõs frumentaceos destas Ilhas para os 
ditos Reinos, a fim que nelles se naõ experimente 
falta do indispençavel alimento diário, que os ditos 
graõs subministraõ. Já sobre o assumpto de ambas 
as referidas Cartas de Vossa Excellencia tive eu a 
honra de escrever a Vossa Excellencia nas datas de 
vinte e quatro d'Agosto e doze de Setembro do 
corrente anno o que entaõ se me oífereceo, como a 
Vossa Excellencia constará pelas segundas vias in-
clusas, e agora repetindo a Vossa Excellencia os pa-
rabéns, c agradecimentos, que lhe saõ devidos pelo 
que pela sua parle co-operou pai a a restauraçaõ da 
minha Patria, direi a Vossa Excellencia, que a ex -
portaçaõ de grãos frumentaceos, e de legumes sempre 
foi nestas Ilhas pelas Reaes ordens de meus Augustos 
Soberanos c Senhores reservada para os Reinos de 
Portugal c do Algave, e outros Dominios da Mo-
narquia Portugueza, o que no corrente anno foi 
necessaiio altera pelas causas, erazoens que saõ no-
torias, por forma que toda a exportaçaõ dos ditos 
generos que destas Ilhas no corrente anno tem sido 
feita, o foi ou para os Portos da Gram Bretanha, ou 
para a Jamaica, e outras Ilhas Inglezas, que com a 
da Jamaica vizinhaõ. Agora porem farei repôr as 
coizas no antigo estado corn a única excepção de 
naõvedara exportaçaõ de graõs frumentaceos destas 
Ilhas para a da Jamaica, e outras da Sua Vizinhança 
sugeitas a Sua Magestade Britanica, no cazo devirem 
aqui Navios pedir para ellas Socorro, e assim mesmo 
procederei quanto á exportaçaõ dos ditos graõs fru-
mentaceos para outros quaesquer Portos diversos 
dos acima designados, sendo Vossa Excellencia ser-
vido insinuar me que assim o requer o bom serviço 
reciproco de nossos Augustos Soberanos. No Porto 
desta Cidade licaõ carregando Trigo para Lisboa dois 
Navios Portuguezes, porem a continuação de re-
messas iguaes depende assim do numero de E m -
barcaçoens capazes, que nesta Ilha faltaõ, como du 
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terem os Negociantes ao menos probabilidade at-
tendive), que viráõ a lucrar, e naõ a perder nas re-
messas. Atiie ao prezente dia ignora-se aqui o que 
na realidade se tem passado em Portugal, a abun-
dancia, ou falta que no dito Reino a de graõs fru-
mentaceos, os preços porque, correm, e athe a si-
tuaçaõ em que se achaõ os Sugeitos que em Lisboa, 
Figueira, Vianna, e Porto, &e. eraõ C orrespondentes 
dos moradores destas Ilhas. O que da minha parte 
está e animar e facilitar quanto poder a exportaçaõ 
segundo a norma antiga, e com a umea rxcepç. õ so» 
bredita favoravel ao abastecimento das Ilha.-. Inglezas 
de Oe>te F.«pero por tanto que Vossa Excellencia 
ae sirvia participar me o que se lhe offereeer p a r a pro-
cedermos de comum acco do no que ao sei viço de 
Nossos Augustos Soberanos convier, e que quando 
em Portugal se concidere falta de graõs frumentaceos, 
ou de Legumes facilite Vossa Excellencia venhaõ do 
dito Re no Navios buscar a estas Ilhas o que neile se. 
necessitar, por quanto athe onde for possível seráõ 
os soccorros prestados com promptidaõ e boa vonta-
de como he devido. A Colheita de Trigo foi nestas 
Ilhas hum pouco mais que mediana; porem a de 
Milho espera se que seja menos que a ordinaria, por 
que a falta de Chuvas nos mezes de Junho e Julho 
impeuiraõ que as terras que tinhaõ sido semeadas de 
Favas, e Cevada, o fossem a tempo proprio de Milho. 
As Vinhas produzirão o que em annos comuns ordi-
nários costumavaõ produzir. Destas noticias se. ser-
virá Vossa Excellencia como julgar prudente, e es -
pero se persuada da grande veneraçaõ que professo á 
sua Pessoa, e a toda a Naçaõ Britanica, como bom 
Portuguez que sou. 

Deos guarde a Vossa Excellencia. 

Dc Vossa Excellencia obsequiozissímo Servido, 

Dom Miguel Antonio de Mello. 

Angra, treze de Outubro de mil oito centos e oito» 

Í. 
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No. 43. 

Para o Doutor Juix de Fora, e da Alfandega ds 
Angra. 

Remetto a Vossamerce traduzida cm Portuguez A 
Carta que o Almirante Carlo- Cotton me escreve» 
â dez do mez proxitro passado, que hontem or. bi,, 
para que Vossamerce a faça com ^sta publicai por 
Êditaes, e rtgisiar nos Livros da Alfandega desta 
Cidade. 

Deos guarde a Vossamerce. 

Dom Miguel Antonio de Mello. 

Angra, treze de Outubro de mil oito centos eoito, 

No. 4 4 . 

TRADUCÇAÕ 

Da Carta Ingleta do Almirante Carlos Cotton accusadã 
no Officio supra. 

Hibernia, no Rio Tejo, dez de Setembro de mil oito 
centos e oito. 

Ulmo. e Exmo. Senhor, 

Sendo provável que o consumo de mantimentos em 
razaõ do grande Corpo de Tropas que prezenten ente 
se achaõ em Portugal venha a produzir hum;, lalia no 
Pais, permitta me Vossa Excellencia que eu ihe re-
commentle toda a animaçao e facilidade na exportaçao 
dc graõs, &c. dessas Ilhas para qualquer dos Portos de 
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Pdrtug»!, a fim de evitar, sendo possivel, qualqaaf 
falta daquelle necessário artigo. 

Tenho a honra de ser, 

De Vossa Excellencia, 

Muito obediente e humilde Servidor, 

(Assignado) Carlos Cotton 

IllugtrissimQ e Excellentissimo Senhor Governador 
das Ilhas dos Açores. 

No. 45. 

Carta Circular para os Governadores das Ilha» de S» 

Miguel, e Fayal, e para os Juixes de Fora it 

Santa Maria, S. Jorge, Flores e Graciosa. 

Remeto a Vossamerce Copia da Carta que o Al-
mirante Carlos Cotton me escreveo a dez do mes 
proximo passado, para que Vossamerce promova, 
que dessa Ilha se exportem na forma antiga, e nos 
termos da Ord. Liv. 5. Tit. 112., e Leis que com ella 
concordaõ toda a qualidade de graõs frumentaceos, 
legumes, e outros frutos para os Keinos de Portugal 
e do Algarve, e Ilha da Madeira, com a única e x -
cepção por ora a favor do abastecimento da Ilha da 
Jamaica, e outras que com ellas vizinhaõ, e saõ su-
geitas a Sua Magestade Britanica, cazo vaõ a essa 
Ilha Navios Inglezes pedir carga de graõs frumen-
taceos para as ditas Ilhas de Oeste. Esta Carta e a 
por Copia inclusa fara Vossamerce registar na Al-
fandega dessa Ilha, e publicar por Editaes. 

Deos guarde a Vossamerce. 
D o m Miguel Antonio de Mello. 

Angra, treze de Outubro de mil oito centos e oito. 
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No. -48. 

Carta a Thomas Dcnch, Commandante do Navio de 

Sua Magestade Britanica —Nautilus. 

He para mim muito sensível, que a moléstia que 
Vossamerce padece me prive do gosto de me avistar 
com Vossamerce, e que também para isto concorra 
o querer Vossamerce partir ja para continuar na 
Commissaõ, de que se acha encarregado. As Cartas 
que Vossamerce me trouxe do Senhor Almirante 
Carlos Cotton, saõ segundas vias das (pie sua E x -
cellencia me enviou pelo Commandante da Fragata—-
Undaunted—ás quaes logo respondi, e o que mais 
contem he resposta a huna Carta que a Sua Excel-
lencia escrevi a vinte e quatro d'A^osto do corrente 
anno. Como Vossamerce dever demorar se na al-
tura destas Ilhas por algum tempo, e agora naõ se 
me offerece negocio algum importante, limito-ine 
a pedir lhe, que sendo possivel queira Vnssimurcc 
tocar neste Porto quando destinar coih destes 
Mares á Madeira, ou a í ieboa, p r que. talvez entaõ 
se me offereça mr1 , r a sobre ella escrever, on 
para Lisboa, ou para a Ilha da Madeira. 

Dezejo que a Saúde de Vossamerce se restabeleça 
com brevidade; e se ou para as suas particulares Co-
modidades, ou para as da Tripuiaçaõ do Navio que 
eommanda, ou para o serviço de Sua Magestade Bri-
tanica Vossamerce ha mister agora algum soccorro, 
servindo se Vossamerce noticiar me o tle que neces-
sita, com a melhor vontade, e disvello, trnlo quanto 
quizer, e nesta Iiha for achado lhe mandarei sem de-
mora apromptar, e a bordo conduzir. 

Deos guarde a Vossamerce. 

De Vossamerce muito attento Venerador. 
Dom Miguel Antonio de Mello. 

Angra doz* de Novembro de mil oito centos çoitn. 
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